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EXPLICAÇÃO 
 
 
 
 

Reunimos   neste    volume    documentos    sobre    a    Conju- 
ração Mineira que se encontravam dispersos   em   várias   pu- 
blicações,   ou   ainda   não   tinham   sido   revelados   em   forma 
impressa. 

Agrupamos,     em     primeiro     lugar,     os     que     se      situam 
no    período    compreendido    entre    a     nomeação     do     Doutor 
Tomás   Antônio   Gonzaga   para   exercer   o   cargo   de    Ou- vidor-
Geral    da    Comarca     de     Vila     Rica     —     fevereiro     de 1782   —   
e   as   providências    preliminares    tomadas    pelo    Vis- conde de 
Barbacena, Governador   e   Capitão-General   da   Ca- pitania   de   
Minas   Gerais,   logo   após   ter    recebido    a    denúncia oral   do   
premeditado    levante,    por    intermédio    do    Coronel Joaquim   
Silvério   dos   Reis,   em   março    de    1789.    Incluem-se, nesse   lote,   
as   medidas   relacionadas   com   a    suspensão    da Derrama   e   a   
prisão   de    vários    dos    implicados    na    conspi- ração. 

Reservamos   grande   número    de    páginas    do    presente 
volume   para   a   transcrição   da   correspondência,   a    partir    de 
março   de    1789,    entre    as    autoridades    portuguesas,    apavora- 
das    com    as    possíveis    proporções    do    levante    que,    conforme 
era   voz    corrente,    poderia    atingir    as    vizinhas    Capitanias    do 
Rio   de   Janeiro   e   de   São   Paulo.   Há   uma    longa    troca    de 
ofícios   entre   o   Visconde   de   Barbacena   e   seu   tio,   o   Vice-Rei 
Luís     de    Vasconcelos    e     Sousa,    substituído    este,    em     meados 
de 1790, por José Luís de Castro, Conde de Resende. 

Em Portugal, o Ministro Martinho de Melo e Castro, 
responsável pela Secretaria   dos   Negócios   da   Marinha   e   Do- 
mínios   Ultramarinos,   queria   estar   a    par    de    tudo    que    suce- 
dia e. desde as primeiras notícias, passou a exigir a remessa 
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urgente   dos   autos   das   Devassas   abertas    no    Rio    de    Janeiro 
(em   maio   de   1789)   e   em   Minas   Gerais   (junho    do    referido 
ano). Cedo se aborreceu com   o   rumo   que   tomavam   as   coisas, 
pois o Governador de Minas Gerais,   para   valorizar   seus   ser- 
viços,   não   cooperava    com    o    Vice-Rei,    que    se    viu    forçado 
por   essa   razão   a    representar    contra    o    sobrinho    perante 
Lisboa. 

Várias   cartas    regias    firmadas    pela    Rainha    D.    Maria 
I, algumas pouco conhecidas, completam a série. 

Não   se   compreenderia   a   ausência    de   alguns   documen- 
tos   que   indiretamente   estão   ligados   à   Inconfidência    Mineira. 
São eles: as nomeações   de   várias   autoridades   que   funciona- 
riam nos processos das Devassas e da Alçada; o Alvará de 
5 de   janeiro   de   1785   —   proibindo   as   indústrias   e   manufatu- 
ras de tecidos no   Brasil   —   precedido   pelo   ofício   de   Pina 
Manique   que   lhe   deu    origem;    a    troca    de    correspondência 
entre   o   estudante   brasileiro   José   Joaquim   da   Maia   e    Bar- 
balho e o embaixador americano na   França,   Thomas   Jeffer- 
son, nos anos de 1786 e 1787; e, finalmente, três   petições   do 
Alferes Joaquim José da   Silva   Xavier,   compreendendo   dois 
pedidos de licença   para   embarcar   para   Portugal,   em   1787   e 
1788, fato este pouco divulgado. 

As cartas e ofícios publicados abrangem o período   de- 
corrido desde as diligências   preliminares   e   a   formação   do 
processo   judicial   —   tanto   das   Devassas   como    da    Alçada    — 
até a partida dos últimos réus condenados para os locais   de 
degredo, em junho de 1792. 

Outros documentos, incluindo correspondência   entre 
autoridades   referentes   à   Inconfidência   Mineira,   hão   de    apa- 
recer á proporção   que   melhor   se   devassarem   os   acervos   de 
várias instituições e, também, por via   da   contribuição   de 
particulares   possuidores   de   apreciáveis   coleções   de    papéis 
públicos relativos ao nosso passado. 

 

HERCULANO GOMES MATHIAS 
Supervisor da Edição 



 

1 — SAMORA (Santarém, PT), 27-02-1782. 

Decreto de nomeação de José Caetano César 
Manitti e Tomás Antônio Gonzaga para Ouvi- 
dores na Capitania de Minas Gerais. 
REF.: AHU, Docs. Avs. MG 

 
 

Por   Decretos   da   data    deste    fui    servida    fazer    mercê 
ao   Bacharel   José   Caetano   César    Manitti    do    lugar    de    Ouvi- 
dor do   Sabará,   e   ao   Doutor   Tomás   Antônio   Gonzaga,   do   lugar 
de   Ouvidor   de   Vila    Rica,    para    os    servirem    por    tempo    de 
três    anos    e    o    mais    que    decorrer    enquanto    Eu    não    mandar 
o   contrário.   O    Conselho    Ultramarino    o    tenha    assim    enten- 
dido    e    o    faça    executar    pela    parte    que    lhe    toca.    Samora, 
em vinte e sete de fevereiro de   mil   setecentos   e   oitenta   e 
dois (1). 

Rainha 
 
 
 
 
 
 
 
 

( 1 )    Gonzaga    e    Manitti    viajaram     pelo     mesmo     navio     Diana     de     Lisboa    ao     Rio, 
arribado      ao      destino      em      10-10-1782.      Gonzaga      assumiu      a      Corregedoria       e 
Ouvidoria    Geral     de     Vila     Rica,     perante     o     Senado     da     Câmara,     a     12-12-1782, 
sucedendo       ao       Des.       Manuel        Joaquim        Pedroso.        Manitti        sucedeu        em       Sabará 
ao     Des.     Luís     Beltrão     de     Gouveia,     que     voltaria     a     Minas      em      1786      na      qua- 
lidade de Fiscal dos Diamantes no Tejuco. (HGM-TJBO) 



2 — RIO DE JANEIRO, 10-10-1783. 
 

Ode em homenagem ao Vice-Rei  Luís de   Vas- 
concelos   e   Sousa,   por   Domingos   Vidal   de   Bar- 
bosa Laje. 
REF.:   JANUÁRIO   DA   CUNHA   BARBOSA,   Par- 
naso Brasileiro, 2 vs., Rio de Janeiro, 1829. 

 
I 

Brilhante   luz,   que   me   transporta,    admiro! 
Sinto   em   meu    peito    estranho    movimento! 
Que doce encanto! Novo ar respiro! 

Já oiço no alto assento 
A áurea trompa da deusa verdadeira 
D'altas ações eterna pregoeira. 

 
II 

 
ó Musa, de Luís a glória canto; 
Prende-se a voz no rude e fraco peito, 
Palpita o coração cheio de espanto, 

E cheio de respeito; 
Pois com trêmula mão a lira afino. 
Desça a inflamar-se o teu furor divino. 

 
III 

 
Eu vejo suspendida entre os ares 
A grande tocha da imortal Verdade; 
Santa Inocência, vejo os teus altares 

Isentos de maldade! 
Entre doirada nuvem luminosa 
Alegre desce Astréia majestosa. 
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IV 

 
A Justiça levanta o braço irado, 
Açoita os monstros que o imortal veneno 
Vomitam co'a desordem misturado; 

O justo céu sereno 
Abre com larga mão rico tesouro, 
E manda por Luís a idade d'ouro. 

 
V 

 
A desonra e o adultério enfurecidos, 
Por terra vendo o seu antigo império, 
Da cândida Justiça perseguidos 

Buscam outro hemisfério, 
As feias negras asas desferindo, 
Quais tímidas do açor pombas fugindo. 

 
VI 

 
A Paz, a doce Paz, terna e ditosa, 
Por entre nós voando diligente, 
Co'alegre manto cobre carinhosa 

O justo e o inocente; 
Já vemos o que o Fado prometia 
Dias de gosto, dias de alegria. 

 
VII 

 
Se não vemos desfeitos fortes muros 
Aos tristes ecos do terrível Marte 
Entre globos de fumo altos e escuros, 

Vemos Engenho e Arte 
Que podem espalhar por toda a terra 
Glória na Paz, nome imortal na guerra. 
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VIII 
 

O irado tempo, que ansioso voa 
N'alta carroça que com pressa gira, 
Veloz o quente eixo fuma e soa, 

Parando cheio d'ira, 
A rouca voz soltou vociferando, 
Da boca pelos cantos escumando. 

 
IX 

 
Do infalível destino tenho ouvido 
Que teu nome, no mundo respeitado, 
Será do meu império defendido; 

Mortal afortunado, 
Escuta, a meu pesar, a profecia 
Que se verá cumprida em algum dia. 

 
IX 

 
Nesta foice, de ruínas instrumento, 
Teu nome gravarei; co'ele lançando 

A Glória dos Heróis no esquecimento, 
Que a Fama anda cantando, 
Voltarei contra mim o ódio e a inveja, 

Sem que nenhum isento o mundo veja. 
 

X 
 

Serei triste e terrível homicida 
D’altos Impérios, torres elevadas; 
Pobre choupana a cinzas reduzida, 

Cidades sublimadas, 
Tudo consumirei; só tua glória 
Verei subir ao Templo da Memória. 
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XII 
 

Isto dizendo, o eco retumbava, 
E de Luís o nome assinalado 
Nas asas da virtude aos céus voava; 

O mesmo velho irado 
Por um pouco depõe a fúria insana, 
Que tem de construir a raça humana. 

 
 

XIII 
 

E vós, Senhor, que unis no ilustre peito 
Do bravo Marte ora terror e espanto, 
Na sábia Deusa ora o sagrado efeito, 

Não desprezeis meu canto: 
As débeis novas forças inda rudes 
Não podem bem louvar vossas virtudes (1). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Domingos      V.      B.      Laje       freqüentava       então       a       Aula       do       Prof.       Régio       M.       I. 
Silva       Alvarenga,       onde       lhe       foi       contemporâneo       o       jovem       José        de        Resende 
Costa.       Em       7-12-1785       matriculava-se       na       Faculdade       de       Medicina        de        Mont- 
pellier,        França,        sem         aparecer         previamente         nos         registros         da         Universidade 
de      Coimbra.      Lá      o      precedera      José       Joaquim      da       Maia,       matriculado       em      Coim- 
bra       em       1783,        em       Montpellier       a       1-08-1785,       onde       se       bacharelou       (23-01-1787), 
se licenciou (8-05) e recebeu o grau de doutor (10-05-1787). Domingos 
V. B.     Laje     por     essa     ocasião     se      transferia      para      a      Univ.      de      Bordéus,      onde 
apenas     se     bacharelou     em     1788,     pois     chegou     a     Minas     no     mês     de      outubro, 
confirmando       notícias       concernentes       ao        encontro        de        Maia        e        T.        Jefferson 
(Nimes,       21-03-1787)       já       divulgadas       por       J.       A.       Maciel        e        Tiradentes        meses 
antes. (TJBO) 



 

 
 
 

3 — LISBOA, G-02-1784. 
 

Ofício   do   Intendente   Geral   de   Polícia   Diogo   I. 

Pina Munique ao Min. Martinho de Melo e Castro 

sobre indústrias no Brasil e Cabo Verde. 

REF.: AHU, Does. Avs. MG. 
 
 

Dou   parte   a   V.   Excia.   com   toda   a   certeza   que   no   Rio 

de   Janeiro   se   acham    estabelecidas    duas    fábricas    de    galão 

de   prata   e   ouro   e   que    na    mesma    cidade    e    no    recôncavo 

dela   e   ainda   nas    Minas    Gerais    há    também    alguns    teares 

de algodão e outros   de   algodão   e   seda   que   se   vão   multi- 

plicando cada dia mais, pois até já   os   há   nas   Ilhas   de   Cabo 

Verde. 

 

Deixo   à   ponderação   de   V.   Excia.   as   tristes   conseqüên- 

cias   que    se    seguem    destes    estabelecimentos    em    uma    Co- 

lônia . 

 
 

Lisboa, 6 de fevereiro de 1784. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. Martinho de Melo e Castro 
 
 
 

(a) O Intendente Geral da Polícia, DIOGO INÁCIO 
DE PINA MANIQUE 



 

 
 
 
 
 

4 — LISBOA, Palácio da Ajuda, 5-01-1785. 
Alvará   (D.   Maria   I ) :   Proíbe    fábricas    de    teci- 
dos   no   Brasil,   salvo   panos    grossos    de    algodão 
para uso de escravos e fardos. 
REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 

 
EU   A   RAINHA:   Faço    saber    aos    que    este    Alvará    vi- 

rem     que,     sendo-me     presente     o     grande     número     de     fábricas 
e   manufaturas   que,   de   alguns   anos   a    esta    parte,    se    têm 
difundido    em    diferentes    Capitanias    do    Brasil    com    grande 
prejuízo da   cultura   e   da   lavoura   e   da   exploração   das   terras 
minerais   daquele   vasto   continente,   porque    havendo    nele    uma 
grande   e    conhecida    falta    de    população    é    evidente    que,    quan- 
to   mais   se   multiplicar   o   número    dos    fabricantes,    mais    di- 
minuirá   o   dos   cultivadores   e    menos    braços    haverá    que    se 
possam    empregar    no    descobrimento    e    rompimento    de    uma 
grande   parte   daqueles   extensos   Domínios   que    ainda    se    acha 
inculta e desconhecida; nem as   sesmarias,   que   foram   outra 
considerável     parte     dos     mesmos      Domínios,      poderão      prospe- 
rar   nem   florescer    por    falta    do    benefício    da    cultura,    não 
obstante    ser    esta    especialíssima     condição     com     que     foram 
dadas   aos   proprietários   delas;    e    até    nas    mesmas    terras    mi- 
nerais   ficará    cessando    de    todo,    como    já    tem    consideravel- 
mente   diminuído   a   extração   de   ouro   e   diamantes;    tudo    pro- 
cedido    da    falta    de    braços    que,    devendo    empregar-se    nestes 
úteis   e   vantajosos   trabalhos,   ao   contrário,   os   deixam   e    aban- 
donam     ocupando-se     em     outros      totalmente      diferentes      como 
são     os     das     referidas     fábricas     e     manufaturas;     e     consistindo 
a    verdadeira    e    sólida    riqueza    nos    frutos     e     produções     da 
terra,   as    quais    somente    se    conseguem    por    meio    de    colonos 
e    cultivadores,    e    não    de    artistas     e     fabricantes;     e     sendo, 
além   disto,   as    produções    do    Brasil    as    que    fazem    todo    o 
fundo e base, não só das permutações mercantis, mas da 
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navegação e do   comércio   entre   os   meus   leais   vassalos,   ha- 
bitantes   destes   Reinos    e    daqueles    Domínios,    que    devo    ani- 
mar    e    sustentar    em    benefício    de    uns    e    outros,    removendo 
na   sua   origem   os   obstáculos   que   lhe   são   prejudiciais   e   no- 
civos; EM CONSIDERAÇÃO DE TUDO O REFERIDO, HEI 
POR    BEM    ORDENAR     que     todas    as    fábricas,     manufaturas 
ou   teares   de   galões,   de   tecidos,   ou   de   bordados   de   ouro   e 
prata;   de   veludos,   brilhantes,   cetins,   tafetás,    ou    de    outra 
qualquer    qualidade    de    seda;    de     belbutes,     chitas,     bomba- 
zinas,   fustões,   ou   outra   qualquer   qualidade   de    fazenda    de 
algodão ou de linho, branca ou   de   cores;   e   de   panos,   bae- 
tas,   droguetes,   saetas,   ou    de    qualquer    outra    qualidade    de 
tecidos   de   lã;    ou    os    ditos    tecidos    sejam    fabricados    de    um 
só   dos    referidos    gêneros,    ou    misturados    e    tecidos    uns    com 
os    outros;    excetuando    tão     somente    aqueles     dos    ditos    teares 
e   manufaturas   em   que   se   tecem   ou    manufaturam    fazendas 
grossas de algodão   que   servem   para   o   uso   e   vestuário   dos 
negros, para enfardar ou empacotar fazendas, e   para   outros 
ministérios   semelhantes;    todas    as    mais    sejam    extintas    e 
abolidas em   qualquer   parte   onde   se   acharem   nos   meus   Do- 
mínios   do   Brasil,   debaixo   da   pena   do   perdimento    em    tres- 
dobro   do   valor   de   cada    uma    das    ditas    manufaturas   ou   tea- 
res, e das fazendas que   nelas   ou   neles   houver   e   que   se   acha- 
rem existentes dois meses depois   da   publicação   deste,   re- partindo-
se   a   dita    condenação:    metade    para    o    denunciante, se    o    
houver;    e    a    outra    metade,    pelos    oficiais    que    fizerem a   
diligência,   pertencerá   aos   mesmos   oficiais.   PELO   QUE, MANDO   
ao   Presidente   e   Conselheiros   do    Conselho    Ultrama- rino,    
Presidente    do    meu    Real     Erário,     Vice-Rei     do    Estado do 
Brasil, Governadores e   Capitães   Generais,   e   mais   Go- vernadores   
e    Oficiais    Militares    do    mesmo    Estado;    Ministros das   Relações   
do   Rio   de   Janeiro   e   Bahia;   Ouvidores,    Pro- vedores   e    outros    
Ministros;    Oficiais    de    Justiça    e    Fazenda e   mais    pessoas    
do    referido    Estado:    cumpram    e    guardem, e   laçam   
inteiramente   cumprir   e   guardar   este   meu    ALVARÁ como nele se 
contém, sem embargo de quaisquer leis ou 
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disposições cm contrário, as quais hei por derrogadas para 
este efeito somente, ficando, aliás, sempre em vigor. 

Dado no Palácio de  Nossa Senhora da Ajuda, em  cinco 
de janeiro de mil setecentos e oitenta e cinco. (1) 

(aa) RAINHA 
 

MARTINHO DE MELO E CASTRO 

Alvará   porque   Vossa    Majestade    é    servida    proibir 
no Estado   do   Brasil   todas   as   fábricas   e   manufaturas 
de ouro, prata, sedas, algodão, linho   e   lãs,   ou   os 
tecidos   que   sejam   fabricados   de   um   só   dos   referi- 
dos gêneros, ou da mistura de uns com os outros, 
excetuando   tão   somente    as    de    fazenda    grossa    do 
dito algodão. 

(Para Vossa Majestade ver). 
 

A fls. 59   do   Livro   em   que   se   lançam   os   alvarás, 
nesta   Secretaria   de   Estado   dos   Negócios   da    Ma- 
rinha   e   Domínios    Ultramarinos,    fica    este    registra- 
do.   Sítio   de   Nossa   Senhora   da   Ajuda,   em   2    de 
março de 1785. FRANCISCO DELAAGE. 

 
 
 

(1)  Martinho       M.       Castro,       cujas       doutrinas       econômicas       de       fisiocracia        para        as 
colônias      e      de      franco      mercantilismo      para      a       metrópole,       é       coerente       com       a 
política       geralmente       seguida       em       seu       tempo,        acompanhando        de        perto        a 
orientação          britânica, inteiramente fracassada com a independência norte- 
-americana       que       Portugal        acabara        de        reconhecer        dois        anos        antes.        Havido 
como         perspicaz         ministro          por          alguns         historiadores          lusos,          revela-se          cego 
em       relação       às       causas       imediatas       da       Revolução       Americana       e       ignora        total- 
mente     a     severa     critica     do     sistema     por     Adam     Smith     em     A     Riqueza     da      Nações 
(1776).      O      alvará,       que       somente       em       março       estaria       sendo       enviado       ao       Rio 
de      Janeiro      e      à      Bahia       para       a       competente       publicação,       entraria       em       vigor 
em     fins      de      1785.      A      reação      altamente      crítica      do      comércio      brasileiro      parece 
evidente       da       atitude       assumida        pelo        Rio        de        Janeiro,        enviando        instruções 
sigilosas        a        José        Joaquim        da        Maia,        cujo        pai        era        respeitável        empreiteiro 
de      obras      na      capital      do      Estado      do      Brasil,      para      que      buscasse       contato       na 
França        com        o        ministro        norte-americano         e         os        comerciantes         de         Bordéus, 
uns       dos       mais       fortes       centros       econômicos       de        sefardins        de       origem       portuguesa, 
ou       seja,        de       uma       burguezia       bastante       organizada       e       atuante       contra       privilégios 
da      nobreza      e      as      restrições       mercantilistas.       A       iniciativa       de       Maia,       buscando 
amparo      à      independência      brasileira,      é      datada      de      2-10-1786      e      dá      como      re- 
ferência, na carta a Jefferson, o Prof. Vigarous, cujo filho homônimo 



5 — LISBOA, 11-08-1786. 
 

Decreto   de   nomeação   para   Governador    e    Ca- 
pitão General   da   Capitania   de   Minas  do   Viscon- 
de de Barbacena, Luís Antônio Furtado de Men- 
donça. (1) 
REF.: AHU — Docs. Avs. MG. 

 
Atendendo   à   qualidade,   merecimento   e   préstimo   do 

Visconde    de    Barbacena,    Luís    Antônio    Furtado     de    Mendon- 
ça:   Hei   por    bem   de    o    nomear    Governador    e    Capitão-Gene- 
ral    da    Capitania    de    Minas     Gerais,    que    servirá     por    tempo 
de três anos e o mais que Eu   for   servida,   enquanto   lhe   não 
nomear   sucessor.   O   Conselho   Ultramarino   o   tenha    assim 
entendido    e    lhe    mande    passar    os    despachos    necessários. 
Palácio   de   Lisboa,   em   onze   de   agosto   de   mil   setecentos   e 
oitenta e seis (1). 

(a) RAINHA 
 
 
 

era        seu        colega        na        Faculdade        de        Medicina,        homem        dos        mais        eminentes 
e      membro      secreto       de       reputada       Loja       Maçônica       filiada       ao       Grande       Oriente 
de      França.      Martinho      M.       Castro       ascendera       ao       posto       por       mão       do       Marquês 
de        Pombal,        servindo,        entretanto,        de        instrumento        às        perseguições        de        que 
este      foi      vítima      após      a       viradeira,       vendo       frustrada       sua       ambição       de       sucedê-lo 
na      Secretaria      do      Reino,       tendo       a       Rainha       preferido       confiá-la       ao       Visconde 
de       Vila       Nova       da       Cerveira.       A       clarividente       política       de       Pombal       concernenle 
ao      Brasil,      pondo      de      parte      seus      erros      na      metrópole,      foi      Inteiramente     sub- 
vertida         pelo         Ministro         dos         Domínios         Ultramarinos,         cujas         Instruções          ao 
Visconde     de       Barbacena,       que       se       afastara       da       Academia       Real       das       Ciências 
e     do     Duque     de     Lafões     para     servir      uma      ideologia      adversa,      foram      a      causa 
imediata da Inconfidência. (TJBO) 

O     Alvará     transcrito     acima     foi     revogado     por      D.      João,      Príncipe      Regente,      a 1-04-
1808, no Rio de Janeiro. (HGM) 

 
(1) O       Visconde       (Conde       em       1816)       de       Barbacena       (1751-1830),       depois       de       forma- 

do       em       ciências       naturais       (Faculdade       de       Filosofia,       Univ.        Coimbra)        com       o 
Prof.        Vandelli,        cursou        a        Faculdade        de        Leis,         diplomando-se         nesta         em 
1778,     ano     em     que      se      casou      com     D.      Ana      Rosa      de      Melo,      filha      do      Marquês 
de      Sabugosa.      No      ano      subseqüente,      em       Lisboa,       organiza       a       fundação       da 
Academia Real das Ciências, patrocinada pelo Duque de Lafões, sendo coad- 



6 — MONTPELLIER, França, 2-10-1786. 
 

Carta de Vendek (José Joaquim   da   Maia)   a   Tho- 
mas Jefferson, Ministro dos   Estados   Unidos   da 
América   do    Norte    em    Paris.    (Original    em 
francês). (1) 
REF.: BNRJ, Sec. Mns. 

 

Senhor: 
 

Tenho um assunto da   maior   importância   para   comu- nicar-
vos;    mas   como   o   estado   da   minha   saúde   não    me   per- mite   a   
honra    de    ir    encontrar-vos    em   Paris,    peço-vos    digneis ter a 
bondade   de   dizer-me   se   posso   com   segurança   comu- nicar-vos por 
carta, pois que sou estrangeiro e por isso   pouco inteirado dos usos do 
país. 

 
 
 

juvado      pelo      Abade       Correia       da       Serra.       Vandelli       é       o       seu       orientador,       com 
quem         se          corresponde          assiduamente.          Inaugurada          a          Academia          (24-12-1779), 
foi     eleito     1.º-Secretario,     cargo      a      que      renunciou      em      1785,      cabendo      ao      Abade 
Correia      da       Serra       o       lugar       de       Secretário       Geral       (1786).       O       Intendente       Geral 
de       Policia,       D.I.       Pina       Manique,       que       desde       a       origem       a       combatera       sem 
sucesso      como      centro      maçônieo      e      jacobino,       graças      ao      alto      prestigio      do      Presi- 
dente     Duque     de     Lafões,     pôde     então     ir     à     forra,      sendo      Correia      da      Serra      obriga- 
do     a     fugir     para      o      exterior.      Data      de      então      a      proteção      dispensada      a      Barba- 
cena       pelo       Min.       Martinho       de       Melo       e       Castro,        primo        de        sua        mulher. 
Depois     de     voltar     do     Brasil      (1797),      Barbacena      jamais      pisou      na      Academia. Esmerando-
se        em        perseguir-lhe        os         membros,         durante         seu         mandato         em Minas,        cortou        
o        subsidio        ao        Pe.        Joaquim        Veloso        de        Miranda,        botânico de
 renome internacional. Na Inconfidência, visou particularmente M.I. 
Silva       Alvarenga,       Professor       Régio       de       Retórica,       fundador        da        Sociedade        Li- 
terária    do    Rio     de     Janeiro,     a     quem     valeu     a     proteção     do     Vice-Rei     Luís     de 
Vasconcelos.      Entre      a       nomeação       e       o       embarque       do       sucessor       de       Luís       da 
Cunha       Meneses        correm       cerca        de        18        meses,        fato        insólito        que        se        deveu 
a      repetidas      licenças       em       face       da       precária       saúde       da       Viscondessa.       Afinal 
embarcou      na      nau      Nossa      Senhora      de       Belém,       chegando      ao      Rio      em      24-05-1788, 
com a mulher e três filhos. (TJBO) 

 

(1) Jefferson sucedera a Franklin na representação diplomática dos Estados 
Unidos junto à Corte de Paris. Ambos eram maçons, sendo que a maço- 
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Peço-vos perdão da liberdade que tomo e rogo-vos 

 

também   que    mandeis    a    resposta    a    Mr.    Vigarous,    Conselhei- 
ro do Rei e Professor de Medicina da   Universidade   de   Mont- 
pellier. Sou com todo o   respeito,   Senhor,   vosso   humilde   e 
obediente servo. 

 
VENDEK (2) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

naria       norte-americana       rompera       com       o        Grande        Oriente        inglês        quando        a 
nação      se       rebelou       contra       o       domínio       britânico,       filiando-se       ao       Grande       Oriente 
de       França.       Franklin       secretamente       freqüentava       uma       Loja       em       Paris,       de       que 
foi       membro.       Jefferson,       se       não        membro        efetivo,        certamente        mantinha        ín- 
timos        contatos,        pois        o        Prof.        José        Maria        Joaquim        Vigarous,        intermediário 
de       Vendek       e       Professor       da       Faculdade       de       Medicina       de       Montpellier,       per- 
tenceu       sucessivamente       às       Lojas       parisienses       L'Aménité       e        La        Modération (1784-
1787).        V.        A.        LE        BIHAN,         Francs         Maçons         Parisiens         (...),         Paris, 1966, pp. 
479. (TTBO) 

 
 

(2)  Vendek,       criptônimo        de        José        Joaquim        da        Maia,        parece        ter-se        inspirado 
num      comerciante       do       Rio       de       Janeiro       ao       tempo,       possivelmente       francês. 
Montpellier         ostentava         uma         das         mais         renomadas         faculdades         de         medicina 
da      Europa,      de      tradição      ininterrupta.       Rabelais       a       cursou       no       Séc.       XVI; 
Chernoviz lá aprendeu a medicina que veio difundir no Brasil do Séc. 
XIX. (TJBO) 



 

7 — MONTPELLIER, França, 21-11-1786. 

Segunda carta de Vendek (José Joaquim da 
Maia) a Thomas Jefferson, resposta à deste de 16-
10-1768 escrita de Paris (Original em fran cês). 
(1) 

REF.: BNRJ, Sec. Mns. 
 

Senhor: 

Acabo de receber a honra da vossa carta de 16 de 
outubro e muito me penaliza não   a   ter   recebido   mais   cedo, 
mas   tive   de   ficar    no   campo   até   agora   por   causa   de   minha 
saúde e já   que   vejo   que   as   minhas   informações   vos   chegam 
às mãos com segurança vou ter a honra de as comunicar. 

Sou    brasileiro    e    sabeis    que    a    minha    desgraçada    pa- 
tria   geme   em   atroz   escravidão,   que    se    torna    todos    os    dias 
mais    insuportável     depois     da     vossa     gloriosa     independência, 
pois   que   os   bárbaros    portugueses    nada    poupam    para    tor- nar-
nos desgraçados com medo que vos sigamos as pisadas, e como sabemos     
que     estes     usurpadores,     contra     a     lei     da      na- tureza e da   
humanidade,   não   cuidam   senão   de   oprimir-nos, es*tamos decididos 
a seguir   o   admirável   exemplo   que   acabais de   dar-nos   e,   por   
conseguinte,    quebrar    as    nossas    cadeias    e fazer reviver   a   nossa   
liberdade,   que   está   de   todo   morta   e oprimida pela força, que é 
o   único   direito   que   os   europeus têm sobre a América. 

Mas   cumpre    que    haja    uma    potência    que    dê    a    mão 
aos brasileiros, visto que a Espanha não deixará de unir-se 

 
 
 
 

(1)      O      francês      de      ambas      as       partes       é       de       grafia       fantasiosa,       não       havendo       na 
época      preocupação      de      unidade      ortográfica.      Como      em      todos      os      regimes       iguali- 
tários       nascentes,       era       vedado       o       tratamento       cerimonioso       ( Excelência       e        que- 
jandos)        na        correspondência         oficial         norte-americana,         do         que         Maia         parece 
bem informado. (TJBO) 
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a   Portugal   e,   apesar   das   vantagens   que   temos   para   defen- der-
nos, não   o   poderemos   fazer,   ou   pelo   menos   não   seria prudente   
aventurar-nos,    sem    certeza    de    sermos    bem    suce- didos. 

Isto posto, senhor, é a vossa nação   que   julgamos   mais 
própria   para    ajudar-nos,    não    somente    porque    foi    quem    nos 
deu   o   exemplo,   mas   também   porque   a    natureza    fez-nos 
habitantes   do   mesmo   continente   e,    por    conseguinte,    de    algu- 
ma    sorte     compatriotas;     pela     nossa     parte     estamos     prontos 
a dar todo o dinheiro que for   necessário   e   a   manifestar   a 
todo   tempo   a   nossa    gratidão    para    com    os    nossos    benfei- 
tores. 

Senhor,   aqui   tendes   pouco    mais    ou    menos    o    resumo 
das   minhas    intenções,    e    é    para    desempenhar    esta    comissão 
que   vim   à   França,   visto   como   eu    não    podia    na    América 
deixar de suscitar suspeitas naqueles que   disto   soubessem. Cumpre-
vos   agora   ajuizar    se    elas   são    realizáveis    e,    no    caso de   
quererdes   consultar   a   vossa   nação,   estou   habilitado   para dar-vos 
todas as informações que julgardes necessárias. 

Tenho   a   honra   de   ser   com   a   mais   perfeita    conside- 
ração, senhor, vosso muito humilde e muito obediente servo. 

 

(a) VENDEK (1) 
 

Em Montpellier, 21 de novembro de 1786. 
 
 

(1) José     Joaquim     da     Maia     (e     Barbalho)     nasceu     no     Rio     (c.     1751)     e      faleceu      em 
Portugal        (c.        02-1788).        Cursou        Medicina        em        Coimbra         (1782-1785),         quando 
José       Álvares       Maciel       cursava       Filosofia       com        Vandelli.        A        Reforma       Pombalina 
deu      grande      ênfase      às      matemáticas,      compelindo       os       alunos       das       várias       Fa- 
culdades        a        cursá-las        (Maia        matriculou-se        em        matemática        a         31-10-1783). 
Poucos     meses     depois     de     Maia     partir     para     Montpellier,      Maciel      partia      para 
Birmingham,      Inglaterra,      a      aperfeiçoar-se      em      química       e       metalurgia.       Em       de- 
zembro,        chegavam        a        Montpellier        mais         dois         estudantes         brasileiros:         Domin- 
gos     Vidal      de      Barbosa      Laje      (transf.      em      05-1787      para      Bordéus)      e      José      Ma- 
riano       Leal       (dipl.       em       21-08-1790),       calouros       em        relação       a       Maia.       No       início 
de      1788,      tanto      Maia      como      Maciel      já       se      acham      em      Portugal,       preparando-se 
para      o      regresso      ao      Brasil.       Maia,       já       enfermo       em       Montpellier,       deve       ter 
viajado      via      Bordéus,      cujos      comerciantes      se      propunham      a      ajudar      com      su- 
primentos o levante premeditado no Rio de Janeiro. (TJBO) 



 

8 — PARIS, França, 26-12-1786. 

Carta (segunda) de Thomas Jefferson a Vendek, 
resposta   a   deste,    datada    de    Montpellier, 21-11-
1786. (Original em francês). 

REF.: BNRJ, Sec. Mns. 
 

Paris, 26 de dezembro de 1786. 
 
 

Senhor: 
 

Espero a cada   momento   fazer   uma   viagem   pelas   pro- 
víncias   meridionais   da    França.    Demorei    a    resposta    a    vossa 
carta    de    21    de    novembro    esperando     poder    anunciar-vos    a 
data   da    minha    partida,   assim   como    o   dia   e   o   lugar   em   que 
eu   poderia   ter   a   honra   de    encontrar-vos;     mas    até    agora 
este momento não está decidido. 

 
Todavia    terei     com    certeza     a     honra     de     participar-vos 

e pedir-vos uma   entrevista   ou   em   Montpellier   ou   nas   vizi- 
nhanças.   Por   enquanto   tenho   a   honra   de    ser,    com    muito 
respeito, senhor, vosso humilde e muito obediente servo. 

 
 
 
 

(a) TH. JEFFERSON 



 

9 — MONTPELLIER, França, 5-01-1787. 

Terceira      carta      de      Vendek      (José       Joaquim       da 
Maia)    a     Thomas     Jefferson,     resposta     à     deste     da- 
tada de Paris, 26-12-1786 (Original em francês). 

REF.: BNRJ, Sec. Mns. 
 

Senhor: 
 

A   notícia,   que   acabo   de   ter   a   honra    de    receber    da 
vossa viagem   a   essa   parte   da   França,   deu-me   o   maior   prazer 
e   felicidade   por   isso;   porque   eu   via   que    me   era   essencialís- 
simo ter a honra   de   falar-vos,   e   o   estado   da   minha   saúde   não 
me   permitia    fazer    a    viagem    a    Paris.    Se    eu    pudesse    saber 
o   dia   da   vossa   chegada   a   Nimes   e   o    vosso    alojamento,   não 
me   privaria   da   honra   de   ali    encontrar-me    convosco,    o    que 
estou   pronto   a    fazer   em   qualquer   outro   lugar   que   vos   aprou- 
ver e para isso   não   espero   mais   que   as   vossas   ordens.   No 
entanto,   lisonjeia-me   de   ser    com    o    maior    respeito,    senhor, 
vosso muito humilde e obediente servo. 

 
(a) VENDEK 

 
 
 
 
 
 
 

Em Montpellier, 5 de janeiro de 1787. 



 

10   —   RIO    DE    JANEIRO,    03-1787.    Requerimento    do 
Alf. Joaquim José da Silva Xavier ao Conselho 
Ultramarino, para viajar ao Reino. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG (ap. H. G. MA- 
THIAS, Tiradentes através da imagem, Rio, 
1969). 

 
Senhora: 

 
Diz   Joaquim   José   da   Silva    Xavier,    Alferes    da    Cava- 

laria     em     Minas     Gerais,     que     tendo     algumas      dependências 
da sua casa nessa Cidade nas quais estão cada vez mais deteriorando-
se os seus bens   por   causa   da   falta   da   sua   assis- tência,    precisa    
que    V.    Majestade    conceda    licença    por    tempo de um ano para 
vir a essa   Corte,   findo   o   qual   se   recolhe logo a continuar a 
exercer o real serviço; portanto: 

Pede   a   V.    Majestade    seja    servida    facultar-lhe    a    li- 
cença   por   tempo   de   um    ano,    graça    esta    que    V.    Majestade 
tem concedido em iguais circunstâncias. 

E. R. M. 
 

(Despachos)   Por   constar   neste   Conselho   a    justa    pre- 
cisão que o Suplicante tem da   licença   que   pede,   lhe   conce- 
dem   por   um   ano    sem    vencimento    de    tempo    nem    soldo. 
Lisboa, 4 de setembro de 1787. 

A   Joaquim   José   da    Silva    Xavier,    Alferes    da    Cavala- 
ria em Minas Gerais, se há de passar provisão de licença 
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por tempo   de   um   ano   para   vir   a   esta   Corte,   e   para   pagar 
O direito que dever   se   lhe   deu   este   bilhete.   Lisboa,   h   de 
setembro de 1787. 

 
Expedida por uma via em 8 de setembro de 1787. (1) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1)       Tiradentes       deixou       Vila       Rica       (2-03-1787)       com       licença        de        2        meses        para 
viajar      ao      Rio.       A       data       do       requerimento       de       autorização       para       passar       ao 
Reino     será     pois     de     fins     de      março.      A      tramitação      exigiria      prazo      não      infe- 
rior     a     9      meses      sendo-lhe      presente      a      licença      da      Corte      em      fins      de      dezembro 
de      1787.      Sua       estada       no       Rio       se       assinala       por       vários       documentos:       pedido 
de       prorrogação        de        licença        a        seu        Regimento       (2-05-1787);       recibo       de       soldo 
do       II       semestre,       1787,       enviado       a       seu       procurador       em       Vila       Rica       (Teotônio 
Maurício    de      Miranda      Ribeiro,    Tes.-.TRF);      em      02-1788,      outro      requerimento 
de    renovação    da    licença     para     ir     ao     Reino;     convívio     no     Rio     com     o     Fe.     José 
da     Silva     e     Oliveira     Rolim     a     partir     de     23-03-1788;     convívio     com      José      Álvares 
Maciel       (       -07-1788),       além       da       a s s u a d a        na       ópera       (       06-1788)       referida       por 
J. J. Rocha. (TJBO) 



 

 
11 — NIMES, França, 19-03-1787. 

Carta (terceira) de Thomas Jefferson a   Maia, avisando-
o   de   sua   chegada    e    expectativa    (Ori- ginal em 
francês).  (1) 

REF.:   Col.    Prof.    Dumas    Malone;    cópia    obtida 
pelo Prof. A. M. Delgado. 

 
A 

José da Maia 

Nîmes, 19 de março de 1787. 
 

Aproveito,   senhor,   o   momento    de    minha    chegada    a 
Nîmes   para   avisá-lo.   Ficarei   aqui   3   ou    4    dias,    depois    dos 
quais partirei para Avinhão, Marselha etc. 

Ficaria   encantado    se    sua    proximidade    me    desse    oca- 
sião de vê-lo aqui.   Neste   caso,   tenha   a   bondade   de   pergun- 
tar    apenas    pelo    viajante    estrangeiro    que    chegou     hoje.     É 
como simples particular que me   anuncio   e   que   me   conhecem. 
Talvez    o    senhor    ache    mais    cômodo    alojar-se     no     mesmo 
hotel.    Isto    me    seria    tanto    mais    agradável,    pois    me    coloca- 
ria mais em condições   de   conversar   com   o   senhor   e   de externar-
lhe os meus sentimentos. 

 
(a)   TH. JEFFERSON 

 
 
 
 
 

(1)      Maia      era      filho      de      José       da       Maia       Brito,       empreiteiro       de       obras       públicas, 
morador     à     Rua     da     Ajuda     no     Rio     de     Janeiro,     que     tinha     a     qualificação      pro- 
fissional       de       mestre       no       ofício       de       pedreiro.       Em       conseqüência,        homem        de 
posses,     pois     garantia     ao     filho     estudante      uma      pensão      anual      da      mesma      soma 
(120.$000      rs.)      que      a       recebida       por      José       Álvares      Maciel,       filho       do       capitão-mor 
de     Vila     Rica.     Em     25-01-1791,     o     Des.     M.     P.      Cleto      atesta      serem      ambos      já 
falecidos.       O       pai,       em       5-08-1786,        recebia        738$200        rs.        pelo        calçamento        da 
Rua da Lapa do Desterro, prolongamento da Praia de Santa Luzia, ligando 



 

 

12 — MARSELHA, França, 4-05-1787. 

Relatório   de   Th.   Jefferson   a   John   Jay,    Secre- 
tário de   Estado   dos   Estados   Unidos   em   Filadél- 
fia,   sobre   sua   viagem    ao    sul    da    França. 
(Excertos do original em inglês). (1) 

REF.: AMI 2:13 
 

Senhor: 
 

4 de maio de 1787. 

Na   minha   viagem   a   esta    parte    do    pais    pude    colher 
uma informação que tomarei a   liberdade   de   comunicar   ao 
Congresso.   Em   outubro   próximo    passado    recebi    uma    carta 
datada   de   Montpellier   a   2   de   outubro    de    1786,    anuncian- do-
me    que    o    autor    era    um    estrangeiro,    que    tinha     assunto de 
muito grande importância para comunicar-me, e dese- 

 
 
 
 
 

esta      ao      Catete.      (ABN      59:221)      Jefferson      endereça      a      carta      ao      nome      próprio 
e      não      ao      criptônimo      Vendek,      índice       de       saber       bem       a       quem       se       dirigia. 
Aliás,      a      simpatia      é      manifesta      depois      do      encontro      que,       dada      a      proximidade 
entre      Nîmes      e       Montpellier,       terá       ocorrido       a       21-03-1787.       Ambos       terão       passea- 
do       até       a       arena       romana       de       Nîmes,       onde       puderam      conversar       demoradamente 
e       sem       risco       de       espionagem       por       estudantes       portugueses,       algum       eventualmente 
a      soldo       de       Pina       Manique,       numerosos      na       Universidade      de      Montpellier.       Maia, 
nos       dias       subseqüentes,       analisou       os       resultados       da       entrevista        com        Domingos 
Vidal       e        José        Mariano        Leal.        Segundo        Vidal       (v.        Inquirições),        seriam        dois 
os      emissários      dos      comerciantes      do      Rio      de      Janeiro,      mas      apenas      Maia      teve 
contato      com      Jefferson.      Sendo      Leal       muito       mais       jovem       e       também       do       Rio, 
seria      o      indigitado       a       secundar      a       ação       de      Maia,       ao      que      se      pode      deduzir 
da     inquirição     de     Vidal,     no     Rio,     em     21-06-1790,      pelo      Des.      Torres.      As      in- 
formações      sobre       José       Mariano       Leal       da       Câmara       Rangel       de       Gusmão,       colhi- 
das    de    Vidal     e     do     Des.     Cleto,     são     errôneas     (o     que     também     podia     ser 
despistamento),        pois         ainda         estava         em         Montpellier         em         21-08-1790,         quando 
se       formou.        Parece       não       ter       transitado       pela       Universidade       de       Coimbra,       de 
cujos registros não consta, o que também ocorre com Vidal. (TJBO) 

 
(1)      O      relatório,      fundado      no      que      concerne      ao      Brasil      nas      informações      de      Maia, 

é     um      retrato      lúcido      e     objetivo     do     país     ao     tempo.      Jefferson      refere      que     voltaria 
a     Paris     viajando      ainda      pelo      Canal      do      Languedoc,      que      ligava      o      Mediterrâneo 
ao golfo atlântico da Biscaia. Portanto, via Bordéus, como esclarece. Sairia 



- 29 - 
 

 
java   que   eu   lhe   indicasse   o   meio   de    levar    avante    o    seu 
intento     com     segurança.     Assim     fiz.     Pouco     depois     recebi 
uma    carta    que    passo    a    transcrever,     omitindo     apenas     as 
partes formais: 

(Transcreve Doc. 6 segunda carta de Vendek) 
 

Como   àquele   tempo    me    tinham    aconselhado    experi- 
mentar as águas de   Aix,   escrevi   àquele   cavalheiro   comuni- cando-
lhe   a   minha   intenção    e    acrescentando    que    eu    me desviaria   do   
meu    caminho    até    Nîmes,    sob    pretexto    de    ver as   antigüidades   
daquela   cidade,   se   ele    quisesse    vir    encon- trar-me   ali.   Ele   veio,   
e   o   seguinte   é   o   resumo    das   informa- ções que me deu. 

O    Brasil    tem    tantos    habitantes    quanto    Portugal,    que 
são:   1)    portugueses;    2)    brancos    nativos;    3)    escravos    pretos 
e mulatos; 4) índios civilizados e selvagens. 

1)   Os   portugueses   são   poucos,   casados   ali   pela    maior 
parte;   perderam    de    vista    o    país    em    que    nasceram,    assim 
como a esperança de   tornar   a   vê-lo,   e   estão   dispostos   a   tor- nar-
se    independentes.     2)     Os     brancos     nativos     formam     o corpo   
da    nação.    3)    Os    escravos    são    tão    numerosos    como a gente 
livre. 4) Os índios civilizados não têm energia,   e   os selvagens   não   
se   hão   de   intrometer.   Há    20.000    homens    de tropas   regulares.   A    
princípio    eram    portugueses;    mas,    à    me- dida que foram morrendo, 
foram substituídos por naturais, 

 
 
 

a     5-05.     Sua     permanência     em     Bordéus      terá      ocorrido      entre      15      e      20-05.      Maia, 
que     recebeu     o     titulo     de      Doutor      em      Montpellier      a      10-05,      teria      chegado      a 
Bordéus       concomitantemente,       onde       ficou       alguns       meses,        talvez        retido        pela 
moléstia,       que       Licurgo       dos       Santos       ( Hist.       Med.       no       Brasil,       2:348)       sugere       tra- 
tar-se     de     uma     tuberculose     evolutiva.      Só     em      fins      de      1787      chegaria      a      Portugal, 
para      ai      falecer      em      fevereiro      de      1788.      O      informe      de      Maciel      a      Tiradentes (07-
1788       no       Rio)       de        que        os        comerciantes        franceses,        no        caso        de        levante do       
Rio,       enviariam      três      navios       de      suprimentos      em      auxilio,       sugere      pelo       menos uma         
recomendação         de         Jefferson         em         favor         do         brasileiro.         Os         conselhos e      
orientação      que      ministrou      a      Maia      se      refletem      nitidamente      no      plano       In- confidente,       
acertado       em       Vila       Rica       na       grande       e       definitiva       reunião       dos       lí- 
deres      a      26-12-1788      em      casa      do      Ten.      Cel.      Francisco      de      Paula      Freire       de 
Andrada,      na      qual      se      consagra      indiscutível      a      brilhante      liderança      militar      de 
Tiradentes. (TJBO) 
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de   forma   que   estes   compõem    presentemente    a    massa    das 
tropas,   e   o   país   pode   contar   com   eles.   Os   oficiais   são    em 
parte portugueses, em parte brasileiros. 

Não se pode duvidar da sua   bravura,   e   conhecem   a 
formação   em   parada,    mas    não    a    ciência    da    sua    profissão. 
Não   têm   inclinação   por   Portugal,    nem    ânimo    para    coisa 
alguma.    O    clero    é    metade    português     metade     brasileiro     e 
não   se   há   de   interessar   muito.    A    nobreza    é    apenas   conhe- 
cida como tal. Não se distingue do povo em cousa alguma. 

Os homens de letras são os   que   mais   desejam   uma 
revolução.   O   povo   não   se   acha    muito   sob   a    influência    dos 
seus padres;   a   maior   parte   sabe   ler   e   escrever,   possui   armas 
e está acostumada   a   servir-se   delas   para   caçar;   os   escravos 
tomarão     o     partido      de     seus     senhores,      pois     efetivamente, 
em    matéria    de    revolução,    a    opinião     do    país    é     unânime; 
mas    não    há    quem    seja    capaz     de     conduzir     uma     revo- 
lução,     ou      quem     queira      arriscar-se      à      frente      dela,      sem 
o   auxílio   de   alguma    nação    poderosa,    visto    que    a    gente 
do país pode falhar-lhe. Não há   tipografias   no   Brasil.   (1) 
Consideram      a      revolução       norte-americana       como       precurso- 
ra    da    deles.    Olham    os    Estados     Unidos     como     o     mais 
capaz     de     dar-lhes     honesto     apoio     e,     por     uma      variedade 
de considerações, nutrem   a   nosso   favor   as   mais   fortes   su- 
posições.   O    meu    informante    é    natural    do    Rio    de    Janeiro, 
a presente metrópole, onde   ele   mora,   e   que   conta   50.000 
habitantes.    Ele    conhece    bem    São     Salvador,     a    antiga    capi- 
tal, assim como as   minas   de   ouro   que   se   acham   no   centro 
do   país.   Todas   estas    partes    são    favoráveis    à    revolução,    e 
como formam o corpo da nação, as demais partes hão de acompanhá-
las. 

O   quinto   real   das   minas   produz   13   milhões    de   cruza- 
dos de meio dólar por ano. O rei tem privilégio exclusivo 

 
 
 

(1) Foram   proibidas   em   1740.   Conquanto   cm   1807,   em   Vila   Rica,o   Pe.   Joaquim 
Viegas   de   Meneses   tenha    impresso    com    recursos    próprios um    opúsculo, 
somente   em   1808   funcionou   no   Rio   a    Imprensa    Régia.    A    liberação    dos 
prelos, entretanto, é posterior a 1813. (TJBO) 
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de   lavrar    as    minas    de    diamantes    e    outras    pedras    preciosas, 
o que lhe dá cerca de metade daquele rendimento. Apenas 
o   produto   destas   duas   verbas   rende-lhe    por    ano    cerca    de 
dez   milhões   de   dólares;   mas   o   resto    da   produção    das   minas, 
que    orça     por     26     milhões,     deve     considerar-se     para     efetuar 
a revolução. 

Além   das    armas    que    existem    nas    mãos    do    povo,    há 
os   arsenais.   Os   cavalos    abundam,    mas    somente    uma    parte 
do    terreno    permite    o     emprego     de     cavalaria..     Precisariam 
de artilharia,   munições,   navios,   marinheiros   e   oficiais   que 
estimariam     receber     dos     Estados     Unidos,     ficando     entendido 
que     qualquer      serviço      ou      fornecimento      seria      bem      pago. 
O trigo custa cerca de   20   libras   por   quintal   (100   litros).   Têm 
carne    fresca    na    maior    abundância,    a    ponto    que    há    lugares 
em   que    se    matam   os    bois   somente    para    aproveitar    o    couro. 
A pesca da baleia é toda feita   por   brasileiros,   não   por   por- 
tugueses,    mas    em    embarcações    muito    pequenas,    de     maneira 
que    os    pescadores     não     sabem     manobrar     navios     grandes. 
A todo o tempo hão de   precisar   que   lhes   forneçamos   em- 
barcações,   trigo   e   peixe   salgado.    Este    peixe    é    um    grande 
artigo, que recebem atualmente de Portugal. 

Como   Portugal   está   desprovido    de    exército    e    marinha, 
não   poderia   tentar   uma   expedição    antes   de    um   ano.    À   vista 
dos meios   exigidos   por   essas   forças   é   provável   que   nunca 
Portugal    tentasse    segunda    expedição.     Na     verdade,     inter- 
ceptada   a   fonte   de   sua   riqueza,   'mal    poderia    tentar    o    pri- 
meiro    esforço.    A    parte    sensata    da    nação    está    tão    persua- 
dida disto que considera a separação inevitável no tempo. 

Reina    entre     brasileiros     e     portugueses     ódio     implacá- 
vel.   Para   acalmá-lo   um   antigo   ministro   adotou   o    meio    de 
nomear   brasileiros   para   alguns   empregos   públicos;   mas    os 
gabinetes   que   se   seguiram   voltaram   ao   antigo   costume   de 
conservar a administração nas mãos dos portugueses. 

Existem ainda nos empregos públicos alguns nacionais 
anteriormente nomeados. 
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Se   a   Espanha    os    invadisse    pelas    fronteiras    do    sul, 
estão   estas   tão   distantes   dos   centros   principais   que    não    po- 
deria     atingi-los,     além     de      um      empreendimento      espanhol 
nada ter de formidável. 

As minas de ouro acham-se no meio de   montanhas 
inacessíveis   a   qualquer   exército,   e   o    Rio   de   Janeiro   é   tido 
como   o   porto   mais    forte    do    inundo,    depois    de    Gibraltar. 
Se a revolução   fosse   bem   sucedida,   estabelecer-se-ia   pro- 
vavelmente um governo republicano unitário. 

Durante   toda    a    nossa    entrevista    tive    o    cuidado    de 
fazer   ver   ao   meu   interlocutor    que    eu    não    tinha    instruções, 
nem   autoridade,   para   dizer   uma    palavra    a    quem    quer    que 
fosse sobre este   assunto,   e   que   somente   podia   comunicar-lhe 
minhas    idéias    como    simples    particular.    Disse-lhe    que     na 
minha    opinião    não    estávamos    presentemente     em     estado 
nacional    de    nos    intrometer    em    uma    guerra;    que    desejáva- 
mos    particularmente    cultivar    a    amizade    de    Portugal,     com 
quem   entretínhamos   um   comércio   vantajoso.   Todavia    uma 
revolução bem sucedida no Brasil não podia deixar de   in- teressar-
nos;    que    as    perspectivas    do    lucro    poderiam     atrair certo   
número   de   indivíduos   em    seu    auxílio,    assim    como, guiados   por    
motivos    mais    puros,    oficiais    nossos,    entre    os quais não 
faltavam militares excelentes;   que   os   nossos   con- cidadãos,    tendo     
a     faculdade     de     deixar     individualmente     o seu   próprio    país    
sem    consentimento    do    governo,    têm    tam- bém a liberdade de ir 
para qualquer outra terra. 

Pouco    antes    de    receber    a    primeira    carta    do    brasi- 
leiro, um   cavalheiro   informou-me   que   havia   em   Paris   um 
mexicano que desejava conversar comigo. Em seguida este procurou-
me.    A    informação    que    colhi    dele    foi    em    subs- tância como   
vou   dizer.   É   natural   do   México,   onde   moram   os seus   pais.   
Deixou    o    seu    país    na    idade    de    17    anos    e mostra ter   agora   
33   ou   34.   Classifica   e   caracteriza   os   ha- bitantes do México 
como se segue:   l.9   os   naturais   da   velha Espanha,   detentores   da    
maior    parte    dos    empregos    do    go- verno, e que lhe são firmemente 
dedicados; 2.9 o clero igual- 
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mente dedicado ao governo;   3.º   os   naturais   do   México,   ge- 
ralmente   dispostos   a   revoltarem-se,    mas    sem    instrução,    sem 
ânimo   e   sob   domínio   dos   seus   padres;    4.º   os   escravos,   mu- 
latos   e   negros,   sendo   os   primeiros   empreendedores   e    inte- 
ligentes,   os   segundos   bravos   e   de    máxima    importância,    qual- 
quer que seja o lado a que se atirem, mas que ficarão   pro- 
vavelmente    com    seus    senhores;    5.º     os     índios     conquistados, 
que    é    provável    não    tomem    parte    por    ninguém     covarde- 
mente;   6.º   os   índios   livres,   bravos   e   formidáveis    se   intervies- 
sem, o que não é provável por se acharem em dissenção. 

Perguntei-lhe    o     número    destas    diferentes    classes,    mas 
não soube   responder.   Pensa   que   a   primeira   é   pouco   con- 
siderável;   que   a   segunda   forma   a    massa    da    gente    livre; 
que a terceira é igual às primeiras; a   quarta   a   todas   três 
precedentes;   e   quanto   à   quinta,    não    pôde    fazer    idéia    do 
seu   número.   Pareceu-me   que   as   suas   conjecturas    não    as- 
sentavam    em    base    sólida.    Disse-me    saber    de     fonte     segura 
que na Cidade do México havia 300.000 habitantes. 

Mostrei-me   ainda    mais    cauteloso    com   ele    do    que    com 
o brasileiro. 

Disse-lhe que na minha opinião particular   (sem   estar 
autorizado    a    proferir    palavra    sobre    o    assunto)    uma    revolu- 
ção    bem    sucedida    no     México    ainda    estava    muito    distante; 
que   eu   receava   que   primeiro    que    tudo    fosse    preciso    escla- 
recer    e     emancipar     intelectualmente     o     povo;     que,     quanto 
a nós, se a Espanha nos desse condições favoráveis ao   nosso 
comércio    e    aplainasse    outras    dificuldades,     não    era    provável 
que     abandonássemos     vantagens     certas      e      presentes,      ainda 
que    pequenas,    por    outras     incertas     e     futuras     por     grandes 
que fossem. 

Fui   levado   a   ser   cauteloso   por   saber   que    este    cava- 
lheiro   era   íntimo   da   casa    do    embaixador    espanhol    e    que 
era     então,     em     Paris,      comissário     da     Espanha     para     ajus- 
tar   os   limites   com   a   França   nos   Pirineus.   Tinha    ares    de 
candura;   mas   esta   podia   ser   fingida   e    não    pude    julgar    por 
mim mesmo o que ele era. 
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Levado pela associação de   idéias   e   pelo   desejo   de   dar 
ao    Congresso    uma    apreciação     geral    dos    nossos     convizinhos 
do   sul,   tanto   quanto   posso,    acrescentarei    um    assunto    que, 
por   velho    e   isolado,   não    julguei   assaz   importante   para   fazer 
dele menção quando o recebi. 

Está    lembrado,    Senhor,    de    que,    durante    a     última 
guerra,   os   periódicos    ingleses    davam    freqüentemente    por- 
menores da   rebelião   do   Peru.   A   idoneidade   dos   referidos 
periódicos   desacreditava    a    informação.    Mas    a    verdade    é    que 
as   insurreições   eram   tão    generalizadas,    que    o    acontecimento 
ficou muito   tempo   em   destaque.   Se   o   Comodoro   Johnson, 
esperado   então   naquela   costa,   tivesse   ali   tocado    e    desem- 
barcado   2.000   homens,    estava    acabado    o    domínio    da    Es- 
panha    naquele     país.     Os     peruanos     precisavam     somente     de 
um   ponto   de   união,   para   formar   corpo.    Faltando-lhe    este, 
obraram     sem     harmonia     e     foram      subjugados      separadamen- 
te, no decorrer do tempo.  (1) 

Esta    conflagração    foi     liquidada     em     sangue.     Morre- 
ram    de    ambos    os    lados    200.000    pessoas;    mas    o    material 
que resta ainda é muito capaz   de   combustão.   Obtive   esta 
informação    de    pessoa    que    estava    no    cenário    àquele    tempo, 
e cuja boa   fé,   inteligência   e   meios   informativos   não   deixam 
dúvida sobre os fatos. 

Observou,   todavia,   que   o   número   de    mortos    acima 
referido    se    baseia    apenas    em    conjecturas    que    ele     pôde 
colher. 

Importuno   o    Congresso    com    estes    pormenores    porque, 
por   mais   afastados   que    estejamos    (tanto    em    condição,    como 
em    disposições)    de    tomar    parte    ativa     nas    comoções    daque- 
le país, a natureza colocou-o tão perto de nós que os seus 
movimentos    não    podem    ser    indiferentes    aos    nossos     inte- 
resses ou à nossa curiosidade. 

 
(1) Rebelião      de      Túpac       Amáru       (1780-1783)       que       conduziu       a       população       indígena 

contra      a      servidão      da      mita,      tributo      espanhol      que       obrigava       1      em      cada       7 
índios      a      servir      como      escravo      nas      minas.       A       rebelião       foi       vencida       com 
massacres generalizado dos revoltosos. (TJBO) 
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Consta-me   que   há    outro    arresto    desta    Corte    aumen- 

tando   os    direitos    sobre    o    bacalhau    estrangeiro    e    estipen- 
diando   o    próprio,    importado    das    ilhas    francesas;    mas,    não 
o   tendo   visto   ainda,   nada   posso   dizer   de   positivo    a    este 
respeito.    Espero    que     o    efeito     desta     política     fique     anulado 
na prática, pois me consta que,   nos   bancos   da   Terra   Nova, 
passamos   o   nosso    peixe    para    os    pesqueiros    franceses,    go- 
zando    eles    do    incentivo,    ao    invés    de    nós    pagarmos     di- 
reitos . ( . . . ) 

Tenciono     seguir     amanhã      para     Bordéus     (pelo     Canal 
do Languedoc), Nantes, Lorient e Paris. 

Tenho   a   honra   de   ser,   com   os   sentimentos   da   mais 
perfeita     estima     e     consideração,     senhor,     seu     mais     obediente 
e humilde servo. 

 
(a) TH. JEFFERSON (1) 

 
 
 
 
 

(1)       Jefferson        (1743-1826),        nascido        na        Virgínia,        EE.UU.,        é        autor        da        Declaração 
de       Independência       das       Treze       Colônias       (1776),       aprovada       com        pequenas        alte- 
rações        pela        unanimidade        do        Congresso        a        4        de        julho.        Foi        Governador 
da Virgínia (1779). Sucedeu a Benjamin Franklin como enviado dos Es- 
tados Unidos junto à Corte de Paris. Quando Washington tornou-se Pre- 
sidente,       coube-lhe       a       Secretaria       de       Estado.       Foi       o       primeiro       presidente       norte- 
-americano      a      tomar       posse       na       nova       capital       (Washington,       DC)       de       cuja 
construção      foi      proeminente      promotor.       Presidiu       o       país       por       dois       períodos. 
Humanista     e     filósofo     típico     do     Séc.     XVIII     teve      incomum      talento      inclusive 
administrativo.        O        epitáfio        que        redigiu        para        seu        próprio        túmulo        evidencia 
sua       alta       escala       de        valores:        "Aqui        foi        sepultado        Thomas        Jefferson,        autor 
da       Declaração        da        Independência        Americana,        da        Lei        de       Liberdade       Religiosa 
da      Virgínia,      e      Pai      da      Universidade      de       Virgínia".       Faleceu       a       4       de       julho. 
John        Jay        (1754-1829)        presidiu        o        Congresso        (1778),        serviu        como        Secretário 
de     Estado,     e     mais     tarde     foi     nomeado     Ministro      da      Suprema      Corte      de      Justiça 
(1789).       Governou       o       Estado        de        Nova        York        (1795).        Era        reputado        como 
hábil        político,        especialmente        nas        relações        internacionais.         Em         1786-7,         os 
Estados      Unidos       saiam       de       profunda       crise       econômica,       com       sérias       dissenções 
internas       ameaçando       a       unidade       dos        treze        Estados.        Em        1787        falecia        em 
Paris       o       Ministro        das       Relações        Exteriores,        Conde        de        Vergenne,        cujo        apoio 
à     nação      americana      fora      decisivo      nas      lutas      da      independência      e      no      reconhe- 
cimento      internacional      desta      em      1783.      Naquele       ano       (1787),       foi       redigida       e 
aprovada       a       Constituição       dos        Estados        Unidos,        largamente        inspirada        na        obra 
de Rousseau, e que entrou em vigor em 1788. (TJBO) 



 

13 — VILA DAS CALDAS, 12-07-1787. 
 

Decreto   alterando   nomeações   dos   Ouvidores 
Francisco   Luís   Álvares   da    Rocha,    Marcelino 
Pereira Cleto, e Joaquim Antônio Gonzaga. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 
 

Por   justos   e   particulares   motivos   que   me   foram    pre- 

sentes   e   se   fizeram   dignos   da   minha   real   consideração,    HOU- 

VE   POR   BEM   fazer    mercê:    ao    Bacharel    Francisco    Luís 

Álvares da Rocha, atual Ouvidor   do   Rio   de   Janeiro,   do   lu- 

gar de   Ouvidor   do   Rio   das   Mortes,   para   o   qual   havia   no- 

meado    o     Bacharel     Manuel     Joaquim     Lopes     Pereira     Negrão, 

a   quem   tenho   provido   em    outro    lugar;    ao    Bacharel    Marce- 

lino   Pereira   Cleto,   do   lugar    de    Ouvidor    do    Rio    de    Janeiro 

em lugar   do   de   Porto   Seguro,   para   que   se   achava   nomeado; 

e   ao   Bacharel   Joaquim   Antônio   Gonzaga,   do    lugar    de    Ou- 

vidor   do   Serro   do   Frio,   em   lugar   do    de    Ouvidor    de   Goiás, 

em que se   achava   despachado;   ficando   sem   efeito   as   outras 

mercês,    que    nestas    ficam     sub-rogadas.     E     servirão     todos 

os   referidos   lugares,    em    que    ora    vão    nomeados,    por    tempo 

de   três   anos,   e    o    mais   que   decorrer   enquanto   Eu   não    man- 

dar o contrário. 
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O Conselho Ultramarino o tenha assim entendido e 
faça executar pela parte que lhe toca. 

Vila das Caldas, em doze de julho de mil setecentos 
e oitenta e sete. (1) 

 
(a) RAINHA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1)     O     Des.     Rocha      não      chegou      a      assumir      a      Ouvidoria      do      Rio      das      Mortes,      sen- 
do      logo       promovido       para       ministro       da       Relação-RJ,       donde       o       Cons.o       Vascon- 
celos      Coutinho      o      tomou       para       Escrivão       da       Alçada       (17-01-1791).       No       lugar 
de      Ouvidor      do      Rio      de       Janeiro,       perseguiu       tenazmente       o       jovem       cirurgião 
Salvador      Carvalho      do      Amaral      Gurgel       (que       dá       tal       motivo       para       sua       mu- 
dança      em      1788      para      Vila      Rica,      onde,      por      uma      simples       conversa       com 
Tiradentes,        seria        envolvido        na        Inconfidência,         sofrendo         em         1792         Uma 
extranha      condenação      à      morte,       comutada       em       degredo       perpétuo       para       Mo- 
çambique)     .     O     Des.     Cleto,     então      servindo      em      São      Paulo,      foi      em      1789      no- 
meado       Ouvidor       do       Rio       de       Janeiro       e       chamado       a       servir       de       Escrivão       sob 
o      Des.      Coelho      Torres      na      Devassa-RJ       (7-05-1789       a       17-01-1791)       e,       logo       a 
seguir,      de      Escrivão      Auxiliar       da       Alçada,       cargo       em       que       pouco       serviu,       pois 
fora     promovido      para      a      Relação      da      Bahia.      Para      substituí-lo,      foi      chamado      de 
Minas        o        Bach.        Manitti,         exercendo-o        de        30-05-1791        a        18-10-1791,         quando 
foi      dispensado      pela      Alçada,       indo       substituir       o       Des.       Bandeira       na       Intendên- 
cia     do     Ouro      de      Vila      Rica,      na      qual      se      empossou      a      10-11-1791.      O      Des. 
Joaquim      A.      Gonzaga,      primo-irmão       de       Tomás       A.       Gonzaga,       veio       de       Portugal 
com      destino      ao      Serro,      onde      serviu      desde      janeiro      de       1788       até       5-01-1791, 
voltando      a      Lisboa      em      22-08-1791.      Serviu      mais      tarde      na      Bahia      (1793-1799), 
falecendo      na      viagem      para      a      Corte,       licenciado       por       doença,       em       27-05-1799. 
(TJBO) 



14 — LISBOA, 6-10-1787. 
 

Requerimento   do   Visconde   de    Barbacena    para 
obter uma botica para sua assistência em Minas. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 

Senhora: 
 

Diz    o    Visconde    de    Barbacena,    Luís     Antônio    Furtado 
de    Mendonça,    que    tendo    V.    Maj.    feito    mercê     de    mandar 
dar   uma   botica   a    alguns    dos    Governadores    das    Capitanias 
de   Ultramar   que   a   têm   requerido   e   ultimamente    ao    Gover- 
nador   de   Pernambuco,    D.    Tomás    de    Melo,    e    considerando-se 
o   Suplicante   nas   mesmas   circunstâncias,    por    se    achar    no- 
meado    para    o    Governo    da    Capitania    das     Minas     Gerais, 
ainda   mais   distante,   onde   por    conseguinte    são    mais    difi- 
cultosas   e    de    maior    despesa    as    coisas    necessárias,    recorre 
a   V.   Majestade   para    que    seja    servida    fazer-lhe    a    mesma 
graça. 

P. a   V.   Majestade   haja   por   bem   mandar   passar    as 
ordens   necessárias   para   se   lhe    dar    a    dita    botica    na    forma 
que o Suplicante pretende. 

E. R.  M.  
 

(a) VISCONDE DE BARBACENA 
 

(Despacho:) Responda o Tesoureiro. Lisboa, 6 de 
outubro de 1787. (1) 

 
 
 

(1)  As        petições        se        endereçavam        ao        Soberano,         conquanto        fossem        despachadas 
pela      repartição      competente,      no      caso      o      Erário       Régio.       A       Viscondessa       de 
Barbacena        andara        bastante        doente,        atrasando        a        vinda        do        marido        para 
a posse na Capitania de Minas. (TJBO) 



15 — LISBOA, 24-01-1788. 
 

Requerimento do Visconde de Barbacena ao 
Min. Martinho de Melo e Castro, Secretário da 
Marinha e Domínios Ultramarinos, de um en- 
genheiro para acompanhá-lo ás Minas. 
REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 

 
Como V. Exa. me permitiu esta liberdade, sempre   me 

aproveito dela para dizer a V.   Exa.   que   os   meus   doentes achando-
se   com    melhoria,    presentemente    se    julga    que    po- derão,   com   
as   precauções    convenientes,    embarcar    sem    maior risco no dia 
determinado. 

Eu   tive   a   honra   de   representar    a   V.    Exa.    há    tempo, 
que    seria    conveniente    haver    nas    Minas    uma    verruma     ou 
sonda    de    terra    e    agora    aproveito    também    esta    ocasião     de 
por   na   lembrança   de   V.   Exa.   este   negócio,   assim   como   tam- 
bém   a   necessidade   que   considero   naquela    Capitania    de    um 
oficial   engenheiro,   o    qual    se    fosse    possível    achar-se    com 
talento e   com   bons   princípios   e   lição,   além   da   sua   prática, 
poderia sobre o emprego e   diligências,   que   lhe   são   próprias, 
também    suprir    a    falta    do     arquiteto     maquinista     e     mineiro 
que   lá   deveria   haver   para    aperfeiçoar    e    reduzir    a    algum 
método     aqueles     trabalhos;     mas     torno     a     pedir     instantemente 
a V. Exa.   o   favor   de   não   fazer   valer   para   este   fim   de   qual- 
quer modo a lembrança que   fiz   em   outro   tempo   de   um 
determinado    sujeito,    pois    ainda     que     o     fim     principal     que 
tive com   ela   foi   a   utilidade   e   bom   serviço   de   S.   Majestade, 
como é crível que isto mesmo se possa   conseguir   com   outros 
oficiais,    convém    muito    agora    esta    cautela    à    minha    delica- 
deza   e   ao   verdadeiro   motivo   desta   representação;    além    disto 
como   ele   perdeu   toda    a    esperança    de    ser    nomeado    e    não 
está há dias em Lisboa, poderia ter muito incômodo vendo- 
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-se   obrigado   a   partir   com   tanta   brevidade   para   tão    longa 
jornada,   ainda   que    entendo    que    o    desejo    que    ele    tinha    de 
se   empregar   efetivamente   no   serviço   de   S.    Majestade    será 
sempre o mesmo. 

 
Deus guarde a V. Exa. muitos anos. Lisboa, 24 de 

janeiro de 1788. 

ILmo. e Exmo. Sr. 

Martinho de Melo e Castro 

De V. Exa. 
 

Amigo muito obrigado e fiel cativo 
 

(a) Visconde de Barbacena, Luís Antônio Furtado de Men- 
donça (1). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Em     Cachoeira     do     Campo     utilizaria      o      Visconde      de      Barbacena      os      serviços 
profissionais       de       José       Álvares       Maciel,       conforme       o        atesta        a        Portaria        da 
Junta     da     Real     Fazenda     da     Capitania      de      Minas      Gerais,      de      15      de      julho      de 
1789,      ordenando      que      lhe      fosse      entregue       material       destinado       a       pesquisa 
mineralógica.       Em       ofício       de       19       de       setembro        de       1799,       D.       Miguel       Antônio 
de      Melo,      Governador      de      Angola,       comunicava      a      D.      Rodrigo      de      Sousa      Cou- 
tinho      várias      informações      que       lhe       tinham       sido       transmitidas       por       aquele 
Inconfidente sobre suas descobertas em Minas Gerais. (HGM) 



 

16 — LISBOA, 29-01-1788. 

Instrução para o Visconde de   Barbacena,   Go- 
vernador e Capitão-General  nomeado para   a 
Capitania   de    Minas    Gerais,    por    Martinho    de 
Melo   e   Castro,   Secretário   da   Marinha   e    Do- 
mínios Ultramarinos. (1) 

REF.: RIHGB 6:3; AMI 3:115. 
 
 

I N S T R U Ç Ã O 
 

I — Da Capitania de Minas Gerais 
 

1 — A   Capitania   de   Minas   Gerais,   de   que   Sua   Ma- 
jestade   confiou   a   V.   S.   o   governo,   é,    pela    sua    situação    e 
pelas    suas    produções,     uma     das     mais     importantes    de     todas 
as   outras   capitanias    de    que    se    compõem    os    domínios    do 
Brasil e América Portuguesa. 

2 — Acha-se a   dita   Capitania   no   centro   daqueles   do- 
mínios   e,   confinando   ao    mesmo    tempo    com    as    Capitanias 
de   Pernambuco,   Bahia,   Rio    de    Janeiro    e    S.    Paulo,    podem 
estas     receber     dela,     particularmente     a     do     Rio     de     Janeiro, 
os socorros e   assistências   que   lhes   são   indispensavelmente 
necessários    nos    diversos    acidentes    a     que     se     acham    expos- 
tas   todas   as   colônias   que    têm    portos    de    mar,    principalmente 
em tempo de guerra. 

3 —   Consistem   as   principais   produções   da   referida 
Capitania de Minas em ouro e diamantes, estes consignados 

 
 
 
 
 
 

(1)       O       manuscrito       original       foi       oferecido       pelo       Côn.       Januário        da       Cunha       Barbosa 
ao       IHGB       do       qual       era       Secretário       Perpétuo.       Instruções       de       governo       deu-as 
o     Min.     Martinho     de     Melo     Castro,     entre      outras,      a      D.      Antônio      de      Noronha 
(RIHGB     6:215)     e     ao     Vice-Rei     Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa      (RIHGB      25:479). 
(HGM) 
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exclusivamente   aos   reais   cofres;   mas    estendendo-se    aquele 
precioso   metal   pelas    outras    Capitanias,    insensivelmente    pro- 
move nelas a cultura de todo aquele continente,   de   que   se 
tiram   copiosos   frutos   que   vêm    ultimamente    enriquecer    os 
vassalos deste Reino, e igualmente o Real Erário. 

4 — Estas são, em   parte,   as   vantagens   ( . . . )   o   co- 
mércio e o giro interior e externo, até   que   o   mesmo   ouro, 
diamantes    e    as    mais     produções    de     todos    aqueles    domínios 
se conduzam aos portos   deste   Reino   por   meio   de   um   útil 
comércio   e   navegação   nacional.    De    sorte    que    a    Capitania 
de Minas,   tomada   como   se   deve   tomar   neste   ponto   de   vista, 
é    uma    colônia     portuguesa     vantajosamente     situada,     a     qual 
em    tempo     de     guerra     pode     contribuir     poderosamente     para 
a defesa   e   segurança   das   outras   Capitanias,   muito   particular- 
mente   da   capital   do   Brasil,   como   já    tem    acontecido    em 
algumas   ocasiões.   E,   em   tempo   de   paz,   fertiliza   com   o    seu 
ouro   os   campos   e   terras   com   que   a   natureza   dotou   a   Ca- 
pitania   de   Minas   Gerais   cm   nosso    benefício;    e    elas    bastam 
para se formar   uma   idéia   da   sua   importância.   O   nosso   des- 
cuido,    porém,    e    negligência,    e    a    relaxação    e    abusos    que 
nela   deixamos   não   só   introduzir,   mas   radicar,   nos    têm    pri- 
vado,   privam   e   privarão   de   quase   todas    elas,    enquanto    por 
meio   de   um   sólido,   ativo   e   prudente   governo,   qual   é   o   que 
S.   Majestade   espera   e   confia   de   V.   S.,   se   não   corrigir   os 
ditos   abusos    e    relaxações,    restabeleeendo-se    em    lugar    deles 
a   ordem    e    regularidade    nas    partes    mais    importantes    do 
mesmo governo, quais são as seguintes: 

l . º ) Que os eclesiásticos e  ministros  da  Igreja  cum- 
pram   com   as   obrigações   que   a    mesma    Igreja    lhes   prescreve; 
2.º)   Que   os    ministros    da    Justiça    cumpram    igualmente    com 
as obrigações   dos   seus   lugares,   administrando   justiça   com 
prontidão,   imparcialidade   e   desinteresse;   3.º)   Que    os    povos 
não se   apartem   da   obediência   e   submissão   devidas   a   S. 
Majestade,   de   quem   são   vassalos,   nem   da   inviolável    obser- 
vância   das   suas   leis;   4.º)   Que   se   promovam   e    animem   por 
todos   os   modos   possíveis    os    habitantes    de    Minas    ao    traba- 
lho e exploração das mesmas minas e, igualmente, ao da 
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cultura   das   terras,   facilitando-lhes   ao   mesmo   tempo   a    per- 
mutação   dos   seus   frutos   e   produções,   por   meio   de   um   co- 
mércio   lícito   e   permitido,   interior    e    externo;    5.º)    Que    se 
tomem   as   cautelas    que    forem    praticáveis    para    se    evitarem 
os   contrabandos   e   descaminhos;   6.º)   Que   se    tenha    um    vigi- 
lante   cuidado   na    conservação    e    disciplina    da    tropa    e    forças 
da   Capitania;   7.º)   Que,   enfim,   haja   o   maior   cuidado   e   vi- 
gilância    na    boa    e    exata     administração     e     arrecadação     da 
Real Fazenda. 

5 -—   Estes   são    os    pontos    fundamentais    que,    sendo 
bem   dirigidos,   farão   dentro   de   breves   tempos    florescer    e 
prosperar    aquela     importantíssima     colônia     portuguesa,     assim 
como   os   abusos   e   relaxações    nela    introduzidos    a    têm    re- 
duzido   à   maior   decadência.    E    para    que    V.    S.    os    possa 
melhor conhecer   e   buscar   os   meios   de   os   desterrar,   lhe   apon- 
tarei   aqui,   pela    mesma    ordem    acima    indicada,    os    que    se 
fazem mais dignos de seu cuidado e vigilância. 

 
II — Dos Eclesiásticos 

 
6— Quanto ao   primeiro:   é   certo   que   a   mais   indispen- 

sável obrigação que a Igreja impôs aos seus ministros,   prin- 
cipalmente   aos   que   têm   cura   dalmas,    é    a    de    ensinar    aos 
povos os preceitos   da   lei   que   professam,   pregar-lhes   o   Evan- 
gelho,    administrar-lhes    os     sacramentos,     e     conduzi-los     com 
zelo,   desinteresse   e   regular   comportamento   de   um   bom    e 
exemplar pastor, ao grêmio da Igreja de quem são filhos. 

7 —   Os   párocos   de   Minas    Gerais,    porém,    invertendo 
esta doutrina, a têm   apropriado   em   grande   parte   aos   seus 
reprovados    e    particulares    interesses,    dando    ocasião    a     repe- 
tidas    e    multiplicadas    queixas     que,     desde     tempos     anteriores 
até    agora,    têm    sucessivamente     chegado     à     Real     presença: 
de    insuportáveis    e    forçadas    contribuições    debaixo     do     pre- 
texto   de   direitos   paroquiais,   benesses   e    pés    de    altar    com 
que   os   mesmos   párocos   obrigavam   e   obrigam   aos   seus   fre- 
guezes a lhes contribuir. 
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8 —    Sensível    a    estes    clamores,     ordenou     o     Senhor 
Rei D. João V, em 1718, ao Bispo do Rio   de   Janeiro,   Frei 
Francisco    de     São     Jerônimo,     que     naquele     tempo     também 
o era de Minas Gerais,   que   os   fizesse   cessar.   E   para   tirar 
aos ditos párocos todo o pretexto de vexarem   os   povos,   lhes 
conferiu da sua Real Fazenda a côngrua, ou ordenado, de 

200$000 rs. por ano a cada um. 
9 —     Em     conseqüência     da     sobredita     ordem,     expediu 

o Bispo do Rio de Janeiro   em 18   de fevereiro   de 1719   a pro- 
visão que V.   S.   achará   junto   debaixo   do   número   1,   da   qual 
se vê que, sendo as vexações de que os povos se queixavam 
procedidas   das   extorsões    que    os    párocos    lhes    faziam,    não 
só com   os   escritos   de   desobrigação   da   quaresma,   a   que 
chamavam    e    ainda    chamam    conhecenças,     mas     também    com 
as    imposições     extraordinárias     que     exigiam     pelos     casamen- 
tos,    batismos,     enterros,     sepulturas,     acompanhamentos,     fu- 
nerais,     encomendações,      missas     cantadas     ou     rezadas,     festi- 
vas ou de defuntos, ditas   em   altar   privilegiado   ou   não-pri- 
vilegiado, sem que houvesse   sacramento,   nem   função   ou   ce- 
rimônia    da    Igreja,    até    os     mesmos    toques    de    sinos,    sobre 
que    não    houvesse    uma    contribuição    taxada    a    arbítrio    dos 
ditos   párocos   e    a    cargo    dos    habitantes    de    Minas;    o    Bispo 
do    Rio    de    Janeiro,    contudo,    passando    em     silêncio     todas 
essas   extorsões   que,    na    mesma    provisão,    se    diz    montarem 
tanto   como   os   quintos,   somente   trata   na    dita    provisão    de 
ocorrer ao imposto sobre as   conhecenças,   ou   escritos   de   con- 
fissão,   taxados   pelos    párocos    a    uma    oitava    de    ouro,    ou 
1$500 rs., e   reduzidos   pelo   Bispo   à   quinta   parte   da   mesma 
oitava,   ou    300    rs.    cada    um,    indistintamente    pela    comunhão, 
ou somente pela confissão. 

10 —   Por    este    modo,    ficaram    aqueles    povos    muito 
mais    oprimidos     que     precedentemente     estavam,     porque     além 
de   ser   ainda   muito   onerosa   a    contribuição    de    300    rs.    por 
cada   escrito   de   comunhão   ou   somente   de    confissão,    o    si- 
lêncio, que o Prelado guardou a respeito de todas as outras 
imposições   e    taxas,    foi    reputado    pelos    párocos    como    um 
tácito consentimento ou aprovação sua. E nesta inteligên- 
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cia, entravam demandas   que   os   arruinavam   de   todo,   prin- 
cipalmente com espórtulas e outras exquisições (1) não menos 
opressivas   da   Justiça    Eclesiástica,    Chancelaria    e    Câmara 
Episcopal,   além   de   encontrarem   sempre   naquele   Juízo    uma 
decidida   propensão   a   favor    das    injustas    pretensões    dos    pá- 
rocos . 

11 —    Nesta    consternação,    continuaram    as     representa- 
ções e clamores dos povos   de   Minas   a   subir   à   Real   presen- 
ça.   E   o   Senhor   Rei   D.   João   V,    conhecendo    o    pouco    que 
podia   esperar   do   Bispo   do   Rio   de   Janeiro    em    semelhante 
matéria,     mandou     ao     Conde     de     Galvêias,     então     Governador 
e    Capitão-General    de    Minas    Gerais,     que     convocasse     uma 
junta   de   ministros   seculares,   com    alguns    eclesiásticos    por 
comissão   do   Bispo,    à    qual    junta    ele,    Governador,    assistiria, 
para se tratar e determinar uma reforma   geral,   assim   dos 
emolumentos   dos   párocos   de    Minas,    como    dos    oficiais    de 
justiça   secular   e   eclesiástica,   com   o    mais    que    consta    da 
provisão   expedida   em   20   de   janeiro   de    1735,    que    vai    de- 
baixo do número 1 (também) . 

12 —   Não   consta   o   que   resultou   da   mencionada    junta 
nem o que se determinou em conseqüência dela. Erigindo- 
-se, porém,   o   novo   Bispado   de   Minas   Gerais   e   separando-se 
aquela   Diocese    da    do    Rio    de    Janeiro,    foi    nomeado    para 
Bispo de Mariana o Frei Manuel da   Cruz,   religioso   de   São 
Bernardo.     Este     novo     Prelado,     levando,     como     era     natural 
que   levasse,   ordens   desta    Corte    para    fazer    cessar    as    ve- 
xações dos povos   de   Minas   e   a   ambição   dos   párocos   sobre 
os     denominados     direitos     paroquiais,     fez     um     regimento     em 
20   de   outubro   de   1749,   que   vai   debaixo   do   número    2,   no 
qual,   ainda   que    pretende    haver    diminuído    em    grande    parte 
os   ditos    direitos    paroquiais    em    consideração    das    represen- 
tações    e    queixas    dos    povos,    basta    a    simples    inspeção     do 
dito   regimento   para   se   ver   a   exorbitância   dos    impostos    que 
ainda ficaram a cargo dos mesmos povos. 

 
 
 
 

(1) O mesmo que inquisa ou exquisa, termo antigo significando indagação, 
especulação ou extorsão de informes ou cousas. (TJBO) 
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13 —   Por   cada   missa   cantada    em    todas    as    festivi- 

dades do ano, manda   que   se   dêm   ao   pároco,   diácono,   sub- 
diácono   e   sacristão   9    oitavas    de    ouro,    ou    13|500    rs.,    além 
da   cera.   Pela   Semana   Santa   manda   dar   ao   pároco,   a   dois 
acólitos e ao   sacristão   62   oitavas,   ou   93$000   rs.,   e   além   disto, 
ao que cantar   o   texto,   o   que   se   ajustar;   e   a   cada   padre 
assistente   4    oitavas,    ou    6$000    rs.,    além    da    cera    de    toda 
a   Semana   Santa   que   toda   deve   ser   do   pároco.    Havendo 
procissão,   manda   dar   mais    ao    pároco    e    subdiácono    2    oita- 
vas,   ou   3$000   rs.,   e   havendo   vésperas,   mais   ao   pároco,   diá- 
cono e subdiácono 4   oitavas   e   meia,   ou   6|750   rs.   As   mais 
funções    da    Igreja    são    taxadas    nesta    mesma    proporção    sem 
que   se   possa   compreender   qual   seja   o   direito   que   têm    os 
Bispos, ou os párocos, para   imporem   sobre   os   povos,   a   seu 
arbítrio,   semelhantes    contribuições    que,    ainda    que    lhes    quei- 
ram dar,   como   dão,   o   título   de   esmolas   —   que   são   e   devem 
ser   voluntárias   —   o   Bispo   obriga   os   povos,   no    dito    regi- 
mento,   que    as    paguem    debaixo    da    pena    de    excomunhão 
maior. 

14 —   O    que    há    de    mais    singular    no    dito    regimento 
é   que,   depois   de   haver   taxado   o   preço   que   os   povos    deviam 
dar   por    cada    uma    das    sobreditas    funções    da    Igreja,    ainda 
o Bispo foi excogitar os pais de família, ou outros   quaisquer 
fregueses   que   falecessem   sem   testamento,   ou    com    ele,    tendo 
bens de que lhes   ficasse   terça,   para   lhes   impor   a   obrigação 
de se fazerem três   ofícios   até   onde   ela   chegasse,   e   se   darem 
ao pároco, por cada   um   dos   ditos   ofícios   e   missa   8   oitavas, 
ou 12$000 rs.; ao diácono e subdiácono, outras   oito;   e   aos 
mais   sacerdotes   assistentes,   2    oitavas    a    cada    um,    além    de 
mais meia oitava pela missa. 

15 —   Este   foi   o   primeiro    regimento    da    pretendida 
reforma do Bispo de Mariana sobre   os   abusos   dos   direitos 
paroquiais,    o    qual    sendo    apresentado     ao     Senhor     Rei     D. 
José I, que Deus tem em glória, e vendo nele o excesso e 
exorbitância    com    que    os    povos     ainda     ficavam     gravados, 
houve    por     bem     mandar     interinamente     que     se     observasse 
o dito regimento enquanto não resolvia afinal o que se de- 
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veria   praticar,   reprovando   porém,   desde   logo,    a    nova    in- 
trodução   dos   três    ofícios    com    que    o    Bispo    queria    gravar 
ainda   mais    os    vassalos    de    S.    Majestade,    como    tudo    se    vê 
na   Provisão    com   data   de   29   de   março    de   1751   que   vai   no 
fim do dito regimento debaixo do número 3. 

16 —   Sucedeu   neste   tempo   abolir-se   a   Lei    da    Ca- 
pitação   em   que   a   oitava   de    ouro    corria    no    comércio    pelo 
valor de   1$500   rs.,   e   estabelecer-se   a   Lei   do   Quinto   em   que 
a oitava de ouro se   mandou   correr   pelo   valor   de   1$200   rs., 
ficando   a   quinta    parte    da    dita    oitava    para    pagamento    do 
quinto    à    Real    Fazenda.    E    depois    desta    alteração,    continuan- 
do   os   habitantes   de   Minas    a    pagar    os    direitos    paroquiais 
em oitavas,   que   é   e   era   em   Minas   a   moeda   corrente,   se 
opuseram     os     párocos     pretendendo     ser     indenizados     pelos 
povos   da    quinta    parte    da    oitava    reservada    pela    Lei    para 
a   mesma   Real   Fazenda.    E    que,    nesta    conformidade,    rece- 
beriam cada oitava de   ouro   pelo   valor   corrente   de   1$200   rs., 
ou   a   quinta   parte   da   mesma   oitava   para   suprir    a    que    a 
Fazenda Real se reservou.  (1) 

17 —   Clamaram   os   povos    contra    esta    nova    extorsão, 
mas    inutilmente.     Porque,     recorrendo     ao     Bispo,     saiu     este 
com outro   regimento   que   tem   a   data   de   13   de   abril   de   1752 
e    vai    debaixo    do    número    4,    no    qual    não    se    pode    ocultar 
a    arte    com   que    foi    feito    a    favor    da    pretensão    dos   párocos 
e   em   gravíssimo   prejuízo   dos   mesmos   povos,   pois   que, repetindo-
se    no    dito    posterior     regimento     os     mesmos    artigos do   
precedente,   se   faz    neles   a    mudança    de   pagarem   os   povos em    
réis    os    direitos    paroquiais    que,    no    antecedente    regimen- to,   se   
mandava   pagar    em    oitavas,    estimando-se,    porém,    ca- da oitava 
não a 1$200 rs., mas   como   valia   no   tempo   da   capi- tação   abolida.   
E,    por    esta    forma,    achando    os    povos    taxados no anterior 
regimento, por exemplo, em 4 oitavas de ouro, 

 
 

(1)      O      dízimo      era      um      tributo      pertencente      à       Igreja      que      a      Coroa      chamou      a      si 
com     a     promessa     de     subsidiá-la,     razão     de     estar     a     mesma     isenta     de      pagá-lo. 
Conquanto      não      pareça       intencional      o       apetite      da       Coroa,       ao       invés       da       décima 
(de      que      a      Igreja      estava      isenta)      o      povo       pagaria       também       o       quinto       nas 
funções       religiosas,       pagando        aos        párocos        em       ouro        desvalorizado        (no        interior 
de Minas)... (TJBO) 
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que se mandavam dar   ao   pároco   por   uma   missa   festiva   ou 
cantada,   os   povos   com   as   ditas   4   oitavas    não    mais   satisfa- 
ziam   a   dita   imposição   no    posterior   regimento,    porém   o    Bispo 
os   obriga    a    pagarem    ao    pároco,    pela    mesma    missa    cantada, 
o   valor   de   6$000   rs.   Os   povos,   que   devem   pagar   em   oitavas 
por   ser   o   dinheiro   corrente   pela   Lei   do   Quinto,    não    lhes 
bastam     as     4     que     anteriormente     lhes     eram     impostas,     mas 
é   preciso   darem   cinco   para   satisfazer   a   imposição   dos   sobre- 
ditos 6$000 rs., o que é o mesmo no   efeito   que   os   párocos 
queriam.    Donde    resulta    que    os    habitantes    de     Minas,     em 
lugar   do   alívio   que   esperavam   de   seu    Prelado,   este    os    gra- 
vou,   ao   contrário,   com   uma   quinta    parte    mais    dos    prece- 
dentes impostos não só   a   respeito   das   missas,   mas   de   todos 
os mais artigos dos chamados direitos paroquiais. 

18 —   O   que,   porém,   há   no   dito   posterior    regimento 
ainda   de   mais   extraordinário   é    que,   depois   de   ter    o    Senhor 
Rei    D.    José    reprovado    e    proibido    os    três    ofícios    com   que 
o Bispo quis ainda mais gravar os povos, como   se   vê   da   Pro- 
visão de   29   de   março   de   1751   acima   indicada,   o   sobredito 
Bispo,    não    obstante    o    disposto     na     dita     Provisão,     tornou 
não só a   excitar   outra   vez   a   obrigação   de   se   fazerem   os 
referidos   três   ofícios   debaixo   de   graves   penas,   mas   a   impor, 
sobre    o    preço    anteriormente    taxado    neles,    mais    a    quinta 
parte, servindo-se do mesmo método acima referido. 

19 — Estes são, enfim, os meios e   modos   de   que   os 
párocos    de    Minas    Gerais,    auxiliados    pelos    seus    Bispos,    se 
têm    servido     para     fazerem,     à     custa     de     repetidas    violências 
e   taxações,   tão   rendosas   as   suas    Igrejas,    como    consta    da 
relação    junta    debaixo    do    número    5.     E     ainda     que     seja 
certo que quem trabalha no altar   é   justo   que   viva   do   altar; 
que   o   operário   deve    tirar    proveito    do    seu    trabalho;    que 
os   povos   devem   contribuir   para   a   cômoda   e   decente    sus- 
tentação dos   seus   párocos;   não   é   menos   certo   que   eles   não 
devem   abusar,   nem   se    lhes    deve    por    modo    algum    permi- 
tir   que    abusem    destes    inegáveis    princípios    para    lhes    ser- 
virem   de   pretexto   aos   seus    particulares    e    reprovados    in- 
teresses. 
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20 —   Nestas    circunstâncias,    ordena    S.    Majestade    que 
V.   S.,   tratando   esta    importante    matéria    com    o    atual    Bispo 
de Mariana, lhe diga no   seu   Real   Nome   que,   ainda   que   a 
gravidade   do   negócio   de   que   se   trata   exigia   que   ele   se 
examinasse    e     decidisse     em     uma     Junta     semelhante     à     que 
o Senhor Rei D.    João   V   mandou   formar   em   1735,   S.   Ma- 
jestade portanto confia na prudência, integridade e   distinto 
conhecimento dele Bispo, que, de acordo e inteligência com 
V. S., se forme logo um regimento no qual, desterrando-se as 
excessivas     e     intoleráveis     contribuições     com     que     até     agora 
se   têm   oprimido   e   vexado   os   povos   debaixo   do    ocioso    pre- 
texto de direitos paroquiais, se reduzam estes a umas justas e moderadas 
prestações       dos       povos       com       que       os       párocos        te- 
nham   precisamente   o   necessário    para    a    sua    cômoda    e    de- 
cente    sustentação    e    para    poderem    cumprir    com     as    obriga- 
ções   de   seu   ministério,   sem   que   seja    preciso    contribuir    a 
Fazenda   Real   com   duzentos   mil   réis   por   ano   a   cada   pároco, 
como   até   agora   tem   feito,    mas    reduzindo-se    a    cinqüenta    mil 
réis   por   ano    a   cada   um   e    ficando    os   restantes   150$000    rs. 
para    se     consignarem     a     outras     muitas     igrejas     e     paróquias 
do   Brasil,   às   quais,   não    tendo    fregueses    nem    paroquianos 
cm   estado   de   poder    contribuir    com    coisa    alguma,    é    preciso 
que   a   real    fazenda    assista    com    todo    o    necessário,    não    só 
para   sustento    dos    párocos    das    referidas    igrejas    e    paróquias, 
mas    para    a     fábrica,     ornamentos     e     conservação     delas.     E 
logo    que    o    dito    regimento    se    achar    concluído,    será    reme- 
tido   à   real   presença,   para   que    Sua    Majestade,    achando-o 
conforme   com   as   suas   reais    intenções,    o    aprove    e    mande 
dar   a   sua   devida   execução,   ou   determine   o    que    lhe    parecer 
mais conveniente. (1) 

 
(1)     A     Coroa,     reduzindo     à     quarta     parte     a     côngrua     devida      aos      párocos      mineiros, 

claramente      procurava       com       a       diferença       custear      o       clero       do       restante       do      pais. 
O      único      beneficiário       seria       a       Fazenda       Real,       porquanto       os       emolumentos 
eclesiásticos         auferidos         de         ofício         seriam         fatalmente         agravados          em         relação 
ao      público,       ou       ser-lhes-ia       impossível       a       subsistência       com       o       alto       custo       de 
vida nas Minas. Basta comparar o soldo anual de um alferes (300$000 rs.) 
com a côngrua (50$000 rs.). (TJBO) 
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21 — Também tem chegado ao conhecimento de Sua 
Majestade    outro    gênero    de    contribuições,    não     menos     vio- 
lento    e    opressivo,    com    que    têm    gravado    notavelmente     os 
seus   vassalos   de   Minas,   qual   é   o   das   excessivas   somas   que 
deles   se   exigem,   e   com   que    os   fazem   contribuir    nas   ocasiões 
de    visitas    e    diligências    que    se    mandam    fazer    pelo    Bispado, 
e   com    todas    as    dependências    dos    que    as    têm    na    câmara 
e   chancelaria   episcopal,   e   no   juízo   eclesiástico   do   mesmo 
Bispado,   não   havendo   despacho,   ordem,   processo,    nem    dili- 
gência    alguma,    para    que    não    façam     contribuir     os     povos 
com   taxas   consideráveis   por    conta    das    espórtulas,    emolu- 
mentos,   prós    e    percalços    destinados    a    benefício    da    mitra 
e dos juizes e oficiais de   cada   uma   das   sobreditas   três   re- 
partições . 

22 — Já no   ano   de   1735   chegaram   os   abusos   nesta 
matéria   a   tal    excesso    que    um    dos    motivos    que    houve    para 
se   mandar   formar   a   junta    dos    ministros,    que    se    formou 
naquele   ano,    foi    não    só    a    reforma    geral    dos    emolumentos 
dos   párocos,   mas   dos   oficiais    da    justiça    secular    e    eclesiás- 
tica; e   em   1743,   o   Governador   e   Capitão-General   de   Minas 
Gerais,   Gomes   Freire   de   Andrada,   em   ofício   dirigido    a    esta 
Corte   tratando   da   mesma   matéria,   se   explica    nos    termos 
seguintes:    —    "Os    emolumentos    de     alguns     ministros,     como 
são    os    de    missas    e    direitos    paroquiais,    levam    de     Minas 
tanto    cabedal    como    a     capitação".     —    E    daquele    ano    até 
hoje   têm   os   mesmos   abusos   crescido,   de   sorte    que    deram 
ocasião    às     muitas     e     repetidas     queixas     que     os     habitantes 
de Minas   puseram   na   real   presença   para   os   coibir.   E   nesta 
certeza   também,   Sua    Majestade    ordena    que    V.    S.    o    decla- 
re   assim   no   seu   real    nome,    ao    Bispo    atual,    para    que    ele 
faça   cessar   as   referidas   vexações   com   a   inteira   e    geral    re- 
forma dos mencionados abusos, dando conta individual e 
circunstanciada   a    Sua    Majestade    por    onde    conste    de    assim 
o haver praticado, confiando Sua Majestade nas virtudes e exemplar 
comportamento daquele prelado que, na refor- 
ma   de   que   presentemente    se    trata    e    em    tudo    o    mais    que 
lhe for concernente, obre ele sempre de acordo com V. S., 
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desterrando-se   de    uma    e    outra    parte    todas    as    contestações 
e   conflitos   de    jurisdição,    e    estabelecendo-se    entre    o    dito 
prelado   e   V.   S.   a   melhor   inteligência   e   a   mais    perfeita 
harmonia,   porque   este   é   o   único   e   suavíssimo   meio   de   po- 
derem    contribuir    reciprocamente     para     o     bem     e     prosperi- 
dade da Igreja e do Estado.  (1) 

 
III — Da Justiça 

 
23 —   Quanto    ao    segundo    ponto,    como    a    administra- 

ção   da    justiça    se    acha    inteiramente    cometida    aos    ministros 
a quem Sua Majestade conferiu e   confere   os   lugares   de   le- 
tras e a autoridade de julgar com total independência dos 
Governadores, não devem estes por modo algum intrometer- 
-se   direta,   nem   indiretamente,   nesta   parte    do    poder    supre- 
mo,   delegado   tão-somente   aos   referidos   ministros   para   o 
exercitarem    no    seu    real    nome.    Da    mesma    sorte    não    devem 
os   ditos    Governadores    mandar    suspender,    prender,    ou    des- 
terrar,    nem     proceder     por     meios     alguns     coativos,     violentos, 
ou   de   força,   contra   os   referidos   ministros,   nem    o    poderão 
praticar    sem    incorrer    no    real    desagrado,     arrogando-se     um 
poder que Sua Majestade lhes não conferiu. (2) 

24 —   Devem   porém   os   ditos   ministros   respeitar    e 
conhecer   os   Governadores   como   seus    legítimos    superiores, 
obedecer   e    executar    o    que    por    eles    lhes    for    determinado; 
e quando as ordens   que   lhes   derem   forem   contrárias   às   leis, 
ou   envolverem   outros   graves   inconvenientes,   os   ministros    os 
devem   representar   aos    mesmos    Governadores    com    a    mode- 
ração e respeito com que os superiores devem ser tratados; 

 
 

(1) O       irrealismo       da       tarefa       atribuída       ao        Visconde        de        Barbacena        no        eclesiás- 
tico       reflete       o       pressuposto       de       minas       inexauríveis       e       de       mineiros       sonegadores 
e        contrabandistas...        Um        dos        pontos        do        programa        inconfidente         era         res- 
tituir    à    Igreja     os     dízimos     absorvidos     pela     Coroa,     assumindo     aquela     o     ônus     da 
educação popular. (TJBO) 

(2) A      separação      dos      dois       poderes       (executivo       e       judiciário,       desde       que       o       Sobe- 
rano,     na     monarquia     absoluta,     representava     a     Lei,     Deus     e      o      Estado)      foi 
freqüentemente         violada         pelos         nobres          governadores          e          capitães-generais          con- 
tra      ministros      em      sua      maioria      de      origem      burguesa.      As      Cartas      Chilenas       o 
apontam. (TJBO) 
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e no caso que   estes,   não   obstante   as   ditas   representações, 
insistirem   pela   execução   das   suas    ordens,    os    ministros    as 
devem   executar,   sem   entrar    com    eles    em    ulteriores    dispu- 
tas   e   contestações,   dando   porém    logo    conta    a    Sua    Majesta- 
de,   a   quem    os    Governadores    são    responsáveis    do    seu    bom 
ou mau comportamento. 

25 —   Os   mesmos   Governadores   devem   ter   um    vigi- 
lante    cuidado    em    administrarem     pronta     justiça     aos     povos; 
que os   não   oprimam   prolongando   os   seus   processos,   ou   exi- 
gindo   deles   espórtulas   e    contribuições    que    não    sejam    as 
taxadas   pelas   leis;   sobretudo   que   não    sejam    flexíveis    às 
tentações   do   vil   interesse,   nem    se    deixem    dominar    de    uma 
feia    e    sórdida    ambição,    que    é    a    fonte    de    todos    os    males 
e   das   maiores   injustiças;    e    os    ministros,    que    infelizmente 
cairem em semelhantes absurdos, devem ser com   toda   a 
circunspecção          e          severidade          admoestados, advertidos 
e    ainda     repreendidos     pelos     seus     respectivos     Governadores; 
e    quando    estas    correções    não     produzam     o     seu     devido 
efeito,   os   mesmos   Governadores,   não   só    por    uma    indis- 
pensável     obrigação     dos     lugares     que     ocupam,      mas      por- 
que   sua   Majestade   assim   o   determina    e    ordena,    lhe    devem 
logo    dar     uma     individual     e     circunstanciada     conta,     debaixo 
da pena   de   incorrerem   no   seu   real   desagrado   os   que   assim 
o    não    praticarem,    para    se     ocorrer     aos     perniciosos     danos 
que   resultam   de   ministros   tais    que    em    lugar    de    administra- 
rem    justiça    aos    povos    com     retidão     e     integridade,     fazem 
dela    torcedor    para    os    seus     sórdidos    e    particulares    interes- 
ses;     devendo     este     importante      negócio     ocupar      tanto      mais 
o   cuidado   de   V.   S.   quanto    é    certo    que    uma    grande    parte 
dos   abusos    e    prevaricações,    que    têm    pervertido    e    pervertem 
a   ordem   e   regularidade   do   governo   de   Minas,   tem    a    sua 
origem    nas    violências    e    injustiças    que    os     ministros    prati- 
cam   nas   correições   e   outras   diligências   a    que    vão   no   interior 
da   Capitania,   de   que   se   fazem   pagar,   e   aos   seus    oficiais, 
grossos     salários,     emolumentos     e     outras     contribuições,      as 
mais   delas   a   seu   arbítrio;   nos   meios   indiretos   de    que    se 
servem, ou que deixam praticar os mesmos oficiais, letra- 
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dos,   procuradores    e    outros    indivíduos    que    vivem    de    con- 
tendas    forenses,    para    se    multiplicarem    os    processos    por    con- 
ta    da    utilidade    que    deles    lhes    resulta,    introduzindo    no    povo 
o espírito de chicana e de litígio que por todos os lados 
o conduz   à   sua   total   ruína;   na   omissão,   indiferença   e   ne- 
gligência   dos    intendentes,    com    as    devassas    gerais    por    conta 
dos   contrabandos    e    extravios    do    ouro,    as    quais    têm    redu- 
zido   a   uns   procedimentos   de   forma   e   de   chavão,    sem    que 
jamais    apareçam     culpados     nas     ditas     devassas     sendo     tantos 
os   contrabandistas   e    extraviadores,    do    que    se    conhece    a 
absoluta    inutilidade    das    intendências    para    os    fins     a     que 
foram    criadas;     ultimamente,     nas     dilações     e     demoras     com 
que os sobreditos ministros,   por   vistas   ambiciosas   e   venais, 
eternizam   muitas   vezes   os   processos,   não   só   para    lhes    serem 
mais   rendosos   os   emolumentos    e    espórtulas    que    deles    tiram, 
mas    por    contemplação    dos    que    têm    interesse    em    os    retar- 
dar    ou    suspender,     não     sendo     isentos     destas     prevaricações 
nem    ainda     os     mesmos     processos     e     execuções     pertencentes 
à   real   fazenda,    de    que    adiante    se    tratará    mais    amplamente 
para V. S., fazendo a   este   respeito   todas   as   exatas   e   circuns- 
pectas   averiguações,   logo    que    chegar,    tome    aquelas    provi- 
dências   que   couberem   nos   limites   da    sua    jurisdição,    ou    dê 
conta a S. Majestade para os coibir. 

 
IV — Da Insubmissão Popular em Minas 

 
26 — Quanto ao terceiro   ponto:   entre   todos   os   povos 

de   que    se    compõem    as    diferentes    capitanias    do    Brasil, 
nenhuns    talvez    custaram    mais    a    sujeitar    e    reduzir     à     de- 
vida   obediência   e   submissão    de    vassalos    ao    seu    Soberano, 
como   foram   os   de   Minas   Gerais.    Os    primeiros    habitantes 
daquela Capitania foram uns aventureiros da Capitania de 
S. Paulo, que penetrando os matos e sertões com o fim de 
descobrirem   minas   de    ouro,    as    vieram   achar    nos    sítios    onde 
se estabeleceram e em que presentemente existem, conhe- 
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cidos por Minas Gerais, nome que depois se estendeu a 
toda a capitania. (1) 

27 —    Com    a     noticia     destes     descobrimentos,     sairam 
do Rio de Janeiro e de diversas partes outros semelhantes 
aventureiros,    e    vieram    também    estabelecer-se    nos     mesmos 
sítios;   houve   contendas   e   ataques   entre    uns    e    outros,    e    o 
mais poderoso era regularmente o que mais dominava. Os 
governadores   de   S.   Paulo,   a   cuja   capitania   pertenciam   os 
primeiros descobridores, expediam ordens que, ou não eram 
obedecidas,     ou     pela     grande     distância     e     difícil     passagem 
não chegavam àqueles a quem se dirigiam.   Nomearam-se 
governadores para Minas Gerais, e o primeiro foi obrigado 
a retirar-se, deixando o governo ao levantado Manuel Nunes Viana que, 
depois      de      ter      com       os       seus       sequazes       destroçado 
os paulistas   de   viva   força,   se   arrogou   despoticamente   co- 
mandante   de    Minas,    criou    lugares,    deu    postos    e    procedeu 
a   outros   atos,   nos   mostrando   não   só   que    aspirava    ao    go- 
verno, mas ao domínio. (2) 

28 —    Nomearam-se     outros     governadores     que,     ainda 
que   foram   recebidos   depois   de    um    perdão    geral    acordado 
aos   habitantes   de   Minas   pelas   desordens   passadas,    se    viram 
ainda assim obrigados a condescender com os mais pode- 

 
 
 

(1) Minas       Gerais,       topônimo        que       abrangia        apenas       o        distrito        correspondente       ao 
atual      município      de      Ouro      Preto,      extendeu-se      a      toda      a      Capitania      ao      erigir-se 
Ouro Preto em Vila e depois em Capital. (TJBO) 

(2) Ao        tempo        dos         descobrimentos         minerais,         Taubaté         pertencia         à         Capitania 
de      Itanhaém.      e      São       Paulo       à       de       São       Vicente,       sendo       esta       (1709)       absor- 
vida      pela      Coroa      e      aquela      ficando      no      regime       feudatário       e,       portanto,       au- 
tônoma     até      1720,      quando      se      unificaram.      Dai      a      rivalidade      anterior      entre 
taubateanos        e        paulistas.        Ambas         se         compreendiam         na         Repartição         Sul, 
perante         cujo         Governador,         os         capitães-mores         loco-tenentes         ouvidores          toma- 
vam      posse,      como      delegados      dos      feudatários      e       não       da       Coroa.       O       atual 
território mineiro, sertão apenas acessível através daquelas Capitanias 
(mas       sobretudo       por       Taubaté),       foi       terra       de       ninguém        até        a        revelação 
aurífera.         A         autoridade         nominal         dos         Governadores         da          Repartição          Sul, 
com    sede    no    Rio     de     Janeiro,     fora     exercida     por,     dentre     outros,     Antônio     Pais     de 
Sande      (1693-1694),       primeiro       a       ter       noticia       do       ouro;       Sebastião       de       Castro 
Caldas      (1695-1697);      Artur      de       Sá       e       Meneses       (1697-1702),       primeiro       a       pisar 
no chão mineiro; Álvaro da Silveira (1702-1705); Fernando Martins de 
Lencastre (1705-1709), que M.M. Castro supõe ter sido o primeiro... 
(TJBO) 
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rosos e régulos, disfarçando   em   umas   ocasiões   as   suas   ini- 
qüidades,    porque,    não    tendo    forças,     não     as     podiam    repri- 
mir    nem    castigar,    e    em    outras    ocasiões     servindo-se     deles 
para os atrair e os ter contentes e propícios. 

29 —   Quis-se   dar   método   ao    estabelecimento    e    co- 
brança    dos    direitos    reais     do     quinto     na     forma     determinada 
no   regimento   de   8   de   agosto   de   1618.   E   os    habitantes    de 
Minas     iludiram     as     disposições     daquela     lei     ao     ponto     que 
os    paulistas,    refugiados     e     estabelecidos     em     Pitangui     depois 
de    expulsos    de    outras     partes    por     Manuel     Viana,     chegaram 
de   sua   própria   autoridade   e   comum   acordo    a    por    pena    de 
morte   a   quem    pagasse    o    quinto;    e    efetivamente    um    Jerôni- 
mo   Pedroso,   que   pretendeu   cobrar,   se   salvou   fugindo   mor- 
talmente   ferido;    e    a    seu    irmão    Valentim    Pedroso,    que    veio 
em seu socorro, tiraram cruelmente a vida. (1) 

30 —   Dom    Braz    da    Silveira    ou,    antes    dele,    Antônio 
de    Albuquerque,    com    grande    trabalho    estabeleceu    o    paga- 
mento   do   quinto   pelo    método    chamado    das    bateias,    que 
consistia   em   se    avençarem    os    povos    na    quantia    de    um 
número   de   arrobas   de   ouro,   que    em    tempo    de    D.    Braz 
chegou   a   vinte    e    cinco    arrobas,    pagando-se    por    cada    escra- 
vo   mineiro   umas   tantas    oitavas,    e    o    que    faltasse    para    as 
vinte     e     cinco     arrobas,      haver-se      por      derrama.      Clamaram 
os    povos    contra    este    método,    chegando    a    levantar-se    por 
conta    dele    nas     minas     de    Ouro    Preto;    e    seguindo-se    depois 
o mesmo método com grandes desordens e perturbações e 

 
(1)       Os       irmãos       Pedroso       de       Morais       (Jerônimo       e       Valentim)        foram        os        respon- 

sáveis        pelo        deflagrar        das        hostilidades         na         guerra         chamada         dos         Emboa- 
bas        (  =         Forasteiros).        Não        por        cobrarem        quintos,        mas        pela        arbitrariedade 
do     primeiro,     à     porta      da      Igreja      de      Caeté,      contra      um      português,      salvo      por 
Manuel      Nunes      Viana.      A      rebelião      deste      foi      contra      Borba      Gato,      a      maior 
autoridade       em       território       mineiro,       superintendente       geral       e       guarda-mor        por 
delegação       de       Garcia       Rodrigues       Pais,       então       empenhado        na        construção        da 
estrada      para      o      Rio      de      Janeiro.      Borba      Gato,      os      Pedroso      e      os      mais      pau- 
listas,       em       minoria,       refugiaram-se       com       Domingos       Roiz       do       Prado       em        Pi- 
tangui,       aí       fincando       pé.       Da       região       de       Sabará,       a       revolta       dos       "intrusos", 
como naturalmente eram considerados pelos paulistas, extendeu-se para 
o      sul      do      território      mineiro      (Ouro       Preto,       São       José       e       São       João       do       Rio 
das       Mortes)        obrigando        os        paulistas        destas        regiões        a        se        retirarem        para 
São Paulo. Os taubateanos foram menos incomodados. (TJBO) 
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com pouco proveito da real fazenda,   assim   foi   achar   aquela 
capitania o Conde   de   Assumar,   sucessor   de   D.    Braz   da   Sil- 
veira . 

31 — Todos, ou a maior parte dos régulos e   levan- 
tados   motores    das    precedentes    desordens,    se    achavam    em 
Minas   Gerais    à    sombra    do    perdão    geral    que    haviam    obti- 
do, e entre   eles   o   maior   de   todos,   Manuel   Nunes   Viana, 
associado    com     outro     semelhante     chamado     Manuel     Rodri- 
gues Soares; e além destes, outros   que,   com   o   seu   exemplo, 
não   eram   menos   absolutos;   e   todos,   cada    um    a    seu    modo, 
com   maior   ou   menor   influência   nos   povos   e    proporciona- 
damente   com   um   grande   número   de   escravatura,    que    con- 
duziam a seu arbítrio; sendo   o   grande   objeto   dos   referidos 
magnatas   e   potentados   a   independência   das    leis    e    do    go- 
verno;   e   o   mais   favorecido   sistema,   assim   deles   como    dos 
povos,   a   isenção   de   pagarem    quinto    e    fraudarem    a    real 
fazenda    por    todos    os     modos    possíveis,    pretendendo    persua- 
dir,   entre   outros   absurdos,   que    com    os    direitos    das    alfân- 
degas   e   entradas   de    Minas    satisfaziam    a    contribuição    do 
quinto,   e   não    deviam    pagar    outra    do    ouro    extraído    das 
minas, querendo   por   este   modo   limitar   o   poder   e   autoridade 
regia em   por   os   direitos   que   bem   lhe   parecer   naquelas   co- 
lônias de que os Senhores Reis   destes   Reinos   são   absolutos 
senhores,    muito    particularmente    das     terras     minerais,     que 
sempre   reservaram   para   o   seu   próprio    e    particular    domí- 
nio, não sendo os que trabalham nelas   mais   que   uns   simples 
foreiros ou arrendatários. (1) 

32 —    Cuidou    o    Conde    Governador,    por    meios    suaves 
e brandos, em   submeter   os   referidos   magnatas,   e   fazê-los 
reconhecer   a   autoridade   das   leis    e    do    governo,   e    à   propor- 
ção que os obrigava, encontrava neles maior repugnância 

 
(1) Manuel     Nunes     Viana     foi     quem     deu     às     Minas      uma      verdadeira      estrutura 

administrativa,        aproveitada        em         sua         maior         parte         pelo         pacificador         Antônio 
de       Albuquerque.       Os       quintos        foram        remetidos        fielmente        à        Provedoria        da 
Real     Fazenda     no     Rio     de     Janeiro.     O      tributo      das      entradas      fora      criado      exa- 
tamente      como       substituto       dos       quintos.       Seu       rendimento       se       deduzia       da       quota 
das     30     arrobas     anuais      que      o      Conde      de      Assumar      reduziu      para      25      arrobas 
ao exigir em separado as entradas. (TJBO) 
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e   resistência,   principalmente   em    se    avençarem    os    habitantes 
ao   pagamento    do    quinto,    que    ainda    assim    pôde    fazer    subir 
a trinta arrobas de ouro, em lugar de vinte e cinco, em que 
precedentemente se tinha avençado. 

33 —   Tendo   chegado   a   Lisboa   a   notícia   das    inquie- 
tações   dos   povos    de    Minas,    e    representações    dos    mesmos 
povos,   pois   que   se   abolia    o    método    de    que    se    queixavam, 
saiu   a   lei   de   11   de   fevereiro   de   1719,   na   qual   se   ordenava 
que,   à    publicação    dela,    se    não    procedesse    mais    pelo    refe- 
rido   método,   e   que   em   lugar   dele   se   erigissem   casas    de 
fundição, onde   se   levasse   e   fundisse   o   ouro   e   ali   se   pagasse 
o   quinto,   com   o   mais   que   consta   da   referida   lei    que    vai 
debaixo do número 6. 

34 — Logo que a mesma lei, e ordens para a executar, 
chegaram   a   Minas   Gerais,   em   lugar   de    se    contentarem    os 
povos,   pois   que    se    abolia    o    método    de    que    se    queixavam, 
ao contrário, se viu um levantamento repentino de todo o 
povo da Vila Rica, (2) o qual, conduzido por alguns dos 
cabeças que disfarçadamente o inflamavam, depois de co- 
meter    várias    desordens,     particularmente     na     casa     do     Ou- 
vidor   que   com   a   fuga    salvou    a    vida,    veio    em    tumulto    à 
Vila    do    Carmo,    onde    o    Conde    Governador    se    achava,    e 
junto    das    suas    casas,    e    pelos    seus    procuradores    que     fez 
subir    à    presença    do    mesmo    Conde,    requereu    e    insistiu    que 
se   não   erigissem   casas    de    fundição,    além    de    outras    dife- 
rentes   pretensões.   E    achando-se    o    Conde    sem    tropas    nem 
forças   suficientes   com   que   pudesse    rebater    a    fúria    do    tu- 
multo,   foi   obrigado    a    condescender,    não    só    com   a    promessa 
de que não haveria casas de fundição, mas em tudo o mais 

 
(2) Martinho   de      Melo   e      Castro   mais   uma   vez      se   engana.   A      rebelião   de      Vila 

Rica, doze anos mais tarde, teve por alma Pascoal da Silva Guimarães 
e, como vítima da crueldade do Conde de Assumar, Felipe dos Santos. 

Os      mineiros      entendiam,       não       sem       razão,       que       os       preços       altíssimos       dos 
cosmetíveis          ( fazenda          molhada)          e          das          vestes          e          instrumentos          necessários 
( fazenda      seca),      sujeitos      a      tributos      tais      como      os      dízimos      e       as       entradas, 
cumulados com os quintos do ouro, representavam uma extorsão fiscal 
Injustificável, devendo aqueles serem deduzidos destes. (TJRO) 
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que   os   levantados   pretendiam,   sendo   este   o   único   meio   que 
então houve   para   se   salvar   do   iminente   perigo   que   o   amea- 
çava. 

35 —   Sossegou    o    povo    com    a    inteira    condescendên- 
cia   e   promessas   do   Governador,   e   por   então   se   retirou   sa- 
tisfeito à Vila Rica; mas não   cessaram   logo   depois   as   inquie- 
tações    e     tumultos     sugeridos     e     fomentados     pelos     cabeças 
que   dirigiam   o   mesmo   povo   a   um   dos   dois   fins,    quais   eram: 
ou   a   morte   do   Conde,   ou   obrigá-lo   a    retirar-se    de    Minas 
Gerais   e   largar   o   governo,   para    estabelecerem    outro    seme- 
lhante ao do levantado Manuel Nunes Viana. 

36 — Nesta   extremidade,   se   resolveu   o   Conde   Go- 
vernador a   mandar   prender   a   todo   o   risco   os   ditos   cabeças, 
o    que    habilmente     conseguiu,     fazendo-os     conduzir     à     prisão 
da Vila do Carmo;   e   imediatamente   os   emissários   dos   ditos 
cabeças entraram com   diferentes   sugestões,   e   já   sem   algum 
disfarce,   a   inflamar    novamente    o    povo    de    Vila    Rica    para 
os vir tirar da prisão.   Enquanto,   porém,   se   achavam   nesta 
diligência,    o    Conde,    sendo    advertido    dela    e    aproveitando 
aquele    momento    favorável,    ajuntou     uma     companhia     de 
dragões,   que   ali   havia,   e   com   algumas   pessoas   que    o    qui- 
seram   acompanhar    com    a    sua    escravatura,    e    habitantes    da 
Vila    do    Carmo,     repentinamente     entrou     armado     em     Vila 
Rica.   Com   a   sua   presença   se   retiraram   os   emissários,   e    um 
deles   sendo   colhido   à   mão   e   confessando   que   andava    indu- 
zindo   o   povo   para   novamente    se    amotinar,    foi    logo    enfor- 
cado e feito em quartos,   e   as   casas   dos   cabeças   que   se   acha- 
vam    presos,    umas    foram    arrasadas    e    outras    reduzidas    a 
cinzas. 

37 — Este golpe de surpresa e severidade, seguido 
imediatamente   depois   da   prisão   dos   referidos   cabeças,    ate- 
morizou de   tal   sorte   os   seus   emissários   e   habitantes   de   Vila 
Rica,   que   os   primeiros   nunca   mais    apareceram,    e    os    se- 
gundos   se   conservaram   no   maior   sossego   e    tranqüilidade^ 
cessando    inteiramente    os    motins,    que     haviam     durado     de- 
zoito dias. 
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38 —   Deu    conta    o    Conde    a    esta    Corte,    informando 
da    sublevação    dos    povos     de     Minas     por     conta     das     casas 
de   fundição,   e   do    castigo    que    fora    obrigado    a    praticar    para 
os    reduzir,    como    reduziu,     à     devida     obediência,     propondo 
ao    mesmo    tempo    o     estabelecimento    da    casa    da    moeda,    o 
que lhe foi aprovado em carta de 19 de março de   1720. Estabeleceu-
se   com   efeito   a   dita   casa    da    moeda,    sem    vio- lência,    nem    
contradição,    a    qual    continuou    até    o    ano     de 1734,   em   que,   
por   súplica   e   escolha   dos   mesmos   povos,   se aboliu a casa da   
moeda,   e   se   estabeleceram   as   casas   de   fun- dição,     que     
precedentemente     haviam      rejeitado.      Em      1735 foi    ordem    
desta    Corte     para     se     suprimirem    as     ditas     casas de   fundição   
e   estabelecer-se   em   lugar   delas   o   método   da capitação.   E   se   
tornou    a    estabelecer    o    das    casas    de    fundi- ção   que   continua   
até   o   presente,   convindo    os   povos   de   Minas em todas estas 
mudanças e alterações, sem repugnância   nem dificuldade    que    se    
fizesse    reparável    ou     suspeitosa;     o     que tudo    faz     evidentemente     
conhecer     que     aqueles     habitantes, depois do governo do   Conde   
Assumar,   reconhecendo   o   seu reprovado     e     criminoso     
comportamento,     com      que      merece- ram   as   severas   
demonstrações   daquele   hábil,    ativo    e    deter- minado   Governador,    
se    resolveram,    como    deviam,    a    cumprir com    as    obrigações    de    
leais    vassalos.    Não    obstante,     porém, esta    metamorfose,    sempre    
se     faz     indispensavelmente     ne- cessário que V. S.,   sem   mostrar   
no   exterior   a   menor   des- confiança,   tenha   toda   a   vigilância   em   
que    os    mesmos    habi- tantes se conservem na devida obediência   e   
sujeição   a   Sua Majestade;     e     que     à     vista     dos      
acontecimentos      anteriores, que   ficam   referidos,   tome    V.     S.    
sempre    as    providentes medidas,   não   só    para    ocorrer    aos    
incidentes    que    possam sobrevir de presente, mas para acautelar os 
futuros.  (1) 

 
 

(1)        Documentos        coevos        censuraram        Assumar        pela         quase         covardia         que         pre- 
cedeu      o      necessário      restabelecimento      da       ordem       e,       sobretudo,       pelos       excessos 
cometidos     a     seguir:     o      incêndio      proposital      do      Morro      de      Pascoal      da      Silva 
Guimarães,        densamente       povoado,        e       a       cruel       execução       de        Felipe        dos       Santos. 
A      aprovação      de      tais      excessos      não       recomendaria       o       tino       administrativo       do 
Ministro Ultramarino. (TJBO) 
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V — Das Indústrias 

 
39 — Quanto   ao   quarto   ponto:   sendo   certo,   como 

ninguém   duvida,   que   a    primeira    e    principal    riqueza    dos 
Estados   consiste   no    maior    número    de    habitantes    que    fazem 
as   riquezas    dos    Estados,    estes    são    os    úteis    e    laboriosos, 
e não os ociosos e vadios,   que   são   a   ruína   dos   mesmos   Es- 
tados;   e   nesta   certeza   tanto   os   primeiros   merecem   ser    ani- 
mados   e   protegidos,   quanto   os    segundos    devem    ser    dester- 
rados   e   proscritos.   A   exploração   das   minas   e    a   cultura   das 
terras   são   as   duas   fontes   donde   emanam   as   riquezas    secun- 
dárias da Capitania de   Minas   Gerais,   e   os   que   se   empregam 
nestes trabalhos são vassalos utilíssimos e   dignos,   por   con- 
seqüência,   de   toda   a    proteção.    Com    o    ouro    extraído    das 
minas pelo   mineiro,   este   paga   ao   lavrador   os   frutos   e   pro- 
duções   da    terra    de    que    necessita,    e    ambos    compram    com 
o   mesmo    ouro    os    gêneros    e    fazendas    que    entram    de    fora 
na    Capitania,    consistindo    nesta    laboração,    giro    e     maneio, 
assim   de   frutos   da    terra    como    fazendas    de    fora,    o    comér- 
cio interior e externo; e   os   que   se   empregam   nele   também 
são   muito   úteis   vassalos   que   merecem   igualmente   ser    prote- 
gidos.   Do   referido   resulta   que,   quanto   maior   número    de 
habitantes   se   empregar    na    exploração    das    minas,    na    cultu- 
ra das terras e no comércio   interior   e   externo,   tanto   maior 
será a   riqueza   e   a   opulência   daquela   Capitania,   porque   se 
comporá    de    maior    número     de    vassalos     úteis,     e    diminuirá 
por conseqüência o dos vadios e   ociosos   que   perturbam   e 
inquietam;    e    nesta    certeza,     toda     a     cooperação    e     concurso 
da   parte   de   V.   S.    para    promover    e    animar    aqueles    tra- 
balhos   e   facilitar   o    referido    comércio,    redundam    em    conhe- 
cida    vantagem    daqueles     habitantes.     Os     ditos     habitantes, 
porém,   não   satisfeitos   com   os   tesouros    que    a    terra    lhes 
oferece, nem com o útil   comércio   que   deles   lhes   resulta, 
estendendo   as    suas    vistas    a    outros    objetos,    se    determinaram 
a   estabelecer   em   Minas   Gerais   diferentes   fábricas   e    manu- 
faturas,     levando-as     a     um     tal     adiantamento,     como     se     vê 
de um parágrafo da carta do Governador e Capitão Gene- 
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ral   daquela   Capitania,   D.    Antônio    de    Noronha,    escrita    em 
1775, no qual se explica na forma seguinte: — 

— "Lembro-me que V.   Exa.   me   falou   a   respeito   das 
fábricas    estabelecidas    nesta     Capitania,    as    quais    eu    encon- 
trei   em   um   aumento   considerável   que,   se   continuassem   nele, 
dentro de muito   pouco   tempo   ficariam   os   habitantes   desta 
Capitania     independentes     das     desse     Reino,     pela    diversidade 
de gêneros que já nas   suas   fábricas   se   trabalhavam;   e   o 
expediente    que    tomei    sobre    esta     importante     matéria     é     o 
que ponho." 

40 —   Consistiu   o   dito   expediente    em    uma    carta    es- 
crita   a   um   dos    ministros   de   Minas,    para   que   ele   fizesse   ces- 
sar   as   sobreditas    fábricas,    sem    que    depois    se    soubesse    qual 
foi   o   efeito   desta   determinação.   Constando,   porém,    a    S. 
Majestade   com   positiva   certeza   que,   não   só   em   Minas   Gerais, 
mas   em   outras   partes   do   Estado    do    Brasil,    se    haviam    eri- 
gido    diferentes    manufaturas     e     se     procuravam     estabelecer 
outras,   com   os   gravíssimos   prejuízos    e    perniciosas    conse- 
qüências    que    são     manifestas,    houve    por    bem    mandar    expe- 
dir   o   alvará   da   cópia   junto    debaixo    do    número    7,    que    no 
ano de 1785 se remeteu não só a Minas Gerais, mas às outras 
capitanias   do   Brasil;   e   nesta    inteligência,    logo    que    V.    S. 
chegar   àquela   Capitania,    depois    de    se    informar    da    execução 
que   se   deu   ao   dito   alvará,   o   fará    inviolavelmente    observar, 
dando de tudo conta a S. Majestade. 

 
VI — Dos Extravios e Contrabandos 

 
41 —   Quanto   ao   quinto    ponto:    é    indisputável    que    o 

mal mais pernicioso, e o que tem crescido a   um   excesso   como 
nunca se chegou em Minas   Gerais,   é   o   do   extravio   e   contra- 
bando   do   ouro;   e   não   é    menos    constante    que,    enquanto    se 
não    aplicar    o    remédio    conveniente    à    raiz    do    mesmo     mal, 
ele   há   de   continuar   a   fazer   os   mesmos    progressos    que    até 
agora   tem   feito,   com    muito    importante    perda    da    real    fazen- 
da;    nem    é    compreensível    como    alguém    se    possa    capacitar 
que, mandando-se correr livremente o ouro em pó como se 
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fosse   moeda   cunhada,   pelas   mãos   dos   habitantes   de    uma 
capitania tão populosa como a de   Minas   Gerais,   contendo   o 
dito ouro em pó 20 por   cento   a   benefício   de   quem o   exportar 
para   fora   da   mesma   Capitania,   que   haja,   ou   possa    haver, 
cautelas    bastantes    para    coibir    este     contrabando,     principal- 
mente em   um   país   de   sertões   só   conhecidos   e   penetrados   dos 
que o fazem, e por outra   parte   com   muitos   e   diferentes   ca- 
minhos   impraticáveis    de    guardar    sem    um    considerável    nú- 
mero de tropas. 

42 — A importância deste objeto, merecendo toda a 
consideração,   adiante   se   tratará   dele    mais    amplamente;    en- 
quanto   porém   S.   Majestade   não   resolve    o    que    for    servida, 
deve   V.   S.   mandar   tomar   todas    as    possíveis    cautelas    para 
evitar o mencionado   contrabando,   pondo   em   todo   o   seu   vigor 
as leis que   se   acham   promulgadas   a   este   respeito,   particular- 
mente o alvará da cópia junta debaixo do número 8. 

 
VII — Das Tropas e Forças da Capitania 

43 — Quanto ao   sexto   ponto,   que   trata   da   tropa   e   for- 
ças   da   Capitania   de   Minas:   elas   se   compõem   de   um    regi- 
mento   pago   de   cavalaria,   de   regimentos   de   cavalaria,    de 
infantaria   e   de   terços   de   auxiliares;    como    também    de    algu- 
mas companhias soltas de pedestres. 

44 —   Antes   de   se   formar   o   regimento   de   dragões,   ha- 
via em Minas Gerais tão somente três   companhias   soltas, 
denominadas também   de   dragões,   com   242   praças,   que   na 
realidade   não   tinham   de    militar   mais   que   o   nome,   e   os   sol- 
dos    que     anualmente     percebiam     montando     em     38:300$402 
réis,   além    de    outras    despesas    tão    enormes    e    abusivas    como 
a   dos   soldos.   E    conhecendo-se    a    indispensável    necessidade 
de    haver    naquela    Capitania    uma    tropa    regular    e    disciplina- 
da   para   guardas,   registros,   patrulhas,   destacamentos    e    dife- 
rentes   outros   serviços;   e,   sobretudo,   para   conter   e   fazer   res- 
peitar as leis e   a   autoridade   do   governo   ao   grande   concurso 
de gente de   todas   as   qualidades,   bons,   maus   e   péssimos,   além 
dos habitantes do país que de todas as partes concorrem a   ele 
levados da ambição do ouro; e para marchar enfim, em 
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tempo   de   guerra,   àquela   parte   do    continente    da    América    em 
que este socorro se fizesse preciso; determinou o Senhor Rei 
D.   José,   que   Deus   tem   em   glória,   com   estes   pungentes   moti- 
vos,   que   das   referidas   três   companhias   dos    denominados    dra- 
gões    se    formasse    um    regimento,    evitando-se    os    abusos    que 
por conta delas se tinham introduzido. 

45 —   Assim   se    praticou,    expedindo-se    a    este    respeito 
as   ordens   necessárias   ao   Governador   e   Capitão   General   D.  
Antônio   de   Noronha,   o    qual,    formando    o    sobredito    regimento 
de oito companhias e   476   praças,   isto   é,   de   dobrado   número 
menos   oito   praças,    regulou    os    soldos    que    ficaram    montando 
por   ano,   dos   que   tinham   as   sobreditas    três    companhias,    em 
trinta   e   sete   contos,   cento    e    dezenove    mil    e    trezentos    réis, 
isto é, um conto cento e   oitenta   e   um   mil   cento   e   dois   réis 
menos que os que as   ditas   três   companhias   custavam   à   real 
fazenda;    e    as    outras    despesas    pertencentes    ao     armamento, 
selas,   arreios   e   outros   petrechos,   se    reduziram:    umas    à    me- 
tade,   outras   a   duas   partes   menos   do   que   anteriormente   custa- 
vam, como se   mostra   nas   duas   relações   juntas   debaixo   dos 
números 9 e 10, remetidas   pelos   mesmo   Governador   e   Capi- 
tão   General; do que se vê que não   é a tropa a que faz o   maior 
peso ao real erário,   principalmente   na   consideração   de   que   o 
serviço que   dela   se   tira   e   os   importantíssimos   objetos   a   que 
é   destinada,   valem    muito    mais    que    a    despesa    que    com    ela 
se faz; mas são as   abomináveis   extorsões,   latrocínios   e   outros 
abusos   que   se   praticam,   e    deixam    praticar    debaixo    do    pre- 
texto   da   dita   tropa,   os   que   fazem   a    maior   brecha   no   mesmo 
real   erário;   e   são   estes   os   que   se   devem   cortar   pelas    suas 
raízes,   e   logo    a    fazenda    real    terá    superabundantemente    com 
que   sustentar   a   mesma   tropa,   como   se   vê   na   Capitania    de 
Minas, em que os   soldos   de   um   regimento   de   cavalaria   regu- 
lar   de   quatrocentas   e    setenta    e    seis    praças    importam    em 
menos que os   de   três   companhias   irregulares   de   duzentas   e 
quarenta e duas;   e   ainda   assim   os   ditos   soldos,   e   o   mais   que 
se abonou ao dito regimento   foi   com   mão   tão   larga   que   se 
faz preciso a   este   respeito   alguma   reforma,   como   direi   a   V.   S. 
em carta separada. 
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46 —   Além   do   regimento   de   dragões,   há    mais    em 
Minas   Gerais    vários    regimentos    de    cavalaria    auxiliar    e    ter- 
ços ou corpos irregulares de   homens   pardos   e   pretos;   e   so- 
bre esta tropa devo dizer a V. S. que, pela Carta Régia de 22 
de   março   de   1766   escrita    ao    Governador   e    Capitão    General 
que então   era   da   Capitania   de   Minas,   se   levantaram   os   refe- 
ridos   corpos,   que   o    dito    Governador    assegurou    que    monta- 
vam em treze regimentos; e sendo esta Corte informada da 
desordenada    irregularidade    com    que    muitos    ou    a    maior    par- 
te   dos   mesmos   corpos   auxiliares   se   formavam,   não    só    em 
Minas   Gerais,    mas    nas    outras    Capitanias    do    Brasil,    ordenou 
ao   Governador   e   Capitão   General   da   referida    Capitania    de 
Minas, D. Antônio de Noronha que, vendo e examinando os 
mencionados   corpos,   os   reduzisse   a    estado    de    poderem    ser 
úteis, ou dentro, ou   ainda   fora   da   Capitania,   segundo   a   exi- 
gência dos casos e a necessidade   do   serviço.   Os   importantes 
motivos   em   que   se   fundou   a   dita   Carta    Régia,   para   o   que 
nela se determinou sobre os corpos auxiliares,   é   o   que   V.   S. 
achará do § l.º até o § 4.º, e do parágrafo 15 até   o   fim   da 
instrução   que   daqui   levou    D.    Antônio    de    Noronha,    constante 
da cópia junta debaixo do número 11. 

47 — Logo que o dito Governador chegou   a   Minas, 
informou   do    estado    em    que    achara    aquela    tropa    e    do    pé 
em   que   ficava,   no   qual   se   conservou   até   que   ultimamente   o 
atual   Governador   e   Capitão   General   Luís    da   Cunha   e    Mene- 
ses, a quem V. S. vai suceder, informa   em   carta   de   l.º   de 
fevereiro   do   ano   passado   que,   querendo   regular   os   ditos 
auxiliares, formara, além da tropa que já   havia,   mais   onze 
regimentos    de    cavalaria,    e    oito    de    infantaria    auxiliar     (1). 
Não diz, porém, o dito Governador, as   disposições   que   fez, 
nem   as    providências    que    deu,    ou    as    medidas    que    tomou 
para   levantar   tão    grande    número    de    tropas,    nem    os    oficiais 
de préstimo   e   capacidade   que   empregou   nos   exames,   alista- 
mentos e formaturas dos ditos corpos, nem os lugares de 

 
(1) Isto     perfaria     um     total     de     32      regimentos      de      auxiliares      (24      de      cavalaria      e      oito 

de      infantaria).      Critilo,      nas      Cartas       Chilenas,       refere       mais       de       quarenta       entre- 
tanto. (TJBO) 
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parada   e   reunião   em   que   depois    de    alistados    os    mandara 
ajuntar   com   os   seus   respectivos   comandantes    e    mais    oficiais, 
para o mesmo Governador os ir   ver   e   passar   em   revista,   ou 
mandar   oficiais   de   inteligência   e    confiança    que    as    fossem 
passar, porque só por esta forma, e   depois   das   sobreditas 
providências e   exames,   é   que   o   referido   Governador   poderia 
afirmar que os ditos corpos se achavam formados. 

48 — Nada porém do que fica referido consta que se 
praticasse; mas antes, todas as aparências   indicam   que   os 
mencionados   corpos   se    levantaram    pelo    mesmo    método    abu- 
sivo    praticado    em    outras    capitanias     do     Estado     do     Brasil, 
nas   quais,   em   lugar    das    providências    acima    indicadas,    se 
fizeram    apresentar    aos    Governadores,    encarregados    da    for- 
matura   dos   ditos   corpos,   as   listas   defeituosas   dos   párocos    e 
outras relações; sem   outro   exame,   nem   averiguação   ou   provi- 
dência,   se   delinearam   os   regimentos   e    terços,    que    logo    se 
deram   por   completos    e    prontos,    nomeando-se    para    eles    o 
grande   número   de   oficiais   que   inundam    presentemente    as 
capitanias    do    Brasil,   cujos   corpos,   porém,    só    existem   nas   lis- 
tas   paroquiais,   ou    em    outras    semelhantes    relações    das    mes- 
mas capitanias. 

49 — Além   do   que   fica   referido,   também   é   certo   que 
o predecessor de V. S. não   podia,   sem   primeiro   dar   parte   a 
Sua   Majestade   e   esperar   a   sua   real   resolução,   levantar   os 
referidos   corpos   auxiliares,   nem    nomear    para    eles    os    Coro- 
néis,     Mestres     de     Campo,     Tenentes-Coronéis,      Sargentos-Mores 
e    mais   oficiais   que    nomeou.    Nem   a    Carta    Régia   de   1766, 
que    alega,    dirigida    aos    Governadores    e    Capitães     Generais 
então   existentes,   se   estendeu,   nem   podia   se    estender    a    auto- 
rizar   os   sucessivos   Governadores   para    levantarem    a    seu    arbí- 
trio   todos   os   corpos   que    bem    lhes    parecesse;    e    praticarem, 
com    a     mal    entendida     interpretação     que    se    tem    pretendido 
dar à referida Carta   Régia,   os   inumeráveis   abusos   que   têm 
chegado à real presença de Sua Majestade. 

50 -— Em conseqüência de tudo o referido, ordena Sua 
Majestade que, logo que V. S.   chegar   à   Capitania   de   Minas, 
declare no seu real nome nula e de nenhum efeito a ereção e 
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formatura   dos    supraditos    corpos    novamente    criados,    e    da 
mesma sorte   a   promoção   de   todos   os   oficiais   que   para   eles 
foram nomeados. E quanto aos regimentos e   terços   de   cava- 
laria   e   infantaria    auxiliar    anteriormente    existentes,    V.    S. 
praticará   com   eles   o   que   lhe   determina    a    Carta    Régia   que 
Sua   Majestade   manda   dirigir    a    todas    as    capitanias    do    Bra- 
sil;   tendo   V.   S.   entendido   que,   assim   as   disposições   da   refe- 
rida   Carta   Régia,   como    tudo    o    que    deixo    acima    referido, 
tem   por   único    fim    desterrar    os    perniciosos    abusos    com   que 
os corpos auxiliares foram   criados   ou   formados   desde   a   sua 
origem,    e    reduzi-los    a    uma    forma    e    disciplina    regular,    sem 
a qual não podem ser úteis ao real serviço. 

51 — Os   pedestres,   conforme   a   relação   que   deles   dá 
o predecessor de V. S., se compõem de três   companhias   irre- 
gulares, duas pertencentes à Intendência dos Diamantes   e 
independentes do governo de Minas, as quais   companhias   se 
compõem   cada    uma    de    um    Capitão-Mor,    um    Alteres,    um 
Cabo   e   cinqüenta    praças,    custando    à    real    fazenda    quatro 
contos   duzentos   e   sessenta   e   um   mil    setecentos    e    cinqüenta 
réis; e ambas: oito contos quinhentos e vinte   e   três   mil   e 
quinhentos   réis.    A    terceira,    que    pertence    ao    governo    de 
Minas,   se   compõe   de   cinqüenta   e    três    praças,   que   custam   à 
real   fazenda    dois    contos    novecentos    e    setenta    mil    duzentos 
e trinta e cinco   réis,   e   se   ocupa   por   destacamentos   em   dife- 
rentes   distritos;   o   que   porém   afirma   o    seu    predecessor,    de 
serem os denominados soldados das duas companhias   da   In- 
tendência pela maior parte escravos   dos   caixas   da   mesma 
Intendência e dos seus   protegidos,   de   se   reputarem   os   soldos 
da    referida    tropa    como    jornais     pertencentes     aos     senhores 
dela,   e   de    não    servirem,    nas    poucas    patrulhas    que    fazem, 
para outra   coisa   que   não   seja   a   de   encobrir   e   concorrer   para 
o   extravio    dos    diamantes;    a    gravidade    destes    fatos    é    digna 
de que   V.   S.   se   informe   com   toda   a   individuação   e   dê   conta 
a   Sua   Majestade,   por   esta   Secretaria    de    Estado,    de    tudo    o 
que achar ao   dito   respeito,   como   também   sobre   o   plano   pro- 
posto   pelo    mesmo    seu    predecessor,    constante    da    cópia    junta 
ao número 12. 
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VIII — Da Real Fazenda (1) 
 

52 —   Quanto   ao    sétimo    e    último    ponto,    que    consiste 
na   boa    e    exata    administração    e    arrecadação    da    real    fazenda 
e   de   tudo   o   que   é   relativo   a   este    importante    artigo,   se    reduz 
a   dois   únicos   objetos,   que   são:   primeiro,   o   da    receita;    se- 
gundo,   o   da   despesa   da    mesma    real    fazenda,    na    qual    não 
pode    haver    boa,    nem     exata     administração     ou     arrecadação, 
sem que os   incumbidos   dela   tenham   o   maior   cuidado   e   vigi- 
lância nos meios e modos com que a receita, isto   é,   os   rendi- 
mentos reais se aumentem, debaixo porém de princípios e regras adequadas 
e competentes; e a despesa diminua, por 
meio   de    uma    bem    entendida    e    de    nenhuma    sorte    mesquinha 
e perniciosa economia. 

53 — Em Minas Gerais é a Junta   da   Fazenda   a   que   se 
acha   encarregada   da   administração   da   mesma    real    fazenda, 
debaixo    da    inspeção    do    Erário    Régio;    e    por    conseqüência    é 
a Junta a que deve responder da   sua   boa   ou   má   administra- 
ção,   como   talvez    ela    tenha    feito.    Para    se    poder,    porém, 
formar   juízo   sobre   este   importante    negócio,    é    preciso    saber 
quais são as partes ou os ramos de que se compõem   os   ren- 
dimentos   da   real   fazenda   cm   Minas    Gerais,    e    o    estado    em 
que    cada    um    deles    presentemente    se    acha,    como    também 
quais   são   as   despesas   da   mesma   real   fazenda    e    o    estado    a 
que elas se acham reduzidas. 

54 —   Os   rendimentos   da   real   fazenda    em    Minas    Ge- 
rais se compõem de   cinco   ramos;   convém   saber:   1)   o   quinto 
do   ouro;   2)   o   contrato   das   entradas;   3)   o   contrato   dos   dízi- 
mos; 4) o donativo e terças partes dos ofícios; e 5) a extra- 

 
 

(1)     A     Real     Fazenda      estava      subordinada      à      Secretaria      do      Reino,      não      sendo      pois 
da     alçada     de     Martinho     de      Melo      Castro,      Secretário      da      Marinha      e      Ultramar. 
(TJBO) 
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ção dos diamantes, este último ramo pertencendo a diversa 
repartição que não é a Junta da Fazenda. (1) 

 
IX — Dos Quintos do Ouro 
 

55 — O rendimento do quinto tem   tido   diferentes   alte- 
rações sobre a forma de   o   cobrar,   e   todos   os   métodos,   que 
até   o   ano   de    1734    se    estabeleceram    ou    quiseram    estabele- 
cer,   todos   ou   quase   todos   se   iludiram    pelos    habitantes    de 
Minas, tais como foram o de se avençarem os povos cm   certo 
número de arrobas de ouro que   depois   se   haviam   por   derra- 
ma;   o   chamado    das   bateias,    que    era    uma    capitação    limitada 
de   certo   número    de    oitavas    de    ouro    impostas    tão-somente 
sobre cada escravo mineiro;   o   das   casas   da   fundição,   manda- 
do estabelecer pelo alvará de 11   de   fevereiro   de   1719,   que 
deu   motivo   ao   levantamento   acontecido   no   governo    do    Mar- 
quês   de   Alorna,   então   Conde   de   Assumar,   e   que   por   este 
motivo não teve efeito; e ultimamente,   o   da   casa   da   moeda, 
que durou até o ano de 1734. 

56 — Os meios e   modos   de   que   os   habitantes   de   Minas 
se serviram para iludir todos e cada   um   dos   referidos   méto- 
dos, foram não só   o   levantamento   acima   indicado,   mas   o   de 
adotar por   sistema   o   extravio   do   ouro,   fazendo-o,   não   trans- 
portar   clandestinamente   para   fora   da   capitania,   mas    estabe- 
lecendo   nos   sertões   dela   casas   de   moeda   falsa,   como   foram   as 
de Inácio de Sousa e de   João   Ferreira   dos   Santos,   além de   ou- 
tras de menos porte; e   ao   mesmo   tempo   que   com estes crimino- 
sos   artifícios   fraudavam   a   real   fazenda,   se   queixavam   a   esta 
Corte   das   violências   que   sofriam   com   os    métodos    estabele- 
cidos,   asseverando   igualmente   e   fazendo    crer    que    a    diminui- 
ção   do   rendimento   do    quinto    procedia    da    decadência    das 
Minas. 

 
 

(1)       A       Intendência       dos       Diamantes,        com       território       autônomo       (Demarcação       Diamanti- 
na)     e     sede     no      Tejuco,      estava      diretamente      subordinada      à      Diretoria      dos      Diaman- 
tes,    repartição    do    Erário     Régio,     por     sua     vez     dependente     da     Secretaria     do     Reino. 
Pouco      tempo      depois      criou-se      a      Secretaria       da       Fazenda,       cujo      primeiro       ocupante 
foi     o     Visconde     de     Vila      Nova      da      Cerveira,      substituído      na      Secretaria      do      Reino 
por     José     de     Seabra     da     Silva,     ex-valido     de     Pombal     que      este      exilara      para      a 
África. (TJBO) 
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57 — Tão antiga é a prática destes enganos naqueles 

habitantes, que Gomes Freire de   Andrada,   depois   Conde   de 
Bobadela,   governando    Minas    e    respondendo    ao    Cardeal    da 
Mota,   no   ano   de   1743,   sobre   queixas   semelhantes,   se   explicou 
nos   termos   seguintes:   —    "Os    horrorosos    casos    que    V.    Exa. 
me diz que   lhe   referem,   tomara   ouvi-los   para,   com   a   pura 
verdade que   professo,   informar   a   V.   Exa.   da   afetação   ou   cer- 
teza com que os representam; e   também   que   houvesse   pessoa 
que   fizesse   um   plano   para   a    cobrança    do    quinto,    sem    ser 
casa   de   moeda   ou   capitação,   porque   os   discursos    que    aqui 
fazem   os   moradores   do   Brasil   é   mais   largo    campo    à   apete- 
cida fraude da real fazenda, que meio à segurança dela. 

"As   minas   ainda   dão   ouro,   e   ainda   em   maior   quanti- 
dade da que paga o quinto;   mas   por   serem   tantas   as   mãos 
por que se reparte,   e   ficar   muita   na   dos   escravos,   padecem 
os   senhores;   o   que   há   muitos   anos   é   costume,   pois   nos   livros 
da   secretaria   acho    um    decreto    em    que    a    real    benevolência 
de Sua Majestade, há   mais   de   vinte   e   dois   anos,   declarou   es- 
tava informado e certo da decadência   em   que   as   minas   se 
achavam,   e   ser   preciso    dar    forma    à    sua    conservação,    pelo 
que mandou dar providências na venda   dos   escravos,   para 
pagamento dos credores que o fossem dos mineiros. Veja 
V. Exa.   o   número   de   milhões   que   depois   deste   tempo   têm 
passado ao Reino e aos estrangeiros". 

58 —   Continuaram,   portanto,   os    ditos    habitantes    no 
mesmo sistema, sendo   tal   o   extravio   do   ouro   que,   não   obstan- 
te   o    importantíssimo    cabedal    que    anualmente    extraíam    de 
Minas,   não   consta   que    o    rendimento    do    quinto    fosse    maior, 
até o ano   de   1734,   que   o   de   trinta   arrobas   de   ouro,   havendo 
dois anos que não   chegou   a   quinze.   Neste   ano   se   viram 
claramente    em    Portugal    as    prevaricações    que     se     praticavam 
em Minas, e os enormes   prejuízos   da   real   fazenda   com   os 
extravios   do   ouro;   e   querendo-os   evitar   na   sua    origem,    se 
formou   o   método   da   capitação,    o    qual   por    mão    de   Martinho 
de Mendonça se   dirigiu   ao   Conde   das   Galvêias,   então   Gover- 
nador e Capitão   General   de   Minas   Gerais,   para   que   o   pro- 
pusesse às câmaras e procuradores daqueles povos, e os per- 
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suadisse de o aceitar. Não convieram as ditas   câmaras   e 
procuradores, por então, no   referido   método,   como   sempre 
acontecerá   enquanto   a    recepção    dele    ou    de    outro    qualquer 
se   fizer   dependente   das   suas   vontades   e   arbítrios.    Receosos 
porém de que os   obrigassem,   como   depois   aconteceu,   a   acei- 
tar um plano   que   lhes   cortava   pelas   raízes   todos   os   seus 
artifícios,   propuseram,    em    lugar    da    dita    capitação,    o    método 
já de antes rejeitado   pelos   mesmos   povos,   das   casas   de   fun- 
dição, obrigando-se nele a   segurar   à   fazenda   real,   pelo   rendi- 
mento   do   quinto,   cem   arrobas   de    ouro    pagas    nas    mesmas 
casas   de    fundição,   livres   de   despesas   e    seguras   de   tal   sorte 
que, não chegando   o   produto   do   quinto   às   ditas   cem   arrobas, 
se   inteiraria    esta    quantia    pelos    povos    por    via    de    derrama; 
e excedendo, seria o acréscimo para a real fazenda. 

59 — Aceitou o   Conde   de   Galvêias   a   proposta   das 
Câmaras   e   procuradores,   de   que   se   lavrou   termo   e   assento 
tomado e registrado em Vila   Rica   a   24   de   março   de   1734, 
ficando suspenso o plano ou   método   da   capitação;   e   exe- cutando-
se o das   casas   de   fundição   o   qual,   no   ano   que   de- correu até 
o seguinte de 1735,   rendeu   137   arrobas   de   ouro sem    ser    
preciso    alguma     derrama,     o     que     demonstrativamen- te faz ver 
não só os enormíssimos   desvios   precedentemente praticados, que 
reduziam o quinto ao diminuto cômputo de 
15 até 30 arrobas   de   ouro,   mas   que   a   quantidade   do   mesmo 
ouro, que anualmente se extraiu das   minas,   se   podia   pruden- 
temente   computar    para    acima    de    500    arrobas,    porque,    se 
assim não fora, nem aqueles habitantes se obrigariam   volun- 
tariamente   às   ditas    cem    arrobas    do    quinto,    nem    ao    modo 
com   que   as   seguraram    sujeitando-se    às    desigualdades    arbi- 
trárias da derrama; nem o mesmo quinto, sem   recorrer   a   ela, 
renderia   como   rendeu,   no   decurso   de    um    ano,    as    sobreditas 
137 arrobas. 

60 — Chegando, porém,   a   esta   Corte   a   notícia   do   que 
se   havia   passado   em   Minas   Gerais,   foi   ordem   a   Gomes   Freire 
de   Andrada,   Governador   e   Capitão   General   do    Rio    de    Ja- 
neiro, para que passasse   à   dita   Capitania   das   Minas   e   que, 
fazendo cessar o método das casas de fundição, estabeleces- 



- 71 - 
 

 

se   o   da   capitação,   como   assim   se    executou,    continuando    de- 
pois o   dito   método   por   tempo   de   16   anos,   isto   é,   desde   1736 
até   1751,   no   qual   tempo,   computada   a   totalidade    do    rendi- 
mento   do   quinto,    montou   este,   em   ano   comum,    a   125   arrobas 
de ouro, como se vê da relação junta debaixo   do   n.º   13;   e, 
enquanto durou este método da capitação, é certo que os des- 
caminhos   e   extravios   do   ouro   cessaram   inteiramente    por    não 
haver interesses alguns, nos   habitantes   das   Minas,   em   os   per- 
petrar, sendo também o dito   rendimento   outra   prova   das 
prevaricações    precedentemente    praticadas     e     do     importante 
cabedal que anualmente se extraía de Minas. 

61 — Entraram porém os   ditos   habitantes   com   as   suas 
usuais reclamações, querendo persuadir que as minas   se   acha- 
vam   exaustas,   reduzidas   a   faisqueiras,   sem   haver   quem   se 
atrevesse à fazer novos descobertos, nem serviços largos, e   a queixar-
se   igualmente   de   algumas   durezas   que   a    lei   da   capi- tação   
continha;   em   lugar,   porém,   de   se   mandar    ver    e    exa- minar   
com   toda   a   circunspeção   a   dita   lei,   e   se    corrigirem aquelas    
referidas    durezas    de    que    os    povos     se     queixassem com justiça, 
conservando-se porém, em todo o   caso,   o   mesmo método   da   
capitação   depois   de   moderado   em   tudo   o   mais   em que ele era 
útil e vantajoso, por ser o único em que se dester- raram e podiam 
desterrar de Minas Gerais os extravios e con- trabandos, o que se 
praticou em lugar disto   foi   abolir-se   de   um golpe o referido método 
da capitação, e tornar outra vez a se restabelecer o das casas de 
fundição pelo Alvará   de   3   de   de- zembro   de   1750,   que   vai   
debaixo   do   número   14,   o    qual começou a se executar em Minas 
Gerais no ano de 1752. 

62 —   Como   pelo   dito    Alvará   se   manda   correr    o   ouro 
em   pó,   dentro   de   Minas,   como    se    fosse    moeda    cunhada    e 
pelo valor de mil e duzentos réis a oitava, tendo   ela   mil   e 
quinhentos    de    valor    intrínseco,    bem    se    podia     certamente 
esperar   o   extravio   do   mesmo   ouro   para   fora   de   Minas,   dando 
ele, como dava   e   dá,   vinte   por   cento   de   ganho   ao   exportador; 
isto mesmo, porém, é   muito   natural   que   se   ponderasse   quan- 
do   se   formou   o   dito   Alvará,   e   por   isso   se   tomaram   nele   tan- 
tas cautelas para prevenir o referido extravio, entre as quais 
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foram a nomeação de   quatro   intendentes   e   quatro   fiscais   nas 
quatro   casas   de   fundição,   e   mais   dois   intendentes   e   dois   fis- 
cais na Bahia e Rio de Janeiro, todos com os seus oficiais 
competentes, para que, assim   no   interior   de   Minas   como   nos 
portos de mar, houvesse todo o cuidado e   vigilância   nos 
mencionados extravios, abrindo-se   devassas   contra   os   trans- 
gressores,   e    conservando-se    sempre    abertas    pelos    intendentes, 
nas      suas      respectivas      repartições,      permitindo-se      denúncias 
em segredo, e dando-se aos denunciantes metade do que se 
apreendesse    em     conseqüência     das     mesmas     denúncias.     A 
maior cautela, porém, de todas as que se   tomaram   foi   a   da 
derrama,   e   ainda   as   mesmas   durezas    que    ela    continha,    por- 
que os habitantes, para   se   livrarem   delas,   se   haviam   de   abs- 
ter do extravio do   ouro;   e   além   disto,   haviam   de   igualmente 
vigiar sobre os de fora que o quisessem praticar,   não   só   pelo 
mesmo   motivo   de   evitar   as   derramas,    mas    por    conta    do 
prêmio e benefício que lhes resultava das denúncias. 

63 — Com   estas   cautelas,   além   de   outras   que   se   omi- 
tem    determinadas    no    sobredito    Alvará,    começaram    a     laborar 
as casas de fundição em 1752,   e   nos   primeiros   onze   anos, 
isto é, até o fim de 1762, rendeu o quinto nas ditas casas, por 
ano comum, cento e   quatro   arrobas   de   ouro,   como   se   vê   da 
cópia junta debaixo do   número   15;   o   qual   rendimento,   com- 
parado com o anterior do tempo da capitação, bem se vê, na 
diferença de vinte e uma arrobas   de   ouro   por   ano,   a   perda 
que teve a real   fazenda   com   a   extinção   do   referido   método 
da capitação. 

64 — Tendo-se,   porém,   os   povos   obrigado   a   fazer   boas 
nas    casas     de     fundição     tão-somente     cem     arrobas     de     ouro, 
e rendendo o quinto nas mesmas   casas   cento   e   quatro,   é   evi- 
dente    que    assim   os   povos   satisfizeram   de    sua    parte    ao    que 
se   obrigaram,   como   os   ministros   e   oficiais,   encarregados    de 
vigiar   sobre   os   extravios,   cumpriram   com   a   sua   obrigação; 
porque, ainda que não evitassem,   como   não   era   possível   evi- 
tar,   todos   os   referidos   extravios   pelos    motivos    acima    indi- 
cados,   sempre   os   coibiram,   de   sorte   que    nos   sobreditos   onze 
anos entraram nas casas de fundição, uns anos por outros, as 
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importâncias   correspondentes   à    soma    anual    de    quinhentos    e 
vinte arrobas de ouro, das   quais   se   pagou   o   quinto,   montado 
em cento e quatro arrobas na forma acima indicada. 

65 —   O   que   também   faz    uma    demonstrativa    prova 
contra   as   afetadas   e   sinistras   asseverações   e   declamações   da- 
queles   habitantes   em   quererem   persuadir   que   as    minas    se 
achavam   exaustas   ou   cansadas,   segundo   as   suas   frases,    e    que, 
por isso, não vinha ouro às   casas   de   fundição,   porque   sendo 
este o seu antigo e inveterado costume, já Gomes   Freire de   An- 
drada   fez   conhecer   toda   a   duplicidade   dele,    asseverando    ao 
Cardel da Mota na resposta que lhe fez em 1743, quando o ren- 
dimento do quinto montava por menos em cento e vinte e cinco 
arrobas   de   ouro,   que   as   minas   davam   ouro   em   maior   quan- 
tidade que o que pagava   o   quinto,   como   acima   fica   referido 
nos   parágrafos   56   e   57;   verificando-se   depois,   isto    é,    desde 
1762, nos quais sempre o rendimento   do   mesmo   quinto   exce- 
deu   consideravelmente   as   cem   arrobas   em   que   ele    se    fixou, 
como também fica demonstrado nos parágrafos 59, 60 e   63. 
Resultando   de   tudo   que,   ainda   que    se    não    possa    determinar 
com positiva certeza   qual   seja   a   quantidade   de   ouro   que 
anualmente se extrai das   minas,   pela   variedade   que   se   expe- 
rimenta    naqueles    trabalhos,    bem    se    pode    contudo    crer,    de- 
pois   de   bem   combinados    os   fatos   que    ficam   acima    referidos, 
que a quantidade de ouro   que   anualmente   se   extrai   das   mi- 
nas   monta,   uns   anos   por   outros,   em   mais   de   quinhentas   arro- 
bas, e   que,   se   o   quinto   das   casas   de   fundição   não   render 
também,   uns   anos   por   outros,   mais   de    cem    arrobas,    como 
rendeu por tempo de vinte   e   sete   anos,   isto   não   é   porque   as 
minas   se   achem    exaustas    por    cansadas,    como    astuciosamen- 
te   se   quer   persuadir,    mas    procede    de    uma    grande    relaxação 
nos    que    têm    a    seu    cargo    a    inviolável    observância    das    leis, 
e    que,    não    as    fazendo    executar,    dão    lugar    a    se    facilitarem 
e multiplicarem os extravios, de que os efeitos se hão de 
necessariamente   sentir   nas   casas   de    fundição,    como    aconte- 
ceu nos anos sucessivos ao de 1762, na forma seguinte. 

66 —   Continuou   o    método   das   ditas   casas   de    fundição 
no ano de 1763, e faltando neste ano algumas arrobas de 
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ouro   para   completar   as   do   quinto,   ainda   o    Governador    e 
Capitão General de Minas Gerais, Luís Diogo   Lobo,   mandou 
proceder à derrama,   em   conformidade   do   Alvará   de   3   de 
dezembro   de   1750,    fazendo    entrar    nela    assim    os    eclesiásti- 
cos, como   os   seculares,   sem   exceção   de   pessoas;   e   sendo   que, 
ele   próprio,   também   quis   ser   compreendido    na    mesma    derra- 
ma,    do    que   resultou   completarem-se   as   cem    arrobas   do    quin- 
to no ano seguinte em 1764. 

67 —   Continuando,   porém,   nos    mais    anos    a    mesma 
falta,   não   houve   o    mesmo   zelo   a   respeito   das   derramas,   de 
sorte que, mandando-se lançar outra   no   ano   de   1769,   se   pro- 
cedeu com tanta frouxidão que no ano de   1771   é   que   se   con- 
cluiu o lançamento; e até o presente   se   não   tem   ainda   com- 
pletado o embolso. A   mesma   frouxidão   e   falta   de   zelo   se 
observou nos intendentes   e   fiscais   encarregados   de   vigiar   e 
proceder    contra    os    extraviadores    do    ouro,    de    que    resultou 
que nos onze anos que decorreram   desde   1763   até   1773,   im- 
portou o rendimento do quinto, por   ano   médio   e   comum,   em 
oitenta e seis arrobas, como se vê da cópia   junta   debaixo   do 
número 16, faltando   para   completar   as   cem,   a   que   os   povos 
se   obrigam,   a   quantia   de   quatorze    arrobas    por    ano,    e    nos 
onze acima indicados montou em   cento   e   cinqüenta   e   quatro 
arrobas   de   ouro,   ou   946:176$000   a   perda   efetiva   que   a   fazen- 
da real teve no mencionado tempo. 

68 — Para se ocorrer, não só a esta, mas a outras mui- 
tas   desordens   que   havia   na   administração   da   real   fazenda, 
confiada   tão    somente    até    aquele    tempo    a    um    provedor    e 
seus oficiais, se estabeleceu   no   sobredito   ano   de   1773   a   Junta 
da   mesma   fazenda,   que   hoje    subsiste,    composta    do    Governa- 
dor   e   Capitão   General   presidente,   quatro    deputados    e    dife- 
rentes outros oficiais, em número   ao   todo   de   vinte   e   tantas 
pessoas,   e   parece   que   com   esta   nova    providência    se    corri- 
giram os abusos, pondo-se o alvará de 3 de dezembro na sua 
inviolável   observância,    e    evitando-se    por    este    adequado    meio 
a continuação da considerável perda que a real fazenda 
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tinha    sofrido    nos    onze    anos    anteriores;    mas     tudo     sucedeu 
pelo contrário, porque no ano de 1774 e nos que se lhe foram 
continuando,    diminuiu    cada     vez     o     rendimento     do     quinto; 
nem   uma   só   palavra   se    proferiu    mais    sobre    derrama,    que 
era   e    é    o    modo    legal    de    se    repararem    semelhantes    faltas. 
E   sendo    os    contrabandos    e    extravios,    que    por    toda    a    parte 
se faziam   e   fazem   sem   que   alguém   deixasse,   ou   deixe   de   o 
saber,    pela     freqüência     e     facilidade     com    que     se     praticavam 
e praticam, a   origem   de   não   ir   ouro   às   casas   de   fundição, 
os    intendentes    e    fiscais    encarregados    de    os    evitar     e     coibir 
se achavam e continuam   a   estar   tão   ignorantes   destas   trans- 
gressões   que,   nas   devassas   que   lhes    mandaram    ter    sempre 
abertas,   nunca   apareceram    culpados    nelas;    e    se    houve    algum, 
foi   por   acaso    e    grande    raridade,    de    sorte    que    ultimamen- 
te as ditas devassas e todas as mais diligências dos referidos 
intendentes    e    seus    adjuntos,    sobre     o     importantíssimo     artigo 
dos extravios do ouro, não obstante haverem-lhes sido as mais 
recomendadas no sobredito   alvará   de   3   de   dezembro,   se   re- 
duziram    a    uns    procedimentos     de     aparência     e     de     chavão, 
sem nenhuma outra utilidade que   não   seja   a   que   resulta   aos 
mesmos   intendentes   e   fiscais,   das    ajudas    de    custo    e    ordena- 
dos    que    percebem    por    elas,    seguindo-se    deste    desamparo    a 
que   se   reduziram   os   interesses   da   real   fazenda,   que,    nos 
sobreditos   doze   anos   de    1774   até   1785,   o   rendimento   do   quin- 
to   importou   por   ano   médio   ou   comum   em   sessenta   e    oito 
arrobas   de   ouro,   como   se   vê   da   cópia   junta   debaixo   do   nú- 
mero    17,    faltando    para    completar    as    cem,    a    que    os    povos 
se   obrigaram,    a    quantia    de    trinta    e    duas    arrobas    por    ano, 
e   nos   doze   anos    acima    indicados    montou    em    trezentas    e 
oitenta   e   quatro   arrobas   de    ouro,   ou   em   2.359:296$000    a   per- 
da   que    a    fazenda    real    teve    no    mencionado    tempo.    E    por 
esta    forma,     assim     se     irá    gradualmente    diminuindo     de    ano 
em ano   o   mesmo   rendimento,   até   se   reduzir   a   nada,   que   é 
o   grande   objeto   dos    habitantes    de    Minas,    desde    o    momento 
em que ali se   estabeleceu   a   contribuição   do   quinto   do   ouro, 
na forma acima referida. 
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X — Da Derrama 
 

69 —     Nestas     circunstâncias,     ordena     Sua     Majestade 
que,   logo   que   V.   S.    chegar    àquela    capitania,    mande    convo- 
car a Junta da   Real   Fazenda,   e   lendo   aos   deputados   dela   o 
Alvará de 3 de dezembro de   1750,   lhes   faça   observar   no 
preâmbulo   dele,    que    achando-se    estabelecido    em    Minas    Ge- 
rais o método da capitação para a   cobrança   do   quinto,   pela 
qual   percebia   a   real   fazenda   o   melhor   de   cento    e    vinte    e 
cinco arrobas de ouro por ano, na forma acima indicada no 
§ 60, o Senhor Rei D. José I,   que   Deus   tem   em   glória,   com 
grave   prejuízo   da    mesma    real    fazenda,    atendendo    às    repe- 
tidas queixas e súplicas dos povos de Minas contra o   referido 
método,   mandou    em    lugar    dele    que    se    estabelecesse    o    que 
os    procuradores    dos    mesmos    povos    propuseram     e     oferece- 
ram   em   24   de   março   de   1734   ao   Conde   das   Galvêias,   André 
de   Melo,   Governador   e   Capitão   General   de    Minas    Gerais,    e 
que   este   método   então   proposto   e   oferecido    pelos    referidos 
povos, aceito e mandado executar pelo   sobredito   Conde   Go- 
vernador,    se    restabelecesse    novamente,    e    repusesse    no     mes- 
mo   estado    em    que    precedentemente    se    achava,    modificado 
ainda   contudo   a   benefício   dos   mesmos   povos   que   o    ofere- 
ceram. 

70 — Depois do referido   preâmbulo,   fará   V.   S.   igual- 
mente   observar   aos   ditos   deputados   o   cap.    l.º    do    mesmo 
Alvará, em   que   se   vê   que   o   método   de   que   nele   se   trata, 
é o das casas de fundição, que hoje continua, o qual subs- 
tancialmente   se    compõe    de    três    partes    essenciais,    sem    as 
quais,   ou   na   falta   de    qualquer    delas,    nem    o    dito    método, 
nem   as   casas   de   fundição   em   que   ele   se   funda,   nem   o   Alva- 
rá que o   estabeleceu,   podem   subsistir;   são   as   ditas   partes 
essenciais as   seguintes:   1.º)   a   de   se   obrigarem   os   povos   de 
Minas   a   assegurar,    como    asseguraram   à    real    fazenda,    a    quo- 
ta   de   cem   arrobas   de   ouro,    com   que    anualmente    devem   en- 
trar   nas   sobreditas   casas   de   fundição;   e   foi   por    esta    segu- 
rança,   e   na   certeza   do   inalterável   cumprimento   dela,   que   o 
Senhor Rei D. José aboliu o método da capitação a benefício 
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e solicitações dos mesmos povos, e   com   os   prejuízos   da   sua 
fazenda   que   ficam   acima   indicados;   2.º)   que    um    dos    modos 
com   que    os    referidos    povos    devem    satisfazer    as    sobreditas 
cem   arrobas   de   ouro,   a   que   se   obrigaram,   é   o   de   levar    às 
casas   de   fundição   todo   o    que   se   extrair   das    minas,   e   pagar 
dele   o   quinto   nas   mesmas   casas;   3.º)   que   não   chegando   o 
produto do mesmo quinto a   preencher   as   ditas   cem   arrobas, 
tomarem   os   mesmos   povos,   como   tomaram   sobre    si,    o    encar- 
go   de   as   completar   por   via   de   derrama;   e   sendo   esta   última 
parte   a   que   mais   essencialmente   assegura    o    efetivo    cumpri- 
mento    da    primeira,    e    a    que    mais    pode    contribuir    para    que 
a segunda não venha   a   ser   ilusória,   pelos   descaminhos   e   ex- 
travios   de   ouro,   na   forma   acima   indicada   no   §   62,   esta   ter- 
ceira   parte,    isto    é    a    derrama,    é    o    ponto    mais    importante, 
que sempre deveria   e   deve   ter   a   sua   exata   e   inviolável 
observância   nos   casos   em   que   ela   se   manda   lançar,    não    só 
pelos   motivos    que    ficam    referidos,    mas    porque    Sua    Majes- 
tade   declara,   e   positivamente   assim   o   determina   no   mesmo 
capítulo   l.º,   concebido   nos   termos   seguintes:   "Logo   que 
principiarem   a   laborar    as    casas    de    fundição,    que    restabe- 
leço, todo o   ouro   que   nelas   ficar,   pelo   direito   dos   quintos, 
se   acumule   em   cada    um    ano,    reduzindo-se    à    totalidade    de 
uma só soma o   que   se   achar   nos   cofres   de   todas   as   respec- 
tivas comarcas, para assim se concluir se há   excesso   ou   di- 
minuição   na   quota   das   cem   arrobas   de   ouro,    que   os   sobre- 
ditos povos de Minas Gerais   se   obrigaram   a   assegurar   anual- 
mente   à   minha   fazenda,   tomando   sobre   si   o   encargo    de   que, 
não chegando o produto dos quintos   a   completar   as   mesmas 
cem   arrobas,    as    completariam    eles    povos    por    via    de 
derrama". 

71 — Debaixo destes   princípios,   e   depois   que   a   Junta 
se   achar   bem   capacitada   deles,   como   também   de   que    é    a 
mesma   Junta,   a   quem    Sua    Majestade    confiou    os    interesses 
da   sua   real   fazenda,    e    que    todos    e    cada    um    dos    mem- 
bros, de que ela se compõe, são   responsáveis   nas   suas   pes- 
soas   e   bens   dos   descaminhos   ou   perdas   da   mesma   real   fazen- 
da, principalmente sendo causados por omissão, descuido ou 
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negligência, V.   S.   fará   ver   à   dita   Junta,   ou   aos   deputados   de 
que   ela   se   compõe,   as    duas   relações   acima   indicadas   debaixo 
dos números 16 e 17, e a   perda   que   houve   na   primeira,   a 
qual   Junta,   depois   de    completamente    estabelecida    em    1773, 
devia   ter   procurado   cobrar   como   dívida   pretérita;   em   lugar, 
porém, disto,   não   só   não   cuidou   do   embolso   de   tão   conside- 
rável   alcance,   mas   viu   acumular-se    a    ele    anualmente    outro 
muito    maior   em   mais   do   dobro,   qual   é   o   da   relação   número 
17; não viu, ou não quis ver que depois do ano de 1763 para o 
de 1764, cm que cessaram as   derramas   por   culpável   omissão 
dos   que   administravam   a   real   fazenda,   nunca   mais   os    habi- 
tantes   de   Minas   cuidaram   nem   uma   só    vez    em    entrar    nas 
casas de fundição com a quota das cem arrobas de ouro, como 
precedentemente    praticavam,    e    a    que     se     tinham     obrigado; 
mas   antes   pelo   contrário,    logo    que    se    observam   os   alcances 
das   sobreditas   duas    relações,    e    se    compara    o    da    primeira 
com   o   da   segunda,   claramente   se   conhece   o   modo   extraor- 
dinário com que os   ditos   habitantes   foram   sucessivamente 
diminuindo o direito   real   do   quinto,   havendo-o   reduzido   na 
primeira   relação   a   oitenta   e   seis   arrobas,   com   a   falta    de 
quatorze por ano,   e   na   segunda   a   sessenta   e   oito,   com   a   falta 
de trinta e duas também por   ano.   Não   viu,   ou   não   quis   ver   a 
dita Junta que, ainda que   na   segunda   relação   monta   a   falta 
em ano comum   a   trinta   e   duas   arrobas   por   ano,   a   menor 
reflexão   que   se   faça   nas   entradas   anuais    e    efetivas,    que 
constam   da    mesma    relação,    ainda    se    percebe    mais    clara- 
mente o premeditado desígnio dos ditos habitantes, em irem 
progressivamente   abatendo   cada   vez,mais    o    referido    direito; 
porque no ano de 1774, montando   as   entradas   nas   casas   de 
fundição em setenta e cinco arrobas   de   ouro   e   trinta   e   sete 
marcos,   foram   entrelaçando   as   mesmas   entradas,    umas    vezes 
mais, outras menos, nos anos sucessivos   até   o   de   1781,   em 
que   as    reduziram    a    setenta    e    duas    arrobas    e    doze    marcos; 
e, deste ano até o de 1785, não guardando já   medidas,   nem 
disfarces,    as     foram     gradualmente     abatendo     sem     interrupção 
até   cinqüenta   e   sete   arrobas   e    quatro    marcos,    em   que    fica- 
ram   no   referido   ano,   faltando    nele    para    se    completarem    as 
cem arrobas quarenta e três arrobas menos quatro marcos. 
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E   a   Junta   da   Fazenda,    feita    indolente    testemunha    destas 
palpáveis   extorsões,   e   vendo   em   todo   o    sossego    e    tranqüili- 
dade   um   dos   mais   importantes   ramos   do   patrimônio    régio 
reduzido   a   quase    metade    do    seu    anual    rendimento,    sem    fa- 
zer   a   menor   demonstração    para    evitar    os    rápidos    progressos 
com   que   os   habitantes   de    Minas    o    iam    conduzindo    à    sua 
total extinção, faltando a mesma Junta   por   esta   forma   à 
indispensável obrigação, que lhe impõe   o   alvará   de   3   de   de- 
zembro de 1750, para se proceder à derrama logo que se 
experimentassem   semelhantes   faltas,    sendo    este    o    único    re- 
médio com que elas   se   podiam   e   podem   evitar;   e   sendo 
igualmente certo que sem a inviolável   observância   da   dita 
providência, que os mesmos povos de Minas julgaram indis- 
pensavelmente   necessária,   e   por   isso    eles    mesmos    a    pro- 
puseram   e   tomaram   sobre   si   o    encargo    dela,    nem   o    método 
das casas de   fundição,   nem   o   sobredito   Alvará   que   o   esta- 
beleceu,    ficam    sendo    outra    coisa    mais    que     umas     disposi- 
ções   precárias,   ilusórias   e   tão   falíveis,   como    mostra   a   impor- 
tante   quantia   de   quinhentas    e    trinta    e    oito    arrobas    de    ouro, 
ou 3.305:472$000, em   que   os   povos   de   Minas   se   acham 
alcançados    pelo    rendimento    do    quinto,    em    que     se    avença- 
ram   e    não    satisfizeram,    como    consta    da    sobredita    duas 
relações debaixo dos números 16 e 17. 

72 —   Nestas   circunstâncias    é    Sua    Majestade    servida 
que,   no   seu   real    nome    ordene    V.    S.   aos   deputados   da   Junta 
da   Fazenda,   que    à    vista    do    que    fica    referido,    examinando 
os   registros,    contas,    ordens,    e    todos    os    mais    papéis    que 
param   na   mesma   Junta   e   Contadoria   dela,   dêem    conta    por 
escrito   não   só    do    inesperado    comportamento    da    Junta    atual, 
mas também das que   precederam   desde   o   ano   de   1773,   quais 
foram    as    diligências    que    fizeram,    os    passos    que    deram,    ou 
as   medidas   que    tomaram    para    evitar,    ou    ao    menos    suspen- 
der   os   prejuízos   da    real    fazenda;    e    com    que    autoridade, 
ordem, ou poder, iludiram e deixaram iludir o Alvará de 
3   de   dezembro   de   1750,   pelos   estranhos    modos    que    ficam 
acima indicados, de que resultou o enormíssimo alcance 
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que também fica referido. E logo, que   a   dita   conta   estiver 
concluída, V. S. a dirigirá   à   real   presença   de   Sua   Majesta- 
de, para à vista dela determinar o que for servida. 

XI — Das Intendências do Ouro 
 

73 — Depois   de   concluída   esta   diligência   com   os 
deputados da   Junta   da   Fazenda,   V.   S.   mandará   vir   à   sua 
presença o Intendente e   o   Fiscal   de   Vila   Rica,   e   lhes   fará 
ler os capítulos 3.º, 7.°, 8.º   e   10.°   do   sobredito   Alvará,   em 
que se vê   os   lugares   de   intendentes   e   fiscais   foram   estabe- 
lecidos principalmente   para   obviarem   os   descaminhos   e 
contrabandos   do   ouro;   que,   com   este   fim,    se    mandaram    re- 
sidir   nas   cabeças   das   comarcas    e    casas    de    fundição,    e    se 
lhes   conferiram   os   oficiais   competentes,   além    do    auxílio    mi- 
litar    que    sempre    tinham    pronto,    particularmente     o     Inten- 
dente   de   Vila-Rica,   logo   que    o    requeresse    ao    Governador; 
como   também   a   cooperação   de   todos   os   mais   ministros    de 
justiça da Capitania, aos quais eram cumulativas e muito 
recomendadas     as     diligências     e      vigilância     dos     descaminhos 
do ouro e da real fazenda. 

74 —    Que    além    dos    quatro    intendentes    da    Capitania 
de   Minas,   se   criaram   mais   dois,   da   Bahia   e   Rio   de   Janeiro, 
para que os primeiros,   obrando   de   acordo   e   inteligência   com 
os   segundos,   pudessem   por   meio   de   uma   mútua    correspon- 
dência e recíproca   comunicação   regular   as   diligências, combinando-
as   de   uma   e   outra    parte    segundo    a    exigência dos   casos,    e    
em    conseqüência    das    notícias    adquiridas    por meio   das   
devassas,   que   a   este   fim   se   lhes    mandaram    ter sempre abertas, 
ou ainda de   espias,   e   dos   mesmos   contra- bandistas,   que   não   são   
difíceis   de    ganhar    para    que    descu- bram os   outros,   e   de   que   
os   ministros   diligentes,   ativos   e zelosos, se costumam servir a bem das 
suas comissões. 

75 —   Que   sendo   estes   os   meios   e   modos   de   que    não 
só o Intendente   de   Vila   Rica,    mas   os   das   outras   comarcas 
se    deviam    servir,     fazendo    com    eles    os    possíveis    esforços 
para evitar em todo, ou ainda em parte, os extravios do 
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ouro,    quando    eles    não     bastassem    o    deviam    assim    represen- 
tar   à   Junta   da    Fazenda,    requerendo-lhe    ao    mesmo    tempo, 
ou   o   lançamento   da   derrama    como    único    meio    mais    eficaz 
para   conter   a    perniciosa    relaxação    dos    ditos    extravios,    ou dar-
se    por    extinto    e    acabado    o    método    atual    da    percepção do 
quinto e o Alvará que o estabeleceu; porque, consistindo essencialmente   
o   dito   método   e   Alvará,    em    pagarem    anual- mente os povos de 
Minas,   nas   casas   de   fundição,   cem   arro- bas   de   ouro,   
preenchendo   as   que   faltassem   por   via    de    der- rama,   era   evidente    
que    não    pagando    os    ditos    povos,    como não   tinham   pago,   as   
referidas   cem    arrobas,    e    subtraindo    à Junta,   como    se    tinha    
subtraído,    o    lançamento    das    derramas, o método atual da 
percepção do quinto, e o Alvará   que/   o estabeleceu,   se    deviam    
reputar    em    conseqüência    por    extintos e acabados, e que assim 
se deviam   representar   a   esta   Corte, para dar as providências que 
julgasse convenientes. 

76 —   Sendo    estas    em    geral    as    obrigações    inerentes aos   
lugares   de   intendentes    do    ouro,    elas    ligavam    e    ligam muito   
mais,   ao   de   Vila-Rica,   não    só    como    intendente    do mesmo ouro, 
mas como procurador da coroa e fazenda, e deputado da Junta da mesma
 fazenda. E nesta inteligên- cia, é Sua 
Majestade servida   que   V.   S.   ordene,   não   só   ao sobredito    
Intendente    da    Vila    Rica,    mas    aos    que    se    acham nas    outras    
comarcas    de    Minas    (que    mandará    vir    à    presen- ça,   se   o   
julgar   necessário),   que   digam   e   ponham   por   escrito quais são as 
obrigações que eles entendem que são anexas e inseparáveis   dos   
lugares   com   que   Sua    Majestade    os    conde- corou, e como têm 
satisfeito e cumprido com essas   mesmas obrigações,    à    vista    do    
desamparo    a    que    têm    deixado    chegar o direito senhorial do 
quinto, confiado   ao   seu   cuidado   e   vi- gilância, vendo-o reduzido no   
ano   de   1785   a   pouco   mais   de metade   do   seu   anual    rendimento,    
além    das    falências    ante- riores,   e    caminhando    aceleradamente    
para    a    sua    total    ruína. E não tendo, como é natural   que   não   
tenham,   os   ditos   inten- dentes   mais    que    frívolas    e    inconsistentes    
razões    que    alegar, tais   como   as   fantásticas   e   irrisórias   devassas,    
a    que    anual- mente têm procedido e procedem para nunca acharem cul- 
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pados, sendo infinitos e cada vez   maiores   os   extravios   e 
contrabando    do    ouro,    V.    S.    poderá    facilmente    julgar     por 
estes fatos,   que   lhe   hão   de   ser   manifestos,   a   inutilidade   e 
prejuízo   que   resultam   à   real   fazenda   da   conservação    dos 
ditos    lugares    de    intendentes.    E    nesta    certeza,    Sua     Majes- 
tade   o    autoriza    para   dar    logo    por    extintos   e    acabados,    não 
só    os    referidos    lugares     de    intendentes,     mas     igualmente    os 
de fiscais das quatro comarcas de Minas; quando, porém, 
V.   S.   ache   que   antes   da   referida   extinção    tem    que    repre- 
sentar   a   Sua   Majestade,   neste   caso   é   a   mesma    Senhora   ser- 
vida   que,   suspendendo   o   dito   procedimento,    dê    conta    e    es- 
pere pela sua real determinação. 

XII — Das Câmaras 
 

77 —   Depois   dos   intendentes   e    fiscais,    V.   S.    mandará 
da mesma   sorte   vir   à   sua   presença   a   Câmara   de   Vila   Rica 
e   alguns   dos   procuradores   das   outras    câmaras    ou    vilas    que 
bem   lhe   parecer,   e   lhes   mostrará   em    termos    claros    e    con- 
cisos os dolos   e   prevaricações   com   que   os   povos   de   Minas 
se   têm   conduzido,   de   que    resultou    a    enormíssima    soma    em 
que os mesmos povos se   acham   alcançados   e   de   que   são 
devedores   à    real    fazenda;    que    a    mesma    real    fazenda    deve 
ser indenizada do que se lhe   deve;   mas   que   enquanto   Sua 
Majestade   não   estabelece   e   determina   o    modo    deste    paga- 
mento, V. S. terá grande   cuidado   em   que   a   dívida   se   não 
aumente,    pondo    na    sua     devida    observância    o     alvará    de    3 
de   dezembro   de   1750,    muito    particularmente    pelo    que    res- 
peita às derramas, as   quais   começarão   desde   logo   a   se   por 
na   sua   inviolável   observância,   nos   casos   em   que    elas    se 
mandam     lançar,     praticando-se      porém      as      ditas      derramas 
com as cautelas apontadas   no   §   3.º   do   capítulo   l.º   do   referi- 
do alvará.   E   assim   o   fará   V.   S.   observar,   enquanto   Sua 
Majestade   não   mandar   o   contrário,   ou   tomar   sobre    este 
importante   negócio   a   resolução   que   lhe   parecer   mais    con- 
veniente . 

78 — É sem dúvida que   a   dita   Câmara   e   procurado- 
res se hão de servir de todas as astúcias e representações. 
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com que tantas e tão repetidas vezes têm surpreendido   os 
predecessores   de   V.   S.   igualmente    a    esta    Corte,    querendo 
atribuir   à   decadência    e    estagnação    das    minas    as    faltas    que 
têm   havido    na    contribuição    do    quinto;    as    reflexões,    porém, 
que   ficam   acima   indicadas,   principalmente   nos   §§   56    e    57, 
fazem    bastantemente    conhecer    o    crédito    que    se     lhes     pode 
dar. 

79 — É   igualmente   certo   que,   logo   que   aqueles   habi- 
tantes tiverem a certeza que V.   S.   se   acha   na   firme   resolu- 
ção   de   não   tolerar   diminuição   alguma    na    quota    das    cem 
arrobas, e que, ou as hão de levar   às   casas   de   fundição   com- 
pletas,    ou    pagar    por    derramas    as    faltas    que    houver,    tam- 
bém    lhe    hão    de     representar     os     inconvenientes,     desigualda- 
des   e   durezas   das    ditas    derramas.    E    ainda    que    nesta    parte 
não    deixarão    de    ser    fundadas    as    suas    representações,    V.    S. 
se   limitará   em   lhes   mostrar   que    a    autoridade    e    o    poder 
que   Sua   Majestade   lhe   conferiu    não    se    estende    por    modo 
algum   a   conhecer   das   suas   leis,   nem    do    que    elas    estabele- 
cem, mas que tão somente   se   limita   a   ser   um   exato   e   fiel 
executor   das   mesmas    leis;    que    o    alvará    de    3    de    dezembro 
de   1750   é   a   lei   que   estabeleceu   o   método   atual   da   contri- 
buição   do   quinto   e   o   lançamento    das    derramas,    na    mesma 
forma   que   os   povos    de    Minas    o    requereram   e    tomaram   so- 
bre   si   o   encargo   das   ditas   derramas,   e    que    nesta    demonstra- 
tiva   certeza   se   constituiria    V.    S.    um    transgressor    da    dita 
lei se não   tivesse   o   mais   vigilante   cuidado   na   inviolável 
observância de todas e cada uma das suas partes. 

80 — Com este   desengano,   também   não   deixarão   de 
recorrer   ao   seu    antigo    e    inveterado    costume    de    proporem 
outros   métodos   para    a    cobrança    do    quinto,    principalmente 
algum, ou   alguns,   dos   doze   apontados   no   preâmbulo   do   so- 
bredito   alvará   de   3   de    dezembro;    não    espere    V.    S.    porém, 
que   entre   eles   lhe    lembrem   o    da    capitação,    nem   o    da    casa 
da   moeda,    mas    antes    a    respeito    destes    sempre    lhe    mostra- 
rão    a     maior    repugnância,    não    porque    deixem    de    ser     entre 
os mais que   contenham   maiores   vantagens   e   menos   incon- 
venientes, assim para a real fazenda, como para os povos 
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de    Minas,    mas    porque    aqueles    povos    resistem    quanto    podem 
a tudo o que é ou   pode   ser   útil   ao   patrimônio   régio,   ainda 
quando   se    lhes    sigam    consideráveis    benefícios,    porque    todo 
o    seu    sistema    consiste     em    se    conservarem,     quanto    podem, 
os meios   e   modos   de   fraudar   a   fazenda   real   com   extravios 
e   contrabandos;    e    como    o    método    da    capitação    os    corta 
pelas raízes, e o da casa da moeda, ainda que os não corte 
totalmente,   sempre   lhes   faz   mais   difícil   a    prática    deles,    por 
isso,   sempre   que   se   tratar   de   qualquer   dos   referidos   dois 
métodos, os hão de representar com as cores mais odiosas, e só obrigados e 
constrangidos se submeterão a qualquer 
deles,   particularmente   ao   da    capitação    que,    com    algumas 
precisas    modificações,    é    indisputavelmente    o     melhor    de    to- 
dos os que até agora têm aparecido. 

81 — Nesta inteligência, que V.   S.   poderá   melhor   ve- 
rificar    com    o    que    vir    e    observar    naquela    capitania,     não 
deve   rejeitar   algum   dos   métodos   ou   planos,   que   lhe    pro- 
puserem    sobre    a    contribuição    do    quinto,    mas    remetê-los    a 
esta   Corte,   com    as    observações    que    lhe    parecer    preciso    fa- 
zer a   respeito   de   cada   um   deles,   para   maior   clareza   e   mais 
exato   conhecimento   do   seu   conteúdo;    no    mesmo    tempo    po- 
rém,   se   faz   indispensavelmente   necessário   que   na    secretaria 
daquele governo   examine   V.   S.   se   além   do   decreto   da   cópia 
junta   debaixo   do   número   18,   existe   algum   plano    que    se 
formasse   para   o   estabelecimento   do   sobredito    método    da 
capitação,   e   assim   dele,    como    de    todas    as    ordens,    regula- 
ções, cartas e mais   papéis,   que   daqui   se   mandassem,   ou   que 
de   lá   viessem,    relativos    ao    referido    estabelecimento    e    méto- 
do;   e   além   disto,   todas   as   mais   notícias   e   clarezas   que   a 
respeito   dela   puder    conseguir,    como    também    do    modo    com 
que    foi    executado,    assim    pelo    que    respeita     à     capitação, 
como   ao   censo;   e    igualmente    dos    efeitos    que    dele    resulta- 
ram em   todo   o   tempo   da   sua   duração   V.   S.   remeterá   tudo 
a   esta    Corte,    para    ser    presente    a    Sua    Majestade.    E    o 
mesmo   executará   a   respeito   do   outro    método    da    casa    da 
moeda, sem suspender porém por   modo   algum   a   exata   ob- 
servância do que se acha atualmente estabelecido na forma 
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acima    indicada,    enquanto    Sua    Majestade    o    não    der     por 
extinto    e    abolido,    ou    não    mandar    substituir    por    outro    que 
lhe parecer mais conveniente. 

 
X//7 — Das Entradas e Seu Sistema 

 
82 — Depois   da   contribuição   do   quinto   do   ouro,   o 

segundo ramo do rendimento da   real   fazenda   é   o   do   contrato 
das   entradas,   o   qual   consiste   nos   direitos   que   pagam   os   gê- 
neros, efeitos   e   fazendas   que   se   introduzem   de   fora   na   Capi- 
tania de Minas, para uso e consumo dos seus habitantes. 

83 —   Estas   remessas   porém,   nos   primeiros    descobri- 
mentos   daquela   capitania,   é   natural   que    se    limitassem    tão 
somente   a   instrumentos   de   ferro,   aço   e   outros   semelhantes, 
próprios   e   necessários   para    a    escavação    das    minas,    abertura 
de   caminhos   e   rompimento   de    matos,    e    para    comestíveis 
também     precisos     ao     sustento     daqueles      primeiros      povoado- 
res   em   um   sertão   inculto;    e    daqui    vem    provavelmente    que, 
para   se   determinarem   os   direitos   que   haviam   de   pagar    os 
referidos   efeitos   e    gêneros    na    sua    entrada    para    Minas    Ge- 
rais,   todos   eles   se   reduziram    a    duas    denominações,    ou    clas- 
ses, de secos e molhados. Na   classe   dos   secos   se   compreen- 
deu tudo o que   não   era   comestível,   e   se   lhe   impôs   o   direito 
de 1|125 réis   por   arroba;   na   classe   dos   molhados   se   com- 
preendeu   tudo    o    que    podia    servir    para    comida    e    bebida,    e 
se lhe impôs o   direito   de   750   réis   por   cada   carga,   computa- 
da pelo peso de duas até três arrobas. 

84 —   Como   naqueles    princípios    não    se    cuidava    mais 
que em promover   e   animar   o   descobrimento,   população   e 
exploração   daquelas    terras    e    seus    minerais,    não    é    de    admi- 
rar que se desse muito   pouca   ou   nenhuma   atenção   à   irre- 
gularidade    e    aos    inconvenientes    do    método    acima     indicado 
para    a    cobrança     dos     direitos     das     entradas;     continuaram 
porém os tempos, aumentou-se a população, multiplicaram- 
-se   os   trabalhos,   assim   da   cultura   como   da   mineração,    cres- 
ceram   os    habitantes    de    Minas    em    riqueza    e    opulência,    e 
nesta mesma proporção se multiplicou o consumo, não só 
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do   que   era    necessário    para    os    trabalhos    rústicos    e    sustento 
da vida, mas estendeu-se a tudo   o   que   podia   servir   para   o 
cômodo, fausto e luxo;   de   sorte   que   as   entradas   para   Minas 
Gerais de toda a sorte de gêneros,   efeitos   e   fazenda   fazem 
hoje   o   importante    comércio    que    se    vê    estabelecido    entre 
aquela capitania   e   as   outras   do   Estado   do   Brasil,   particular- 
mente a do Rio de Janeiro. 

85 — À vista desta grande e   vantajosa   mudança,   era 
evidente   que   também   a   devia   haver    na    percepção    dos    di- 
reitos,   regulando-os   segundo   a   qualidade,   variedade    e    valor 
dos   gêneros,   efeitos   e   fazendas   que    se    introduziam    em    Mi- 
nas;    não    o    entenderam    porém    assim    os    que    tinham    e    têm 
a    seu    cargo    a    administração    e    arrecadação    da    fazenda    real; 
e   conservando   os   ditos   direitos   sem   alteração,   na    mesma    for- 
ma e método com   que   foram   estabelecidos   desde   o   seu   prin- 
cípio, resultou disto o seguinte. 

86 — QUANTO AOS COMESTÍVEIS E MOLHADOS. 
— Que   um   alqueire   de   sal,   gênero   da   produção   de   Portugal, 
e   tão   necessário   em   Minas   Gerais   que   não   só    os   habitantes, 
mas   até    os    mesmos    animais    não    podem    passar    sem    ele, 
e   que   por   estes   motivos   se   devia   animar   o   seu   maior   con- 
sumo    por    uma    proporcionada    e    moderada    imposição    de 
direitos, este gênero,   que   no   Rio   de   Janeiro   se   compra   ao 
contrato   pelo   dito   preço   de   800   réis   o    alqueire,    paga    de 
entrada em Minas 750 réis, ou 93-3/4 por   cento,   com   o   qual 
direito,   sobre   as   mais   despesas    de    avarias,    demoras,    condu- 
ções a grandes distâncias e outros gastos, fica o sal tão 
excessivamente    carregado    que    o    seu     preço     naquela     capi- 
tania é   de   3$600   réis   o   alqueire,   e   só   a   grande   precisão   dele 
é que o faz   ter   algum   consumo.   O   vinho,   o   vinagre,   o   azei- 
te,   as   aguardentes   e    outros    diferentes    gêneros    que    entram 
na   sobredita   classe   de   comestíveis   e   molhados,    todos    ou    a 
maior parte da   produção   de   Portugal,   e   que   por   esta   razão 
se deviam aliviar   quanto   fosse   possível   de   direitos   para   pro- 
mover o seu maior consumo,   estes   gêneros   são   proporciona- 
damente tão carregados como o sal, do   que   resulta   que   os 
habitantes de Minas, valendo-se do azeite, ainda que infe- 
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rior,    fabricado    na    terra,    e    de    bebidas    destiladas    ou    extraí- 
das   da    cana-de-açúçar    e    de    outras    frutas    e    sementes,    su- 
prem com elas   as   que   lhes   vão   deste   reino,   e   que   por   caras, 
6Ó     os    ricos    e    poderosos    as    podem    comprar,    e    ainda    estes 
em porções insignificantes. 

87 —  QUANTO  AO  GÊNEROS, EFEITOS E FAZEN- 
DAS QUE ENTRAM NA CLASSE DOS SECOS.  —  Todos 
os    instrumentos    de    ferro,    tais    como    alavancas,    picaretas, 
alviões, enxadas, foices e   toda   a   mais   obra   do   mesmo   ferro, 
própria    para    a    excavação     e     abertura     das     minas,     trabalho 
dos campos   e   do   sertão,   e   que   por   este   único   motivo   devia 
haver   o   maior   cuidado   nos   meios    de    se    poder    introduzir 
naquela    capitania    a    maior    quantidade     dos     ditos     instrumen- 
tos, a preços os mais   módicos   que   fosse   possível,   começando 
por    uma    diminuição    de    direitos    proporcionada    à    grande 
utilidade   que   resulta,   assim   à   real   fazenda,    como    aos    habi- 
tantes de Minas, dos trabalhos   rústicos   a   que   os   ditos   instru- 
mentos   se   destinam,   sucede   tudo   pelo    contrário,    porque,    va- 
lendo   no   Rio    de    Janeiro    um    quintal    de    ferro    manufaturado 
nas referidas obras e instrumentos entre 4$800   e   6$000   réis, 
paga   de   entrada   em   Minas   Gerais   4$500,   isto   é,    93-1/3    ou 
75%; e   acrescentando-se   ao   primeiro   custo   e   direitos,   os 
transportes,   conduções,    demoras    e    outras    despesas,    vem    a 
montar   o   preço    por    que    se    vende    naquela    capitania    em 
14f400   réis.   E   que   capital   não   é   preciso   a   um   mineiro   so- 
mente    para    compras    e    consertos    dos     instrumentos     necessá- 
rios    para    sua    lavra?    E    quantos    serviços    e    novas    descober- 
tas   deixarão    de    se    empreender    e    prosseguir,    e    quantos    ma- 
tos    e    terras    ficarão    impenetráveis     e     incultos     pela     carestia 
dos   ditos   instrumentos,    próprios    e    únicos    para    estes    traba- 
lhos?    O    mesmo    que    acontece    com    as    obras    e    instrumentos 
de ferro, sucede igualmente com   as   de   aço,   estanho   e   chum- 
bo,   de   que   muita   parte   se   emprega   nos    ditos    serviços    rús- 
ticos. 

88 — Não sucede assim com os panos e baetas de   di- 
ferentes qualidades e   preços;   nem   com   os   durantes,   baetas, 
serafinas, camelões, holandas cruas, aniagens e outras sor- 
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tes   de    fazendas,    as    quais,    servindo    umas    para    o    cômodo 
e    algumas    para    o    luxo,    e    avaliando-se    igualmente    a    peso 
pela   regra    das    fazendas    secas,    num    quintal    destas    fazendas, 
e que poderá   valer   cem   moedas,   não   se   paga   mais   de   entrada 
que 4$500, isto é, menos   de   meio   por   cento.   E   sendo   enfim 
das   brancas   e   mais    finas,    tais    com    esguiões,    holandas,    cas- 
sas,   cambraias,   veludos,    sedas    e    outras    desta    qualidade,    as 
quais    também    entram    como     as     mais     na     classe     das    secas, 
e   pagam   igualmente   à   razão   de   4|500   o   quintal,   bem   se   pode 
ver   que   o   direito   que   paga   a   qualidade   de   fazendas,   consi- 
derado o seu   valor,   se   reduz   a   uma   parte   tão   mínima   que 
eqüivale a uma entrada franca e livre. 

 
XIV — Crítica das Pautas. Sua Revisão. Abusos e Fraudes 

 
89 — Em conseqüência de todo o referido, é demons- 

trativamente   claro   que   a   forma   e   método   atualmente    esta- 
belecidos   para   a    percepção    dos    direitos    de    entrada    em    Mi- 
nas   Gerais    são    os    mais    absurdos    e    mais    diametralmente 
opostos aos interesses da real fazenda, e   à   prosperidade   dos 
habitantes na   extração   do   ouro   das   minas   e   na   cultura   e 
produções da terra; os que se não podem conseguir sem os 
instrumentos,   são   os    que    se    acham    tão    carregados    de    direi- 
tos    que    equivalem    a    proibições    indiretas,    ao    mesmo    tempo 
que   os   efeitos    e    fazendas   que    só    servem   para    cômodo,   faus- 
to e   luxo,   se   acham   tão   aliviados   delas   como   se   fossem   gê- 
neros da primeira necessidade. 

90 — Para ocorrer a tão   nocivo   método   e   a   suas 
perniciosas    conseqüências,    ordena     Sua     Majestade     que,     logo 
que V. S. chegar   ao   Rio   de   Janeiro,   comunicando   este   im- 
portante negócio ao Vice-Rei do Estado do   Brasil,   de   acordo 
com     ele,     procurem     informar-se     com     toda     a     individuação 
das     diferentes     qualidades     e,     se     for      possível,      quantidades 
de   gêneros,   efeitos   e    fazendas    que    anualmente    se    introduzem 
em   Minas   Gerais,   e   dos   seus   preços   correntes    na    Capital    do 
Rio   de   Janeiro,   formando    de    todos    e    todas    uma    pauta    com 
os    seus    diferentes    nomes,    e    adiante    três    colunas,    uma    em 
que se lancem os ditos preços correntes no Rio de Janeiro. 
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outra   os   preços    também    correntes    das    vendas    em    Minas 
Gerais,   que   V.   S.   verificará   depois   de    chegar    à    dita    capi- 
tania,   e   na   terceira    os    direitos    que    julgarem    que    cada    um 
dos   ditos    gêneros,    efeitos    a    fazendas    pode    pagar,    segundo 
o   seu   primeiro   custo   e   preço    corrente    no    Rio    de    Janeiro, 
tendo   sempre   atenção   a   que   todos   os   instrumentos,   e   mais 
gêneros   e   efeitos   que   servem   para   a   exploração   das    minas, 
cultura   das   terras,   e   para   outros   trabalhos   rústicos,    e    igual- 
mente   para   vestuário   dos   negros   e   gente   pobre,   devem    ser 
sempre    os    mais    favorecidos    nos    direitos    de    entrada,    e    os 
que   forem   destinados   para    outros    usos    os    devem    gradual- 
mente   pagar   maiores,    principalmente    os    de    luxo    e    os    que 
mais se aproximarem dele. 

91 — Para se evitarem quanto   for   possível   os   abusos, 
fraudes   e   outros   inconvenientes    que    podem    acontecer    na 
passagem    de    uma     a     outra     Capitania,     se     deve     estabelecer 
no   Rio   de   Janeiro   um   registro   com   os   seus   oficiais   compe- 
tentes,   no   qual   não   só    se    manifestem    todas    as    fazendas, 
gêneros    e     efeitos     destinados     a     Minas     Gerais,     tomando-se 
por assento e lembrança os   direitos   que   devem   pagar   nesta 
capitania,    em    conformidade    dos    que    se     acharem     estabele- 
cidos   na   referida   pauta,   mas   se   pesem   e    ponham    marcas    e 
selos   em   todos    os    fardos,    caixas,    embrulhos    e    barris,    ou 
outros quaisquer volumes de que cada   carga   se   compuser, formando-
se de tudo   faturas   ou   relações   em   que   se   declarem as   ditas    
marcas,    selos    e    pesos,    e    igualmente    se    especifique o   que   
cada   um   dos    mesmos    fardos,    caixas,    embrulhos,    barris ou outros 
volumes contêm, e o que devem pagar de direitos. 

92 —   Destas    relações    ou    faturas    se    deve    sempre 
mandar   uma   em   carta   fechada    aos    oficiais    do    registro    de 
Minas   Gerais,    e    outra    entregar-se    ao    comboieiro    que    condu- 
zir   as   fazendas,   para   que,   dando   entrada   delas   no   referido 
registro,   e   fazendo-se   ali   os   exames,   averiguações   e   confron- 
tações   necessárias,   em    que    se    veja    que    os    ditos    fardos, 
caixas,   embrulhos,   barris   ou    outros    volumes    conferem    em 
marcas,    pesos    e    selos    com    a    faturas    do    Rio    de    Janeiro, 
sem que neles se encontre ou descubra indício ou suspeita 
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de haver sido   abertos,   ou   de   algum   outro   abuso   ou   fraude, 
se dêem os despachos do   estilo,   e   percebam   os   direitos   pe- 
las ditas faturas; havendo   porém   indício   ou   suspeita   de 
prevaricação,   se   abram    os    volumes,    e    verificando-se    a    frau- 
de,   se   proceda   contra   os   infratores   na   conformidade   das   leis. 
Com   este   método   parece   que    se    poderão    conseguir    os    dois 
fins   de   se   evitarem   ao   menos   em   grande   parte   os    desca- 
minhos da   real   fazenda,   facilitando-se   ao   mesmo   tempo   as 
entradas   para   Minas   Gerais,   sem   grave    incômodo    nem    de- 
moras   no   registro   daquela   capitania.    Como    porém    na    exe- 
cução    do    dito     método     poderá     haver     inconvenientes     qué 
desta   distância   se    não    podem    prever,    e    que    em    lugar    dele 
se   possa   lembrar   outro   mais    próprio    e    adequado    aos    fins 
acima referidos, este em tal caso deverá preferir. 

93 — Feitas   estas   diligências,   e   ajustado   com   o   Vice- 
-Rei   do   Brasil   o   sobredito   plano,   pelo   que   respeita   às    re- 
messas   do   Rio   de   Janeiro,   logo   que   V.   S.   sair    daquela   capi- 
tal   para   o   seu   governo   de   Minas   Gerais,-e   chegar   ao   registro 
que   se   acha    na    extremidade    da    dita    Capitania    de    Minas, 
se   demorará    aqui    o    tempo    que    lhe    parecer    necessário    para 
se informar pessoalmente de tudo   o   que   se   pratica   nele, 
concernente   às   entradas   das   fazendas   que   ali    se    vão    des- 
pachar,    os    direitos    que    pagam,    quais    eles    são,    e    o    modo 
de   os   cobrar;   se   os   pagamentos   são   à    vista   ou   a   crédito,   a 
que termo,   e   com   que   segurança;   e   se   de   tudo   se   fazem 
assentos   com   legalidade,   exatidão   e    clareza,    em    livros    pró- 
prios   e   destinados   para   este   efeito,   e   neles   se   acham   as   con- 
tas,    e    toda     a     mais     escrituração     metodicamente     estabeleci- 
da. Deste exame, e de tudo   o   que   V.   S.   observar   que   se   pra- 
tica no   dito   registro,   de   que   dará   conta   a   S.   Majestade, 
conhecerá   melhor   as   providências   que    ali    se    fazem    precisas 
para   mais   exata   arrecadação   da   real   fazenda   e   se    evitarem 
abusos e prevaricações. 

94 — Concluída esta diligência   e   prosseguindo   a   sua 
jornada, tanto que V.   S.   chegar   a   Vila   Rica   e   tomar   posse 
do   seu   governo,   procurará   informar-se    com    a    possível    exa- 
tidão dos preços correntes por que ali se vendem os gene- 



- 91 - 
 
 

ros, efeitos e fazendas   que   vêm   da   Capital   do   Rio   de   Janei- 
ro,   e    da    diminuição    que    poderão    ter    depois    de    estabelecido 
o novo   método,   combinando   V.   S.   à   vista   de   uns   e   outros,   se 
os    direitos    estabelecidos    na     nova     pauta     correspondem     aos 
dois   principais   fins   de   se   facilitarem    aos    mineiros    e    lavra- 
dores, por preços cômodos, os   instrumentos   e   mais   efeitos 
necessários para   as   suas   lavras   e   trabalhos   rústicos,   inde- nizando-
se   a   real   fazenda   nos   que   são   próprios    para    o    cô- modo   e   
luxo,   ou   se   será    preciso    fazer    alguma    mudança    na dita pauta 
para melhor se conseguirem os referidos fins. 

95 —   Igualmente   se   informará   V.   S.    de    tudo    o    mais 
que entra em Minas Gerais que   não   vem   do   Rio   de   Janeiro, 
mas das outras   capitanias,   e   que   paga   e   deve   pagar   direitos 
de    entrada;    e    determinará    os    que    devem    ficar     pagando 
debaixo dos mesmos princípios acima indicados. 

 
XV — Tributação 

 
96 —   Da   mesma   sorte   será   preciso    que    V.    S.    exa- 

mine   com   particular   reflexão   os    gêneros    e    efeitos    da    produ- 
ção    e    manufatura    da    Capitania    de    Minas    que    são    indênti- 
cos ou análogos   aos   que   entram   de   fora,   da   produção   e 
manufatura     das      outras      capitanias,      tais      como      quadrúpedes 
de   toda   a   qualidade,   aguardentes   fabricadas    na    terra,    açú- 
car,   sal,   azeite   e    outros    semelhantes;    porque,    achando-se    os 
de   fora   sujeitos   a   pagar   direitos,    não    há    razão    alguma    para 
que   os   de    dentro    fiquem    totalmente    isentos    deles;    nem    a 
razão de virem   de   fora   é   suficiente,   sendo   os   de   dentro   da 
mesma   qualidade,   antes   ao   contrário,    com    os    de    fora    se 
deveria    ter    mais     alguma     contemplação,     atenta     as     despesas 
dos transportes e conduções. 

97 — Menos os pode isentar a razão de   haverem   pago 
dízimo, porque os de   fora   também   os   pagam   nos   seus   res- 
pectivos lugares. E além de tudo o que fica referido, é 
indispensavelmente     necessário      que      a      Capitania      de      Minas 
se    conserve    em    alguma    dependência    das     outras     capitanias, 
pelo que respeita ao seu consumo e giro do seu comércio, 
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porque    de    outra    sorte    se    acabaria    a    comunicação    entre    elas 
e     se     extinguiriam    as     mútuas    vantagens    que     reciprocamente 
se   podem    prestar    umas    às    outras.    Uma    das    vantagens    que 
o   Rio   Grande   de   S.   Pedro   tirava,   e    creio    que    ainda    tira, 
posto    que    em    muito    menor    quantidade,    de    Minas    Gerais,    é 
a   da   introdução   das   bestas   muares;   e   bem   se   vê   o   quanto 
aquela    fronteira    é    digna    da    nossa    atenção    e    cuidado,    para 
ali lhe procurarmos todo o benefício e socorro; estabeleceu- 
-se   porém   em   Minas,   depois   de   alguns   anos,   a   criação   das 
bestas   muares,   que   de   nenhuma    sorte    se    devia    ter    consen- 
tido,   e   se   estas,   por   serem   do   país,   não    pagam   direitos,   e   as 
do Rio Grande, por serem de fora, os pagam, além   das   mais 
despesas da condução e passagens, o resultado   será   que,   não 
podendo    estas    entrar    em     concorrência     com     aquelas,     dentro 
de breve tempo se acabará este ramo   de   comércio   entre   as 
duas capitanias, com grave   prejuízo   da   do   Rio   Grande   e 
igualmente   da   real   fazenda.   E   o   mesmo    acontecerá    com    os 
mais    gêneros   e    efeitos    acima    indicados,    se    entre    os   do   país 
e os de fora se não estabelecer,   quanto   for   praticável,   uma 
igualdade de concorrência por meio de uma   proporcionada 
contribuição de direitos. 

98 —   Nesta   inteligência,    logo    que    V.    S.    tiver    feito 
as    especulações    e    combinações    que    lhe     parecerem    necessá- 
rias   sobre   o    que    fica   referido,   ajuntará   à   pauta    formada    no 
Rio    de    Janeiro    as    fazendas,    gêneros    e    efeitos    que    entram 
das outras capitanias,   como   também   os   da   produção   e   ma- 
nufatura   de   Minas,   análogos    e    da    mesma    qualidade    dos-de 
fora,   e   os   respectivos    direitos    que    devem    pagar,    ficando    a 
dita   pauta   com   este   acréscimo   formada   debaixo   de   três   di- 
visões:   primeira,   das    fazendas,    gêneros    e    efeitos    que    pelo 
porto e Capital do Rio de Janeiro   entram   em   Minas   Gerais; 
segunda,    dos    que    vêm    das    outras    capitanias    e    que    entram 
da   mesma   sorte   em   Minas;    terceira,    dos    que    são    produzidos 
ou    manufaturados    dentro    da     Capitania     de     Minas,     análogos 
ou da mesma qualidade dos que vêm de fora. 

99 — Formada a dita pauta, e ajuntando-lhe V. S.   as 
reflexões que lhe parecerem convenientes, remeterá logo 
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um   exemplar   a    esta    Corte,    e    outro    ao    Vice-Rei    e    Capitão- 
-General    do    Estado   do   Brasil,    e    concordando    ambos   em   que 
ela se   ponha   logo   em   execução,   assim   o   mandará   V.   S.   pra- 
ticar   por   tempo   de   um   ano,   enquanto   lhe   chegam   as    reais 
ordens;     quando     porém      entendam      que      há      inconveniente 
nesta   antecipação,    V.    S.    esperará    a    última    determinação    de 
Sua Majestade sobre este importante objeto. 

100 —   Concluída   esta   diligência   que   respeita    aos    di- 
reitos    de    que    se    forma    o    rendimento    conhecido    pelo    nome 
de contrato das entradas, é preciso examinar como   se   tem 
administrado    este    importante     plano     do     real     patrimônio,     e 
para   V.   S.   sem   grande    trabalho    formar    uma    justa    idéia    do 
que   se   tem   passado   a   este   respeito,    basta    que    mande    vir    à 
sua   presença    os    contratos    celebrados    desde    o    ano    de    1754 
em diante. 

 
XV/ — Da Arrematação dos Contratos e seu Rendimento 

 
101 —   O   primeiro,   que   teve   princípio   no   1.º    de   outu- 

bro   do   referido   ano   de   1751,   e   findou   no   último    de   setembro 
de   1754,   foi   arrematado   a   José   Ferreira    da    Veiga,    no    refe- 
rido   triênio,   em   preço   de    591:718$802    réis;    o    segundo    que 
teve   princípio   em   outubro   de   1754,   e   findou   em   outubro   de 
1757, foi   arrematado   ao   mesmo   José   Ferreira   da   Veiga,   no 
referido   triênio,   em   preço   de   617:999$000    réis;    o    terceiro, 
que   teve   princípio    em   janeiro    de    1759,    e    findou    no    último 
de   dezembro   de   1761,    foi    arrematado    a    Domingos    Ferreira 
da   Veiga,    no    referido    triênio,    em   preço    de    593:067$150   réis; 
o quarto,   que   teve   princípio   no   l.º   de   janeiro   de   1762,   e   fin- 
dou no último de   dezembro   de   1764,   foi   arrematado   a   João 
de Sousa Lisboa, no referido triênio, em preço de . . . . 
589:242$000 réis: montam os sobreditos quatro triênios em 
2.392$026$952 réis, e sai o preço comum de cada triênio a 
598:006$740. 

102 —   No   ano    de   1765,   não    havendo    quem   chegasse 
aos   preços   antecedentes,   se    mandou    administrar    o    dito    con- 
trato por conta da real fazenda, e no triênio que decorreu 
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de janeiro de 1765 até o último de dezembro de 1767 rendeu 
568:031$303   réis;    esta    diferença,    porém,    procede    de    se    ha- 
ver   compreendido   nas   arrematações   dos    quatro    contratos 
anteriores,   não   só    as    entradas    do    distrito    e    território    de 
Minas Gerais, mas   igualmente   as   de   S.   Paulo,   Goiás,   Mato 
Grosso, Jacobina e Bahia, ao mesmo tempo que no triênio 
administrado por conta da   real   fazenda   somente   se   com- 
preenderam   as   entradas   do   sobredito   território   e    distrito    de 
Minas Gerais, e nada mais. 

103 —    Dos    fatos    acima     indicados     evidentemente     se 
vê que as   quatro   precedentes   arrematações   do   contrato   das 
entradas,   e   o   rendimento   do    mesmo    contrato    no    triênio    em 
que    foi    administrado    por    conta    da    real    fazenda,     deviam 
servir de regra à   Junta   da   mesma   fazenda   para   que,   quan- 
do   se   tratasse   de   dar,   ou   arrematar   por   contrato   este   impor- 
tante   ramo   do   real   patrimônio,   tivesse   sempre   em    vista    os 
preços que ele conservou por   tempo   de   doze   anos,   em   qua- 
tro   diferentes   e   sucessivos   triênios;   e    quando    não    houvesse 
quem   chegasse    aos    ditos    preços,    ou    os    procurasse    deprimir 
e abater, que a   mesma   Junta   da   Fazenda   se   lembrasse   igual- 
mente do rendimento deste contrato no triênio em que foi 
administrado por   conta   da   real   fazenda,   para   recorrer   sem 
hesitação    a    este    utilíssimo     expediente,     incomparavelmente 
melhor que o das arrematações, quando é dirigido com   zelo, 
vigilância   e    dexteridade.    Estas    são    enfim    as    regras    que    a 
dita   Junta   da   Fazenda   devia   seguir,    e    de    que    nunca    se 
deveria    apartar,    por     serem    cm    tudo     conformes     com    uma 
boa   e   regular   administração   e    arrecadação    da    real    fazen- 
da,   de   que   a    mesma   Junta    se   acha    incumbida.    O   que   po- 
rém ela praticou mostrarão os seguintes fatos. 

104 — Desde o   ano   de   1767,   em   que   findou   a   sobre- 
dita   administração   do   contrato   das   entradas    por    conta    da 
real   fazenda,   na   forma   acima   referida,    até    o    ano    de    1775, 
não   consta   com    clareza    nesta    Secretaria    de    Estado    o    que 
se praticou com o dito   contrato,   ainda   que   há   muita   proba- 
bilidade que ele desde   então   principiou   a   abater   conside- 
ravelmente, como V. S. poderá examinar na contadoria da 
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Junta   da    Fazenda    em    Vila    Rica.    Consta    porém    com    toda 
a evidência que em janeiro   de   1776   se   arrematou   o   mesmo 
contrato a João Rodrigues de   Macedo   por   dois   triênios,   que 
findaram no último de dezembro   de   1781,   por   preço   de 
766:726$612   réis,   isto   é,    383:363$306    cada    triênio.    Em    ja- 
neiro   de   1782   se   arrematou   o   mesmo   contrato    a    Joaquim 
Silvério dos Reis por um   triênio,   que   findou   no   último   de 
dezembro   de   1784,    por    preço    de    355:612$000    réis.    E    em 
1785   se   arrematou   o    mesmo    contrato    a    José    Pereira    Mar- 
ques,   por   um   triênio,   que   findou   no   último   de   dezembro   de 
1787,   por   preço   de    375:812$000.    Montam    os    sobreditos    qua- 
tro triênios em 1.498:150$612, e   sai   o   preço   comum   de   cada 
triênio a 374:537$653 réis. 

105 —   Do   referido   resulta   que,   montando   os   quatro 
triênios   que    decorreram    de    1751    a    1764    em    2.392:026$952 
réis   e   não   montando    os    outros    quatro,    que    decorreram    de 
1776   até   1787,   mais    que    cm   1.498:150$612   réis,   veio   a   Junta 
da    Fazenda    a    dar,    ou    arrematar,     o     contrato     das    entradas 
nos   últimos   quatro   triênios,   com   um   abatimento    de    .. 
893:876$340   réis    ou    223:469$085    réis    em    cada    triênio;    e 
tendo   toda   a   autoridade   e   poder    para    evitar    o    dito    abati- 
mento    e    as    perniciosas    conseqüências    dele,    pelo     adequado 
meio de   administrar   o   sobredito   contrato   por   conta   da   real 
fazenda,    como     ultimamente     se     havia     praticado     no     triênio 
que   findou   em   1767,   e   constantemente   se   observa   e    deve 
boservar em casos semelhantes a fim de   prevenir   a   ruinosa 
decadência   dos    contratos,    que    dificilmente    ou    raríssimas    vezes 
se   tornam    a    elevar    depois    que    uma    vez    decaíram,    entendeu 
a    dita    Junta    que    antes    devia     consentir     nesta     importante 
perda   da   real   fazenda   que    procurar-lhe    o    remédio    acima 
indicado    em    ao     menos     administrar     o     contrato     por     tempo 
de um ano, e dar   conta   a   S.   Majestade   da   situação   em   que 
ele se achava, pedindo e esperando sua real determinação. 

 
XVII — Das Dívidas Pretéritas 

106 — Não param aqui os enormes abusos com que 
a real fazenda se tem administrado e administra naquela 
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capitania;   porque,   sendo   uma   das    mais    recomendadas    obri- 
gações   da   Junta   da    Fazenda    a    cobrança    das    dívidas    pretéri- 
tas   e   o   pronto   pagamento   dos   rendimentos   correntes,    a    dita 
Junta   o   fez   e   faz   tanto   pelo   contrário   que,   sem   falar    neste 
lugar   de   total   soma   que   se   está   devendo   à   mesma   fazenda, 
como   adiante   se    verá,    mas    tratando    tão    somente    do    que 
ainda se acha   por   pagar   dos   contratos   acima   referidos,   ce- 
lebrados   desde   o   ano   de   1751,   consta   que   do    contrato    feito 
com   José   Ferreira   da   Veiga,   que    findou   em   1754,   ainda   se 
estão   devendo   145:005|529;   do   contrato    feito    com    o    mesmo 
José Ferreira da Veiga que findou   em   1761,   ainda   se   estão 
devendo 85:402$592: e do contrato   feito   com   João   de   Sousa 
Lisboa, que findou em 1764, ainda   se   estão   devendo   .. 
258:7570487; montando a dívida destes quatro contratos em 
654:3730304. 

107 — Poderia esperar-se que   os   seguintes   contratos, 
havendo   sido   arrematados   por   quase   metade    menos    que    os 
acima    referidos,     esta     inesperada     contemplação     que     houve 
com os arrematantes, em grave   prejuízo   da   fazenda   real, 
determinaria   ao   menos   a   Junta   a   cumprir   com   a   sua    obri- 
gação,   obrigando   os   ditos   contratadores   a    serem    exatos    e 
prontos nos pagamentos dos seus contratos;   mas   nada   disto 
aconteceu, porque do   contrato   feito   com   João   Rodrigues   de 
Macedo   por   dois   triênios   que   findaram    em    1781,    ainda    se 
estão   devendo   466:454$480;   do   contrato   feito   com   Joaquim 
Silvério dos Reis, que   findou   em   1784,   ainda   se   estão   deven- 
do   220:423$149;   e   do   contrato   feito   com   José   Pereira    Mar- 
ques,    que    findou    em    1787,    ainda    se    estão    devendo    ..    .. 
360:897$638; montando a dívida destes quatro triênios em 
1.047:775$627,   que   é   maior   que   a   dos   quatro   triênios    ante- 
riores   de   393:402$323:   e   ambas   as   ditas   dívidas    dos    oito 
triênios    montam    em    um    total    de    1.702:148$931    réis    como 
V. S. verá do resumo junto debaixo do número 19. 

 
XVIII — Dos Dízimos 

 
108 — Com o contrato dos dízimos, que é   outro   im- 

portante rendimento do patrimônio régio, aconteceram e atual- 
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mente    se    praticam    os    mesmissimos    abusos     com     que     tem 
sido   administrado   o   contrato    das    entradas;    porque    no    ano 
de   1747   foi   arrematado   o   dito   contrato   a    João    de    Sousa 
Lisboa,   por   um   triênio,   que   findou   em   julho    de    1759,    por 
preço     de    214:010$040.    Em    julho     de     1762     foi     arrematado 
ao mesmo João de Sousa Lisboa,   por   outro   triênio,   que   fin- 
dou   em   1765,    por    preço    de    231:635|040    réis.    Não    consta 
nesta   Secretaria   de   Estado   o   que   se   praticou   com    o    dito 
contrato   dos   dízimos    nos    anos    intermédios    aos    que    ficam 
acima    referidos;    consta     porém    que     desde    o     mês    de    julho 
de   1765   até   julho   de   1768,   sendo   o    dito    contrato    adminis- 
trado neste triênio por conta da   real   fazenda,   rendeu   .   . 
261:300$665     réis;     montando     os     sobreditos     quatro     triênios, 
três   contratados   e    um    administrado,    em    983:059$745,    e    sain- 
do o preço comum de cada triênio em 245:764$936. 

109 —   Os   rendimentos   acima   indicados    dos    três    triê- 
nios    contratados,    e    do    último    triênio    administrado    por    conta 
da   real   fazenda,    faziam    bem    ver    à    Junta    da    mesma    fazen- 
da   o   justo   valor   do   contrato   dos   dízimos,   para    não    admitir 
lanço algum que   lhe   fosse   inferior;   e   quando   não   o   houves- 
se   pelo   menos   igual,   tinha   diante   dos   olhos   o    que    rendeu   o 
dito   contrato   no   triênio   em    que    foi    administrado,    para    re- 
correr   a   este   utilíssimo    meio,    da    mesma    forma    e    pelos 
mesmos   motivos   que   ficam   acima   indicados   a    respeito    de 
contrato   das   entradas;    tendo    porém    a    Junta    da    Fazenda    no 
dito   contrato   das    entradas    adotado    o    sistema    de    sacrificar 
os   rendimentos   da   Coroa   à   insaciável   ambição    dos    contra- 
tadores, não podia no   dos   dízimos   deixar   de   seguir   o   mesmo 
plano, como mostram as arrematações seguintes: 

110 — No primeiro de agosto   de   1768   foi   o   dito   con- 
trato   arrematado   a   Ventura   Fernandes   de    Oliveira,    por    um 
triênio,   que    findou    no    último    de    julho    de    1770,    em    preço 
de 186:777$600 réis.   Em   julho   de   1774   foi   o   mesmo   contra- 
to   arrematado   a   Pedro   Luís   Pacheco,    por    um    triênio,    que 
findou   em   julho   de   1777,   em   preço    de    190$235$541.    Em 
agosto do   dito   ano   de   1777   foi   o   mesmo   contrato   arrematado 
a João Rodrigues de Macedo, por preço de 395:378$957, que 
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corresponde   cada   triênio   a    197:689$478    réis.    E    em    janeiro 
de 1784 foi o dito contrato arrematado a   Domingos   de   Abreu 
Vieira,   por   um    triênio,    que    findou    em    dezembro    de    1786, 
por   preço   de   197:867$375,   montando   os   sobreditos   quatro 
contratos em 772:569$994, e saindo   o   preço   comum   de   cada 
triênio a 193:142$498 réis. 

111 — Do referido resulta que,   montando   os   primeiros 
quatro   triênios   em    983:059$745    réis,    e    não    montando    os 
outros   quatro    mais    que    em    772:569$994    réis,    veio    a    Junta 
da   Fazenda   a   arrematar   o   contrato   dos   dízimos   nos   últimos 
quatro   triênios   com   um   abatimento   de   210:489$751,    ou    com 
uma diminuição por triênio de 52:622$438 réis. 

112 — Não param ainda   aqui   os   prejuízos   da   real   fa- 
zenda em benefício e vantagens dos abusivos interesses dos 
contratadores;    porque    não    se    contentando    estes    do     abati- 
mento com que o dito contrato dos dízimos   lhes   foi   sucessiva- 
mente    arrematado    pela    Junta    da     Fazenda,     têm     conseguido 
dela a   oficiosa   condescendência   de   os   deixar   desfrutar   com 
sossego   e   segurança   da   soma   de   717:906$758    réis,    que    em 
tanto monta   o   que   ainda   estão   devendo   do   contrato   dos   dí- 
zimos,   a   qual    dívida    junta    à    dos    contratadores    do    contrato 
das entradas, com os quais a dita Junta teve e tem a mesma 
contemplação    na    forma    acima    indicada     (sendo     esta     tanto 
mais   escandalosa,    quanto    é    mais    importante    o    alcance    deste 
ou daquele contrato),   monta   o   que   se   está   devendo   de   um   e 
outro à real fazenda em 2.420:055$689,   como   V.   S.   verá   do 
resumo junto debaixo do número 20. 

 
XIX — Da Junta da Real Fazenda e o Caso de José Pereira 

Marques 
 

113 — Não se   pode   ver   sem   indignação   que   S.   Majes- 
tade    mandasse    estabelecer    em    Minas    Gerais    uma    Junta,    com 
a qual   faz   uma   importante   despesa   sem   outro   fim   mais   que 
o de cuidar da boa   administração   e   arrecadação   da   sua   real 
fazenda,   e    que,    em    lugar    desta    impreterível    obrigação,    só 
cuide a dita Junta dos particulares interesses dos seus afi- 
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lhados,    sem     se     embaraçar     dos     irreparáveis     prejuízos     que 
tem causado e causa à mesma real fazenda, com as suas re- 
preensíveis    e    criminosas     proteções,     como     mostram,     não     só 
os   fatos   acima   referidos,   mas   outros   semelhantes   ao   que   se 
passou na   mesma   Junta,   quando   ali   se   deliberou   sobre   se 
arrematar   o   contrato   das   entradas   no    triênio    que    teve    prin- 
cípio   em   janeiro   de    1785    e    findou    no    último    de    dezembro 
de 1787. 

114 — Determinado o dia para   esta   arrematação,   apa- 
receram a   lançar   várias   pessoas   no   dito   contrato,   e   entre   elas 
o   Capitão   de   Cavalaria   Auxiliar   José   Pereira   Marques,   e    o 
Capitão    de    Ordenanças    Antônio    Ferreira    da    Silva;    o     pri- 
meiro     publicamente,     e     sem     o     menor      rebuço,      protegido 
pelo    Governador     e     Capitão     General,     presidente     da     Junta; 
e   o   segundo,   protegido   com   a    mesma    publicidade    pelo 
procurador   da    fazenda    Francisco    Gregório    Pires    Monteiro 
Bandeira   e   pelo    ouvidor    da    comarca    Tomás    Antônio    Gon- 
zaga,     ambos     deputados      da      mesma      Junta.      Logo      depois 
dos primeiros lanços,   se   retiraram   os   concorrentes   de   maior 
abonação    e    crédito,    outros    nem     quiseram     vir     lançar,     por- 
que   uns   e   outros   sabiam,   e   ninguém   ignorava,   que   o    dito 
contrato se havia de dar a um dos dois afilhados. 

115 —    Desamparada    a     praça     dos     principais     homens 
de   crédito   e   abonação,   ficaram    tão    somente    os    dois    protegi- 
dos   a    lançar    no    contrato,    levando-o    o    afilhado    dos    minis- 
tros até o lanço de 369:100$000 réis, e   o   do   Governador   Pre- 
sidente   a    370:000$000,    propondo    o    segundo    ao    mesmo    tem- 
po   que,   se   o   contrato   se    lhe    desse    por    dois   triênios,    ofere- 
cia por cada um 380:000$000 réis. 

116 —   Achando-se   o   dito   contrato   nesta    figura,    en- 
traram   os   dois   partidos   a    disputar    com    a    maior    acrimônia 
sobre   qual   dos   protegidos    havia    de    ter    a    preferência;    pug- 
nava    o    Governador     por     José     Pereira     Marques,     em     razão 
do    seu    maior    lanço;    opunham-se     os     ministros     asseverando 
que   ele,   não   tendo   fundos,   nem    crédito,    nem    fianças    tão 
idôneas como as de Antônio Ferreira da Silva, a este por 
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conseqüência    se    devia     arrematar     o     contrato,    ainda    que    o 
seu lanço fosse inferior. E a fazenda real no   meio   destas 
escandalosas   contestações,   órfã   e   abandonada,    servindo    tão 
somente de pretexto a cada um dos   dois   partidos   para   pro- 
moverem os interesses dos seus afilhados. (1) 

117 —   Neste   desamparo    se    levantou    o    honrado,    ze- 
loso   e   inteligente   escrivão    e    deputado    da    Junta,    Carlos    José 
da    Silva,    e    representou    à    mesma    Junta    a    perda    que    sofria 
a real fazenda se o contrato   se   arrematasse   a   qualquer   dos 
dois    pretendentes;    fez-lhe    ver     por     um     cálculo     demonstra- 
tivo   o   avultado   rendimento    do    dito    contrato    nos    dois    triê- 
nios de 1765 a 1767, e de   1772   a   1775,   em que   foi   adminis- 
trado   por   conta   da    fazenda    real,    quais    foram    as    despesas 
do   seu   custeamento,   e   o    seu   líquido    produto;   e    comparando 
este   com   os   preços   dos   lanços   oferecidos,    lhe    mostrou    com 
toda   a   evidência   o   enorme    prejuízo    que    resultava    à    mesma 
real fazenda,   se   arrematasse   e   não   administrasse   o   referido 
contrato,    sendo    além    disto    indubitavelmente    certo    que     das 
ditas     arrematações,     principalmente     das     mais      modernas,      o 
que    havia    resultado    era,    não     só     o    considerável    abatimento 
do   mesmo   contrato,   mas   ficarem   os   contratadores   com   uma 
grande parte do seu rendimento, ao mesmo tempo que das 
administrações   do    dito    contrato,    por    conta    da    real    fazenda, 
o resultado   sempre   foi,   não   só   a   conservação   do   justo   preço 
e   valor   do   referido   contrato,   mas    ter-se    embolsado    a   mesma 
real fazenda de tudo quanto ele rendeu. 

118 — Foram   porém   inúteis   os   esforços   do   deputado 
Carlos   José    da    Silva,    porque    todos    os    mais    votos,    de    que 
se    compunha    a    Junta,     rejeitaram     o     acertadíssimo     arbítrio 
da      administração;       uns       porque       preferiam       conhecidamente 
as    utilidades    particulares     dos     seus     afilhados     aos     interesses 
da fazenda real, e todos porque não queriam privar-se dos 
emolumentos e propinas que percebiam do dito contrato 

 
(1) Tomás      Antônio      Gonzaga      ,o      Critilo      das      Cartas      Chilenas,      dá      sua      própria      versão 

aos     acontecimentos      na      última      Carta      da      I      Série      ( Carta      7.ª      nos      apógrafos 
originais; Carta 8. ª  na edição do Instituto Nacional do Livro). (TJBO) 
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sendo     arrematado,      e      que      perderiam,      sendo      administrado; 
e    nesta    determinação,    continuando    as    contestações    entre     os 
dois    partidos,    ultimamente    determinou    o    governador     pre- 
sidente,   de   sua   própria    e    particular    autoridade,    que    o    con- 
trato se desse a seu afilhado José   Pereira   Marques,   de   que 
resultaram    os    produtos     e     mais     procedimentos     que     constam 
da cópia junta debaixo do número 21. 

119 — Esta é enfim, a forma e o método com que se 
administra    a    real    fazenda    na    Junta     daquela     capitania;     não 
são   os   interesses   da   mesma   fazenda   os   que   ali    se   promovem, 
são   os    particulares    em    que    tão    somente    se    cuida;    não    são 
os   homens   abonados,   de   crédito   e   segurança,    os    que    se 
preferem   para   os   contratos,   são   os   afilhados   os   que   regular- 
mente   os   levam;   o   respeito   dos    protetores    afugenta    os    idô- 
neos,   e   não   tendo   os   protegidos    concorrentes,    conseguem    os 
ditos contratos por diminutos   preços,   e   depois   de   os   obter, 
confiados   nas   mesmas   proteções,   por    outros    ocultos    canais 
cuidam do modo de os não pagar, e o conseguem. 

120 —    Sendo    estas    as    fontes    nocivas    donde    emana 
todo   o   mal,   delas   resultam,    não    só    os   enormes    alcances   aci- 
ma   indicados,   que   se   estão   devendo   à   real   fazenda    pelos 
contratos   das   entradas   e   dízimos,   mas   de   todos   os   outros 
contratos,   por   mínimos   que   sejam,   como   V.   S.    verá    da    re- 
lação    junta    debaixo    do    número    22,    na     qual,     contando-se 
trinta   e   um   contratos,   entre   grandes   e   pequenos,   ou    arre- 
matações   deles,   não   há    um   só    em   que    a    fazenda    real   não 
seja credora; de   sorte   que   o   encargo   de   se   dever   à   mesma 
fazenda real, e   não   se   lhe   pagar   o   que   se   lhe   deve,   já   ali 
se   não   reputa   por   uma   falta,   mas   por   um   costume   a   que   to- 
dos   têm   direito;   e   daqui   vem   que   a   totalidade    da    dívida 
somente    pelo    que    respeita     ao     artigo     dos    contratos,     monta 
em    sete    milhões.    Deveria     porém    o     dito     ministro     certificar 
ao   mesmo    tempo    quais    eram    as    diligências    que    tinha    feito 
em    cumprimento    da    obrigação    do    lugar    que     ocupava,    para 
que   esta   dívida   se    fosse    gradualmente    satisfazendo;    e    devia 
da    mesma    sorte    mostrar,    pelas     entradas     nos     reais     cofres, 
que as ditas diligências não eram aparentes, nem fantás- 
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ticas,    como    geralmente     se    costuma    praticar    naquela    capita- 
nia,   mas   reais   e    efetivas;    isto    porém,    que    o    dito    ministro 
não    declarou    nem    declararia,    o    fez     conhecer     por     termos 
bem   claros   e   positivos   o   Governador   e   Capitão   General   de 
Minas, em carta de 5 de janeiro de 1785, com   uma   certidão 
autêntica   a   ela   junta,   da   qual   consta   que,   de   noventa   exe- 
cuções feitas pelo   juízo   dos   feitos   e   o   contencioso   da   real 
fazenda   em   todo   o   ano   de   1784,   não   entrou   nos   reais   cofres 
um só real, e todo   o   benefício   e   utilidade   recaiu   no   juiz   e 
seu escrivão, em custas, espórtulas e emolumentos, como 
V. S. verá do papel junto debaixo do número 23. 

 

XX — Da Administração dos Contratos e sua Reforma 
 

121 — À vista deste desamparo e sendo   demonstrati- 
vamente   certo,   pela   sucessiva    série    de    fatos    acima    referidos, 
que    os    contratos     somente     se    concedem    em    Minas    Gerais 
para que os   contratatadores   os   desfrutem,   e   que   estes   os 
arrematam   na   certeza   de   não    os    satisfazer    ao    menos    em 
grande   parte:   ordena   Sua   Majestade    que,    logo    que    V.    S. 
chegar    a    Vila    Rica,    e    souber    que    o    contrato    das    entradas 
se     acha     arrematado,     procure     examinar     se      o     contratador 
tem cumprido, e cumpre,   com   as   condições   a   que   se   obrigou 
na   escritura   do   seu    arrendamento;    e    achando,    como    certa- 
mente   há    de    achar,    que    tem    faltado    a    elas,    principalmente 
a   de   entrar   nos   reais   cofres,    de    três    em    três    meses,    com 
tudo quanto tiver rendido o dito contrato, V. S. mandará 
imediatamente   proceder   contra   ele   na   forma   das   referidas 
condições,    e    segundo    as    mesmas,    dar-lhe     o     dito     contrato 
por   acabado,   o   que   feito,    ordenará    que    o    mesmo    contrato 
fique   por   administração   um   triênio,    ou    enquanto    Sua    Ma- 
jestade   não    mandar    o    contrário,    praticando    isto    mesmo    com 
o   contrato    dos    dízimos,    no    caso    de    achar    o    contratador, 
como   também   há   de   certamente    achar,    em    iguais    circuns- 
tâncias   ao   das    entradas,    e    determinando    que    se    tomem    to- 
das    as    cautelas,    dêem    todas    as    providências     e     executem 
todas as mais disposições, que precedentemente se prati- 
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caram com os   referidos   dois   contratos   quando   foram   admi- 
nistrados   por   conta   da   real   fazenda,   ajuntando-lhe   V.    S. 
igualmente   as   que   lhe   parecerem   mais   concernentes    e    ade- 
quadas aos estabelecimentos de uma sólida, regular e útil 
administração. 

122 —   No   caso   porém   não   esperado,   e    dificílimo    de 
crer,   em   que    V.    S.    ache    que    os    ditos    contratadores    atuais, 
ou alguns deles, não tenham cometido falta ou prevarica- 
ção para serem   expulsos, nem   por isso deixará de lhes dar 
por acabados os seus respectivos contratos, indenizando-os 
do   prejuízo   que    poderão    ter,    como    se    tem    praticado    em 
outras    semelhantes    ocasiões,    pondo     logo     de     administração 
os    sobreditos     dois     contratos     na     forma     acima     determinada, 
e estabelecendo ao   mesmo   tempo   a   nova   pauta,   a   qual   não 
poderia   ter   lugar,   enquanto    eles    se    não    administrassem    por 
conta da real fazenda. 

 
XXI — Do Alcance à Fazenda Real. Conclusão 

 
123 —    Quanto    ao    pagamento     do     enormíssimo     alcan- 

ce do que se   está   devendo   à   mesma   real   fazenda,   os   inte- 
ressados   neste   importante   artigo,   socorridos   pelos    seus    pro- 
tetores,    o    têm    querido     confundir     com    o     estado     decadente 
em   que   representam   a   Capitania   de   Minas;   e   tomando   por 
pretexto    a    dita    decadência,    insinuam    ao     mesmo    tempo,    não 
só   a   impossibilidade   de   se   poder   conseguir    o    referido    em- 
bolso, mas adiantam as   suas   dissimuladas   idéias   até   o   ponto 
de   pedirem   a   Sua   Majestade   uma   enorme    finta;    à    menor 
reflexão   porém   que    se    faça    sobre    os    fatos    particulares    aci- 
ma indicados, eles dão   bem   a   conhecer   toda   a   malícia   des- 
tas   astuciosas   pretensões,    porque,    ou    a    Capitania    de    Minas 
se   ache   em   uma   situação   abatida,    ou    florescente,    certo    é 
que   José   Pereira   Marques,    arrematando    o    contrato    das    en- 
tradas   em   1785   por   375:812$000   réis,   o    conseguiu    por    um 
preço muito mais inferior que o seu ordinário rendimento, 
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e que conseqüentemente se há   de   ter   embolsado   dele,   como 
constará dos seus livros de razão, se   eles   são   feitos   sem   fraude 
nem   prevaricação;    donde    resulta    que,    se    ainda    deve,    como 
está    devendo,    360:897$638    réis,    é    porque    os    seus    protetores 
o têm querido deixar desfrutar esta   soma   em   seu   particular 
benefício,   e   não   porque   deixe   de   ter    com    que    pagar.    Joa- 
quim    Silvério    dos    Reis,    também    arrematando    o    dito    con- 
trato em 1782 com igual vantagem, se ainda está devendo 
220:423$149 réis, é porque querem   que   ele   se   utilize   deste 
dinheiro,   e    não    porque    o    contrato    deixasse    de    lhe    render 
com   que   satisfizesse   o   seu   alcance.   Ultimamente   João    Ro- 
drigues    de    Macedo,    não    satisfeito     com     um     só     contrato, 
nem    por    três    anos,    arrematando    o    das    entradas    e    dízimos 
por dois triênios em 1776 pelos mesmos   ínfimos   preços,   se 
embolsou   das   somas    consideráveis    dos    seus    rendimentos,    e 
se   ainda   se   acha   devedor   de   mais   de    milhão    e    meio,    é 
porque   querem   que   a   fazenda   real   o    perca,    e    não    porque 
deixe de ter com que pague,   assim   ele   como   os   seus   fiado- 
res. Se do ano de 1776,   enfim,   se   remontar   aos   contratos 
anteriores,   se   hão   de   achar   em   todos   eles,   com   exceção   de 
muito   poucos,   os   mesmos   abusos;   e    nesta    certeza,    o    único 
meio de os desterrar e   reparar   ao    mesmo   tempo   os   prejuí- 
zos   da   real   fazenda,   é   tendo   V.   S.   o    mais    vigilante   cuidado 
em que as leis, ordens   e   disposições   contra   os   devedores   da 
mesma   real   fazenda,   de   qualquer   qualidade   que    sejam,    se 
ponham na   sua   devida   e   inviolável   observância,   e   que   os 
ministros    incumbidos     destas     diligências     administrem     uma 
justiça   igual,   reta,   pronta   e   imparcial,   fazendo-lhes    V.    S. 
conhecer   o   justo    castigo    e    severidade    com    que    S.    Majes- 
tade mandará proceder contra   aquele,   ou   aqueles   dos   ditos 
ministros, que deixarem de   cumprir   com   as   indispensáveis 
obrigações dos lugares que S. Majestade lhes confiou, muito 
principalmente em um ponto   tão   importante   como   o   de   se 
indenizar a sua   real   fazenda,   a   qual,   pelas   omissões,   negli- 
gências, empenhos, proteções e talvez por um sórdido, vil 



- 105 - 
 

 
e   abominável   interesse   dos   que   a   deviam   zelar    e    não    zela- 
ram, se acha reduzida   à   deplorável   situação   em   que   presen- 
temente a vemos na Capitania de Minas. 

Deus guarde a V. S. Salvaterra de Magos, em 29 de 
janeiro de 1788. 

 
(a) Martinho de Melo e Castro. (1) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1)    Martinho    de    Melo    e    Castro    ascendeu    à    Secretaria    da     Marinha     e     Ultramar     e     à 
Presidência        do        Conselho        Ultramarino        por        mão        do        Marquês        de        Pombal. 
Com     a     morte     de      D.      José      I      e      a      queda      do      poderoso      Ministro,      contra      quem 
se        voltou,        seu         prestígio         cresceu         consideravelmente,         conquanto         fosse         manti- 
do     no     mesmo     cargo.     No     período     de     1786      (2.º      semestre)      a      fins      de      1788, 
acumulou       interinamente        a        Secretaria        de        Estrangeiros       e        da        Guerra        cometida 
a     Luís     Pinto      de      Sousa      Coutinho.      O      poder      judiciário      era      competência      da 
Secretaria     do     Reino     através     do      Desembargo      do      Paço,      o      que      explica      a      acri- 
mônia     de     M.M.C.      contra      os      ouvidores      e      mais      ministros      da      justiça      colonial, 
quando      não      fosse      uma      secreta      rivalidade      com      o      Secretário       do       Reino,       Vis- 
conde      de      Vila      Nova      da       Cerveira,       igualmente       responsável       pelos       negócios 
fazendários. (TJBO) 



 

 

17 — RIO DE JANEIRO, 02-1788. 
 
 

Requerimento do Alf.   Joaquim   José   da   Silva   Xa- 
vier   ao    Conselho    Ultramarino,    para    revalidação 
da licença de ir ao Reino. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG, março 54. 
 

Senhora: 
 

Diz   Joaquim   José   da   Silva   Xavier,   Alferes   da   Cavalaria 
em   Minas   Gerais,   que   V.    Majestade    foi    servida    conceder-lhe 
um ano de licença,   por   provisão   passada   por   esse   Régio   Tribu- 
nal de 7 de setembro do ano próximo passado, para o Suplican- 
te vir a   essa   Corte   tratar   de   negócio   muito   interessante   à   sua 
casa de que se lhe pode seguir ruína com a falta de sua assis- 
tência; e como por moléstia maior não pôde   o   Suplicante   uti- lizar-
se da graça que V. Majestade lhe   liberalizou,   pretende novamente 
que tenha o seu   devido   efeito   mandando-lhe   V. Majestade passar a 
mesma   por   segunda   via   para   poder transportar-se a essa Cidade, 
como tanto se lhe faz preciso. 

Pede a   V.   Majestade   seja   servida   mandar   se   lhe   passe 
a dita provisão na forma requerida. 

E. R. M. 
 

(Despacho em Lisboa, pelo Conselho Ultramarino:) 
Expedida por segunda via em 22 de agosto de 1788. (1) 

 
 

(1) R.     LAPA     ( Supl.     Lit.     MG,      14-12-1968)      levantou      a      hipótese      de      Tiradentes      ter 
viajado      à      Corte      em      1787-1788.      Em      nota      ao      Doc.      17,      precedente,      verifica-se 
a      inviabilidade      da      hipótese,      considerando-se      ainda      que      nos      primeiros      dias      de 
agosto    de    1788    Tiradentes    voltava    a    Vila     Rica     escoltando     o     Des.     Pedro     J.     A. 
Saldanha,     nomeado     para     suceder     a      Tomás      Antônio      Gonzaga.      Em      28-08-1788, 
Tiradentes     já     se      achava      em      Vila      Rica,      pois      nesta      data      recebeu      soldos      em 
atrazo     na      Tesouraria      da      Junta      da      Real      Fazenda.      Saldanha      assumiu      a      Ou- 
vidoria da Comarca a 7-09-1799, atrazo que se explica pela auditagem 
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18 — BAHIA, 21-04-1788 (1). 

Carta do Visconde   de   Barbacena   a   Martinho   de 
Melo   e   Castro,   Secretário   da   Marinha   e    Ultra- 
mar,    dando    notícias    da    viagem    em    curso     na 
nau N. Sra. de Belém. 

 
REF.: AMI 2:39. 

 
Ilmo. e Exmo. Senhor: 

 
Espero que V. Excia. leve a   bem   que   eu   tome   esta 

liberdade,   para   não    perder    a    primeira    ocasião    que    tenho    de 
me por aos   pés   de   V.   Excia.   depois   de   minha   partida. Achamo-
nos    perto    da    costa    da    Bahia    falando    a    um    navio que diz 
ter saído de lá há   três   dias.   A   nossa   jornada   tem sido   
demorada   porque   contamos   sessenta   e    cinco    dias,    mas muito     
bem     sucedida.     Tanto     eu     como     meus     companheiros de   
viagem   e   as   nossas    famílias,    temos   passado    muito   bem;   só a 
Viscondessa tem sofrido muito pelo incômodo continuado 

 
 
 

( residência       como      se      dizia      na       época)      que      precedia      a      transmissão      dos      cargos 
e      da      qual      foi      incumbido      o      Intendente      do      Ouro,      Des.      Francisco      Gregório      Pi- 
res      Monteiro      Bandeira.      Os      dois      requerimentos      de      Tiradentes       para       viajar       ao 
Reino,      num      período       que      coincide      plenamente      com      a       missão       de       José      Joaquim 
da     Maia     junto      a      Jefferson,      na      França,      com      óbvia      delegação      dos      comerciantes 
do      Rio      de      Janeiro      para      obter      apoio       à       independência       brasileira,       parecem 
uma       cobertura       para       suas       atividades       políticas       na        capital        do        Estado        do 
Brasil.      A      chegada       de       José       Alvares       Maciel       (07-1788),       portador       das       mensagens 
do       apoio       pretendido,       levaram       Tiradentes       de       imediato       à       ação        revolucionária. 
Ação      desenvolvida      já      em      agosto      de       1788,       mesmo       durante       a       viagem       de 
regresso a Vila Rica. (TJBO) 

 
(1)      A      data      do      documento      seria       mais      corretamente      a      de      13-04-1788,       pois      viajavam 

na     mesma     nau,     além     do     Visconde     de     Barbacena     e     respectiva     família,      o      Go- 
vernador        Capitão-General        nomeado        para        São        Paulo,        Bernardo         José         de 
Lorena,       e       o       Governador       Capitão-General       nomeado       para       a        Bahia,        Fernando 
José     de     Portugal     e      Castro      com      a      respectiva      família,      cuja      posse      ocorreu      no 
dia        18-04-1788        em        Salvador,        assistida        pelos        companheiros        de        viagem.         A 
nau     arribaria     ao     Rio     em     24-05.     Barbacena     partiria     para     Vila     Rica      a      17-06, 
deixando a família no Rio hospedada com o tio Vice-Rei, Luís de Vascon- 
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do enjôo e   pela   debilidade   e   mau   estado   de   saúde   em   que 
se achava, de modo que tem chegado algumas vezes a dar-me 
cuidado,   especialmente   lembrando-me   da   segunda   e   terceira 
jornadas que ainda me restam para chegar ao meu destino. 

Entretanto e em toda a parte, estimarei ter ocasiões 
de servir e agradar a V. Excia. como 

 
De V. Excia. 

 
Amigo muito obrigado e fiel cativo, 

 
Visconde de Barbacena 

 
 
 
 
 
 

celos     e     Sousa.     A     posse      de      Barbacena,      sucedendo      a      Luís      da      Cunha      Meneses, deu-
se     em     Vila     Rica      a      11-07.      Em      fins      de      setembro,      Barbacena      estaria      no Registro      
do      Paraibuna      para      receber      a      família      na      entrada      da       Capitania       de Minas,      tendo-a      
acompanhado      desde      o      Rio,      José      Álvares      Maciel.      Chegados       que foram     ao     palácio     de     
Cachoeira     do     Campo,     Maciel      aí      permaneceu      como      hóspede alguns     dias,     antes      de      
prosseguir      até      Vila      Rica.      Quanto      ao      documento      supra, há     também     a     hipótese     
alternativa     de     uma      simulação      do      local      e      das      circuns- tâncias,    comum    no    Visconde     
de     Barbacena:     a     21-04     a     nau,     surta     no     porto     de Salvador, preparava-se para largar com 
destino ao Rio. (TJBO) 



 

19 — RIO DE JANEIRO, 19-06-1788. 

Requerimento   do   Alf.    Joaquim    José    da    Silva 
Xavier ao Des. Marcelino Pereira   Cleto,   Ouvidor 
Geral,   para   que   informe   sobre   plano   de   cons- 
trução de moinhos. Ref.: RAPM 2:365. 

 
Diz o   Alferes   Joaquim   José   da   Silva   Xavier   que,   pe- 

dindo a Sua   Majestade   a   faculdade   de   poder   tirar   água   do 
Córrego   Catete   ou   Laranjeiras   e   do    Rio    Andaraí    ou    Mara- 
canã, para moinhos que podia edificar onde lhe fosse mais 
conveniente,    se    passou    provisão    para    V.    Mcê.    informar    so- 
bre o requerido, ouvida a Câmara, Nobreza e Povo. 

E porque   tem   notícia   que   este   tumultuosamente   anda 
dizendo   que   é   prejudicial   ao   público   e   ao   particular   a    pre- 
tensão   do    Suplicante,    sem    indagar    qual    é    a    intenção    dele 
para    que    possam    responder    com    acerto,    quer     o    Suplicante 
lhes faça V. Mcê.   patente   a   presente   súplica   em   que   decla- 
ra:   que   ele,   no   que   pede,   não   pretende   ofender    nem   o    pú- 
blico    nem    o    particular;    o    público,    porque,    utilizando     águas 
em    que    hajam    moinhos,     não    se    ofende    com    a    construção 
dos   que   o    Suplicante    quer    fazer;    o    particular,    porque    su- 
posto naqueles rio e córrego hajam moinhos, ou o Supli- 

 
 
 

(1)      Os      projetos      de       adução       de       água       para       reforço       do       abastecimento       urbano       do 
Rio      de      Janeiro,      propostos      por       Tiradentes       em       1787,       certamente       feriam       múlti- 
plos     interesses     dos     que     faziam     vender      água      em      pipas,      por      mão      de      escravos. 
Ainda      no      Séc.      XIX,      verificaram-se       distúrbios       e       até       crimes       em       várias       cida- 
des      brasileiras,      contra      os       sistemas       de       abastecimento       moderno,       pelos       escra- 
vocratas.       José       Joaquim       da       Rocha,       na       ópera       do       Rio,       assistiu       a        uma 
assuada       promovida       contra       Tiradentes       em       junho       de        1788        (ADIM        1:117). 
(TJBO) 
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cante tire água por   cima   ou   por   baixo   dos   existentes,   não 
pretende   ofendê-los:   se   por   cima,   por   lhes   ficar   a    água 
necessária   para   moerem;   se   por   baixo,   porque   em   nada   os 
ofende. Assim como aqueles que, em uma e outra parte, os 
edificaram,    não    ofenderam    com    a    sua    construção,     não     é 
nem pode o Suplicante ser de pior condição por pedir a 
S. Majestade a concessão deles. 

 
Pede   a   V.   Mcê.   se   digne   propor   à   Câmara   estas    ra- 

zões   para   que,   em   vista   delas,   dêem   a   informação    ou    res- 
posta que lhes parecer conveniente. 

E. R. M. 
 

(Despacho) Remetida à Câmara, que a fará junto ao 

requerimento do Suplicante. 

(a) Pereira Cleto. 
 
 

(Certidão)   Nada   mais   se    continha    no    dito    requeri- 

mento,   e   eu,    Felipe    Cordovil    de    Siqueira    e    Melo,    Escrivão 

da Câmara desta Cidade, bem e fielmente copiei   e   se   há   de 

registrar e fica sem cousa   que   dúvida   faça,   e   com   ele   este 

conferi,   subscrevi   e   assinei    nesta    Cidade    de    São    Sebastião 

do   Rio   de   Janeiro,   aos   dezenove    dias   do    mes    de   junho    de 

mil setecentos e   oitenta   e   oito   anos.   E   eu,   Felipe   Cordovil 

de    Siqueira     e     Melo,     Escrivão    da    Câmara    que    a    subscrevi 

e assinei. 



 

 

20 — VILA RICA, 11-07-1788. 
Ofício de Luís da Cunha Meneses   a   Martinho   de 
Melo e Castro, Secretário da Marinha e Ultramar, 
comunicando   ter   passado    o    governo    da    Capi- 
tania de Minas ao sucessor. 
REF.: AMI 2:40. 

 
Ilmo. e Exmo. Senhor: 

Em   conseqüência   da    ordem   que    recebi    de    S.    Majesta- 
de   pela   respeitável   mão   de   V.   Excia.,   datada   de   5   de   outubro 
de   1787,   dei   posse    do    governo    desta    Capitania    ao    Visconde 
de Barbacena no   dia   11   de   julho   do   corrente   ano,   por   ter 
chegado    a    esta    Capital    e    apresentando-me    a     patente     pela 
qual S. Majestade lhe havia feito a sobredita mercê. 

E   especialmente   lhe   comuniquei   o   atual   estado    desta 
mesma Capitania, todas as Ordens   Reais   por   donde   me   tenho 
sempre dirigido, e   todos   os   mais   Generais   desta   mesma   Ca- 
pitania,   e   que   são   a   base   fundamental   da    felicidade    destes 
povos. 

Deus guarde a V. Excia. por muitos anos. 

Vila Rica, 11 de julho de 1788. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Martinho de Melo e Castro. 

Luís da Cunha Meneses (1) 
 
 
 
 

(1)     Luís     da     Cunha     Meneses,     depois      Conde      de      Lumiares      (1796),      é      o      prepotente 
Fanfarrão       Minésio,       Governador       de        Chile,        das        Cartas        Chilenas.        (HGM)        O 
título      lhe      adveio      do      casamento      com      a       cunhada,       que       enviuvou       de       Manuel 
Inácio    da    Cunha     Meneses     em     18-09-1791.     O     casamento     realizou-se     a     19-12-1793. 
Fanfarrão      faleceu      sem      descendência       legítima       a       30-09-1819.       Teve       dois       filhos 
naturais     em     Minas,     um     dos     quais     foi     criado     pela     mãe      do      P.      José      Joaquim 
Viegas;     o     outro     faleceu     com     pouco     meses,     pouco     tempo     antes     de     findar-lhe      o 
governo,     tendo     sido     enterrado     com     grandes     pompas     palacianas     em     Vila      Rica. 
Transferido      o      governo      de      Minas      ao      Visconde      de      Barbacena,       Cunha       Meneses 
partiu     no     mesmo     dia     com      destino      ao      Rio,      acompanhado      por      seus      principais 
asseclas, entre eles Joaquim Silvério dos Reis. (TJBO) 



 

 
 
 
 
 
 
 

21 — VILA RICA, 14-07-1788. 
 

Ofício   do   Visconde    de    Barbacena    ao    Secretário 

da Marinha   e   Ultramar,   Martinho   de   Melo   e 

Castro, comunicando sua posse no governo da 

Capitania de Minas. 

REF.: AMI 2:40. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Senhor: 
 

Tendo chegado ao porto do   Rio   de   Janeiro,   depois   da 

escala   na   Bahia   e   de   uma   demorada   viagem,   no   dia   24   de 

maio deste ano, e feitas as averiguações e conferências que 

S.    Majestade    foi    servida    ordenar-me,    puz-me     em    caminho 

para   esta   Capital,   onde   tomei   posse   do   governo   da   Capitania 

com   as    formalidades   do   costume    no   dia   11   do   corrente    mês 

de julho. 

 
Fico cuidando, com todas as minhas forças e os poucos 

talentos que tenho,   em   me   instruir   nos   negócios   e   nos   interes- 

ses   da   Real   Fazenda   para   poder    empregar-me,    com   o    acerto 

que desejo, no serviço de S. Majestade   e   para   a   melhor   e 

mais   breve   execução   das   ordens    que    me    foram    particular- 

mente recomendadas. 
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Peço a   V.   Excia.   queira   permitir-me   a   liberdade   de 

certificar   também   nesta   ocasião,   a   V.   Excia.,   da   minha   cons- 

tante   veneração   e   dos   sinceros   votos   que    faço    pela   saúde   e 

larga   vida   de   V.   Excia.,   tão   conveniente   para    a    felicidade 

pública e particular deste  continente. 

 
 

Deus guarde a V. Excia. muitos anos. 

Vila Rica, 14 de julho de 1788. 

ILmo. e Exmo. Sr. Martinho de Melo e Castro. 
 

Visconde de Barbacena (1) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) A     administração     do      Visconde      de      Barbacena,      na      Capitania      de      Minas,      estendeu- 
se   de   11   de    julho    de    1788    a    9    de    agosto    de    1797,    quando    passou    o    governo    a 
Bernardo      José      de      Lorena,      futuro      Conde      de      Sarzedas,      que      acabara      de      governar 
a     Capitania     de     São     Paulo.     (HGM)      Barbacena      nasceu      em      Lisboa      a      7-11-1754. 
Seu     doutoramento     na      Faculdade      de      Filosofia      (Universidade      de      Coimbra),      sob 
orientação      de      D.      Vandelli,      o      grande      naturalista,      deu-se      em      1772;       cursou       a 
seguir      a      Faculdade      de      Leis,      na      qual      diplomou-se      em      1778,       casando-se       no 
mesmo     ano     com     D.     Ana     Bosa      de      Melo,      filha      do      Marquês      de      Sabugosa. 
Colaborou      ativamente      na      fundação      da       Academia       Real      das      Ciências      de       Lisboa 
pelo    Duque    de    Lafões     e     Abade     Correia     da     Serra,     sendo     eleito     seu     1.º     Secretá- 
rio       (1779-1780).       Renunciou       ao       cargo,       rompendo       com       a        Academia        (1786) 
(quando      esta      começou      a      sofrer      rudes      ataques       por       suspeita       de       jacobinismo. 
(TJBO) 



22 — LISBOA, 25-08-1788. 
 

Carta Régia  de D . Maria I ao Vice-Rei Luís de 
Vasconcelos e Sousa, determinando opine   sobre 
projetos de Tiradentes. 

REF.: AHU, Cód. 197:223v (Ordens). 
 
 

DONA MARIA etc, FAÇO SABER a vós, Vice-Rei e Capitão-
General de   Mar   e   Terra   do   Estado   do   Brasil,   que Joaquim José 
da Silva Xavier me fez a petição de que   se   vos remete cópia 
assinada pelo Secretário de meu   Conselho   Ul- tramarino,    pedindo-
me    licença    para    poder    tirar    das     cabe- ceiras do Catete e 
Andaraí, ou   Maracanã,   as   águas,   com   fa- culdade de dispor delas 
a seu arbítrio,   o   que   redundava   em utilidade do público. 

E sendo visto seu requerimento, e ouvido sobre ele   o 
Provedor   de   minha    Fazenda,    sou    servida    ordenar-vos    infor- 
meis com o vosso parecer. 

A Rainha Nossa Senhora   o   mandou   pelos   Conselheiros 
de   seu   Conselho    Ultramarino    abaixo    assinados.    Caetano    de 
Brito Macedo a fez em Lisboa, a 25 de agosto de 1788. O 
Conselheiro Francisco da Silva Corte Real a fez escrever. 

 
João Batista Vaz Pereira 

Francisco da Silva Corte Real 

Por   despacho   do   Conselho   Ultramarino   de   22   do    dito 
mês e ano. (1) 

 
 
 

(1) A     Carta      Régia      supra      é      suscitada      pelo      Conselho      Ultramarino      ao      mesmo      tempo 
em    que    se    autoriza    a    ida    de     Tiradentes     ao     Reino     pela     segunda     vez     sem     que 
estivesse      vencida       a       autorização       anterior       (v.       Docs.       17       e       18).       A       seriedade 
dos projetos de abastecimento de água ao Rio de Janeiro é manifesta, certa- 



23 — VILA RICA, 4-03-1789. 
 

Último recibo   de   soldos   no   Regimento   de   Cava- 
laria   Regular   de    Minas    Gerais    (6.a    Companhia), 
do Alf. Joaquim José da Silva Xavier. 

REF.: BNRJ, Casa dos Contos, Docs. Avs. 
 

Recebi do   Tesoureiro   da   Real   Fazenda,   o   Sr.   Sargento- 
-Mor   Teotônio   Maurício    de    Miranda    Ribeiro,    setenta    e    dois 
mil   réis,   importância   dos   meus   soldos   vencidos    no    IV    tri- 
mestre   do   ano   de   1788,   dos   meses   de   outubro    a   dezembro, 
cujos venci como Alteres que   sou   da   Tropa   Paga   de   que   é 
Coronel    e    Ilmo.    e    Exmo.    Sr.    Visconde    de    Barbacena,    e 
pelos ter recebido passo o presente recibo por mim assinado. 

Joaquim José da Silva Xavier (1) 
 
 
 
 

mente      presentes       à       consideração       do       Conselho       Ultramarino.       A       resistência       do 
Senado     da     Câmara     no     fazer     as     concessões     o     confirma,     achando-se      bem      re- 
presentados     junto     aos     Vereadores     os     negociantes     de     água      em      pipas.      VIEIRA 
FAZENDA     ( Antiqualhas     e     Memórias      do      Rio      de      Janeiro,      RIHGB      86:64)      informa 
terem    sido    realizados    mais     tarde     por     D.     João     VI,     auxiliado     por     Paulo     Fernandes 
Viana,      que      construiu       o       Chafariz       das       Lavadeiras       no       Campo       de       Santana. 
(TJBO) 

 
(1)     Tiradentes,     uma     semana     após      (10-03),      partia      com      destino      ao      Rio      de      Janeiro, 

sob       pretexto       de       providenciar        os        despachos        de        seus        requerimentos        relativos 
aos     projetos     de     obras     públicas      que      elaborara.      No      mesmo      dia      10-03,      indo despedir-
se      no      Palácio      de       Cachoeira       do       Campo,       aí       encontra       Alvarenga       Pei- xoto      que      
retornava      de      sua      fazenda      da      Paraopeba      para      Vila      Rica.       Con- tribuíram      para      
sua      viagem:      o      compadre      Domingos      de      Abreu      Vieira      (100$000), e     José     Dias     da     
Mota,      que      lhe      emprestou      o      machinho      rosilho,      depois      se- questrado     e     vendido     em     
leilão     no     Rio     de      Janeiro.      Em      Carijós      (atual      Lafaiete, MG),      encontrar-se-ia      com      o      
companheiro      de      Regimento,      Alf.      Matias       Sanches Brandão,      que      o      acompanhou      ao      
Rio,      hospedando-se      na      mesma      casa.      Matias deixaria     o     Rio     poucos     dias     antes     de     
efetivar-se     a     prisão      de      Tiradentes,      ce- dendo-lhe        entretanto        suas        armas        para        
que        fugisse        à        vigilância         deter- minada     pelo      Vice-Rei      Luís      de      Vasconcelos      e      
Sousa.      Ao      ser      preso      Tiradentes (noite     de     10-03-1789)      Matias     ainda     se     encontrava     
pouco     além     do     Porto     da     Estrela, no    Sítio    do     Verneque,     com     a     Escolta     da     Permuta     
constituída     de     soldados     do Regimento       de       Cavalaria       Regular       de       Minas,       além       do       
Porta-Estandarte        Fran- cisco Xavier Machado, pertencente à mesma Companhia de Tiradentes. 



24 — VILA RICA, 14-03-1789 (1). 
 

Ofício-circular do   Visconde   de   Barbacena   às 
Câmaras participando   a   suspensão   da   derrama. 
REF.: RAPM 7:979. 

 
Senhores Juizes e Oficiais da Câmara de Vila Rica: 

 
A   considerável   diminuição   que   tem   tido    a    quota    das 

cem arrobas de   ouro   que   esta   Capitania   paga   anualmente   de 
quinto a S. Majestade pede as mais eficazes averiguações e 
providências. 

A primeira de todas devia ser a derrama,   tanto   em 
observância da lei   como   pela   suavidade   com   que   a   mesma 
Senhora foi servida estranhar o esquecimento   dela;   porém, 
conhecendo    eu    as    diversas    circunstâncias    em    que    hoje    se 
acha a Capitania, e que   este   ramo   da   Real   Fazenda   é   sus- 
ceptível   de   melhoramento,   não   só    em    benefício    do    Régio 
Erário,    mas    dos    povos    cuja    conservação    e    prosperidade     são 
o objeto   principal   do   iluminado   governo   da   Rainha   Nossa 
Senhora;   e   não   tanto   pela   afeição    particular    com    que    me 
ocupo em procurar aos desta Capitania toda a sorte de feli- 

 
 
 

Tiradentes   para   escusar    seu    comandante,    o    Ten.    Cel.    Francisco    de    Paula    Freire    de 
Andrada,     declararia     mais      tarde      que      este      se      tinha      oposto      a      que      lhe      pagassem 
os      soldos      atrasados.       .0       recibo       comprova       exatamente       o       contrário,       conside- rando-
se      o      habitual      atraso      com      que      eram      pagos      os      demais      oficiais      e      praças do 
Regimento de Minas. (TJBO) 

 
(1)  Barbacena       antedatou       e       deslocou       a       origem       do       ofício-circular,       pois       tendo 

recebido      a      denúncia      de      Joaquim      Silvério      dos      Reis      a      15-03,      aliás      acrescentada 
a     17-03,     o      escreveu      em      Cachoeira      do      Campo,      onde      passara      a      residir,      no 
mesmo      dia      17-03-1789.      Confirma-se       isto       pelo       registro       da       mesma       correspon- 
dência     na     Câmara     de     Vila     Rica,     igualmente     a     17-03.     Nas     demais     Câmaras,      a 
entrega      do      oficio      foi       registrada       nas       seguintes       datas:       20-03       (Sabará),       23-03 
(S.     João     e     S.     José),     e     24-03     (Serro).     A     antedatagem      do      ofício      deve-se      à 
simulação      de      ligá-lo      à      reunião      da      Junta      da      Real      Fazenda      (14-03),       em      que 
não      se      chegara      a      qualquer       deliberação.       A       suspeita       da       verdadeira       motivação 
não      passaria      despercebida      aos      membros       da       Junta       da       Real       Fazenda,       nem 
tão     pouco     ao      ex-Ouvidor      Geral      Tomás      Antônio      Gonzaga.      Este      dirigiu-se 
imediatamente (18-03)  a Cachoeira do Campo, para uma longa e sutil en- 
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cidade,   que   sempre   preferiria   à   minha   própria,   como   pela 
confiança que devemos ter na piedade   e   grandeza   de   S.   Ma- 
jestade,   que   são   bem    notórias,    tomo    sobre    mim    a    suspensão 
da dita derrama que   a   Junta   da   Administração   e   Arrecadação 
da   Real   Fazenda   é   obrigada   a   promover,   até    chegar    a   decisão 
da conta que terei a honra de por na augusta presença de 
S. Majestade   sobre   os   meios   que   parecerem   mais   propor- 
cionados   ao   bem    da    mesma    administração    nesta    parte,    e    ao 
de seus leais vassalos. 

E   para   me   haver   com   o   conhecimento   e   acerto    que 
desejo e   me   é   necessário   neste   importante   negócio,   recomendo 
a Vs. Mcês. que   hajam   de   fazer   sobre   ele   com   toda   a   bre- 
vidade as mais sérias reflexões e exames, e me enviem,   pela 
Secretaria deste Governo, a sua informação e parecer. 

E com isto espero   também   que   Vs.   Mcês.   concorram 
comigo,   tanto   assim   pelo   reconhecimento   a   que    ficam    obri- 
gados,   como   por   conveniência   para   o   descobrimento   e    extir- 
pação    dos    contrabandistas    e    extraviadores,    que    são    e     têm 
sido a principal causa da referida diminuição. 

Deus guarde a Vs. Mercês. 

Vila Rica, 14 de março de 1789. 

Visconde de Barbacena (2) 
 

trevista      com      o      Governador       Capitão-General,       prometendo       voltar       a       vê-lo       poucos 
dias     depois.     Somente     a     25-03     Barbacena     daria     ciência     de     todo     o     ocorrido      ao Vice-
Rei      Luís      de       Vasconcelos       e       Sousa,       tendo       na       véspera       chamado       o       Bispo de      
Mariana,      D.      Frei      Domingos      da      Encarnação      Pontével,      para       relatar-lhe sigilosamente     a     
denúncia     recebida.      O      atrazo      de      uma      semana      e      a      cavilosidado do      Visconde,      
adulterando      intencionalmente      datas      e      fatos,      geraram      a      suspeita      de que     o     tivesse     
tentado     a     clara      insinuação      feita      por      Gonzaga      na      entrevista      de 18-03:      a       de       que       
os       Inconfidentes       admitiam       a       hipótese       de       convertê-lo       em Rei na América... (AMI 2:41) 
(Neste Volume, v. Doc. 27). (TJBO) 

(2) Joaquim      Silvério      dos      Reis,      o      traidor      e      denunciante      da      Inconfidência,       fora 
intimado      a      comparecer      perante      a      Junta      da      Real      Fazenda       para       definitiva 
prestação     de     contas     de     seu     contrato.     A     deliberação     da     Junta     fora      tomada      na 
reunião    de     3-03     e     a     intimação     lhe     fora     presente,     em     sua     Fazenda     da     Caveira 
(Igreja      Nova,      atual      Barbacena,      MG)      a      10-03,       onde      se      achavam      reunidos      com 
ele: Francisco Antônio de Oliveira Lopes, o P. José Lopes de Oliveira e o 
P.      Francisco      Vidal      de      Barbosa      Laje.      Tendo      partido      na      manhã       seguinte      para 
Vila     Rica,     a     meio      caminho      cruzou      com      Tiradentes      que      viajava      para      o      Rio 
de Janeiro e lhe recomendou nada recolhesse de seus débitos aos cofres 



 

 
 
 
 
 

25 — CACHOEIRA DO CAMPO, 25-03-1789. 
Carta   do   Visconde   de    Barbacena    ao    Vice-Rei 
Luís de Vasconcelos   e   Sousa,   relatando   a   denún- 
cia recebida de   Joaquim   Silvério   dos   Reis.   (1) 
REF.: AMI 2:41. 

Ilmo. e Exmo. Senhor: 
 

Ainda   que   o   objeto   desta    carta    é    inteiramente    do 
serviço de S. Majestade, como o fim dela é comunicar-te o 
importante   negócio   que   vou   referir,   prefiro,    à    toda    formali- 
dade,   a   confiança   com   que   estou   acostumado   a   escrever-te, 
porque    me     dará     também     uma     liberdade     e     desembaraço 
úteis à mesma comunicação e à presteza   de   que   ela   neces- 
sita. 

É   o   caso:    um    homem,    dos    principais    desta    Capitania 
ao modo   dela,   veio   dizer-me   um   destes   dias,   cheio   de   susto 
e de   cautelas,   que   estava   tramada   uma   forte   e   ampla   con- 
juração e sublevação entre os poderosos e magnatas   do   país, 
entrando   também   os   dessa   Capital,   para    o    subtrair    ao    domí- 
nio   e   senhorio   de    S.    Majestade    e    reduzi-lo    à    independência 
de um estado   livre   e   absoluto,   cujo   cabeça   e   legislador   era 
Tomás Antônio Gonzaga, Ouvidor que foi desta Comarca e 

 
 

reais. Feita   a   denúncia   em   Cachoeira   do   Campo   (15-03),   passou   a   Vila   Rica 
a   tentar   um   empréstimo   com   Domingos   de   Abreu   Vieira,   por    cuja    negativa 
incluiu entre   os   denunciados   no   acréscimo   de   17-03.   Ainda   procurou   Cláudio 
Manuel   da   Costa,   advogado   de   seu   contrato,   de   quem   não   faz   menção   na 
denúncia   e   que    já    lhe    emprestara    algumas    somas    anteriormente.    Deve    ter 
estado   com    Vicente    Vieira    da    Mota,    caixa    dos    contratos    de    João    Rodrigues 
de    Macedo,    conquanto    de    relações    cortadas    com    este    último,    pois    ao    voltar 
à   presença   do   Visconde,    em    Cachoeira,    levanta    suspeitas    também    contra    o 
Fiscal   dos   Diamantes,   Luís    Beltrão    de    Gouveia,    e    contra    o    Ouvidor    Geral 
do   Serro,    Joaquim    Antônio    Gonzaga,    primo    do    ex-Ouvidor    Geral    Tomás 
Antônio Gonzaga. (TJBO) 

 
(1) Este documento é o primeiro que oficialmente se refere à Inconfidência Mineira. 

(HGM) 
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Desembargador   que    está    para    ser    na    Relação    da    Bahia.    O 
que   ele   (denunciante),   por    lealdade    de    vassalo    e    pelo    risco 
que estava correndo a minha vida, se   resolvera   a   logo   vir delatar-
me. 

2 — Apesar de tudo   isto,   não   me   fiei   logo   no   homem, 
nem   desconfiei   da    verdade   do   negócio,   e   recebendo   a   notícia 
com   toda   a   circunspecção   que    merecia,    e   com   o    maior   acor- 
do e sangue frio que eu podia desejar, ouvi o que me disse   a 
montão, fiz algumas reflexões e   perguntas,   e   postas   as   coisas 
em seu lugar, vem a ser pouco mais ou menos a sua história na 
forma seguinte. 

3 — Que vindo ele   de   assistir   a   revista   que   mandei   pas- 
sar ao seu Regimento de Auxiliares (que é   um   dos   que   S. 
Majestade   mandou    extinguir),    sucedera    queixar-se    desta    ex- 
tinção     diante     de     alguns     oficiais     feridos     do     mesmo      mal. 
E que o Sargento-Mor do Regimento de   São   João   Del   Rei. 
Luís Vaz de Toledo Piza, lhe puxara pela casaca   e   depois, falando-
lhe    só    e    aproveitando-se     do     descontentamento     que havia    
observado    nele    (e     de    outras    circunstâncias    pelas    quais o    
devia     julgar     interessado     no     partido     patriótico,     acrescendo a   
de   ser   ele   da   sua    amizade),    lhe    descobrira    a    sobredita trama. 
E fora com ele à casa de seu irmão (do Sargento- 
-Mor),   o   Vigário   da   Vila   de   São   José,   Carlos   Corrêia    de 
Toledo,   com   que   estiveram   (os    três    somente)    a   porta   fechada 
até altas horas da noite. 

4 —   Que   neste   tempo   lhe   contara   o   Vigário   que   Gon 
zaga   tinha   empreendido   esta   boa   obra,   e   por   causa   dela   o 
movera   a   não   partir   para    Lisboa    como    pretendia.    E    lhe 
mostrou   o    ouro    que    estava    junto    para    a    jornada,    embrulha- 
do ou ensacado da mesma forma com que se tinha preparado, declarando-
lhe   que   se   determinara    a    esperar    o    sucesso,    visto que   lhe   
tinha   prometido   coisa   que   de   outra    forma    não    po- deria 
conseguir. 

5 — Que as leis e constituição do novo Estado se tinham 
já começado a ordenar, e ele,   Vigário,   lhe   recitara   a   primeira 
arenga que havia de fazer-se ao povo no dia de sua liber- 
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dade.    E    desta,    me    repetiu    ele     (denunciante)     várias    coisas 
que não   me   pareceram   fora   do   escólio,   assim   como   as   refle- 
xões que fez sobre elas, muito impróprias da sua cabeça para 
poderem considerar-se levantadas por ele,   mas   muito   pro- 
porcionadas à do tal Vigário e de Gonzaga. 

6 — Que auxiliava esta empresa,   Inácio   José   de   Alva- 
renga,   que   foi   Ouvidor   da   Comarca   do   Rio   das   Mortes,   pa- 
rente e amigo de Gonzaga, e que se acha há   meses   por   seu 
hóspede em   Vila   Rica,   o   qual   tinha   à   sua   parte   grande   nú- 
mero   de   gente   armada   (o    que    é    muito    possível    por    ter 
grande   estabelecimento   na    Campanha    do    Rio    Verde,    com 
grande número de escravos e agregados, e por ser Coronel do 
Regimento de Cavalaria Auxiliar). 

7 — Que   um   clérigo   de   má   reputação,   chamado   (se- 
gundo   me   parece)   José   da   Silva   e    Oliveira    Rolim,    filho    de 
um   Caixa   do   Serro   e   expulso   de   lá   pelo   Sr.   Luís   da   Cunha 
por   notícias   ou   suspeitas   de   traficância   de   escravos   e   dia- 
mantes,   e   que   me   tem   feito   debalde    requerimentos   com   gran- 
des   empenhos    para    ser    restituído,    era    outro    aliado    importan- 
te   pelo   seu   cabedal,   que   dizem    ser    considerável,    e    pelos 
amigos e sociedades que se lhe supõem. 

8 — Que, em Vila Rica, tinham mais a seu benefício o 
Contratador    dos    Dízimos    anterior,    Domingos    de    Abreu    Vi- 
eira.   E,   na   Comarca   do   Rio   das   Mortes,   algumas   quarenta 
pessoas   das   principais,   mas   não   soube   repetir-me   os   nomes, 
porque   a   máxima   estabelecida   era   não    saberem,    quanto    pu- 
desse ser, uns dos outros. 

9 —    Enfim,    que    se    esperavam    respostas    dessa    Cidade 
e que se lançasse a derrama,   para   se   por   em   obra   o   preme- 
ditado   desígnio.   E    que    se    haviam    de    avisar    os    partidistas 
com   esta   senha:   A   tantos   de   tal   mês   é   o   dia   do   batizado. 
Isto pelo que toca ao Vigário. 

10 —   Depois,   disse-me    mais   o    denunciante   que,    vindo 
de   caminho   a   procurar-me,   encontrara    o    Alferes    do    Regi- 
mento   de   Cavalaria   Regular,    Joaquim    José    da    Silva    Xavier 
(que foi com licença minha a negócios seus ao Rio de Ja- 
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neiro, e levou uma carta de favor para ti), o qual Alferes, perguntando-
lhe   se   trazia   dinheiro   para    o    cofre    da    Fazenda Kcal,   lhe   
dissera    e    recomendara    muito    que    não    entregasse coisa   alguma,   
que   não   fosse   tolo,   e   que   ele   andava    traba- lhando    para    todos.    
E    acrescentou     o     denunciante     que,     por ser   encontro   na   estrada   
e   com   pressa,   não   tirara   dele   mais, porém   sabia   que   ele    era    
portador    de    correspondências    desta com essa Capitania, e que ia 
certificar-se da   assistência   que esperavam    ter    dela.    Mas    que,    na     
sua     vinda,     averiguaria tudo,   porque    ele    era    seu    particular    
amigo    e    não    lhe    havia de ocultar nada. 

11 — Com isto ou pouco mais, se   despediu   e   foi   a 
Vila   Rica,   donde   voltou   passados   três   dias,    (2)    recolhendo-se 
para sua casa,   sem   mais   novidade   do   que   ter   falado   com   o 
Abreu   e   que   este   estava    muito    compadecido    de    mim.    E 
lhe dissera que se tinha escusado de   mandar   vir   pela   Bahia 
uma   grande   partida   de   pólvora;    que    o    obrigavam    a    ir    a 
Minas   Novas,   onde   tem    muitos    conhecidos    e    dependentes;    e 
que   tinha   logo   parado   com   umas   obras   que   fazia    nas    suas 
casas, porque   Gonzaga   lhe   tinha   dito   (3)   que   a   nova   Capital 
havia   de   ser   em   São   João   del-Rei.   E   repetiu-me   que    se 
esperava, para conclusão do negócio, a vinda do Alferes. 

12 —    Perguntei    com    especialidade    por    algumas    pes- 
soas que eu sabia lhe eram pouco afeiçoadas (ou ele tinha 

 
 

(2) Dada   a   denúncia   (15-03),   Joaquim   Silvério   foi   a   Vila    Rica    onde    pediu 
empréstimo   a   Domingos   de   Abreu   Vieira   (que   acrescentou   à   lista   de    denun- 
ciados   a   17-03   por   tê-lo   negado);   visitou   Cláudio    Manuel    da    Costa,    seu 
advogado   e   que   lhe   fizera    empréstimos    anteriormente    (o    qual    nunca    men- 
cionou    em    suas    denúncias);    e    ainda    esteve    com    Vicente    Vieira    da    Mota, 
caixa    de    João    Rodrigues    de    Macedo,    de    quem    terá    ouvido    notícias    sobre 
Luís Beltrão de Gouveia e seu amigo irlandês, Nicolau Jorge Gwerck, a   quem 
Barbacena   não   se   refere.   João   Bodrigues   de   Macedo,   conquanto   inimigo   de 
Joaquim   Silvério,   não   foi   tocado,    talvez    por    este    temer    a    influência    do 
poderoso adversário. (TJBO) 

 
(3) Domingos    de    Abreu    Vieira,    nas     inquirições     sofridas,     declara     nunca     ter 

falado    diretamente    com    Gonzaga.    A    denúncia    de    Joaquim    Silvério     se 
concentra   na    figura    do    ex-Ouvidor,    talvez    porque    este,    numa    questão    ju- 
dicial   entre   Silvério   e   João    Rodrigues    de    Macedo,    dera    ganho    de    causa    a 
este.    Nas    Cartas     Chilenas,     Critilo    (Gonzaga)    traça-lhe    o    perfil    moral    na 
Carla 7.ª (8.ª nas edições do INL) (TJBO) 
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por    suas     inimigas),     para     o     experimentar.     Disse     que     não, 
a respeito de outras,   por   assim   o   ter   ouvido   aos   parciais.   E 
só em conseqüência destas perguntas,   declarou   de   mais   por 
cúmplice ao Fiscal dos Diamantes, Luís Beltrão de Gouveia. 
(4) E   despediu-se   oferecendo-me   mandar   vir   pólvora,   ajuntar 
gente   etc.;   mas   nada   aceitei.   Antes    lhe    disse    que    não    fi- 
zesse movimento de espécie alguma. 

13 — Fiquei fazendo as minhas reflexões e foram as 
seguintes:    em    primeiro     lugar,     pareceu-me     que     tudo     podia 
ser   como   ele   contou,   porque   os    sujeitos    nomeados    (à    exce- 
ção   do   Abreu,   que    sempre    tive    por    um    homem    sossegado) 
são os   mais   capazes   e   próprios   que   aqui   conheço   para   tão 
grande   maldade.   E   têm   relações   entre   si    que    fazem    muito 
crível este conceito. Concorrem   também,   além   disto,   as 
circunstâncias seguintes. 

14 —   Que   Gonzaga,   tendo   acabado   há   muitos   meses   o 
seu lugar, se tem demorado por   cá   só   com   o   pretexto   de   es- 
perar uma licença para casar que já lhe   devia   ter   chegado   há 
muito; (5) e de uma monção que já chegou.   E   não   fala   uma 
palavra   ainda    de    retirada.    Que    se    tem    metido    a    valedor 
geral, ainda de pessoas que antes aborrecia. Que quis fazer 

 
 

(4) Luís Beltrão de Gouveia e   seu   grande   amigo,   Nicolau   Jorge   Gwerck,   foram 
hóspedes   cm    1788    de    João    Rodrigues    de    Macedo,    tendo    convivido    com 
Vicente   Vieira   da   Mota,   caixa    do    grande    rendeiro.    As    idéias    liberais    de 
ambos impressionaram vivamente o dedicado servidor de Macedo, servindo- 
-lhe   de   argumento   na    propaganda    disfarçada    que    fazia    da    Inconfidência. 
(TJBO; 

 
(5) Barbacena   parece    ignorar    que    Gonzaga,    embora    noivo    de    D.    Maria    Doro- 

téia   Joaquina   de    Seixas   desde   1787,   apenas    na   proximidade   de   passar   o   cargo 
ao sucessor requerera ao Desembargo do Paço licença   para   casar-se.   O   reque- 
rimento seguiu para a Corte em   mãos   de   Francisco   de   Araújo   Pereira,   cujo 
regresso   se   previa   para   maio   ou   junho   de   1789.    Gonzaga,    sabedor    da   denún- 
cia    (conquanto    o    negasse,    deduzi-la-ia    imediatamente     da     suspensão     da 
derrama     sem     consulta     à     Junta)     em     17-03-1789,     vendo-a     confirmada     no 
dia seguinte ao visitar e sondar as reações do   Governador,   em   abril   solicitou   e 
obteve   do   próprio    Barbacena    a    licença    pretendida.    Não    obstante,    ainda 
retardou   a   data   do   casamento   para   o   fim    de    maio.    Barbacena    teria    justa 
razão para pensar   que   o   requerimento   à   Corte   fosse   concomitante   ao   ajuste 
do noivado, sendo suficientes 10 a 12 meses para   chegar   a   resposta   do   Paço... 
(TJBO) 
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neste   ano   os   principais    oficiais    da    Câmara    com    pessoas    de 
sua   facção,   e   só   por   acaso   o   não   levou   a   cabo.   E,   nisto 
mesmo, se quis meter o sogro do Alvarenga no Rio das Mortes. 
Que me pediu, com   o   maior   empenho,   que   nomeasse   para   a 
escolta (que   ultimamente   foi   conduzir   o   ouro   para   a   permuta) 
a um soldado que é de   uma   família   que   ele   muito   particular- 
mente    proteje,    do    qual    se    poderá    ter    servido    para    portador 
de    cartas    importantes    que    não    fiaria    de    outro    qualquer 
próprio.   Uma   visita   que   me    fez,    a    qual    referirei    logo    no 
lugar   competente.   Que    é    brasileiro    de    nascimento    ou,    ao 
menos, de criação; e não tem o que perder em Portugal. (6) 

15 — Assim   como   também   Alvarenga,   o   qual,   de   mais 
a   mais,   tendo   muito   nesta   terra,   não    tem   nada    porque   tudo 
deve, especialmente à   Fazenda   Real;   e   só   desta   forma   poderá 
pagar e ter bens para   seus   filhos.   Que   ele,   Alvarenga,   sem- 
pre que   veio   a   Vila   Rica   foi   para   obsequiar   os   Governadores 
e    conseguir    a    maior    entrada    e     familiaridade     possível     em 
casa deles; e, agora, não   se   empenha   nisso,   nem   mesmo   me 
faz    os    obséquios    que    naturalmente    eu    devia    esperar,    ao 
mesmo tempo que o tenho   tratado   muito   bem   e   servido   em 
algumas   coisas,   de    forma    que    (me    faz    lembrar    agora)    que 
isto poderá ser um efeito de confusão ou de receio. 

16 — Que o Vigário de São José é amigo particular de 
Gonzaga   e    ao    mesmo    tempo    do    denunciante.    E    é    verdade 
que ele, há   muito   tempo,   se   dispôs   a   ir   para   Lisboa   e   depois 
não tratou mais de tal coisa. 

17 —   Que   o   denunciante   não   meteu   na   sua   conta   pes- 
soa alguma daquelas de que tem alguma razão de queixa, e 

 

(6) Gonzaga,    embora    nascido    no    Porto,     era,     por     via     masculina,     filho    e     neto 
de cariocas.   Consoante   o   direito   da   época,   o   local   do   nascimento   era   mero 
acidente,     prevalecendo     e     jus     sânguinis,      motivo     de     considerar-se     brasileiro 
(ou    mais    rigorosamente,    carioca),    tanto    que     abandonou     o     argumento     de 
defesa   logo   depois   da   primeira    inquirição    (17-11-1789)    e    numa    lira    subse- 
qüente (RL 64) reage   abertamente,   não   como   português,   como   alegou   ser 
inicialmente,   porém   como   brasileiro.   Não   teria   bens   em   Portugal,   salvo    ex- 
pectativa    de    herança     paterna,     sendo    que     o    Des.     João    Bernardo    Gonzaga, 
seu pai, só veio a   falecer   em   1797   como   ministro   da   Casa   da   Suplicaçâo   em 
Lisboa. (TJBO) 



- 124 - 
 

 
talou     com     muita     coerência      e      probabilidade.      Finalmente, 
que   as   pessoas   de   alguma    importância,    ou    maior    represen- 
tação   nesta   Capitania,   são   quase    todas    devedoras    de    tudo 
quanto   possuem   a   S.   Majestade;   e   só   uma    revolução    destas 
lhes pode   ajustar   as   contas   (no   conceito   delas),   além   da   vai- 
dade   e   liberdade,   que    é    também    a    mania    de    quase    todos. 
Por outra parte, lembrou-me também que o   denunciante   é 
representado   por   um   homem    de    mau    coração,    e    capaz    de 
usar,    para    a    sua    conveniência,    de     meios     violentos.     Que 
está, tanto   ou   mais   que   qualquer   outro,   no   estado   de   dívida 
e    responsabilidade    à    Real    Fazenda    que    acima    ponderei,    e 
que,    mesmo    agora,     estava     sendo     apertado     com     alguma 
força. (7) E que,   por   estes   motivos,   tomaria   a   resolução   de 
vir    fazer-se    importante    e    benemérito     pela     declaração     dos 
fatos   referidos,   os   quais,   sendo   falsos   e    de    dificultosa    prova, 
lhe   pareceria    que    eu    me    contentaria    com    cautelas    somente. 
Ou que, ainda   no   caso   de   se   tomar   algum   conhecimento,   sem- 
pre   ficaria    muito    recomendado    o    seu    zelo,    fiando-se    talvez 
que depois   o   tempo,   ou   ele   mesmo,   daria   saída   a   toda   sus- 
peita   ou   dificuldade   em    contrário.    E    que    poderia    também 
eu ter já alguma notícia e, na verdade,   por   duas   vezes   me 
perguntou   se   eu   ainda   não   tinha   sabido   de   nada.   Mas   parece- 
-me   (que   se   pode   por   de   parte   esta   desconfiança   à   vista   do 
mais. 

18 —   Feitas   estas   reflexões   e   levando-se   a   partes 
opostas,    achei-me    sem    forças    e    sem    conselho,    porque    além 
de serem os oficiais do único Regimento que tenho,   pela   maior 
parte,    interessados    na    mesma    revolução    (ainda    que     não 
tenham    concorrido    para    ela),    e    ter-me    dito    o     denunciante 
que alguns, segundo ouvira, estavam convidados,   é   certo   que 
não   tinha   na   praça   senão   até    setenta    soldados    prontos,    por- 
que os mais, ou andam cm diligências de cobranças, ou se 

 
 

(7) Na   verdade,   Joaquim   Silvério   fora   intimado    a    10-03,    achando-se    em    sua 
Fazenda   da   Caveira    (Igreja    Nova,    atual    Barhaeena),    à    imediata    prestação 
de    contas    de    seu    insolvável    débito    à    Real    Fazenda    (decisão    da    Junta 
tomada   a   3-03).    Barbacena,    como    presidente    da    Junta,    não    poderia    igno- rá-
lo. (TJBO) 
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acham   destacados   nos   Registros    e    nas    Guardas    diamantinas, 
posto que   eu,   sem   presumir   tão   grande   novidade,   tinha   já 
mandado   recolher   os   licenciados   e   dar   baixa   a   alguns    inca- 
pazes.   Considerei   que   a    dificuldade    não    estava    em    prender 
essas poucas pessoas indiciadas,   mas   sim   em   me   fazer   senhor 
de todas (ou   ao   menos   da   maior   parte)   e   em   segurá-las   depois 
de presas, porque é provável que, no caso de   terem   séquito, 
quaisquer   sessenta   ou   setenta   homens   de   pé   rapado   (como 
chamam    por    cá)    os    pudessem     soltar     com    qualquer     auxílio 
do povo,   que   ordinariamente   ama   a   novidade.   E   talvez   os 
levariam   ao   seu   partido   até,   com   o   entusiasmo   de   acudir   aos 
seus    libertadores.    E    muito    principalmente^endo    também     a 
Cadeia de Vila Rica pouco proporcionada para tais prisões e 
seguranças, e não havendo   nenhuma   outra   casa   forte   na   Ca- 
pitania. 

19 — E   enfim:   que   um   tão   grande   rompimento   me- 
recia   as   mais   acertadas   medidas   e   a   maior   circunspecção   ate 
pelo mau exemplo que pode dar; e vir ainda   a ser   funesto   em 
outra ocasião — que   Deus   não   permita.   E   sobretudo   que, 
enquanto pudesse ser, eu   não   devia   obrar   senão   de   acordo 
contigo,   não    só    pela    vizinhança    da    Capitania,    mas    por    se 
ter dito que   algumas   pessoas   dela   eram   sabedoras   e   interes- 
sadas, ou   intentariam   fazer   por   lá   o   mesmo.   Com   isto   tomei 
a resolução de   dissimular   (8)   e   de   fazer   de   alguma   forma   o 
meu partido melhor, enquanto te escrevia e chegava   a   tua   res- 
posta.   Neste   conceito,    tendo-se    proposto    na    Junta    da    Fa- 
zenda o lançamento da derrama, e havendo   declarado   o   Pro- 
curador da Coroa   que   era   obrigado   a   requerê-la   formalmente, 
posto    que    todos   conheçam   a    impossibilidade    de   sua    cobrança 
e o prejuízo   que   dela   se   seguiria   procedendo-se   à   risca,   de- 
clarei que tomava sobre mim a demora ou suspensão do 

 
(8) A   dissimulação   parece   ter   sido   visceral    em    Barbacena,    ainda    quando    in- 

teiramente   desnecessária   (v.   Doc.   20) .    Não   seria    sem    fundamento    o    comen- 
tário    de    Alvarenga    Peixoto:   de    que    ensaiava    para    embaixador,    embora    nunca 
o houvesse de ser. . . O prognóstico não se realizou inteiramente, pois Junot 
o   nomearia   membro   de   uma   delegação   à   França,   a   fim   de    cumprimentar 
Napoleão    que,    entretanto,     a    fez    prender;    só    conseguiu    retornar     a    Portugal 
ao terminar a Guerra Peninsular. (TJBO) 
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lançamento,    (9)    até    que    S.    Majestade    resolvesse    sobre    a 
conta   que   ia   dar-lhe   por   este   motivo.   E   assim   o   escrevi    logo 
às Câmaras, da forma que verás   na   cópia   que   remeto,   e   ao 
mesmo    tempo,    aproveitando-me    também     da     boa     disposição 
que   havia,   tanto   no   Regimento   Regular   como    ainda    na    OPI- 

nião   de   muitos    particulares,    a    favor    do    estabelecimento    de 
uma   Legião    em    lugar    do    dito    Regimento,    mandei    escrever 
o bando (que   também   verás,   (que   ainda   se   não   deitou   mas   é 
já    público,    e    que    ainda    assim    veio    a     contribuir     melhor 
para a   dissimulação   que   afeto.   mostrando   que   não   era   neces- 
sário fazer bulha co m pressa. 

20 —   Sucedeu,   depois   disto,   vir   Gonzaga    visitar-me   a 
esta casa onde me acho, três   léguas   fora   de   Vila   Rica.   (10)   E 
logo   depois    dos    primeiros    cumprimentos,    contou-me    que    o 
povo daquela Vila estava na   maior   satisfação   e   que   até,   se, 
lhe   fosse    possível,    me    levantaria    uma    estátua.    Eu    respondi 
a isto do modo que devia e era conveniente.   E   ele   tornou   a 
carregar na mesma asseveração e, ainda não satisfeito, com uma mais 
ampla       inteligência       (que        versava        sobre        a        mudança 
de   alguns   mineiros   para   outras   Capitanias   (e    outros    excessos 
deste   gênero   que   se    podiam    recear).    Tornou    ainda    a    forti- 
ficar   a   mesma   asserção   e   pareceu   querer   explicá-la,    mas 
chegamos   à   casa   e   tive   boa   ocasião   de   remover   a    conver- 
sação.   Tratei-o   com   a   civilidade   costumada   e,   pela    sua    de- 
mora,   suspeitei   que   queria   dizer-me   alguma    coisa    em    par- 
ticular: e   perguntei-lhe   se   linha   negócio   (para   mandar   sair 
Francisco Antônio que linha vindo tomar chá e ficado con- 

 

(9) Mais   uma   dissimulação    com    o    próprio    tio    Vice-Rei,    pois    Barbacena    não 
tomara   qualquer   decisão   na    Junta    de    14-03.    A    surpresa    desta    ao    saber 
da   suspensão   da   derrama   em   17-03   foi   tal   que   o   Intendente   Bandeira   pre- 
tendeu   exigir   que   aquela    deliberação    extemporânea    fosse    ratificada    publi- 
camente   na    Junta    da    Real    Fazenda,    tendo    Gonzaga    o    dissuadido    (Inquirição 
a 3-02-1790) da interpelação. (TJBO) 

 
(10) Outra    dissimulação.    Barbacena    desde    outubro    de     1788     residia     exclusiva- 

mente   no   Palácio   de   Cachoeira   do   Campo   com   sua   família.   Apenas    e   sem 
grande   assiduidade   comparecia   aos   despachos   em    Vila    Rica    (audiências    às 
quartas    e    sábados    pela    manhã).    O    fato    não    passou    desapercebido     a 
Martinho de Melo e Castro que o admoestou severamente. (TJBO) 
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versando na mesma casa). E ele respondeu que não,   porém demorou-
se   até   se   achar   só   e   tornou   a    mover    a   conversação para   o   
mesmo   objeto,   dizendo-me   depois   de    várias    antece- dências   que   
ele    considerava    a    Capitania    em    tais    circunstân- cias   que   só   
lhe   faltavam   duas   cabeças.    E    escapando-me    eu ainda   desta   com   
boa   arte,   tornou   ainda    depois    a    procurar ocasião de dizer-me 
que esta   Capitania   devia   estar   na   menina dos olhos do Ministério,   
porque   era   a   que   mais   facilmente   se podia   levantar,    ainda    sem    
dependência    de    outras,    tanto    pela sua situação e defesa natural, como 
pelas suas produções e riqueza de letras (de cuja
 confidência, ou conversação, me 
fiei   também,   desviando   com   a   maior   arte   e   dissimulação   que 
podia ocorrer). E   como   tornasse   a   entrar   na   casa   Francisco 
Antônio,    e    fosse     já    tarde,    tomou    o     partido    de    despedir-se. 
E ainda que prometeu tornar-me a   ver   com   brevidade,   tenho 
estimado muito que até agora lhe não fosse possível. (11) 

21 — Não   me   demoro   a   tirar   as   conseqüências   desta 
visita   porque   não    tendo    mais    fundamentos    que    os    referidos, 
tu   poderás   tirá-las   ainda    mais    prováveis    e    acertadas    do    que 
eu.   Mas   entendo   que,   se   o   seu   ânimo   era   vir   sondar    o   meu, 
foi     bem     logrado.     Assim     também     me     parecia      desneces- 
sário   dizer-te   coisa   alguma   a   respeito   do   caso   que   deve   fa- zer-
se   destas   notícias   e   reflexões,   porque   estou   antes    deter- minado    
a    esperar,    podendo    ser,    pela    tua    resposta.     Porém, para   
adiantares    as    tuas,    direi    algumas    das    minhas    lembran- ças. 

 
(11) O   claro    convite    <!e    Gonzaga    para    tornar-se    Rei    na    América    terá    in- 

teressado   vivamente   ao   Visconde   de   Barbacena.   Mas   o    ex-Ouvidor    prometera 
voltar e não voltou durante toda a semana... Ou seria incompreensível que o 
Governador,   com   a   vida    correndo    "grave    risco",    somente    no    dia    24-03 
chamasse   à   sua   presença   o   eventual   sucessor,    D.    Frei    Domingos    da    Encar- 
nação   Pontével,   Bispo   de   Mariana,   reservando-se   para   só   a    25-03    dar 
conhecimento      das      "gravíssimas      circunstâncias"      ao      tio      Vice-Rei.       Inqui- 
rido   pela   Alçada   (4-08-1791)   Gonzaga    refere,    relatando    um    diálogo    com 
Alvarenga Peixoto, que Barbacena, como este, lhe perguntara como   se   podia 
administrar o ouro e os diamantes   de   uma   Minas   independente,   reservando-se 
Gonzaga    para    uma    resposta     no    seu    devido    tempo.     Isso    sugere    algo    mais 
que   as   evasivas   de   "boa    arte"    mencionadas    pelo    Governador,    de    per    si 
também censuradas   acremente   pelo   velho   Secretário   da   Marinha   e   Ultramar. 
(TJBO', 
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22 —   Como   sabes   que    não    tenho    força    em   que    me 

fie, talvez quererás auxiliar-me com alguma   parte   das   dessa 
Capitania,   quando    aches    que    o    caso    assim    o    pede.    Então, 
não   só   espero   que   me    avises   logo,    mas   que    a   faças   entrar 
com   alguma   dissimulação   (que   poderia   ser   o   fingimento   de 
alguma   ordem    ou    insinuação    da    Corte,    para    aquartelar    por 
fora algum Regimento,   e   ainda   mesmo   para   aliviar   essa   Ca- 
pitania   da   grande   despesa   que   tem)   e    mandá-la    logo    aquar- 
telar   interinamente   em   diferentes   partes   desta   para    menor 
incômodo do povo. Até que, chegando-me o teu ofício   de 
formalidade, pudesse eu dar as providências que fossem con- 
venientes.    Os     quartéis     mais     necessitados     de     força     (sem 
fazer   maior   suspeita   por    ficarem    no    caminho    para    a    Capital 
do Governo) são os seguintes: as fazendas que ficam desde a 
Paraibuna   até   o   Registro   de   Matias    Barbosa;    o    arraial    da 
Igreja  Nova,   onde   pode   ficar    muito    bem    u ma    companhia 
junto, ou mais; a Vila   de   São   João   del-Rei   e   a   de   São   José. 
que   lhe   é   vizinha   mas   mais   pequena;    as    fazendas    da    Res- 
saca   e   Paraopeba;   o   arraial   de   Carijós;    a    Cachoeira    (onde 
estou) e Vila Rica. 

23 —   Sendo    a    principal    circunstância    desta    expedição, 
no caso que   te   pareça   que   deve   ter   lugar,   ser   a   gente   esco- 
lhida   e   os   oficiais   de   confiança   (ainda   que    por    todo    não 
chegue   a   um   Regimento),   e   que    venham    logo    municiados, 
porque S. Majestade   não   tem   aqui   de   seu   um   só   barril   de 
pólvora (a   qual   achei   de   costume   comprar-se   quando   é   neces- 
sária   e,   pelo   pouco   tempo   que   tenho   tido    do    governo,    não 
tinha ainda   dado   remédio   a   este   inconveniente),   posto   que,   sem 
o    saber,    requeri    em    Lisboa    que    viesse    pólvora    diretamente 
por   conta   da   fábrica,   até   mesmo   para   o   uso   dos    particulares 
(que a comprariam no Armazém Real. 

24 — Lembrou-me também   que   podia   ser   mais   con- 
veniente    fazer    as    prisões    debaixo    do    título    de    outra    culpa 
(ou    fingindo    denúncia    de    diamantes,    ou    ainda    melhor,    or- 
dem   do   Santo   Ofício)   e   fazê-la    encarregar    a    algum    comis- 
sário que fosse   na   boa   fé   assistir   a   elas   e   selar   os   papéis; 
porque se indisporia talvez o povo, desta forma, contra os 
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presos   em   benefício   da   segurança   e    condução    deles,    se    eu 
ainda   não    tivesse    forças    para    obrar    declaradamente,    ou 
parecesse conveniente ocultar ao mesmo povo e   às   nações 
estrangeiras este pernicioso exemplo. 

25 — Porém, tudo   isto,   assim   como   também   a   conta   que 
se deve dar a S. Majestade, depende muito das averiguações e 
combinações   que   tu   poderás   fazer   em    conseqüência    destas 
notícias; e das buscas que talvez te resolvas   a   mandar   dar   ao 
mesmo   Alferes    a    título    de    diamantes.    (12)    Ou    prendendo-o 
por   alguma   fingida   desordem,   para    o    mesmo    fim,    que    seja 
bem   manifesta   (para    não    se    espantarem    os    sócios    antes    que 
os   ponha    em    estado    de    não    lhes    chegar    esta    novidade). 
Assim   como   também,   a   respeito   do   soldado   afilhado   do   Gon- 
zaga que   vai   na   escolta,   a   qual   toda   pode   muito   bem   ser 
buscada   e   examinada   com    o    pretexto    de    alguma    passagem 
de ouro em pó, antes de entrar no seu   quartel,   no   que   espero 
sempre   que   hajas   de    recomendar    o    melhor    modo    e    decoro 
para a dita escolta, quando   determines   por   em   prática   esta 
indagação. 

26 — Tenho escrito ao correr da pena e, talvez, com 
prolixidade.   Porém,   como   o   negócio   se   estende   e    a    sua 
gravidade    seja    notória,     estou     desculpado     para     contigo.     E 
com   mais   razão,   repito   a    satisfação    com    que    comecei,    por- 
que se verificaram os motivos dela. Fiei-me deste Furriel, 
(13) mas ainda assim vai enganado, cuidando que o negó- 

 
 
 

(12) Tiradenles,   saído   de   Vila   Rica    a    10-03,    chegou    ao    Rio    em    fins    de    março. 
Não    seria    incomodado    pelo    Vice-Rei,    salvo    após     25-04     quando     pôs     a segui-
lo     dois     granadeiros     disfarçados.     O     portador      do     presente      documento ao    
Rio    foi    o    Furriel    Manuel    José    Dias,    entregando    a    missiva    ao    Vice-Rei no    
dia    2-04.    A    Escolta    da    Permuta,    comandada    pelo    Cabo    Pedro     de Oliveira   
Silva,   chegou   a   Irajá   a   5-04,   onde   foi   detida    pelo    Major    (EVR) Joaquim   de    
Almeida,    sendo    revistada    e    apreendendo-se    toda    a    correspon- dência    que    
levava.    Luís    de    Vasconcelos    e    Sousa    deve    nada    ter     encontrado de suspeito   
nela,   pois   logo   (7-04)   autorizou   a   Escolta   a   entrar   no   Rio   e recolher-se    aos    
quartéis,     só    respondendo    ao    Barbacena    a    27-04,     isto    depois de   ter   recebido   
segunda   missiva   datada    de    15-04    reiterando    os    pedidos    de 25-03 em tom 
dramático. (TJBO) 

(13) Trata-se     do     Furriel     (RCR-MG)     Manuel     José     Dias,      nascido     em      Reme- 
lho,   termo   de   Barcelos,   no   ano   de   1739.   Não    merecia    a    confiança    de 
Tiradentes, pois este previne o Cabo Pedro de Oliveira  Silva contra o 
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cio é de Francisco Antônio Rebelo; e tu poderás servir-te, na 
resposta, de quem melhor te parecer;   ou   dele   mesmo,   ainda 
que   poderá   fazer-se   na   volta    suspeitoso    aos    interessados,    se 
eles são tantos como se supõem. 

27 — Este grave   cuidado   apanhou-me   com   fraca   saúde 
já de tempo, e sobre uma queda de   que   sinto   ainda   os   efeitos. 
Mas tem-me Deus socorrido com o maior   socego   de   ânimo   e 
sangue    frio    que    podia     desejar     em     tal     ocasião.     Porém, 
como   sempre   conheço   que   a   minha    vida    corre   grande    risco 
(não tanto   pelo   que   me   disse   o   denunciante,   como   pela   na- 
tureza    da    empresa    mesma),    resolvi-me    ontem     a    comunicar 
tudo ao Bispo desta   diocese,   a   quem   toca   o   primeiro   lugar 
do governo na minha falta; e também   ao   Ten.-Cel.   Francisco 
Antônio   Rebelo,   a   quem   se   deverá   dar   o   que    compete    ao 
oficial   militar,   não   só   pelas   qualidades   em    que    excede    aos 
mais,     porém     especialmente     por      concorrerem     em     Francisco 
de Paula Freire de Andrada,   tenente-coronel   do   Regimento, 
veementes motivos de suspeita, (14) os mesmos   motivos   (me 
esquecia   dizer-te)   que   tenho   de   outras   pessoas,   e   entre    elas 
muito   principalmente,   do   Ouvidor   da   Vila    do    Príncipe,    Joa- 
quim Antônio Gonzaga, pelo seu   gênio   altivo   e   inquieto,   por 
ser   brasileiro   e   particular   amigo   e   parente   do    recomendável 
sujeito do seu nome que nos inquieta, sobre o qual também 

 
 
 

mensageiro      do      Visconde.       Nem       tão       pouco       a       do       Vice-Rei,       pois       a       resposta 
de     27-04     teve      como      mensageiro      um      anspeçada      (EVR),      homem      do      próprio Vice-
Rei. (TJBO) 

 
(14) Apesar       dos       "veementes       motivos       de       suspeita",        tanto        Freire        de        Andrada 

como     José     Álvares     Maciel,     seu      cunhado,      só      foram     presos     no      início      de     outubro 
de     1789,     tendo     sido     a     primeira     parte     da     Devassa      —     MG     encerrada     em     Vila 
Rica       a       25-08-1789.       Barbacena,       pressionado        pelos       Ministros       da        Devassa        — 
RJ,       enviados       pelo       Vice-Rei,       simulou        uma       ordem        de       prisão,        datada       de 9-
09,      logo      tornada      sem      efeito.      Quanto       a       Luís       Beltrão       de       Gouveia       e Joaquim      
Antônio      Gonzaga,      o      Vice-Rei      (que      parece       ter       considerado       o       so- brinho      
Governador       não       só       inexperiente,       como       demasiado       imaginativo       e desastrado) 
desencorajou quaisquer suspeitas. (TJBO) 
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necessito o teu parecer, quando for tempo de proceder com 
o rigor necessário. 

 
Deus te guarde muito anos. 

 
Cachoeira do Campo, vinte e cinco de março de mil 

setecentos e oitenta e nove. 

Senhor Luís de Vasconcelos e Sousa. 
 

Visconde de Barbacena 
 
 

(Anotação   no   Copiador   de    Correspondência:)    Seguia-se 
uma pos-data em que se participara também ter   dito   o   de- 
nunciante   que   suspeitava   haver,   ou    ter    havido,    alguma    es- 
pécie   de   correspondência   para   França   sobre   este    negócio.   Ou 
que tinham lá pessoa que de alguma forma o promovia. (15) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(15) O       post- scriptum,       apenas       resumido        no        Copiador        de        Correspondência,        mostra 
que      Joaquim      Silvério      não      estava      informado      sobre      a       origem       das       noticias 
relativas     a     José     Joaquim     da     Maia,      ao      apoio      de      Jefferson,      e      ao      prometido 
auxílio        dos        comerciantes        de        Bordéus.        Conquanto        Maciel        já         as        tivesse 
dado     a     Tiradentes     em      julho      de      1788,      os      inconfidentes      do      Rio      das      Mortes 
foram      delas       confirmados       por      Domingos       Vidal      de       Barbosa       Laje,       que       chegou 
de      França      em      outubro,      mas      só      tomou      contato      com      os       Inconfidentes       em 
janeiro ou fevereiro de 1789 (TJBO) 
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26 — CACHOEIRA DO CAMPO, 15-04-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de Vas- 
concelos   e   Sousa,   Vice-Rei,    recomendando    a 
prisão de   Tiradentes   e   participando   envio   de 
Joaquim Silvério dos Reis. 

REF.:AMI 2:47. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Meu Tio, Amigo e Senhor do Coração: 
 

Como este portador   poderá   chegar   a   essa   cidade,   apro- 
veito   esta   ocasião   para   dizer-te   que   há    muitos    dias    espero 
novas tuas e   as   desejo.   Recebi   cartas   de   Lisboa,   e   as   notícias 
em que falava na   última   que   te   escrevi   vão   se   verificando   e, 
com isto   mesmo,   acresce   o   motivo   de   tornar   a   recomendar-te 
o oficial para   quem   pedi   o   teu   favor   (1),   e   também   porque 
já outra pessoa me   falou   a   respeito   dele   (2).   E   ainda   que 
da sua capacidade não devam esperar-se grandes coisas, 

 
 

(1) O      Alf.      Joaquim      José      da      Silva      Xavier,       Tiradentes,       que       já       se      achava       há 
duas    semanas    no    Rio    de    Janeiro,    em     companhia     de     seu     colega     Matias     Sanches 
Brandão.      Moravam      na      Rua      Mãe      dos       Homens       (atual       Alfândega).       Na       mesma 
rua,     perto     da     Igreja     Mãe     dos     Homens,      residia     D.     Inácia     Gertudes     de     Almeida, 
viúva    de    Francisco    da    Silva     Braga,     cuja     filha     sofria     há     muito     de     uma     úlcera 
maligna      no      pé.      Uma      mulata      recomendou-lhe      Tiradentes,       que       a       curou       nos 
últimos     dois     meses      e      meio      da      estada      anterior      no      Rio      (25-05      a      10-08-1788). 
O       sobrinho       de       D.       Inácia,       Pe.       Inácio       Nogueira,       representaria       papel       decisivo 
na      fuga      de      Tiradentes,       fracassada       por      nova      traição      de      Joaquim       Silvério      no 
dia 10-05-1789. (TJBO) 

 
(2) Basílio     de     Brito     Malheiro     do     Lago     segundo     denunciante      oral,      mas      autor      da 

primeira       denúncia       escrita       (15-01-1789).        Indivíduo        bronco,        de        péssima        ca- 
tadura, mas sincero no seu reacionarismo estúpido. Nasceu em Portugal 
(1743)     e      já      estava      em      Minas      antes      dos      30      anos      de      idade,      exercendo      de 
início     o     comércio,     pois     firma     débito     ao     Real     Subsídio     no      Registro      da      Man- 
tiqueira       (28-12-1773).       Em       1777       está       estabelecido       no       Serro       e       trafica        no 
Tejuco       (Demarcação        Diamantina),        |á        relacionado        com        fornecimentos        militares. 
O     Intendente     dos     Diamantes,     Meireles      Freire      (o      Cabeça      de      Ferro),      mandou prendê-
lo      no      tronco      do      arraial      do      Tejuco      por      contrabando      de      diamantes      e crime de 
morte (5-03-1784), de onde fugiu para Vila Rica. O Ouv. Tomás 
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nem pareça capaz de se lhe confiarem, sempre o julgo nas 
circunstâncias de ser atendido sem escrúpulo algum. 

2 — E, quando aches melhor que eu lhe faça cá algum 
benefício, com o teu aviso ficarei nesta certeza,   assim   como 
resolvido a fazer a outros que se achem em semelhantes 
circunstâncias. 

3 — Fico na diligência de satisfazer a tua curiosidade, mandando-
te o homem, que não sei agora como se chama 

 
 

Antônio     Gonzaga,      por      precatório      da      Junta      Diamantina,      prende-o,      julga-o      e      o 
sentencia       a       degredo       para       Angola.       Basílio       havia        comprado        aos        asseclas        de 
Luís     da     Cunha     Meneses      (Fanfarrão      Minésio)      a      patente      de      tenente-coronel      do 
Regimento      de      Auxiliares      do      Paracatu.       A       pretexto       do       privilégio       militar,       Fan- 
farrão      remove-o      da      Cadeia       para       cela       especial       na       Casa       do       Contrato       (piso 
térreo      da      casa      de      João      Rodrigues      de      Macedo,      recém-terminada,       que       suces- 
sivamente      no      tempo      foi      conhecida      por      Casa      dos      Reais      Contratos,      Quartel      da 
Tropa     do     Rio,     e     finalmente      Casa      dos      Contos),      naturalmente      um      dos      cômodos 
que      Macedo      reservava       para       hóspedes       ilustres       (Alvarenga       Peixoto,       Luís       Beltrão 
de      Gouveia,      Nicolau      Jorge,      Côn.      Luís      Vieira      da      Silva      entre      outros)      e       que 
vieram        a        servir        como        celas         especiais         para         Inconfidentes         com         privilégio 
legal        (doutores        por        Coimbra,        hábito        de        Cristo,        tenentes-coronéis         e        coronéis 
de       auxiliares,        sacerdotes).        Fanfarrão        a        seguir        embargou        a        execução        da 
sentença       e       deu       liberdade       a       Basílio       com       salvo-conduto       para       circular       na 
Capitania       (exceto       a       Demarcação       Diamantina,       jurisdição       autônoma       da        Junta). 
Gonzaga      representou      (8-04-1784)      à      Relação      do      Rio      de       Janeiro,       que       determinou 
fosse      Basílio      remetido      preso      para      o      Rio      —      ordem      ignorada      por      Fanfarrão, 
protetor      de      seus      militares      contra      a      justiça.      A       Junta       da       Real       Fazenda (14-04-
1785)       ordena       à       Ouvidoria       do       Serro       a       penhora       dos       bens       de       Basílio pela       
dívida       de        1773,        o        que        foi        cumprido        (18-05-1785).        Na        representação de      
Gonzaga       ao       Desembargo       do       Paço       (21-03-1787)       parece       evidente       outro       abuso de      
Fanfarrão,      dentre      os       muitos       praticados       no       judicial:       a       suspensão       do       dé- bito,        
por        não        admitir         cobrança         contra         patentes         de         apaniguados.         Nas Cartas        
Chilenas        os       casos       são       miudamente       apontados.       O       safardana       veio       do Serro    para    
Vila     Rica     em     meados     de     outubro     de     1788;     ao     que     parece,     andava associado       ao       
contrabando       de       diamantes       sob       a       proteção        interessada        do comandante       do       
Destacamento       (RCR)       Diamantino,       o       Padela        (Cap.        Parada        e Sousa)      da      sátira      
política,      agora       sendo       processado       pela       Junta       Diamantina. Hospedou-se       na       Estalagem       
das        Cabeças,        preferida        pela        gente        do        Tejuco        e do       Serro.       Em       encontros        
de        rua        e        visitas,        desde        início        de        dezembro, ouvia        falar        a        todo        mundo        
do        levante        em        perspectiva.        Tentou        denunciar a      Francisco      Antônio      Rebelo      a      
situação      (15-02-1789)      que,      afinal,      o       levou       à presença        do        Visconde        (11-04-1789).         
Barbacena         achou         a         carta-denúncia         de 15-04          muito          diminuída          relativamente          
à          delação          oral,          mas          acrescentada de      duas      espionagens      que      lhe      incumbira      
contra:       Cláudio       Manuel       da       Costa       e Côn.     Luís      Vieira      da      Silva.      Depois      
encarregou      Basílio      de      várias      outras      es- pionagens,      bem      ao      gosto      de      seu      caráter      
dúplice.       Mais       tarde,       talvez       arre- pendido,       relegou       o       bronco       regalista       à       vala       
comum       do        desprezo.        Basílio morreu,      roído      de      medo      e      de      ódios,       em       Sabará       
(12-08-1809)       e       seu       testa- mento      (25-10-1806)      reflete      o      escarmento      popular       e       geral.       
Gonzaga       supôs       que tivesse      sido      denunciado      pela      dupla      Padela       —       Basilio       
(Inquirição       de      17-11-1789, Ilha das Cobras, Rio).  (TJBO) 
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(3) , o   qual,   não   me   tendo   aparecido   mais,   vem-me   à   lem- 
brança,   e   receio   que   queira   pregar-me    alguma    logração,    por- 
que   não   deixa    de    ter    capacidade    para    isto.    Mas    ele    sem- 
pre há de ir: ou logrado, ou por bem, ou   por   mal.   E   se   o 
primeiro   método   tiver   execução,   eu   te   avisarei   logo   que   ele 
daqui partir para que   tu   lá   o   mandes   também   logo   chamar, 
ou conduzir à tua presença. 

4 — Posto que   ignoro   se   ainda   necessitas   de   recrutas, 
como tenho   por   aqui   alguns   sujeitos   que   convém   à   tran- 
qüilidade   pública   deitar   para   fora,    hei-de    brevemente    reme- tê-
los,   advertindo   já    daqui    (como    fiz    a    respeito    de    outros, que   
não   são   dos   que   podem   ficar    na    cidade),   para    que    tu lhes    
tenhas     recomendado     toda     a     segurança,     enquanto     os não 
mandares. (4) 

5 — Tenho   acrescentado   a   tropa   desta   Capitania   com 
alguns   soldados   de   Infantaria   para   o   serviço    da    praça,    mas 
antes   que   se   consiga   discipliná-los,    como    é    necessário,    de 
pouco   me    servem.    E    poderei,    talvez,    requerer-te    alguns 
soldados dos Regimentos da Europa, para este fim e ainda 

 
 
 

(3) Joaquim      Silvério      dos      Reis,      relapso      rendeiro      dos      dízimos.       Intimado,       rea- presentou-
se    ao    Barbacena    a     16-04,     o     qual     lhe     exigiu     a     delação     de     15-03     passada por      
escrito.      Silvério       passou       a       Vila       Rica,       onde       a       redigiu       com       o       auxilio do      
Ouv.      Saldanha,       datando-a       de       11-04,       Borda       do       Campo,       certamente       para se     
assegurar     a      primazia      da      delação      escrita.      Barbacena      o      recriminou      pela indiscreção       
junto       ao        Ouvidor       (19-04)        ao        ordenar-lhe       fosse       ao        Rio        repetir a       denúncia       
ao       Vice-Rei       e        espionar       Tiradentes.        As       cautelas        do        Visconde não     iludiram     os     
Inconfidentes     do     Rio     das     Mortes,     desde     logo     avisados     por     um primo     de      Tiradentes,      
o      Comandante      de      Igreja      Nova,      José      Lourenço      Ferreira, É       preciso       também       
considerar       que       o       Destacamento       (RCR)       do       Caminho       do Rio estava sob o comando do 
Cap. Maximinno de Oliveira Leite. (TJBO) 

 
(4) Há     de     se     compreender     a     dificuldade     do      Vice-Rei      em      levar     a      sério      a      lingua- 

gem      cifrada      do      sobrinho      General      de       Minas...       Prenuncia-se       o       plano       de 
Barbacena     de      por      fora      da      Capitania,      sem      processo      e      culpa      formada,      os 
principais denunciados. Não obstante, discreteava com terceiros aberta- 
mente      pois      ao      dito      comandante      José      Lourenço       Ferreira       já       manifestara       a 
intenção     expulsar     Gonzaga     de     Minas     por     causa      de      uns      pasquins      (as      Cartas 
Chilenas,      certamente,      cuja      autoria       mandara       apurar       em       devassa       a       cargo       do 
Juiz Ordinário de Vila Rica (fins de 1788). Ou por causa de seu casamento, 
o     que     sugere     um     temor     de     comprometimento     por     parte     do      tio      de      Marília, 
Ajudante       de        Ordens        João        Carlos        Xavier        da        Silva        Ferrão.        Efetivamente, 
a    prisão    de    Gonzaga     (23-05)     se     efetuou     uma     semana     antes     das     núpcias     em 
perspectiva. (TJBO) 
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para   ficarem   por    oficiais    inferiores    (permitindo-me    V.    Excia. 
esta liberdade), assim como um tambor   que   seja   bom   e   toque 
pifano igualmente. 

6 —   Eu   tenho   passado   estes   dias   com   mais    algum 
sossego (que torno já a   perder),   mas   de   saúde   não   me   queixo 
mais   do   que   costumo.   Espero    que    tenhas    adiantado    alguma 
coisa o negócio   de   Francisco   Antônio   (5),   o   qual   está   im- 
paciente também por saber o favor que   lhe   terás   feito;   e   muito 
mais agora, porque lhe tornaram a meter na cabeça   coisas   que 
apoiam   de   alguma   forma   os   seus    primeiros    receios    e    con- 
ferem com eles. 

7 —   Aceita   muitos   recados   de    tua    Comadre    (6)    que 
fica   boa;   e   ainda   melhor    fica    a    tua    afilhadinha    que    está 
muito crescida, muito galante, e com muita boa saúde. 

Deus te guarde muitos anos. 

Cachoeira do Campo, quinze de abril de mil setecentos 
e oitenta e nove anos. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Luís de Vasconcelos e Sousa. 

Teu sobrinho amigo e fiel cativo, 
Luís. 

 
(5) Francisco      Antônio      Rebelo,       o       mais       graduado       dos       três       Ajudantes       de       Ordens 

de      Barbacena,       não       esteve       isento       de       simpatias       pela       Inconfidência,       ou       pelo 
menos       de       comportamento       bastante       humano       para       com       Inconfidentes       de       sua 
intima      amizade.      Foi      certamente       quem       procurou       neutralizar       a       denúncia       de 
Joaquim Silvério, apontando-o como indivíduo de péssimo caráter. (TJBO) 

 
(6) O      Vice-Rei,      Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa,      fora       padrinho       no      Rio       de       uma 

filha     recém-nascida     do     Visconde     de     Barbacena     e      sua      mulher,      D.      Ana      Rosa 
José     de     Melo.     filha     primogênita      do      1.º      Marquês      de      Sabugosa.      Chegados      ao 
Rio     em     24-0,")-1788,     o     Visconde,     ao      partir      (17-06)      para      a      posse      em      Minas, 
deixou     a      família      hospedada      com      o      tio      solteirão,      de      trato      humano      e      apre- 
ciador      do      convívio      popular      e      da      boa      culinária,      além      de      excelente       adminis- 
trador nos onze anos de mandato como Vice-Rei (1779-1790), que iniciou aos 
37      anos      de      idade.      O      comportamento      do      Barbacena      no      processo      da      Incon- 
fidência       o       desagradou       profundamente,       tendo       chegado       a        uma        quase        ruptura 
com     o     sobrinho.     Além     de      não      admitir      a      incriminação      de      Luís      Beltrão      de 
Gouveia      e      Joaquim      Antônio      Gonzaga,      ambos      em      Minas,      fez      o      mesmo       em 
relação    a    Silva     Alvarenga     no     Rio;     deu     saída     para     o     Reino     a     Lucas     Antônio 
Monteiro     de     Barros     e     a     Simão     Pires     Sardinha,     tendo     sido      este      último      quem 
mandou      avisar      Tiradentes      de       que       estava       sendo       vigiado;       ao       prender       Tira- 
dentes (por sua fuga a 6-05), mandou igualmente recolher à Ilha das Cobras 



 

27 — CACHOEIRA DO CAMPO, 19-04-1789. 
Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de Vas- 
concelos e Sousa, Vice-Rei,  apresentando Joa- 
quim Silvério dos Reis. (1) 
REF. : AMI 2:48. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

Meu Tio e Amigo muito do coração: 

Suponho   que    terás   recebido   a    minha   carta   de    25   do 
mês   passado,   posto   que   não    tenho    ainda    tido    resposta,    (2) 
mas sempre a falta dela   me   dá   grande   cuidado   pelo   receio   de 
que pudesse desencaminhar-se. 

2 —   O   Cel.   Joaquim   Silvério   dos   Reis,   portador   desta, 
é a pessoa que te disse em outra de 15 do   corrente   devia   ir talar-
te, ao que ele   condescendeu   com   a   melhor   vontade,   não só a 
bem do negócio que tem de comunicar-te, mas pelo de- 

 
 
 
 
 

(10-05)     o      denunciante,      Joaquim      Silvério      dos      Reis,      que      só       foi      libertado      em 
8 de     janeiro     de      1790.      Ao      partir      para      o      Reino      (9-06-1790),      sucedido      pelo 
Conde    de    Resende,    levou    em    sua    companhia    o    naturalista    Frei    José    Mariano     da 
Conceição        Veloso,        primo-irmão        de         Tiradentes.        Já        em        carta         ao        Visconde 
de Barbacena (26-04-1790), censurara as delongas na remessa dos autos da 
.Devassa     ■—     MG,     que     o      obrigava      a      manter      réus      presos      sem      formação      de 
culpa,     fato     que     podia     dar     origem     a      outros      suicídios      como      o      ocorrido      com 
Cláudio       Manuel        da        Costa,        claramente        responsabilizando-o        por        este        episódio. 
O     caviloso     sobrinho     de     fato     já     os     remetera      por      mão      de      Francisco      Antônio 
Rebelo,      mas      certamente      dando      instruções      a       este       —      que       levava       uma      cópia 
para     Portugal     —     para     só     fazê-los      chegar      às      mãos      do      Vice-Rei      depois      em- 
barcar    para    a    Corte.    Rebelo    partiu     do     Rio     a     18-03-1790;     Luís     de     Vasconcelos     e 
Sousa acusa o seu recebimento em 2-04 subsequente.  (TJBO) 

1) Joaquim      Silvério      chegaria       ao       Rio       a       1-05,       hospedando-se       defronte       à       casa 
de     Tiradentes     e     Matias      Sanches      Brandão.      No      dia      seguinte,      apresentou-se      ao Vice-
Rei      que      o      ouviu      sem      dar-lhe      maior      crédito,      pois      considerou       o       movi- mento      
sem      consistência      e       Tiradentes       apenas       um       louco       de       imaginá-lo,       exi- gindo de 
Silvério trouxesse a delação por escrito.  (TJBO) 

(2) Efetivamente,      o      vice-rei       apenas      responderia       às      cartas      de       25-03       e       15-04       no 
dia       27-04-1789,       servindo-se       para       portá-la       de       elemento       próprio       (um       anspeçada 
de     seu     Esquadrão     de     Guarda).      Nesta      data,      ao      invés      de      mandar      prender 
Tiradentes        (conforme        pedido        do        Barbacena)        pôs        dois        granadeiros        disfarçados 
a vigiá-lo dia e noite.  (TJBO) 
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sejo que tinha e tenção que   já   fazia   de   ir   despedir-se,   por- 
que se te confessa muito obrigado.   E,   se   minha   recomenda- 
ção   pode   acrescentar   alguma   coisa    a    seu    favor,    peço-te    que 
lhe faças tudo o que ele merece. (3) 

3 — Uma dor de dentes   que   me   tem   perseguido   há 
três   dias,   e   agora   me   está   molestando   bem,    é    causa    de    eu 
não   acrescentar   nesta   alguma   coisa   que    o    dito    Coronel    su- 
prirá   de   palavra.   E   fico   esperando   as   tuas    notícias    com    o 
maior desejo. 

Deus te guarde muitos anos. 

Cachoeira do Campo, dezenove de abril de mil sete- 
centos e oitenta e nove anos. 

Ilmo. e Exmo. Senhor Luís de Vasconcelos e Sousa. 

Teu sobrinho e fiel cativo, 
Luís. 

 
 

(3) De     28-04     a     1-05,     ocorreram     os     seguintes      fatos:      O      Dr.      Simão      Pires      Sardinha 
manda avisar Tiradentes, por intermédio do Porta-Estandarte Francisco 
Xavier       Machado       (subordinado       de       Tiradentes       na       6.ª       Cia/RCR/MG),       de        que 
estava     sendo      seguido.      Tiradentes      e      Matias      Sanches      Brandão      o      visitam,      en- 
contrando    em    sua    casa    o    Cap.    Rego     Fortes     (LVB/SP),     que     se     tornara     amigo     do 
Alferes      em      1782,      na      divisa      MG/RJ       (Rocinha       da       Negra).       O       Dr.       Sardinha 
(filho      de       Chica       da       Silva,       meio-irmão       de       Quitéria       Rita,       amante       do       Pe. 
Rolim      no      Tejuco)      numa      segunda       visita,       não       é       encontrado       em       casa.       Daí 
por      diante      avisa      os      amigos       que       evitem       contato       com       Tiradentes.       Este, 
igualmente,     passa     a     tomar      cautela,      evitando      ser      visto      com      pessoas      às      quais 
pudesse      comprometer.      A      1-05,      Matias      Sanches      Brandão      e      o      comandante       da 
Escolta da Permuta Cabo Pedro de Oliveira Silva, apresentam-se ao Vice- 
-Rei       e       obtêm       passaporte       para       regresso       a        Minas.        Partem       no        dia        3-05. 
Um     dia     antes     Tiradentes     tentara     igualmente      obter      passaporte      e      o      Vice-Rei      o 
negara,      dizendo-lhe      entretanto:       que       apreciava       muito       seus       planos       de       obras 
públicas       no       Rio;       que       também       o       estimava       pessoalmente;       sabia       que       Tira- 
dentes     gostava     do     Rio      e      desejava      ajudá-lo,      tanto      que      providenciara      a      pror- 
rogação        de        sua        licença.        Tiradentes        declarou-lhe        que        estava        sendo        vigiado 
e     que,     em     havendo     razões,     que     o     processasse;     e,     em     não     as     havendo,      con- vinha-
lhe     voltar     a     Minas.     O     Vice-Rei      recomendou-lhe      ficasse      no      Rio      sem preocupações.       
No       Palácio,       Tiradentes       encontra-se       segunda       vez        com        o        Cap. Rego     Fortes.     
Matias,      antes      de      deixar      o      Rio,      deixa      a      Tiradentes      seu      baca- marte;       por       sua       
vez,       leva       três       escravos       de       Tiradentes       para        Minas,       aos quais    este    recomendara    
preparassem     sua     travessia     no     Paraibuna,     na     fuga     que     ia intentar.      No       domingo       (3-
05),       Tiradentes       procurou       arrecadar       seus       valores       e cobrar       créditos.       Encontra-se       
com       Joaquim       Silvério       dos       Reis       (cuja        traição decerto      já      conhecia,      pois      não      
lhe      dá      nenhuma      informação),      o      qual      lhe recomenda      tratasse      de      fugir,      porque      o      
Vice-Rei      logo      o       mandaria       prender... (TJBO) 



 

 
 
 
 

28 — VILA RICA, 2-05-1789. 

Ofício   da   Junta   da   Real   Fazenda    de    Minas 
Gerais ao Conselho Ultramarino   sobre   as   razões 
da suspensão da derrama na Capitania. 

 
REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 

 
Senhora (1) : 

Determina   V.   Majestade,   por   ordem    participada    pelo 
Exmo.   Presidente   desta   Junta    expedida    pela    Secretaria    de 
Estado, que ponhamos   na   sua   real   presença   as   razões   porque 
se tem   suspendido   o   lançamento   da   derrama   para   se   inteirar 
a   quota   das   cem   arrobas   de   ouro   anuais,   a   que    se   obrigaram 
os   habitantes   desta   Capitania,   em   virtude   do   que   se    fez    o 
termo constante da cópia junta com o número primeiro. 

2 — É certo, Senhora, que os Deputados desta Junta, que 
nos   precederam,   não   continuaram   a   lançar    a    respectiva    der- 
rama depois do ano de mil setecentos e setenta e   um,   cuja 
suspensão   parece   que   se   firmou   em    uma    representação    feita 
pelo   Procurador   da   Fazenda,   que   então   servia,   em   que   mos- 
trava que a continuação era   sumamente   nociva   aos   mais 
rendimentos desta Capitania. E   pondo   esta   Junta   esta   re- 
presentação   na   presença   de   Vossa   Majestade   pelo    seu    Real 
Erário em conta   datada   de   dezenove   de   agosto   de   mil   sete- 
centos e setenta e   três,   como   se   vê   da   cópia   junta   com   o 
número    segundo,    não    foi    Vossa    Majestade    servida    decidir 
coisa alguma sobre este importante negócio, com o que ficou 

 
 
 

(1)      Todas      as      petições,      no      sistema      reinol,      se      dirigiam      ao      monarca,      símbolo      do 
Estado,     e     não     particularmente     a     cada     um     de     seus     delegados     no      exercício      de 
funções       públicas       da        Coroa,        seja        no        judiciário,        seja        no        administrativo. 
Norma      saudável,      pois       excluía       a       capa       habitual      da       irresponsabilidade       com       que 
as      autoridades      menores      fogem      à      decisão,      alegando       estar      a       matéria       fora       de 
sua competência ou jurisdição. (TJBO) 
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talvez   entendendo   a   mesma    Junta    que    Vossa    Majestade    se 
tinha   deixado    persuadir    das    razões    que    nela    se    expendiam 
para a suspensão deste tributo. 

3 —   Suspenderam   os    Deputados    daquele    tempo,    junto 
com o seu Presidente, a derrama; pareceu um negócio útil aos 
interesses de Vossa Majestade, como mostrou o Procurador da 
Fazenda, que fez a representação para este   fim;   e   não   conti- 
nuarmos   nós   no   mesmo   lançamento   não   só    nos    pareceu    útil 
mas   necessário,   pois   que   subsistiam   as    razões,    que    naquele 
tempo se ponderaram,   e   acrescia   nova   razão:   da   maior   deca- 
dência   do   país   e   a   impossibilidade    de    se    cobrar    por    junto 
uma   dívida   que    tem    chegado    a    uma    tão    exorbitante    quantia 
de   quinhentas   e   oitenta   e   duas   arrobas,   quarenta    marcos, 
cinqüenta e quatro grãos e um quinto; e como a defesa que 
oferecemos toda se firma   na   impossibilidade   dos   povos   e   no 
próprio    interesse    do    Real    Erário,    nós    vamos    mostrar    estes 
dois princípios. 

4 — O método da derrama foi aprovado por Vossa   Ma- 
jestade   em   tempo    que    esta    Capitania    se    achava    florescente, 
pela riqueza   das   minas   que   estavam   descobertas   e   pela   fre- 
qüência   dos   novos   descobertos   que   todos    os    dias    se    faziam; 
mas esta Capitania chegou ao   estado   da   sua   total   decadência, 
chegou   ao   estado   de   não   poderem   as   Casas    de    Intendência 
render   as   cem   arrobas,   nem   os   povos   responder   pela    dimi- 
nuição na forma do seu ajuste. 

5 — A primeira causa da   decadência   do   rendimento   do 
quinto é a falta da extração do ouro, que é visível não só pela 
diminuição   do    mesmo    quinto,    mas    pela    suma    pobreza    a   que 
se acham reduzidos os povos   desta   Capitania;   o   que   não   su- 
cederia   se   estivesse   em   toda   a   sua    grandeza    a    extração    do 
ouro que é o sangue dela. A falta   da   extração   prova-se 
bastantemente, pois   que   os   mineiros   se   vêm   obrigados   a   tornar 
a   lavrar   os   mesmos   lavrados   que   já   deixaram   por    inúteis    os 
seus   antepossuidores,   o    que    não    fariam    se    tivessem    des- 
coberto    novos    que    lhes    dessem    utilidades     maiores    do    que 
lhes   dão   uns   serviços   que   em   outros   tempos    se    reputaram 
inúteis; eles, sim, têm ainda alguns morros por trabalhar, 
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mas a falta de águas por cima deles e a dificuldade e   grande 
despesa de as conduzir de   longe,   o   muito   ferro,   aço   e   pólvora 
que os   mesmos   serviços   requerem,   os   fazem   inúteis   ou,   ao 
menos, superiores   às   forças   dos   mineiros,   que   não   podem   com 
tão avultadas despesas. 

6 — A   segunda   causa   da   diminuição   do   quinto   constiste 
na falta de terras minerais   desta   Comarca,   da   do   Rio   das   Mor- 
tes   e   da   do   Rio   das   Velhas,   pois   se   acham    extintas;   e   as 
terras   minerais   da   Comarca   do    Serro   do    Frio,    que    são    hoje 
as   mais   abundantes,   se   acham   proibidas   por    causa    da    ex- 
tração dos diamantes. 

7 — A terceira causa consiste em se repartir o pouco ou- 
ro que se   extrai   por   maior   número   de   habitantes,   pois   havendo 
em   outro   tempo   menos   famílias    brancas,    girava    entre    elas 
menos quantia de   ouro   em   pó   das   suas   diárias   despesas,   e 
entrava, por   conseqüência,   mais   ouro   nas   Casas   das   Inten- 
dências, onde   só   se   funde   o   que   sobra   das   despesas   ordinárias 
e entra no giro do negócio que não fica no país; o que, sem dú- 
vida,   não    sucederia    se    o    país    estivesse    abundante    e    rico, 
pois    que    então     consumiria    mais    gêneros    do     que    consumia 
no tempo antigo em que era menor a sua população. 

8 — Estando, Senhora, o país na   decadência   ponderada, 
nos pareceu   alheio   das   piedosas   intenções   de   Vossa   Majestade 
o   fazermos   lançar   sobre   o   povo   uma   derrama   com   que    não 
pode   e   muito   mais   depois   de   ter   subido   a    tão    excessiva 
quantia.    Esta    exação    não    só    redundava    em    total    destruição 
dos vassalos de Vossa   Majestade,   cuja   felicidade   faz   o   único 
objeto   do   seu   felicíssimo   reinado,   mas    também    causava    um 
grave dano aos   mais   tributos   com   que   devem   contribuir   os 
mesmos povos para   a   sua   real   fazenda   por   diferentes   Repar- 
tições.   Uns,    reduzidos    à    maior    pobreza    por    causa    desta 
exação,   não   dariam   consumo    às    poucas    fazendas    que    ainda 
hoje   gastam,   e   aqui   se   arruinariam   mais   os   direitos   do   Con- 
trato    das    Entradas,    do    Consulado     e     Alfândegas.     Outros, 
por    lhes    tirarem    os    escravos,    não     trabalhariam     na     cultura 
das terras e na extração   do   ouro,   e   aqui   se   arruinaria   o   Con- 
trato dos Dízimos pertencente a Vossa Majestade; e o tributo 
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dos   mesmos   quintos,   que   hoje   se   acha   tão    diminuto,    total- 
mente    acabaria    e    em    conseqüência     destes     danos,     viriam 
outros igualmente nocivos. 

9 — Estas sem dúvida seriam as razões porque os Exce- 
lentíssimos   Generais   desta   Capitania,   trazendo   nas    suas    ins- 
truções ordens para o lançamento   da   derrama,   as   não   puseram 
em execução; e serão   talvez   as   mesmas   por   que   o   Excelentís- 
simo   General   Presidente   atual   desta   Junta   se   animou   a   sus- 
pender    a    execução    desta    nova    ordem,    tomando    até    sobre    si 
o ser responsável a Vossa Majestade   da   falta   do   seu   cum- 
primento; e este zelo do maior interesse das rendas de Vossa 
Majestade,   que   moveu   a   tantos   e   tão   sábios   e   zelosos    Ge- 
nerais,   foi   o   mesmo    que    guiou    o    espírito    desta    Junta    que 
tem os mesmos desejos de servir a Vossa Majestade com igual 
fidelidade, préstimo, fervor e zelo. 

É o que podemos responder a V.   Majestade   que   deter- 
minará o que for servida. 

Vila Rica,   a   dois   de   maio   de   mil   setecentos   e   oitenta 
e nove anos. (1) 

Afonso Dias Pereira 
Carlos José da Silva 
Francisco Gregório Pires Bandeira 
Pedro José Araújo de Saldanha 

 
 

(1)       A        Junta        da       Real       Fazenda        tinha       por       Presidente        o        Governador       Capitão- 
-General,     ie.,     o     Visconde     de     Barbacena,     e      como      vogais      (na      ordem      das      as- 
sinaturas      supra)       o       Tesoureiro       Geral      da       Real      Fazenda,       o       Escrivão       da       Junta, 
o     Intendente     do      Ouro      da      Comarca      de      Vila      Rica      na      qualidade      de      Procurador 
da     Coroa,     e     o     Ouvidor     Geral     da     mesma     Comarca     na      qualidade      de      Juiz     dos 
Feitos      da      Coroa      com       jurisdição       sobre       toda       a       Capitania.       O       documento       é 
hábil     em      face      das      instruções      de      Martinho      de      Melo      e      Castro      (v.      Doc.      15), 
pois      condivide      as      responsabilidades       da       Junta       mineira       com       o       Marquês       de 
Angeja      (f.       11-05-1788)      que      fora       Presidente      do       Erário       Régio       e      Capitão-General 
da      Esquadra.      Nesta      última      qualidade      tivera      sérios      conflitos      com       Martinho       de 
Melo     e     Castro,     Secretário     da     Marinha     e     Ultramar,     mas     que      em      matéria      de 
Marinha       se        via        inteiramente        cerceado        em        sua        jurisdição.        Barbacena,        que 
não     subscreve     o     ofício,     talvez      não      quisesse      indispor-se      com      o      superior      hierár- 
quico.     .     .     Martinho     de     Melo     e     Castro     respondia      interiormente      também      pela 
Secretaria      dos      Estrangeiros      e       da       Guerra,       e       o       Visconde       (segundo       maledicência 
de      Alvarenga      Peixoto)      ensaiava-se      para       embaixador,      "o      que      nunca      haveria       de 
ser". (TJBO) 



 

29 — CACHOEIRA DO CAMPO, 6-05-789. 
Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos   e   Sousa,   Vice-Rei,   pedindo    tropas 
para reforço da Capitania e sugerindo sua dis- 
tribuição . 

REF.: AMI 2:49 
 

Ilmo. e Exmo. Senhor 

Luís de Vasconcelos e Sousa 

Há poucos dias   tive   parte   de   se   ter   achado,   entre   as 
Serras    da    Canastra    e    da    Marcela,    um    descoberto    abundante 
de ouro e diamantes,   para   onde   tinham   concorrido   logo   mais 
de   100   pessoas.   E   como   esta   notícia   é   já    pública,    concor- 
rerão   em   breve    tempo    muitas    mais,    se    não    se    lhes   impedir 
o passo. (1) 

2 — Tanto para este   fim   como   para   conter   a   ordem, 
ou   fazer   despejar   o    povo    que    se    acha    junto    tumultuosa- 
mente no dito território, é necessário destacar o pequeno 

 
 
 
 

(1) Inácio Correia Pamplona é o terceiro denunciante da Inconfidência Mineira. 
Tinha   o      título   de      Mestre   de      Campo  Regente  do      Bambuí,   isto   é,  pertencia 
ao     quadro     das      Ordenanças      com      autoridade      sobre      o      sertão      do      sul      de      Minas 
que     se      situa      ao      norte      do      Rio      Grande,      até      dividir-se      com      o      sertão      da 
Farinha        Podre        (atual        Triângulo        Mineiro).        Começara        sua        carreira         como 
capitão       de       mato,        especializado        em        caça        a        escravos        aquilombados.        Tinha 
duas      fazendas      vizinhas:      Mendanha      (6      km.       a       oeste       de       Lagoa       Dourada)       e 
outra      que      a      continuava      na      direção      de      Prados,      ambas      pertencentes      a       este 
distrito     da     Vila     de     São     José,     Comarca     de      São      João      del-Rei      (ou      Rio      das 
Mortes).       Nasceu       em       Portugal        (1731)        e        faleceu        em        1810.        Já        comerciava 
cm      Minas      antes      de       1759,       com       tropas       de       carga,       trazendo       mercadorias       do 
Rio     para     a     Comarca     do     Rio     das     Mortes     e     Vila     Rica.     Teria      sido      também 
cobrador      do      Contrato      das      Entradas      (São      Paulo/Minas)      de      que      José      Álvares 
Maciel,     o     velho,     foi     Caixa.     O      Pe.      Carlos      Correia      de      Toledo,      Vigário      de 
São      José,      o       aliciara       a       29-03-1789       (domingo       de       Passos).       No       início       da 
Semana      Santa,      o      tropeiro      Manuel      Pereira      Chaves      avisou-o      de      que      o      Vice-Rei, 
no     Rio,     já     estava     a     par     de      que      se      projetava      um      levante      em      Minas.      João 
Dias da Mota segredou-lhe que vira passar o Furriel Manuel José Dias 
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resto  do  Regimento  de  Cavalaria  que  está  no  Quartel  ( 2 ) , 
e   talvez   será    insuficiente,    ficando    ainda    por    completar    um 
novo   destacamento   que,   pelo   mesmo   motivo,   tinha   posto    no 
sertão   de   Paracatu,   para    guarda    dos    Rios    de    Santo    Antônio, 
do Abaeté,   e   do   Sono,   impraticáveis   alguns,   outros   de   menos 
força   —    que    tinha    determinado    para    segurança    dos    direitos 
e cobro dos extravios. 

3 —    Nestas    circunstâncias,    havendo     urgente     precisão 
de   mais   alguma   tropa   e   não   sendo   já   compatível   o   acréscimo 
que    procurava    dando    ao    Regimento    desta    Capitania     nova 
forma   (com   a    economia    da    regulação    que    linha    projetado); 
e,    ao    mesmo    tempo,    com    as    presentes    necessidades,    requeiro 
a   V.   Excia.   (enquanto   não   chegam   as   ordens   de   Sua   Majes- 
tade) que seja   servido   mandar   para   esta   Capitania,   com   a 
brevidade     possível,     duas     Companhias      de      Infantaria:      uma 
das   quais   deverá   marchar   em   direitura   para    Vila    Rica,    para 
fazer   o   serviço   e   guarnição   da   Capital;    e,    da    outra,    poderá 
logo   a   maior   parte   encaminhar-se   à   estrada   do    novo    desco- 
berto, ficando o resto aquartelado no Caminho, especial- 

 
 

levando      mensagem      urgente      para      o      Rio      (Of.       VB       25-03),       dizendo       que       era 
serviço      do      Ajudante      de      Ordens      Francisco      Antônio       Rebelo,       com       ordens       de 
preferir        a        tudo        no        Caminho.        Pamplona,        cautelosamente,        desistiu        de        passar 
a      Semana      Santa      com       o       Vigário       Toledo       em       São       José...       A       20-04       escreveu 
ao      compadre      Carlos      José      da       Silva       narrando-lhe       suas       apreensões       e       juntando 
uma discretíssima carta-denúncia dirigida ao Visconde de Barbacena. 
Somente     a     2-05,     Carlos      José      da      Silva      a      apresentou      ao      Governador,      informando 
que       Pamplona       se       achava       em        Congonhas,        onde       pretendia        assistir       o        jubileu 
de        5-05.        O         A.-O.         Rebelo        foi         buscá-lo        com        garantias        de        impunidade. 
Foi      Pamplona       quem       forneceu       ao       Visconde       os       pretextos       e       bases       para       o 
plano      do       ofício       supra.       Inclusive       foi       o       fornecedor       dos       víveres       à       tropa 
quando       subiu       do       Rio       para       Vila       Rica,       firmando       recibo       deles       à       Fazenda 
Real          em          28-08-1789.          Os          Ministros          da          Devassa-RJ          tentaram          inquiri-lo 
em      Vila      Rica,      e      depois      em      Lagoa     Dourada,      no      que      foram      impedidos      por 
atos      do      Visconde       de       Barbacena.       Na       verdade,       Pamplona       aderira       ao       projeto 
de      levante,      desistindo       do       compromisso       ao       vê-lo       descoberto.       É       bem       provável 
que     a     carta-denúncia      de      20-04      só      fosse      escrita      a      1.º      ou      2-05      por      sugestão 
do      compadre       Carlos       José       da       Silva,       Escrivão       da       Junta       da       Real       Fazenda, 
que orientou o encobrimento de sua participação na Inconfidência. (TJBO) 

 
(2)  Barbacena      mandou      formar      um      pequeno      destacamento      do      RCR,       supostamente 

destinado      a      seguir      para       o       descoberto       de       Paracatu,       nomeando       para       coman- dá-
lo      o      Ten.      Antônio      José      Dias      Coelho,      um       duro       e       fiel       cumpridor       de ordens,       
que       já       se       recomendara        como       cobrador       fiscal       no       Rio       das       Mortes ao tempo de 
Fanfarrão Minésio. (TJBO) 
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mente   no   arraial   da   Igreja   Nova,   até   se   lhe   determinar    o 
destino que for conveniente. 

4 — No caso que V. Excia. condescenda   neste   auxílio, 
como   espero,   necessito    que    V.    Excia.    me    avise    logo,    para 
dar     as    providências    necessárias    ao     fornecimento     de    víveres; 
e que determine se o   pagamento   da   referida   tropa   será   feito, 
daí   por   diante,   pela   Fazenda   Real    desta    Capitania,    enquanto 
nela permanecer. (3) 

Deus guarde a Vossa Excelência. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. Luís de Vasconcelos e Sousa. 

Cachoeira do Campo, 6 de maio de 1789 anos. 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 

(3) O       Vice-Rei        despacharia        para        Minas       duas       Companhias        de       Infantaria:        uma do      
Regimento      cie      Moura;      outra      do       Regimento       de       Bragança.       Alem       delas, pela     
urgência,     enviou     também     uma     Companhia      de      Cavalaria,      tirada      de      seu Esquadrão        
de        Guarda        (Esquadrão        do        Vice-Rei).         Esta        última        voltou         para o     Rio     no     
mesmo     ano     de     1789),     dividida     em     escoltas      para      condução      de Inconfidentes presos.
 Aquelas foram substituídas (1792) pelo Regimento de        Extremoz,        
em        efetivo        completo,        comandado        pelo        Brig.         Pedro         Álvares de     Andrade     —      
que      comandara      no      Rio      (21-04-1792)      o      aparato      militar      da execução de Tiradentes. No 
decorrer de 1790, assinalaram-se em Minas 
28       deserções       naquelas       Companhias.       (AHU,        Docs.        Avs.        MG)        (HGM).        As 
tropas     do      Rio      chegaram     a      Vila      Rica:      respectivamente      a      24-06,      3      e      5-07-1789. 
A     cavalaria     se     aquartelou     na     casa     de      João      Rodrigues      de      Macedo,      também 
conhecida      por      Casa       dos       Reais       Contratos       (mais       tarde       Casa       dos       Contos), 
alugada      e      adaptada      desde      8-06,      por      ordem      do      Visconde      de      Barbacena      à 
Câmara      de      Vila      Rica.      A       Infantaria       foi       alojada       nas       senzalas,       também 
adaptadas,       que       Macedo       construíra       morro       acima       (área       hoje       ocupada       pelo 
Grande      Hotel).      Três      celas      especiais,      no      piso       térreo,       foram       reservadas,       no 
sobrado       monumental       de       João       Rodrigues       de       Macedo,       para        Inconfidentes       de 
altos       privilégios        sociais.        Foram        estreadas       pelo        Côn.        Luís        Vieira        da        Silva 
e     Dr.     Cláudio     Manuel     da     Costa,     sendo     este,     além     de     bacharel     por     Coimbra, 
portador do hábito de Cristo e ex-Secretário do Governo. (TJBO) 



 

 
 

30 — CACHOEIRA DO CAMPO, 6-05-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena  a Luís de 
Vasconcelos    e    Sousa,     Vice-Rei,     confirmando 
ofício   da    mesma   data    (Doc.    31)   e   referindo-se 
ao Dr. José Álvares Maciel. 

 
REF. : AMI 2:49 

 
Ilmo. e Exmo. Senhor: 

 
Meu Tio, Amigo e Senhor muito do meu coração: 

 
Recebi a tua carta de   27-04   com   a   notícia   da   breve 

chegada   da   fragata   que   vem   buscar   os   quintos,   e   do   teu 
sucessor.   E   não    respondo    pelo    teu    portador,    que    vai    daqui 
um   destes   dias,   por   ser   muito   conveniente    adiantar    com 
brevidade a carta de   ofício   que   agora   te   dirijo,   à   qual   tenho 
de   acrescentar   que,   no   caso   de   anuíres    ao    requerimento    que 
nela te faço, hajas   de   mandar   tropa   escolhida   dos   regimentos 
da   Europa,   especialmente   a   respeito   dos   oficiais,    vista    a 
qualidade do serviço para   que   te   peço.   E   que   resolvas,   ou 
insinues,   no   caso   de    lhes    haverem    de    ser    pagos    os    soldos 
por   esta   Capitania,   se    deverão    estes    ter    algum    acrescenta- 
mento   proporcionado   ao    que    nela    têm    todos    os    mais    soldos 
(e    também    a    maior     parte     dos     ordenados     e    emolumentos), 
ou se   te   parece   melhor   alguma   espécie   de   ração,   a   título   de 
estar   destacada,    porque    na    verdade    muitas    coisas    necessárias 
são mais caras nesta Capitania do que nessa. 

2 — Por   outro   portador   (1)   que   te   mandei   (e   que 
convém   demores   ainda   por   lá),   terás   tido   certeza   de   haver 
chegado também a tua   carta   de   19-04.   E   que   sou   também 
retratista, pois que não equivocaste a minha pintura com 

 
 
 
 

( 1 ) Joaquim Silvério dos Reis.   (TJBO) 
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outro   sujeito.   Ele   pode    servir-te    para    averiguar    os    sócios 
do    autor    do    contrabando    já    recomendado    por    mim    (2), 
porque   é   certo   ter   ele   espalhado   que   os   tinha    nessa    Capi- 
tania, por esta ou outra forma que vale o mesmo. 

3 — José Álvares Maciel (3), que se acha comigo nesta 
residência,   tem   dobrado   de   ardor   e    diligência,    desde    certo 
tempo,   na   indagação   de    minas    (especialmente    de    cobre    e 
de    ferro,    que    ensaia    repetidas    vezes,    por    sua    curiosidade 
e    até    com    despesa     própria),     e     anda     com    grande     desejo 
de salitre, de   forma   que,   se   as   minhas   ocupações   me   não 
tivessem   afastado   deste   gênero    de    aplicação,    teria    ele    já 
fundido em grande e   adiantado   muito   mais   os   seus   conhe- 
cimentos nesta parte (4). E suponho também que este 

 
 

(2) Tiradentes,   que   Barbacena    supõe    já    preso    no    Rio    de    Janeiro.    Tiradentes, 
porem,    neste    mesmo    dia    6-05,     ao    cair     da     noite,     ludibriaria     a     vigilância 
dos    dois    granadeiros    disfarçados,    passando    à    casa    do    Mestre     de     Campo 
Inácio de Andrade Souto-Maior (ausente em sua fazenda de Campo Grande 
—■ RJ), onde   o   Cap.   Rego   Fortes   se   achava   hospedado   com   outro   paulista, 
Antônio   de   Morais,   presente   Manuel   José   de   Miranda,   administrador   do 
proprietário.    Durante    o    dia,    havia    Tiradentes    "vendido"    seu     escravo 
Camundongo ao Sargento-Mor Manuel Caetano, com a condição de entregá-lo 
4 dias    mais    tarde.    Ai     obtém    cartas    do    Cap.    Rego    Fortes    e    de    Manuel 
José   para    Inácio    de    Andrade,    para    que    este    lhe    facilitasse    a    fuga    para 
Minas.    A    seguir,    passou-se    à     casa     de     D.     Inâcia     Gertrudes     de     Almeida, 
que   encarregou   o   sobrinho,   Pe.   Inácio   Nogueira   de   Lima,   de   conduzi-lo   e homiziá-
lo em casa   do   compadre   Domingos   Fernandes   da   Cruz,   à   Rua   dos Latoeiros.   
Tiradentes   estava   armado    de    um    bacamarte    (cedido    por    Matias Sanches    
Brandão)    e    duas    pistolas     (cedidas     por     Francisco    Xavier     Machado, que   foi   
avisado   por   Camundongo,   no   dia   seguinte,    que    Tiradentes    fugira). Francisco    
Xavier     Machado,     no     dia     8-05,     apresenta-se     ao     Vice-Rei     para obter     
passaporte      de      regresso      a      Minas.      Chamado      em      particular,      relata a    Luís    
de    Vasconcelos    e     Sousa     quanto    sabia    a    respeito    de     Tiradentes     e um    
suposto    furto    de    suas    pistolas,    sendo    então    autorizado    a    partir     —     o que    
fez    no    dia    imediato.    Camundongo    foi    preso    (7-05)    em     casa     de Tiradentes,    
mas    parece    ter    sido    entregue    ao    novo    dono,    pois    não    mais aparece no 
seqüestro dos bens do Inconfidente. (TJBO) 

(3) O   Dr.   José   Álvares   Maciel   passara   os   meses   de    novembro    e    dezembro 
perquirindo    minerais    no     Saramenha     (Vila     Rica)     e     em     Sabará.     Tiradentes 
lhe   havia   sugerido   a   existência    de    salitre    nesta    última    região.    Ter-se-á 
encontrado   em   Sabará   ou   Caeté    com    o   Dr.   José   de   Sá   Bitencourt,   seu   colega 
nas aulas de Vandelli em Coimbra. (TJBO) 

(4) O    Visconde    de    Barbacena,    distinto    aluno    em    ciências    naturais    de    Vandelli, 
a     quem     substituirá     interinamente     na     Faculdade     de     Filosofia      (Universidade 
de    Coimbra),    cursara    posteriormente    a    Faculdade    de     Leis.     A     seguir ocupou-
se,   com   o   Duque    de   Lafões   e    o   Abade    Correia   da    Serra,    da   fundação da 
Academia Real das Ciências de Lisboa, sendo eleito seu Secretário. 
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será   o   motivo   de   não   ter   ido   a   essa   Cidade,   como   te prometeu 
e   lhe   tenho    persuadido.    Nem    me    parece    que    já    o    fará, 
se tu de lá não fizeres alguma instância. 

4 —    As    novidades    têm-se    verificado    pela    maior    parte, 
e   os   meus   discursos    e    combinações    não    deixaram    de    con- 
ferir e ajustar-se bem com as primeiras notícias.  (5) 

5 —   Tua    Comadre    tem    passado    hoje    com    muita    dor 
de   cabeça,   e   fica    na    cama    esperando    curá-la,    por    defluxo 
ou     constipação.     Estimarei     continuar     a     ter     boas      notícias 
tuas,   e   que   me   dês    muitas   ocasiões   de   te    agradar   e   servir 
como 

 
Teu sobrinho e fiel cativo, 

Luís 
 

Cachoeira, 6 de maio de 1789 anos. 
 

P.S. —   Lembro   que,   vindo   a   tropa   por   divisões   de   20   até 
40 homens, poderá facilitar-se a comodidade da 
marcha. 

 
 

Renunciou    ao    cargo    (1786),     tendo    sido     nomeado     para     governar     a     Capitania 
de   Minas,   sob   a    proteção    de    Martinho    de    Melo    e    Castro,    Secretário    da 
Marinha   e   Ultramar,   seu   parente   e   inimigo   acérrimo    da    Academia,    solida- rizando-
se     assim     com     o      Intendente      de      Policia      Pina      Manique.      Estaria muito     
desatualizado     em     pesquisas     minerais     e     químicas,     para     poder      dar ajuda   ao   
Dr.   José   Álvares    Maciel,    recém-vindo    de    um    estágio    de    18    meses em      
Birmingham,      Inglaterra.      Maciel,      já       denunciado       como       Inconfidente (tanto   
como   Francisco   de    Paula    Freire    de    Andrada,    seu    cunhado),    gozariam ambos   da   
proteção   do   Visconde   de   Barbacena,   afinal    compelido    a    mandar prendê-los no inicio 
de outubro de 1789. (TJBO) 

 
 
 

(5) Até    6-05-1789,     as    informações    disponíveis     tinham    três    fontes    à     disposição 
do   Barbacena:   Joaquim    Silvério    dos    Reis,    Basílio    de    Brito    Malheiro    do 
Lago e, nessa data, Inácio Correia Pamplona. (TJBO) 



 

31 — CACHOEIRA DO CAMPO, 6-05-1789. 
Ofício   do   Visconde    de    Barbacena    a    Bernardo 
José de Lorena,   Governador   Capitão-General   de 
São Paulo, pedindo a   prisão   de   Claro   José   da 
Mota. 
REF. : AMI 2:50. 

 
ILmo. e Exmo. Senhor: 

 
Chegou   à   minha   notícia   que   várias   pessoas,   nesta 

Capitania,   têm   espalhado    rumores    sediciosos    e    formado 
conselhos   e   projetos   da   mesma   natureza;   e   que,   para   eles, 
contam    com    o    auxílio    também    dessa    Capitania,     donde     se 
diz que têm correspondência e séquito. 

2 —    Não    posso    individuar    por    ora    sujeito    algum, 
mas   é   necessário   que   V.   Excia.   se   acautele   com    todo    o 
segredo   e   que   proceda   desde   logo   aos   exames   e   averiguações 
que    julgar    mais    convenientes,    não    obstante    qualquer    apa- 
rência que esta notícia possa ter de inverossimilhança, ou 
impossibilidade. (1) 

 
 
 
 
 

(1) Basílio      de      Brito      (Carta-denúncia      de      15-04-1789)      disse      ter      ouvido       de       Lucas 
Antônio     Monteiro     de     Barros,     em      encontro      de      rua      em      Vila      Rica      (não      lhe 
sabendo     ao     certo     o     nome,     mas     apenas     que      era      filho      do      Guarda-Mor      de 
Congonhas       do       Campo,       Manuel       José       Monteiro       de       Barros)       que       um       sobrinho 
do      Vig.      Carlos      Correia      de       Toledo,       Claro      de       tal,       assistira       a       uma       reunião 
de       Inconfidentes.       Basílio       teria        aludido        erroneamente        ao        local:        casa        de 
Cláudio       Manuel       da       Costa.       Na       verdade,       Claro       José       da       Mota       acompanhara 
o     tio      a      Vila      Rica,      estando      presente      à      reunião      do      complô      realizada      a 26-12-
1788      em      casa      de      Francisco      de       Paula       Freire       de       Andrada,       na       Rua Direita      
de      Ouro      Preto      (atual      Conde      de       Bobadela),       à       qual       não       compare- ceram      nem      
Cláudio,       nem      o      Côn.       Luís      Vieira      da      Silva      (nomes       acrescentados por      Basílio).      
O       estado       de       saúde       de       Cláudio       não       lhe       permitia       sair       à noite;     o     Côn.     
Luís     Vieira      da      Silva      achava-se      em      Soledade      do      Ouro      Branco (atual     Lobo     Leite,     
MG)     aonde      fora      passar     o      Natal     com      a      Mãe      e      as      filhas. No      dia      27-12,       de       
manhã,       Gonzaga,       Alvarenga       Peixoto       e       o       Vig.       Toledo foram     à     casa     de     Cláudio      
relatar-lhe      o      ocorrido      na      reunião      geral      da      véspera. Mas      nesta      reunião,      não      
estavam      nem      o      Cônego,      nem       Tiradentes.       O       Vig. Toledo     e      seu      sobrinho      
partiram      para      a      Vila      de      São      José      a      29-12      no máximo,      pois      a      31-12      
transitavam      já      pela      Ponta      do      Morro,       perto      de      São José,      tomando      contato      com      
Francisco       Antônio       de       Oliveira       Lopes,       para anunciar-lhe o levante em perspectiva. (TJBO) 
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3 —   Disseram-me   que,   na    Vila    de    Taubaté,    reside, 
ou   se   acha   presentemente,   um    fulano    Claro,    ou    Claro    de 
tal, (2) sobrinho do   Vigário   da   Vila   de   São   José   da   Comarca 
do   Rio   das   Mortes,   Carlos   Correia   de   Toledo,   o   qual,   estando 
em   Vila   Rica   há    poucos    meses,    ouvira    ou    assistira    a    uma 
das   sobreditas   sediciosas   conversações   em   casa   de    um    ad- 
vogado   muito    conhecido,    Cláudio    Manuel    da    Costa.    E    por 
isto, convém muito que ele se não perca de vista e   que   seja 
inquirido    tão    brevemente    como    V.    Excia.    julgar    a     pro- 
pósito,   a    bem    das    indagações    de    V.    Excia.    e    das    minhas, 
e de forma que se não rompa o segredo, ou possa ele mesmo comunicá-
lo aos interessados. 

4 — Espero que V. Excia. me certifique   de   ter   rece- 
bido   este   ofício   e   me   avise    também,    depois,    das   conseqüên- 
cias e resultado dele. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Cachoeira do Campo, 6 de maio de 1789 anos. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Bernardo José. 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 

(2) Claro      José      da      Mota,      filho      do      Capitão      velho      paulista,      Antônio      José      da      Mota, 
por     sua     vez     casado      com      irmã      do      Vig.      Toledo,      nascera      em      Taubaté,      onde      o 
pai       fora       capitão       de       ordenanças       e        exercera        cargos        de        vereança.        Claro 
parece     ter     sido     enviado     pelo     Vigário     a     Baependi,     a      fim      de      obter      o      apoio 
paterno.      A       24-05       achava-se       em       Ponta       do       Morro       (fazenda       de       Francisco 
Antônio      de      Oliveira      Lopes,      junto      ao       arraial       de       Prados),       pois       assistiu,       com 
este     último,     à     prisão     do      Vig.      Toledo.      Claro      José      da      Mota      se      deve      ter 
refugiado       em        Baependi,        na        fazenda        paterna,        onde        nunca        foi        procurado. 
Mais tarde, por precatório da Alçada, o Conde de Resende ainda instou 
com   São     Paulo   a     fim     de     ser   preso   Claro   Josó   da     Mota,     do     qual     se      não 
teve mais notícia.      (TJBO) 



 

32 — CACHOEIRA DO CAMPO, 11-05-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos e Sousa, Vice-Rei, remetendo car- tas-
denúncias   de    Joaquim    Silvério    dos    Reis, Basílio   
de   Brito   Malheiro   do   Lago   e   Inácio Correia 
Pamplona (cópias). 

REF. : AMI 2:51. 
 

Ilmo. e Exmo. Senhor: 
 

Meu Tio, Amigo e Senhor muito do meu coração: 

No dia 4   do   corrente,   chegou   o   anspeçada   com   a   tua 
carta   de   27   do   mês   passado,   que    me    pareceu    resposta    à 
minha de 15 do   mesmo   mês.   Esta   não   teve   por   objeto persuadir-
te    já    a    procedimento    algum    rigoroso    contra     o Alferes   e   o   
recomendado   (1),   mas    tão    somente    prevenir-te contra   a   enganosa   
aparência   do   negócio.   E    principalmente procurar    a    certeza    de    
teres    recebido     a    carta     antecedente, cuja tardança me dava cuidado. 

2 —   Como   a   vinda   do   dito   anspeçada   tem   sido   causa 
de grandes   especulações,   me   resolvi   a   demorá-lo   estes   poucos 
dias; e avisei-te da sua chegada   em   carta   de   6   deste   mês, 
expedida    pelos    moradores    da    estrada.    .    E    aproveitei-me    de 
um famoso descoberto, de que tive parte e que   fez   grande 
expectação   e   balela   antes   que   a   fama    diminuísse,    para    pe- dir-
te    por    este    motivo    duas    companhias    de    Infantaria,     de cuja   
necessidade   tu   julgarás   pelo    estado    do    caso    e    pelos papéis 
que   remeto.   E   pedi   só   duas,   não   só   para   fazer   crível o    dito    
pretexto    e    remover    a    suspeita    de    maior     precisão, mas    
porque,    na    verdade,    entendo    que     é     força     suficiente para a 
cautela e segurança que pede o mesmo caso, visto 

 
 

(1) Joaquim José da Silva Xavier (Alferes) e Joaquim Silvério dos Reis (o 
recomendado). (TJBO) 
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ter    dito    o    Vigário    que    tinham    de     sua    parte     o    Regimento, 
o   que    não    acredito    geralmente    (ainda    que    sendo    a    maior 
parte   dos   oficiais   filhos   do   país   sempre    se    deve    desconfiar 
deles,    porque    se    não     estiverem     determinados     a     promover 
uma   semelhante   revolução,   estou   certo   que   hão    de    estimá-la 
quase todos). Além disto, a tropa da Capitania tem   um   só 
comandante    (2)    que    está    abocanhado    também;     e,     se     for 
certa    a    imputação    (o    que    não     espero),     pode     facilitar-se 
muito a desordem. 

3 —   Não   obstante   o    que    fica    ponderado,    tu   resolverás 
se     outras     circunstâncias     mais     atendíveis      devem      dispensar 
esta   cautela,   porque    então    não    demorarei    mais    o    procedi- 
mento   —   no    qual,    porém,    não    só    desejo    e    necessito    obrar 
de acordo contigo, mas esperar   o   teu   parecer   e   resposta   — 
não   havendo,   entretanto,   novidade   que   me    obrigue    a    ante- cipá-
lo. 

4 —   Passados   alguns   dias,   depois    que    te    escrevi    a 
minha   primeira   carta   de   25   de   março,   resolvi-me   a   mandar 
chamar    o    CD.    (coronel    derrubado)    cuja     pintura     reconhe- 
ceste;   tanto   para   perguntar-lhe    o    que    sabia    de    novo,    como 
para sondar   outra   vez   a   sua   verdade   e   intenção.   Veio   com 
alguma    tardança    (3)    da    qual     se     tinha     mandado     desculpar, 
no dia 15 ou 16 de abril, e somente me contou de novo que, queixando-
se   do   aperto   que    eu    lhe    fazia    (para    cobrança    do que está 
devendo   à   Real   Fazenda),   diante   do   Coronel   do Regimento de 
Auxiliares da Vila de São João del-Rei, Fran- 

 
 

(2)  Ten.-Cel. Francisco    de    Paula    Freire    de    Andrada, a quem    o Governador 
dispensaria depois quanto pôde de sua proteção. (TJBO) 

(3) CD.,      por    coronel     derrubado:       alusão      a      Joaquim      Silvério,      cuja      patente 
e   cujo      Regimento      de   Auxiliares      estavam      sendo      extintos. As datas nem 
sempre     se     ajustam,     pelo     hábito      do      Barbacena      de      acomodá-las      ao      seu 
próprio   jogo.  Joaquim    Silvério    fora        intimado    em    sua    fazenda,        próxima 
a       Igreja    Nova       (atual    Barbacena,    MG),    em    10    ou    11-04.  Nessa data lá 
estavam   a   pressioná-lo   os   tios   de   sua    noiva,    filha    de    Luís    Alves    de    Freitas 
Belo    e    D. Ana   Joaquina   de   Oliveira   Lopes,    proprietários    de    fazenda    na 
Borda    do    Campo:     Francisco     Antônio     e     Pe.     José     Lopes     de     Oliveira,     assim 
como    o    primo-irmão    destes,     Pe.     Francisco     Vidal     de     Barbosa     Laje.     Des- 
confiavam     de     sua     delação     e     vieram     sondá-lo,     usando     como      pretexto      a 
cobrança do que devia a Francisco Antônio por compra de terras.  (TJBO) 
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cisco   Antônio   de   Oliveira   Lopes,   tio    da    mulher    com    quem 
está para casar (4), ele lhe   dissera   batendo-lhe   no   ombro:   — 
"Deixa estar que brevemente te hás de ver livre desse   fla- 
gelo".   E   que   isto   se   passara    diante    do    Pe.    José    Lopes 
(5), irmão do mesmo Coronel, e   do   outro   clérigo   chamado 
Francisco   Vidal,    irmão    do    Sargento-Mor    José    Vidal    Barbosa, 
do   novo   Regimento   Auxiliar   da   Borda   do   Campo,    entre    os 
quais notara alguns sinais de inteligência. 

5 —   Tendo-o   achado    bem    lembrado    e    constante    em 
tudo   o   mais,    disse-lhe    que    era    conveniente    escrever    o    que 
me   tinha   contado,   ou   fazer    depoimento    de    tudo    formalmente, 
ao   que   não   pôs   dúvida.    E    tendo    sido,    então,    a    minha 
vontade e intento   sondar   unicamente   a   sua   resolução,   ante- cipou-
se   ele    a    comunicar    tudo    ao    Ouvidor    desta    Comarca, que   
entendeu   seria   o   juiz    da    dita    inquirição.    E    ainda    que esta   
facilidade   me   desgostou,   não   receio   que   tenha   conse- qüência. 

6 —- Não obstante isto, não me resolvi a   ordenar   auto 
algum,   ou   conhecimento   judicial;   e   me   contentei   com   man- dar-
lhe escrever o que   me   tinha   contado   (cuja   cópia   é   a   de n.º 1 
) , que acharás diminuta  tanto    no    fato    acima    referido, como   de   
alguns   mais.   E   determinar-lhe    que    partisse    logo    a essa   Cidade,   
para   te    participar    tudo    e    servir-te    no    exame do Alferes   e   
averiguação   dos   amigos   que   nela   lhe   supunha. E ao   mesmo   
tempo,   para   que   tu   o   observasse   e   entretivesses a ele mesmo, 
até se deslindar   o   enredo   (porque   não   duvido que    seja    capaz    
de    jogar    à    primeira     das     duas).     Porém, antes   de   tudo,   lhe   
fiz   as   reflexões   que   me   pareceram   justas sobre   o   crédito   e   
combinação   dos   referidos   fatos,   com   os mesmos   argumentos   e   
discursos    prováveis    que    depois    achei na tua carta, tirados das 
presentes circunstâncias da Capi- 

 
 

(4) O   casamento   só   viria   a    realizar-se    no    Rio    em    7-02-1791,    época    que    Luís 
Alves   de    Freitas    Belo    já    não    conseguia    mais    viver    em    Minas,    perseguido 
pela animosidade popular. (TJBO) 

(5) Re.    José    Lopes    de    Oliveira     (n.    Borda     do    Campo,    1739;    f.    Lisboa,    Forte 
de   S.   Julião   da   Barra,   1793).    Era    11    anos    mais    velho    que    o    irmão 
Francisco    Antônio,    cuja    fortuna    se     acrescentara     de     muito     no     casamento 
com D. Hipólita Teixeira, a  maior heroína da Inconfidência. (TJBO) 
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tania,   e    até    mesmo    do    que    se    tinha    passado    comigo;    mas 
o achei firme e coerente. 

7 —   Ele   ignora   que   sabes   tudo,    porque    só    lhe    disse 
que    te    tinha    acautelado    com    generalidades.    E     assim     po- 
derás    melhor    combinar    e     avaliar     as     suas     asserções     que, 
pela    maior    parte,    estão    referidas    no    depoimento    de    Pamplona 
e    apoiadas    com    as    vagas    notícias    do    Basílio,    sendo    certo 
que nem o caráter   dos   três   rima   entre   si,   nem   eles   se   unem 
ou   convivem   de    forma    alguma.    O    mesmo    Joaquim    Silvério 
te    dirá    também    o    modo    porque    teve    notícia    da    concorrên- 
cia   do   F.   do   S.   (Fulano   do   Serro)   (6)   —   que   tu   supões 
incapaz    de    semelhantes    desvarios.    E    talvez    se    ache    ainda 
nessa   Cidade   o   sujeito   que    ele    disse    lho    participara,    chama- 
do,   segundo   minha    lembrança,    João    ou    Francisco    Manuel 
Romão.    (7)    E    como    por    ora    não    há     contra     ele     outra 
prova   ou   testemunha,   poderá    ser    este    exame    muito    conve- 
niente à sua   honra.   Eu   não   duvido   do   seu   brio,   mas   co- nheço-
lhe   uma    verdade    e    leveza    capazes    de    o    alucinarem; e tu 
bem sabes que os homens insensivelmente se depravam, especialmente   
quando    se    entregam    às    paixões    e    intrigas,    e a    companhias    
corrompidas    que    se     esforçam     por     corrompê- los.    Isto,    pelo    
que    toca    ao     Coronel     Derrubado.     Agora saberás   das   mais   
diligências   que,   por   conta   do   segredo   que guardo   e   da    
ignorância    que    afeto,    se    não    têm    adiantado muito. 

8 —   Com   as   notícias   de   Joaquim    Silvério,    lembrou-se 
logo    Francisco    Antônio    Rebelo    de     umas     palavras     misterio- 
sas do   Ten.-Cel.   Basílio   de   Brito,   que   não   foram   tão   expres- 
sivas como ele   refere   no   seu   papel   (cuja   cópia   é   a   do   n.º2 
2) — das quais se não havia feito muito caso por esse 

 
 

(6) Ouvidor    Geral    da    Comarca    do    Serro,    primo-irmão    de    Tomás    Antônio 
Gonzaga,     Joaquim     Antônio     Gonzaga.     Passara     por     Vila     Rica      em     janeiro 
de 1789 a empossar-se   na   sua   jurisdição.   Era   havido   por   excelente   juiz: 
despachador e honesto. (TJBO) 

(7) Joaquim Silvério   acrescentou   sua   denúncia   de   15-03   dois   dias   mais   tarde, 
levantando   suspeitas   contra   Luís   Beltrão    de    Gouveia    e    Joaquim    Antônio 
Gonzaga.    Teria    encontrado    Manuel     Romão,     oriundo     do     Serro,     em     Vila 
Rica. (TJBO) *  
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motivo, e   por   se   atribuírem   a   outra   parte   e   a   outros   fins. 
Pareceu conveniente examiná-lo e   deu-se-lhe   jeito   para   mais 
declarar: o que ele fez de   palavra   muito   sinceramente   e   de 
boa   fé,   sem   lhes   dar    a    grande    importância    que    depois    lhe 
deu por escrito   (talvez   porque   não   tinha   considerado   e   com- 
binado   bem   as   coisas;   ou    para    fazer    mais    relevante    e    de 
mais    conseqüência    a    sua     participação).     Mas     os     fatos     são 
os mesmos e têm um caráter   de   verdade   tal   que   de   nenhuma 
forma duvido deles,   acrescendo   ser   o   dito   Basílio   um   homem 
de quem os maliciosos nunca se fiariam, porque   é   tido   por 
adoidado;   e    se    não    se    acautelaram    inteiramente,    é    porque 
o julgam descontente e queixoso de mim a respeito   dos   seus 
negócios   e   requerimentos.   Eu   recebi   as    notícias    e    o    papel 
como um testemunho do seu zelo e fidelidade, e não porque 
necessitasse   dele   para   uso   algum,    persuadindo-lhe    que:    nem 
me   capacitava   dos   seus   receios,   nem   os   tinha,   porque    já 
conhecia a terra e sabia que   sempre   tinha   havido   a   mesma 
liberdade    de    linguagem    (mas     não     o     fiquei     entendendo 
assim). 

9 — Com isto já me pareceu necessário tomar algumas 
cautelas e medidas   mais   apropriadas   ao   caso   (para   não   me 
acharem   desapercebido,   e   de   tal   modo   que   não   me   percebes- 
sem)    .     Continuei     nas     investigações     que     eram     oportunas, 
não   perdendo   de   vista    os    indiciados    e    seguindo-os    em   todos 
os   seus   passos,   movimentos   e   amizades.    Por    meio    delas, veio-
me à mão no   dia   2   de   maio   uma   carta   do   Mestre   de Campo 
Inácio   Correia   Pamplona   ao   Deputado   da   Junta   da Fazenda, 
Carlos José   da   Silva   —   que   é   um   dos   homens   de maior   honra,   
fidelidade   e    préstimo    que    servem    a    S.    Maj. nesta    Capitania    
—    na    qual    se    achava    a    seguinte    pós-data, da    própria    letra    
do    Mestre     de    Campo:    "Eu    não     posso     ir à   Vila;   V.   Mcê.   
veja   o   modo    onde    havemos    de    conversar pelo (que ouço há 3 
dias. Nem V. Mcê. se descuide de   meus avisos." Carlos José teve 
moléstia, ou que fazer, e meteu-se 
Francisco Antônio,   amigo   de   um   e   de outro, a   satisfazer ao 
aviso, partindo   daqui   com   carta   dele   à Capela do   Senhor de 
Matozinhos, nas   Congonhas,   onde   havia festa e   jubilcu   e se 
devia achar o Mestre de Campo.   
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10 — Lá se houve com ele; soube que o objeto da 
recomendação    era    o    tal    caso;    e,    finalmente,    trouxe-o    aqui 
com   o   pretexto   que   já   tinha   dado   para   esse   fim,   tendo-lhe 
escrito   que   viesse   pessoalmente   dar-me    a    conta    que    me 
remetera    sobre    o    novo    descoberto    da     Serra     da     Canastra 
(que começou a desencantar-se   nesses   dias).   Chegando   aqui, disse-
me o   que   consta   do   seu   papel   nº   3   com   muito   boa vontade   e   
zelo,   à   exceção   do   que   respeita   ao   Vigário   (8)   — que   custou    
alguns    preâmbulos,    por    ser    muito    seu    amigo. E   sempre   
fiquei    entendendo    que,    nesse    ponto,    não    contou tudo,   omitindo   
as   circunstâncias   que   podiam   ser   mais    agra- vantes contra o   dito   
Vigário   e   que,   ele   Pamplona,   fora formalmente    convidado    e    
persuadido    para     a     empresa.     Po- rém   isto    é    só    desconfiança    
minha.    O    que    tenho    por    certo é   ser   o   Mestre   de   Campo   um   
homem   sério,    e    que    tudo quanto   disse   e   escreveu   há   de   ser   
indubitável   verdade.   Ele chegou muito assustado do caso e 
pareceu-me   que   foi   daqui com   medo   dos   amigos.   Levou   ordens   
para   ir   examinar   a novidade   do   descoberto   e,    de    caminho,    
sondar    o    ânimo    do seu   Tenente-Coronel,   João    Pinto    Caldeira    
(9),    que    é    pode- roso na   paragem   e   creio   que   não   deixariam   
de   o   ter   con- vidado. E me   fiquei   servindo   do   tal   descoberto   
para   outras medidas   e    providências,    ainda    que    tive    já    parte    
de    terem sido mais as vozes e   a   fama,   do   que   a   concorrência   e   
riqueza que se figurava. 

11 — Enfim, meu Amigo, este é o   estado   do   grande 
negócio,   não   falando   em   notícias   e   investigações   miúdas    e 
avulsas    —    que    julgo    desnecessário    amontoar    nesta     carta, 
dentre as quais faço menção somente das seguintes (por 

 
( 8 ) Sendo a carta de Inácio Correia Pamplona datada de 20-04 na  fazenda  do 

Mendanha    (pouco    distante    de    Lagoa    Dourada),    parece    incrível    que    somente 
a    2-05    Carlos     José    da    Silva     a     levasse    ao    Barbacena;    sobretudo,    soubesse 
já   que   o   compadre   estava   para   chegar,   ou   já   estivesse   em    Congonhas    do 
Campo   para   a   festa   mensal   de   jubileu   do   Bom    Jesus,    festa    menor    do 
santuário.   Francisco   Antônio   Rebelo,    munido    de    carta    tranqüilizadora    do 
Escrivão    da    Junta    da    Real    Fazenda,    foi    buscá-lo    e     o    trouxe     à    presença 
do Governador na Cachoeira. (TJBO) 

(9) João  Pinto     Caldeira,   fazendeiro   com     lavras   na  Vila     de  São  José,  era 
tenente-coronel do Regimento de Cavalaria Auxiliar desta Vila. (TJBG) 
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serem   úteis   aos   teus    exames    e    combinações,    ou    dizerem 
respeito   ao   louco   entusiasmo   ou    frenesi    do    Alferes):    que, 
quando ele chegou   a   Vila   Rica   no   princípio   do   meu   governo, 
já contava que   havia   nessa   Cidade   pessoas   que   se   queriam 
levantar,      ou      promoviam      levantamento      (10).      Que,       tendo 
eu   averiguado   a   notícia   do   clérigo   (11)   que    passou    nas 
Lavrinhas    do    Lourenço    (referida    no    papel     do     Pamplona), 
soube   que    um    oficial    do    Regimento    Pago    desta    Capitania, 
indo   de   jornada    para    o    Rio    e    pousando    ali,    repetira    diante 
de   várias   pessoas    (entre    as    quais    estava    o    tal    clérigo    que 
não conheço   ainda   bem)   as   mesmas   expressões   que   o   Basílio 
conta   do   Alferes   Joaquim   José,   das   quais   o    repreendera    o 
mesmo   clérigo,    contra    quem    se    voltara    enfurecido    indivi- 
duando    ordens    fantásticas    e    opressões    com    que     a     nossa 
Corte tratava o Brasil. E que parecendo,   então,   o   clérigo convencer-
se    e    dar-lhe    razão,     expendendo     doutrinas     sobre os    
príncipes    e    governos    tiranos,    exclamara    o     Alferes    que tinha    
ganho     mais    um,     porque    além    do    povo,    contava    já com ele 
18 pessoas   das   principais   da   Capitania.   Que   Manuel Pereira   
Chaves   (12),   referido    também    no    papel    do    Mestre de 
Campo, voltou para   o   Rio   de   Janeiro   (e   poderá   achar-se, ou 
saber-se dele, em casa de Manuel Vaz Carneiro, porque 

 
(10) Tiradentes       chegou       a       Vila       Rica,       escoltando       o       novo       Ouvidor       Geral,       Pedro 

José Araújo de Saldanha, a 27-08-1789. ( T J B O ) 
 

(11) O     clérigo     que     aderiu      às      idéias      de      Tiradentes      na      Varginha      do      Lourenço 
Estalagem       de       João       da       Costa       Rodrigues,        entre        Ouro        Branco        e        Carijós) 
não       pôde       ser       identificado       em       todo       o       processo.       O       encontro       terá       ocorrido 
a     16     ou      17-12-1788,      quando      Tiradentes      regressava      a      Vila      Rica      vindo      da 
Comarca     do     Rio     das      Mortes;      viajava      o      padre      em      sentido      contrário.      Sus- peitou-
se      do      Pe.      Manuel      Rodrigues      da      Costa,      mas      este       já       fora       aliciado quando     
Tiradentes     veio     do     Rio     e     se      hospedou      em      sua      fazenda      do      Registro Velho. (TJBO) 

 
(12) Manuel     Pereira      Chaves,      de      regresso      ao      Rio      com      sua      tropa,      pousou      no      Sítio 

do      Verneque,      onde      encontrou       o       Porta-Estandarte       Francisco       Xavier       Machado (12-
05).      Passaram      parle      da      noite      conversando       ao       pé       do       fogo       sobre       a situação      
de      Minas.       No       dia       seguinte,       souberam       que       Tiradentes       havia       sido preso      no      
Rio.      O      Sítio      do      Verneque,      ainda      na      baixada,       era       o       primeiro pouso     depois     do     
Porto     da     Estrela,     a      uma      ou      duas      jornadas      do      Rio.      É extranho    que    a    Escolta    
da     Permuta,     saída     a     3     ou     4-05,     aí     ficasse     esperando por     Francisco     Xavier     
Machado,     que      deixou      o      Rio      a      9-05.      Tiradentes      devia escapar na noite de 10-05, 
contornando a baia por terra através de Campo 
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tinha   vindo   a   cobranças   ou    negócios    dele).    Que    o    moço 
das    Congonhas    do    Campo    que    andou    em    Coimbra    (referido 
no   papel   de    Basílio),    partiu   de    cá    para    essa    Cidade,    há    2 
ou 3 meses, com o fim de passar a   Portugal   a   ler   no   De- 
sembargo do Paço,   ou   procurar   despacho,   e   chama-se   Lucas 
Antônio   Monteiro   de   Barros   (13).   Que,   da    inimizade    dos 
dois   primos   de   que    estás    persuadido    (14),    não    apareceram 
cá os menores vestígios, e se a houve em   algum   tempo,   logo 
fizeram   as   pazes   —   assim   como   se   têm   feito   outras   que 
pareciam impraticáveis na melhor política. 

12 — Enfim,   por   mais   que   saiba,   reconheço   que   toda 
a aparência   do   negócio   é   extravagante;   mas,   por   isto   mesmo 
é que te   disse   desde   o   princípio   que   o   tinha   achado   muito 
próprio   e   proporcionado   às   cabeças    que    o    dirigiam.    É    certo 
que   eles    esperavam    grande    auxílio    do    lançamento    da    der- 
rama e que, ou seja pela suspensão dela ou por outras 

 
Grande.         Os        cavalos        por        que         esperara        foram        seqüestrados        na        estrebaria 
de       Domingos       Fernandes       da       Cruz       no       dia       subseqüente.       O        Pe.        Inácio 
Nogueira       de       Lima,       ao       procurar        Joaquim        Silvério        a        fim        de        informar-se 
do que ocorria, deixou-se ludibriar por este ao dizer-lhe que 
podia       dar       jeito       de       fazer       chegar       a       Tiradentes       algum       recado.        Joaquim 
Silvério       denunciou-o        ao        Vice-Rei.        Chamado        o        Pe.        Inácio,        e        submetido 
a       horas       consecutivas        de        pressão        (Joaquim       Silvério        permaneceu        numa        sala 
ao      lado)      afinal      teve      de      indicar      o       esconderijo       de       Tiradentes.       Uma       forte 
escolta     foi     cercá-lo     no     anoitecer,     sob     comando     do     Ten.     (Reg.     Inf.      Extremoz) 
Francisco      P.      Vidigal.      Tiradentes,      armado      de      bacamarte      para       a       luta,       entre- gou-
se     a     fim     de     evitar     mortes     inúteis.      Conduzido      ao      Palácio,      foi      inquirido, revistado      
e       apreendidas       as       cartas       destinadas       a       favorecer-lhe       a       fuga.       Foi então     levado     
para     a     Fortaleza     da     Ilha     das     Cobras,     para     a     qual      também conduziram Joaquim 
Silvério, ai mantido até 8 de janeiro de 1790. 
(TJBO) 

 
(13) Lucas       Antônio       Monteiro       de       Barros       (n.       Congonhas       do        Campo.        1765;        f. 

Rio,        1851)        diplomara-se       cm       Coimbra       em       1787.        Habilitou-se       no       Desembargo 
do     Paço     em     1789.     Sua     carreira     foi     brilhante     no     Brasil     independente,      tendo 
chegado       a       Senador       e       Presidente       de       Província       (São       Paulo).       Foi       agraciado 
com o título de Barão (1825) e Visconde (1826) de Congonhas do Campo. 
A     bela     fazenda     de     sua     propriedade,     herança      do      pai      e      por      ele      muito 
desenvolvida,    acha-se     em     restauração     pelo     Governo     Mineiro,     que     a     adquiriu 
recentemente;       denomina-se       Boa       Esperança        e        está        situada        na        atual        Belo 
Vale, MG. (TJBO) 

 
(11)      A      inimizade      entre      Tomás      e      Joaquim      Antônio      Gonzaga      deve       ler      sido       uma 

forma     de      Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa      excluir      suspeitas      sobre      este      último. 
O      irmão      deste,      Ten.      Feliciano      das      Neves       Gonzaga,       era       o       destinatário       de 
bens seqüestrados em Vila Rica ao ex-Ouvidor. (TJBO) 
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causas, pareceram desde logo   enfraquecer   muito   os   seus 
conselhos    e    projetos.    Agora,    considero-os     dissuadidos     (ou 
muito   disfarçados),   porque   uns    afastam-se;    outros    obse- quiam-
me; e outros tomam cautelas e reservas que poderiam servir-lhes   de   
desculpa   para   o   futuro.   Porém,    se    o    disfarce for  o partido que 
tenham   tomado,   pode   bem   acender-se   a desordem    de    repente,    
que    será     muito    grande     ainda    quando se    consiga    por    tempos    
remediar-se    e    não    venham    a    lograr o intento — que, nas 
circunstâncias   em   que   está   a   Capitania, julgo   dificultoso,   
principalmente   não   fazendo    as    duas    vizi- nhas, de São Paulo e 
Rio de Janeiro, causa comum. 

13 — Nestes   termos,   acho   conveniente   dar   logo   parte 
a     S.     Maj.   para     ocorrer     com    as     providências     necessárias 
e ordenar o que for servida, remediando-nos, entretanto,   e 
acudindo   com   os   meios    interinos    que    estiverem    na    nossa 
mão. R tirar daqui e do Brasil os cabeças do motim que   se 
puderem    descobrir,    sem    maior    aparato,    dando    a    entender 
causa    ou    culpa    diversa,    ou    não    dizendo    o     porque    (15)    . 
E   sobretudo,   isto   te   asseguro:   (que    se    as    ditas    providências 
não   forem    eficazes,    será    infalível    a    desordem    mais    ano, 
menos   ano,   pela   liberdade   e   má   criação   em   que   está    este 
povo, e pela implicância que têm os negócios públicos   e 
particulares com a sua vaidade. 

11   —   Ainda   que   me   fio   muito    do    teu    anspeçada 
(porque   o   abonas),   como    desconfio    sempre    dos    meus    patrio- 
tas entusiastas e os julgo capazes   de   toda   a   baixeza,   mandei 
levar,   por   cautela   e   segurança,   estas   cartas   à    Paraibuna   por 
outro portador — que as entregará da sua   mão   ao   mesmo 
anspeçada. Ele fica demorado por lá 10 dias cuidando do 

 
 
 

( 1 5 ) O Visconde de Barbacena define aqui o   seu    plano    de    apenas    expulsar    de 
Minas   e   do   Brasil   os   suspeitos.   Deflagrada   a   repressão   a   23-05,    a    12 -06 
resolveu   mandar   abrir   a   Devassa    —   MG,    criando   um    conflito   de    jurisdição 
com   a   Devassa   —   RJ,   aberta   no   Rio   desde   10-05.   Por   outro   lado,    pro- punha-
se   a   punir   sem    formação    de    culpa    e    apuração    das    responsabilidades, por    
suposto    delito    político,    atentando    contra    direitos     já     consagrados     no Reino   
desde   1702,    a    despeito    das    drásticas    leis    introduzidas    por    Pombal contra a 
família Távora e os jesuítas. (TJBO) 
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concerto    da    estrada     e     com     instruções     particulares     para 
assistir   à   marcha   da   tropa,   se   tu    resolveres    mandá-la.    Ou 
receber    e    executar    qualquer    aviso    ou    carta,    que    tu     lhe 
envies   para   mim,   ou   sobre   a   dita    expedição    (16).    E    cha- ma-
se    Antônio     José     Coelho,     sargento-mor     das     ordenanças e 
comandante deste arraial e distrito da Cachoeira. 

 
Deus te guarde muitos anos. 

 
Cachoeira do Campo, 11 de maio de 1789 anos. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Luís de Vasconcelos e Sousa. 

Teu sobrinho amigo e fiel cativo, 

Luís 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Antônio    José     Coelho,     comandante     de     ordenanças     de     Cachoeira,     organizaria 
um   serviço   de   postas   entre    o    Paraibuna    e    Vila'    Rica.    Fora    amigo    de 
Tiradentes    e    havido    por     este     como     simpatizante     da     rebelião;     porém, 
habituado    a    ser    mandado,    como    mostrava    ao    tempo    de    Fanfarrão    Minésio 
e   o   relatam   as   Cartas   Chilenas,   tornou-se   dedicado    servidor    do    Barbacena. 
(TJBO) 



 

33 — CACHOEIRA DO CAMPO, 12-05-1789). 

Ofício   do   Visconde   de   Barbacena    ao    S.-M. 
Antônio    José    Coelho,    sobre     correios    e     tropas 
do Rio. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 
 

Senhor Sargento-Mor Antônio José Coelho (1): 
 

Se, no   espaço   de   dez   ou   doze   dias   que   Vmcê.   se 
demorar    nessa    Estrada    (2),    lhe     remeter     o     Sr.     Vice-Rei 
deste   Estado   alguma   parada   (3)   ou   carta   para    mim,    reco- 
mendo a Vmcê. que. deixando tudo   o   mais,   ma   venha   logo 
entregar   pessoalmente   sem   perda   de    tempo.    E    se    o    dito 
Senhor avisar   a   Vmcê.   da   marcha   de   uma   companhia   de 
infantaria   que   lhe   pedi    por    conta    do    novo    descoberto    da 
Serra da Canastra (4), ou se lhe constar dela, Vmcê. dará 

 
 
 
 
 
 

(1) Antônio    José    Coelho,    Sargento-Mor    de     Ordenanças,    comandante     da    freguezia 
ou   distrito   de   Cachoeira   do   Campo,    não   deve   ser   confundido   com   o   sobrinho 
Ten. (RCR/MG)   Antônio   José   Dias   Coelho,   a   esse   tempo   designado   para   o 
comando fictício do   Destacamento   da   Serra   da   Canastra,   mas   que   seria   em- 
pregado pelo Visconde de Barbacena no aprisionamento e escolta de   vários 
Inconfidentes. (HGM) 

 
(2) Estrada ou Caminho do   Rio   de   Janeiro,   ou   especificamente,   o   Registro   do 

Paraibuna, divisa entre as duas Capitanias (RJ e MG), para onde portara 
correspondência    de    Barbacena    ao    Vice-Rei    com    instruções    de    só    aí    confiá-la 
ao anspeçada (EVR) que viera como mensageiro do Rio. (TJBO) 

 
(3) Parada, o mesmo que Mensageiro. (TJBO) 

 
(1)   Apesar   da    insistência    no    disfarce,    Antônio    José    Coelho,    ao    receber    o    ofício 

(4 ou   5   dias   depois),   já   estaria   a   par   das   prisões   de   Tiradentes   e   Joaquim 
Silvério   no   Rio   de   Janeiro.   Talvez   já   o   soubesse   desde   o   dia   13,    ao    ser 
chamada de volta, pelo Vice-Rei, a unidade que este enviara a cercar Tiradentes 
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por    minha    ordem    as    providências    que     forem     convenientes 

para que lhe   não   faltem   as   comodidades   necessárias   na   dita 

marcha e Estrada. 

Deus guarde Vmcê. 
 

Cachoeira do Campo, 12 de maio de 1789 anos. 
 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

na     passagem     do     Paraibuna,     comandada      pelo     Major      Joaquim      de      Almeida. 
A   primeira    companhia    a    transpor    a    divisa    das    Capitanias    foi    a    do    Es- 
quadrão   do    Vice-Rei,    sob    comando    do    Cap.    (EVR)    José    Botelho    de    Lacerda, 
que      chegou      a      Vila      Rica      a      24-06.      Terá      deixado       o      Rio      a       24-05. 
As companhias de Infantaria, deslocando-se   igualmente   a   cavalo,   chegariam 
sucessivamente     a      3      e      5-07-1789.      Foi      o      M.-C.      Inácio      C.      Pamplona 
quem as atendeu nos suprimentos do Caminho. (TJBO) 



 

34 — CACHOEIRA DO CAMPO, 17-05-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos e   Sousa,   Vice-Rei,   sobre   já   saberem 
em Minas que Tiradentes era vigiado no Rio de 
Janeiro. 

 
REF.: AMI 2:55. 

 
Ilmo. e Exmo. Senhor 

Meu Tio, Amigo e Senhor muito do meu coração: 
 

Já   terás   recebido   as   minhas   cartas   de   6    a    11    deste 
mês,     a     primeira     remetida     pelos     moradores     da     estrada,     e 
a   segunda   pelo   anspeçada   do   Esquadrão,   das    quais    fico 
desejando a resposta. Por cá tem   havido   novidade,   tendo-se 
divulgado   a   notícia   de    se    achar    o    Alferes,    do    Regimento 
desta Capitania, Joaquim José da Silva   (Xavier)   seguido 
continuamente     nessa     Cidade,     observado     por     dois     soldados 
em   traje   de    paisano    e    que,    pretendendo    ele    retirar-se,    o 
linhas feito demorar — a qual   tem   causado   grande   sossobro 
nos   seus    amigos    e    me    tem    devido    alguma    atenção    e 
cuidado. (1) 

Aceita    recados    da    Viscondessa    que    tem    agora    pas- 
sado melhor, de modo que ficamos de retirada para Vila 

 
 
 
 
 
 
 

(1) Tiradentes se apresentara ao Vice-Rei a 2-05 e   já   era   seguido   desde   25-04; 
desapareceu na noite   de   G-05   e   foi   preso   na   noite   de   10-05   subseqüente. 
Entretanto,    em    Vila    Rica,    na    noite     de     17-05,     os     Inconfidentes     recebiam 
aviso de sua prisão (caso   do   embuçado   e   notícia   ao   Dr.   Diogo   P.R.   Vasconcelos, 
pelo    Cap.    Joaquim    de    Lima    Melo,    recém-chegado    do    Rio,    em    visita    àquele 
na mesma noite). (TJBO) 
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Rica, onde vou dar princípio às Juntas de Justiça e a outras 
diligências,    que    me    persuado     não     poderão     ter     a     demora 
que eu pretendia. (2) 

Estimarei que estejas muito bom e que me dês muitas 
ocasiões de te agradar e servir, como 

Teu sobrinho e fiel cativo, 
 

Luís 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. Luís de Vasconcelos e Sousa 

Cachoeira, 17 de maio de 1789 anos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(2)  Barbacena, ainda em Cachoeira na noite de 20-05, aí recebeu a noticia   das 
prisões.  O mensageiro foi o soldado (EVR) Antônio Ferreira, levado à 
sua presença  pelo     A. O.   Antônio     Xavier de  Resende, então      em   sua 
semana de serviço no Palácio de Vila Rica.     (TJBO) 



 

 
 
 

35 — CACHOEIRA DO CAMPO, 20-05-1789. 
Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos e Sousa, Vice-Rei,  sobre prisão   e 
remessa   para   o    Rio    dos    Inconfidentes:    Vig. 
Carlos   Correia   de   Toledo,   Alvarenga   Peixoto    e 
Luís Vaz de Toledo Piza. 
REF.: AMI 2:56. 

 
Ilmo. e Exmo. Senhor 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 

Em    conseqüência    do    ofício    que    dirigi    a    V.    Excia. 
cqm   data   de   11   do   corrente,   mandei    prender    o    Vigário    da 
Vila   de   São   José,    Carlos    Correia    de   Toledo,   o   Cel.   Inácio 
José   de   Alvarenga    (1),    e    o    S.    M.    Luiz    Vaz    de    Toledo 
Piza (2), os quais, por   falta   de   prisões   suficientes   e   outros 
motivos,    determinei    que    fossem    conduzidos    a    essa    Cidade, 
para que V. Excia., por   serviço   de   S.   Majestade,   mandasse 
proceder com a brevidade possível aos exames e inquirições 
necessárias, com as cautelas que lhe parecerem justas. 

 
 
 

(1) Com   a   fuga   de   Tiradentes   (noite   de   6-05),   o   Vice-Rei   determinou   imediata 
abertura    de     devassa     (Portaria     de     7-05-1789)     nomeando-lhe     como     Juiz     o 
Des.   José    P.M.    Coelho    Torres,    da    Relação-RJ,    e,    respectivo    Escrivão,    o Ouv.-
RJ    Marcelino     Pereira     Cleto.     Com     a     noticia     da     prisão     (10-05), recebida   
pelo   Visconde   em   Cachoeira   na   noite    de    20-05,    este    disparou    o processo    
repressivo    em    Minas,    coordenando     os     tempos     de     modo     a     colher de    
surpresa    as    três    Comarcas    que    lhe    pareciam     mais     comprometidas:    Rio das    
Mortes,    Vila    Rica     e     Serro.     O     apelido    Peixoto    raramente     era     usado por 
Inácio José de Alvarenga. (TJBO) 

(2) A   escolta   comandada    pelo    Ten.    Antônio    José    Dias    Coelho    cobriu    a    distância 
de   Cachoeira   às   cercanias   de    Prados    em    três    dias.    Na    manhã    de    24-05 
prendia o Vig.   Carlos   Correia   de   Toledo,   que   deixara   pouco   antes   Francisco 
Antônio de Oliveira   Lopes   e   Claro   José   da   Mota   no   alto   da   Ponta   do   Morro. 
O Vigário seguia para Laje, onde constou ter havido uma concentração de 
100   cavaleiros    para    dar    início    à    luta;    seu    irmão    Luís    Vaz    já    lá    estaria 
à    sua    espera.    Deixando    o    preso    num     capão     próximo,     sob     vigilância, 
Dias Coelho avançou para a Vila de São João a fim   de   prender   Alvarenga, chamando-
o     à     casa     da     Intendência,      onde     se     aboletara.     Alvarenga,      oito dias antes, 
fora avisado por carta  de Vila  Bica (referida por João Dias 
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Desta   diligência   foi   encarregado   o    Ten.    Antônio    José 
Dias   Coelho,   que   terá   a    honra    de    dar    conta    dela    a    V. 
Excia. e de receber as suas ordens. (3) (4) 

Deus guarde a V. Excia. muitos anos. 

Cachoeira do Campo, 20 de maio de 1789 anos. 

Visconde de Barbacena 
 
 

da Mota como de Tomáz Gonzaga) sobre as prisões em prespectiva. 
Preparou-se   para   o   evento   com   um   poema   laudatório   ao    Barbacena,    aliás 
inacabado,    recolhido    a    um    pequeno    cofre    com    o    bilhete    que    lhe    escrevera 
o   Vig.   Toledo,   em    Vila    Rica,    chamando-o    para    a    reunião-complô    em    casa 
do     Ten.-Cel.     Francisco     de     Paula     Freire     de     Andrada     (noite     de     26-12-1788 
O   pequeno   cofre   foi   entregue   ao   Ten.    Antônio    J.    Dias    Coelho.    Alvarenga 
rompera   relações   com   este   em    março    de    1786,    quando    Dias    Coelho,    na 
qualidade   de   cobrador   de   tributos,   à   ordem    de    Fanfarrão    Minésio,    engra- vidou-
lhe    a    cunhada,    D.     Maria    Policena     da    Silveira.     Esta     deu    à    luz    em fins   de   
dezembro    de    1786.    A    criança    foi    exposta    em    casa    de    Francisco Antônio   de   
Oliveira    Lopes    e    foi   criada    por    sua    mulher,    D.    Hipólita    Teixeira. O   batismo    
deu-se    na    Matriz    de    Prados    (3-01-1787);    o    menino,    Antônio Francisco   Teixeira   
foi   reconhecido   em   testamento   pelo   pai,   vindo    a    falecer (7-3-1851)    como    titular    
do     Império:     Barão     da     Ponta     do     Morro.     Foi herdeiro    universal    de    D.    
Hipólita.    Luís    da    Cunha    Meneses,     ante     exorbi- tâncias   de   Dias   Coelho    contra    
Alvarenga    (abril    de    1787),    advertiu-o    seve- ramente   em   ofício   de   12-05-1787,   
dando   mão    forte    ao   poeta,    a    quem    protegeu em várias outras oportunidades. (TJBO) 

 
(3) Ten.   Dias   Coelho   recebeu   ainda   outras   ordens   do   Visconde   de    Barbacena: 

seqüestrar    os    papéis    de    cada    um    dos    presos    e    remetê-los    para    exame    em 
Vila   Rica,   comissão   de   que   executou    apenas    a    parte    relativa    a    Alvarenga 
Peixoto.   Ao   chegar   à   casa   do   Vig.   Toledo,   na   Vila   de   São   José,   já   nada 
encontrou,    salvo    a     desordem     proveniente     da     pressa     do     que     lhe     pareceu 
uma    fuga.    Em    São    João,     havia    determinado    ao    Ajudante    (Aux.)    Francisco 
Davi Otôni fosse com   escolta   a   Laje   efetuar   a   prisão   de   Luís   Vaz,   que   não 
foi     encontrado.     Prendeu     o     Dr.     João     de      Araújo     Oliveira      e      remeteu-o 
para   Vila   Rica.   Basílio   de    Brito    o    denunciara    pelo    vaticínio    de    que    Bar- 
bacena seria o mais desgraçado dos Generais enviados a Minas (Carta- 
-denúncia,    15-05-1789).    O    Dr.    João    de     Araújo     Oliveira     foi     finalmente 
libertado,   pois   que   fizera    um    simples    comentário    à    pouca    sorte    que    dá 
perseguir    eclesiásticos:     Barbacena     estava     perseguindo     o     Pe.     Teodoro,     mestre 
de     gramática     no     Serro...     Na     verdade,     o     Dr.     João     de      Araújo     Oliveira 
era     administrador     da     Fazenda     Paraopeba,      propriedade      de      Alvarenga      — 
que   a   comprara   da   Fazenda   Real   em   nome   do   sogro,    Dr.    José    da    Silveira 
Sousa, com o patrocínio do Dr. Cláudio Manuel da Costa. (TJBO) 

(4) O    Ten.    Dias    Coelho    foi    incumbido    ainda    de    instruir     o     Ouv.     Luís     F. 
Araújo    Azevedo    para    o    seqüestro    dos    bens    do    Vig.    Carlos     Correia     de 
Toledo.    A    escolta    deixou    São    João    com    os    dois    prisioneiros,     a     27-05, 
passando    pelo    Registro    do    Paraibuna    24    horas     depois     da     que     conduzia 
Tomás      Antônio      Gonzaga.      Os      prisioneiros      foram      recolhidos       à      Fortaleza 
da Ilha das Cobras, pelo Vice-Rei, sucessivamente a 5 e 6-06-1789. (TJBO) 



 

36 — CACHOEIRA DO CAMPO, 21-05-1789. 
 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 

Vasconcelos   e   Sousa,    Vice-Rei,    participando 

ordem   de   prisão    contra    Tomás    Antônio    Gonzaga 

e sua remessa para o Rio. 

REF. : AMI 2:56. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Senhor 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 
 

Em    conseqüência    do    ofício     que    dirigi    a    V.     Excia. 

em data de 11   do   corrente,   mandei   prender   o   Des.   Tomás 

Antônio   Gonzaga,    o    qual,    por    falta    de    prisão    suficiente    e 

por   outros   motivos,    determinei    que    fosse    logo    conduzido    a 

essa   Cidade   para   que   V.   Excia.,   por    serviço    de    S.    Majes- 

tade,    mandasse    proceder    aos    exames    e    inquirições    necessá- 

rias, com as cautelas que lhe parecerem justas.  (1) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Na    noite    de    20-05,    o     Visconde     de     Barbacena     transmitira     ordem     a 
Francisco    Antônio    Rebelo    para    prender    a    Tomás     Antônio     Gonzaga     no 
sábado,    23-05,    pela    manhã.    Deveria     preparar     sigilosamente     a     escolta,     a 
ser    comandada    pelo    Cap.    Antônio    José    de    Araújo.    Para    o    seqüestro    inicial 
de    todos     os    papéis    de    Gonzaga     (e    dos    bens),    deveria    chamar     na    manhã 
da   prisão    os    Ouvidores    Saldanha    e    Manitti,    avisados    apenas    na    véspera. 
(HGM — TJBO) 
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Desta diligência foi   encarregado   o   Ten.-Cel.   Francisco 

Antônio   Rebelo   (2),   que   terá   a   honra   de    dar    a    V.    Excia. 

conta   dela    e    outras    informações    conducentes    ao    mesmo 

negócio. 

 
Deus guarde a V. Excia. muitos anos. 

Cachoeira do Campo, 21 de maio de 1789 anos. 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(2) Efetivada   a   prisão   e   apreendidos   os    papéis,    foram    estes    ensacados    e    lacrados 
para entrega ao Visconde e   competente   exame.   Nada   foi   encontrado   de 
comprometedor,    razão    de    ficarem    os    sacos     no     cartório     da     Ouvidoria     até 
que,   requerida   a   devolução   da   meação   livre   de   confisco,   foram    eles    enviados 
(1797),     com     outros     valores,     para     o     Inconfidente     em     Moçambique.     Levado 
à   presença   do   Governador   em   Cachoeira,   Gonzaga   obteve   de    Barbacena    a 
atestação   de    que    permanecera    em    Vila    Bica,    acabado    o    seu    tempo,    apenas 
pela     expectativa     matrimonial,     havendo     motivos     que     não     lhe     permitiam 
desistir   do   casamento.   .   .    Gonzaga,    no    Rio    de    Janeiro,    foi    recolhido    à 
Fortaleza     da     Ilha     das     Cobras     (5-06).     No     dia     23-05,     também    seria     preso 
e recolhido   à   Cadeia   de   Vila   Rica   o   contratador   Domingos   de   Abreu   Vieira. 
(TJBO) 



 

 
 

37 — VILA RICA, 25-05-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos e Sousa, Vice-Rei, sobre início da 
repressão em Minas. 

REF.: AMI 2:57. 
 

Ilmo. e Exmo. Senhor 
 

Meu Tio, Amigo e Senhor do coração: 
 

O   soldado   do   Esquadrão    (Antônio    Ferreira),    por   quem 
me participaste as prisões do Alferes   (Joaquim   José   da   Silva 
Xavier)    e    de    Joaquim    Silvério    (dos    Reis),    chegou    a    esta 
Vila   no   dia    20    do    corrente,    c,    logo    nessa    noite,    se    me 
deu   parte   que   tinham   chegado   cartas    particulares    com    as 
mesmas    novidades,     que     se     espalharam     (acrescentando-se     as 
de outras prisões,   que   não   tive   ainda   por   certas   vista   a   tua 
carta). 

2 — Logo também   se   me   disse   que   o   motivo   da   prisão 
do   Alferes   tinha    sido    falar    coisas    más;    e,    no    dia    seguinte, 
já cada um (por assim dizer) se   lembrava   de   lhe   ter   ouvido 
alguma coisa, o que mostra bem   o   estado   de   corrupção   em 
que está a Capitania, se a moléstia é só de   cá,   porque   foi 
necessário   esse   remédio   forte   (e    os    mais    que    se    seguiram) 
para os tirar de sua insensibilidade, que em uns poderia   ser 
verdadeira e em outros maliciosa. 

3 —   Na   Comarca   do   Rio   das   Mortes   aconteceu   o 
mesmo,   porque   tive   parte,   datada   do   dia   21,   que   me   certi- 
ficava    haverem    lá    chegado     semelhantes     notícias;     e    também 
de   que    ficavam    a    entrar    5    esquadras    para    esta    Capitania 
E   a   mesma   parte   tive   também   do    Caminho    do    Mato,    mas 
para eu me certificar, fico esperando o aviso que me pro- 
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meteste,   ainda   que,   não   obstante   ele,    há    muitos    dias    estão 
dadas    as    providências    particulares    pelas    quais     não     haverá 
falta. (1) 

4 — Tudo isto podia desarranjar em alguma coisa os 
procedimentos    que    se    faziam    necessários,    mas    como     havia 
toda   a   cautela   e   prevenção,   tudo   se   executou   e,   com   efeito, 
foram   logo   presos   e   se   acham   já    em    jornada    para    essa 
(capital:   o   Des.    Tomás    Antônio    Gonzaga,    de    Vila    Rica;    o 
Cel.   Inácio   José   de   Alvarenga,   de   São   João   del-Rei;    e    o 
Vigário    de    São    José,    Carlos    Correia     de    Toledo.     E    creio 
que   o   mesmo   sucederá   ao   irmão   dele,   mas   ainda   não    sei, 
porque assiste 5 léguas distante da dita Vila. 

5 —    Além    desses,    mandei    logo     também     prender     o 
Pe.   José    da    Silva    e    Oliveira    Rolim    e    o    inglês    Nicolau 
Jorge   (2),   ambos   residentes   no   Tejuco;   e   tenho    preso    em 
segredo o Ten.-Cel. Domingos de Abreu Vieira. (3) 

6 — Como   estes   são   os   compreendidos   na   denúncia 
original (que   se   acha   apoiada   com   as   outras),   pareceu-me 
necessário segurá-los. E não fiz o mesmo ao Cel. Francisco 

 
 

(1) Inácio    Correia     Pamplona     é     o     informante     ao     Barbacena     das     ocorrências 
no Rio das Mortes. (TJBO) 

(2) Coube   ao    Ten.    (BCR)    Fernando    de    Vasconcelos    Parada    e    Sousa    ir    ao 
arraial do Tejuco, sede da administração diamantina, com as ordens e instruções relativas à 
repressão        lá:        prisão        e         seqüestro         de         bens         do         Pe.         José 
da   Silva   e   Oliveira   Rolim   e   de   Nicolau   Jorge;   notificação   para   se    apre- 
sentarem em Vila Rica a   Raimundo   Correia   Lobo   (Major   dos   Pardos)   e 
Crispiniano    da    Luz     Soares     (alfaiate).     O     Fe.     Rolim     fugiu     (28-05),     fato 
que   o   Ten.   Fernando   atribuiu   a   aviso   prévio   que   lhe    teria    dado    o    Cap. 
(RCR) Manuel da Silva Brandão,   comandante   do   Destacamento   Diamantino. 
Fernando,     segundo    as     Cartas     Chilenas,     fora     sócio     do    irmão     S.-M.     José 
de   Vasconcelos    Parada   e    Sousa,    o   Padela,    e   de   Basilio   de    Brito,    em   crimes 
de contrabando de diamantes. (TJBO) 

 
(3) Domingos   de   Abreu   Vieira,   com   05   anos   de   idade,   foi    preso    e    posto    na 

Cadeia    (23-05)    pelo    A.    O.    Antônio    Xavier    de    Resende.    Os    ministros 
Saldanha e Manitti tinham instruções de arrecadar   apenas   os   papéis 
comprometedores,     a     fim     de     evitar     prejuízos     a     seu     contrato.     Terminaram 
o    exame    a    26-05,    apreendendo    duas    cartas    do     Pe.     Rolim.     O     Caixa 
Manuel   Pereira   Alvim,   apesar   da   vigilância,   terá   podido   destruir   outros 
documentos     significativos.     Domingos     confessou     o     que      sabia      a      27-05     e, 
no dia subseqüente, completou a denúncia com uma carta. (TJBO) 
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Antônio    de    Oliveira    Lopes    (4)    e    Ten.-Cel.    Francisco    de 
Paula   Freire   de   Andrada,   porque    ambos    vieram    também 
denunciar    antecipadamente    o     que     sabiam     (5).     A     denúncia 
do primeiro inverte a de   Joaquim   Silvério   na   parte   que   diz 
respeito   ao    S.-M.    Luís    Vaz   de   Toledo   Piza,   porque   diz   que 
lhe   contara   ter    sido    Joaquim    Silvério    quem    o    convidara    a 
ele,   dito   S.-M.,   e   que,    tendo-o    repreendido    por   esse    motivo, 
lhe pedira   segredo   com   as   mãos   postas.   E   a   do   segundo 
confirma a maldade   do   Alferes   e   tira   a   dúvida   ao   negócio, 
se   pudesse   ainda   haver   alguma.   E   não   tas    remeti    com    as 
outras   cópias,   porque   se    fizeram    depois    delas;    mas    irão 
também brevemente. 

7 —   Entretanto,    ficarás    na    certeza    dos    hóspedes    que 
te envio, cm esperando a tua   resposta   às   minhas   cartas. Persuado-
me   que   todo   o   disfarce   e   segredo   será    já    inútil, porque   todos   
sabem   das   opiniões   e   pregação   do   Alferes,    e crêem que se lhe 
começa a   pagar   os   sermões.   E   consta-me que   o   mesmo   
Gonzaga   dissera,   quando   chegou   a   notícia   da prisão do dito oficial, 
que havia denúncias de Inconfidência 

 
 

(4) Francisco    Antônio    de    Oliveira    Lopes    veio    para    Vila    Rica    (5-05)    com     a 
missão   de    compelir    o    Ten.-Cel.    Francisco    de    Paula    a    dar    início    ao    levante. 
Se     não     o     conseguisse,     devia     apresentar-se     ao     Visconde     e     contra-denunciar 
a    Joaquim     Silvério     dos     Reis,     neutralizando-lhe     a     delação.     Nada     conseguiu 
de    Francisco    de    Paula.    No    dia    17-05,     sendo     visitado     na     Estalagem     da 
Praça    por    Francisco    Antônio    Rebelo,    seu    velho    camarada    no    RCR    onde 
servira   no   posto    de    capitão,    expôs-lhe    a    contra-denúncia.    Rebelo    reco- mendou-
lhe     escrevê-la     e,     sem     perda     de     tempo,      apresentá-la     ao     Visconde. Na    noite    
de    17-05,    soube-se    em     Vila     Rica     da     prisão    de     Tiradentes     no Rio.    Um    
embuçado,    na    mesma    noite,    levou    aviso    a    Cláudio    Manuel     da Costa,    à    casa    
de    Tomás    Antônio    Gonzaga    e,    depois,    ao    Dr.    Diogo    P.    R. de   Vasconcelos.   
Em   casa    deste    estava    Joaquim    de    Lima    e    Melo,    chegado do   Rio   com   a   
mesma    notícia.    Diogo,    afilhado    de    casamento    de    Gonzaga, alegaria    mais    tarde    
um    engano     do    embuçado,    por    ser    vizinho    de    Francisco de   Paula.   Houve   a    
circunstância    do    misterioso    personagem    não    encontrar Gonzaga   em   casa...   No   dia   
seguinte   Diogo    o    procurou    cedo,    em    casa    de Cláudio,   para   transmitir-lhe   o   
aviso.   Deste    aviso,    Gonzaga    deu    ciência    a Francisco   de   Paula   no   dia   19-05    
quando    foram    juntos    a    Mariana.    Oliveira Lopes   rascunhou   sua   contra-denúncia   
e    apresentou-a    em    Cachoeira,    acolitado por    Rebelo,    na    manhã    de    19-05,     
ouvindo    de     Barbacena     o    comentário    de que se salvara por pouco... (TJBO) 

(5) Alvarenga,   regressando   a   São    João,    advertiu    das    denúncias    a    Francisco    de 
Paula,   que   se   achava   há   quase    3    meses    na    Fazenda    Caldeirões    (30-04). 
Francisco de Paula, depois de Alvarenga partir, escreveu uma inócua carta- 
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c   que   ele   se   temia,   nesta   ocasião,   dos   seus   inimigos   (   6). 
Porém,   não   obstante   isso,   não   mandei   começar    ainda    devassa 
nem   outros   procedimentos   mais   amplos,   por   querer   obrar   de 
acordo contigo   e   com   o   teu   parecer,   na   inteligência   de   que, 
a   levá-los   à   risca   prendendo   todos    os    que    constar    tinham 
ouvido   alguma   coisa   e    não    vieram   delatar,    receio    a    perdição 
de   inumeráveis   pessoas    e    grande    inquietação    para    a    Capi- 
tania. 

Eu fico bom   e   todos   os   meus,   desejando   sempre   muito 
boas novas tuas, com saudades de   ti   e   de   Lisboa,   que   aper- 
tam cada vez mais. 

 
Vila Rica, 25 de maio de 1789 anos. 

 

Teu sobrinho, amigo e fiel cativo, 
Luís 

 

PS. — Deves ter recebido   a   minha   carta   de   11   do   corrente, 
porque sei foi entregue ao anspeçada do Esquadrão e passou o 
Paraibuna no dia 18 do corrente. 

 
 

-denúncia    (2-05)    ao    Barbacena,    que    confirmou    ao    regressar    a    Vila     Rica (12-
05)    e    ainda    a    acrescentou    a    17-05.    Depois     da     prisão     de     Gonzaga, relatou   
ao   General   o   caso   do   embuçado   (24   ou   25-05).   Barbacena,    em conseqüência,    
mandou    Antônio    Xavier    de    Resende    ouvir     Cláudio     (26-05), inquirir    no    mesmo    
dia    os    criados    e    familiares    de    Gonzaga,    por    Saldanha e Manitti, e prender na 
Cadeia o Dr. Diogo. (TJBO) 

 
(6) Na   véspera   da   prisão,   jantaram    com    Gonzaga    seus    amigos    íntimos    e    os 

ministros   Saldanha   e    Manitti.    A    conversa    centrou-se    na    denúncia    de 
Inconfidência contra   Cláudio,   Intendente   Bandeira   e   o   ex-ouvidor,   que   afetou 
completa     tranqüilidade     e     a     considerou     absurda.     Na     manhã     de      23-05, 
Rebelo veio prendê-lo e os dois ministros apreenderam-lhe todos os papéis 
—    que    foram    ensacados,    lacrados    e     remetidos     ao    Barbacena.     Do    seqüestro 
dos   bens,    tiraram    60$    em    moedas    de    prata    que    devolveram    ao    prisioneiro 
para   as   despesas    de    viagem.    A    escolta    desviou-se    por    Cachoeira,    onde 
Barbacena    deu    a    Gonzaga    uma    atestação    de     que     ficara     em     Vila     Rica 
depois   de   7-09-1788   por    força    do    casamento,    afinal    marcado    para    30-05... 
(TJBO) 



 

 
 

38 — RIO DE JANEIRO, 29-05-1789. 
Ofício de Luís de Vasconcelos e Sousa, VicerRei, 
a Antônio José Coelho, sobre portagem da cor- 
respondência ao Visconde de Barbacena. 
REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 

 
Ilmo. Sr. 

S.-M. Antônio José Coelho: 

Logo que   V.   Mcê.   receber   esta,   remeterá   o   maço   de 
cartas   que   lhe   há   de   entregar   o   portador,   com   a    maior 
segurança   e   brevidade,   ao   seu    General,    o    Ilmo.    e    Exmo. 
Sr.   Visconde    de    Barbacena    (1).    E    quando    V.    Mcê.    não 
tenha de   quem   se   fie   para   essa   diligência,   o   mesmo   portador 
é muito capaz   de   a   fazer,   dando-lhe   V.   Mcê.   o   auxílio 
necessário. 

Se   não   for   o   portador,   V.   Mcê.   ou   o    conservará    aí, 
para   voltar   com   a   resposta,   ou   parecendo-lhe   melhor,    mo 
remeterá   com    a    sua,    em    que    me    dê    a    certeza    da    entrega 
e   das   suas   disposições   —   que    espero    sejam    tão    acertadas 
como convém ao serviço de Sua Majestade. (2) 

Deus guarde a V. Mcê. 

Rio, 29 de maio de 1789. 

Luís de Vasconcelos e Sousa 
 
 
 

(1) O   trajeto   do   Rio   ao   Paiaibuna   foi   feito   em   24   horas,    pois    Antônio   José 
Coelho recebeu o   maço   de   cartas   a   31-05,   conduzindo-o   ao   Visconde   de 
Barbacena   nas   40   horas   subseqüentes.   As   tropas   no   Rio    começaram    a deslocar-
se para Minas a 24-05. (TJBO) 

(2) O    agastamento    do    Vice-Rei    com    as    suspeitas    do    sobrinho    em    relação    a 
S E U S    mensageiros     parece     óbvio.     Acentuar-se-ia     até     quase     uma     ruptura 
com    as    manifestações    críticas    e     a    aparente    duplicidade    do    Visconde    em 
seus atos sucessivos. (TJBO) 



 

39 — VILA RICA, 29-05-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís   de 
Vasconcelos     e     Sousa,     Vice-Rei,     justificando-se 
e criticando a conduta da repressão no Rio. 

 
REF. : AMI 2:59. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Meu Tio, Amigo e Senhor do coração: 

 
Tenho   estado    esperando    todos    os    dias    o    teu    aviso 

sobre   a   entrada   do   auxílio   que   me   anunciaste,   com    o    qual 
contei muito para o procedimento a que me julguei obrigado 
— e que, pelas circunstâncias da prisão   do   Alferes   (1)   e   de 
Joaquim Silvério,   ia   sendo   malogrado   (se   não   me   achasse 
preparado e não tomasse logo   este   partido,   que   já   demorava 
somente    para    obrar    de    acordo    contigo,    como    sempre     te 
disse).   E   para    que    pudesses,    entretanto,    por    meio    de    Joa- 
quim   Silvério   que   lá   te   mandei,    averiguar    os   amigos   e   sócios 
do    dito    Alferes    nessa     cidade,    e    a    conversação     que    nela 
teria   feito    a    sua    perniciosa    palavra,    continuando    o    meu 
disfarce   com   as   cautelas    devidas,   o    qual   tem   sido    de   forma 
que, ainda   hoje,   cuidam   que   todo    o   mal   lhes   adveio   de   ti 
e pelo soldado do Esquadrão que trouxe a última carta. (2) 

 
 
 
 
 
 
 

(1) Foi o   próprio   Barbacena   que,   ao   enviar   para   o   Rio   (19-04)   Joaquim   Silvério, 
pedira    a     prisão    de    Tiradentes;     o    delator     declarou    ao    Alferes,     no    encontro 
de 3-05 no Rio, que estava para ser preso, sugerindo-lhe a fuga. (TJBO) 

 
(2) Os    fatos    depois     apurados     na     Devassa     —     MG     desmentem     esta     asserção, 

pois    a    delação    de    Joaquim    Silvério    já    era    conhecida,    pelo    menos    por 
Gonzaga, desde 18-03...  (TJBO) 
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2 — O Vigário de São José tinha recebido notícias   das 
prisões ao mesmo   tempo   que   eu   (3)   e   me   consta   se   espa- 
lharam   logo   pelos   outros.   E   como   se    lhe    não    achou    papel 
nem coisa   que   prestasse   (e   até   os   colchões   tinha   despejado) crê-
se   que    estava   de    fugida.   E   o    mesmo    sucedeu   a   respeito do   
irmão,   mas   com   melhor   fortuna   para   este,   porque    não esperou   
tanto.    O    Alvarenga    parece    que    foi    avisado    ainda antes   do   
Vigário,   com   cópia   da    mesma    carta,    porém    julgo, pelo modo 
com que se portou na prisão   e   por   uma   muito   bem feita que me 
escreveu na   mesma   ocasião,   que   se   resolveu   a esperar o sucesso 
para não se constituir criminoso. (4) 

3 — Os do Serro   do   Frio   devem   estar   presos   a   este 
tempo,   mas   ainda    não    é    possível    ter    certeza    disto.    E    não 
me tenho determinado, por ora, a   outras   prisões   e   exames, 
esperando   as    tuas    respostas    e    o    teu    auxílio    para    que,    com 
o medo dele (porque já   o   supõem   a   caminho   e   com   a   apa- 
rência de que não   vai   o   caso   a   mais   e   de   que   não   sou   eu 
quem    está    instruído    nos    mistérios    do    negócio,    e    que    nem 
ele se conhece bem ou se averigüe) não se atrevam   a   algum 
desatino,   visto    haver    também    confessado    o    Domingos    de 
Abreu,   além   do    mais    sabido,    que    o    Alferes    lhe    nomeara 
cinco ou seis oficiais do   Regimento   que   estavam   falados   e 
dispostos   para    a    empresa.    E    persuadir-me    eu    que,    não 
obstante   termos   segurado    os    chefes    e    autores    dela,    faltam 
ainda os   parciais   -—   posto   que   tenha   a   satisfação   de   achar 
o povo incontaminado. 

4 — Parece muito conveniente que tu determines 
partir para a Corte algum navio, com toda a brevidade, 

 
 

(3) O    Pe.    Toledo     recebeu     aviso     de     D.     Hipólita     Teixeira     quando     se     achava 
na    fazenda    do    Mendanha    (20-05)     em     trânsito     para     Carijós,     na     mesma 
noite    em    que    o    sold.    (EVB)    Antônio    Ferreira    chegara    à    Cachoeira    do 
Campo.    Porém    Joaquim    de    Lima    e    Melo    chegara    a    Vila    Rica     com    a 
noticia a 17-05 e o embuçado a divulgou nesta mesma noite... (TJBO) 

 
(1)   Soube-se   em   São   João   de    que    a   repressão   era   iminente    a    16-05,    referindo-se 

João Dias da Mota a uma   carta   de   Gonzaga   que,   certamente,   se   dirigia   a 
Alvarenga.   Este   foi   o   autor   do   plano,   cuja   execução    competiu    a    Francisco 
Antônio   de   Oliveira   Lopes,   de   tentar    forçar    Francisco    de    Paula    a    uma 
iniciativa e, se impossível, contra-denunciar Joaquim Silvério. (TJBO) 
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porque é necessário   dar-se   conta   a   Sua   Majestade   —   e   fico 
já escrevendo para este fim. (5) 

5 —   Peço-te   que   faças   concluir   o   troco   do   ouro   que 
leva   o   Furriel,   portador   desta,   com   a   menor    demora   possível, 
para a permuta dos Registros. E ele entregará também 
4   bolsas,   com   ofícios   da   Junta    da    Fazenda    desta    Capitania, 
para serem remetidas a Lisboa. 

 
Deus te guarde muitos anos. 

Vila Rica, 29 de maio de 1789. 

Teu sobrinho amigo e fiel cativo, 
Luís 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(5)    Tal    carta    só    foi    escrita    por    Barbacena    a    11-07,     tendo     Rebelo    voltado    do 
Rio,    aonde    acompanhara    Gonzaga,    a    15-06     dando     notícia     ao     Visconde     de 
que       os      ministros      da      Devassa-RJ      viajavam      para      Minas.       O      Vice-Rei 
deu    parte    das    ocorrências    a    Martinho    de    Melo    e    Castro     em     oficio     de 16-
07. (TJBO) 



 

40 — VILA RICA, 2-06-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos e Sousa. Vice-Rei,  acusando   rece- 
bimento de notícias e relatando providências. 

 
REF. : AMI 2:58.Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
 
 

Meu Tio, Amigo e Senhor do coração: 
 

As tuas   cartas   de   20,   26,   28   e   29   de   maio   chegaram 
a   esta   Vila   ontem,   segunda-feira,   pelas   onze   horas   da   noite 
pouco mais ou   menos,   tendo   sido   recebidas   à   entrada   da 
Capitania na manhã do dia antecedente. 

2 —   E   fico   muito   desvanecido    de    saber    previnir    as 
tuas   recomendações,    porque    os    cabedais    régios,    cuja    remessa 
tu pedes com brevidade, acham-se já a caminho. 

3 — E   a   respeito   dos   presos,   não   só   tinha   procedido 
à segurança deles, apreensão de papéis   e   seqüestro   de   bens, 
mas   os   principais   deles    passaram   já   a   Paraibuna   de   jornada 
para essa Capital. Além   dos   nomeados   na   tua   carta,   mandei 
prender   também   o   inglês   Nicolau   Jorge   e   o   Ten.-Cel.   Do- 
mingos   de   Abreu   Vieira.   O   primeiro,   por   me    constar    que 
tinham   sido   certas    as    expressões    referidas    pelo    Basílio    de 
Brito   (1)    e    por    ser    estrangeiro    de    muita    esperteza,    muito 
apto   para   o   tal   negócio   —   assim   como    se    entende    que    é 
para   outros.   E   o   segundo,   porque   pressenti   que   havia   de 
confessar logo tudo o que   soubesse,   como   assim   sucedeu, 
verificando com o seu depoimento o dito de Joaquim Sil- 

 
 
 
 
 

(1) Trata-se   do   que   Basílio   ouvira   a   Vicente   Vieira   da   Mota,   caixa    de    João 
Rodrigues    de    Macedo,     concernente     a     um    diálogo    com    Nicolau     Jorge     sobre 
a América Inglesa. (TJBO) 
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vério,    não    obstante    tê-lo    omitido    em    seu    papel.     E     com 
estas e outras   diligências,   têm   ido   por   cá   as   minhas   averi- 
guações sempre a mais e melhor. 

4 — Nomeei   o   Ouvidor   de   Sabará   para   escrivão   da 
devassa    e    mais    procedimentos    que     fossem     necessários     (2), 
por   julgar   suspeitoso   e   incapaz,   para    a    diligência,    o    Inten- 
dente   de   Vila   Rica   (com   perdão   de   V.   Excia.).   E   pare- ceram-
me   muito   bem   os   ministros    que    tu    escolheste    nessa cidade para 
a mesma diligência. (3) 

5 —   Brevemente   torno    a    escrever-te    com    a    atestação 
que   me   pedes    (4)    e    as    cópias    das    últimas    denúncias.    E 
como    ouço    dizer    que    um    dos    presos    nessa    Capital'é    irmão 
do   coronel   do   Regimento   Auxiliar   de    São    João    del-Rei, 
Francisco    Antônio    de    Oliveira     Lopes    (5),    devo    participar-te 
que é   voz   pública   e   tenho   sido   informado   que   o   dito   coronel 
e    outro    irmão    clérigo,     chamado    José    Lopes,    fugiram    tanto 
que se soube das prisões do Alferes e de Joaquim Silvério — 

 
 
 

(2) José    Caetano    César    Manitti,    que    se    insinuara    na     maior     confiança     do 
Visconde de Barbacena. Mais tarde dir-se-ia que não   fora   indiciado   nenhum 
Inconfidente    de     Sabará     graças     às     somas     auferidas     pelo     corrupto     ouvidor. 
A   abertura   de   uma   devassa   sobre    o    mesmo    delito,    em    Vila    Rica,    constituía 
uma aberração jurídica em face da que   corria   no   Rio   desde   7-05.   Embora 
funcionando    em    autos    autônomos     de     inquirições     e     seqüestros,     somente     a 12-
06   Barbacena   baixaria    Portaria    nomeando    Saldanha    e    Manitti,    respecti- vamente 
juiz e escrivão da Devassa — MG. (TJBO) 

 
(3) Há   perfeita   correlação   de    causa    e    efeito    entre    o    tomar    conhecimento    da 

Devassa    —    RJ    e    procurar    retomar-lhe    a    jurisdição     com     uma     Devassa 
paralela em Minas Gerais. (TJBO) 

 
(4) Atestação da prioridade do delator Joaquim Silvério. (TJBO) 

 
(5) Nenhum     irmão     de     Francisco     Antônio     de     Oliveira     Lopes     fora     preso     no 

Rio.   Este   se   achava   em   sua   fazenda   na   Ponta   do   Morro   e   sua   mulher,    D. 
Hipólita    Teixeira,     escrevera     uma     carta     destinada     ao     Visconde     de     Bar- 
bacena    solicitando    audiência    para    o    marido    (1-01).    O    portador     tentara entregá-
la   a   Francisco   de    Paula    e    ao    Aj.    —    Ordens    João    Carlos    Xavier da   Silva   
Ferrão,    tendo    sido    mandado    de    volta    com    o    recado    de    que    não se   cogitava   
de   seu    nome    em    Palácio...    A    3-06,    Barbacena    mandava    ordem ao    Ouvidor    
do    Rio    das    Mortes,    Luís    F.A.    Azevedo,     para     investigar     a suposta   fuga.   Este    
envia    recado    a    D.    Hipólita    (6-06)    e    Francisco    Antônio se    apresentou    em    
Vila     Rica     (12-06),     sendo     recolhido     preso     à     Cadeia.     O Pe.   José   Lopes   de    
Oliveira    efetivamente    se    refugiara    ao    ver    passar    presos, em Igreja Nova, o Vigário 
Toledo e Alvarenga. Porém, depois de 20-06, 
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cuja   notícia   chegou   logo   àquela   Comarca   —   mas   deste   fato 
estou ainda esperando certeza. (6) 

6 — O S.-M. Luís Vaz   de   Toledo   ainda   foi   possível 
ser descoberto   e   preso.   E,   por   isto,   vai   de   menos   a   respeito 
a carta que te   escrevi   pelo   Ten.   Antônio   José   Dias   —   que 
conduz   o    Vigário    e    Alvarenga    (7).    E    como    o    dito    oficial 
é um dos mais exatos e   ativos   que   tenho,   será   bom   que   o 
mandes    recolher    passados    alguns     dias     de     descanso,     ainda 
que fique o furriel para vir mais devagar com a partida. 

7 —   Bem   conheço   e   me   persuado   da   grande   comodi- 
dade   que   se   te   permitia   para   a   retirada,   mas    também   acho 
muito    conveniente    a    resolução    que    tens     tomado.     E     da 
minha   parte   concorrerei    com    toda    a    brevidade    que    for 
possível. 

Tenho   passado   hoje   com   defluxo    e    muita    dor    de 
cabeça,   que   me   obriga   a   não   ser   mais   extenso.   Aceita   os 
recados   da   Viscondessa,   que   está    boa,    e    da    tua    afilhadinha 
que vai medrando em todo o sentido. 

 

Deus te guarde muitos anos. 

Vila Rica, 2 de junho de 1789. 

Teu sobrinho, amigo e fiel cativo, 
Luís 

 

PS. — Fico certo da vinda da Tropa, com que me auxilias, 
e entrega dos mapas e roteiros. 

 
 
 

pediu   ao   cunhado   Luís   Alves   de    Freitas    Belo    (futuro    sogro    de    Joaquim 
Silvério)    o    fizesse    acompanhar    à    presença    de    Barbacena.    A    30-06    foi 
Inquirido em Vila Rica como testemunha, permanecendo solto. (TJBO) 

(6) Seriam   informações   de   Inácio   Correia    Pamplona,    aliás    bastante    imprecisas. 
(TJBO) 

( 7 ) Luís Vaz,   ao   saber   preso   o   irmão,   terá   dispersado   na   Laje   os   80   ou   100 
cavaleiros    que    supostamente    aí    se    tinham    reunido     para     dar     inicio     ao 
levante, desaparecendo também. A 24-06 apresentou-se ao S.-Mor Joaquim 
P. Câmara, em São João,   que   o   fez   acompanhar   até   Vila   Rica   pelo   Ajudante 
Tomás    C.    Salvado.    Na     referida     data     já     tinha     notícia     de    que    as    tropas 
do    Rio     começavam    a     chegar     à    Capital     da     Capitania,     onde     foi     recolhido 
à Cadeia a 27-06. (TJBO) 



 

41 — VILA RICA, 6-06-1789. 

Ordem   do   Cap.   (RCR)   Maximiano   de    Oliveira 
Leite   ao   Ten.    (RCR)    Bernardo    Teixeira    Alves, 
para captura   do   Pe.   José   da   Silva   e   Oliveira 
Rolim. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 
 

Ten. Bernardo Teixeira Alves: 
 

O   Ilmo.   e   Exmo.    Sr.    Visconde    General    ordena    que, 

com   a   maior   vigilância   e   cautela,    seja   preso   o   Pe.   José   da 

Silva    e    Oliveira    Rolim    (1),    fazendo-se    igualmente    apreensão 

em todos os papéis que se lhe acharem. 

E    tendo-se    feito    essa     diligência    no    Tejuco,    me    avisa 

o    Capitão    Comandante    daquele    continente    (2)    que    se    supõe 

ter   o   dito   padre   seguido   para    a    Bahia.    E    por    isto    encar- 

rego a V. Mcê. desta importante diligência, tão recomendada 

 
 
 
 
 
 
 

(1) '    O    Pe.    Rolim    escapara    ao     cerco     de     sua     casa     no     Tejuco,     incumbido    ao 
Ten.   Fernando   V.   Parada    e    Sousa,    na    noite    de    28-105.    O    Cap.    Manuel 
da    Silva    Brandão,    Cmt.    do    Destacamento     Diamantino,     remeteu     para     Vila 
Rica,   presos,   Nicolau   Jorge    e    Crispiniano    da    Luz    Soares,    sob    escolta    do 
referido    tenente,     com     oficio     ao     Visconde     datado     de     1-06-1789.     Nele 
declarava     continuar     diligências     para     a     prisão     do     Pe.     Rolim.     Uma     delas 
foi    advertir    os    comandantes    das    várias     entradas     da     Capitania,     como     se 
induz do doc. acima. (TJBO) 

 
(2) A     escolta     terá     chegado    a     Vila     Rica     em    6-06.     O     Ten.     Fernando     acusou 

o   Cap.   Manuel   da    Silva    Brandão    como    responsável    pelo    fracasso    da    missão 
que    se    lhe    incumbira,    pois    no    dia     9     subseqüente     Barbacena     manda-lhe 
ordem para deixar o comando e vir apresentar-se. (TJBO) 
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por   Sua   Excia.,   para   que   siga   o   dito   padre   até   o    prender, 

tendo a certeza de que ele passou para a Bahia ou   se   acha 

refugiado em distritos desta Capitania. 

Deus guarde a V. Mcê, muitos anos. 

Quartel General, a 0 de junho de 1789. 

Maximiano de Oliveira Leite (3) 

Capitão Comandante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(3) O   Cap.   Maximiano   de   Oliveira   Leite   estava   responsável    pelo    comando    do 
Caminho     do     Rio     de     Janeiro.     Tanto     ele,     como     Brandão,     eram     suspeitos 
de   participação   na   Inconfidência,   pois    eram    nascidos    em    Minas    e    grandes 
amigos de Tiradentes. (TJBO) 



 

42 — VILA RICA, 10-06-1789. 

Ordem   do    Visconde    de    Barbacena    ao    M.-C. 
Inácio   Correia   Pamplona,   para    captura    do    Pe. 
José da Silva e Oliveira Rolim e de Luís Vaz   de 
Toledo Piza. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 
 

Senhor Mestre de Campo Regente 

Inácio Correia Pamplona: 

Logo   que    V.    Mcê.    receber    esta,    passará    as    ordens 
necessárias   e    praticará    as    mais    diligências    (que    lhe    parece- 
rem    convenientes    para    que    sejam    presos,     nos     distritos     de 
sua regência, o Pe.   José   da   Silva   e   Oliveira   Rolim   e   o   S.-M. 
Luís   Vaz   de   Toledo   Piza    (1),    com    os    criados    ou    escravos 
que os acompanharem: não   só   pelos   seus   oficiais   e   capitães, 
ou   soldados,   do   mato,   mas   ainda   por    cada    um    do    povo, 
porque   lhe   dou    autoridade    para    esse    fim;    o    que    V.    Mcê. 
fará   constar    nos    mesmos    distritos    para    que    assim    se    execute 
e    para    que    nenhuma     pessoa,    qualquer    que    seja,    lhes    dê 
asilo,   nem    deixe    de    os    delatar    ou    prender,    sendo    possível, 
sob pena de incorrer em severo castigo. 

Advirto   a   V.   Mcê.   que,   para   esta   diligência   se   con- 
seguir, não bastará cumprir esta ordem somente segundo o 

 
 
 
 
 
 
 

(1)  O  Pe. Rolim  só viria a    ser preso    a  5 -10-1789  na  Fazenda  das  Almas, 
distrito de Itambé, termo da Vila do Príncipe. (TJBO) 
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teor   dela,    mas    devem   todos,    os   que    têm   a    honra    de    servir 
a Sua Majestade, empenhar-se com verdadeiro zelo, avisar- 
-me    quando    for     necessário,     e     auxiliar-me     eficazmente.     E 
por   ser   muito   importante   ao   real   serviço,   não   só    hei    de 
castigar   as   omissões   que   nela    houver,    mas    será    atendido 
por   mim,   ou   recomendado,   quem    fizer    alguma    das    ditas 
prisões, segundo a sua qualidade e condição. 

 
Deus guarde a V. Mcê. 

 
Vila Rica, 10 de junho de 1789. 

 
Visconde de Barbacena 



 

43 — RIO DE JANEIRO, 23-06-1789. 

Ofício   de    Luís    de    Vasconcelos    e    Sousa,    Vice- 
-Hei,   ao    Visconde    de    Barbacena,    sobre    viagem 
a Minas dos Ministros da Devassa-RJ. 

REF.: AMI 2:62. 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Visconde de Barbacena: 
 

Tendo   nomeado    Juiz    o    Desembargador    desta    Relação, 
José   Pedro    Machado    Coelho    Torres,    para    com    o    Ouvidor 
desta   Comarca,   por    Escrivão    (1),    proceder    à    devassa    sobre 
O   importantíssimo   caso   que    deu    motivo    à    prisão    do    Alferes 
do   Regimento    dessa    Capitania,    Joaquim   José    da    Silva    Xavier, 
e   dos   demais   presos   que   V.   Excia.   me   tem   remetido,    me 
pareceu que, para continuar a mesma diligência com o 

 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Os ministros Torres e Cleto chegaram   a   Vila   Rica   a   15-07.   Aqueles   ministros   ha- 
viam sido designados para a indispensável comissão em Minas por Portaria VR 14-06-
1789,   registrada   na    Secretaria    de    Governo    em    Vila    Rica    a    17-07,    data em que 
se   dava   por   encerrada   a   Devassa   —   MG,   competindo   aos   ministros Saldanha     e     
Manitti     apenas     ouvir     as     testemunhas      já      intimadas.     No     dia 18,    Torres    e    
Cleto    requereram    licença    a    Barbacena    para    continuarem    em Minas   a   Devassa-
RJ.   A   22,   Barbacena   baixa   portaria   ao    Des.    Saldanha suspendendo     a     Devassa-
MG,     e     oficia     ao     Des.      Torres,      conquanto      só autorize     a     continuação     da      
Devassa-RJ      a      23.      Nas      inquirições      do      dia 23,   os    4    ministros    trabalham    
juntos,    mas    voltam    a    trabalhar    separadamente logo   ao   dia   seguinte.    Isto    se    
prolonga    até    9-09,    pois    Torres    e    Cleto    se retiram   de   Vila   Rica    a    10-09,    
procedendo    a    inquirições    no    interior    da Capitania    até    que,    da    Fazenda    
Mantiqueira,    de    José    Aires    Gomes,    avisam a   Barbacena    que    deixariam    Minas    
no    dia    seguinte.    O    conflito    é    manifesto entre o Des. Torres e o Visconde. (TJBO) 
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«acerto que desejamos, era indispensável mandar   os   mesmos 
Ministros a essa Capitania — onde,   só,   se   podem   bem   indagar 
fatos aí sucedidos e a verdadeira origem deles. 

Ao    referido     Desembargador     recomendo     que     comuni- 
que   a   V.   Excia.   tudo,   obrando   na    conformidade    das    ins- 
truções    que    V.    Excia.    lhe    participar,    e    procurando     voltar 
com   toda   a    brevidade    possível    para    concluir    a    mesma 
Devassa. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

Rio, 23 de junho de 1789. 

 
 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa 



 

 

44 — VILA RICA, 3-07-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís   de 
Vasconcelos   e   Sousa,   Vice-Rei,    sobre    providên- 
cias para a chegada dos Ministros da Devassa 
-RJ. 

 
REF.: AMI 2:60. Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
 
 

Meu Tio, Amigo e Senhor do coração: 
 

Quando     chegou     Francisco     Antônio     Rebelo     (1I   )     estava 
eu para remeter-te   papéis   e   presos,   segundo   o   estado   em   que 
se achava   nesse   tempo   a   diligência,   porém,   à   notícia   que   me 
deste   de   ficarem   a   partir   para   esta    Vila    os    Ministros    que 
tinhas   nomeado,   fiz   suspender   a   dita   remessa,   julgando   que 
durante   a   sua   ausência   eram   lá   inúteis    uns    e    outros,    que- 
rendo   aproveitar    a    ocasião    que    me    davas    de    conferir    com 
eles   e    adiantar    melhor,    se    fosse    possível,    os    prévios    exames 
e   averiguações   a   que   mandei   proceder    nos    sobreditos    presos, 
para    conhecimento    do    estado    das    coisas    e    para    a    segurança 
e    cautela     necessárias.     Com     esta     demora,     acho-me     nos 
termos   de   poder   avisar-te   que   o   negócio    está    quase    apurado 
pelo   que   toca   a   esta   Capitania,   mas   que   depende   ainda    de 
grande investigação a respeito dessa, porque há   toda   a   pro- 
babilidade   de   haver   nela   parciais   e   sequases   da    mesma   seita, 
além    de     muitos    iniciados,    porque    o    Alferes     tinha    pregado 
por   lá   da   mesma    forma.    Ou    talvez,    segundo    alguns,    que 
de lá saísse com a missão. 

 
 
 
 
 
 
 

(1) Francisco    Antônio    Rebelo    já    estava     de     regresso     em     Vila     Rica     a     15-06, 
pois   nesta   data   reconhece   firma   do    Pe.    Rolim    em    cartas    apreendidas    a 
Domingos de Abreu Vieira. (TJBO) 
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2 — Fico concluindo o ofício para a   Corte,   com   a 
verificação de uma notícia   que   muito   importava   e   que   é   o 
principal   objeto   desta    carta.    Seguindo    a    leve    notícia,    que 
já também comuniquei, de haver ou ter havido   alguma 
correspondência    para     França,     veio     ultimamente     a     confessar 
um dos réus   (2)   que   a   ele   contara   Domingos   Vidal   Barbosa, 
vindo   há   pouco    tempo    de    Montpellier    onde    estudou    medi- 
cina, que na mesma   cidade   se   achava   um   estudante   do   Rio 
de Janeiro, assistente na Lapa,   que   se   inculcava   por   enviado 
dos seus compatriotas para tratar com o Ministro da América 
Setentrional.   E   que   assim   o   fizera,   resultando   das   suas 
conferências     os     seguintes     fatos:     que     o     Ministro     escrevera 
à    sua    Corte    e    tivera,    em    resposta,    que    ela    estava    disposta 
a dar todo o auxílio, contanto que lhe prometessem tomar 
exclusivamente   o   trigo   e   bacalhau   e   pagassem    à    sua    gente. 
Que   disecorrendo-se   entre   o   mesmo   Ministro    e    o    suposto 
enviado    sobre    a    melhor    ocasião    de    intentar    o    rompimento, 
e    julgando    este    que    era    mais    conveniente    esperar    alguma 
nova   imposição,    perguntara    aquele    se    não    conduziam    os 
quintos,    ou    cabedais    régios,    de    uma    para     outra     terra,     e 
que,    respondendo-lhe    que    sim,    acrescentara    ele:    pois     é tomá-
los   e   está   começado   o   levantamento.   Que    o    mesmo Ministro   se   
encarregara   de   alcançar   a   proteção    do    rei    de França,   e   que   
não   temessem   os   espanhóis,   porque    era    uma nação lurda. 

E   finalmente,   que   dissera   que   não    tivessem   susto,   que 
não   olhassem   para   a   lei   do   Papa,   que    tendo    cem    balas 
ardentes nada entraria no Rio de Janeiro. 

3 —   Para   me   certificar   deste   importante   referimento, 
mandei logo conduzir à minha presença o sobredito Domin- 

 
 
 
 

(2) Francisco   Antônio    de    Oliveira    Lopes,    inquirido    a    15-06    por    Saldanha    e 
Manitti.   referiu-se    em    seu    longo    depoimento    ao    caso    de    José    Joaquim    da 
Maia    e    sua    reunião,     na    França,    com    Tomás    Jefferson.    Ouvira-o    de    seu 
primo   Domingos   Vidal   de   Barbosa   Laje.   O    assunto    passaria    sem    despertar 
grande atenção até que   Barbacena   chamou   à   sua   presença   o   próprio   Domingos 
Vidal,   que   se   lhe    apresentou    na    noite    de    2-07;    deixando    escapar    uma 
referência a seu antigo   professor   no   Rio,   Manuel   Inácio   da   Silva   Alvarenga, 
procurou    corrigi-lo    no    relato    escrito    do    dia    seguinte.    Isto    lhe    valeu    a 
imediata prisão. (TJBO) 
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gos Vidal que, por negar expressamente os   últimos   artigos, 
certificando    somente    o    que    consta     do     seu     papel     incluso, 
fica   para    ser    interrogado    judicialmente    e    acareado    com 
Francisco Antônio de Oliveira   Lopes,   que   sustenta   todas   as 
asserções    acima     referidas,     impróprias,     assim     mesmo     como 
são,   da   sua   cabeça   e   indiferentes    para    ele.    Mas    como 
Domingos   Vidal,   não   obstante   o   que   diz   no    seu    papel    a 
respeito   de   Manuel   Inácio   da   Silva    Alvarenga,    tinha-me 
respondido    ontem    à    noite    logo    que    chegou,    sem    hesitação 
nem   dúvida   alguma,   que   contara   isso   mesmo,    no    Rio    de 
Janeiro,    ao    dito    Alvarenga,    tenho    desconfiança    que     queira 
agora    acautelar-se    para    que    ele    não    seja     também    pergun- 
tado.    E     pareceu-me     muito     conveniente     adiantar     esta     notícia 
a   alguma   prevenção   que   ele    lhe    possa    ter    feito,    para    que 
hajas   de   mandar   sem   demora   perguntar    e    examinar    Manuel 
Inácio   Alvarenga,    a    ver    se    concorda    com    algum    dos    dois, 
que é   o   meio   que   se   apresenta   neste   caso   de   averiguar   a 
verdade.   E   também   será   conveniente   perguntar   acerca    dele, 
com individuação, o   primeiro   sujeito   que   deu   a   leve   notícia, 
porque   já    talvez    estará    mais    bem    lembrado,    ou    para    que 
diga, ao menos, de quem a ouviu. (3) 

4 — A   Companhia   do   Esquadrão   chegou   no   dia   vinte 
e   quatro    com    boa    jornada,    e    a    Infantaria    vem    dormir    hoje 
a esta Vila e traz somente   dois   soldados   doentes   de   bexigas, 
dos quais um vem já convalescendo. 

O Irmão   do   Vigário   está   preso,   e   tem   confessado   a 
verdade segundo parece, verificando o que sabíamos. 

 
 

(3) Sentindo-se   investigado   pelo   Vice-Rei,   ao   enviar   a   Minas   os   ministros    da Devassa-
RJ,      a      reação      imediata      de      Barbacena      é       apontar       investigações que    
deveriam    fazer    no    Rio    de    Janeiro.    Simão    Pires    Sardinha     era     dileto amigo de 
Fanfarrão Minésio, isto é, de Luis da Cunha Meneses   —   a   quem acompanhara   ao   Rio   
quando   da    posse    do   Visconde    de    Barbacena    (11-07-1788), não   voltando   mais   a    
Minas.    Um    dos    dois    amigos    de    Sardinha,    a    que    se refere   a   carta    supra,    era    
o   Ten.-Cel.    Francisco    de    Paula    Freire    de    Andrada. O outro,   ainda   ausente   no   
Rio   quando   da   sucessão,   seria   o   Dr.   José   Álvares Maciel,    colega    de    Sardinha    
nas    aulas    do    Prof.    Vandelli    em    Coimbra. Barbacena    afeta    isenção    relativamente    
a    ambos    perante     o     tio,     porém     a ordem de prendê-los, que assinaria sob pressão 
dos ministros da Devassa 
-RJ    em     7-09,     tornou-a     sem     efeito     logo     a     seguir;     somente     no     inicio     de 
outubro a faria executar.   (TJBO) 
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Lembra-me     também     dizer-te     que      uma     das      pessoas 
de   quem   se    pode    desconfiar    é    Simão    Pires    Sardinha,    não 
só   pelo   seu   caráter    e    princípios,    mas    pela    grande    amizade 
que    tinha    com   um   dos    dois   de    quem   tu    muito    desconfiavas 
e   com    razão    julgaste    suspeitosos,    por    meio    do    qual    me 
pediu   há   muito   tempo   uma    licença    com    pressa    e    instância 
para ir a   Lisboa,   sem   contudo   se   ter   aproveitado   dela,   e   só 
agora    ouço    dizer    que    intenta    partir.    E,    além    disto,    jurou 
uma   testemunha   fidedigna   que   ele   dizia   (4)   pouco   antes   da 
prisão do Alferes, que fugissem dele, porque estava louco. 

 
Deus te guarde por muitos anos. 

Vila Rica, 3 de julho de 1789. 

Teu sobrinho amigo e fiel cativo, 

Luís 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(4) O Porta-Estandarte Francisco Xavier Machado, inquirido   em   Vila   Rica 
por Saldanha e Manitti a 26-06-1789.     (TJBO) 



 

45 — VILA RICA (1), 11-07-1789. 

Relatório    do    Visconde    de    Barbacena    a    Marti- 
nho     de    Melo    e    Castro,    Secretário    da     Marinha 
e Ultramar, sobre a Inconfidência Mineira. 

 
REF.: AMI 2:63. Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

A   mão   do   Onipotente   que   regula   o   justo   e   feliz   go- 
verno   de   S.   Majestade    acaba    de    defender    este    país,    se    não 
da   sua   ruína    ou    perdição    total,    ao    menos    de    um    gravís- 
simo   estrago    irreparável    por    muitos    anos.    E    tem    encami- 
nhado   as   minhas   diligências    de    tal    forma    que    tenho    a    gló- 
ria   de   poder,   ao   mesmo   tempo,   dar    parte    a    V.    Exa.    do 
grande   perigo    com    que    lhe    ameaçou    o    sacrílego    atrevimento 
de   alguns    perversos    homens,    e    da    completa    vitória    com   que 
se   acha   rebatido   e   descoberto,   pela   maior   parte,    o    infame 
sistema da sua maldade. 

 
I — A Denúncia 

 
2 — Logo que cheguei a esta Capitania, reconheci as 

delicadas circunstâncias em   que   me   achava.   E   tenho   pre- 
sentemente   a   maior    satisfação    possível    de    ter    usado    de    tal 
arte   e   moderação   que,   sem   faltar   às   obrigações   do   meu   lugar 
nem às ordens que por V. Exa. me foram   dirigidas   e   reco- 
mendadas,   pude   contentar   o    povo    e    benquistar-me    até    com 
os   mesmos   atuais   delinqüentes,   que   estou   certo   não   se    atre- 
verão a alegar fato algum meu, por desculpa ou motivo 

 
 
 
 
 
 

(1) Dada a importância deste relatório, é ele acompanhado de minucioso Índice 
alfabético às pp. 206, e de notas reunidas a partir das pp. 208. (TJBO) 
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da    sua    sempre     indesculpável     infidelidade.     Mas     nunca     re- 
ceei   que   ela   chegasse   no   meu   tempo   a   tal    excesso,    senão 
depois   que   Joaquim   Silvério   dos   Reis,    coronel    de    um    dos 
novos Regimentos que   S.   Majestade   mandava   extinguir,   e 
contratador das Entradas nos anos de 1782 a   1784,   me   veio 
participar   que   se   achava   tratada   e    ajustada    uma    ampla 
conjuração    e    sublevação,    contra    o     legítimo     domínio     da 
mesma Senhora e   da   sua   Real   Coroa,   pela   maior   parte   das 
pessoas    consideráveis     desta     Capitania,     as     quais     tinham     a 
seu   favor   a   tropa   regular   e   contavam   com   o    auxílio    e    ali- 
ança   do   Rio   de   Janeiro,   para   onde   tinha    partido    já    o    Al- 
feres   do   Regimento,   Joaquim   José   da   Silva    Xavier,    a    tratar 
deste    negócio     e    convocar     maior     número     de    sequazes    para 
se concluir depois da   sua   vinda   e   na   ocasião   do   lançamento 
da derrama que esperavam tivesse lugar neste ano. 

3 —   Ainda   que   o   caráter   do   denunciante,   tido    por 
homem    orgulhoso    e    de     mau    coração,    perseguido     atualmente 
de    inimigos    que    de    alguma    forma    lhe    havia    grangeado    o 
seu   gênio   e   algum   abuso,   ou   emulação,   das    proteções    que 
tivera,    e     apertado     pelas    contas    e     pagamentos     do    contrato 
em   que   entendo    se    acha    muito    alcançado,    diminuía    o    cré- 
dito   da   notícia   ou   a   fazia   suspeita,    sempre    a    tratei,    desde 
logo,   com   o   cuidado   que    ela    merecia,    praticando    todo    o 
exame   e   cautela   que   foi   compatível   com    o    segredo    e    dis- 
farce   que   me   pareceu   necessário,   e   comunicando-a   parti- 
cularmente   sem   demora   ao   Vice-Rei   do   Estado,   não    só    em 
razão   do   seu   cargo   e    superiores   luzes,    mas   por   se   achar   no 
Rio   de   Janeiro   o   sobredito   Alferes,   e    principalmente    pela 
atrevida    e    perigosa    comissão    que     se     lhe     imputava,     para 
cujo   exame   e   investigação   mandei   também   logo   o   dito    Co- 
ronel. 

 
II — Primeiras Prisões 
 

4 — Continuei esta correspondência   da   forma   que   a 
distância   nos   permitia,   com    a    maior    individuação    e    exação 
de   fatos,    combinações    e    reflexões,    e    com    o    mesmo    segredo 
e disfarce, até que tendo me certificado, pelas minhas dili- 
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gências    particulares,     e     conseguido     algumas     provas,     escrevi 
com   elas   de   ofício   ao   mesmo   Vice-Rei,   para   convirmos    de 
acordo e mão comum na apreensão dos réus, e nos   mais 
procedimentos    e    medidas    que    fossem    convenientes     ao     ser- 
viço   de   Sua   Majestade.    Porém,    o    inesperado    comportamento 
do   referido   Alferes   na    cidade   do   Rio    de   Janeiro,    desaparecen- 
do repentinamente prevenido de armas e sem   os   despachos 
necessários,   fez    antecipar    a    sua    prisão    e    segurança,    assim 
como   a    dos    principais    sócios    do    seu    delito    nesta    Capitania, 
à   qual    mandei    proceder    logo    que    tive    aquela    notícia,    por- 
que    tudo    estava    prevenido    para    esse    fim    no    momento    em 
que   eu   julgasse   a   propósito    ordená-la.    Destes    foram    condu- 
zidos sem a menor demora, ao Rio de Janeiro: o   Des.   Tomás 
Antônio Gonzaga, que tinha acabado de exercer o   cargo, 
proximamente,    de     Ouvidor     desta     Comarca;     o     Vigário     da 
Vila de S. José, Carlos Correia de Toledo;   e   o   Coronel   de 
Auxiliares   Inácio   José   de   Alvarenga,   que    antes    tinha    sido 
Ouvidor do   Rio   das   Mortes,   —   os   quais   julguei   por   cabeças 
e   mais   zelosos    e    acérrimos    autores    da    Conjuração,    para    os 
por   em   segura   custódia   antes    que    os    seus    amigos    e    sequa- 
zes   pudessem   saber   da    sua    infelicidade,    nem    o    povo    conhe- 
cer ou suspeitar a causa   dela,   como   assim   sucedeu,   corres- 
pondendo   muito   bem   ao   meu    intento    o    efeito    desta    cautela, 
que   me   pareceu   conveniente    até    pela    falta    que    havia    de 
prisões suficientes e de guarda necessária para elas. 

5 — Além desses, estão   nas   prisões   desta   Vila:   o   S.   M. 
de   Auxiliares   Luís   Vaz    de    Toledo    Piza,    irmão    do    Vigário 
de   S.   José;   o   Cônego   da    Sé    de    Mariana,    Luís    Vieira;    o 
Bach.    Cláudio    Manuel    da    Costa,    advogado    nos     Auditórios 
desta   Vila;   o   Ten.-Cel.   de    Auxiliares    Domingos    de    Abreu 
Vieira,   contratador   dos    Dízimos    no    triênio    passado;    e    o 
Coronel do Regimento de Cavalaria Auxiliar de S. João Del Rei, Francisco 
Antônio          de          Oliveira          Lopes,          os          quais          retive 
e   demorei    até    agora,    com    algumas    pessoas    das    suas    famí- 
lias   e   outras   de   menor   consideração,   para:    as    averiguações 
prontas   que    eram    necessárias;    certificar-me    de    suspeitas;    e 
outras   diligências   que   têm    tido    excelente    sucesso    à    medida 
do empenho, exação e vigilância com que têm sido inten- 
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tadas e prosseguidas. Mas de   todas   elas,   nenhuma   teve,   à 
proporção,    mais    acertado    êxito    que    as    prisões    dos    dois 
últimos   acima   mencionados,   que   determinei   mais   por   um 
antecipado   pressentimento   que    por    alguma    rigorosa    con- 
seqüência   das   primeiras   averiguações   e   notícias    ou    do    pro- 
cesso.   Fundada   também   a   esperança,   que   tive    das    suas 
confissões,     no    conhecimento    do    caráter    de    cada    um    deles 
que, pela franqueza e sujeição com que se houveram e pela 
importância   dos   fatos   que    comunicaram,    confiados    na    gran- 
de    bondade    de    S.    Majestade,    poderão     obter,    em    compara- 
ção    dos    mais    réus,    alguma    piedade,    especialmente     se     a 
prova   da   sua    culpa    resultar    das    próprias    condições,    e    não 
se conhecer que eles   aconselharam   ou   cooperaram   para   a 
atrocíssima maldade que os seus infames e falsos amigos 
premeditavam. 

 
III — A Devassa-MG 
 

6 — Para as referidas averiguações   e   diligências   par- 
ticulares,    me    tenho    servido    principalmente,    nos    primeiros 
tempos,     do     Ten.-Cel.     Francisco      Antônio     Rebelo,     Ajudante 
de   Ordens   deste   Governo.   E   depois,   do   Ouvidor   desta    Co- 
marca,   Pedro   José   Araújo   de   Saldanha,   e    do    Ouvidor    do 
Sabará,   José   Caetano   César   Manitti,    o    qual    nomeei    também 
para    Escrivão    da    Devassa,    que     mandei    começar    logo    que 
tive   notícia   de   estar   aberta   a    do    Rio    de    Janeiro.    E    todos 
eles   têm   desempenhado   o   conceito   que    fiz    do    seu    préstimo 
com muita fidelidade, acerto, segredo e zelo do real serviço. 

 
IV — Tiradentes e Gonzaga 
 

7 — Todos   os   presos   acima   nomeados   estão   mais   ou 
menos    culpados    na    devassa,    sumários    e    prévios    interroga- 
tórios    dos    co-réus    que    se    acham    ainda    nas    prisões    desta 
Vila   —   principalmente    o    Alferes    Joaquim    José    da    Silva 
Xavier, cujo   delito   tem   já   abundante   prova,   constando   ge- 
ralmente, de   uns   e   outros   processos,   que   ele   era   o   principal 
motor da projetada sublevação, o que mostrava o maior 
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empenho   e    eficácia    na    execução    dela,    e    o    que    amotinava 
o   povo   e   pretendia   corromper   a   tropa   já    com    sacrílegas 
doutrinas, já   com   falsas   ou   maliciosas   notícias,   e   já   com 
enganosas     esperanças,      adequadas      aos      interesses      de      cada 
um e do público, no que se portava com um ardil muito 
proporcionado   ao   objeto   das   suas   diligências   e   superior   aos 
talentos     que     se     lhe     reconheciam.     Mas     fica     ainda     incerto 
se   ele   foi   também    o    autor    do    mesmo    projeto    e    maldade, 
ou   se   esta    infame    preeminência    toca    ao    Des.    Tomás    Antô- 
nio     Gonzaga     (como     o     primeiro     denunciante      lhe      atribui), 
ou se   a   algum   dos   outros,   ou   enfim,   se   ao   ajuntamento,   pa- 
lestra   e   conventículo   de    vários    e    à    ocorrência    e    conformi- 
dade   das   suas    máximas,    sentimentos    e    desejos,    como    me 
parece mais provável. 

 
V — Toledo, Alvarenga e Réus Menores 

 
8 —    Há    também    já    grande    prova    contra    o    Vigário 

da Vila   de   S.   José,   Carlos   Correia   de   Toledo,   a   quem   seu 
mesmo   irmão   imputa   com   muitas   lágrimas    e    queixas    a    sua 
atual   desgraça,    confessando    que    ele    o    persuadira,    ou    obri- 
gara,   a   este   horroroso   crime,    sendo-lhe    cm    tudo    subordinado 
pela   sua   pobreza   e   necessidade.   Ele   foi   quem   falou   ao    se- 
gundo   denunciante,   o   Mestre   de   Campo   Inácio   Correia   Pam- 
plona,    com    ânimo,    segundo     deve     presumir-se,     de     o     atrair 
ao    seu    partido,    declarando    que     entrava     nele     o     sobredito 
Des. Gonzaga,   e   quem   falou   ou   convideu   o   Cel.   Francisco 
Antônio   de   Oliveira   Lopes,   que   refere   dele   os   mais   escan- 
dalosos    atrevimentos,    animando    sempre    a     conjuração,     inci- 
tando os que pareciam frouxos; e   chegando,   na   última   de- 
sesperação, a   promover   e   determinar   o   insulto,   até   com   os 
próprios   escravos   e   os   seus    amigos,    quando    soube    das    pri- 
sões do Alferes e de   Joaquim   Silvério,   já   bem   próximo   ao 
momento   em   que   ele   também    foi    preso.    O    Cel.    Inácio    José 
de   Alvarenga   parece   que   desejava   ardentemente   a    mesma 
revolução e era um dos três,   com   Gonzaga   e   o   Vigário   (con- 
forme    refere    Cláudio    Manuel    da    Costa    nas    suas    respostas), 
que punham algum interesse nesta ação. E posto que se 
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lhe   conhecem,   por   ora,   menos    diligências    que    ao    dito    Vi- 
gário   e   ao   Alferes,   é   constante   que   se   tinha   tintado   com 
duzentos   homens   para   ela.   E   atribui-se-lhe,   além    de    outras 
coisas,   a   escolha   e    determinação    da    legenda    Libertas,    quae 
será   tamen   para    os    estandartes    da    República.    Gonzaga    era 
mais   acautelado   que   estes,   e    por    isso    todos    os    que    falam 
nele    vêm    sempre    a    referir-se    originalmente,    em    quase    tudo, 
ao    Vigário    ou    Alvarenga,    que    ainda    não    foram    pergunta- 
dos.    Do    mesmo     Vigário    provêm    algumas    passagens    tenden- 
tes   mais   particularmente   ao   caso,   que    fazem    culpa    ao    Côn. 
Luís   Vieira,   além   das   doutrinas   e   notícias   vagas   que    lhe 
imputam     algumas     testemunhas      da      devassa,      muito      próprias 
a fomentar   o   partido   sedicioso,   as   quais   deram   motivo   justo 
à sua   prisão   e   à   do   sobredito   advogado   Cláudio   Manuel   da 
Costa, em cuja casa dizem   que   se   tiveram   conversações   e 
conselhos,   que    ele    mesmo    não    pôde    negar,    ainda    que    lhe 
deu a melhor   cor   e   moderação   possível.   Do   Cel.   Francisco 
Antônio   de   Oliveira   Lopes,   convidado    pelo    Vigário    e    fintado 
em vinte   ou   cinqüenta   homens,   suspeito   mal   (ainda   que   não 
estava     envolvido     na     denúncia     de     Joaquim     Silvério)     por 
uma    assaz    diminuta    comunicação    que    me    fez    nas    vésperas 
das   prisões.    E    não    me    enganei,    porque    logo    que    foi    preso 
a    continuou    e    estendeu    tão    largamente    como     eu     esperava 
dos   seus   conhecimentos   e   caráter,    tendo    sabido    tudo    pelo 
mesmo   Vigário,    e    conversado    na    matéria    com    o    irmão    dele 
e com Alvarenga. 

 
VI — Fuga do Padre Rolim 
 

9 — Não pôde ser   preso   o   Padre   José   da   Silva   e 
Oliveira Rolim, filho do Caixa atual da   Administração   dos 
Diamantes,   José   da   Silva   e   Oliveira,   culpado    também    na 
primeira    denúncia    e     nos    sumários     dos    co-réus.     Ou    porque 
se   achava   homiziado   no   Tejuco   e    precavido,    tendo    sido 
mandado     despejar     da     Demarcação     Diamantina      com     ordem 
do   meu   antecessor;   ou   por   menos   vigilância    e    exação    do 
Oficial    Comandante     do     Destacamento     a     quem     encarreguei 
a diligência, aliás bem reputado até então; ou pelo auxílio 
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dos   muitos   amigos   que   tinha    e    dependentes    de    seu    pai;    ou 
dos   mesmos   sequazes   do    seu    delito,    que    se    supõe    serem 
muitos    naquela    Comarca,    e    todos     grangeados     e     convidados 
por   ele.   Mas   tem-se   feito   (e   continuam   a   fazer-se)   as   dili- 
gências   mais   eficazes    para    a    sua    apreensão    e    segurança,    e 
para    o    conhecimento    da    culpa     ou    negligência     que     pudesse 
ter   o   referido   oficial,   que   desde    logo    me    ficou    sendo    tam- 
bém   suspeitoso.   E   como   me   constou   que   este   mau    clérigo 
estivera   hospedado   em   casa   do   Ten.-Cel.   Domingos    de    Abreu 
pelo   tempo   que   se   demorou   em   Vila   Rica,   foi    esta    a    prin- 
cipal   razão   que   tive   para   determinar    também    logo    a    prisão 
deste.   E    com    efeito,    achou-se    sabedor    de    toda    a    maldade, 
e   foi   esta   a   primeira   porta   por   onde    se    entrou   no    labirinto 
dela, depois das primeiras notícias. 

 
VII — Andrada e Maciel 
 

10 — Com bem confusão e com mágoa, digo a V. Excia. 
que    fica    também    nos    termos    de    ser    preso    o   Tenente-Coronel 
e    Comandante    do    Regimento    Regular,    Francisco    de     Paula 
Freire    de    Andrada,    não    obstante    uma     espécie     de    denúncia 
que me fez   de   conversações   que   tiveram   em   sua   casa   os 
sobreditos   Alferes,   Vigário,   Alvarenga   e    Pe.    José    da    Silva 
por duas vezes,   e   de   uma   carta   sem   nome   com   que   preten- 
deram,    ou    talvez    premeditavam,    começar    a    movê-lo     nos 
últimos   tempos   ao   desatino   e   traição,   porque,    além    da    tar- 
dança,   parece   diminuta   a   dita   participação.   E   começa    a conhecer-
se que houve da sua parte, se   não   um   indigno consentimento   e   
aceitação,    ao    menos    uma    tola    condescen- dência,   e    é    certo    
que    contavam    com   o    seu    favor    e    poder. E   nos   mesmos   
termos   fica   o    cunhado    dele,    José    Álvares Maciel,   que   chegou   
de   Portugal   haverá    um    ano,    depois    de ter-se   formado    em    
Coimbra    na    Faculdade    de    Filosofia    e viajado em Inglaterra, onde 
se aplicou muito   às   artes   e   ma- nufaturas,   sendo   por   isso   em   
quem   os   seus   compatriotas    se fiavam   para   o   estabelecimento    
delas    no    princípio    da    revo- lução,    especialmente    da    pólvora,    
para    a     qual     dizem     que tinha asseverado haver no país os 
ingredientes necessários. 



- 196 - 
 

 

VIII — Suspeitos 
 

11 —   Estas   são    as    pessoas    que    figuram    ate    agora 
neste negócio e se comprometiam nele; mas o número, prin- 
cipalmente   dos   convidados    e    espectadores,    deve    ser    muito 
maior.    Além    dos    que    se    atribuem    ao    Pe.    José    da    Silva, 
que   dizem   que    prometera    todo    o    Serro    do    Frio    (expressão 
que   eu    acho    excessiva),    consta    que    o    Alferes    fazia    conta 
com   muitos   outros   desta    e    das    mais    Capitanias,    e    também 
com oficiais   do   Regimento   cujos   nomes,   segundo   vão   apa- 
recendo,   são   os    seguintes:    o    Cap.    Maximiano    de    Oliveira 
Leite,    o    Cap.    Manuel    da    Silva    Brandão,    o    Cap.    Antônio 
José   de   Araújo,   o   Ten.   Antônio    Agostinho    Lobo    Leite    Pe- 
reira, o Ten. José Antônio de   Melo,   o   Alf.   Antônio   Gomes 
Meireles e o Alf. Matias   Sanches.   Porém,   com   isto   não   os 
dou ainda por culpados, porque   ainda   quando   o   fato   e   refe- 
rimento   sejam   verdadeiros,   é    bem    possível    que    ele    contasse 
com   alguns   deles   só   por   lhe   terem   ouvido   com    mais    paci- 
ência as suas invectivas ou   discursos   gerais   de   mera   pro- 
babilidade.   Assim   como   não   tenho   ainda   por   tais   a    outros 
sujeitos nomeados   também   na   devassa,   ou   sumários,   sin- 
gularmente,   como    são:   Claro   José   da   Mota,   sobrinho   do   Vi- 
gário   de   S.    José;    Manuel    Francisco,    feitor    dele;    um   Capitão 
de   Auxiliares,   Domingos    Barbosa;    outro    de    Baependi,    cujo 
nome ainda se ignora; e Francisco José   de   Mesquita   —   todos 
amigos do mesmo Vigário. 

12 —   O   Pe.    José    Correia,    Vigário    Geral    do    Sabará, 
um   Doutor    da    mesma    Comarca    vindo    há    pouco    de    Portu- 
gal, que   parece   ser   José   de   Sá   Bittencourt,   outro   Doutor   de 
Minas   Novas,   que   se   entende   será   José   Vieira   de    Moura, 
cunhado   do   Pe.   José   da    Silva    e    Oliveira    Rolim;    e    final- 
mente   Joaquim    Antônio    Gonzaga,    Ouvidor    da    Comarca    do 
Serro    do    Frio,    natural    do    Rio    de    Janeiro,    a    quem    (declara 
o   Ten.-Cel.   Domingos   de   Abreu   Vieira),    convidara    ou    es- 
crevera    nesta    matéria    seu    primo    Tomás    Antônio    Gonzaga, 
sendo   portador   o    dito    Pe.    José    da    Silva.    Mas    não    sabe 
se a carta foi entregue, ou que resposta houve da parte dele. 
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Nem    conto    igualmente    no    número     dos    réus    as    testemunhas 
da devassa que depuseram   algumas   coisas   e   as   não   tinham 
delatado.    Antes    tomei    a    resolução    de    não    proceder     contra 
elas   com   o    rigor    de    direito,    para    não    impedir    a    averigua- 
ção e os conhecimentos que   se   pretendem.   E   vista   a   boa   fé 
dos   seus   depoimentos,   e   a   inocência    em    que    se    consideram, 
fico   nesta   inteligência   até   receber   as    ordens    de    Sua    Majes- 
tade,   mas   somente   no   caso    em    que,    dos    próprios    depoi- 
mentos ou de   outros,   lhes   não   resulte   maior   culpa   que   os 
constitua verdadeiros réus. 

 
IX — Antecedentes 
 

13— Quanto   ao   tempo   em   que   principiou   a   tratar-se, o
 Coronel Francisco Antônio  de Oliveira  Lopes  conta, por 
ter  ouvido ao Vigário,  que havia  oito anos que   o Cônego 
Luís  Vieira  lhe  deitava  as  linhas. E  refere também,  da 
mesma  origem,  que  doze  estudantes  brasileiros   se  tinham 
ajustado  em  Coimbra  e  dado    as  mãos  para    procurarem  a 
independência da sua pátria, mas que destes   só   cá   se   acha- 
vam  três.  E  para     melhor  averiguação   deste  fato,  remeto 
a V. Excia. as   cartas   inclusas   do   S.-Mor   Joaquim   Pedro   da 
Câmara e de sua prima D. Joana de Meneses, religiosa em 
Coimbra,   a   quem   talvez   servisse   de    motivo,    para    a    suposi- 
ção   que   faz   de   se   tumultuarem    estes    povos,    alguma    notícia 
que  tivesse,  ou     conversações   que  ouvisse     àqueles  mesmos. 
O   dito   Coronel   e   alguma   das    testemunhas    da    devassa    dizem 
que   o   Alferes   Joaquim   José   da   Silva   viera   do    Rio    de    Ja- 
neiro,  onde  estava  (quando  eu    cheguei)    havia  muito  tempo, 
falando  na  pretendida   sublevação  como  de     uma  coisa  já 
tratada.   Uma   testemunha   da     devassa,   referindo   outra   que 
ainda   se   não   pôde   inquirir   por   não   se   achar   na   Capitania, 
imputa ao Alvarenga que   se   trabalhava   para   ela,   ou   nas   leis 
do novo governo, havia já dois anos.   Porém,   o   que   se   colhe 
mais   geralmente   da   devassa   e   sumários,   é   que   tivera    prin- 
cípio,  ou    ao     menos    tomara    corpo     e  formalidade,  nas con- 
versações   de   Vila   Rica,   depois   da   chegada   do   Alferes   e     d o 
Pe. José da Silva (que também se achava antes no Rio de 
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Janeiro),   e   no   tempo   em   que   tinham   concorrido   a   ela    o 
Vigário,   Alvarenga   e   outras   pessoas,   e    qual,    segundo    me 
lembra,   foi   próximo   à   minha   vinda.   E   é    provável    que    ela 
desse a ocasião e o motivo para a dita concorrência. 

14 — Eu, porém, não   duvido   que   as   primeiras   lem- 
branças   viessem   do    Rio    de    Janeiro    pela    ocasião    que    tive- 
ram   naquela   cidade   o    dito    Padre    e    Alferes,    ambos    refugia- 
dos   e   descontentes,   onde   se   encontraram    com    Joaquim    Sil- 
vério,   quando   acompanhou   daqui   o    meu    antecessor,    e    que 
estava    igualmente    descontente    da     mudança     de     governo     e 
pela notícia, que então lhe deram,   da   extinção   dos   novos 
Regimentos    Auxiliares,    nos    quais    era     Coronel,     devendo     fi- 
car   gravemente   ofendida   com   ela   a   sua    vaidade    e    depen- 
dência.   Aos   quais   pode   acrescentar-se   o    Dr.    José    Álvares 
Maciel,   chegado   igualmente   nesse   tempo   de   Lisboa   e   de 
Inglaterra, se acaso é certo que ele fosse um dos estudantes 
confederados    em    Coimbra:    um    dos    sócios    de     mais    présti- 
mo,   como   acima    fica    referido.    Também    não    deixo    de    crer 
que   as   ditas   lembranças   viessem    de    Coimbra,    seja    certo    ou 
não   o    ajuste    dos    estudantes,    porque    sempre    nesta    matéria 
achei    muito    arriscados    os    sentimentos,    opiniões    e    influência 
dos bacharéis brasileiros que têm voltado à sua   pátria,   es- 
pecialmente   depois   que    se    julgam    instruídos    nos    direitos 
públicos e das gentes, nos interesses   da   Europa   e   no   co- 
nhecimento   das   produções   da    natureza;    e    muito    mais    depois 
que     passaram     a     estudar     nas     Universidades      estrangeiras, 
como   têm    feito    alguns    sem    razão    suficiente.    E    para    abono 
e   comprovação    deste    conceito,    remeto    a    V.    Exa.    por    cópia 
o   sumário   incluso,   cujo    original    fica    para    se    completar    com 
os depoimentos que faltam   e   que   hão   de   ser   tirados   no   Rio 
de    Janeiro.    E    estes    são    também    os     únicos     vestígios    que, 
até   agora,   tenho   podido   descobrir    de    alguma    correspondên- 
cia   para   fora,   ou   de   auxílio    estranho    em    que    se    fiassem, 
posto que desde o primeiro dia não perdi de   vista   esta   ave- 
riguação.    E    por    conta    dela,    principalmente,    fiz     também 
prender   com   os   primeiros   denunciados   a   um   inglês,   que   se 
achava no Tejuco,   chamado   Nicolau   Jorge,   e   mandei   apre- ender-
lhe os papéis, tendo-se feito suspeito não tanto pela 
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qualidade   de   estrangeiro,   como   por    ter    dito    algumas    expres- 
sões   mais   livres   que    podiam    bem    aplicar-se    ao    caso    pre- 
sente,   mas   em   nenhuma   das    duas    coisas    se    tem    achado 
culpado nem   me   parece   que   nas   ditas   expressões   fosse   ma- 
licioso. 

 
X — Suspensão da Derrama 
 

15 — É porém constante e considero provado, que o 
lançamento    da     derrama,     que     esperavam     com     brevidade,     era 
o   apoio   principal   do   seu    atrevimento,    e    o    tempo    designado 
para   a   revolução   projetada;   mas   para   que   ela   tivesse   melhor 
eleito, antecipavam-se em espalhar pelo povo a certeza e injustiça da mesma 
derrama, pintada com cores feias c, 
sobre   outras   inventadas   ou   exageradas   vexações.    E    suponho 
que   às    suas    ocultas    diligências    e    maliciosas    insinuações    se 
deve    atribuir    o    silêncio    do    mesmo    povo    e    das     Câmaras 
neste negócio, porque   não   é   crível   de   outra   forma   que   dei- 
xassem    de    ocorrer    a    esse     mal    que    proximamente    temiam, 
com    representações    ou     requerimentos,     como     fizeram     depois 
que os tirei da alucinação e proscrevi os causadores dela. 

16 — Assim é que   veio   também   a   justificar-se   a   pri- 
meira    providência    que     julguei     conveniente     neste     caso,     que 
foi a de participar logo à   Câmara   de   Vila   Rica   a   resolução 
que    tinha    tomado    de    suspender     o     lançamento     da     derrama 
até à decisão de S. Majestade, e depois às mais   Câmaras   da 
Capitania,    com   a    carta   cuja   cópia   remeto    a   V.    Excia.    inclusa, 
a   qual   acomodei   às   circunstâncias   particulares   que   a    pro- 
moveram, e a fiz servir do   melhor   modo   que   me   pareceu   ao 
intento   que   me    propus,    aproveitando-me,    contra    os    meus 
inimigos   e   do   Estado,   das   mesmas   armas   com    que    eles    ti- 
nham    contado    atacar-me.     E     fiz     esta     diligência     sem     perda 
de um só dia,   depois   da   primeira   notícia   ainda   pouco   crível 
do    atentado,    não    só    para    dar    tempo    conveniente    ao    remé- 
dio    que    aplicava,    mas    porque,    tardando,    poderia    ser     rece- 
bida     como     uma     deliberação     forçada;     e     perderiam     também 
os   motivos   e   as   palavras   da   minha   carta   toda    a    unção    e 
virtude necessárias. Não me esqueci, porém, de contemplar 
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os   inconvenientes   que    teria    a    minha    determinação,    se    a 
referida    notícia    fosse    falsa    ou    afetada,    mas    assentei     que 
ainda    nesse    caso    seria     muito     prudente     pelas     circunstâncias 
da   Capitania,   e   que   sempre   deveria   ter   lugar,    se    não    do 
mesmo   medo    e    formalidade,    ao    menos    enquanto    ao    efeito. 
E demais,   que   eram   superiores   as   vantagens   que   podiam esperar-
se, ao risco imaginário da   sobredita   incerteza,   aliás remediável   por   
ser   interina    a    providência    que,    dentro    do mesmo ano, podia 
terminar-se   com   a   resolução   de   Sua   Ma- jestade.   E   serviu-me   de   
motivo    aparente    para    ela    a    per- missão que me   tinha   pedido   o   
Procurador   da   Fazenda   para requerer da   Junta,   em   virtude   do   seu   
ofício,   a   derrama competente,    acerca    da    execução     da     qual     
estou     certo     que ele   próprio   reconhecia   graves   dificuldades.   E    
não    pareceu estranho   que   chegando    eu    a    capacitar-me    das    
razões    que se   opunham    ao    lançamento    dela,    e    a    querer    
tomar    sobre mim     a     suspensão,     me     antecipasse     com     alguma     
brevidade ao   seu   requerimento   e   à   deliberação   da    Junta,    que    se    
jul- gava que não podia ser favorável depois   das   últimas   reco- 
mendações da Corte. 

 
XI — Visita de Gonzaga 

17 — Com esta barreira separei   muito   os   interesses   do 
povo    ainda    submisso    e    incontaminado     dos    particulares    dos 
seus amotinadores, que desde então   começaram   a   parecer 
esmorecidos   e   cuidadosos   cm   remover   qualquer   suspeita   que 
tivesse dado o seu anterior procedimento, buscando cautelas e salvos 
condutos    para    o    futuro,    arrependidos    talvez    da     sua 
precipitação     e    indiscrição.     E,     ou    seja     deste    comportamento 
ou do desarranjo que a   minha   determinação   causou   às   suas 
medidas,   tive   a   maior   prova   em   uma,    ao    que    parece,    atre- 
vida    conversação    de    Gonzaga    comigo    mesmo,    indo    visitar- 
-me   ao   Arraial    da   Cachoeira   onde   eu   estava,    na   qual   come- 
çou   a   insinuar-se   por   me   exagerar   a   obrigação   em   que   me 
estava o povo de Vila Rica pela   suspensão   da   derrama, 
acrescentando    que    queria    levantar-me    uma    estátua.    E    tendo- 
-lhe   respondido   como   devera,   passou   a   dizer-me   que   eu   não 
sabia todo o bem que tinha feito, dando-me a entender que 
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o   mesmo   povo   estava   disposto   a   uma   sublevação,    e    conclu- 
indo,   depois   de   ser   por    vezes    interrompido    por    mim    com 
outras   matérias,   que   para    se    efetuar    a    dita    disposição    en- 
tendia que só   lhe   faltavam   duas   cabeças,   falando   sempre 
geralmente.   E    como    pude    desviar    ainda    com    bom    disfarce 
a conversação que julgava inteiramente   maliciosa,   e   por   isso 
arriscada   para   as   minhas   disposições   e   medidas,   foi   ainda suscitá-
la,   para    me    encarecer    a    superioridade    das    circuns- tâncias desta 
Capitania para a sua independência,   defesa   e subsistência,    pela    sua    
riqueza    e    situação    natural,    e    que merecia   estar    sempre    nas    
meninas    dos    olhos    do    Ministério. Até   que   foi    de    alguma    
forma    obrigado    a    retirar-se,    por    ser já   muito   tarde,   com   
promessa    de    voltar    com    brevidade, tendo-me   sido   necessária   
toda   a   arte   para    não    mostrar    qual- quer    reserva    ou    disfarce    
que    me    fizesse    suspeitoso,    nem receio   que   o   animasse,   nem   
dar   ao    mesmo    tempo    a    confi- ança   e    ocasião    que    lhe    
facilitasse    algum    novo    atentado,    o que   poderia   ser   causa   de    
precipitar    o    rompimento    em    pre- juízo   da    apreensão    dos    
outros    réus,    e    talvez    da    segurança e tranqüilidade do Estado. 

 
XII — Preparo da Repressão 

 
18 —   Não   obstante,    porém,    a    eficácia    daquela    pri- 

meira   providência,   que    reconheci    por    esse    e    outros    meios, 
ainda assim   não   era   possível   esperar   com   esta   prevenção   e 
remédio    somente,    porque    os    ânimos    pervertidos    eram     já 
muitos;   os    interesses,    sentimentos    e    desejos    eram    os    mes- 
mos;    e    o    intento     seria    público     brevemente    pelas    sementes 
que   o   Alferes    tinha    espalhado    nesta    Vila    e    na    estrada    do 
Rio de Janeiro, e o Vigário nas   Vilas   de   S.   José   e   de   S. 
João   Del-Rei,   as   quais   certamente   haviam   de   vegetar    e    pro- 
duzir    a    seu    tempo.    E    finalmente,    porque    o    mesmo    recurso 
e temor deles era perigoso, e   com   bem   razão   se   fosse   certo 
que   o   Comandante    e    alguns    Oficiais    do    Regimento    estives- 
sem também compreendidos nele. 

19 — Por estes motivos e pela pouca   tropa   que   res- 
tava dos Destacamentos, aumentados presentemente com 
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uni de maior força que guarda o sertão dos Rios Abaeté, de S. 
Antônio   e   do   Sono   (cujos   diamantes   começavam   a   ser    rou- 
bados   por   grande   número   de    garimpeiros),    e    com    algumas 
outras   Guardas   mais    pequenas    em    caminhos    e    picadas    por 
onde     se     encaminhavam     os     extravios,     julguei     conveniente 
pedir    ao    Vice-Rei    do     Estado    duas    Companhias    de    Infanta- 
ria,   as   quais   se   acham   guarnecendo   esta    Capital    e    tam- 
bém   a   Vila   de   S.   João   Del-Rei   e   o   Arraial   da    Igreja   Nova, 
que   fica   na   estrada   do   Rio   de   Janeiro   à    saída   do    mato,   a 
título e   com   o   pretexto   de   marcharem   para   a   Serra   da   Ca- 
nastra,   onde   correu   fama   de   se   ter   descoberto   ouro   e   dia- 
mantes,   se   as   averiguações   que   mandei   fazer   pedissem   se- 
melhante   providência.   Mas   só    tem    sido    uma    cautela    neces- 
sária   para   remover    qualquer    receio,    e    para    fazer    respeitar 
as   ordens   e   executar   as   diligências    e    averiguações    conveni- 
entes,   as   quais   todas   têm   sido   praticadas   com    o    maior    sos- 
sego   e    obediência    que    podia    ter    lugar    em    semelhante    caso, 
de   forma   que,   a   não   serem   as    continuadas    blasfêmias    do 
Alferes, as persuasões do Vigário e   alguns   ditos   de   Joaquim 
Silvério, assento que,   até   aos   poucos   sujeitos   que   pudessem 
suspeitar    o    motivo    delas,    pareceria    incrível    —     pelo     modo 
que se   tem   guardado   e   pela   tranqüilidade   cm   que   está   a 
Capitania. O   Vice-Rei   aumentou   este   auxílio   com   uma   Com- 
panhia   do   Esquadrão   da    sua    Guarda,    que    veio    a    propósito 
para   conduzir   os   mais   presos,    e    porque    pôde    chegar    alguns 
dias    primeiro    que    a    Infantaria,    a    qual     unicamente    conservo 
até   receber   as   ordens   de    Sua    Majestade,    pela    esperança    em 
que   estou   de   que   uma   das   providências   que    a    mesma    Se- 
nhora   será    servida    ordenar    é    o    estabelecimento    de    algum 
corpo   de    tropa    independente    do    Regimento    próprio    e    na- 
cional    desta    Capitania,    que     guarneça     ao     menos     a     Capital 
do    Governo.    E    também    para    que    ele    se    empregue    melhor 
nas   guardas   dos    registros,    nas    patrulhas    e    escoltas    necessá- 
rias,   e   nos   mais   Destacamentos,    que    tem    sido    e    é    ainda 
muito   útil   que   se   estabeleçam,    até    para    fazer    respeitar    a 
Justiça,    iludida    comumente    e    ineficaz    em     todas     as     partes 
que ficam muito distantes da influência do governo. 
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20 — Não   só   devo   à   Providência   ter-me   destinado   a 

glória   deste   importante    serviço,    com    o    feliz    acerto    de    todos 
os   meus   passos   e   diligências,   mas   até   a    ocorrência    de    oca- 
siões   muito   oportunas   para    elas,    de    que    sempre    me    apro- 
veitei   com   grande   vantagem,   dentre   as   quais   podem   especi- ficar-
se    as    seguintes    para    maior    clareza    desta    informação. Quase 
todos entendiam   que   era   muito   conveniente   dar   ao Regimento   de   
Cavalaria   a   forma   de    uma    legião    composta também   de   
Infantaria,   e   que   se   tinha   já   proposto   a   Sua Majestade   este   
projeto,   assim   como    era    sabido    o    que    tinha feito    o    meu    
predecessor    acerca    da    regulação     dos    pedestres que   servem   nos   
Destacamentos.   E   de   tudo    isto    se    tinha    fa- lado   proximamente   
e   se    esperava   ainda   que   eu   tivesse   ordem para    se    executar.    De     
cujas     circunstâncias,     lançando     mão, pude com esse   pretexto   
começar   desde   logo   a   fazer   alguns soldados   para   a   Infantaria   e    
recolher    ao    Quartel    do    Regi- mento os sobreditos   pedestres   que   
havia   em   Vila   Rica   e   em alguns    destacamentos     vizinhos,     
sujeitando-os     à     disciplina regular;   o   que   se   fez   com   tal   
moderação   e   de   tal   forma   que não se deu a menor   suspeita,   não   
se   prejudicou   o   serviço importante dos Destacamentos,   e   custou   
muito   pouco   à   Real Fazenda   o   pequeno   aumento    de    tropa    
com    que    me    achei, na   ocasião,   para   fazer   as   prisões    e    
guardar    os    presos.    Mas esse    mesmo    tornei    a    diminuir    
insensivelmente,    logo     que chegou    a    Infantaria    do    Rio    de    
Janeiro,     permanecendo     po- rém sempre a nova regulação dos 
pedestres, unidos em uma Companhia,   a   que   chamei   de   Caçadores,   
agregada   ao    Re- gimento,   por   me   parecer   muito    conveniente    ao    
real    serviço, como farei presente a V. Exa. em   carta   separada.   O   
novo Descoberto    da    Serra    da    Canastra    que    muito     se     
decantou nesse    meio    tempo,    mas     que    segundo    as    informações    
enten- do   que   não    prestará    para    mais    nada,    serviu-me    
excelente- mente     para     algumas      prevenções,      mas      
especialmente      para ter    pronto    e     municiado     um     Piquete     de     
Cavalaria     debaixo de   um   Oficial   ativo   e   de   confiança   para   ser   
empregado   à primeira   ordem,   como   veio    a    suceder    nas    prisões    
da    Co- marca do Rio das Mortes, que de outra forma poderiam   ser 
malogradas naquela ocasião, pela vigilância em que esta- 
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vam e   pela   suspeita   que   daria   qualquer   movimento   extra- 
ordinário.   E   finalmente,   para   pedir    o    auxilio    do    Rio    de 
Janeiro, que   proporcionei   ao   estado   público   da   minha   ne- 
cessidade   para    não    me    fazer    suspeitoso,    nem    ao    mesmo 
tempo    demasiadamente     temido     ou     também     receoso,     quando 
se descobrissem outros motivos. 

Terem-se   visto   alguns   índios    na    vizinhança    da    estra- 
da   do   Rio   de   Janeiro   foi   motivo   muito   suficiente   para   aguar- 
dar    e    segurar    melhor,    dobrando    as    patrulhas    tanto     em 
número   como   na   força   de   cada   uma,   e    inuniciando-as    de 
pólvora    e    bala,     sem    que    até    hoje    tenham    suspeitado     que 
foi outra a causa dessa prevenção. 

21 —   As    minhas    poucas    forças    e    a    ignorância    das 
que tinham os meus inimigos, que podiam ser   muitos   (e   dos 
mesmos   que   eu   não   devesse    reputar    por    tais),    pediam    toda 
esta manha e disfarce de   que   usei   geral   mente   em   todas   as 
minhas   diligências   tendentes   às   averiguações,    cautelas    e 
disposições    que    se    faziam     necessárias,     para     cuja     execução 
até valeu admiravelmente o retiro   em   que   me   achava,   numa 
Fazenda   de   Sua   Majestade    onde    os    Governadores    têm    cô- 
moda     residência     no     Arraial     da     Cachoeira,     cuja     situação 
não   podia   ser   mais   conveniente    para    o    intento,    por    ficar 
em moderada distância   da   Capital,   e   ao   mesmo   tempo   junto 
às   estradas   que    vêm   do   Serro   do   Frio,   do   Sabará   e   do   Rio 
das Mortes, e achar-se   edificado   na   mesma   paragem   o   novo 
Quartel   que   se   fez    na    criação    do    Regimento,    o    qual    tem 
nele   e   nos   campos   vizinhos   os   cavalos   desocupados,   e    os 
recrutas   para   a   sua   remonta   em    um    Destacamento    de    sol- 
dados    proporcionados    àquele    serviço,    que    eu    tinha     aumen- 
tado também nesse tempo para o da minha Guarda. 

 
XIII — A Devassa-RJ 
 

22 — Este é   o   resumo   e   sustância   do   importante   ne- 
gócio   que   tenho   a   honra   de   pôr   na   presença   de   Sua   Majes- 
tade,    para    cuja     averiguação,     que     se     acha     mais     adiantada 
do que podia esperar-se com tão pouco tempo em tal ma- 
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téria,   empreguei   todo   o   cuidado   e   exação   que    couberam    na 
minha     capacidade,     contemplando      sempre      as      conseqüências 
(à    proporção    das     circunstâncias     que     ocorriam     no     progresso 
da    mesma    averiguação,     e    incerteza    da    aprovação    que    pode- 
ria ter o maior ou menor rigor e publicidade dos   meios   em- 
pregados) segundo as intenções de Sua   Majestade,   e   a   de- 
terminação   e   aparência   que    a    sua    alta    sabedoria    houvesse 
de   escolher   em   tão   grave    e    delicado    acontecimento.    Porém, 
como   a   próxima    chegada    do    Des.   José   Pedro   Machado    Coe- 
lho Torres e   do   Ouvidor   da   Comarca   do   Rio   de   Janeiro, 
Marcelino    Pereira    Cleto,    mandados    pelo    Vice-Rei    a     esta 
Capital   para   a    mesma    averiguação,    dá    motivo    a    cessarem 
as   diligências   ordinárias   que   nela   se    praticavam    por    minha 
ordem,    brevemente    remeterei    a    V.    Exa.,    por     cópia     autên- 
tica,   os   documentos   delas   para   melhor,   mais   segura    e    indi- 
vidual    informação    de    Sua    Majestade.    E     como     fundamento 
desta   primeira,   que   ponho    na    real    presença,    enquanto    as 
mesmas diligências,   que   poderão   ter   demora,   se   ficam   con- 
tinuando   e   concluem   inteiramente   com    mais    acerto,    debaixo 
das   ordens   e   instruções   do   dito   Vice-Rei,   e    de    todo    o    au- 
xílio     e     cooperação     que     forem    necessários    da     minha     parte. 
E   também,   enquanto   ele   mesmo   não   pode    informar    pessoal- 
mente    com    toda    a    extensão,    miudeza    e    conhecimento    que 
delas   tiver   resultado   e   com   o   que   ele   tem   das   coisas   da 
América,    especialmente    do    Rio    de    Janeiro     e    desta     Capita- 
nia    (pela    grande    relação,    comércio    e    comunicação    que    há 
entre    ambas),    o    que    dará    uma    ocasião    muito     oportuna    não 
só para a deliberação   de   Sua   Majestade,   mas   para   as   pro- 
vidências futuras. 

 
XIV — Conclusão 

23 — Tenho determinado   confiar   a   remessa   dos   so- 
breditos documentos ao   Ten.-Cel.   Francisco   Antônio   Rebelo, 
Ajudante   de   Ordens   deste   governo,    não    só    pela    importân- 
cia dos mesmos papéis,   mas   porque,   tendo   sido   ele   o   Oficial 
de   quem   me   fiei   também   para    o    expediente    que    houve    des- 
de   o    princípio    neste    negócio,    poderá    responder    a    muitas 
coisas, aclarar outras, contar o nexo de algumas diligências 
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e      passos      que      se      deram,      dizer      o      caráter      dos      sujeitos       interes- 
sados      ou       compreendidos       nele,       e       tanto       as       suas       relações       entre 
si      como      as      dos      seus      interesses      particulares      com       os       do       Es- 
tado, ou com as circunstâncias da Capitania. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 11 de julho de 1789. 

 
Visconde de Barbacena 
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da   Silva.   Embora   a   História   aponte    certas    "honras",    como    indignidades    e 
infâmias   ao    gênero    humano    e    à    cultura,    é    forçoso    indicar    a    "injustiça"    com 
o bronco e facinoroso delator. (TJBO) 

 
(3) O    Relatório    de    Barbacena,    coerente    com    a    personalidade,    é    cheio    de    manhas 

e    disfarces,    de    que    aliás    se    blasona    em    relação    à    Inconfidência.    Doce    união 
de     auto-suficiência      presunçosa,      preconceitos      de      casta,      servilismo      autocrático 
e     indiscutível     acuidade     policíaca,     escondendo      ambições      maiores.      A      pri- 
meira   manha   é   datar-se   de   Vila   Rica,   quando   foi    escrito    em    Cachoeira    do 
Campo, aonde se recolhera   desde   o   início   de   julho   a   fim   de   escrever   sua obra-
prima.     E,     numa     autocrítica     inconsciente,     antecipa     a     própria     defesa contra   
uma   longa   série   de   censuras    que    lhe    adviriam    do    Vice-Rei    e    de Martinho de   
Melo   e   Castro:   uma   delas,   o   alheiamento   ocioso   em   que   se   deixou ficar   no   
palácio   de   veraneio,    ausente    da    sede    de    governo    e    ignorante    do que   se   
passava   nela.    Substancialmente,    este    Relatório    tem    a    importância    de ter    
norteado    por    mais    de     dois     séculos     a     historiografia     da     Inconfidência. Fosse    
negativamente,    por    aqueles    que    só    viram    nele    a    presunção    do    auto- crata    a    
exagerar    seu    "romance"    repressivo,     como    foi     o    caso    de    Capistrano de   Abreu;   
fosse   pelo   lado   de   tomá-lo   como   exato   em   todos   os   seus   termos. Convém,   pois,    
apontar    algumas    cousas    estranhas    de    seu    contexto:    (i)    Bar- bacena    simula    
ignorar,     ou    realmente     ignora     o    suicídio     de     Cláudio     Manuel da   Costa,   
ocorrido   em    Vila    Rica    na    madrugada    de    4-07.    (ii)    O    episódio    de sua   
entrevista    com    Gonzaga,    em    18-03,    seguido    de    uma    semana    de    expec- tativa   
até   que    resolvesse    escrever    ao    Vice-Rei    a    carta    de    25-03,    foi    manha ou   
realmente    ficou    tentado    com    a    idéia    de    ser    Rei    na    América?    Confronte-se a   
referida   carta   com   o   §   17    deste    documento,    (iii)    No    §    10    formula    lasti- mosa   
e   aberta   denúncia   contra   Francisco    P.F.    Andrada    e    José    A.    Maciel; não   
obstante,   o    primeiro    permanece    no    posto    de    Cmt.-RCR,    e    o    segundo    é seu   
hóspede   em    Cachoeira    do    Campo...    Ambos    só    seriam    presos    no    início de   
outubro   de   1789,   pois   a   ordem   de   prisão   imposta   pelos    ministros    da Devassa-RJ    
a    7-09     não    foi    executada    por    mais    de    20    dias.     (iv)    Procura alijar    a    
origem    do    movimento    para    o    Rio    (responsabilidade    do    tio    Vice-Rei) e   para   o   
Reino    (responsabilidade    do    Secretário    do    Reino,    Visconde    de    Vila Nova   da   
Cerveira),   apontando   Silva   Alvarenga   e   Simão   Pires   Sardinha   como suspeitos   no   Rio   
(Doc.   46)   e    verberando    obscurantistamente    a    formação universitária    de    brasileiros    
em    Coimbra    e    no    Exterior,    conforme    os    §§    13 e   14.   (v)   Converte   a   
ociosidade   em   Cachoeira    do    Campo    em    luminosa    van- tagem   no   §   21...   (vi)    
Tendo    cedido    a    jurisdição    ao    Vice-Rei,    a    quem    en- tregou   os   cabeças   da   
Inconfidência,    tardiamente    abre    a    Devassa-MG    e    pre- vine-se    contra    os    
ministros    da    Devassa-RJ,    como    transparece     do     §     22... (TJBO) 

 
(4) Com   relação   ao    §    23    do    Relatório,    é    preciso    considerar    que    Rebelo    chegara 

do   Rio   a   14-06   (para    onde    fora    escoltando    Gonzaga    a    23-05),    trazendo    a 
notícia    da    próxima    chegada    dos    ministros    da    Devassa-RJ,    aliás    entrados    em 
Vila Rica a 15-07, mas que só conseguem   avistar-se   com   Barbacena   a   17-07.   A 
despeito   do   que   declara   no   §   23,    Rebelo   só   sairia    de    Vila    Rica    nos    últimos 
dias   de   fevereiro   de   1790,    embarcando    no    Rio    (18-03-1790)    na    nau    São 
Francisco   —   Rei   de   Portugal,   sem   entregar   pessoalmente    ao    Vice-Rei    a Devassa-
MG,     tantas     vezes     reclamada     como     indispensável     à      formação      de culpa dos 
presos remetidos para a Capital do Brasil...  (TJBO) 



 

 
 

46 — VILA RICA, 15-07-1789. 
Ofício do Visconde de Barbacena a Martinho 
de Melo e Castro, Secretário da Marinha e 
Ultramar, dando parte da morte de Cláudio 
Manuel da Costa. 
REF. : AMI 2:73. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

Passados   alguns   dias   depois   de   ser   preso   o    Dr.    Cláu- 
dio   Manuel   da   Costa   (1),   pela   culpa   que    consta    da    minha 
carta de 11 do corrente, sucedeu achar-se morto na prisão 

 
 
 
 
 

(1) A     casa     de      João      Rodrigues      de      Macedo      (também      denominada      ao      tempo      Casa 
do     Contrato,     ou     Casa     dos     Reais     Contratos,     e      a      seguir,      Quartel      da      Tropa      do 
Rio,      em      1789,       e       mais      tarde       Casa       dos      Contos      (após      1793/1797),       foi       alugada 
a     8-06-1789      pela      Câmara      de      Vila      Rica,      por      ordem      do      Visconde      de      Barba- 
cena,     para     servir     de     quartel     à     Tropa     do      Rio.      Na      casa      propriamente      dita instalou-
se       a       Companhia       do       Esquadrão       do       Vice-Rei,        comandada        pelos        ofi- ciais:      
Cap.      José      Botelho      de      Lacerda,      Ten.      Miguel       Nunes       Vidigal       e       Alf. Joaquim       
José       Ferreira.       Nas       senzalas       de       morro       acima       ficaram        as       compa- nhias      de      
Infantaria.      Foram      feitas       adaptações       às       pressas,       inclusive       de       três quartos       no       
andar       térreo,       destinados       estes       a       servirem       como        "segredo",       ou cela,       para       
Inconfidentes       com       privilégios        sociais        (eclesiásticos,        altos        postos militares,      diplomados      
por      Coimbra      e       portadores       do       hábito       de       Cristo).       A unidade       do       EVR       
instalou-se       a       24-06,       dia       em       que       o        Côn.        Luís       Vieira da Silva (preso na véspera, 
em Mariana) foi transferido para uma 
das    celas,     provavelmente     uma     das     do     lado     esquerdo     do     saguão.     No    dia     25-06,     o 
S.-Mor     José     de     Vasconcelos     Parada     e     Sousa     efetuou     a     prisão     do      Dr.      Cláudio 
Manuel      da      Costa,      entregando-o      à       responsabilidade       da       referida       unidade       de 
cavalaria      (EVR),      que      o      Vice-Rei      enviara      de      motu- próprio      em      reforço      às 
companhias       de       Infantaria        pedidas        por        Barbacena.        O        seqüestro        dos        bens, 
de      jure      simultâneo      com      o       ato       da       prisão,       esclarece       os      objetos       portados      à 
cela     para     conforto      do      réu,      inclusive      a      quantia      entregue      ao      cunhado      putativo 
de       Cláudio,       Adão       Cardoso,       para        sua       alimentação       enquanto       preso.        O       laudo 
de      sua      morte      esclarece      que      se      achava       de       guarda       o       Alf.       (EVR)       Joaquim 
José     Ferreira,     e     permite     supor     que      a      cela      ficasse      à      direita,      com      entrada 
pela     porta     situada      sob      o      patamar      da      escada,      que      a      restauração      do      imóvel 
(1973)        redescobriu        barrada        pela        alvenaria.         As         três         celas,         provavelmente, 
eram        quartos        destinados         a         hóspedes         por         João         Rodrigues         de         Macedo. 
Em      1784,      num      deles,      Fanfarrão      Minésio      fizera       recolher       Basílio       de       Brito, tirando-
o    da    Cadeia    e    da    alçada    do    Ouvidor    Gonzaga,     sob     alegação     de     ser tenente-coronel dos 
auxiliares de Paracatu. Tais privilégios são garantidos 
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(2) ,   tendo-se   enforcado   com   as   ligas   das   meias    em    uma 
prateleira   que   havia   num   pequeno    vão,    ou    armário,    da    casa 
que servia de segredo (3), o que participo a V. Excia. como 
suprimento do mesmo ofício. 

Deus guarde a V. Excia. 

Vila Rica, 15 de julho de 1789. 

Visconde de Barbacena 
 

até       hoje       a       militares,       comerciantes       e       diplomados        em        Universidade,        pela 
legislação       penal       vigente       —        conquanto        nem        sempre        respeitados        por        fanfar- 
rões     policiais.     Sendo     a     mitificação     uma     forma     de     reação     social     aos      regimes 
autocráticos,       criou-se        a        lenda        convertendo        a        cela        (sinônimo        do        termo 
segredo,       usado       na       época,       que      tinha       também      o       sentido       de       incomunicabilidade) 
em cafua ou local de suplício, de bem duvidosa aceitação no caso. (TJBO) 

(2) Os     testemunhos     circunstanciais     que     têm      sido      alegados      em      favor      da      tese      do 
assassínio        de        Cláudio        são        uniformemente        infundados         ou         anacrônicos.         A 
guarda      da      prisão      era      por      tropa      do      Rio      e      não      por      subordinados      ao      Vis- 
conde      de      Barbacena      que,      entretanto,      nem      mesmo      na      oficialidade       do      RCR-MG 
podia     confiar.     .     .     A     cela     não      podia      ser     uma      cafua      de      2      metros      quadrados, 
pois       a       própria       cama       de       Cláudio       ocuparia        maior       espaço,        aliás       insuficiente 
para     receber     também,     além     do      réu,      mais      dois      ministros,      um      escrivão,      dois 
cirurgiões      e      o      oficial      comandante      da      guarda,       sendo       que       os       5       primeiros 
firmam     o     termo     de     corpo     de     delito.     Isto      invalida      a      possibilidade      de      sua 
substituição e falsificação por um único dos cirurgiões, sobretudo levando- 
-se     em     conta      que      o      escrivão,      José      Veríssimo      da      Fonseca,      era      íntimo      amigo 
de      Cláudio       e      de       Gonzaga.       O       laudo      é      de       perfeita      coerência,       inclusive       com 
os      objetos       de       Cláudio       devolvidos       ao       seqüestro       posteriormente,       embora       a 
linguagem     da     época     não     atendesse      à      terminologia      e      ao      método      da      moderna 
medicina legal, como          anacronicamente          desejaram alguns          críticos. Eviden- 
cia-se        do        mesmo         laudo        que        Cláudio        terá        sofrido        enforcamento        acidental, 
por       escorregar       da       prateleira       involuntariamente,       um       minuto       antes       do        pre- 
tendido       suicídio       —        o        que        permitiria        atender       ao        escrúpulo        religioso,        aliás 
já        bastante        abalado        pelo        iluminismo,        sobretudo        pelas        críticas        de        Voltaire 
e    de    Rousseau,    as    duas    intelectual     idades     mais     influentes     na     ideologia     então 
revolucionária.      Acresce      que       a       morte       do       Inconfidente       deu-se       em       momento 
altamente       inoportuno       para       o       Visconde:       quando,       além       de       achar-se       em       Vila 
Rica      uma       unidade       de       guarda       do       Vice-Rei,       da       absoluta       confiança       deste, 
acabava     de     chegar     do     Rio      o      Aj.-Ordens      Rebelo,      amigo      de      Cláudio      de      longos 
anos,    com    a    notícia    de    se    acharem     já     a     meio     do     caminho     os     Ministros     da Devassa-
RJ,       convictos       dos        exageros        e        da        inexperiência        do        Visconde,        sendo voz     
corrente     no     Rio      que      este      se      deixara      levar      pelas      intrigas      da      pior      gente da       
Capitania:       o       relapso       devedor       da       Coroa,       Joaquim       Silvério;       e       o       ex- 
-degredado       para       Angola,       contrabandista       de       diamantes,       Basílio       de       Brito.       .       . 
Isto       talvez       explique       as       duas       omissões       graves       do        Relatório        de        Barbacena 
(Doc.     47)     :     o     nome     deste     denunciante      e      do      réu      por      este      denunciado,      Dr. 
Cláudio      Manuel      da      Costa,      por      cujo       suicídio       se       tornava       indubitavelmente 
responsável     perante     seus     superiores     e      perante      a      Capitania.      O      fato      lhe      seria 
assacado pelo próprio tio Vice-Rei em  carta de 2-04-1790. (TJRO) 

(3) )      Casa        era       termo       que       designava       tanto       todo       um       prédio       (que       em       geral 
era denominado pelo plural casas) como qualquer de seus cômodos ou quartos  



 

 
47 — VILA RICA, 15-07-1789. 

Ofício do Visconde de   Barbacena   a   Martinho   de 
Melo   e   Castro,   Secretário   da   Marinha   e   Ultra- 
mar, sobre a fuga   do   Pe.   José   da   Silva   e   Oli- 
veira Rolim. 

REF.: AMI 2:73. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Martinho de Melo e Castro: 

Ainda que me parece que o Pe. José da Silva e Oli- 
veira Rolim não terá   saído   desta   Capitania,   como   é   possí- 
vel ter   conseguido   fugir   por   alguma   parte   menos   conhe- 
cida e guardada, ou com tal presteza que se antecipasse às 
ordens apertadas e às exatas providências que tenho dado, 
remeto a V. Excia. a relação dos sinais e confrontações pelas 
quais poderá ser reconhecido, no caso que se atreva a trans- portar-
se para a Europa. 

Deus guarde a V. Excia. 

Vila Rica, 15 de julho de 1789. 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 

unitariamente.       Ligas       das       meias        não       eram       elásticos,       como       se       usavam       há 
poucos     anos,     mas     sim     cordões     de     seda     passados      nas      barras      das      pernas      dos 
calções,     com     que     se      prendiam      os      canhões      das      meias      (que      vinham      até      os 
joelhos),       dando-se       a       respectiva       laçada       lateralmente.        Teriam        cerca        de        uma 
jarda     de     comprimento,     cada      um,      o      que      obrigou      Cláudio      a      uni-los      com      um 
nó      para      poder      enforcar-se.      Para      efeito      de      segurança,      a      porta      entre      a      cela 
e     a     loja     da     frente     deve     ter     sido     barrada     com     três      prateleiras      fixadas      no 
respectivo       vão,        que        simultaneamente        serviram        de        armário        para        as        roupas 
do      preso.       O       calção       usado       pelo       suicida,       depois       devolvido       ao       seqüestro, rasgou-
se        ao        resvalar        o        corpo        pela         prateleira         intermediária.         Pois         não seria       
crível       que       Cláudio,       homem       rico       e       de       qualidade       social,       levasse       para a     
prisão     um      calção      roto,      sobretudo      tendo      levado      ao      peito      seu      botão      da comenda       
do       hábito       de       Cristo.       Convém       ainda        observar        que        o        Visconde levou      onze      
dias       meditando       sobre       como       relatar       o       fato,       tendo       optado       por uma     comunicação     
banal     em     que     omite     a     data      da      ocorrência...      Talvez      como reparação       social,       aos       
poucos       dias,       mandou       libertar      o       Dr.       Diogo       P.R.       Vas- 
concelos,       denunciado       por       Francisco       de       Paula       Freire       de     Andrada       e     pelo 
menos tão  suspeito quanto o infeliz poeta. Ainda mais, quando os mi- 
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( A N E X O ) 
 

CONFRONTAÇÕES E SINAIS DO PE. JOSÉ DA SILVA 
E OLIVEIRA ROLIM, FILHO DE JOSÉ DA SILVA E 

OLIVEIRA, CAIXA DA REAL ADMINISTRAÇÃO DOS 
DIAMANTES DO ARRAIAL DO TEJUCO 

 

É   de   estatura   alta   ou    mais    que    ordinária,    magro    e 
muito   direito.   Tem   o   rosto   comprido,   claro    tirando    a    ma- 
cilento,   seco,   com    um    sinal    de    golpe    ou    cicatriz    em    uma 
das    faces    (que    parece    ser    a    direita),    e    feio.    A    testa    alta, 
os   olhos    pardos    com    as    sobrancelhas    alguma    coisa    arquea- 
das,    nariz    mediano    e    algum    tanto    arrebitado;    os    beiços 
grossos   e   a   boca   comprida;   dentes    grandes,    acavalgados    uns 
sobre    os    outros    principalmente    da    parte    esquerda,    e    ama- 
relos.   O   cabelo   é    castanho    escuro    com    alguns    brancos,    e, 
da   mesma    sorte,    a    barba    com    algumas    pintas    brancas.    Tem 
as canelas finas e os pés pequenos e secos. É de 35 para 
40 anos,   tido   por   bom   cavaleiro,   e   não   tem   boa   pronúncia 
quando fala (1). Costumava andar acompanhado de dois 

 
 
 
 
 
 
 
 

nistros      da       Devassa-RJ       fizeram       prender       Manuel       Pereira       Alvim,       Caixa       de 
Domingos       de       Abreu       Vieira,       magicamente       este       é       posto       em       liberdade       sem 
sequer      lavrar-se      termo      nos      autos      da      Devassa-MG.      Em      1792,      ano      da      execução 
de      Tiradentes      e      degredo      contra      os      demais      réus,      Alvim     é     presidente      e      o 
Dr. Diogo é vereador da Câmara de Vila Rica... (TJBO) 

 
(1) Deve      entender-se       a       descrição       como       feita       por       um       português,       que       natural- 

mente       já        consideraria        a        pronúncia        brasileira        como        diferenciada        da        reinol. 
O      Pe.      Rolim      nasceu      no      Tejuco      (1747),      tendo      sido      batizado       a       29-12-1747. 
Estudou     em     Pompeu,     uma      das      freguezias      do      termo      de      Sabará,      com      o      Pe. 
Estêvão     Duarte     Fróis,     antes     de     passar     a     Mariana     para     cursar      o      Seminário. Ordenou-
se     em     São     Paulo     (1779),     tendo     sido      objeto      de      críticas      do      arbitrário Gov.       
Cap.-Gen./SP       Martim       Lopes       Lobo       de       Saldanha        ao        Bispo,        em        que acusa     o      
Pe.      Rolim      de      vida      dissoluta,      atribuindo-lhe      crime      de      morte      e      a condição       de       
"ex-feitor       de       diamantes       no       Tejuco"       (Docs.       Ints./SP       7:324,       327 e     341).     Criticas     
improcedentes,     embora     Rolim     não      fosse      santo,      tendo      sido corajosamente defendido por seu 
Bispo. (TJBO) 
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escravos mulatos, ambos   alfaiates:   um,   por   nome   Alexan- 
dre, de estatura ordinária, grosso do   corpo,   claro,   cabelo 
atado; e outro, por nome Caetano,   que   terá   16   anos   de 
idade, aguarapado, magro, e também com cabelo atado. 

Dizem que fugira em trajes de secular, com cabeleira 
e farda da Cavalaria (2). 

 
 
 
 
 
 
 

(2) A      cronologia      da       fuga       aproximadamente       obedece       à       seguinte       ordem:       Noite       de 
28- 05     —     Cerco     de     sua     casa     pelo     Ten.     Fernando     V.      Parada      e      Sousa,      infru- 
tífero,      pois      só      encontrou      o      escravo-secretário      Alexandre      da      Silva       que,       não 
obstante     ficou     solto.     1- 06     —     Carta     do     Cap.      Manuel      da      Silva      Brandão      ao 
Visconde       de       Barbacena       sobre       o        cumprimento       das       ordens        recebidas       e       fuga 
do     Pe.     Rolim.     O     Ten.     Fernando      segue      com      a      escolta      dos      presos      para      Vila 
Rica,      onde       chegaria       a       6-06.       3-06       —       Alexandre       da       Silva       é       enviado       para 
o      Serro,      casa      da      tia      do      Pe.      Rolim,      D.      Maria      Angélica,      dai      seguindo      para 
a    Fazenda    das     Almas,     na     freguezia     de     Itambé,     a     fim     de     preparar     o     homízio 
de    seu    amo.    12- 06    —    O    Cap.    Manuel     da     Silva     Brandão     recebe     ordem     de apresentar-
se      de      imediato      a      Barbacena,      e      parte      para      Vila      Rica.       Na       mesma noite      o      
Pe.      Rolim      deixa      o      Tejuco      para      a      Fazenda       das       Almas,       acompa- nhado     pelo      
Cabo      Manuel      da      Fonseca      Fernandes,      homem      de      confiança      do Intendente      dos      
Diamantes,      Des.      Antônio      Barroso      Pereira.      13/14- 06      —      O       Pe. Rolim    se    arrancha    
no    mato,    a     3     km     da     sede     da     Fazenda,     sendo     assistido sigilosamente        pelo        
respectivo        administrador        e        por        seus        escravos.        28- 09        — O     Ten.     Antônio     José     
Dias     Coelho,     no     Tejuco,     assume     o      comando      do      Desta- camento       Diamantino,       tendo       
como       subcomandante        o        Ten.        Bernardo        Teixeira Alves.      3-10       —       O       comandante       
de       ordenanças       de       Itambé,       Domingos       Rodri- gues     de     Abreu,     cerca     e      prende      
Alexandre,      que      sai      ferido      na      luta,      e      Joa- quim,      também      escravo,       nas      
proximidades      da       Fazenda.       5-10       —       O       Pe.       Rolim e      seu      escravo      Francisco      são      
cercados,      presos       e       levados       para       a       casa       do Cmt.       de       Itambé       (Arraial       da       
Conceição).       A       pedido       de       Rolim,       é       chamado o      capelão      da      freguezia       para       
confessá-lo,       Pe.       Joaquim      ou       Pe.       Jerônimo      José de     Lima.     Coube      ao      Ten.      João      
de      Almeida      e      Sousa      vigiá-lo      na      noite      que aí     passou.     Por     ordem     do      S.-Mor      
do      Serro,      Roberto      de      Mascarenhas,      o      Pe. Rolim     foi     escoltado     para     a     Cadeia     do     
Serro.     João     de     Almeida      e      Sousa      era grande      fazendeiro      na      freguezia,      servindo       nas       
ordenanças,       e       amigo       do       Pe. Rolim.     O     Ten.     Antônio     José     Dias     Coelho     foi      
avisado      no      Tejuco      e      veio providenciar      a      imediata      remessa      do      preso      para      Vila       
Rica,       para       onde      seguiu sob       escolta       do       Ten.       (RCR)       Bernardo       Teixeira       Alves       
(por       sua       vez,       amigo de     vários     Inconfidentes).     19- 10     —     O     Pe.     Rolim,     preso     na      
Casa      dos      Contos (Quartel      da      Tropa      do      Rio),      em      Vila      Rica,      é      pela       primeira       
vez      inquirido pelos      ministros      Saldanha      e      Manitti.       Terá       chegado       a       14/15-10,       
tendo       Bar- bacena     recebido      a      11-10      a      notícia      expressa      da      prisão,      que      atribuiu      
à      pre- sença de Dias Coelho na Comarca do Serro. (TJBO) 



 

 
 

48 — VILA RICA, 30-07-1789. 

Ofício    do    Visconde    de     Barbacena     a     Martinho 
de Melo   e   Castro,   Secretário   da   Marinha   e 
Ultramar, sobre a normalidade da   Capitania   e 
enviando 2.ª via do Ofício VB 11-07. 

REF.: AMI 2:74. Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 

Depois   que   tive   a   honra   de   escrever   a   V.    Excia.    não 
tem     ocorrido     novidade     alguma      que      mereça      acrescentar-se 
ao   meu   ofício   de   11   do   corrente,   do   qual   remeto    nesta   oca- 
sião a 2.ª via. (1) 

E   para   maior   brevidade,   vista   a   sua    extensão,    me 
dispensei    de    o    copiar    eu    mesmo,    escolhendo    para    esse    fim 
(e   também   para   uma   das   cópias   da   Devassa   que   está   quase 
feita),    ao    Escrivão    da     Junta    da    Real    Fazenda,    Carlos    José 
da   Silva,   por   ter    pleno    conhecimento    da    sua    honra,    fideli- 
dade e segredo. 

 
 
 
 
 
 
 
 

(1)      No      breve      espaço      de      vinte      dias,       é      a      4.ª      correspondência       que      Barbacena      re- 
mete     ao     Reino.     Cabia-lhe     providenciar      a      entrega      dos      autos      da      Devassa-MG, 
originais,      aos      ministros      da      Devassa-RJ,      sem      o      que      seria       praticamente       im- 
possível       chegar       esta       última       a       resultados       significativos.        A       pretexto       de       pre- 
cisar     de     uma      cópia      em     Minas     e      de      enviar     outra      à      Corte,      os     originais     fica- 
ram        retidos.        Manitti        e        Carlos        José        da        Silva,        respectivamente,        procederiam 
às      duas      cópias.      Em      meados      de      outubro      os      ministros      do      Rio      estavam      já      na 
Guanabara,      porém      sem      os      autos.      Ao      término      do      ano      de       1789,       havia       13 
presos     no     Rio,      dos      quais      10      originários      de      Minas;      7      presos      em      Minas;      e 
havia     já     um     falecido     no     cárcere,      o      Dr.      Cláudio      Manuel      da      Costa.      O      Ouv. 
Cleto,      em      seu      Relatório,      aponta      mais      8       suspeitos       em      liberdade,       dentre      eles 
3       que       escapariam      ao       processo:       os      Capitães      (RCR)       Manuel      da       Silva       Brandão 
e      Maximiano      de      Oliveira      Leite,       e       o       contratador.       ..       João       Rodrigues       de 
Macedo. (TJBO) 
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A   Capitania   conserva-se   em   todo   o    socego    e    obediên- 
cia devida, como   participei   a   V.   Excia.   no   mesmo   ofício.   E 
já    agora    não    espero    também    novidade    nesta    parte,     nem 
receio    alteração    alguma    nos     rendimentos     de     Sua     Majes- 
tade,   como    facilmente    podia    acontecer,    se    não    tivesse    ha- 
vido a este respeito uma particular vigilância e cuidado. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 30 de julho de 1789. 

 
 

Visconde de Barbacena 



 

49 — VILA RICA, 5-08-1789. 

Ofício da Câmara de Vila Rica ao Visconde de 
Barbacena sobre a   suspensão   da   derrama,   em 
resposta ao   ofício   do   Governador   e   Capitão-Ge- 
neral datado de 14-03-1789 (Doc. 24). 

REF.:   APM,   Sec.   Colonial,   Registro   Geral   da 
Câmara de Vila Rica, 1783-1791. 

 
Ilmo. e Exmo. Senhor: 

 
À vista do respeitável   ofício   que   nos   anunciou   a   sus- 

pensão    da    derrama    necessária     para     complemento     da     quota 
das cem arrobas, pedia a obrigação que,   no   mesmo   instante 
prostrados por terra, rendêssemos a V.   Excia.   as   graças   pelo 
relevante benefício que de tão benigno, ajustado e maduro 
procedimento, recebe esta Capitania, — cujo vacilante   esta- 
belecimento   contradiz   toda   a   vantagem   da   imposição   daquela 
pensão a que os povos de Minas tanto estão obrigados, quanto 
impossibilitados de exibir. 

 
I — Atraso da Resposta 

 
1   —   Seria   ousadia,   e   mesmo   rusticidade,    supor    que 

escape   à   perspicácia   e    agudo    discernimento    de    V.    Excia. 
alguma das   circunstâncias   que   estão   clamando   a   favor   dos 
interesses da Coroa e do bem   comum   desta   Capitania   que,   em 
certas    relações,    marcham    unidas:    providências     alheias     das 
atuais.   Pois   que   se   pode    asseverar    com    alguma    generalidade 
que, quaisquer que elas sejam, de novo dando outra face aos 
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negócios,   desfazendo   abusos   e   desfigurando   as   traças    excogi- 
tadas    para    iludir    o    plano    existente,    reforçarão    o    interesse 
real,    tão    aniquilado    em    conseqüência    da    desordem,    igno- 
rância   e   probreza   dos   povos,   e    maldade    de    alguns    indiví- 
duos. 

Mas é só   por   obediência   ao   respeitável   ofício   de   V. 
Excia.,    que    se    dignou    honrar-nos    (chamando-nos)    a     con- 
selho,    que    esplanamos    algum    tanto    esta    gravíssima    matéria 
(tão   importante   e   embaraçada   que   desconcerta   e   confunde    a 
quem sobre ela tem de dar parecer). 

Este o motivo da dilação da resposta, apesar   de   co- 
nhecermos quanto   ela   instava.   Todas   as   nossas   idéias,   nesta 
ocasião   quase   vulgares   e   emprestadas,   despidas    de    vãos    or- 
natos   (a   que   comumente    recorrem    os    paradoxistas    para 
abonarem falsidades), destituídas da exação e   polidez   de   que 
carecem os nossos espíritos, nós as julgamos, se não as mais 
praticáveis, ao menos as mais proveitosas   e   acomodadas   à 
conjuntura. 

Parece-nos    intempestivo    e    nada    a     propósito     gastar 
tempo   a   descobrir,   desde    a    remota    antigüidade,    a    alternativa 
das diversas administrações; e esquadrinhar as causas de que 
finalmente   resultou   a   este   país   a   obrigação   das    cem   arrobas. 
Uma miúda discussão   deste   ponto,   de   mais   ostentação   que 
proveito, sobre que não fomos perguntados, se entrevia fasti- 
diosamente a quem — com   facilidade,   acerto   e   individuação 
superior   ao   nosso   alcance   —   pode   (supri-la),    cumprindo instruir-
se de tudo quanto ao mesmo caso respeita. 

 
II — A Capitação 
 

2 — Antes do estabelecimento do quinto, existia como 
arrendamento   e   direito   ao   Senhor   de   todas   as   minas   a   cha- 
mada   capitação,    paga    por    cabeça    dos    escravos    (existentes) 
neste   país,   que    (já)    incluia    dentro    dos    seus    atuais    limites 
todo (o território) que neles se contém. 
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Quando os povos, a troco de se remirem deste tributo, 
ofertaram    a    S.     Majestade     cem     arrobas     anuais,     perpetuadas 
no quinto do   ouro,   que   a   diligência   e   o   acaso   lhes   gran- 
geassem,   este   ônus    (hoje    incomportável    e    cuja    sustentação, 
já   nesse   tempo,   se   podia   bem   prever   que    viriam   a   não   bastar 
as   forças   deste    país)    figurou-se    aparentemente    suave    pelo 
copioso   ouro   que   abundava    em    freqüentes    descobertos,    cus- 
tando   sua   extração   pouca   ou   quase   nenhuma   despesa    aos 
mineiros. 

E é de   razão   entrar   em   linha   de   conta   que   depois, 
correndo o tempo, até os seus próprios limites (territoriais) 
internamente   lhes   foram   restritos    e    vedados:    pelo    que    abran- 
geu   a   Demarcação   Diamantina   de   uma   das   mais    ricas   comar- 
cas,   inutilizando-a   deste   modo   para   a   mineração.   E    estas 
restrições, como é constante, se vão fazendo freqüentes e in- 
dispensáveis    em    inúmeros    outros    lugares     que,     semelhante- 
mente   contagiados   (seja   lícito   ao   povo   dizê-lo   assim)    pela 
aparição de diamantes, se   não   podem   penetrar   e   envolver   nas 
buscas do ouro. 

Esta   observação,    de    que    transitoriamente    nos    recorda- 
mos,   não   se   dirige   ao   fim   de   nos   apadrinharmos   e   pretender- 
mos    que    S.    Majestade    sofra    irremediavelmente     tanto     pre- 
juízo.   Tal   intento   seria   um   vergonhoso   e    repreensível    des- 
serviço.   Por   ela,   não    queremos    nos    desobrigar    da    satisfação, 
mas de   algum   modo   (sermos)   desculpados   e   (nos   tornarmos) 
dignos de um proporcional alívio na solução. 

 

III — O Quinto 
 

3 — Sucedeu à   capitação   o   direito   do   quinto   do   ouro, 
de   tão   fácil   arrecadação,   na    verdade,    quanto    susceptível    e, 
por    si    mesmo,    aliciador    de     enormíssimos     abusos.     Afian- 
çaram os povos o   imposto   deste   direito   até   cem   arrobas, 
persuadidos   de   que   o   produto    do    ouro,    anualmente    extraído, 
seria   tal   que   o   quinto   perfizesse   aquela   quantia.   Mas    se- 
melhante promessa a respeito de um gênero que não goza de 
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reprodução periódica, mais parece   um   desvario   do   que   pensa- 
mento   sério   de   cabeças   bem    organizadas.    Quem    afiançou    à 
Real   Fazenda   a   possível   falência,   se   os   bens    dos    mesmos 
falidos só consistem na própria espécie que falta? 

Uma   província   de   comércio   inteiramente   passivo,   cujo 
gênero   único   —   o   ouro,   de    incertíssima    aquisição    —    não 
chega   para   saldar    anualmente    a    sua    balança,    devia    logo 
parecer     incapaz     de     manter     com     satisfação      a     observância 
do      contrato.      Assim       o       mostrou       a       triste       experiência. 
A     diminuição     constante     e      indubitável      da      anual      ex- 
tração     do     ouro      que,      exauridos      os      mais      férteis      e 
menos     dispendiosos     mananciais,     já      agora      não      aparece 
senão    escasso     e     em     sítios     quase     inacessíveis     aos     meios 
de   extração   que    inventou    a    ambição,    diminuição    favorecida 
pelas   freqüentíssimas   veredas   que   facilitam    a    clandestina 
transitação   desta   imensa   Capitania.   Estas   duas   causas    têm 
impedido   consideravelmente   a   prefação   da    quota    das    cem 
arrobas,   mas   da   exata   indagação    da    preponderância    de    cada 
uma delas é que   se   deve   tomar   conselho   e   deliberação,   para 
obstar a tanto prejuízo da   Real   Fazenda.   Se   porque   não   se 
tira   o   ouro,   segundo   uns,   ou   se   porque   se   extravia   a   maior 
parte e   não   vai   às   fundições,   segundo   outros,   faz   grande 
diferença. 

 

IV — A Decadência das Minas 
 

4 — Sem que se possa negar a existência de um pesado 
extravio, é   preciso   confessar   que   a   falta   da   extração   do   ouro 
é a   origem   primordial   de   avultar   tão   pouco   este   direito   do 
quinto.    Expontaneamente    se    descobrem    documentos     muito 
sobejos desta verdade: 

I —   Logo   que   se   estabeleceu   o   quinto,   tempo   em   que 
as     Minas     pareciam     universais     e     eram     dobradamente     ricas, 
e   em   que,   já   pela   novidade,   já   pelo   embaraço   das    poucas 
saídas franqueadas, ou pela falta de correspondência e de 
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traços bem delineados no   extravio,   se   não   pôde   avaliar   gran- 
de sucesso além   das   cem   arrobas   a   que   mostrou   este   ren- 
dimento. Que admira o abaixar (ele) agora metade? 

II —    Nesse     tempo,    devendo    computar-se    a    população 
de Minas   em   pouco   mais   de   metade   em   comparação   da   atual, 
o imposto do direito das entradas excedia de quase o dobro 
o que agora rende. E não é   este   um   irrefragável,   posto   que 
indireto, testemunho da notável diminuição do ouro? 

O que, fundamentalmente, derriba o afetado e gratuito 
argumento de que à escassez   do   ouro   deve   suprir   a   multipli- 
cidade dos braços que se ocupam a extraí-lo. 

III — Convencidos os homens pela experiência do pouco 
proveito da mineração que, por ventura,   não   lhes   suministra 
(recursos)    com    que,    sem    contrair    novas    dívidas,     procurem 
mais   temperado   alimento,   vão   eles   pouco   a    pouco    desam- 
parando    este    penoso    e    (para    os    agentes)    infrutífero    exercí- 
cio, que substituem pelo da lavoura por onde, não   aspirando   a 
grandes opulências, ao menos   se   eximem   de   perecer   de   fome. 
Logo,    pode    acreditar-se    com    muita     verossimilhança    na     falta 
do   ouro.   Não   o    há,    porque    a    terra    se    tem   deparado    avara 
em   possuí-lo.   A   influência   desta   causa   geral   e   contínua   se 
agregou    à    outra    (acidental    e    transitória,    mas    muito    atendí- 
vel)   que   cessou   pela   feliz   intervenção   da   Augustíssima    So- 
berana,   cuja   clemência   e   alta   sabedoria   parece   destinara   e 
reservara    o    Onipotente     para,     oportunamente,     afrontar     os 
tempos   mais    calamitosos    desta    Capitania    —    a    qual    deve 
grande parte, ou ao menos a celebridade de sua ruína   e   dete- 
rioração,   às   sucessivas   inquietações    que,    a    contar    do   princípio 
do ano   de   1774,   a   consternaram   com   a   necessidade   dos   recru- 
tas, saída   de   tropa   regular   e   auxiliar,   aprestos   públicos,   cres- 
cendo gradualmente o desassocego até 1777, em   que   já   igua- 
lava   a   7   mil   o   número   de   recrutados   e   destacados   para   os 
portos de mar e fronteiras do sul. 

Incapacitado   o   resto   de   poder   trabalhar,   ou   por   escon- 
dido, a fim de evitar a sorte dos outros, ou por desamparado 
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de diretores e feitores   que   fizessem   correr   os   trabalhos.   Gol- 
pe fatal, cujo efeito   agora   aparece   mais   visível   na   diminuição 
do ouro e que, se não se fez sentir tanto nos anos imediatos, por- 
quanto   o   que   anteriormente   se   extraíra   ainda    enchia    os    va- 
zios,   (mas)   que   a   frouxa   e    quase    interrompida    corrente    se 
deixa bem conhecer depois de esgotado o resto. 

Qualquer   pé-de-vento   arruina   um   edifício   de    mal    se- 
guros   alicerces,   quanto   mais    um    furacão    reproduzido    de    tan- 
tas partes. 

Na presença   de   tanto   mal,   pois,   que   remédios   se   acha- 
rão mais adequados? 

 
V — Medidas Inaceitáveis 

 
5 — Multiplicar   as   guardas   ao   extravio   e   as   diligências 

e   averiguações   para   se   conhecerem   e   punirem,   como    é    de 
razão, os autores dele? 

Além de uma   quase   impossibilidade,   e   da   pouca   es- 
perança de sucesso   do   primeiro   meio,   custando   ele   já   tanta 
despesa a S. Majestade, o aumento   deste   (ainda   no   caso   de obter-
se o desejado fim) anularia o proveito. 

Do   segundo   arbítrio,    mostra    a    experiência    em    todas 
as   partes   do   mundo    a    sua    pouca    eficácia,    ainda    tratando-se 
de   contrabandos,   tanto   mais   apreensíveis   quanto   mais    volu- 
mosos.   O   interesse,   crescendo   com   a   raridade   do    gênero, 
escurece o horror do castigo, persuade ao crime e depressa o 
vulgariza.   Será   também   expediente    o    apertar    com    violência 
os homens de todo outro emprego que não seja minerar? 

É impraticável, vendo-se iminente   o   perigo   de   faltarem 
os gêneros de primeira necessidade. 

6 —   Haverá   recurso   à   derrama?    Este    extraordinário 
arbítrio   inculca   também    tenuíssima    vantagem,    como    se    colige 
da última, lançada há   tanto   tempo   e   cm   tempo   mais   florente, 
de objeto incomparavelmente menor   e   ainda   não   cobrada   por 
inteiro. 
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Encerra   (a   derrama)   desigualdades   de    justiça    muito 

austeras e irreparáveis, a saber: 

Sendo certo que as várias   possessões   deste   país   se   redu- 
zem   a   algumas   valiosas   fazendas,   lavras   e   escravos,   porque   o 
ouro se há com exclussão (de tudo o mais) neste país? 

Sua   Majestade,    pagando-se    naquelas    fracas    espécies    que 
logo    deveria    alienar    (neste    ato    embolsando    pouco    ou    nada), 
só lucraria o mudar de devedores. 

E havendo a derrama de ser o justo castigo dos extra- 
viadores, todo o seu   rigor   vem a   cair   sobre   os   inocentes   minei- 
ros   que,   sós   e   exatos,   pagam   este   tributo.    Pequena    porção 
tocaria   ao   corpo   dos    negociantes    (ou    melhor,    dos    traficantes 
que   envolvem,   como   comércio   do   país,   o   extravio   do    ouro), 
cujas    riquezas,    por    incompreensíveis    a    toda    estimação    ainda 
que   aproximada,   só   admitem    uma    insignificante    multa,    en- 
quanto   que    as    aparentes    possessões    dos    outros    sofreriam    todo 
o peso do tributo, na distribuição dele. 

 

VI — Reforma Tributária 
 

7 — Logo, nada mais resta do que cortar tudo pela raiz, mudando-
se   inteiramente   o   sistema   de   percepção   deste    rendi- mento    real,    
reduzindo-se    o    ouro    ao    seu    justo    valor     de 1$500 rs. nesta 
Capitania. (. . . trecho ilegível...). 

O    proveito    consecutivo    da    cessação    das    despesas    por 
ele (o   quinto   do   ouro)   motivadas   e,   fazendo   mudar   a   pensão 
e   recair    em    muitos    outros    artigos,    S.    Majestade    poderá    não 
só indenizar-se do que perde soltando   o   ouro,   mas   ainda   por 
ventura tirar avultado interesse, e de mais bem esperançado 
crescimento. 

O que lembra em primeiro   lugar   é   o   aumento   do   direito 
das entradas dos gêneros e escravos. 
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Aqueles, com uma parte   mais   sobre   o   que   pagam   (à 
reserva   do   ferro   que   não   admite   nem   opressão   além   de   3$000 
rs.   por   quintal,   e   dos   gêneros   de   luxo,   como    sedas,    cam- 
braias, que por motivos contrários   podem,   sem   lesão,   carregar 
direito triplicado). 

Os   escravos,   regulados   pelo   preço    médio    que    custam 
neste   país,   (seriam)    pensionados    tanto    quanto    cresce    o    valor 
do ouro (ie., de   25%,   sendo   o   acréscimo   de   1$200   rs.   para 
1$500 rs.   por   oitava).   Deste   modo,   o   direito   anual   das   entra- 
das, que passa agora   de   120   contos   de   réis,   subiria   ao   menos 
para o dobro desta   quantia,   fora   de   toda   a   dúvida;   pois, 
constando, por um cálculo diminuto, que entram anualmente 
4 mil escravos, cujo preço médio se   pode   avaliar   em   cem   oi- 
tavas,   quando   se   aumentar   24|000    rs.    de    direito    sobre    cada 
um, (ainda) custará menos de cem oitavas (ao   entrar   na   Ca- 
pitania) . 

E só   este   ramo   de   entradas   crescerá   20   mil   moedas,   ou 
240 mil cruzados, que   somados   com   o   acréscimo   dos   direitos 
sobre outros gêneros, produzirá pelo menos 400 mil cruzados. 

8 — Uma capitação moderada   e   pessoal   também   pare- 
ce   admissível,   (sendo)   pouco   sensível   aos   povos   e   de    muita 
conta   para   o   nosso    cálculo.    A    povoação    deste    país,    sem 
receio de   errar   por   excesso,   pode-se   computar   em   350   mil 
pessoas   para   mais,   que,    pagando    com    severidade    a    400    rs. 
por cabeça, forneceriam a soma de trezentos e   cinqüenta   mil 
cruzados (1 cruzado = 400 rs.). 

Vários   gêneros   do   país   (que   nele   se    consomem)    tam- 
bém   sofrem   alguma    imposição    de    direito:    as    aguardentes    e 
as     carnes.     Daquelas,     calcula-se     com     ótimos      fundamentos 
que se   gastam   anualmente   80   mil   barris,   os   quais,   carregados 
com 1$200 rs. cada um, farão o produto de 240 mil cruzados. 
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Menor   deverá   ser   a    proporção    do    tributo    das    carnes, 
por   serem   de   primeira    necessidade,    mas    sempre    algum, 
atendendo o aumento do valor do ouro. 

Estas    somas,    calculadas    pelo    grosso,    já     montam     a 
perto de   um   milhão   (de   cruzados).   E   o   resto,   para   comple- 
mento   das   100   arrobas,   parece   muito    bem   de    se    esperar    de 
um novo imposto que se estabeleça neste   país,   à   maneira   e 
pela formalidade das cizas em Portugal. 

A venda de bens de raiz e   móveis,   de   certo   valor   para 
cima,   dos   escravos   (exceto   os    de    primeira    mão),    pensionada 
com o quinto do   valor   dos   couros   vendidos,   ainda   assim   cus- 
tarão o   mesmo   que   agora   ( . . .   ilegível...).   Daqui,   neces- 
sariamente,    deve    provir    uma    considerável    quantia,     se     se 
atende a que a   constituição   deste   país   exige   contínuas   vendas, 
(pois)   assim    o    fazem    crer    as    freqüentes    emigrações    —    que 
se não efetuam   sem   que   os   emigrantes   disponham   do   que 
possuem. 

As   heranças   pertencentes    a    ausentes,    que    de    neces- 
sidade   hão   de    passá-las    a    outros    possuidores    para    embolsa- 
rem   os   seus   valores,   (também    serão    de   considerar   no    cálculo 
do tributo acima). 

9 — Este quadro, ainda que apenas   traçado   como   em 
borrão,   já   mostra   a   real   importância    de    seu    objeto,    e    ga- 
nhará a   última   perfeição   com   as   restrições,   excessos,   modifi- 
cações e formalidades que só   em   um   mais   escrupuloso   exame 
destes pontos se lhe podem apropriar. 

Mas é   incontestável   que   deste   novo   e,   por   agora,   so- 
nhado   plano,   dignando-se   S.   Majestade    anuir-lhe,    emanarão 
grandes   fertilidades   à   Real   Coroa   e   aos   vassalos   desta   Capi- 
tania. Àquela, por firmar o seu crédito em artigos perenes e 
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de   provável   aumento,   abandonando   o   atual    sistema    (insub- 
sistente   e   ruinoso   por   sua    natureza    e    pelo    artifício),    para 
evitar   grossas   despesas,   quais   as    das    Fundições    e    Registros, 
com perdas de permutas,   sendo   supérfluas   cm   tal   caso,   e   as 
da   tropa    regular    que    então,    não    havendo    de    empregar-se 
senão   no    serviço    propriamente    militar,    disposta    e    economi- 
zada ao modo das outras do Reino, virá a fazer   muito   menor 
despesa — o que é, por ora, incompatível   com o   seu   exercício 
atual. 

 

VII — Conclusão 
 

10 — Os povos, fechadas as portas ao delito do extravio, 
gozarão de sossego,   pagando   todos   com   igualdade   a   S.   Ma- 
jestade o que por   todos   os   títulos   lhe   devemos:   e   subirá   de 
pronto a prosperidade se a   tudo   isto   se   associar   o   estabeleci- 
mento da moeda provincial para facilitar o giro do comércio. 

Do   estado   de   miséria    e    desordem    que    tem    sufocado 
esta   Capitania,   só   à   força   destes    e    de    outros    semelhantes 
meios    assentamos    que    ela    poderá    ressurgir,    a     cujo    respeito 
só a mediação   de   V.   Excia.   será   poderosa   a   fazer   valer   as 
nossas humildes instâncias como   dignas   de   toda   atenção   na 
presença de S. Majestade. 

E de que assim haja de acontecer, nos prometemos da 
reconhecida    benignidade    e    provada     circunspecção     de     V. 
Excia., que nos tem empossado de confiarmos em sua eficaz 
interposição, cuidado   e   meditações,   para   a   nossa   possível 
felicidade,   da    qual    contamos    desde    já,    como    certo    princípio 
e   faustíssimo   agouro,   a   suspensão   da    derramação,    que 
despertando   toda   a    nossa    sensibilidade    e    igualmente    a    de 
todos os povos, nos encaminha, possuídos do mais terno 
agradecimento e profundíssimo respeito, a beijar as benfeito- 
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ras mãos de V. Excia., por cuja saúde e vida, preciosa   à 
Coroa e ao Estado, serão incessantes os nossos votos. 

Vila Rica, em Câmara de cinco de agosto de mil sete- 
centos e oitenta e nove anos. 

De V. Excia. 

Reverentes Súditos. 

Manuel Joaquim Marreiros 
Teotônio Maurício de Miranda Ribeiro 

Floriano Gonçalves da Silva 
Mateus Alberto de Sousa e Castro 
Luís Pinto da Fonseca Ribeiro 

 
 

(1)     Trata-se      de     áspera     crítica      à     Instrução      de     Martinho     de     Melo      e     Castro     (V.      Doc. 
15).      A      difícil       leitura       paleográfica       do       documento       obrigou       a       pequenas       correções 
do      texto,      cuja       importância       justifica       plenamente       o       perfeito       e       claro       entendi- 
mento     de     sua     conceituação.     A      Câmara      de      Vila      Rica,      com      atrazo      superior      a 
quatro     meses,     responde     ao     ofício     de     Barbacena     (datado     de     14-03-1789,     mas      na 
realidade      escrito       a       17-03-1789,       transcrito       neste       Volume       sob       n.º       24).       A admitir-
se     a     alegação     do     Governador      Capitão-General      de      que      a      escolha      dos Camaristas     de     
1789      sofrerá      decidida      influência      por      parte      de      Tomás      Antônio Gonzaga,     é      de      
admirar-se      a      qualidade      dos      eleitos      e      o      acerto      do      Inconfidente. O       atrazo       
deveu-se       provavelmente       à       expectativa       revolucionária       e,        após       23-05, 
à     angústia      geral      criada      pela      repressão.      Em      agosto,      entretanto,      já      se      restituia 
alguma     tranqüilidade     à     Capitania     de      Minas.      Os      Ministros      Torres      e      Cleto, 
encarregados     da     Devassa     —     RJ,     achavam-se     em      Vila     Rica      a      mando     do     Vice-Rei 
Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa,      cauteloso      e      sábio      administrador      que      não      admitira 
na      Capital      do      Estado      qualquer       incriminação       contra       seus       súditos,       rejeitando 
inclusive      as      suspeitas       levantadas       pelo       Visconde       contra       Silva       Alvarenga,       Luís 
Beltrão     de     Gouveia     e     Joaquim     Antônio      Gonzaga,      primo      do      ex-Ouvidor      Geral      de 
Vila      Rica.      A      sanha      policial      de      Barbacena      fora      arrefecida      com      a      presença 
daqueles      Ministros,      chegados      a       15-07,       e      com       o      encerramento      da      Devassa       — 
MG      anunciada      a      22-07,      conduzida      esta       pelos       nomeados       locais,       Saldanha       e 
Manitti.       A       lúcida        exposição        da        Câmara,        propondo        uma        verdadeira        revo- 
lução      tributária,      certamente      não      foi      escrita       por       nenhum       de       seus       membros, 
embora      a      coragem      da      responsabilidade      muito      os      honre.      O      texto       reflete      pro- 
fundo       conhecimento       teórico,       assim       como        da        conjuntura        mineira.        É        de pensar-
se       na       autoria       do       próprio       Intendente       Francisco        Gregório        Pires        Ban- deira,     
com     o     auxilio     de      José      Álvares      Maciel,      achando-se      este      ainda      em      li- berdade,      
pois      o       cunhado       deste,       Ten.-Cel.       Francisco       de       Paula       Freire       de Andrada,        refere       
ter       sugerido       ao        Visconde       de       Barbacena        reformas       tributárias que     obviamente     não      
eram      suas.      A      despeito      de      uma      ordem      de      prisão      assinada por      Barbacena      em       7-
09-1788,       Maciel       e       Freire       de       Andrada       somente       foram presos nos primeiros dias de 
outubro de 1789. (TJBO) 



 

50 — VILA RICA, 7-09-1789. 
Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de 
Vasconcelos   e    Sousa,    Vice-Rei,    remetendo    os 
presos   Luís   Vaz   de   Toledo    Piza,   Côn.   Luís   Vi- 
eira da Silva e Domingos de Abreu Vieira. (1) 
REF.: AMI 2:76. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 

O Ten. Miguel Nunes Vidigal (2) conduz a essa   Ci- 
dade o Côn. Luís Vieira da Silva, o S.-M. Luís Vaz de To- 
ledo, e o Ten.-Cel. Domingos de Abreu Vieira, que foram 
presos nesta   Vila   à   minha   ordem,   por   ter   convindo   com 
o Des. José Pedro Machado Coelho Torres que assim fazia 
a bem da diligência que lhe foi encarregada por V. Excia. 

Deus guarde a V. Excia. 

Vila Rica, 7 de setembro de 1789. 

Visconde de Barbacena 
 
 
 

(1) O     Esquadrão     do     Vice-Rei,     ou     seja,     a     Companhia     enviada      a      Minas,      em      seu 
regresso      formaria      três      escoltas      sucessivas,      cada       uma       sob       comando       de     um 
oficial. A primeira escolta a partir é a do Ten. (EVR) Vidigal. A despeito 
da      data       do       ofício       acima,       a       partida       foi       retardada       para       aproximadamente 20-
09,       talvez       porque       os       ministros       da       Devassa-RJ,       tendo       deixado       Vila       Rica a      
9-09,      se      demorariam      em      diligências      e      inquirições      pelo      caminho,      somente entrando     
no     Rio     a     12-10-1789,     isto     é,     dois     dias     depois      da      escolta      do      Ten. Vidigal. (TJBO) 

(2) O       Ten.       Miguel       Nunes       Vidigal       celebrizou-se       como       Intendente       de       Policia       do 
Rio       de       Janeiro,       eternizando-se       como       personagem       do       romance       de       Manuel 
Antônio      de      Almeida:      Memórias      de       um      Sargento       de      Milícias.       Nascera      no      Rio 
e       reformou-se       no       posto       de       marechal-de-campo        do        Exército        Imperial       Brasi- 
leiro      (1824).      Não      confundi-lo      com       o       Alf.       Francisco       P.       Vidigal,       do       Regi- 
mento      de      Infantaria      de      Extremoz,      que      efetuou      a      prisão      de      Tiradentes      (10-05) 
e      mais      tarde      (1792)       acompanhou       seu       Regimento       no       triênio       previsto       para 
serviço       em       Minas.        Malfadada        prisão,        ocorrida        provavelmente        poucas        horas 
antes     de     Tiradentes     encetar     sua      fuga      do      Rio,      pois      os      cavalos      que      esperava 
foram       seqüestrados,       no       dia       seguinte,        nas        cocheiras        de        Domingos        Fernandes 
da Cruz. (TJBO) 



 

51 — VILA RICA, 9 09-1789. 
Ofício do Visconde de Barbacena a Luís   de 
Vasconcelos    e    Sousa,    Vice-Rei,    remetendo    os 
presos   Francisco    de    Paula    Freire    de    Andrada 
e José Álvares Maciel. (1) 
REF.: AMI 2:76. 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 

Em conseqüência das   diligências   a   que   procederam 
nesta Vila o Des. Ouvidor Geral da Comarca (2) e, depois, 
o Des. José Pedro Machado Coelho Torres, mandei prender 

 
 

(1) A     ordem     de     prisão     e     remessa     dos     presos      não      se      cumpriu      como      sugere      o 
presente       documento.       Deve       ter       sido       suspenso        por       Barbacena,       pois       a       20-09 
fazia       novo       oficio       pelo       qual       o        restante       da       Companhia,       sob       comando       do 
Cap.      José      Botelho      de      Lacerda,      levava      o      réu      Francisco      Antônio       de      Oliveira 
Lopes,     e     não     os     dois     acima     mencionados.     No     dia      21-09,      ao      ser      retirado      da 
Cadeia       para        ser        conduzido        ao        Rio,        Francisco        Antônio,        inconformado,        fez 
real     escândalo.     Acusou     em     alto      e      bom      som      o      Des.      Manitti      de      tê-lo      ludi- 
briado,       prometendo       inocentá-lo       se       silenciasse       a       participação        de        João        Ro- 
drigues      de      Macedo      na      Inconfidência...      Aos      dois      dias      de       viagem,       Barbacena 
mandou     chamar     de     volta     o     Cap.     Botelho     para     ouvi-lo     sobre      a      ocorrência, 
prosseguindo      a      escolta      sob      o      comando      do       Alf.       Joaquim       José       Ferreira,       o 
mesmo     que     descobrira     o     corpo     de     Cláudio     na     cela      da      Casa      dos      Contos      na 
manhã     de     4-07.      A      11-10      entrava      no      Rio      a      escolta      chefiada      pelo      Alferes. 
Somente     a     12-10     partiria     de     Vila     Rica      a      escolta      comandada      pelo      Cap.      José 
Botelho    de    Lacerda,    com    o    ofício    supra,    levando    os    dois     importantes     réus     de 
Inconfidência. Maciel terá sido preso a 5 ou 6-10, pois foi inquirido nesta 
condição     nos     dias     7      e    8     sucessivos.      Francisco      de     Paula      não      foi      inquirido.     O 
seqüestro       de       bens,       normalmente       simultâneo       à       prisão,        se       processou       a       12-10, 
dia        da        partida.        Nos        sequestros,        extranhamente,         não        houve        a        seqüestrar 
nada       a       Maciel,       havido       por       filius        famílias,        sem       economia       própria.       Quanto 
a      Francisco      de      Paula,      os      únicos      bens      de      alguma      monta      foram      50      quadros 
e     84      volumes,      mais      4      escravos,      alguma      louça,      pouca      prata,      nenhuma      roupa 
pessoal     e     diminutos     trastes.     A     bela      residência      da      Rua      Direita      (atual      Clube 
Aluminas)     e     a      Fazenda      Caldeirões      não      aparecem;      ambos      os      imóveis,      pro- 
vavelmente,     foram     dados      como      propriedade      do      sogro.      O      depositário      foi      o 
comerciante      Antônio      Ferreira      da      Silva,      amigo      de      Gonzaga       e       do       Int.       Ban- 
deira,      acusados       ambos       de       tê-lo       protegido       contra       José       Pereira       Marques,       por 
sua      vez      garantido      por      Fanfarrão      Minésio,      na       arrematação       ruidosa       de       um 
contrato       de       arrecadação        tributária...        As        Cartas        Chilenas        cuidaram        mordaz- 
mente deste assunto. (TJBO) 

(2) Pedro     José     Araújo      de      Saldanha,      juiz      da      Devassa-MG,      é      manifestamente      con- 
traposto ao Des. Torres, da Devassa-RJ. (TJBO) 
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(3) o Ten.-Cel.   do   Regimento   Regular   desta   Capitania,   Fran- 
cisco de Paula Freire de Andrada, e José Álvares Maciel. 

E   por    me    ter    representado    o    dito    Desembargador    que 
a   condução   deles   a    essa    Capital   se    fazia   a   bem   da   diligên- 
cia que lhe tinha sido encarregada por   V.   Excia.,   os   mandei 
entregar   para   esse   fim   ao   Cap.    José    Rotelho    de    Lacerda 
(4), que marcha com eles no dia de hoje, e com o resto da 
Companhia de seu comando, a   qual   foi   paga   de   soldos   e 
munições,    na    conformidade    das    guias    que    se     lhe    passaram 
na Tesouraria desta Vila. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 9 de setembro de 1789. 

 
Visconde de Barbacena 

 
 
 
 
 

(3) V. a nota 1 anterior. (TJBO) 

(4) O   Cap.    José     Botelho     de     Lacerda,     hábil     militar     e,     na     situação     com     que     se 
defrontou     em     Minas,     também     hábil     diplomata     (ver     Docs.      52      e     53),      foi      pro- 
movido a sargento-mor, aparecendo, nos Almanaques do Rio de Janeiro de 
1792      e      1794,       como       comandante       do       Esquadrão       do       Vice-Rei.       Nesta       condição 
terá       participado       do       aparato       militar       disposto       a       21-04-1792       para        a       execução 
de Tiradentes. (TJBO) 



 

 
 

52 — VILA RICA, 20-09-1789. 

Oficio do Visconde de Barbacena a Luís   de 
Vasconcelos   e   Sousa,   Vice-Rei,   remetendo    Fran- 
cisco   Antônio   de   Oliveira   Lopes   sob   escolta    do 
Cap. (EVR) José Botelho de Lacerda. 

 
REF.: AMI 2:77. Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Luís de Vasconcelos e Sousa: 

 
O   Capitão   José   Botelho   de   Lacerda   conduz   às   prisões 

dessa   Cidade   o   Coronel   do    Regimento    de    Cavalaria    Auxi- 
liar   da   Vila   de   S.   João   Del-Rei,   Francisco    Antônio    de    Oli- 
veira Lopes, que se achava nas desta   Vila,   por   me   ter   repre- 
sentado   o   Desembargador   José   Pedro    Machado    Coelho    Tor- 
res que assim fazia a   bem   da   averiguação   que   por   V.   Excia. 
lhe tinha sido encarregada. 

Para    melhor    desembaraço    desta    diligência    e    em    ser- 
viço da mesma,   que   V.   Excia.   tem   auxiliado,   determinei   que 
ficasse   nos   armazéns   desta   Capital   a    munição    e    mais    pe- 
trechos com que tinha   marchado   a   ela,   da   forma   que   consta 
do conhecimento do Tesoureiro que lhe foi entregue. 

 
 
 

(1)      Francisco      Antônio      de      Oliveira      Lopes      que,      ao      ser      retirado      da      Cadeia,      de- 
nunciaria      em      altos      brados      o      ludíbrio      sofrido      da      parte      do      Ouv.      Manitti, 
confessara         a          manobra          da          contra-denúncia          arquitetada          pelos          Inconfidentes 
de      São      João      e      São      José:       Joaquim       Silvério       apresentado       como       promotor       de 
todo     o     levante.      Gonzaga      estava      a      par      do      plano,      mas      não      sabia      da      retra- 
tação      de      Francisco      Antônio,       pois       compôs       uma       lira       aludindo       ao       "promotor 
da      sedição",      "pobre,      sem      respeito       e       louco",       atributos       de       Joaquim       Silvério: 
por     dever     tudo     à     Real     Fazenda,     pelos     abusos     na      cobrança      de      tributos      (em 
sociedade      com      o      Ten.      Antônio      José      Dias      Coelho)       e       pela       conduta       irrespon- 
sável.      A      história      literária,      ignorando      a       manobra,       tem      suposto       que      a       alusão 
fosse      a      Tiradentes      —      sobre      quem      Gonzaga,      nas      Cartas       Chilenas,       manifesta 
elevados conceitos. (TJBO) 
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Certifico   a   V.   Excia.    que    tanto    o    referido    Capitão, 
como   os    seus    Oficiais,    se    comportaram    nesta    Capitania    não 
só   com   muito   exata   disciplina   militar,   mas   com   a   maior 
prontidão    e    fidelidade,    executando    sempre    as     minhas     or- 
dens, em observância das que tinham recebido   de   V.   Excia., 
com grande acerto e zelo do real serviço, e desempenhando 
completamente toda a confiança de V. Excia. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 20 de setembro de 1789. 

 
 
 
 

Visconde de Barbacena 



 

53 — VILA RICA, 23-09-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís   de 
Vasconcelos e Sousa, Vice-Rei, informando ter 
substituído    no    comando    da    escolta     de    Francis- 
co    Antônio    de    Oliveira    Lopes    o    Cap.    (EVR) 
José Botelho de Lacerda. 

REF.: AMI 2:77. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 
 

Tendo     incumbido     a     condução     de     Francisco     Antônio 
de Oliveira Lopes ao Capitão José Botelho de   Lacerda   (1), pareceu-
me     depois     conveniente     informar-me     dele     pessoal- mente   sobre   
alguns   ditos   muito    atrevidos    e    maliciosos    do mesmo    preso,    
que    poderão    merecer    alguma    pronta    provi- dência pelo escândalo 
que   têm   dado,   além   de   outras   con- seqüências mais graves, que não 
são impossíveis (2). Por 

 
 
 
 

(1) Este      ofício       contradiz      substancialmente       o       Doc.       52,       no       qual       se       declarava       que 

o      Cap.      Botelho      seguia      com      todo      o      restante      de      sua      unidade,      quando       na 

verdade     o     Alf.     Joaquim     José     Ferreira     terá     ficado     em     Vila     Rica      com      o      seu 

pelotão.     A     ordem     de     regresso     pessoal     dada     ao      Capitão      Comandante      viria      a 

coonestar, pelo menos em parte, aquele ofício. (TJBO) 

 

(2) Em       27-07-1791,       inquirido       pela       Alçada,        depois        de        acareado        com       Luís        Vaz 

de     Toledo     Piza,     o     escândalo      ainda      seria      maior,      pois      o      Chanceler      Coutinho 

arremata       a       inquirição       declarando       que       Francisco       Antônio,       além        de        perjuro 

tantas     vezes,      pretendia      macular      o      crédito      e      verdade      dos      ministros      de      Sua 

Majestade,       desistindo       de       continuá-la       porque       o        Respondente        nenhum        crédito 

merecia e já havia  o bastante para condená-lo... (TJBO) 
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este   motivo,   mandei   o    Alferes    da    mesma    Companhia,    Joa- 

quim   José    Ferreira,    alcançá-lo    no    caminho,    com    ordem    ao 

dito   Capitão   para   vir    falar-me,    e    para    continuar    a    marcha 

com a mesma escolta em lugar dele, da forma que estava 

determinado,   até   essa   cidade,   onde   dará   parte    de    tudo    e 

receberá as ordens de V. Excia. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Vila Rica, 23 de setembro de 1789. 
 

Visconde de Barbacena 



 

54 — VILA RICA, 11-10-1789. 

Ofício do Visconde de Barbacena ao Ten. (RCR) 
Antônio    José    Dias    Coelho,    dando-lhe    a    patente 
de   capitão   e   cumprimentos   pela    prisão    do    Pe. 
José da Silva e Oliveira Rolim. 

REF.: AMI 2:79. 

Senhor Cap. Antônio José Dias Coelho: 

Com   toda    a    satisfação    que    V.    Mercê    pode    supor, 
recebi   as   suas   cartas   em   que   me   participou   a   prisão    dos 
escravos   do   Pe.   José   da   Silva,   e   depois   a    do    mesmo    padre 
(2). A prontidão da notícia, o zelo do real serviço com que 
V. Mercê se prestou   a   esta   diligência,   as   medidas   que   tomou 
desde que   lhe   foi   incumbida,   e   o   calor   que   ela   recebeu   com 
a   sua   chegada   a   esta   Comarca,   devem   desvanecer   todo    o 
desgosto que teria de não ser V. Mercê quem fizesse pes- 

 
 
 

(1)        Dias        Coelho        tomara        posse        do        comando        do        Destacamento        Diamantino        a 8-
09,       comissão       normalmente       reservada       a       Capitão       na        hierarquia        do        Regi- mento      
de      Cavalaria      Regular      de      Minas.       Era       português       de       Guimarães,       onde nasceu     em     
1751.      Veio      jovem      para      Minas,      tendo-se      iniciado      como      oficial      de alfaiate.       Ingressou       
como        soldado        do        Regimento        Pago        (antes        da        reforma de      D.      Antônio      de      
Noronha      a      25-01-1769.      Foi      furriel       sob       comando       de Tiradentes,        passando        a         
alferes         (26-12-1779)         e        a         tenente        (1780).        Fanfar- rão       Minésio        incumbiu-lhe        
a       cobrança        de        tributos        na        Comarca        do        Rio das      Mortes      (1785      a      1787)      
e      sua      atuação      é      verberada      nas      Cartas       Chilenas 
por       Gonzaga,        conquanto       o       próprio        Fanfarrão       o        repreendesse        diversas       vezes 
por      abusos      de      autoridade.      De      sua      aventura       com       D.       Maria       Policena       da 
Silveira,        irmã        de        Bárbara        Heliodora,        nasceu        Antônio         Francisco         Teixeira 
Coelho      (batizado      a      3-01-1787,      em      Prados),      exposto       e       criado       como       filho       em 
casa      de      Francisco      Antônio      de      Oliveira      Lopes      e       sua       mulher       D.       Hipólita 
Teixeira.     Dias      Coelho      o      reconheceu      em      testamento      de      9-09-1826,      aberto      a 17-01-
1828,       dia       do       óbito,       em       Ouro       Preto.       Faleceu       no       posto       de       Tenente- 
-General      do      Exército      Imperial       Brasileiro,       tendo       sido       sempre       um       fiel       cum- 
pridor      de      ordens,      embora      condicionado      pela      prepotência      e       pela       arbitrariedade. 
Talvez      desgostoso,      pois       fora       severamente       recriminado       em       1826       pelo       recruta- 
mento      "voluntário"      feito      em      Sabará,      Ouro      Preto      e      São      João      Del-Rei,       va- lendo-
se      da       festa       de       Corpus       Christi,       de       lavradores,       fazendeiros       e       proprie- tários,      
"pela       aversão       que       mostram       a       servir       os       componentes       dos       batalhões de 2.ª 
linha"... (TJBO) 
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soalmente   a   dita   prisão,   e   mereceram    ser    contempladas 
igualmente    no    agradecimento    e    demonstração     que     ela     pe- 
dia.   Por   este   motivo    e    pelo    acerto,    vigilância    e    fidelidade 
com   que   V.   Mercê    tinha    executado    pouco    antes,    na    Co- 
marca   do   Rio   das   Mortes,   outras   prisões   não   menos   impor- 
tantes   e   diligências   de   confiança   que   lhe   encarreguei,    não 
somente   o   tenho   proposto   a   Sua   Majestade   para   o    primeiro 
posto   de   Capitão   que   vagar   no   Regimento   em    que    tem    a 
honra    de    servir,    mas    além    desta    antecipação    e    especialida- 
de,   mandei   declarar    logo    a    mesma    proposta    para    se    verifi- 
car   interinamente,   na   conformidade   do   Decreto   de   27    de 
setembro   de   1789   em   que   Sua   Majestade,   por    sua    grandeza, 
tem generosamente atendido aos oficiais deste Continente. 

 
Deus guarde a V. Mercê. 

 
Vila Rica, 11 de outubro de 1789. 

 
 
 
 

Visconde de Barbacena 



 

55 — VILA RICA, 22-10-1789. 

Portaria   do   Visconde    de    Barbacena    ao    Escrivão 
da Matrícula Geral da Gente de Guerra,   deter- 
minando    prêmios    aos    prendedores    do    Pe.     José 
da Silva e Oliveira Rolim. 

REF.: APM, Sec. Col., Docs. Avs. 
 

O   Escrivão   da   Matrícula    Geral    da    Gente    de    Guerra 
desta   Capitania    assentará    praça    de    soldados    pedestres,    com 
soldo de cem   réis   por   dia:   a   José   Duarte,   José   Machado   e 
Manuel   Rodrigues,   para   servirem   debaixo   das   ordens    e    co- 
mando    do    Sargento-Mor    das     Ordenanças     Domingos     Rodri- 
gues   de   Abreu,   Comandante    do    Arraial    e    Distrito    do    Itambé 
do   Termo   da   Vila   do    Príncipe,    e    com    vencimento    desde    o 
dia 5 do   corrente,   em   que   se   executou   pelo   mesmo   Sar- gento-
Mor   a   prisão   do   Pe.    José    da    Silva    e    Oliveira    Rolim, em   que   
eles   se    portaram    com    exemplar    fidelidade    e    honra; sem   que   
esta   graça,    devida    unicamente    às    circunstâncias referidas,   sirva   
de   exemplo   para    outros    Distritos,    nem    para outros pedestres das 
Esquadras deles. 

 
Vila Rica, 22 de outubro de 1789. 

 
Visconde de Barbacena 

 
 
 

(1) A      prisão       do       Pe.       Rolim       provocou       grande       euforia       nas       autoridades       portu- 
guesas,      pois      o      sacerdote       era       considerado       um       dos       mais       perigosos       conspira- 
dores.      (HGM)      Convém      ainda       observar       que       o       Visconde       de       Barbacena,       na 
mesma    data    em    que    se    resolveu    a    comunicar    à     Corte     o     suicídio     de     Cláudio (15-07-
1789),     deu      com      enorme      relevo      a      noticia      da      fuga      do      Pe.      Rolim, utilizando-se desta 
para apagar o eventual efeito da primeira... (TJBO) 



 

56 — LISBOA, 6-12 1789. 

Relatório   do   Des.   Antônio   Joaquim   de   Pina 
Manique,   Intendente   Auxiliar   de    Polícia    da    Cor- 
te, a Martinho de Melo e Castro, Secretário da 
Marinha     e      Ultramar      (cumulando      interinamente 
o da Guerra e Estrangeiros), sobre notícias da 
Inconfidência Mineira. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

Na conformidade das reais ordens de Sua Majestade Del a visita do 
ouro      ao      navio       Conceição       e       São       José       e       Fama, 
de    que    é    Capitão    Antônio    de    Oliveira    Guedes,    que    chega 
do Rio de Janeiro com 115 dias de viagem. 

Conduz   o   Capitão,   para   ser   entregue   à   ordem   de   V. 
Excia.   um   caixão   com   mapas   das   Fortalezas   do   Rio   de   Ja- 
neiro;   um   saco   com   algumas   pedras   para    o    Gabinete    de 
História    Natural;    3     marinheiros     fugidos     da     esquadra     in- 
glesa   de   que    era    comandante    Guilherme    Cornuailles,    cha- 
mados   Raimundo   Coutinho,    Eduardo    Bovus    e    Pedro    Smith, 
os   quais   ficarão   a   bordo   até   o   destino   que   V.   Excia.    for 
servido   dar-lhes,   visto   que   a   Portaria    do    Governador    reco- 
menda se entreguem à ordem de V. Excia. 

Dá   a   certeza   de   terem   vindo   de    Minas    (1)    vários 
presos, em que entram 2 Coronéis auxiliares e o Ouvidor 

 
 
 

( 1 )         As       autoridades       de        Lisboa        receberam       alarmadas       as       noticias       que        chegavam 
do      Brasil.      Esta      comunicação      revela      a      importância       do       episódio,       apesar       da 
opinião em contrário sustentada por alguns de nossos historiadores. (HGM) 
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Gonzaga,   tendo   ficado   outros   muitos    em    Minas,    todos    presos 
em segredos incomunicáveis (2). 

Corre a notícia   de   alguns   terem   perdido   o   juízo,   che- 
gando   um    deles,    Cláudio    Manuel    da    Costa,    a    ter-se    dado 
uma     morte     violenta     na     mesma     prisão;    porém    a    Capitania 
se acha em sossego, tendo contudo ido do Rio de Janeiro 3 
companhias militares, 2 de Infantaria e 1 de Cavalaria. 

A   relação   dos   passageiros   que   vieram   a    bordo    deste 
navio,   remeto   inclusa   com   o    resumo    da    carga;    e    as    cartas 
que se me entregaram são as que ponho na presença de 
V. Excia. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

Lisboa, 6 de dezembro de 1789. 

O Desembargador dos Agravos, 

Antônio Joaquim de Pina Manique 
 
 
 
 

(2) As     noticias     remontam     a     13     08-1789,     data     em     que     o     navio     deixou     o     Rio     de 
Janeiro.       Os       dois       coronéis       de       auxiliares       eram       Joaquim       Silvério        dos        Reis 
(preso     a     10-05,      no      Rio)      e      Inácio      José      de      Alvarenga      Peixoto      (entrado      na 
Fortaleza       da        Ilha        das        Cobras        a        6-06-1789).        Achavam-se        igualmente        presos, 
no     Rio     de     Janeiro,     Tiradentes     e     os      que      lhe      auxiliaram      a      tentativa      de      fuga, 
desde     10-05     e     dias     subseqüentes;     o     Vig.      Carlos      Correia      de      Toledo,      que      fora 
trazido       junto       com       Alvarenga;       além       do       Ouv.       Gonzaga,        entrado       na       Fortaleza 
da     Ilha     das     Cobras     a     5-06.     As     três     companhias     militares     haviam      partido 
sucessivamente     a     24,     26     e     28     de      maio.      Os      ministros      da      Devassa-RJ      se      acha- 
vam      em      Vila      Rica,       enviados       pelo       Vice-Rei.       O       suicídio       de       Cláudio,       ocorrido 
na     noite     de     3     para     4-07,     é     atribuído     a     perda     de     juizo     —     fenômeno     que     o 
próprio        Vice-Rei        temia        ocorresse        com         outros         presos,         cuja         incomunicabili- 
dade       já       ultrapassava        os       5        dias       admitidos       em       direito,        apenas        prorrogáveis 
em        condições        anormalíssimas.        0        conceito        causai        de        perda        de        juizo,         para 
o suicídio, reflete a grande evolução sofrida, inclusive na opinião oficial, 
pela       condenação        religiosa        e        penal        do        auto-delito,        aceitando-se        a        loucura 
como uma dirimente. (TJBO) 



 

 
57 — VILA RICA, 10-02-1790. 

Ofício do Visconde de   Barbacena   a   Martinho   de 
Melo   e   Castro,   Secretário   da   Marinha   e   Ultra- 
mar,   enviado   por   mão   de    Francisco    Antônio 
Rebelo, com a cópia dos Autos da Devassa-MG. 
REF.: AMI 2:80. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
Para   verificação   da   conta   que   dirigi    a    Vossa    Excelên- 

cia   em   data   de   onze   de   julho   do   ano   passado,   tenho   a   honra 
de   remeter   nesta   ocasião   a   cópia   dos   Autos   que   se   proces- 
saram   nesta   Capitania,   dos   quais    é    portador    o    Tenente-Coro- 
nel   Francisco   Antônio   Rebelo,   Ajudante   de    Ordens    deste 
Governo,    pelos    motivos    que     participei     a     Vossa     Excelência 
no sobredito Ofício. (1) 

2 — Teve esta remessa alguma demora,   não   só   por- 
que desejei fazer mais completa a informação   que   por   meio 
dela ponho na presença de Sua Majestade, mas porque, ten- 

 
 
 

(1) Embora       datado       de       10-02-1790        o        presente        oficio,        Francisco        Antônio        Rebelo só    
deixou    Vila     Rica     aproximadamente     a     27-02,     chegando     ao     Rio     a     tempo     de embarcar      
no      navio      São      Francisco       —      Rei       de      Portugal,       que      zarpou      a      18-03. O     Vice-Rei      
achava-se      enfermo,      em      repouso      nos      arredores      do      Rio.      O      passa- porte       para       
embarcar       lhe       terá        sido        concedido        pelo        Ajudante-de-Ordens        de Luís      de      
Vasconcelos      e       Sousa,       Ten.-Cel.       Camilo       Maria       Tonelet.       Rebelo       por- tava       
igualmente        os        originais        da        Devassa-MG        (I        Parte),        afinal        encami- nhados    por    
Barbacena     à     Justiça     do     Rio,     mas     que     devem     ter     ficado     em     mãos de      interposta      
pessoa,      pois      só      chegariam      ao      Vice-Rei       a      2-04,       com       indis- farçável       irritação        
deste.        O        navio        arribou        em        Lisboa        a        23-06.        Simão Pires      Sardinha       foi       
inquirido       (13-08)       na       mesma       cidade,       saindo       ilibado       de culpa.      Luís      de      
Vasconcelos      e      Sousa,      sucedido       pelo       Conde       de       Resende       no cargo     de     Vice-Rei,     
chegaria      à      Corte      a      10-09,      a      tempo      talvez      de      modificar alguns conceitos sobre o 
Barbacena. A 30-10 partiam de Lisboa com des- 
tino       ao       Rio:       o       Chanceler       Sebastião        Xavier        de        Vasconcelos        Coutinho,        o 
Des.     Antônio      Diniz      da      Cruz      e      Silva,      e      o      Des.      Antônio      Gomes      Ribeiro, 
membros da Alçada que julgaria os Inconfidentes, designados pela Corte; 
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do tido a satisfação de   conseguir   a   única   prisão   que   restava 
dos    principais    réus    denunciados,    na     pessoa     do     Padre     José 
da    Silva    e    Oliveira    Rolim,    que     todos    julgavam    dificultosa 
pela   largueza   do   País   que   ele   conhecia   muito   bem    e    pelos 
meios   e   proteções   que   tinha   para   escapar    às    minhas    dili- 
gências,   foi   necessário    proceder    a    novos    exames    e    inquiri- 
ções;    e    também    por    outras    circunstâncias    que    ocorreram    e 
bem constarão a Vossa Excelência do mesmo processo. 

3 — Os Ministros do Rio de Janeiro, tendo dado   por 
concluída   a    sua    averiguação    nesta    Capitania,    onde    foram 
tratados    com    toda     a     condescendência,     auxílio     e     estimação 
que   era   conveniente    para    certificar    o    povo    da    intimidade, 
acordo   e   boa   inteligência    com    que    se    tratava    e    investigava 
este   negócio,   entre   mim   e    o    Vice-Rei,    retiraram-se    àquela 
Cidade   sem   adiantamento   algum   dele   no   dia    nove    de    se- 
tembro,    e    foram    continuando    de    caminho—e239na—  Comarca    do 
Rio    das    Mortes,    com    a    mesma    fortuna,     outras    insignifican- 
tes    diligências    que    serviram    somente    de    fazer     mais    público 
ou    solene     este    funesto     e    escandaloso    acontecimento,    tendo- 
-me    deixado    por   toda   a   forma    pouco    satisfeito    da    sua    vinda 
e só com o único desvanecimento: que,   apesar   da   ilimitada 
assistência   que   tiveram   e    da    facilidade    que    há    em    aumen- 
tar   as   coisas   já   tratadas   e   descobertas,    não    alcançaram    no- 
vidade   alguma   atendível,    deixando    aliás    exuberantemente 
verificados    e    justificados    os    meus    procedimentos    e     diligên- 
cias. (2) 

4 —   Falando   a   Vossa    Excelência    com    esta    franqueza, 
não devo também disfarçar que esta diligência e alçada ex- 

 
o       Brig.       Pedro       Alvares       de       Andrade,       comandante       do       Regimento       de       Infantaria 
de      Extremoz,      destinado      a      reforçar      a       guarnição       portuguesa       do       Rio       e       de 
Minas;       e       também       Francisco       Antônio       Rebelo,        agraciado        com       alguns       prêmios, 
mas      devolvido      ao       Brasil       com       apenas       127       dias       de       permanência       em       Portu- 
gal.       Os       luzidos       passageiros       chegariam       ao       Rio       na       véspera       de       Natal,       com 
boa viagem. (TJBO) 

 
(2) Martinho     de     Melo     e     Castro     e     Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa      não      participa- 

vam     de      tão      eufóricos      conceitos      a      respeito      de      si      mesmo      manifestados      pelo 
Visconde,      cujo      primado       nas       classes       de       Coimbra       os       desmentiram       em       su- 
cessivas frustrações científicas, administrativas, políticas e diplomáticas. 
(TJBO) 
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traordinária,    não    tendo     sido     ordenada     por     Sua     Majestade 
nem    requerida    por    mim,    só    me    pareceu    que    poderia    ter 
lugar   com   algum   acerto    depois    de    conhecidas    e    examinadas 
pelo    Vice-Rei    as    diligências    ordinárias    que    por    minha    or- 
dem    se    praticavam    exatamente    nesta     Capitania,     cujo     go- 
verno   Sua   Majestade   por    sua    benignidade    confiou    de    mim, 
dado   que   ao   mesmo   Vice-Rei    compita    semelhante    conheci- 
mento,   e   que   obrando   o   contrário   como   fez,   não    somente 
ofendeu   de   alguma   forma   a   benigna   confiança   com    que    a 
mesma    Senhora     me     tinha     honrado,     e     a     superabundante 
prova   que   eu   lhe   tinha   dado   até    aquele    tempo    da    minha 
exação e zelo do Real   Serviço   neste   negócio,   junto   a   uma 
excessiva   contemplação    com    o    seu    cargo    e    pessoa,    como 
tenho a honra de mostrar a Vossa Excelência na cópia das 
minhas   cartas    assim    particulares    como    de    ofício,    mas    su- 
jeitou    a    mesma    diligência    a    alguns    inconvenientes    que    eu 
atalhei    sempre,    e    remediei    quanto    estava  —cm240 —mim,    cortando 
por   todas   as   considerações    pessoais    e    atendendo    unicamente 
ao   Real   Serviço,   cujo   exercício,    especialmente    em    tão    rele- 
vante   ocasião,   me   honra    sumamente,    seja    como    governador 
ou como simples soldado. 

5 —   Logo   que   os    sobreditos    Ministros    saíram    desta 
Vila, fiz conduzir ao Rio de Janeiro todos os presos que eles 
entenderam    que    seriam    precisos,    pelas    confissões    que    já 
tinham feito para o exame e   convencimento   dos   que   foram 
primeiro,    cuja    inquirição    haviam    sem    causa    suficiente    até 
então      abandonado,      regulando-se       neste      caso,      indevidamente 
e contra toda a experiência, pelas formalidades ordinárias. 

6 —   Entre   os   referidos   presos,    que    eram    os    mesmos 
que    participei    a    Vossa    Excelência    no    meu    Ofício    de    onze 
de   julho,   que   ficavam   retidos    nesta    Vila    para    as    averigua- 
ções    necessárias,     foram    demais    o     Tenente-Coronel     Francisco 
de   Paula   Freire   de   Andrada   e   seu    cunhado    José    Álvares 
Maciel,   como   já    tinha    anunciado    a    Vossa    Excelência    na 
mesma   carta,   cujos   motivos,   especialmente    a    respeito    do 
primeiro, vieram cada vez mais a justificar-se. 

7 —   Não   obstante   toda   essa   diligência   da   minha   parte, 
não se me tem comunicado novidade alguma do Rio de 
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Janeiro,   ou   para   me   decidir   sobre   as   diligências   e    procedi- 
mentos    que    ficaram    duvidosos     e     dependentes     de     verifica- 
ção,   ou   para   adiantar   os   mais    que    fossem    necessários,    e 
somente   posso    contar    até    agora    com    o    conhecimento    que 
acaba   de   me   dar   a   carta   inclusa   do    primeiro    denunciante 
Joaquim   Silvério   dos   Reis,    que    remeto    por    cópia,    sendo 
também esta a única participação que tive da soltura dele. 

8 —   Nesta   ocasião   remeto   também   ao    Vice-Rei    do 
Estado   os   autos   originais   da   Devassa   processada    nesta    Ca- 
pitania,   porque   mos   pediu   a   bem   da    mesma    diligência,    não 
tendo   tido   ainda   efeito   a    união    determinada,    mas    como    a 
minha opinião e sistema é que este importante   negócio   seja 
examinado   completamente,   sem    limite    de    tempo,    nem    pre- 
terição de pessoa ou de circunstância, não me pareceu cessar 
inteiramente nas   averiguações,   usando   porém   de   toda   a 
circunspecção   e   prudência   que   elas   requerem   pela   sua    de- 
licadeza,   gravidade   e   conseqüências,   ao   mesmo   tempo    que 
ninguém,   no   seu    particular,    se    compadece    mais    de    todos 
aqueles   infelizes   que    em    razão    do    meu    cargo,    da    minha 
honra, e do desvelo   e   afeto   com   que   me   emprego   no   serviço 
de   Sua   Majestade,    me    vi    obrigado    a    perder,    nunca    sem 
mágoa, e algumas   vezes   com   sacrifícios   bem   duros   do   meu 
coração. 

9 — No meio de todos estes sentimentos, os   que   me 
consolam   são   a    certeza    que    tenho    na    consciência    de    ter 
obrado   sempre   com   justiça   à   face    da    lei,    e    a   satisfação    de 
ver    atalhado    este    sucesso    tão    oportuna,    tranqüila    e    feliz- 
mente como se   podia   desejar,   especialmente   na   melindrosa 
conjuntura   que   sobreveio;   podendo    assegurar    a    Vossa    Exce- 
lência que este povo continua a   merecer   e   gozar,   em   sujei- 
ção   e   obediência,   da   saudável   proteção   das   leis    de    Sua 
Majestade e do sossego e felicidade que elas lhe procuram, 

 
(3) É    de    supor-se    que,    a    partir     do     suicídio     de     Cláudio     Manuel     da     Costa,     tivesse 

Barbacena      tentado       diminuir       as       conseqüências       de       seus       atos       e       suspeitas       ini- 
ciais,     sendo      entretanto,      compelido      a      prosseguir      para      evitar      a      própria      perda, 

inclusive       sabotando       as       averiguações       dos       ministros       da       Devassa-RJ        e        difi- 
cultando sobremodo a ação do tio Vice-Rei. (TJBO) 
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e   que   a   mesma   Senhora   lhe   aumentará,   por   esse    meio,   cada 
vez mais. 

10 — Não obstante o   conceito   que   faço   do   estado   do 
povo e da Capitania em geral,   não   afirmo   que   estejam   des- 
cobertos    todos    os    sujeitos    corrompidos    ou,    ao     menos,    que 
não   haja   ainda   alguns    muito    dispostos    a    semelhante    cor- 
rupção. Porém este mal, solapado, já não é   de   recear   pre- 
sentemente, no meu conceito,   senão   na   Capitania   do   Rio   de 
Janeiro, porque   não   sei   que   até   agora   se   tenha   dado   nela 
qualquer   providência,   contra    todos    os    indícios    e    probabili- 
dades.   Estou   certo   que    Sua    Majestade    a    tudo   dará    o   remé- 
dio   mais   justo   e   proporcionado,   mas    sempre    tomo    a    liber- 
dade, por   bem   de   seu   serviço,   de   representar   a   Vossa   Ex- 
celência    que    uma    das    melhores    providências    para    o    futuro 
será a   escrupulosa   escolha   das   pessoas   empregadas   neste 
Continente,    especialmente    dos    Ministros,    não    só    pela    lite- 
ratura   correspondente   ao   seu    cargo,    mas    pela    prudência, 
gravidade   e    bons    costumes,    porque    de    outra    forma    pertur- 
bam   a   justiça,   malquistam   as   leis,    inquietam    o    governo    e 
vexam   o   povo   até   a   desesperação.   Além   disto,   a    sua    fide- 
lidade    e    vigilância    serão    os    melhores    garantes    da    segurança 
do   Estado,   e   a   perversão   delas   a    circunstância    mais    temível 
para semelhantes revoluções. (4) (5) 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 10 de fevereiro de 1790. 

 
Visconde de Barbacena 

 
 

(4) Alusão,      talvez,       a       Gonzaga,       cujo       talento       jurídico       e       literário       de       certo       modo 
o      humilhou.      Ainda       empossado       de       novo       na       Capitania,       mandaria       abrir       de- 
vassa      para      apurar      a       autoria       de       "uns       pasquins       em       versos"       que       criticavam 
os governadores: certamente as primeiras Cartas Chilenas... (TJBO) 

(5)  Dias      após,       Barbacena       deu       grande       festa       de       confraternização       em       Vila       Rica 
a      pretexto      do      restabelecimento      da      saúde      do      Príncipe       D.       João,       inclusive 
mandando servir lauto almoço aos presos da Cadeia. (TJBO) 



 

58 — VILA RICA, 11-02-1790. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Martinho 
de Melo e Castro, Secretário da Marinha e Ul- 
tramar, recomendando prêmios a colaboradores 
na repressão da Inconfidência Mineira. (1) 
REF.: AMI 2:82. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
Depois   de   ter    informado    a    Vossa    Excelência    de    todas 

as   diligências   que   tenho   feito   para   a    segurança    desta    Capi- 
tania,    e    para    exame    e    conhecimento    da     infame    conjuração 
que   nela   se   tinha   sacrilegamente   suscitado,   e    do    bom    êxito 
delas, com os documentos que remeto nesta ocasião ponho- 
-me   aos   pés   de   Sua    Majestade    para    pedir-lhe    pela    maior 
mercê,   interessando,   em    primeiro    lugar,    à    Sua    Augusta 
Grandeza,   e   depois   também    a    seu    Real    Serviço,    que    haja 
de   atender   quanto   antes   aos    poucos    fiéis    servidores    da    mes- 
ma   Senhora   com   que   me    achei    nesta    importante    ocasião,    e 
que,   cheios   de   um   verdadeiro   zelo   e   amor   ao    seu    Nome 
Sagrado   e    à    sua    Coroa,    abominando    todas    as    considerações 
e   motivos   particulares    que    vergonhosamente    iludiram    ou 
intibiaram    a    maior    parte     das     outras,     empregaram     todo     o 
seu   talento    e    fadiga    para    ajudar-me    e    obedecer-me,    e    vie- 
ram a desempenhar dignamente a delicada confiança que 

 
 

(1) Documento igualmente portado por Francisco Antônio Rebelo à Corte na 
viagem de março de 1790. (TJBO) 
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fiz   do   seu   préstimo,    honra    e    atividade,    sempre    ambiciosos 
de    maiores    sacrifícios    quando    fossem     necessários.     A     rela- 
ção inclusa contém os nomes deles   com   a   qualificação   e 
informações   que   me    pareceram    convenientes,    cuja    impar- 
cialidade   e    pureza    afirmo    debaixo    de    juramento,    e    protesto 
a   Vossa   Excelência   que    receberei   como   própria   toda   a   mercê 
que   Sua   Majestade   for   servida    fazer-lhes,    e    que    tanto    eu, 
como    os    governadores    que    me     sucederem,     teremos    sempre 
que   agradecê-la    à    mesma    Senhora    e    ao    judicioso    Ministério 
de    Vossa    Excelência,    ainda    que    não    venham    a    achar-se 
nunca,    como     Deus    permita,    em    tão    dificultosas     ações    como 
a Providência me destinou. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Vila Rica, 11 de fevereiro de 1790. 
 

Visconde de Barbacena 



 

59 — VILA RICA, 11-02-1790. 

Relação,   pelo   Visconde   de   Barbacena,   de    pro- 
postos   a   agraciamento,   anexa   ao   ofício   anterior 
(Doc.    58),    com    despachos    marginais,    em    Lis- 
boa,   de   Martinho    de    Meto    e    Castro,    Secretário 
da Marinha e Ultramar (Transcritos em grifo). 

REF.: AMI 2:83. 
 
 

1 —    O    Ten.-Cel.    Francisco    Antônio     Rebelo,     ajudante 
de   ordens   deste    Governo,    foi    sabedor    de    todo    o    segredo 
desde     o     princípio.     Ajudou-me     consideravelmente     e     serviu 
com    muito    acerto,    atividade,     honra     e     zelo,     nas    diligências 
de maior confiança e que   melhor   concorreram   para   as   ave- 
riguações     e     cautelas      necessárias.     Fez      a     primeira     prisão, 
que   se   julgava   pela    mais    importante,    na    pessoa    do    Des. 
Tomás     Antônio     Gonzaga,     que     conduziu     incomunicável      ao 
Rio   de   Janeiro.   E   ultimamente   é   o   portador   dos    autos    ori- 
ginais   à   mesma    Cidade,    e    da    cópia    deles    —    com    outras 
mais informações —   à   Secretaria   de   Estado   da   Marinha   e 
Domínios   Ultramarinos.    Tem    servido    a    Sua    Majestade    há 
muitos    anos,    sempre    com    muita    distinção,    e    ninguém    mais 
que ele mostra zelar e amar o serviço da mesma Senhora. 

 
Coronel de Cavalaria,   com   o   mesmo   exercício   de   Aju- 
dante de Ordens   em   Minas,   e   praça   de   Coronel   assen- 
tada na   Primeira   Plana   da   Corte,   para   quando   voltar 
a este Reino. E   200$000   rs.   de   tença,   com   faculdade 
de os transferir em quem lhe parecer. (MMC) 

2 —   Antônio   José   Dias   Coelho,    oficial    deste    Regi- 
mento,   muito   ativo,   honrado   e   de    grande    préstimo,    sempre 
pronto com a maior eficácia e vontade para o Real Serviço. 
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Tinha   sido    nomeado    para    estabelecer    um    novo    destacamento 
e as   guardas   necessárias   nos   Rios   Abaeté,   de   Santo   Antônio, 
e do   Sono,   mas   depois,   com   o   pretexto   de   ser   mudado   para 
outro    da    mesma    natureza,    que    pareceu    necessário    junto    à 
Serra   da   Canastra,   veio   a   servir   com   a   partida   do   seu   co- 
mando   para   as   primeiras   prisões   da    Comarca    do    Rio    das 
Mortes — que executou muito bem e de forma   que   se   pode 
certificar   se    terem    devido    à    sua    vigilância.    Depois,    passou 
a comandar os destacamentos do   Serro   do   Frio,   com   o   fim 
principal   de    fazer    descobrir    e    prender    o    Pe.    José    da    Silva 
e Oliveira Rolim —   como   se   prendeu,   com   efeito,   logo   que 
chegou e, ainda   que   não   foi   ele   quem   fez   diretamente   a 
diligência,   sempre    assento    que    se    deve    em    grande    parte    à 
sua   chegada   àquela   Comarca,   à   nova   atividade   que   deu    às 
minhas   ordens,   e   ao   receio    que    o    dito    Padre    tomou    logo 
dele.    Ultimamente    tem    servido    na     mesma     Comarca     para 
outras   diligências   e   averiguações   particulares   —    que    tem 
executado muito bem e com muita fidelidade   e   zelo   do   Real 
Serviço. De tal modo julguei conveniente e   justa   alguma 
demonstração    a    seu    favor,    especialmente    na    ocasião    em    que 
se prendeu   o   Pe.   José   da   Silva,   que   declarei   tê-lo   proposto 
a   Sua   Majestade   para   o   primeiro   posto   de   Capitão    que    va- 
gasse   no   Regimento,    o    qual    posto    ele    tinha,    já    de    antes, 
bem    merecido    pela    sua    antigüidade     e     serviço,     principal- 
mente   na   avultada   cobrança   que    fez    na    Comarca    do    Rio 
das Mortes, por ordem do meu antecessor. 

Nomeado   Capitão   do    Regimento    de    Minas    e,    pare- 
cendo     ao     Governador,     acrescentá-lo     a     Sargento-Mor 
do mesmo   Regimento,   por   ser   o   melhor   oficial   dele. 
(MMC) 

3 —   O   Racharei   José   Caetano   César    Manitti,    Ouvidor 
da   Comarca   do   Sabará,   foi   o   ministro    que    considerei    mais 
hábil e idôneo   para   servir   de   escrivão   nesta   importante   di- 
ligência,    cuja     comissão     tem    executado     com    muita    fidelidade 
e zelo do Real Serviço, de forma que, a ele, entendo que se 
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deve   na   maior   parte   o   bom    sucesso    das    averiguações    judi- 
ciais. Tem tido grande trabalho, assim no   processo   dos   autos 
originais   como   numa   cópia   que   fez.   E    também    grande    pre- 
juízo,   achando-se   fora   do   seu   lugar   e   residência    há    muitos 
meses.   E   o   que   mais   é:    tem   sofrido    muito    penosas    invecti- 
vas,   das    quais    Sua    Majestade    o    poderá    desagravar    e    resar- 
cir,   dando-lhe    —    como    espero    —    algum    generoso    testemu- 
nho   da   sua   aprovação,   o   qual   merece   ainda   mais   pela   pru- 
dência,    imparcialidade     e     justiça     com     que     se     tem     portado, 
e    pelo    seu    desinteresse    a    respeito    de    todas    as    considerações 
e cômodos pessoais. 

Pode   ficar    Intendente    de    Vila    Rica    em    lugar    do    que 
o é, Francisco   Gregório   Pires   Bandeira,   que   está   nos 
termos de ir Desembargador para a Bahia. (MMC) 

 
4 —   Carlos   José   da   Silva,   Escrivão    e    Deputado    da 

Junta   da   Real   Fazenda    desta    Capitania,    foi    também    sabedor 
do   negócio   algum   tempo    antes    dos    procedimentos.    E    serviu 
de     muito,    a    bem    dele    (negócio),     esta    confidência     —    da 
qual   nenhuma   outra   pessoa   era    mais    digna,    tanto    pela    sua 
honra   e   fidelidade,   como   pelo   manifesto   zelo   que   tem    pelo 
serviço   de   Sua   Majestade,   em   que   está   sempre   pronto   a   se 
ocupar   com   a   melhor   vontade   e   com   excessivo   e    exempla- 
ríssimo   desinteresse.   E    nesta    ocasião,    deu    a    conhecer    ainda 
mais   um   ardor   e   paixão   que   acreditam   sumamente    a    sua 
lealdade.    Além    disto,    e    de     algumas     diligências     particula- 
res de que   também   o   encarreguei,   serviu-me   de   muito   e   com 
muito   trabalho   seu,    que    todo    lhe    parecia    pouco    nesta    oca- 
sião,   para    me    escrever    os    papéis    e    cartas    de    segredo.    E 
tirou duas cópias   completas   da   Devassa,   uma   das   quais   vai 
remetida por 2.ª via, e   outra   fica   na   Secretaria   deste   Gover- 
no.   Não   falo   no   seu   préstimo   e   serviços   do    seu    emprego, 
porque são bem conhecidos e já mereceram muito honrosos 
testemunhos.   É   casado,   tem    9    filhos    (dos    quais    4    ou    5 
filhas), vive dos seus ordenados e está pobríssimo. 
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Tem   9    filhos,    três    masculinos    e    seis    filhas.    Pode-se- 
-lhe   dar   uma   tença   de   300$000   rs.    para    ele   repartir 
pela mulher e filhas que bem lhe parecer,   e   que   cer- 
tamente merece. (MMC) 

 
5 — O Bacharel   Pedro   José   Araújo   de   Saldanha,   Ou- 

vidor desta Comarca, tem sido Juiz da Devassa e mais pro- 
cedimentos    judiciais,    com    muita    honra,     segredo     e     prudên- 
cia.   E   tem   se   portado   em    toda    essa    ocasião    e    diligência, 
como um fiel servidor da Rainha Nossa Senhora. 

 
Acha-se nos   termos   de   vir   para   o   Porto,   segundo   alega 
na sua carta. (MMC) 

6 — Basílio de Brito Malheiro do Lago, Ten.-Cel. do 
Regimento    de    Infantaria    Auxiliar    de    Paracatu,    foi     denun- 
ciante   de    muitos    fatos    e    muito    oportunamente,    como    consta 
da Devassa. E depois continuou a ser um exato e zeloso   pes- 
quisador a bem   do   mesmo   negócio,   mostrando-se   sempre 
empenhado   com   verdadeiro   zelo   do   Real    Serviço    em    pres- tar-
se, nessa ocasião, para tudo em que me parecesse ocupá- 
-lo, com muitas demonstrações de honra e lealdade. 

 
Coronel do   mesmo   Regimento,   que   está   vago.   E   carta 
régia para se terminarem   as   contendas   com   seus   en- 
teados;   ou,   em   lugar   de   Coronel,   uma   tesouraria    ou 
cargo de escrivão em Vila Rica, ou no Sabará. (MMC) 

 
7 —    O    Mestre    de    Campo    Inácio    Correia     Pamplona 

foi o terceiro denunciante, da   forma   que   consta   também   da 
Devassa.   E   continuou   depois,   igualmente,   a    informar-me 
exatamente     de     todas    as     notícias    que     pôde     alcançar,     vindo 
a servir-me, por este modo, de   muito   grande   auxílio   e   a   ter 
boa parte no feliz êxito das minhas averiguações. 

 
Nada. (MMC) 

 
8 -— Domingos Rodrigues de   Abreu,   Capitão   da   Orde- 

nança do Distrito de Itambé, Comarca do Serro do Frio. 
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Foi quem prendeu o   Pe.   José   da   Silva   e   Oliveira   Rolim;   e, 
na   mesma   ocasião,   se    distinguiram   também    3    ou    4    pedestres 
do   mesmo   Distrito    (por    serem    os    que    detiveram    e    impedi- 
ram   o   passo   ao    referido    Padre,    que    pretendeu    romper    pelo 
sítio   onde    estavam    e,    até,    segundo    eles    dizem,    suborná-los). 
Ao dito Capitão Del uma portaria para ser proposto em   Sar- gento-
Mor das Ordenanças do Termo   quando   vagasse,   adian- tando-lhe    
logo    as    honras    competentes.    E    também     lhe     dei uma   carta   de   
insinuação    para    a    Câmara    da    Vila    do    Prín- cipe,    para    ser    
nomeado    tesoureiro    da    Intendência    na     pri- meira ocasião — que   
vem   a   ser   daqui   a   dois   anos,   se   antes desse tempo não suceder a 
extinção   dela   pela   sua   pouca   ou nenhuma    utilidade,    ou    o     
estabelecimento     de     outro     método que a faça desnecessária. 

 
Aprovada     e     confirmada     a      disposição      do      Visconde. 
E   aos   pedestres   uma   gratificação   em   dinheiro,   como 
parecer ao Visconde. (MMC) 

9 — O Ajudante   de   Ordens   Antônio   Xavier    de   Resen- 
de    que   foi   prender,   à   cidade   de   Mariana,   o   Côn.    Luís   Vieira 
da    Silva,    além    de     outras     diligências     que     ocorreram     pelo 
seu expediente, ou nas semanas em que estava de serviço. 

Capitão de Cavalos, para vir para o Reino. (MMC) 
 

10 —   O   S.-M.   graduado,    com    exercício    de    Capitão 
no mesmo Regimento, José de Sousa Lobo,   que   tem   estado 
incumbido   da   segurança   e   incomunicação   dos   presos    que 
estiveram,   ou    se    acham    nos    segredos    da    Cadeia    desta    Vila, 
e vai   conduzir   agora   ao   Rio   de   Janeiro   o   Pe.   José   da   Silva 
e   Oliveira   Rolim.    Pela    sua    falta,    tenho    determinado    encar- 
regar o cuidado e guarda dos presos que ficam, ao Quartel- 
-Mestre do Regimento, Manuel   Antônio   de   Magalhães,   oficial 
também muito capaz e digno desta confiança. 

Fazer-se-lhe     boa      a      patente,      por      graça      especial. 
(MMC) 
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11 —   O   S.-M.   graduado,    com    exercício    de    Capitão 
no   mesmo   Regimento,   José   de   Vasconcelos    Parada    e    Sousa, 
que prendeu o Bach. Cláudio Manuel da Costa. 

O mesmo que acima. (MMC) 
 

12 — O Tenente do mesmo Regimento, Fernando de 
Vasconcelos   Parada   e   Sousa,   que   conduziu   por    duas    vezes 
outros   presos   do    Tejuco,    tendo    ido    na    última    delas    ainda 
mais    longe,    buscar    em    custódia    e    incomunicação    os    irmãos 
do sobredito Pe. José da Silva. 

Capitão da Cavalaria de Minas. (MMC) 

13 —   Os   oficiais   da    Companhia    do    Esquadrão    da 
Guarda    do    Vice-Rei    que     vieram    destacados,    por    sua    ordem, 
a esta Capitania, e conduziram dela os presos   que   mandei 
ultimamente   para   o   Rio   de   Janeiro;   e   são   os   seguintes:   Cap. 
José Botelho de Lacerda, Ten. Miguel   Nunes   Vidigal,   e   Alf. 
Joaquim José Ferreira. 

Adiantados em um grau. (MMC) 

14 —   Os   oficiais   das   Companhias   de   Infantaria    que 
vieram    do    Rio    e    se    acham    destacados    nesta    Capitania    — 
que   têm   feito   guarda   aos   referidos   presos,   além   dos    mais 
serviços da   praça;   e   vêm   a   ser:   Cap.   Vicente   Ferreira   de 
Portugal    e    Vasconcelos,    Ten.     Francisco     Xavier     Inácio,     e 
Alf. André   Lobo   da   Rosa,   do   Regimento   de   Moura;   e   Cap. 
André   Dias   Sobrinho    Carvalhais,    Ten.    José    Carlos    de    Mo- 
rais    Pimentel,    e   Alf.   João    Manuel    dos    Santos,    do   Regimen- 
to de Bragança. 

O mesmo que os de cima. (MMC) 

15 — No caso que a graça e a generosidade de   Sua 
Majestade   se   hajam   de    estender    a    tanto,    não    posso    deixar 
de lembrar também, para ter algum lugar entre os que   vão 
qualificados na segunda classe, ao Ajudante   de   Ordens   deste 
Governo, João Carlos Xavier da Silva Ferrão, pois ainda 
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que    não    foi    encarregado    de    nenhuma    diligência    especial 
do   gênero   de   que   se   trata,   assistiu   efetivamente   na   minha 
sala e mostrou-se sempre muito pronto, dando muito bom 
expediente e execução a todas as ordens que lhe coube dis- 
tribuir. E, sobretudo, porque acho algum inconveniente que, 
havendo   essa   contemplação   geral   e   sendo    compreendidos 
ambos   os   seus   camaradas,   fique   ele   excluído   de   tudo   — 
visto que é natural desta Capitania   onde   tem   servido   com 
exação e préstimo. 

 
Este oficial era Alferes de Cavalaria de Minas. 
(MMC) 

 
16 — Não compreendo nesta Relação alguns dos ofi- 

ciais inferiores do Regimento, que são na   maior   parte   muito 
bons e serviram muito bem em algumas diligências,   porque 
espero poder contemplá-los   nas   promoções   e   que   obtenham, 
pelo mesmo motivo, a aprovação de Sua Majestade. 

 
Vila Rica, 11 de fevereiro de 1790. 

 
Visconde de Barbacena 

 
 
 

(§   3)   O   Int.   Bandeira    era    não   só   íntimo   amigo   de    Gonzaga,    como   também    do 
Côn. Luís Vieira da Silva. No Termo   de   Encerramento   das   Avaliações 
(Seqüestro   do   Côn.   Luís    Vieira    da    Silva)    consta    que    Bandeira,    com 
ordem    verbal    do    Visconde,     devolvera     dois     volumes     (MARMONTEL, 
Co n t os M or a i s ; e METASTÁSIO, um dos 10 vá. de suas P oe s i as ) , 
recebendo   do   seqüestro   duas   obras   que   havia   emprestado   ao   Cônego: 
MABLY, O Dir  e i t o P úb l i co da Eur  op a , 3 vs.; ou, talvez, D e l a m an i è r e 
d ' é c r i r e l ' His  t o i r e , 1 v.; e GIANNONE, Del  l ' I s t or i a Civ  i l e Del Re gn o d i 
Nap o l i ) . O registro   é   de   5-03-1791.   Bandeira    foi   nomeado   diretamente 
para   a   Relação   do   Porto;   em   trânsito   pelo    Rio    (6-05-1792)    atestou   em 
favor    de    Gonzaga,    o    que    lhe    valeu    uma    ode    grata    do    poeta.    Terá 
sido   o   portador   para   Lisboa   da   segunda   parte   de   M ar í l i a    de    D i r c eu, 
a   das   liras   do   cárcere,   cuja   edição   saiu   em    1799.    E    prestaria    o   con- 
forto da esperança   e   da   amizade   ao   partir   Gonzaga   para   o   exílio,   dias 
depois (22-05-1792). (TJBO) 

(§   4)   Carlos   José   da    Silva    ainda    casou-se    segunda    vez.    Deve    ter    falecido    em 
1807. (TJBO) 

(§    5)    Pedro    José    Araújo    de    Saldanha,     em    agudo     parkinsonismo,     faleceu    em 
Vila Rica a 19-04-1791. (TJBO) 

(§   6)   Basílio    de    Brito    em    seu    testamento,    aberto    em    Sabará    a    12-08-1809, sentiu-
se  preterido  e  prejudicado  por  Barbacena,  temendo  ser  a s s a s - sinado pelo 
ódio de todo o povo à sua pessoa. (TJBO) 
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(§    7)    Pamplona,    único    que    nada    recebeu,    valeu-lhe    muito    a    proteção     de 
Carlos José da Silva, seu compadre, para não ser colhido   como   In- 
confidente. Faleceu em 1810, com 79 anos. (TJBO) 

 
(§ 9) Resende, o Cabeça de Escova, tinha fama de corrupto. Voltou a Lisboa 

em 1792 e chegou a coronel de cavalos, governando a Torre de São 
Lourenço da Barra, no estuário do Tejo. Lá morreu em 1815. (TJBO) 

 
(§ 10) É o Lobèsio das Cartas Chilenas.     (TJBO) 

 
(§11) O Pa de l a   das   Car t as   Ch i l e n as ,   sobrinho   do   Ten.   Antônio   Agostinho 

Lobo   Leite   Pereira   —   que   pensara   aliciá-lo   para   a   sedição,   tendo 
chegado em Vila Rica, ao regressar do comando no Tejuco, a 28-03-1789. 
Faleceu em 1792. (TJBO) 

 
(§ 12) I r m ão do P ad e l a , nas Cur t as Ch i l e nas  . 

 
(§   15)   Barbacena   o   promovera   a   tenente-coronel   (27-00-1789),    mantendo-o    nas 

funções de ajudante de ordens. A   observação   de   Martinho   de   Melo   e 
Castro   vale   por   um   comentário   dubitativo.   Era   tio    de    Marilia,    D.  
Maria   Dorotéia   Joaquina   de   Seixas,    a    heroína    morena    de    Gonzaga, 
cujo   matrimônio   se   frustrou   uma   semana   antes   da    data    marcada. 
Faleceu   a   29-04-1820   no   posto   de   Marechal   de   Campo.   Em   março   e 
abril   de   1789,   manteve   correspondência   com    o    Pe.    Rolim,    já    no 
Tejuco, provavelmente empenhado em obter de Barbacena a revogação 
expressa   da   expulsão   com   que    Fanfarrão    Minésio    fulminara    o    Pe. 
Rolim (27-06-1786). Fez de   Marilia   sua   herdeira   universal   e   esta assumiu-
lhe as dívidas por ocasião do falecimento. (TJBO) 



 

 

60 — VILA RICA, 11-02-1790. 

Relação   da   Oficialidade   do    Regimento    de    Ca- 
valaria    Regular    de    Minas     Gerais,     feita     por 
Carlos José da Silva, Escrivão da Junta da   Real 
Fazenda,    com     anotações     marginais     do     Visconde 
de   Barbacena,   anexa    ao    Ofício    deste    a    Martinho 
de Melo e Castro de 11-02-1790. 

 
 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 

(RELAÇÃO) 

ESTADO MAIOR: Ten.-Cel. Francisco de Paula Freire 
de Andrada ........................................................ Rio de Janeiro 

 
Sarg.-Mor Pedro Afonso Galvão de 

São Martinho .................................................... Reino 
 

Ajudante Filipe José da Cunha . .      Reino 

Quartel-Mestre Manuel Antônio de 

Magalhães ......................................................... Reino 

Picador Gervásio de Sousa Lobo . .      Reino 

Capelão Pe. João Rodrigues do 
Paço ................................................................... Reino 

 
Cir.-Mor        Antônio        José        Vieira        de 

Carvalho ........................................................... Reino 
 

CAPITÃES: 
 

Com     seu efetivo, 

muito suspeito Manuel da Silva Brandão ............................................. Minas Gerais 
 

Luís Antônio Saião ...................................................... Rio de Janeiro 
 

Tomás Joaquim de Almeida Trant ............................ Rio de Janeiro 
 

Suspeito Maximiano de Oliveira Leite........................................... Minas Gerais 
 

José de Vasconcelos Parada e 
 

Sousa, graduado em Major ............................. Reino 
 

José de Sousa Lobo, dito ............................................. Reino 
 

Antônio José de Araújo ............................................. Reino 
 
 
 
 
 
 

(1) O     Ten.-Cel.     Francisco     de     Paula     Freire      de     Andrada     e      o     Alf.      Joaquim     José 
da    Silva    Xavier     já     estavam     presos     e     processados,     motivo     de     dispensar-se 
quaisquer     anotações     marginais     a     seus     nomes.     Só     por      sentença      condenatória 
seriam definitivamente desligados da Tropa Paga. (TJBO) 
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TENENTES:   

 José Joaquim da Silva Brum e 

 
 

Suspeito 

Ataíde     ...................................................... 

José Antônio de Melo ...................................... 

Minas Gerais 
 

Minas Gerais 

Indiciado suspeito Antônio Agostinho   Lobo   Leite  

Pereira ............................................. Minas Gerais 

Irmão   do     Cap.      Antônio da Silva Brandão ............................................................ Minas Gerais 
Brandão; é hábil 

 
Também irmão do     José da Silva Brandão ................................................................. Minas Gerais 

Capitão 
 

Carlos Caetano Monteiro .......................................... Minas Gerais 

Valeriano Manso da Costa Reis . .                           Minas Gerais 

É cunhado do sarg.-      Bernardo Teixeira Alves............................................................... Reino 

-Mor Pedro Afonso; 
é bom 

 
É o melhor para      Antônio José Dias Coelho, está 

Sarg.-Mor nomeado Capitão . .    . . . .   . . Reino 
 

Fernando        de        Vasconcelos        Parada        o 
Sousa ................................................................. Reino 

 
ALFERES: 

Pedro Gomes Barbosa ............................................... Reino 

João de Oliveira Silva .................................................. Reino 

João Raimundo Alves ................................................ Reino 
 

Suspeito Antônio Gomes de Oliveira Meireles Minas Gerais 

Joaquim José da Silva Xavier . . Minas Gerais 

Suspeito Matias Sanches Brandão............................................ Minas Gerais 
 

Jerônimo Xavier de Sousa ........................................ Minas Gerais 
 

Bento Joaquim de Almeida Trant . . Rio de Janeiro 
 
 

FURRIÉIS: João Rodrigues Monteiro .......................................... Reino 
 

Manuel José Dias ..................................................... Reino 
 

Antônio      Pedro   Pereira   Palha .......................... Reino 
 

João Pedro Soares Landim ............... Reino 
 

José Sá Dias ............................................................. São Paulo 
 

Domingos Antônio de Barbosa Laje Minas Gerais 
 

Eusébio Pinheiro de Faria ....................................... Minas Gerais 

Eugênio Pereira da Silva ........................................ Rio de Janeiro 

(Agregado) Pantaleão Silva ..................................... Minas Gerais 
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PORTA-ESTANDAR- 
TES: 

 
 

Francisco Xavier Machado ...............................................Reino 

Vicente José .................................................................. Reino 
 

Silvério de Abreu Lobato ............................................. Minas Gerais 
 

J o s é Teixeira de Carvalho.......................................... Minas Gerais 
 

(Agregado) Pedro José da Silva .. Goiás 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(2) Somente       foram       considerados       suspeitos       6       oficiais,       todos       nascidos       em        Minas 
Gerais.      Foi      consultada      a       Corte       sobre       se       deviam       ser       submetidos       a       Conselho 
de      Guerra.      Salvou-os      a      burocracia,      porque      não       tendo       havido       despacho       à 
Consulta,       nenhum       procedimento       se       tomou        contra       os       patriotas.        Entretanto,        a 
lista      poderia      incluir      o      Cap.      Antônio      José      de      Araújo,       amigo       intimo       de 
Tiradentes       e       que       este        indicava        aos       companheiros       como        adepto        do        levante. 
O     Ten.     Bernardo     Teixeira     Alves,     que     os     Autos      revelam      como      pelo      menos 
simpatizante        de        Inconfidentes.        O        Porta-Estandarte         Francisco         Xavier         Machado, 
que     no     Rio     cedeu     suas     armas      a      Tiradentes      para      que      empreendesse      a      fuga. 
(TJBO) 

 
(3) Dos       nomes       insuspeitos,       convém       esclarecer       a        situação        de        alguns.        O        Cap. 

Luís      Antônio       Saião       era       concunhado       do       Ajudante       de       Ordens       João       Carlos 
Xavier da Silva Ferrão, ambos tios de D . Maria Dorotéia Joaquina de 
Seixas,    a      noiva      de      Gonzaga.      Os      Capitães      Tomás      Joaquim      de      Almeida      Trant. 
Parada     e     Sousa,     e     Sousa     Lobo     foram     satirizados      nas      Cartas      Chilenas,      por 
Gonzaga,     sob       os       criptônimos       Tomazine,       Padela       e       Lobésio.       Eram       apaniguados 
de       Fanfarrão        Minésio.        O       Ten.       Fernando       de       Vasconcelos       Parada       e       Sousa, 
idem      ( Irmão      de      Padela,      cachaceiro);       foi       quem       fracassou       na       prisão       do       Pe. 
José      da      Silva       e      Oliveira      Rolim.      O      Ten.      Valeriano      Manso      da      Costa      Reis, 
casado      com      uma      irmã      de      Marilia      ( D .       Maria       Dorotéia       Joaquina      de      Seixas), 
fora     afilhado     de     casamento     do     Visconde      de      Barbacena      em      1788.      O      Alf.      Jerô- 
nimo        Xavier        de        Sousa        ( Jelônio         das        Cartas         Chilenas)         foi        protegido        de 
Fanfarrão     Minésio,     que     o     fez      casar      com      a      própria      amante,      por      sua      vez ex-
amante       de       Tomás       Antônio        Gonzaga.        O        Ten.        (promovido        a        Capitão) Antônio     
José     Dias      Coelho      foi      extremamente      zeloso      cumpridor      de      ordens      de Fanfarrão       
Minésio,        tanto       quanto       do       Barbacena.       O       Ten.       José       Joaquim       da Silva      Brum,      
também      satirizado      e      muito      nas      Cartas      Chilenas,      era      o      ex-Inspetor das      Obras      da      
Cadeia,      o      crudelissimo       e       desonesto       Brundúsio.       O       Porta-Es- tandarte      (agregado)      
Pedro       José       da       Silva       era       um       ex-criado       de       Fanfarrão Minésio e como tal envolvido em 
pequenas piratarias. (TJBO) 



 

 

61 — VILA RICA, 12-02-1790. 

RESUMO da Devassa-MG (I Parte) por José 
Caetano César Manitti, Escrivão da mesma. (1) 

REF.: AMI 2:87. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Visconde de Barbacena: 

Ordena   V.   Excia.   que   eu   acompanhe   o   traslado   da 
Devassa   de   Inconfidência   —   que    V.   Excia.    foi   servido    man- 
dar   proceder   nesta   Capital   pelo    Des.    Ouvidor    da    Comarca 
Pedro   José   Araújo   de   Saldanha,   e   para    a    qual    me    fez    a 
honra    de    nomear    Escrivão    —    com    um    breve    resumo    de 
todo   o   seu   resultado   até   o   ponto   em   que   a   mesma   se   acha. 
Em    conseqüência    do    que    farei     quanto     couber     na     estrei- 
teza do prazo que V. Excia. foi servido, para   este   fim, prescrever-
me. 

 
I — Do Corpo de Delito 

 
2 —   Consiste   o   corpo   de   delito,   que   deu   fundamento 

à Devassa, nas 6 cartas   de   denúncia   com   os   mais   documen- 
tos   que   oferecem   os   Autos   desde   fls.   2v.   até    22v.    E    se- 
gundo   deles    se    conclui,    mostra-se    que    as    primeiras    noções 
que houveram da execranda maldade que   se   projetava   nesta 
Capitania derivaram da denúncia que pôs nas mãos de 
V. Excia. o Cel. de Cavalaria Auxiliar, Joaquim Silvério 

 
 
 
 
 
 

(1) José Caetano César Manitti, como antigo companheiro de viagem e amigo de Tomás Antônio Gonzaga, talvez 
procure minimizar a partici- 
pação     do     poeta      na      conjuração      de      Minas,      ao      contrário      da      opinião      do 
Visconde de Barbacena. (HGM) 

 
(2) A    redação     deste     documento,     iniciada     a     12-02-1790,     contribuiria     de     alguma 
forma para atrasar a partida de seu portador a Lisboa, o Ajudante de 
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dos    Reis,    datada    de     11     de     abril     pretérito.     Sucessivamente 
se    corroboraram     estas     primeiras     notícias:     pela     segunda,     que 
a   V.   Excia.    apresentou    o    Ten.-Cel.    Basílio    de    Brito    Malhei- 
ro do Lago, escrita a   15   do   dito   mês   e   ano;   concorreu   logo 
depois a do M.-C. Inácio Correia Pamplona, datada de 
20   do   referido   mês,    cuja    delatação    foi    posteriormente    am- 
pliada   e   ratificada   pelo   termo   de   fls.   11;   seguiu-se   a    do Ten.-
Cel.     do      Regimento     Regular     desta     Capitania,      Francis- co   de   
Paula   Freire    de   Andrada,    em   17   de   maio   do   mesmo ano, à 
qual sucedeu   a   do   Cel.   Francisco   Antônio   de   Olivei- ra   Lopes,   
datada   do   dia   19.    E    finalmente    a    representação escrita    pelo    
Ten.-Cel.    Domingos    de    Abreu    Vieira,     já    depois de   se   achar   
preso    na    Cadeia    Pública    desta    Vila,    no    dia 28 do mesmo mês. 

3   —   Com   estes   motivos,    mandou    V.    Excia.    proceder 
logo à   prisão   contra   os   principais   denunciados,   ordenando 
juntamente a apreensão de todos   os   seus   papéis   e   corres- 
pondências,    de    cujo    exame     resultou     acharem-se     as     duas 
cartas que constam dos Autos a fls.   18,   e   os   papéis   de   que 
também faz menção   o   outro   de   fls.   20.   São   estes   os   do- 
cumentos que acompanharam a Portaria de V. Excia., a 
12 de junho,   em   cumprimento   da   qual   se   autuaram,   pro- cedendo-
se sobretudo   à   Inquirição   Devassa   que   os   Autos manifestam. 

 
Ordens         Francisco         Antônio         Rebelo.         A         causa         principal,          entretanto,          se 
deve       atribuir       à       expectativa       criada       em       Barbacena       pela       denúncia       recebida 
contra      João      de      Almeida      e      Sousa.      Abre-se       o       auto       contra       este       no       dia 23-
02.        Era        potentado        no         arraial         da         Conceição,         Itambé,         onde         fora preso       
o       Pe.       Rolim.       No       dia       da       prisão       deste,       na       qualidade       de       tenente de 
ordenanças, montara guarda noturna ao Inconfidente. Porém, logo a 
27       esvaziava-se       a       acusação,       prenunciando-se       falsa       e       obra       de        inimigos 
inidôneos      do       fazendeiro,       para       terminar       na       retratação       completa       do       de- 
nunciante (4-03). (TJBO) 

(3) As   referências   de   Manitti    sãodos Reis,   datada de 11 de abril pretérito. 
Sucessivamente 
se   corroboraram    estas    primeiras    notícias:    pela    segunda,    que 
a V. Excia. apresentou   o   Ten.-Cel.   Basílio   de   Brito   Malhei- 
ro do Lago, escrita a 15 do dito   mês   e   ano;   concorreu   logo 
depois    a    do    M.-C.    Inácio     Correia     Pamplona,     datada    de 
20    do    referido    mês,    cuja    delatação    foi    posteriormente    am- 
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II — Dos Réus Principais 
 

4 —   Das   mesmas   e    referidas    denúncias,    se    reconhece 
em   grande   o   sistema   e    progresso    da    sedição    que    pretende- 
ram    concitar    nesta    Capitania:    o     Alf.    do    Regimento    Regu- 
lar, Joaquim José da Silva Xavier;   o   Ten.-Cel.   do   mesmo, 
Francisco   de    Paula    Freire    de    Andrada;    o   Cel.   Inácio    José 
de Alvarenga; o Vigário   de   São   José,   Carlos   Correia   de   To- 
ledo; seu irmão Luís Vaz de   Toledo   Piza;   o   Cel.   Francisco 
Antônio de   Oliveira   Lopes;   o   Ten.-Cel.   Domingos   de   Abreu 
Vieira; o Pe. José   da   Silva   e   Oliveira   Rolim;   José   Álvares 
Maciel;   o   Cel.   Joaquim   Silvério   dos   Reis;   o    Dr.    Cláudio 
Manuel da   Costa;   e   o   Côn.   Luís   Vieira   da   Silva;   além   de 
outros   sabedores    do    mesmo    detestável    projeto    e    indiciados 
nele. 

 

III — Origens da Sedição 
 

5 —   E    bem    que    se    não    possa    fixar    o    tempo    certo 
em    que    o    mesmo    teve    princípio    (atenta    a    diversidade    com 
que   falam   algumas   das   testemunhas,    como    são    as    de    n.ºs 
23,   33   e   35),   confessando   o   Cel.    Francisco    Antônio    de    Oli 
veira Lopes ter   ouvido   ao   Vigário   de   São   José,   dito   Carlos 
Correia,   que   o   Côn.   Luís   Vieira    havia    oito    anos    tinha    já 
deitado as linhas a este negócio e examinado o modo por- 

 
 
 

uma       testemunha       podia        ser        convertida        em        ré,        constituindo-se        dai        por 
diante       um       auto       separado       para       suas       inquirições.       Manitti,       quando        se 
documenta       nos       autos       de       formação       de       culpa,       indica       a        numeração        das 
folhas       e       apenas       uma       vez       o        número       ordinal       dado       a       cada       testemunha. 
Em      se      tratando      de      inquirições      dos      réus,      indica      o      número      do      respectivo 
apenso.       Os       seqüestros       de       bens,       destinados       a        garantir        a        execução        de 
penas       pecuniárias       de        confisco,        igualmente        se        faziam        em        autos        autôno- 
mos,       numerados       na       seqüência       dos       apensos.       O        seqüestro,        via        de        regra, 
era       simultâneo       à       prisão       do        réu.       Manitti       sumariza       apenas       a        Devassa-MG 
(I       Parte),        não        tendo        qualquer        conhecimento        da        Devassa-RJ.        Barbacena, 
depois       do       encerramento       da       Devassa-MG,       fez       reabri-la        e        continuá-la        — 
talvez      como      modalidade      de      manter      um      certo       clima       de       temor       na       Capi- 
tania,      pois       a       continuação       pouco       ou       nada       acrescentou       ao       processo       re- 
sumido      por      Manitti.       As       notas       a       seguir       dizem       respeito       e       são       indicadas 
pelo parágrafo do documento supra. (TJBO) 
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que este   país   podia   ficar   independente.   Jura   também   a   tes- 
temunha     Francisco     Xavier     Machado      (n.º     44)     ter     ouvido 
que   o   Cel.   Alvarenga   havia   três   anos   trabalhava,   do    mesmo 
modo, na fatura das leis —   como   se   evidencia   de   seu   re- 
ferimento.    Contudo,    é    muito     verossímil     que     ele     tomasse 
maior calor desde os fins do ano 1788 e, especialmente, pelos 
subseqüentes    meses    de    janeiro    e     fevereiro     do     ano     preté- 
rito,   em   que    se    chegaram    a    juntar    nesta    Capital    a    maior 
parte dos Chefes denunciados. 

 
IV — Da Propaganda e do Plano 

 

6 —    Não    admite    a    menor     contestação,     segundo     o 
que se deduz de todo o processo e seus   apensos,   que   o   Alf. 
Joaquim    José    da    Silva     Xavier,     por    alcunha     o     Tiradentes, 
era   um   dos   mais   empenhados   e   atrevidos   em   promover   a 
intentada   sublevação,    para    cujo    fim    agenciava    o    maior    sé- 
quito possível, persuadindo e exagerando   a   uns   a   beleza, 
comodidades   e   riquezas   deste    país,    que    podia    ser    indepen- 
dente;   a   outros,   as   opressões   dos   governos   e    ministros;    afe- 
tando a todos o   abatimento   e   indigência   em   que   jaziam,   en- 
tretanto    que     estavam     presenciando     saírem     todos     os     anos 
para    a    Europa    os    tesouros    da    América;    excitando    o    povo 
com    a    dureza    e    impossibilidade    do    pagamento     da    derrama 
que estava   iminente;   e   odiando,   finalmente,   o   nome   e   feliz 
governo   de   V.   Excia.   com   as   capciosas    invectivas    que    dos 
Autos     se     depreendem,     adaptadas     todas     ao     detestável     fim 
que se propunha. 

7 — Igualmente se acham indiciados de   haverem   dis- 
seminado    com    igual    empenho,    e    com    os    mesmos    reprová- 
veis fins, tanto o Cel. Inácio José   de   Alvarenga   como   o   Dr. 
Cláudio   Manuel   da    Costa,    e   até    mesmo   o    Côn.    Luís    Vieira 
da    Silva,    outros    semelhantes    discursos    sediciosos    que,    se- 
gundo   a   maior   e   geral    reputação    de    seus    talentos,    deveriam 
sem    dúvida    produzir    a    desejada    impressão     nos    ânimos    dos 
que os escutavam. 
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8 — Verifica-se das próprias confissões do   Ten.-Cel. 
Domingos de   Abreu   Vieira,   das   do   Pe.   José   da   Silva   e   Oli- 
veira e de José Álvares Maciel (constantes dos apensos 1, 
15 e 16) e   até   da   mesma   denúncia   do   Ten.-Cel.   Francisco 
de   Paula   Freire    de    Andrada    que,   na   casa   deste,   assim   como 
na do dito Abreu, se   praticavam   os   conventinhos   onde   se 
dispunham   os   meios   para   a   conclusão    do    temerário    arrojo 
que projetavam,   e   para   o   qual   se   achavam   encarregados   de 
agregar   o   maior   número   possível   de   gente    armada    e    pronta 
tanto o   Cel.   Inácio   José   de   Alvarenga,   como   o   Pe.   José   da 
Silva   e   o   Cel.   Francisco   Antônio    Lopes,    incumbindo-se    o 
Vigário   de   São   José,   Carlos   Correia,    de    prestar    qualquer 
socorro    que    fosse     necessário     e     conveniente     para     aquela 
ação,    das   partes   de    São   Paulo,    afiançado    o    principal    auxílio 
da    tropa    regular    na    pessoa    do    seu    respectivo    comandante, 
dito Ten.-Cel. Francisco de Paula Freire de Andrada. 

9 —   Pelo    que    pertence    ao    método    e    disposição    em 
que se havia concordado, consta que, determinando-se este 
procedimento    para    quando    se    lançasse    a    derrama     (consi- 
derada    essa    conjuntura     pela     mais     oportuna),     também     ti- 
nham   lembrado    esperar    a    da    remessa    dos    quintos    desta 
Capital,    principiando    aquele    desatino    pela    supressão     dos 
mesmos,    havendo-se    de     antemão     designado     o     prazo     para 
este   rompimento   por    meio    da    senha    Tal    dia    é    o    batizado, 
no    qual    concorreriam    os    confederados    com    toda     a     mais 
gente    armada    que     tivessem     adquirido     e     convocado.     Que 
neste    primeiro    conflito,    ou    seria    V.    Excia.    decapitado    pelo 
dito     Alf.     Joaquim     José,     dirigindo-se     depois    disto     à     tropa 
o   Ten.-Cel.   Francisco   de   Paula   em   fala   anunciando-lhe   a 
liberdade   (como    era    voto    de    alguns),    a    qual    aludia    também 
à   letra   ou    inscrição    que    recordara    o    Cel.    Alvarenga    para 
se   lavrar   nas   bandeiras,   e   vinha   a   ser:   Libertas    quae    sera 
tamen;   ou    deposto    e    conduzido    fora    da    Capitania,    como 
parece    ter    sido    a    última    resolução    que    se    tomou    neste 
objeto. 
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V — Das Leis e Governo 
 

10 —   Do   sistema,   porém,   de   legislação   para   o    regi- 
mento   da   nova   República,   que   se   imputa   aos    Des.    Tomás 
Antônio    Gonzaga,    Dr.    Cláudio    Manuel    da    Costa    e     Cel. 
Inácio   José   de   Alvarenga,   posto    que    nenhuns    fragmentos 
apareçam    por    escrito,    contudo    (combinados    os    ditos    de    vá- 
rias testemunhas com   o   que   também   se   colhe   de   algumas 
confissões     transcritas     nos     Autos     de     Perguntas),     após     se 
deixa   ver:   que   eles   se   propunham   a   estabelecer   sete    parla- 
mentos; que,   passados   os   primeiros   três   anos   em   que   go- 
vernariam   o   dito   Des.   Gonzaga    e    outros,    seriam    sucessiva- 
mente as eleições anuais; que tudo quanto se devesse   à   Fa- 
zenda Real ficaria perdoado; que o uso   dos   cetins   ou   sedas 
seria   permitido   à   ínfima   plebe;   que    se    levantaria    Casa    da 
Moeda pondo-se o ouro a 1$500 rs.;   que   os   diamantes   fica- 
riam   francos;    que    se    transferiria    a    capital    para    a    Vila    de 
São João Del Rei; e que nesta (Vila Rica) se erigiria   uma 
Universidade    como    em    Coimbra.    E    finalmente,     que     os 
Vigários   cobrariam   os    dízimos    com    a    condição    de    susten- 
tarem     certos     mestres,      hospitais,      e      outros      estabelecimentos 
de piedade. 

 
VI — Das Provas e Culpas 
 

11 —   Pelo   que   pertence   às   provas   que   resultam    dos 
Autos   e   seus   apensos   contra   os   denunciados:   deles,    em    pri- 
meiro lugar, se evidencia a   animosidade   e   criminosos   pro- 
cedimentos    daquele    Alferes    Joaquim    José     da     Silva     Xavier, 
não   só   pelo   que   juram   quase   todas   as    testemunhas    da    De- 
vassa (e com especialidade   as   de   fls.   23,   25,   29v.,   35,   38,   41. 
44,   49,   52,    58v.,    62,   69v.    e    79v.),    como    também   pelo    que 
se    recolhe    dos    Autos     de    Perguntas    apensos    à     mesma    (n.ºs 
1, 2, 3, 4, 5, 9, 10, 14, 15 e 16). 
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12 —   Pelo   que   respeita    ao    Ten.-Cel.    Francisco    de 

Paula,   além    do    que    falam    a    testemunha    presencial    Domin- 
gos de Abreu Vieira (fls. 23) e as outras (fls.   44,   71   e   72), 
também    se    acha    gravemente    culpado     pelo     que     se     deduz 
das confissões   estampadas   nos   apensos   1,   2,   3,   4,   6,   7,   15 
e 16. 

13 —   Quanto   ao   Cel.    Alvarenga,    mostra-se    ser    tam- 
bém   um   dos    mais    interessados    naquela    sublevação,    não    só 
pelo   que   juram   as    testemunhas    (fls.   23,   25,   41v.,   44,   45v., 
54v., 71 v., e   72v.),   mas   também   pelo   que   se   conclui   dos 
apensos n.ºs 1, 2, 3, 4, 15 e 16. 

14 —   Do    mesmo    modo,    igual    prova    resulta    contra 
o Vigário   de   São   José,   dito   Carlos   Correia   de   Toledo,   assim 
pelo juramento das testemunhas   (fls.   23,   44,   45v.,   50,   71v.   e 
72v.),   como    igualmente    pelo   que   se    clarifica   dos   apensos   n.ºs 
1, 2, 3, 4, 15 e 16. 

15 —   Contra   o   irmão   do   dito,   S.-M.    Luís    Vaz    de 
Toledo   Piza,   além    do    que    consta    do    apenso    2,    verificado 
pela   sua   própria   confissão   estampada   no    apenso    3,    também 
juram as testemunhas (fls. 50, 71v. e 72v.). 

16 — Com a mesma evidência se mostra ser um dos 
principais    interessados    naquele    projeto    o     Cel.     Francisco 
Antônio   de    Oliveira    Lopes,    não    só    pelo    que    se    depreende 
dos apensos n.ºs 3, 6 e   7,   e   melhor   pelas   suas   amplas   con- 
fissões   transcritas   no   apenso   2,    como    também    pelos    jura- 
mentos   das   testemunhas   (fls.   44,   45v.,   50,   54v.,   71v.   e   72v., 
com as quais coincide a de fls. 53v.). 

17 — Com toda a indubiedade, se realiza também a 
concorrência   do   Pe.   José   da   Silva   e   Oliveira    na    referida 
sedição, tanto   pelo   que   se   conclui   dos   apensos   n.ºs   1,   2,   3, 
6 e 15, e melhor pelas suas próprias confissões constantes 
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do   apenso   16,    como    pelo    que    se    alcança    das    testemunhas 
(fls. 23, 71v. e 72v.). 

18 — Não menos se acha compreendido   por   um   dos 
sectários,   e   ainda   mesmo   dos   principais   motores   de    tão 
abominável projeto, José   Álvares   Maciel,   assim   pelo   que   se 
qualifica dos apensos n.ºs 2,   3,   4   e   16,   o   que   mais   se   corro- 
bora    pela    sua    própria    confissão    constante    do    apenso     15, 
como     pelo     que     igualmente     juram     algumas      testemunhas 
(como as de fls. 54v. e 71v.). 

19 —    Também,    sem    a    menor     hesitação,     se     verifica 
ser    um    dos    vogais    daquele    sinédrio     o     Ten.-Cel.     Domingos 
de Abreu Vieira, tanto pelo que se convence dos apensos 
2, 4   e   16,   vigorizado   tudo   pelas   suas    plenas    confissões    es- 
critas no apenso   1,   como   também   pelo   que   juram   as   testemu- 
nhas (fls. 54v. e 72v.). 

20 — Pelo   que   pertence   ao   Des.   Tomás   Antônio   Gon- 
zaga,    aparecem    na    Devassa    as    testemunhas     (fls.     23,     50, 
54v., 71v. e 72v.) além do que oferecem os apensos 1, 2, 
3, 4 e 16. 

21 —   Quanto   ao   Dr.   Cláudio    Manuel    da    Costa,    além 
do que se mostra dos   apensos   2   e   3,   e   melhor   de   suas   res- 
postas    constantes    do    apenso    4,    também    juram    as    testemu- 
nhas (fls. 52v., 54v., 71 e 72v.). 

22 —    Do    mesmo    modo,    pelo    que    diz    respeito    ao 
Côn.   Luís   Vieira    da   Silva,   além   do   apenso   5   que   consta   de 
suas    respostas,     aparecem     as    testemunhas    de     fls.     25v.,     29v. 
e 54v. 

23 —   E   pelo    que    pertence    ao    Cel.    Joaquim    Silvério 
dos   Reis,   também,   se   encontram    as    testemunhas    de    fls.    50, 
57v. e 72v., além do que depreende dos apensos 1, 2 e 3. 

24 —   Examinados    finalmente    o    processo    e    os    apen- 
sos,   também   deles   se    manifesta    fazer-se    menção    em    confuso 
dos   oficiais   da   tropa    regular.    E    só    o    Ten.-Cel.    Domingos 
de    Abreu    denuncia    positivamente,    por    sabedores     e     prontos 
para auxiliarem o partido dos confederados, aos Capitães 



- 266 - 
 

 
Maximiano   de    Oliveira    Leite    e    Manuel    da    Silva    Brandão; 
e    aos    Alferes    Antônio    Gomes    Meireles    e    Matias     Sanches. 
Isto não só no   seu   juramento   (fls.   23),   como   nas   respostas 
do   apenso   1,    mas    referindo-se    ao    que    ouvira    neste    assunto 
ao Alf.   Joaquim   José   da   Silva   Xavier   e   ao   Pe.   José   da   Silva 
e    Oliveira    Rolim.    Perguntado    este    aos    sobreditos    referimen- 
tos,   totalmente   os   negou   —    como    bem    se    manifesta    do 
apenso 16. 

 
VII — Dos Sabedores e Cautelas 
 

25 — É   também   constante   do   mesmo   processo   terem 
notícia   da   intentada    confederação    e    dos    seus    fautores    algu- 
mas   das   testemunhas   que    nele    juraram,    resultando    veemen- 
tes indícios de igual   ciência   contra   outras,   apesar   dos   sub- 
terfúgios   com   que   afetaram   a    sua    ignorância    e    do    resultado 
das acareações e   confrontações   que   constam   dos   respectivos 
apensos. 

26 — E sendo   certo   que   nada   se   encontra   por   escrito 
sobre   o    objeto    da    sedição    projetada,    contudo    também    o    é 
que   uma   das   cautelas   com   que   se    promovia    este    desígnio 
(como   afirma   o   Cel.   Francisco   Antônio   de   Oliveira    lhe    re- 
latara o Vigário de São José, Carlos   Correia,   sem   a   menor 
hesitação     dos    sócios    capitais    daqueles     conventículos)     era     a 
de    não    se    escrever    absolutamente     coisa     alguma     relativa 
àquele   assunto,    o    que    melhor    se    verifica    da    resposta    que 
dera o Cel.   Inácio   José   de   Alvarenga   ao   Vigário,   sobre   a 
instância   que   este   lhe    fizera    para    que    o    referido    Alvarenga 
lhe escrevesse a inscrição ou   letra   que   devia   lavrar-se   nas 
bandeiras, como indicado fica e se manifesta do apenso 2. 

 

VIII — Da Devassa-RJ 
 

27 —   Todo   o   expendido   vem    a    ser    resumidamente 
quanto   se   deduz   das   testemunhas   da    Devassa    e    das    confis- 
sões nos apensos, o que ainda, contudo, depende para a sua 
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qualificação   das   que   tiverem   feito    os    outros    chefes    denun- 
ciados   que   existem   no   Rio   de   Janeiro,   para   onde   V.   Excia. 
julgou   conveniente   que,   logo   depois   de   presos   e   antes    de 
qualquer     judicial     procedimento,      fossem      remetidos;      assim 
como dos   juramentos,   também,   das   demais   testemunhas   da 
Inquirição   Devassa   que,   naquela   Cidade,   se   abriu;   e    ave- 
riguações competentes. 

 
Vila Rica, 12 de fevereiro de 1790. 

O Ouvidor da Comarca do Sabará, 

José Caetano César Manitti 
 
 
 
 

(§ 3) Os ministros Saldanha e Manitti conseguiram apreender 2 cartas das 
 cinco que o Pe. Rolim escrevera a Domingos de Abreu Vieira, exami- 
 nando-lhe os papéis do contrato entre 23-05 e 26-05-1789. Foram as 

cartas      datadas      já      do      Tejuco      em      30-03       e       20-04       —       do       mesmo       ano. 
Magra     safra     que     sugere     um      aviso      prévio,      ou      uma      notável      habilidade      de 
Manuel       Pereira       Alvim,       caixa       de       Domingos,       em       ludibriar       a        vigilância. 
(TJBO) 

 
(§      4)      Os      réus       apontados       (12)       são       os       havidos       por       incitadores       e       promotores 

da      sedição.      Ante      a      carta-denúncia      de       Joaquim       Silvério       dos       Beis,       focada 
sobre     Gonzaga     e     na     qual     nem     se     toca      no      nome      de      Cláudio      Manuel      da 
Costa      (comprometido       por       Basílio       de       Brito),       o       Prof.       II.       G.       Mathias 
aponta      como      causa      da      menor      carga       sobre       o      primeiro      a      antiga      amizade 
entre os ouvidores. (TJBO) 

 
( §      5)      As      divergências      de      datas      nas       declarações       das       testemunhas       e       dos       réus, 

fossem        intencionais        ou        mesmo        derivadas        de        recordações        confusas        pelo 
estado       emocional        dos        implicados,        se        postas        em        concordância        cronológica 
com       outras       ocorrências,       mostram       a       existência       de       duas       reuniões       signifi- 
cativas      apenas.      A      primeira      fora      a      8-10-1788      na       Vila       de      São      José,       na 
festa      de      batizado      de      dois      filhos      de      Alvarenga,      restrita      aos      líderes      da 
Comarca      do      Rio       das       Mortes,       a       que       Gonzaga       comparece       na       qualidade 
de      padrinho       do       menino       João       Damasceno       (mais       tarde       mudaria       o       nome 
para        João        Evangelista).        A        segunda,         reunindo        líderes        das        4         comarcas 
da       Capitania,       constitui       o       coniplô        fundamental        e        decisivo,        dando-se        em 
Vila'      Rica      a      26-12-1788,       à       noite,       em       casa       do       Ten.-Cel.       Francisco       de 
Paula       Freire       de       Andrada       (atual       Clube       Aluminas)       na       Rua        Direita       de 
Ouro      Preto.      Nos      demais      casos,      são      pequenos      encontros      de      parciais,      me- 
ramente        informativos,        ou        ocasionais        de         inconfidentes,         ou         simples        visitas 
em        que        os        temas        decididos        são        abordados.        Na        reunião-complô        geral, 
não      puderam      comparecer      o      Dr.       Cláudio       (cuja       idade       e       doença       não 
permitiam      sair      à      noite)      e      o      Côn.      Luís      Vieira      da      Silva      (que      fora      passar 
o     Natal     em     Soledade      com      a      familia),      sendo      claro      que      logo      na      manhã 
seguinte      Cláudio      foi      informado      pelos      amigos       mais       íntimos       e       votou       ao 
projeto. (TJBO) 
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(§    6)   A   estatura   moral   e   cívica    de    Tiradentes,    onde    estivesse    presente,    fazia 
dele   o   líder   popular   e    militar    por    excelência.    Gonzaga,    por    sua    parte, 
era   a    maior    capacidade    intelectual    da    Capitania    c,    dentre    os    Inconfiden- 
tes, o de mais elevado cargo público. (TJBO) 

 
(§    16)    Francisco    Antônio    de    Oliveira    Lopes,    tendo     acusado     violentamente     a 

Manitti     de     omisso     e     corrupto,     entretanto     não     sofre     maior     carga     que 
a   normal   no   sumário...   Alvarenga,   dentre   todos,    é    o    mais    citado 
nominalmente. (TJBO) 

 
(§    17)    Depois    de    toda    a    proteção    dispensada     pelo    Visconde     a     Francisco    de 

Paula    e    ao    cunhado    José     Álvares     Maciel,     afinal     remetidos     presos     para 
o   Rio   (12-10-1789),   estes    sofrem    agora    pesada    carga    acusatória,    aliás    em 
coro    com    a    de    Barbacena    ao    Ministro    Martinho    de    Melo    e    Castro, 
datada da véspera. (TJBO) 

 
( § 2 4 )     A    oficialidade    do    RCR    é    praticamente    ilibada,    desde     que     o    testemunho 

de   um    só    não    seria    suficiente    para    constituí-los    culpados.    Sobre    os 
suspeitos,   mais   tarde,   foi   feita   consulta   à   Corte   sobre   se    deviam    ser 
submetidos    a    Conselho    de    Guerra.    O    silêncio    burocrático    encerrou    o 
assunto. (TJBO) 

 
(§   27)    Há    uma    sutil    critica    ao    Governador    no    fato    de    ter    enviado    presos    para 

o   Rio   de    Janeiro    antes    de    qualquer    procedimento    judicial.    Porém    os 
ministros    da     Devassa-RJ     apontaram     ainda     outras     deficiências     e     nu- 
lidades    na    Devassa-MG,    além    do    franco    conflito    de    jurisdição    que     se 
abriu,   as   quais   são   de   imputar-se   a   Saldanha    e    Manitti.    Assim    a    in- 
quirição   de   Cláudio   Manuel    da    Costa    que    nem    foi    jurada    segunda    vez, 
nem    assistida    por    tabelião,    tirando-lhe    toda    validade     contra     terceiros. 
(TJBO) 



 

 
 
 
 
 

62 — VILA RICA, 14-02-1790. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de Vas- 

concelos e Sousa, Vice-Rei, dando parte da via 

gem ao Reino de Francisco Antônio Rebelo, 

Ajudante de Ordens. 

REF.: AHU Docs. Avs. MG. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 
 

Participo   a   V.   Excia.   que   o    Ten.-Cel.    Francisco    An- 

tônio   Rebelo   (1)   vai   por    ordem    minha    a    Lisboa   em   diligên- 

cia   do   Real   Serviço,   para   que   V.   Excia.   seja   servido   man- dar-

lhe dar os despachos necessários e as providências que 

 
 
 
 
 
 
 

(1) O   Ten.-Cel.    Francisco    Antônio    Rebelo    embarcou    no    Rio    a    18-03-1790    no 

navio   São   Francisco   Xavier   —    Rei    de    Portugal.    Chegou    a    Lisboa    com    a 

cópia   da   Devassa-MG   e   22   caixotes   de   produtos   naturais   de   Minas,   a   23-06. 

Pelos    serviços    prestados,    foi    promovido    (15-09)     ao     posto     de     coronel     e 

ainda    obteve    (20-10)    a    nomeação    do    sobrinho,    Pedro    de    Araújo    e    Aze- 

vedo,   para   Secretário   do   Governo    da    Capitania.    Foi    este    seu    herdeiro 

universal,    por    testamento     que     fez     Rebelo     (Lisboa,     1803).     Rebelo     faleceu 

em 1805. (HGM-TJBO) 
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puderem   concorrer   para   o   efeito   dela,    no    cômodo    e    brevi- 

dade   de   sua   viagem,   depois   de    receber    as    ordens    de    V. 

Excia. (2) 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Vila Bica, 14 de fevereiro de 1790. (3) 
 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(2) Logo      que       Martinho       de       Melo       e       Castro       recebeu       a       cópia       da       Devassa-MG, 

enviou-a       aos       demais       ministros       com       a        seguinte        anotação:        "Ao        Ilmo.        e 

Exmo.      Sr.      Visconde      de      Vila      Nova      da       Cerveira:       que       seu       amigo       e       fiel 
cativo      Martinho       de      Melo       e      Castro       remete      a       S .       Excia.       a       devassa       tirada 

em Minas Gerais e mais papéis que a acompanham para que, lendo-a S. 

Excia.,      queira     depois      mandar       passar       ao       Sr.       José       de       Seabra       e       ao       Sr. 

Sr.      Luís      Pinto,      e      que,      para      servir      a       S .        Excia.,      fica      sempre      pronto.      Sítio 
de Nossa Senhora da Ajuda,  em 28 de junho de 1790." (HGM) 

 
(3) Martinho      de      Melo      e      Castro      faleceu       em       1795,       sendo       sucedido       na       Secretaria 

da      Marinha      e       Ultramar      por      D .       Rodrigo       de       Sousa       Coutinho.      A       este,       o 

Cel.      Francisco      Antônio       Rebelo       viria       a       informar       (Carta       de       Vila       Rica, 3-03-

1798)       que,       na       viagem       de       18-03-1790,       a       mando       de       Barbacena,        condu- zira      

também      os      referidos       22       caixotes       de       produtos       naturais       destinados       ao Museu      de       

Lisboa.       (HGM)       Eram       espécies       colhidas       pelo       Pe.       Dr.       Joaquim Veloso     de     

Miranda,      para      colaboração      com      o      Prof.      Domingos      Vandelli.      Veloso recebia      da      

Coroa      um      subsídio       para       seus       trabalhos       científicos.       Barbacena cortou-lhe o subsídio e 

obstaculou-lhe os trabalhos quanto pôde. (TJBO) 



 

63 — VILA RICA, 14-02-1790. 
 

Ofício    do     Visconde    de    Barbacena     a     Martinho 

de Melo e Castro, Secretário da Marinha   e   Ul- 

tramar,   pedindo    se    manifeste    sobre    sua    condida 

na repressão da Inconfidência. 

REF.: AMI 2:92. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 

 
Em    nenhuma    ocasião    me    será    mais    precisa    a    amiza- 

de com que V.   Excia.   me   honrou,   do   que   na   presente   con- 

juntura   do   meu   governo,   se   V.    Excia.    por    efeito    dela    se 

dignar    certificar-me    do    conceito    particular     e     aprovação     que 

lhe    mereceu    o    meu    comportamento,    e    me     quiser     honrar 

ainda   mais   com   as   suas   insinuações,   para   me   haver   na   exe- 

cução   das   ordens    de    S.    Majestade    com    o    acerto    que    de- 

sejo. 

2 — Espero dever a V. Excia. esta   mercê,   que   peço 

com toda a sinceridade   e   empenho,   que   corresponde   ao   im- 

portante    negócio    que    tenho    comunicado    a    V.    Excia.     de 

ofício, porque reconheço a insuficiência dos meus talentos 

e   experiência,   a   não   serem   auxiliados   por   um    tão    poderoso 
meio. 
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3 — Dou a V. Excia. o parabém da nova distinção e dignidade (1) 
com        que        S.         Majestade         tornou         a         reconhecer 
os relevantes serviços   de   V.   Excia.,   dos   quais   o   público   con- 
ceito   da   Nação   e   o   reconhecimento   que   ela    tem   das   obriga- 
ções   que   deve   a   V.   Excia.   será   sempre   a   mais   equivalente 
glória. 

4 —   Queira   V.   Excia.   aceitar    este    cumprimento    todo 
puro   (2)   e   de   expressões   as    mais    verdadeiras,    como    pro- 
cedido não   só   do   obséquio   com   que   devo   tratar   a   V.   Excia., 
mas    da    minha    particular     veneração     e     agradecimento.     De- 
sejo   a   V.   Excia.   a   mais   perfeita   saúde,   e    que    me    queira 
honrar com   as   suas   ordens   para   ter   a   satisfação   de   empre- gar-
me no   serviço   de   V.   Excia.   com   toda   a   prontidão   e   efi- cácia 
como devo. 

 
Deus guarde a V. Excia. muitos anos. 

Vila Rica, 14 de fevereiro de 1790. 

Muito obrigado venerador e fiel cativo, de V. Excia. 
 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 

(1) Martinho    de    Melo    e     Castro     (n.     Lisboa,     11-11-1716;     m.     24-03-1795)     foi 
feito   Secretário   da   Marinha    e    Ultramar    em    1770,    por    D.    José    I,    sucedendo 
ao irmão do Marquês de Pombal, Francisco Xavier   de   Mendonça.   Pombal   o 
neutralizou    em    pouco    tempo    por    suas    manifestações     criticas.     Vingou-se    em 
1777    contra    o    grande    autocrata,    indo     pessoalmente     comunicar-lhe     a     de- 
missão   de   seus   cargos   e    propondo    a    devassa    completa    dos    atos    praticados 
por    Pombal    em    sua    gestão.    Foi    mantido    na    Secretaria    da    Marinha    e 
Ultramar   por   D.    Maria   I,   embora   aspirasse   a   maiores   honras.   Em   1789   re- 
cebera   a   Grã   Cruz   da   Ordem   de   Santiago    da    Espada,    honraria    a    que    se 
refere o Barbacena.   Exerceu   interinamente   a   Secretaria   da   Guerra   e   dos 
Estrangeiros,    enquanto    não     veio     empossar-se     Luís     Pinto     de     Sousa     Cou- 
tinho ( 1 . º Visconde de Balsemão) (1778-1779). (TJBO) 

 
(2) Martinho    de    Melo    e    Castro    fizera    brilhante    carreira     diplomática     no     pe- 

ríodo    de    1751    a    1770,    sobretudo    na    Corte    de    Inglaterra    em    que    serviu 
desde    1755    até    subir    à    Secretaria     ministerial.     A     preocupação     de     Barba- 
cena   em   subir   no   seu    conceito    talvez    derivasse    de    suas    aspirações    diplo- 
máticas,    pois    Alvarenga    Peixoto    teria    comentado    em    Vila    Rica     que     o 
Visconde   desejava   vir   a    ser    embaixador,    "mas    jamais    o    havia    de    ser"... 
(TJBO) 



 

64 — VILA RICA, 20-02-1790. 

Ofício    do     Visconde    de    Barbacena     a     Martinho 
de Melo e Castro, Secretário da Marinha   e   Ul- 
tramar,     propondo     confirmação     de     promoções 
feitas a Antônio   José   Dias   Coelho   e   Francisco 
Xavier Machado. 

REF.: AMI 2:92. Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 

Como   pela    prisão    e    culpa    assaz    verificada    do    Ten.- 
-Cel.   do   Regimento   de   Cavalaria   Regular   desta    Capitania, 
Francisco    de    Paula    Freire    de    Andrada,    veio    a    vagar    um 
posto   no   mesmo   Regimento,   e   me   pareceu   conveniente    pro- 
mover a boa execução das   minhas   ordens   com   pronta   re- 
compensa,   nomeei    Capitão,    na    forma    do    Decreto    de    vinte 
e   sete    de    setembro    de    mil   setecentos   e    oitenta    e    sete,    para 
a primeira Companhia que   vagasse,   ao   Tenente   do   mesmo 
Regimento   Antônio   José    Dias    Coelho,    pelos    motivos    decla- 
rados    na    cópia     inclusa,     habilitando-o     com     esta     promoção 
para   alguma   outra    maior    com    que    espero    que    Sua    Majes- 
tade   haja   de   distinguir   e   premiar   o   seu   bom   serviço,   sem 
prejuízo   dos   oficiais   que   deverem   competir   aos    postos    su- 
periores    do    seu    Regimento.    E    procedi    nesta    formalidade; 
porque    me     pareceu     ainda     intempestivo     declarar     por     vago 
o sobredito posto de Tenente-Coronel. (1) 

 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Antônio   José   Dias    Coelho    atingiria    os    mais    elevados    postos    na    hierarquia 
militar    de    Minas    Gerais.     Marechal-de-Campo     na     época     da     Independência 
jurou      a      Carta      Constitucional      do      Império.      Foi      promovido      por      D. 
Pedro     I      (Decr.      12-10-1824)      a      tenente-general,      exercendo      nessa      qua- 
lidade o cargo de Governador de Armas da Província. (HGM) 
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2   —    Nesta    ocasião    proponho,    também,    para    o    posto 

de   Alferes    da    Sexta    Companhia,    que    ocupava    Joaquim    José 
da Silva Xavier, réu do mesmo execrando delito, ao   Porta-Es- 
tandarte    Francisco    Xavier    Machado,    cujo     préstimo     e     ser- 
viço   é   já   conhecido    de    Vossa    Excelência,    e    porque    além 
de   outras    diligências    de    que    o    tenho    encarregado    depois, 
é   o   portador   que   escolhi   para   levar   à    cidade    da    Bahia    a 
cópia   da   Devassa   e   mais   papéis   que   remeto   agora   por    se- 
gunda via. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 20 de fevereiro de 1790. 

 
Visconde de Barbacena 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

( 2 )       Barbacena       recearia       alguma       represália       ou       restrição        do        tio        Vice-Rei,        pois 

envia      a      segunda       via       da       Devassa-MG      pelo       Caminho       da       Bahia,       recomendando 

ao       Governador       sua       reexpedição       à       Corte.       A        presente        carta,        datada        de 20-

02,       fez       parte       da       correspondência       portada       por       Francisco        Antônio        Rebelo, que     

deixou     Vila     Rica,     provavelmente,     a     27-02,      quando      o      caso      de      João      de Almeida e 

Sousa mostrou-se sem maior significação. (TJBO) 



 

 

65 — VILA RICA, 20-02-1790. 

Ofício    do    Visconde     de    Barbacena     a     Martinho 
de Melo e Castro, Secretário da Marinha   e   Ul- 
tramar, remetendo   2.ª   via   da   Devassa-MG   pela 
Bahia. 

REF. : AMI 2:93. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 

Tendo    expedido    o    Ten.-Cel.     Francisco     Antônio     Re- 
belo para o Rio de Janeiro com a cópia da Devassa de   In- 
confidência   que   se   tem   processado   nesta   Capitania,   e    outros 
papéis    pertencentes    ao    mesmo    negócio,    pareceu-me     conve- 
niente   fazer    logo    esta    repetição    de    tudo    por    segunda    via, 
para evitar quanto está da   minha   parte   qualquer   futuro 
acontecimento,     sem     demorar     a     importante     informação      que 
por    meio    deles    ponho    mais    completamente    na    presença    de 
Sua Majestade. 

Como   poderia   suceder   que   não   houvesse   logo    naquele 
Porto     dois     navios     prontos     a     partir,      de     bom      conceito, 
faço    esta    remessa    pela    Bahia    de    Todos    os     Santos,     para 
onde a   mando   conduzir   desta   Vila   diretamente,   com   reco- 
mendação    ao    Governador    para     ser     transportada     e     dirigida 
logo a Vossa Excelência com toda a segurança necessária. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Vila Rica, 20 de fevereiro de 1790. 
 
 
 

Visconde de Barbacena 



 

66 — RIO DE JANEIRO, 24-02-1790. 

Ofício   de   Camilo   Maria   Tonelet,   Ajudante   de 
Ordens do Vice-Rei, no   impedimento   deste,   a 
Martinho   de   Melo   e    Castro,    remetendo    cópia 
da Devassa-RJ. 

REF.: IHGB, Lata 110, Doc. 10. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

Tendo dado a V. Excia., em   carta   de   25   de   janeiro 
próximo, notícia da grave moléstia do Ilmo. e Exmo. Vice- 
-Rei deste Estado, de   que   já   nesse   dia   aparecia   alguma   es- 
perança   de   melhora    pela    declinação    que    mostravam    ter    al- 
guns   sintomas   (até   então   bem   contrários   aos   primeiros   que 
punham   cm    bastante    desconfiança    a    sua    vida),    devo    certi- 
ficar a V. Excia. que presentemente se acha o mesmo Ilmo. e Exmo. Vice- 
Rei       livre       daquele        perigoso        ataque,        mas        por 
conselho   dos   Professores   que    o    assistem    e    ainda    lhe    proí- 
bem toda e qualquer ação, retirou-se, no dia   21."   da   mesma 
moléstia,   para    uma    chácara    duas    léguas    distante    desta    ci- 
dade, para com o ar livre do   campo   e   por   meio   do   uso   de 
banhos    de    água    corrente,    conseguir    outro    melhor    e    mais 
breve restabelecimento. (1) 

 
 
 

(1) Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa      passaria      o      governo      ao      sucessor,      Conde       de 

Resende,     primo     próximo     de      Martinho      de      Melo      e      Castro,      a      9-06-1790,      data 

em    que    partiu     de     regresso     para     o     Reino,     chegando     a     Lisboa     a     10-09,     sendo 

recebido pela Rainha a 19-09.  (TJBO) 
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Achando   o    mesmo    Ilmo.    e    Exmo.    Sr.    Vice-Rei    que 

não   devia   demorar   a   remessa   da   cópia    da    Devassa    (o    ori- 

ginal   está   em    poder    dos    ministros    da    diligência),    de    que 

tratou no ofício de 8 de janeiro do presente   ano,   a   qual   vai 

completa por se não poder dar aqui   mais   um   só   passo   pela 

falta   da   que   se   lhe   devia   remeter   de   Minas   Gerais,   me   orde- 

nou   que   a   dirigisse   a   V.   Excia.   entregando   a   esse    fim    o 

caixote   em   que   vai   encerrada    a    mesma    Devassa    ao    mestre 

deste   navio    "Viriato",    Higino    José    Ferreira,    de    que    passou 

o    recibo     junto,     com     positiva     recomendação     de     o     entregar 

à ordem de V. Excia. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio, 24 de fevereiro de 1790. 

 
O Coronel Ajudante de Ordens do Ilmo. e Exmo. 

Vice-Rei deste Estado: 
 
 

Camilo Maria Tonelet 



 

 

67 — SALVATERRA (PT), 9-03-1790. 

Ofício de   Martinho   de   Melo   e   Castro   ao   Viscon- 
de    de    Barbacena,     Governador    e    Capitão-Gene- 
ral   de   Minas,   sobre   reforço    da    guarnição    mi- 
litar da Capitania. 

REF. : AHU, Docs. Avs. MG. 
 

Ilmo. Sr. 
 

Visconde de Barbacena 
 

Levei   à   Real   Presença   da   Rainha   Nossa   Senhora    os 
ofícios que V. S. me tem dirigido até a data de 30 de julho do ano pp. E 
entre eles, o mais importante com data 
de   11   do   referido    mês,    que    trata    da    fermentação    sediciosa 
que nessa Capitania se ia   tramando   e   que   felizmente   se   des- 
cobriu e acautelou antes que tomasse maior corpo. 

2 -   Não   cabendo   no   tempo   tratar   deste   importante 
negócio   com   a   reflexão   que   a   gravidade   dele   pede   (por    se 
achar    S.    Majestade     em    Salvaterra),    na    ocasião     da     partida 
da   nau   Belém    que    leva    o    novo    Vice-Rei    e    Capitão-General 
do Estado do Brasil, Conde   de   Resende,   espero   a   saída   de 
um   navio   (que   se   acha   a   partir   para    o   Rio   de    Janeiro    e 
talvez que chegue primeiro),   para   escrever   a   V.   S.   mais 
largamente, reduzindo-me presentemente   a   que   parece   muito 
diminuto o número de tropas com que V. S. se acha. 

3 —   E   sendo   ela   a   que   sustenta   a   autoridade   a   res- 
peito dos governos   e   que   contém   os   povos   na   devida   obe- 
diência e submissão, (achando V. S. necessário, como aqui 
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se   acha),   em   lugar   das    duas    Companhias    de    Infantaria    que 
Luís   de    Vasconcelos    (que    acaba    de    Vice-Rei)    lhe    remeteu, 
siga se for preciso um   Regimento   da   Europa   —   dos   que 
guarnecem   o   Rio   de   Janeiro.   V.    S.    o   poderá   requerer,    para 
logo se lhe mandar.  (1) 

4 —   Entretanto    fico    aqui    na    impaciência    da    remessa 
da Devassa, que no ofício   de   30   de   julho   diz   V.   S.   achar-se 
quase   feita,   por   se   não   saber   coisa   alguma   —   exceto   as 
primeiras   noções   que    V.    S.    deu    no    sobredito    ofício    de    11 
de julho.  (2) 

 
Deus guarde a V. S. 

 
Salvaterra de Magos, 9 de março de 1790. 

 
Martinho de Melo e Castro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

( 1 )    É      a      primeira      censura,      prenunciando       a       tempestade.       Ficaram       as       duas       com- 
panhias      na      guarnição      da      Capitania      de      Minas,      tendo      regressado      ao       Rio       a 
unidade       de       Cavalaria       (EVR).       Modesto       pedido        de        forças        para        quem        jul- 
gava       minado       o       Regimento       de       Cavalaria       Regular,        única        tropa        da       guarnição 
de Minas. (TJBO) 

 
(2) Considerando      o      prazo      médio      de       90      a      100      dias      na      ligação       marítima      do 

Rio      a      Lisboa,      o      atraso      de      Barbacena      já      superava      os      9     meses      de      expecta- 
tiva na Corte, reiteradamente informada de que nem sequer os originais 
tinham     sido     remetidos     ao     Rio      —      onde      os      principais      chefes      da      sedição      não 
podiam       ser        perguntados        pelos        ministros        da        Devassa-RJ        por        completa        falia 
de informações. (TJBO) 



 

68 VILA RICA, 24-03-1790. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís de Vas- 
concelos   e   Sousa,   Vice-Rei,   sobre   remessa   de 
escolía com os presos   Pe.   José   da   Silva   e   Oli- 
veira Rolim e seu escravo Alexandre da Silva. 

REF.: ANRJ, Cód. 97:25. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 
 

O S.-M. José de Sousa Lobo conduz presos e   inco- 
municáveis   o   Pe.   José   da   Silva   e   Oliveira   Rolim   e   um   mu- 
lato,   escravo   dele   e   confidente,   os   quais   entregará   nessa    Ci- 
dade à ordem de V. Excia. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 21 de março de 1790. (1) 

 
Visconde de Barbacena 

(1) José      de      Sousa      Lobo,      o      Lobésio       das       Cartas       Chilenas,       ficara      encarregado      em 
Vila       Rica       da       guarda       dos        presos        políticos        recolhidos        à        Cadeia        Pública. 
Para       o        prêmio        da        viagem        ao        Rio,        Barbacena        deu-lhe        como        substituto 
um     militar     de     bem      maior      seriedade:      o      Quartel-Mestre      Manuel      Antônio      de 
Magalhães.      A      escolta      parece      só      ter      partido       de       Vila       Rica       a       27-03,       pois 
nessa      data      se       fez       seqüestro       em       objetos       pessoais       do       Pe.       Rolim.       Teria 
chegado      ao       Rio       c .       10-04;       entretanto       Lobésio       só       na       data       de       regressar (26-
04)       foi       obter       o       competente       recibo       da       entrega        dos        presos.        O        Pe. Rolim       
esteve       preso       na       Casa-dos-Contos       (Quartel       da       Tropa       do        Rio)        desde sua      
chegada      a      Vila      Rica      até      5-12-1789      (a      Casa      de      João       Rodrigues       de Macedo,       
depois       de       partida       a       tropa       do       Esquadrão       do       Vice-Rei,       passou       a ser      
ocupada      por      parte      da      Infantaria,      que      já      se      aquartelava      nas      ex-senzalas), data em 
que foi transferido para a Cadeia Pública. Sofreu pessoalmente 
11     inquirições     e     3     acareações     em      Vila      Rica      até      16-12-1789.      A      14-01-1790, 
Barbacena      deu      ordem      a      Saldanha      para      sua      remessa      ao      Rio,       logo       tornada 
sem      efeito,      pois      fez      prender      então      os      irmãos      Alberto      e      Plácido      da      Silva 
e        Oliveira        Rolim,        inquiridos        seguidamente        entre        20-02        e        24-03.        No        dia 
27      subseqüente,      o      requinte      chegou      a       lhe       seqüestrarem       as       esporas       e       fi- 
velas, quando partia escoltado para o Rio de Janeiro. (TJBO) 



 

 

69 — VILA RICA, 21-05-1790. 
 

Ofício do Visconde de Barbacena a Luís   de 

Vasconcelos    e    Sousa,     Vice-Rei,     sobre     remessa 

sob   escolta   dos   presos   Pe.   José   Lopes   de    Oli- 

veira e Domingos Vidal de Barbosa Laje. 

REF.: ANRJ, Cód. 97:26. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa: 
 

Pelo    S.-M.    José    de    Vasconcelos    Parada    e     Sousa, 

mando conduzir   a   essa   Cidade   o   Pe.   José   Lopes   de   Oliveira 

e    Domingos    Vidal    de    Barbosa    (Laje),     para     serem     entre- 

gues   à   ordem   de   V.   Excia.,   na   conformidade   do   ofício    que 

acabo de receber. (1) 

 
 
 
 
 
 
 

( 1 )     O     ofício     do     Vice-Rei,     não     autuado     na     Devassa-MG,      deve      ser      de      8-05-1790. 

impaciente      com      as      delongas      do      sobrinho       e       já       esperando       a       chegada       do 

sucessor       nos       trinta       dias       subseqüentes.       Na       mesma        data        Luís        de        Vascon- 

celos     e     Sousa     escrevia     a     Martinho     de     Melo     e     Castro      dizendo      que      afinal      re- 

cebera     os     originais     da     Devassa-MG,     podendo      dar      prosseguimento      à      Devassa-RJ. 

Comenta     ainda      a      passagem      subrepticia      pelo      Rio      do      enviado      de      Barbacena, 

Francisco Antônio Rebelo, além de outras críticas a Barbacena. (TJRO) 
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Ele   mesmo    poderá    certificar    a    V,    Excia.    da    brevi- 

dade com   que   foi   expedida   e   do   que   recomendei   até   a   res- 

peito   da   sua   marcha,   a    qual   se   regulou   com   o    menor   nú- 

mero de dias que foi possível. (2) 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Vila Rica, 21 de maio de 1790. 
 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(2) José      de      Vasconcelos       Parada       e       Sousa       é       o       Padela       das       Cartas       Chilenas. 

Em     junho     de     1789,     no     Quartel     de     seu      Regimento,      criticara      a      Barbacena      por 

ainda      não      ter      mandado      prender      Cláudio      -—      notório      amigo       do       Ouvidor 

Gonzaga... Barbacena, ao sabê-lo possivelmente, incumbiu-o de efetuar 

a       dita       prisão       (25-06-1789),       sem       mais       recorrer       aos        préstimos        do        militar. 

Com      duas      promoções       quase       sucessivas,       elevou       o       Ten.       Antônio       José       Dias 

Coelho       a       Sargento-Mor,       dando       condições       a       este       de        preterir        Padela        no 

acesso      ao      subcomando      do      Regimento      de      Cavalaria      Regular      de      Minas.      Não 

contaria,     entretanto,     com      a      reação      do      Cap.      Luís      Antônio      Saião,      igualmente 

preterido       no       preenchimento        da        vaga        de        sargento-mor        (major,        na        hierar- 

quia militar  atual). . . (TJBO) 



 

70 — VILA RICA, 12-00-1790. 

Ofício do Visconde de Barbacena a Martinho 

de Melo e Castro, Secretário da Marinha e Ul- 

tramar, prevenindo-se das censuras de Luís de 

Vasconcelos e Sousa, ex.Vice-Rei, 

REF.: AMI 2:62. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
O Vice-Rei que foi deste Estado, Luís de Vasconcelos e Sousa, (1) e 

que       se       recolhe       à       Corte       presentemente,        deverá 
informar   a    V.    Excia.    do    êxito    e    conclusão    das    diligências 
que   se   praticaram   nesta   Capitania   e    na    do    Rio    de    Janeiro, 
para   exame   e   conhecimento   da   grave   desordem   que    nelas   se 
tinha   maquinado   e   promovido;   porque,   da   combinação   dos 
processos   que   há   dois   meses   se    acha    efetuada,    da    inquirição 
dos principais   réus   que   não   foram   cá   perguntados,   e   das 
acareações    dos    mais,    que    prontamente     tenho     remetido     de- 
pois     das     preliminares     averiguações     que     eram      indispensá- 
veis, é   que   pode   ter   resultado   algum   aumento   ou,   ao   menos, 
a   completa   verificação   dos    fatos    constantes    dos    documentos 
da diligência que deram causa e justificação aos meus   pro- 
cedimentos, cujas cópias espero que tenham chegado muito 

antecipadamente    à    presença    de     V.     Excia.,     no     estado     em 
que mandei os originais para o Rio de Janeiro. 
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2   -   A   Capitania   parece-me   assaz   sossegada,   e    a    jul- 
garia    muito    mais   se    não   soubesse   que    algumas   pessoas   ain- 

da   pouco   conhecidas   têm   feito   esforço   para    caluniarem    e 
fazerem   odiosos    ao    povo    os    meus    procedimentos,    até    ao 
ponto    de    espalharem    que    tinha    merecido    o    desagrado    de 
Sua    Majestade,     chegando     a     introduzir     com    bastante     certeza 
a notícia de que eu tinha já sucessor nomeado para   vir 
apressadamente render-me, como poderá ter informado a 
V.    Excia.    o    Ten.-Cel.    Francisco    Antônio    Rebelo    que     se 
achou nessa ocasião no Rio de Janeiro, onde estas balelas e outras 
semelhantes        invectivas        se        têm         comumente         origi- 
nado   e    transmitido    a    esta    Capitania.    E    se    não    for    também 
a liberdade, individuação e franqueza com que   o   primeiro 
denunciante,   Joaquim    Silvério    dos    Reis,    conta    na    mesma 
Cidade   quanto   fez   e   quanto   sabe   deste    negócio,   o    que   tem 
dado   ocasião   a   falar-se   e    saber-se    dele    muito    mais    do    que 
era conveniente por ora. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 12 de junho de 1790. 

 
Visconde de Barbacena 



71 — LISBOA, 13-06-1790. 
 

DECRETO    nomeando     o     Des.     Sebastião     Xavier 
de Vasconcelos Coutinho   para   Chanceler   da   Re- 
lação do Rio de Janeiro. 

REF. : AHU, Docs. Avs. MG. 
 

Tendo    consideração    às    letras,    merecimentos    e     serviços 
do Doutor Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho,   De- 
sembargador    dos    Agravos     da     Casa     da     Suplicação:     Houve 
por   bem   fazer-lhe    mercê    do    lugar    de    Chanceler    da    Relação 
do Rio de Janeiro, que exercitará por tempo de três anos e pelo mais que Eu 
for servida. O Conselho Ultramarino o 
tenha assim entendido. 

 
 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 13 de junho 
de 1790. 

Rainha 
 

( 1 )      O      Presidente      nato      da      Relação      do      Rio      de      Janeiro      era      o      Vice-Rei       em 
exercício,     como     na     Relação     da     Bahia     o      lugar      era      exercido      pelo      respectivo 
Governador        Capitão-General.        Designava-se        o        Presidente        também         com         o         tí- 
tulo      de      Regedor.      Competia      às       Relações       conhecer,       por       apelação       ou       agravo, 
das      sentenças      dadas      pelos      juizes      inferiores       de       sua       jurisdição,       "para       as 
revogarem,      reformarem      ou      aprovarem      na      parte      que      lhes      parece".      Além       do 
Regedor     e     do     Chanceler,     compreendiam     ainda     9     desembargadores      com      seus      res- 
pectivos      cargos      (dois       ouvidores      gerais,      um      do      crime      e       outro       do       cível;      um 
juiz      e      um      procurador       da       Coroa;       e       cinco       agravistas).       Competia       ao       Chan- 
celer     rever     todas     as      sentenças,      cartas      e      provisões      da      Relação,      assim      como 
quaisquer        erros        dos        ofícios         judiciais,         funções         hoje         parcialmente         exercidas 
pelo      Corregedor.       As       Relações,       como       Tribunais       de       Justiça,       tinham       privati- 
vamente       um       Capelão       que       rezava        missa        diariamente        para        os        desembargado- 
res,       antes       do       inicio       dos       trabalhos,       e       um       médico-cirurgião-barbeiro        para assisti-
los.      As      provisões      de      graças      e      perdões      de      crimes       competiam       a       uma câmara        
superior,        denominada         Tribunal        do         Desembargo         do         Paço,         constituí- da       apenas       
pelo       Regedor,       pelo        Chanceler        e        pelo        Agravista        mais        velho. Outra       câmara,       
composta       apenas       do       Juiz       da        Coroa,        do        Procurador        da Coroa,      e      dos      
adjuntos      nomeados      pelo      Regedor      que      o      caso      requeresse,       se chamava Juízo da Coroa, e 
tinha por competência decidir apelações e agra- 



72 — LISBOA, 13-06-1790. 
 

CARTA   RÉGIA    ao    Conde    de    Resende,    Vice-Rei 
do Estado do Brasil, sobre a Alçada   para   jul- 
gamento dos Inconfidentes de Minas Gerais. 

REF.: IHGB, Lata 102: Doc. 17. 
 

Conde de   Resende,   D.   José   de   Castro,   do   Meu   Conse- 
lho,   Vice-Rei   e    Capitão-General    de    Mar    e    Terra    do    Estado 
do Brasil, 

Eu,   A   Rainha,    vos   envio    muito    saudar.    Com   o    moti- 
vo   das   Devassas   e   Contas   que   dirigiram   à   minha   Real   Pre- 
sença o Vice-Rei Luís   de   Vasconcelos   e   Sousa,   vosso   prede- 
cessor, e o Governador e Capitão — General da   Capitania   de 
Minas   Gerais,   Visconde   de   Barbacena,   da   Conjuração   ma- 
quinada   na   dita   Capitania   de   Minas,   fui   servida    ordenar    ao 
Dr. Sebastião Xavier de Vasconcelos   Coutinho,   que   nomeei 
Chanceler dessa Relação, para que, passando logo a essa 

 
 

vos       da       justiça       eclesiástica,       protegendo       os        vassalos        e        os        privilégios        da 
Coroa     contra      abusos      da      referida      justiça.      Das      sentenças      da      Relação,      exclu- 
sivamente     em     matéria     cível     e     em     causas     de     valor     superior     a     3     m i l     cruzados, 
cabia     recurso     para     a      Casa      da      Suplicação      de      Lisboa.      Reservava-se      a      deno- 
minação        de        Alçada         para        um        tribunal        exclusivamente        destinado        a        decidir 
de      um      delito      contra      o      Estado,      variando      sua      composição      segundo      a       im- 
portância     do      delito,      na      verdade      uma      câmara      formada      pelo      Regedor,      pelo 
Chanceler,       dois       agravistas,       acrescentando-se       o       seu       número       por        rondas,        em 
geral     chamadas     sucessivamente     a     votar      em      caso      de      empate      na      votação      da 
sentença.        O        Chanceler        substituía         o         Regedor         nos         impedimentos         deste. 
(TJRO) 

 
( 1 )     Na     mesma     data     é     enviada      CARTA      RÉGIA      ao      Dr.      Sebastião      Xavier      de 

Vasconcelos       Coutinho       conferindo-lhe       os       poderes       necessários        à        comissão        da 
Alçada.     Esta     última     está     autuada     no     Rio     de      Janeiro,      na      Devassa      da      Alçada 
aberta     a      21-01-1791,      tendo      por      Escrivão      o      Des.      Francisco      Luís      Álvares      da 
Rocha. (HGM) 

 
(2)      As      representações      de      Luís      de      Vasconcelos      e       Sousa,       quando       ainda       Vice-Rei, 

devem     ter     impressionado      vivamente      não      apenas      o      Secretário      da      Marinha      e 
Ultramar e o Conselho Ultramarino que lhe competia presidir, mas tam- 
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Capital,    conheça     nela     privativamente     de     tudo     que     pertencer 
à   dita   Conjuração   e   de    todos   os   seus   incidentes   e   dependên- 
cias,   sendo   ele   o   Relator   e   fazendo    sumários    os    Autos    das 
ditas    Devassas,    sentenciando-as    com    os    Adjuntos     que     daqui 
lhe vão nomeados, e com os que ele vos propuser e vós lhe 
nomeardes    em    conformidade    da    CARTA    RÉGIA    que    fui 
servida   mandar-lhe   expedir,   que   é    a    da    cópia    junta,    a    qual 
faz    parte    desta,     para    acrescentardes     e     fazerdes     o     disposto 
na mesma Carta em tudo que vos pertence. 

2 —   Requerendo-me   o   dito    Chanceler    a    convocação 
de   outros   Ministros,   ou   sejam   de   Minas   Gerais    ou    de    qual- 
quer    das    outras    Capitanias    do    Brasil,    vós    os     pedireis    no 
meu   Real   Nome   ao   Governador   e   Capitão    —   General   daquela, 
ou aos das outras Capitanias, recomendando — lhes a   pronta 
expedição   dos   ditos   Ministros.   Ou    entendendo    o    dito    Chan- 
celer que, para bem   de   sua   comissão,   se   faz   preciso   expe- direm-
se    ordens    aos    sobreditos     Ministros,     ou     a     qualquer deles, 
incumbindo-os das diligências   que   lhe   parecerem   con- venientes e 
necessárias, as ditas ordens irão acompanhadas de cartas vossas, escritas
 ao Governador ou Governadores das 
Capitanias      respectivas,      intimando-lhes      no       meu      Real Nome 
de   prestarem   aos   referidos   Ministros   todos   os    socor- ros    e 
auxílios    de     que     precisarem     e     concorrendo     com     eles em 
causa     comum,     se     for     necessário     para     a     mais     pronta e 
mais eficaz execução de tudo o de que o referido Chan- 

 
bém      o      Secretário      do      Reino,      Visconde      de      Vila      Nova      da      Cerveira,      a       quem 
estavam       subordinados       os       mais       altos       tribunais       do       Reino       e       o       poder       ju- 
diciário. Embora os Governadores e Capitães-Gencrais estivessem subordi- 
nados     à     Secretaria      da      Marinha      e      Ultramar,      as      contas      de      sua      gestão      eram 
julgadas       pelo       Desembargo       do       Paço       e       pelo       Erário       Régio.       Os       erros       pra- 
ticados         pelo         Visconde         de         Barbacena,          indisciplinando-se         contra          a         autorida- 
de      maior      do      Vice-Rei      e      violando      as      prerrogativas      do      judiciário,       estão       a i 
implícitos      nas      normas      e      ordens       com       que       se       prestigia       a       autoridade       do 
Chanceler,       e       que       reforçam       a        preeminência        administrativa        do        novo        Vice-Rei. 
Luis      de      Vasconcelos      e      Sousa,      na      data       das       Cartas       Régias,       viajava       de       re- 
gresso para o Reino. (TJBO) 
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celer os   incumbir;   ou   quando   a   ele   lhe   pareça   que,   em   lugar 
dos     Ministros     existentes      nas      referidas      Capitanias,     devem 
ir   outros   expedidos   do    Rio    de    Janeiro    encarregados    das 
mesmas diligências, os   ditos   Ministros   irão   da   mesma   sorte 
munidos   de   cartas   vossas   concebidas   nos   termos   acima   indi- 
cados, dirigidas   aos   respectivos   Governadores,   para   que   eles 
também   cooperem   da   sua   parte,   promovam   e   auxiliem    os 
referidos Ministros em tudo o   que   for   a   bem   das   suas   co- 
missões. 

3 —   Havendo   em   Minas   alguns   réus   reclusos   nas   pri- 
sões   daquela   Capitania,   os    quais    deverão    passar    às    do    Rio 
de Janeiro, da mesma   sorte   os   pedireis   no   meu   Real   Nome 
ao    Governador    e    Capitão-General     da     dita     Capitania,     para 
que ele os faça conduzir a essa   Capital   com   todos   os   do- 
cumentos,   provas   e   papéis   relativos   às   suas   culpas,   ou   que 
digam respeito à Conjuração de que se trata. 

4 — Achando-se, enfim, o sobredito Chanceler   priva- 
tivamente    encarregado    desta    importante    comissão,    que    lhe 
confiei   pela   certeza   que    tenho    de    sua    literatura,    integrida- 
de e zelo do meu Real Serviço, ele deverá dirigir   todas   as 
diligências   judiciais   que   houverem   de   se    fazer,    assim    nessa 
como   em   qualquer    das    outras    Capitanias    do    Brasil,    expe- 
dindo   as   ordens    e    dando    as    instruções    que    lhe    parecerem 
as mais próprias aos Ministros encarregados delas. 

5 — E vós   coadjuvareis   as   mesmas   diligências,   auxi- 
liando,   sustentando    e    protegendo    os    referidos    Ministros    com 
o poder e autoridade inerentes ao   vosso   lugar   e   que   pre- 
sentemente     vos     confiro      para     fazerdes     praticar     o     mesmo 
aos    Governadores     e     Capitães-Generais     das     outras     Capita- 
nias, na forma que acima vos vai determinado. 

6 —    No    caso    de    impedimento    do    dito    Chanceler    e 
de ser preciso quem o substitua, nomeareis em primeiro 
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lugar    ao    Dr.    Antônio    Gomes     Ribeiro     c,     no     impedimento 
dele   ao   Dr.   Antônio   Diniz    da    Cruz    e    Silva,    com   os   quais, 
nos    casos    ocorrentes,    praticareis    e    fareis    praticar    o     mesmo 
que    com    o    atual     Chanceler,    tendo    grande    cuidado    e    caute- 
la   em   prevenir    todo    e    qualquer    conflito    de    competência,    ou 
de    jurisdição,    como    diametralmente     oposto     ao     bom     êxito 
desta   importante   diligência   e    aos    úteis    fins    a    que    ela    se 
dirige — que são o   justo   castigo   dos   réus   incursos   no   abo- 
minável   crime   de   rebelião   e   o   descobrimento   das    infectas 
sementes    que    ainda    poderão    restar    do    mesmo     crime     para 
que, conhecidas elas,   se   lhes   possam   aplicar   proporcionados 
remédios, até as extinguir de todo. 

 
 

Escrita em Lisboa, em 17 de julho de 1790. 
 
 
 
 
 

Rainha 



 

73 — VILA RICA, 9-09-1790. 

Ofício do Visconde de Barbacena ao Conde de Resende, 
Vice-Rei, sobre viagem de Nicolau 
Jorge Gwerck para o Rio de Janeiro. 

REF.: ANRJ, Cód. 97:30. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Conde de Resende: 

Para    melhor     efeito     das     importantes     averiguações     que 
se têm executado nesta Capitania, a   respeito   da   sediciosa 
fermentação   que    nela    se    descobriu,    das    quais    V.    Excia.    se 
há   de   achar   muito    exatamente    informado,    assim    pelos    pró- 
prios Autos, como pelo seu antecessor e ministros da mesma 
diligência,   foi   preso   à   minha   ordem   o   inglês    Nicolau   Jorge, 
então   residente   no   Arraial   do   Tejuco    da    Comarca    do    Serro 
Frio e Demarcação Diamantina. 

 
2 —   Tendo-se   feito   as    sobreditas    averiguações    que    a 

ele   pertenciam   e   que   se   acham   especialmente   indicadas   na 
segunda   denúncia   de   que   se   formou   o   Auto    de    Corpo    de 
Delito    para    a    Devassa    que     mandei    tirar    pelo    Desembarga- 
dor    Ouvidor    desta    Comarca,    e    concluídas    também    as    que 
veio fazer naquele negócio o   Des.   José   Pedro   Machado   Coe- 
lho   Torres,   foi   solto   o   sobredito   Nicolau   Jorge,    com   o    pare- 
cer deles e dos ministros que lhes serviram de Escrivães, 
conformemente    por     conferência     que     tive     com     todos     eles 
e à vista dos processos. Mas não me parecendo convenien- 
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te   que   ele   se   restituísse   à   sua   antiga    residência,    nem    que 
ficasse   logo    a    seu    arbítrio    o    poder    sair    deste    continente, 
cujos interesses públicos e particulares conhece assaz, e também para o não 
perder         de         vista         no         tempo         em         que          du- 
rasse    a    referida    dependência,    ou    menos    em    que    estivesse 
afeita   a   Sua   Majestade,    como    se    tem    praticado    a    respeito 
de     alguns     outros     em      semelhantes      circunstâncias,      mandei- 
lhe    assinar    termo    na    Secretaria     do     Governo     para     aquele 
fim, com as condições e cautelas necessárias. 

3 — Como   esta   detenção   se   tem   demorado,   represen- tou-
me ultimamente o sobredito Nicolau Jorge   que   ela   lhe prejudicaria   
gravemente   se   não   lhe    permitisse    ir    a    essa    ci- dade   a   seus   
negócios,   no   que   não   pude   ter    dúvida,    assim porque    debaixo    
das    ordens     de     V.     Excia.     se     conseguiriam os   mesmos    fins,    
parecendo    necessários,    como    porque,    tendo sido   a   referida   causa   
e    dependência    avocada    de    alguma    for- ma ao seu cargo   pelo   
antecessor   de   V.   Excia.   sabendo   da inspeção, se ultimaram   os   
exames   precisos   de   que   os   ante- cedentes    dependem.    Poderá     V.     
Excia.     julgar     da     necessida- de   das   mesmas   providências   ou    de    
outras,    muito    melhor    do que eu que ignoro o progresso e resultado 
delas. 

4 — Nestas circunstâncias, resolvi-me a dar licença 
interinamente   ao   sobredito    inglês    Nicolau    Jorge    para    ter    a 
honra   de   chegar   à   presença    de    V.    Excia.,    da    forma    que 
consta    na    cópia    inclusa    do    termo    que     assinou     novamente 
para   esse   fim,   e    que    remeto    a    V.    Excia.    participando-lhe 
ao mesmo tempo tudo   o   referido   para   determinar   o   que   for 
servido, na   certeza   que   não   só   a   este   respeito,   mas   em   tudo 
o   que    for    a    bem    das    mencionadas    diligências,    se    executa- 
rão as ordens da V. Excia. com a mesma prontidão com 
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que foram satisfeitas sempre até as menores recomenda- 
ções de seu antecessor. (1) 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 9 de setembro de 1790. 

 
Visconde de Barbacena 

 
 
 
 
 
 

(1) Nicolau     Jorge     nasceu     no     sul     da     Irlanda     (1757),     na     cidade      e     condado      de 
Waterford.       O       porto       deste       nome        é       o       segundo       em       importância       do       país 
tendo      desde      há       séculos       um       importante       comércio       com       o       exterior.       Aos       12 
anos partiu para Portugal, radicando-se na Vila de Setúbal e depois em 
Càdis       na       Espanha.       Voltou       à     Inglaterra       (1780/1782),       onde       passou       três       anos, 
vindo     para      Portugal      em      1785.      Em      1786,      Luís      Beltrão      de      Gouveia,      nomeado 
Fiscal         dos         Diamantes,         trouxe         em         sua         companhia         Nicolau         Jorge         como 
professor       de       inglês       e,     aos       poucos       meses,       colocou-o       na       Extração       Diaman- 
tina      como      escriturário,      com      o      ordenado      de      220$000       rs.       anuais.       Fanfarrão 
Minésio,      em      luta      contra      Luís      Beltrão      de       Gouveia,      o      fizera      demitir      a      pre- 
texto      de      ser      estrangeiro      (1788),      quando      passou      a      residir      em       Sabará,       com 
viagens       ocasionais       a       Vila       Rica.       Estivera       em       dezembro       de       1788       em       Vila 
Rica,      voltando      para      o      Tejuco      na       companhia       de       Luís       Beltrão,       passando       a 
viver       de       alugar       escravos        à      Administração        Diamantina.        A        28-05-1789        foi 
preso      e      trazido      para      Vila      Rica.      Foi      posto      em      liberdade      em      agosto,      voltan- 
do      ao      Tejuco      para      vender      seus      escravos.      Passou      em      Vila      Rica       até      a      data 
do        documento        supra,        achando-se        já        no        Rio        em        outubro        de        1790.        O 
Conde      de      Resende      já       lhe      havia       dado       passaporte      para       o      Reino       e     estava 
para        seguir        quando        Vasconcelos         Coutinho         julgou         prudente         submetê-lo         a 
duas        inquirições        (18        e      19-02-1791),        consentindo        afinal        no        embarque,        con- 
quanto      avisando      à     Corte      para      revistá-lo      e      tê-lo       sob       observação.       Foi       in- 
quirido      na      Devassa-MG,      preso      na      Cadeia      Pública,      a      24      e      29-06,      sendo      nesta 
última      data      acareado       com       Vicente       Vieira       da       Mota.       Deve       ter       sido       logo 
depois      de      3-08-1789,      pois      nesta      data      os       ministros       da       Devassa-RJ       ouviram 
segunda     vez     a     Vicente     Vieira     da     Mota,     caixa      de      João      Rodrigues      de      Ma- 
cedo, que só viria a ser preso muito mais tarde. (TJBO) 



 

74 — LISBOA, 15-09-1790. 
CARTA RÉGIA ao Des. Sebastião Xavier   de 
Vasconcelos     Coutinho     Chanceler     da      Alçada, 
sobre   presos    cavaleiros    das    Ordens    Militares. 
REF.: IHGB, Lata 102:DOC. 17. 

 
Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Coutinho,   do   Meu 

Conselho   e   do    da    Minha    Real    Fazenda    e    Chanceler    nomea- 
do   da   Relação   do   Rio   de   Janeiro.   Eu   a   Rainha    vos    envio 
muito saudar. 

Tendo-vos    determinado    pela    outra    Carta    Régia,    que 
nesta    ocasião    vos    mando    expedir,    que    sentencieis    na    Rela- 
ção do Rio de   Janeiro   com   os   Adjuntos   declarados   na   mesma 
Carta   Régia   os   réus   da    conjuração    maquinada    em    Minas 
Gerais,   e   porque   pode   acontecer   que   alguns    dos    ditos    réus 
sejam   Cavaleiros   das    Ordens    Militares,    neste    caso:    sou    ser- 
vida   ordenar   que   todos   os    Juizes,    que    houverem    de    senten- 
ciar   os   réus   que   tiverem   a   sobredita    qualidade,    sejam    tam- 
bém   cavaleiros   das   Ordens   Militares,   os    quais    chegando    a 
proferir sentença, pela   qual   seja   necessário   que   para   a   sua 
execução    hajam    os    réus     de     serem    degradados     das     Ordens, 
os     mesmos     Juízes     poderão     proceder     a     esta     formalidade, 
para   o    que,    como    Rainha    e    Grã-Mestra    das    ditas    Ordens, 
lhes   confiro   para    este    caso    todo    o    poder    e    jurisdição    que 
tem a Mesa das Ordens, como se fossem ministros dela. 

 
Escrita    no    Palácio    de     Queluz,     em     15    de     setembro 

de 1790. 
Rainha 

 
(1)     Carta     Régia     de     1-10-1790     viria     a      fixar      normas      para      julgamento      dos      ecle- 

siásticos       em       autos       separados       ( v .       Doc.       76       neste       volume).        Outra        Carta 
Régia,       de       2-10-1790,       disciplinaria       o       julgamento       de       "algum       ministro        in- 
curso     no     crime     de     Inconfidência     em     Minas     Gerais     ou     Rio     de      Janeiro",      caso 
exclusivo de Tomás Antônio Gonzaga. (TJBO) 



 

 

75 — LISBOA, 29-09-1790. 

Ofício de Martinho de Melo e Castro ao Viscon- 

de de Barbacena, Governador Capitão-General 

de Minas. 

REF.: AMI 2:94. 
 
 

Senhor 
 

Visconde de Barbacena: 
 

A Sua   Majestade   foi   presente   o   Ofício   de   V.   S.,   com 
data   de    10    de    fevereiro    do    presente    ano,    que    acompanhou 
a   Devassa   mandada    tirar    nessa    Capitania    por    ordem    de    V. 
S., em conseqüência   das   denúncias   que   lhe   fizeram   e   mais 
notícias que teve da conspiração que aí   se   tratava   e   dispu- 
nha, com as   odiosas   circunstâncias   que   constam   da   mesma 
Devassa. 

2 — O Vice-Rei Luís de Vasconcelos e Sousa também 
remeteu   à   Real   Presença    a    outra    Devassa    que    mandou    tirar 
no Rio de Janeiro. E   achando-se   ali,   assim,   as   duas   Devas- 
sas originais, como a maior parte dos Réus e, entre eles,   os 
principais    Chefes     da     Conjuração,     entendeu     Sua     Majestade 
que   na    Relação    da    mesma    Capital    deviam    ser    processados 
e sentenciados os ditos Réus. E   com   este   fim,   nomeou   os 
Ministros e expediu as ordens que manda comunicar a V. 
S. com a   Carta   Régia   que   lhe   vai   dirigida,   não   sendo   pre- 
ciso à   vista   dela   dizer   eu   a   V.   S.   que   o   seu   comportamento 
não   desmereceu   a   Sua   Majestade   a   sua   Real    Aprovação, 
atendidas    as    circunstâncias     deste     inaudito     acontecimento     e 
as   em   que   V.   S.    se    viu,   como   refere    na   sua    carta   anterior 
de 11 de julho do ano próximo precedente. 
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I — Da Guarnição de Minas 

3 —    Considerando    a    mesma     Senhora,     em    conseqüên- 
cia   do   referido,   que   o   Regimento    de    Cavalaria    dessa    guar- 
nição nem é a tropa   que   baste,   nem   alguns   dos   seus   Oficiais 
deram provas de se   poder   contar   com   eles,   mas   antes   pelo 
contrário    (como    aconteceu    com    o     Tenente-Coronel    do     mes- 
mo    Regimento),     ordenou     Sua     Majestade     que     o     Regimento 
de    Extremoz,    que    guarnece    a    Capitai    do    Rio    de    Janeiro, 
fosse   guarnecer   a   Capital    de    Minas,    nomeando    para    Chefe 
do   mesmo   Regimento   ao   Brigadeiro    Pedro    Álvares    de    An- 
drade,   que   se   acha   próximo    a    embarcar    com    os    Ministros 
acima    indicados    e    leva    na    sua     companhia     alguns    Oficiais 
para    servirem    na    Cavalaria    de    Minas    e    no    dito     Regimento 
de Extremoz. 

O referido Brigadeiro poderá te—r  29a3lg—uma pequena 
demora no Rio de Janeiro, e   neste   meio   tempo   V.   S.   ajus- 
tará com o Vice-Rei o modo mais cômodo à tropa e menos 
despendioso   ao   Erário,   com   que   se    faça    a    sua    passagem    a 
essa   Capital.   E   que   possa   ficar   servindo   de   regra   para   as 
marchas    futuras    da    guarnição    de    Minas    Gerais,     principal- 
mente    do    Regimento    de    Infantaria,     que     poderá     ser     muda- 
do de três em três   anos,   ou   como   a   Sua   Majestade   melhor 
parecer. 

4 — Com esta providência, se entende aqui que fica 
suficientemente     acautelado     qualquer     acontecimento      futuro; 
porque   ainda   que    (olhando    para    as    vastas    medidas    de    que 
os   fautores   da    Conjuração    se    lembraram   e    para    tudo    o    que 
se tratou nas suas assembléias) pareça que   as   contaminações 
sediciosas     abranjam     grande     parte     da     Capitania     de     Minas, 
ou quase toda   ela,   e   que   já   se   estendia   a   outras   tais   como 
as do   Rio   de   Janeiro   e   São   Paulo   (e   neste   caso   seriam   pre- 
cisas   precauções   mais   poderosas   para    conter    esses    povos)    e 
certo   é   que,   examinados   atentamente    os    precisos    termos    das 
duas   Devassas,    combinados    com    a    devida    reflexão    os    ditos 
dos   que   depuseram   nelas    com   separação    do   que    é    verdadeiro 
do que é fantástico, e comparados os mesmos ditos com os 
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fatos realmente   existentes   ao   tempo   em   que   V.   S.   foi   in- 
formado    da    criminosa    maldade     que     se     tramava,     tudo     o 
que se descobre com evidência é: 

II — Proporções da Sedição 

(1) Que    alguns    habitantes     dessa    Capitania,     da    clas- 
se daqueles que pelo seu   estado,   empregos   e   ca- 
bedais se consideravam e eram reputados dos 
mais    distintos    dela,     intentaram    fazer     um    levan- 
te,   e   com   este   fim   formaram    diferentes    assem- 
bléias   e    conventículos    em    que    largamente    trata- 
ram dos meios e modos de o praticar; 

(2) Que estes primeiros fautores do dito levante co- 
municaram   o   seu   intento   a   outros    seus    seme- 
lhantes, que julgaram   mais   aptos   e   dispostos   ao 
mesmo   fim,   e   destes,   alguns   assentiram   e   con- 
vieram no referido levante   declarando   —   se   con- 
sócios   (os   quais   juntos   aos   primeiros   não   ex- 
cederam   o   número    de    dez    ou    doze)    que    falando 
e    convidando    outros,    alguns     destes,     ainda     que 
não   desaprovaram   o    referido    levante,    não    qui- 
seram contudo ter parte   nele;   outros   ficaram 
indiferentes; e outros o julgaram quimérico e 
impraticável; 

(3) Que   durando   esta    fermentação,    e    tendo-se    as    di- 
tas   assembléias    e    conventículos,    sem    grandes 
cautelas,   nessa   Capital   de    Vila    Rica    por    tempo 
de quatro ou   cinco   meses   (sem   que   V.   S.   tives- 
se deles, nem do que se tramava, o menor co- 
nhecimento,   nem   a   mais    leve    suspeita),    ultima- 
mente o veio a   saber   por   deposição   do   Cel.   Joa- 
quim    Silvério    dos    Reis,    que    sendo    ao    princípio 
um   dos    mais    acérrimos    instigadores    da    conju- 
ração,   tomou   o   mais   seguro    partido,    ainda    que 
tarde,   de   a   vir   denunciar.    E    participando    V.    S. 
esta   notícia   ao   Vice-Rei   Luís   de   Vasconcelos   e 
Sousa, e mandando passar ao Rio de Janeiro 
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o     coronel     denunciante     para     informar     de     viva 
voz    ao    dito    Vice-Rei,     resultou    daqui    a     prisão, 
por cautela, do mesmo Coronel, e a de outro dos 
conjurados   que    se    achava    no    Rio.    E    logo    que 
a notícia destas prisões   chegou   a   Minas   Gerais, 
julgando   por   ela   os   outros   conjurados   que    se 
achavam    descobertos,    todas     as     fantásticas     medi- 
das e sedicioso plano traçado   e   disposto   por   eles 
nas    suas    assembléias    e    conventículos,    e     forjado 
nas    suas    agitadas    imaginações:    1)     de     terem 
prontos   para   entrar   no    levante:    uns,    cinqüenta; 
outros, cem; outros, duzentos e mais homens; 
2) de   se   acharem   igualmente    prontos    todos    ou 
parte dos habitantes do   Tejuco   e   Distrito   dos 
Diamantes;   3)   de    se    dever    contar    com    a    gente 
que   havia   de   vir   do    Rio    de   Janeiro    em   socorro 
dos   conjurados    de    Minas;    4)    de    se    ter    avisado 
a   São   Paulo   para    que    ali    também    se    levantas- 
sem; 5) de se fabricar pólvora com   os   mistos   do 
próprio país, ou   de   se   mandar   vir   de   fora;   6)   de 
se    mandarem    emboscar    seiscentos    homens     ar- 
mados   de   espingardas   e   facões   junto   a   essa    Ca- 
pital,    para    entrarem    nela    imprevistamente    ao 
primeiro sinal que para   isto   se   lhes   desse;   e   7) 
de   se   extinguir   enfim   nessa    Capitania    o    domí- 
nio de Portugal, formando-se   de   toda   ela   uma 
República   à   imitação   do   que   praticaram    as    Co- 
lônias Inglesas; — todas estas vãs e   sediciosas 
disposições com que os   ditos   conjurados   reci- 
procamente se lisonjeavam e ao   mesmo   tempo 
enganavam      uns      aos      outros,      representando-as 
como certas, seguras e   prontas   a   se   executarem 
enquanto   não   foram   descobertos,   logo    que    o    fo- 
ram, repentinamente   desapareceram,   reduzidas 
efetivamente a nada,   sem   delas   existir   o   menor 
vestígio.   E   o   que   somente   apareceu    foram    os 
mesmos     conjurados     sós     e     desamparados,     abati- 
dos e confusos, preocupados de um terror pâ- 
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nico,   destituídos    de    todo    o    auxílio    ou    esperan- 
ças dele, e só acompanhados   e   oprimidos   de   con- 
fusão e do opróbio da sua abominável perfídia. 

 
5 —   O   Tenente-Coronel   de   Cavalaria   de   Minas   Fran- 

cisco de Paula Freire de Andrada, que nas assembléias e 
conventículos   mostrava   ter   certo   e   seguro   todo   o   seu   Regi- 
mento   para    auxiliar    e    fortificar    a    sublevação,    logo    que    se 
viu descoberto não recorreu   ao   mesmo   Regimento,   de   cujo 
comando   até   por   inerte   se   fazia   indigno.    Mas    tendo-se    reti- 
rado   à   sua   Fazenda   dos   Caldeirões,    dali    procurou    dar    uma 
falsa cor à sua conhecida   perfídia,   por   meio   de   uma   intem- 
pestiva, afetada   e   diminuta   deposição   que   veio   fazer   a   V.   S. 
E exceto ele   e   alguns   oficiais   que   a   V.   S.   se   fizeram   sus- 
peitos   (e   que   nomeia   na   sua   carta   de   11   de   julho),   todo   o 
mais    corpo    do    mesmo    Regimento,     principalmente     soldados, 
com   o   seu   honrado   Sargento-Mor   à   testa,   Pedro    Afonso   Gal- 
vão de S. Martinho, se   mostraram   tão   isentos   de   toda   a   sus- 
peita,   que   ao   dito    Sargento-Mor    incumbiu    V.    S.    da    prisão 
que   fez   do   seu   perverso   Tenente-Coronel,    e,    aos   outros   ofi- 
ciais   e   soldados,   das   mais    diligências    que    constam    da    mes- 
ma carta, e que desempenharam com toda a prontidão e in- 
dispensável fidelidade. 

6 — O Vigário de   São   José,   Carlos   Correia   de   Toledo, 
que entre os seus consócios   se   considerava   o   mais   poderoso 
em   ter   grande   número   de    habitantes    do    Rio    das    Mortes    à 
sua devoção (e do qual se asseverava nas assembléias e con- 
ventículos   que   assim    ele,    como    seu    irmão    o    Sargento-Mor 
Luís   Vaz   de   Toledo,   haviam   falado   a   muita   gente   da    Fre- 
guesia de São José, da Borda do Campo, e do   Distrito   do 
Tamanduá,   e   que    toda    estava    pronta    a    entrar    no    levante), 
este   mesmo   Vigário    achando-se    hóspede    em    casa    do    Mestre 
de Campo Inácio Correia Pamplona   em   20   de   maio,   e   re- 
cebendo ali pela meia-noite um bilhete de aviso em que   os 
conjurados   comunicavam   uns   aos   outros   de   se   acharem 
descobertos,   concebido   o    dito    bilhete    nos    termos    seguintes: 
"Que na cidade   do   Rio   de   Janeiro   se   achavam   presos   o   Al- 
feres de Cavalaria de Minas Joaquim José da Silva, por 
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alcunha   o   Tiradentes,   e   o   Coronel   de   Auxiliar   es    Joaquim 
Silvério   dos    Reis;    que    em    tais    circunstâncias    se    acautelas- 
sem,   mas   que   em   todo   o   caso   cumpria    antes    morrer    com 
honra,   e   quem   não   era   capaz   das   empresas,    se    não    devia 
meter   nelas,   o    dito    Vigário,    logo    que    recebeu    o    referido 
aviso,   em   lugar   de   se    ir    unir    ao    grande    número    de    gente 
que   antes    asseverava    ter    pronta,    ao    contrário,    o    foi    achar 
o    referido    Pamplona    no    seu    quarto,    aflito    e    como    fora    de 
si, fazendo-lhe ver no   bilhete   acima   indicado,   que   lhe   deu   a 
ler , o   motivo   da   sua   consternação.   E   tomando   o   mesmo   Vigá- 
rio o   partido   da   fuga,   se   foi   encontrar   com   o   outro   conjurado, 
o   Gel.   Francisco    Antônio    de   Oliveira   Lopes,   a    quem   se   atri- 
bui o   mencionado   bilhete,   no   sítio   ao   pé   da   serra.   E   dizen- do-
lhe   o    dito    Coronel:    —    "Que    já    agora    sempre    se    havia de 
fazer a   conjuração",   lhe   perguntara   o   Vigário:   "Com   que gente?"   
E   não   lhe   dando   o   Coronel   resposta,    continuou    o Vigário   a   
dizer:    "Que    se    houvesse    alguns    brancos,    poderia cada um 
destes   levar   um   negro".   Porém   ainda   tornou   a   per- guntar    ao    
Coronel:    "Quem    havia    de    ir     com     esta     gente?" Ao   que   ele   
respondeu:   Que   podia    ir    com    ela    o    irmão    do dito Vigário, o 
Sargento-Mor Luís Vaz   de   Toledo".   Ao   que respondeu   o   mesmo   
Vigário:   "Que   seu   irmão,   não;    mas    que fosse   ele,   dito    
Coronel".   Ao   que   este   disse:   "Pois   irei",    mas com   uma   frieza    
tal    que    ele,    Vigário,    ficou    entendendo    que não ia dar princípio 
à conjuração, nem podia   ir   porque   não havia   gente   alguma.   Pois   
ainda   que   ele,   Vigário,   ficou    de aprontar a da Vila   de   São   José,   
a   ninguém   falou   em   termos claros, e só a alguns tinha   falado   com   
disfarce,   dizendo   o   que podia ser para sondar os seus ânimos. 

Prosseguiu o dito   Vigário   a   sua   fuga,   mas   com   tal 
desalento   e    perturbação    que,    assim    como    os    outros    co-Réus 
em   diferentes    partes,    foi    preso    sem    a    menor    resistência    e 
sem   que   alma   viva   se   apresentasse   ou   aparecesse    em    seu 
socorro. E o povo tão   ignorante   e   alheio   da   verdadeira   causa 
das   ditas   prisões   que,   logo   no   princípio,   as    atribuiu    a   extra- 
vios   de   ouro    e    diamantes,    supondo    por    conseqüência    que 
os   ditos   réus   até   eram   capazes   de   ter    cometido    semelhante 
crime. 
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III — Da Incúria Administrativa 

7 —   Dos   fatos   acima   indicados,   claramente   se   vê    que, 
não passando de dez ou doze os principais   autores   da   dita 
conjuração   e   trabalhando    eles    livremente,    sem    o    menor 
obstáculo   nem   receio,   por   tempo   de    quatro    ou    cinco    meses 
para   atrair   gente   ao   seu   partido,   e   deixando   correr   com    o 
mesmo fim e com a mais   desenfreada   soltura   o   Alferes   de 
Cavalaria de   Minas,   Joaquim   José   da   Silva   Xavier,   a   clamar 
pelas    casas    de    Vila    Rica,    pelas    ruas,    estradas    e    estalagens 
do   caminho   do   Rio   de   Janeiro   e   por   aquela   Capital,    pro- 
ferindo   em   toda   a   parte   as   mais   sediciosas    imposturas    di- 
rigidas   a   sublevar   os   povos    sem    haver    quem    o    contivesse, 
nada    mais    puderam    conseguir    os    ditos     conjurados     que     o 
que acima fica referido. 

8 — Vê-se igualmente que não podendo   os   mesmos 
conjurados    engrossar    o    seu    partido    e    vendo    frustradas    todas 
as suas diligências, recorreram   ao   arbítrio   de   esperar   pelo 
lançamento   da   derrama   (que   montava   em    cinqüenta    e    oito 
arrobas   de    ouro,    ou    ainda    mais)    entendendo    que    esta    era 
a   ocasião   mais   favorável   de   induzir   os   povos    a    se    levan- 
tarem. 

São    porém    bem    remarcáveis    a    este    respeito,    e    dig- 
nas de toda a atenção, as duas circunstâncias seguintes: (I) o 
abandono   e    desamparo    a    que    a    Administração    da    Fazenda 
Real se acha reduzida em   Minas   Gerais,   vendo-se   o   mais 
importante rendimento desta Coroa, qual é o   quinto   do   ouro 
(que deve ser de   cem   arrobas   por   ano   ou   de   seiscentos   e 
quatorze   contos   e   quatrocentos   mil   réis)   diminuindo    gra- 
dualmente   de   ano   em   ano,   até   o   reduzirem,   como   têm   re- 
duzido,   a    quarenta    e    duas    arrobas    ou    duzentos    e    cinqüenta 
e   oito   contos   e   quarenta   e   oito   mil   réis   (ou   talvez    ainda 
menos)    em     que     presentemente     se     acha.     (II)    Que     faltan- 
do   para   o   complemento    do    quinto    cinqüenta    e    oito    arrobas, 
ou trezentos e cinqüenta   e   seis   contos,   trezentos   e   cinqüenta   e 
dois    mil    réis,    essa    soma    era    verdadeiramente    excessiva    para 
se lançar de uma vez sobre esses habitantes, bastando esta 
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consideração      para      V.      S.      mandar      suspender      interinamente 
a dita derrama, enquanto dava conta a Sua Majestade. 

9 — Vê-se da mesma sorte que, além da razão   acima 
indicada    que    V.    S.    teve    para    a    dita    suspensão,     acresceu 
mais    ser    V.    S.    improvisamente    surpreendido    com    a     de- 
núncia   que   lhe   fez   o   Cel.   Joaquim   Silvério   dos   Reis,    con- 
cebida nos termos que V. S. refere na sua   carta   de   11   de 
julho,   e   são   os   seguintes:   "Que   se    achava    tratada    e    ajus- 
tadas   uma   ampla   conjuração   e    sublevação    contra    o    legíti- 
mo   domínio   de   Sua   Majestade   e   da   Real   Coroa,   pela   maior 
parte   das   pessoas    consideráveis    desta    Capitania,    as    quais 
tinham a seu favor   a   tropa   regular   e   contavam   com   o   auxí- 
lio e   aliança   do   Rio   de   Janeiro,   para   onde   tinha   partido   já 
o   Alferes   do    Regimento    Joaquim    José    da    Silva    Xavier    a 
tratar   deste   negócio   e   convocar    maior    número    de    sequazes, 
para se concluir depois da sua   vinda   e   na   ocasião   do   lança- 
mento da derrama, que esperavam tivesse lugar neste ano." 

Vê-se   porém,   nesta    denúncia,    a    duplicidade    e    malícia 
com    que    o     denunciante,     ainda     que     substancialmente     disses- 
se a verdade, a desfigurou e alterou com exagerações e   cir- 
cunstâncias    que    certamente    não    havia.     Disse     o     denunciante 
que   se   achava   tratada   e   ajustada    uma    conjuração    e    suble- 
vação,   e   nisto   disse   a   verdade.   E    acrescentou    porém,    que 
entrava nela a   maior   parte   das   pessoas   consideráveis   da   Ca- 
pitania, e o que   consta   das   Devassas   é   que   os   que   entravam 
na   conjuração   eram   tão   somente   dez    ou   doze,   um   dos   quais 
tinha   sido   o   mesmo   denunciante.   Disse   mais:   que    os    con- 
jurados   tinham   a   seu   favor   a   tropa   regular,   e   o    que    tão 
somente    tinham     era     o     Tenente-Coronel     da     mesma     tropa 
e   alguns   oficiais   que    somente    se    fizeram    suspeitos;    todo    o 
mais corpo do Regimento, com o seu   Sargento-Mor,   se   acha- 
vam inteiramente   alheios   às   perniciosas   intenções   do   seu 
Comandante     e     de     nenhuma     sorte     dispostos     a     segui-las. 
Disse   enfim   o   denunciante,    que    também    contavam    com    o 
auxílio   e   aliança    do    Rio    de    Janeiro.    Das    Devassas,    porém, 
não   consta   (muito   particularmente   da   que   se    tirou    naquela 
Capital)   que   ali   houvesse    alguém    que    entrasse    na    dita 
conjuração ou se declarasse parcial dela, nem que desse 
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ouvidos às sediosas declamações do A l f . Joaquim José da 
Silva. Antes, regularmente o evitavam reputando-o por 
louco e furioso. 

 
IV — Da Suspensão da Derrama 
 

10 —   Não   sabendo   V.   S.,    nem    podendo    saber    algu- 
mas    destas    circunstâncias    no     repente    com    que     se     lhe     fez 
a   sobredita   denúncia,   não    podia    ela    deixar    de    o    pôr    no 
maior    desassossego    e    inquietação;    porque,    a    ser    certo    quan- 
to nela se dizia, não   restava   a   V.   S.,   para   sustentar   a   auto- 
ridade do seu governo, mais que   o   fraco   socorro   dos   seus 
Ajudantes     de      Ordens,      representando-se-lhe      revoltada      toda 
a     mais     Capitania.     E     nesta     consternação,     assegurando-se-lhe 
na   mesma   denúncia   que   os   autores   da    Conjuração,    para    a 
porem   em   prática,    somente    esperavam    o    lançamento    da 
Derrama,   se   determinou    V.    S.    não    só    a    mandar    suspen- dê-
la, mas a declarar,   por   carta   com   data   de   23   de   março de   
1789   assinada   por   V.   S.,   assim   à   Câmara   de   Vila   Rica como   
às   mais   Câmaras   da    Capitania,    que    a    dita    derrama ficava 
suspensa, enquanto dava conta a Sua Majestade. 

 
V — Da Visita de Gonzaga 
 

11 —   É   certo   que,   com   esta   providência,   tirou    V.    S. 
aos   conjurados   a   ocasião   que    eles    entendiam    a    mais    favo- 
rável   para   induzir    o    povo    a    se    sublevar;    mas    também    é 
certo   que   a   mesma   providência   não   foi   bastante   para   os 
desanimar   e   deixarem   de   continuar   nos    seus    sediciosos    in- 
tentos; antes pelo contrário, logo   que   virão   a   carta   de   V.   S. 
escrita às Câmaras, em   que   lhes   declarava   e   assegurava   a 
suspensão   da   derrama   sem   que   elas   tivessem   feito   a   V.    S. 
algum    requerimento    ou     representação     prévia     a     este     respei- 
to   (sobre   que   houvesse   de   recair   a   dita   declaração   e   segu- 
rança),   o   que   entenderam    os    ditos    conjurados,    como    não 
podiam   deixar   de   ficar   entendendo,   foi   que   V.    S.    não    daria 
este passo   sem   ser   obrigado   por   alguma   notícia   que   lhe 
houvessem dado do levantamento de que se tratava. E para 
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se tirarem   desta   dúvida,   encarregaram   ao   audaz   Des.   Tomás 
Antônio   Gonzaga,    ou    ele    mesmo    se    encarregou,    de    o    saber 
da própria pessoa de V. S. Este, e não outro, foi o fim da 
conversação   a    que    V.   S.   chama    "ao    parecer    atrevida",    sen- 
do na realidade   cavilosa,   insolente   e   sediciosa   prática   ou 
conferência, que o dito Gonzaga   procurou   ter   com   V.   S.   em 
sua casa, logo depois da suspensão da derrama, e que V. 
S. refere na sua carta de 11 de julho. 

12 —   Começa   o   referido    Gonzaga    "exagerando    a    V .  
S. a obrigação em que lhe estava o povo de Vila   Rica   pela 
suspensão   da   mesma   derrama,   acrescentando   que   queria levantar-
lhe uma   estátua."   É   porém   de   advertir   que,   se   a suspensão da 
derrama   causou   no   povo   o   alvoroço   e   conten- tamento   que    
Gonzaga    inculcou,    não    era    ele,    mas    a    Câmara de    Vila    Rica    
a    que    devia     mostrar-se    agradecida    em    nome do   mesmo   povo,   
por   ser   ela   quem   o   representa   e   a   quem 
V.    S.    escreveu    fazendo-lhe    saber    a    suspensão    da    dita    der- 
rama. Não constando,   porém,   que   ela   fizesse   alguma   de- 
monstração,    (e    guardando    ao    contrário    um     profundo     silên- 
cio),   é   evidente   que   o   contentamento   e   alvoroço   não    foi   do 
povo,   mas   dos   co-Réus   de    Gonzaga    e    seus    aderentes    que, 
sendo   dos   mais   abastados    da    Capitania,    sobre    eles    caía    o 
maior   peso   da   contribuição.    E,    ou    por    este    motivo,    ou    por 
ter   V.   S.    já    bastante    conhecimento    do    perverso    ânimo    do 
dito   Gonzaga,   não   lhe    dando    resposta    concernente    a    pros- 
seguir ele no   mesmo   discurso,   mas   desviando-o   para   outras 
matérias,   passou   logo   o   mesmo   Gonzaga    insolentemente    a fazer-
lhe    o    bem    claro    ameaço,    dando-lhe    a    entender,    que "Com a 
suspensão da derrama   tinha   V .   S .    evitado   uma sublevação a que   
o   povo   se   achava   disposto,   e   que   para   ela se   efetuar   só   lhe   
faltavam   duas   cabeças."   Tornou   V.   S.   a desviar   com    inimitável    
prudência    esta    sediciosa    prática,    fa- lando     em    diverso     assunto,     
e     mostrando-lhe     assim    que     não a   queria   ouvir.    Ele    porém,    
com    inaudito    atrevimento    insis- tindo    na    mesma    prática,    a    
prosseguiu    encarecendo    a    V.    S. "a   superior   vantagem   dessa   
Capitania   para   a   sua    indepen- dência,   defesa   e   subsistência,   pela   
sua   riqueza    e    situação natural; e que merecia estar sempre nas 
meninas dos olhos 
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do   Ministério."   E   não   conseguindo,   com   estes   sediciosos   ro- 
deios,   tirar   de   V.   S.   o   que    procurava    saber    (e    sendo    já 
muito    tarde),    foi    obrigado    a    retirar-se    com    promessa     de 
voltar brevemente, como V. S. refere na mesma carta. 

13 —   Depois   deste    encontro,    prosseguiram    os    conju- 
rados    nos    seus    perniciosos    intentos    até    que,    chegando    a 
Minas Gerais em 20   de   maio   a   notícia   de   se   acharem   presos 
no   Rio   de   Janeiro   o   Cel.   Joaquim   Silvério   dos   Reis   e   o   A l f - 
J o a q u i m José da Silva Xavier, e que também   vinha   tropa 
mandada   pelo   Vice-Rei   à   ordem   de   V.   S.,   todos    os    conju- 
rados   se   consternaram   e   abateram.   E   todos   foram    sucessi- 
vamente   presos   sem   a   menor   resistência,   na   forma    acima 
indicada. 

 

VI — Do Método de Gonzaga ao Defender-se 
 

14 — Deles,   remeteu   V.   S.   logo   para   o   Rio   de   Janeiro 
ao sobredito Des. Tomás   Antônio   Gonzaga,   ao   Coronel   de 
Auxiliares   Inácio   José   de   Alvarenga,   que   antes   tinha    sido 
Ouvidor no Rio das Mortes, e ao Vigário da Vila   de São José, 
Carlos   Correia   de    Toledo,    reputados    todos    três,    em    diferen- 
tes   passagens   das   devassas,   pelos    principais    autores    e    pri- 
meiros    chefes     entre     todos     os     da     conjuração.     Procedendo-se 
à Devassa no Rio de Janeiro   e   vindo   a   perguntas   os   referi- 
dos   três    conjurados,    os    dois    últimos    confessaram    de    plano, 
e   o   primeiro   se   pôs   em   uma    tenaz    negativa.    É   porém   digno 
de   muito   particular    reflexão    o    sistema    que    adotou   este    astu- 
to réu,   as   declarações   que   fez,   e   os   meios   de   que   se   serviu 
para se figurar inocente. 

Nas    primeiras     perguntas,     querendo     mostrar     o     referi- 
do réu que   não   só   não   contribuíra   para   a   conjuração,   mas   que, 
ao    contrário,   sempre   indicara   e    mostrara   os    meios   de   a   evi- 
tar,   se   explica   nos   termos   seguintes:   "Que   tendo   chegado    or- 
dem de Sua Majestade para se   lançar   a   derrama,   ele   Res- 
pondente   disse   ao   Intendente   de   Vila   Rica,    Procurador    da 
Coroa,   que   o   tributo   era   grande   e   que   temia   alguma   revolu- 
ção no povo. E respondendo-lhe ele que não a requereria, 



- 305 - 
 
 

lhe tornou o réu que, "como Procurador   da   Coroa,   o   devia 
requerer; mas que não sabia se   a   Junta   obraria   bem   em   o 
executar sem dar parte   a   Sua   Majestade,   o   que   mostra,"   con- 
tinua o mesmo réu, "que quem inspira semelhantes   idéias   de 
quietação não se interessa no motim do povo". 

15 —   Imediatamente   depois   continua   o    mesmo    réu 
dizendo:   "Que   sempre   que   falara   com    o    seu    Exmo.    General, 
lhe   dissera   que   não   se   podiam   cobrar   as    dívidas    da    Coroa, 
por serem muitas e estar o povo muito pobre; e que se devia 
representar a Sua Majestade o   estado   da   Capitania   para   as 
perdoar, o que não faz (diz o   mesmo   réu)   quem   quer   ser   re- 
belde, que procura a vexação do povo". 

16 — Em outra parte diz   o   seguinte:   "Que   estando   o 
Doutor   Intendente   de   Vila   Rica,   Francisco   Gregório   Pires 
Bandeira,   para   requerer   a    imposição    da    derrama,    ele    lhe 
tornou a repetir que esta derrama podia   causar   algum   desas- 
sossego   no   povo".    E    respondendo-lhe    o    dito    Doutor    Inten- 
dente que "então a não requeria",   ele   lhe   tornou   a   dizer   que 
"como   Procurador   da   Coroa   a   devia   requerer;   mas   que   não 
sabia se a Junta da Fazenda obraria bem na sua execução sem 
primeiro dar parte a Sua Majestade." 

Que dizendo-lhe em outra ocasião,   o   dito   Doutor   In- 
tendente,   que   requeria   unicamente    o    lançamento    da    derrama 
de um   ano,   lhe   respondeu   o   réu   que   ele,   "se   fosse   Procurador 
da   Coroa,   a   requereria   por   todo    o   tempo,   porque   o   lançamen- 
to de um ano não tinha razão para   suspender-se   e   bastava 
para vexar o povo, e que o lançamento inteiro tinha para se 
suspender:   primeiro,   o   achar-se    a    quantia    de    nove    milhões, 
com que não pode   toda   a   Capitania   de   Minas;   segundo,   que 
os devedores   pelos   anos   passados   não   existiam,   porque   uns 
estavam   mortos,   outros    se    tinham    retirado    para    Portugal,    e 
que a maior parte   do   resto   estava   falida;   e   que   podia   servir 
de bom pretexto à   execução   do   dito   lançamento   a   liquidação 
da mesma dívida". 

Que em outra ocasião   disputou   muito   com   o   dito   Dou- 
tor Intendente sobre a quantia do mesmo débito   porque,   obri- gando-
se o povo de Minas à cota das cem arrobas, "ficando 
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senhor de todas as minas de ouro,   lhe   parecia   que   Sua   Ma- 
jestade havia de mandar que   se   abatesse   na   dita   cota   o   va- 
lor   das   minas   sitas   no   Distrito   Diamantino,   que    lhe    tinha 
tirado. Que tendo o Exmo.   General   suspendido   o   mesmo 
lançamento, lhe disse   o   dito   Doutor   Intendente   que   queria 
despacho   público   da   Junta.    Ao    que    o    réu    lhe    tornou,    que 
ele o não pediria, porque a dita suspensão era   muito   útil   ao 
sossego   público.   E   um   vassalo,   reflete   o    mesmo    réu,    que 
inspira estas   idéias   a   um   Ministro   zeloso,   e   que   tem   grande 
parte   na   administração    da   Real   Fazenda,    não   interessa    senão 
na fidelidade e zelo a que se dirigiam semelhantes práticas." 

17 — Em outra parte diz enfim: "Que   ele,   réu   Res- 
pondente, em todo o tempo,   antes   e   depois   de   Exmo.   Gene- 
ral sustentar a dita derrama, sempre lhe disse   que   o   povo   não 
podia com   ela   pela   sua   pobreza;   e   que   nem   se   podia   cobrar 
o outro   resto   da   divida   fiscal   sem   destruição   total   do   país; 
e que por isso seria muito útil que o mesmo Exmo. General 
representasse   a   Sua   Majestade   a   necessidade   e   utilidade   do 
perdão de   toda   a   dívida,   o   que   não   faria,   continua   o   mesmo 
réu,   se   se   interessasse    na    dita    rebelião,    porque   não    mostra- 
ria sentimentos contrários à   vexação   do   povo,   em   que   se   po- 
deria afiançar. Que de tudo o   referido   já   tinha   pedido   do- 
cumentos e   atestações   por   esse   Juízo,   e   que   quando   não   te- 
nham   chegado,    novamente    requer    que    outra    vez    se    peçam 
e se apensem   a   esta   resposta;   e   que   protesta   que   a   falta   lhe 
não   sirva   de    prejuízo,    antes    se    julgue    provada    esta    defesa 
por   não   ser   de   acreditar   que    um    réu    peça    documentos    fal- 
sos a   um   Exmo.   General   e   a   um   Ministro,   que   vindo   contrá- 
rios lhe serviriam de maior dano á sua defesa". 

18 — Estas são as frases e o sistema com que o   dito 
Gonzaga se explicou e que   seguiu   constantemente,   e   as   de- 
clarações que fez   nas   suas   deposições,   pretendendo   com   elas 
mostrar   a   sua   inocência.   E   deixando   o   valor   que   elas    mere- 
cem,   pelo   que   respeita   à   sua    culpa,    ao    juízo    dos    Ministros 
que   o   hão   de   julgar,   pelo   que   pertence    porém    ao    Governo 
dessa Capitania, que Sua Majestade confiou ao cuidado de 
V. S., se fazem dignas das seguintes observações: 
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Primeiro, a   duplicidade   com   que   o   dito   Gonzaga   re- 
presenta   a   Capitania    de    Minas,    não    segundo    o    seu    verdadei- 
ro   estado,   mas    conforme    lhe    parece    que    as    circunstâncias 
pedem   que   a   represente.   Na   conferência   que   teve   com   V.   S., 
logo depois da   suspensão   da   derrama,   de   que   assim   se   faz 
menção,   supondo   o   referido   Gonzaga   que   V.   S.   se    achava 
inquieto   e   assustado   com   a    notícia    (que    entendia    que    já    ti- 
nha    da     sublevação     que     se     meditava),     tratou     artificiosamen- 
te de   lhe   aumentar   o   receio,   representando-lhe   esses   povos 
dispostos e   em   estado   de   se   poderem   sublevar   logo   que   tives- 
sem   duas   cabeças.    E    que,    para    defenderem    e    sustentarem    a 
sua   independência,   tinham   não   só    a    superior    vantagem    da 
sua   situação,   mas   da   sua   riqueza.   E   esta   é   também   a   lin- 
guagem e   máximas   adotadas   por   esses   habitantes,   ou   pelos 
magnatas   que   os   dirigem,   quando    convém    aos    seus    fins    in- 
cutir   terror   aos   que   governam,   para   que   eles,    informando    à 
Corte, esta também se intimide. E que o receio e   o   temor   a 
obriguem a convir em quanto   de   lá   lhe   requererem   ou   pro- 
puserem, seja ou não em prejuízo do real patrimônio. 

Logo porém que o mesmo Gonzaga se viu preso e de- 
senganado,   sem    que    as    suas    astúcias    e    ameaços,    anteriormen- 
te   praticados   com   V.   S.,   produzissem   o   efeito   que    ele    se 
propôs;   e   sendo-lhe    preciso    para    se    defender    do    crime    por 
que estava preso, tratar   do   que   se   deve   à   Real   Fazenda,   e 
do que se lhe tem extorquido e continua   a   extorquir   do   ren- 
dimento   do    quinto,    o    mesmo    Gonzaga,    que    antes    representa- 
va a Capitania de   Minas   como   um   país   opulento,   em   estado 
de sacudir o domínio de Portugal e de sustentar a   sua   inde- 
pendência pela sua vantajosa situação   e   a   sua   riqueza,   o   re- 
presenta agora como o mais miserável, e os seus   povos   e   ha- 
bitantes   reduzidos   à   maior   indigência    e    na    maior    parte    fa- 
lidos,    dignos     por     conseqüência     da     real     comiseração     para 
lhes perdoar   todas   as   dívidas.   E   estas   também   são   as   frases 
e o sistema desses habitantes, ou   dos   seus   magnatas   quando 
entendem que a altivez, a arrogância e os   ameaços   de   levan- 
tamentos não são de   sezão.   De   sorte   que,   ou   incutindo   terror 
ou    comovendo    à    compaixão,    sempre    venham    a    conseguir    o 
seu fim, que é de não pagar o que devem satisfazer ao quin- 
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to, na forma que eles   mesmos   o   pediram   e   se   obrigaram,   de 
sua própria vontade, ao seu inteiro complemento. 

19 — A   segunda   observação   é   que   o   dito   Gonzaga   fun- 
da toda a farsa da sua   defesa   em   asseverar   que   ele,   tanto 
não   contribuiu   nem   teve   parte   na   sublevação   de   que   se    tra- 
tava,   que,   antes   pelo   contrário,   aconselhando    e    persuadindo 
sempre ao Intendente   de   Vila   Rica   e   a   V.   S.   que   não   se 
lançasse   a   derrama,   que   se   não   exigisse   a   dívida   fiscal,   e   que 
os inconvenientes de uma e outra coisa   se   pusessem   na   real 
presença   para   Sua   Majestade   perdoar   tudo,    precisamente 
aconselhava e   persuadia   o   meio   mais   eficaz   e   próprio   de   se 
evitar a dita   sublevação   (tão   certo   e   tão   seguro,   o   dito   Gon- 
zaga,   de   ser   este   o   único   modo   com   que   ela   se   podia   evitar). 
E de o ter assim aconselhado a V.   S.   e   ao   Intendente   de   Vila 
Rica   sempre   que   as   ocasiões   se   apresentavam,   de    tudo    re- 
quereu     certidões     autênticas     passadas     pelo     mesmo      Intenden- 
te e por V. S., para se apensarem ao Auto da sua culpa. 

 
VII — Dos Objetivos Adversários 
 

20 —   A   conseqüência   demonstrativa   porém,   que   se    de- 
duz das sobreditas declarações, é:   Que   se   a   suspensão   do 
lançamento da derrama, e   (depois   dela)   o   perdão   da   mesma 
derrama   e   de   toda   a   dívida   fiscal,   era   o   meio    próprio   e   efi- 
caz de se evitar   a   sublevação,   como   Gonzaga   assevera,   é   evi- 
dente que   o   fim   que   o   mesmo   Gonzaga   e   os   outros   conjura- 
dos,   seus    aderentes,    tiveram    para    tramar    a    referida    conju- 
ração   foi   conseguirem,   por    este    sedicioso    meio,    o    dito    per- 
dão da derrama e dívidas, quando por outro modo o não   ob- 
tivessem.    E    debaixo     deste     mesmo     artifício,     foram     traçados 
os sinistros conselhos   e   capciosas   persuasões   que   o   mesmo 
Gonzaga diz que fizera ao Intendente e   a   V.   S.,   de   sorte   que, 
tendo   o   rendimento   do   quinto   diminuído   tanto    que    apenas 
chegava   a   quarenta   e   duas   arrobas   de   ouro,   devendo    ser    de 
cem; e que, faltando   cinqüenta   e   oito   arrobas,   estas   se   haviam 
de reintegrar por meio da derrama;   o   que   os   ditos   conjura- 
dos queriam,   por   boca   de   Gonzaga   era   que   se   não   lançasse 
a dita derrama, e que V. S. desse parte a Sua Majestade 
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para a perdoar, por ser este o   meio   de   evitar   um   levante   em 
Minas.   E   que,   quando   se    não    perdoasse,    sempre    a    Fazenda 
Real a perderia por ocasião do mesmo levante. 

21 — Que montando a   parte   da   dívida   fiscal,   que   per- 
tence   às   falências   do   quinto,   em   mais   de   nove   milhões;   e   a 
outra   parte,   que   pertence    aos    rendimentos    dos    contratos,    em 
mais   de   seis    milhões,    como    V.S.    poderá    ver    mais    exatamen- 
te da liquidação das ditas dívidas, também queriam os   ditos 
conjurados,   por   boca   do   referido    Gonzaga,    que    se    não    exi- 
gisse   coisa    alguma    destas    dívidas,    dando    V.    S.    igualmente 
parte   delas   a   Sua   Majestade    para    da    mesma    sorte    as    per- 
doar,   por   ser   também   este   o   meio   de    evitar    um    levante.    E 
que, quando Sua Majestade não   as   perdoasse,   a   Fazenda   Real 
sempre as perderia por ocasião do mesmo levante. 

Estas     foram     efetivamente     as      vistas      dos      conjurados. 
E este o único fim a que se dirigiam todos   os   estrondosos   dis- 
cursos    e    ajustes    feitos     nas    suas    sediciosas    assembléias.     Nem 
é   novo   em   Minas   Gerais   que,   pelo   criminoso    meio   de   sedi- 
ções,   procurassem    os    magnatas    dessa    Capitania    iludir    as    leis 
e   ordens   régias,    principalmente    sobre    objetos    da    Real    Fa- 
zenda,     e     muito     particularmente     a     respeito     da     contribuição 
do quinto. 

Nem este pernicioso abuso deixou de se lembrar aqui e de se 
advertir     a     V.     S.,     para     se      prevenir      com      tempo      no 
caso de acontecer, como V.   S.   verá   da   cópia   junta,   extraída 
das Instruções que levou, desde o § 38. 

 
VIII — Dos Corretivos à Inépcia Administrativa 

 
22 — Acham-se enfim presos e nos termos de serem 

processados e punidos, segundo a disposição das leis, os   réus 
principais    autores     e     chefes     da     premeditada     conjuração     que 
se   dispunha   em   Vila   Rica.   E   além    desta    providência    e    das 
mais que constam das   Cartas   Régias   de   que   a   V.   S.   se   reme- 
tem    cópias,    manda    Sua     Majestade     guarnecer     essa     Capital 
com    o    Regimento    de    Infantaria    de    Extremoz,    tudo    na    for- 
ma declarada no princípio desta Carta. E ordena, quanto ao 
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Regimento   de   Cavalaria    de    Minas,    que    V.    S.    mande    dar 
baixa ou escusar do serviço aqueles oficiais que direta ou in- 
diretamente   se   tiverem   feito   suspeitos,    fazendo-os    sair    de   Mi- 
nas Gerais, se assim for preciso;   ou   remetendo   ao   Rio   de   Ja- 
neiro,   para   serem   processados,    os    que    estiverem    neste    caso. 
Nos lugares vagos proverá V. S. aqueles oficiais   de   mais   co- 
nhecido    merecimento     e     fidelidade,     escolhendo     entre     todos 
o mais digno, que há   de   ocupar   o   posto   de   Sargento-Mor   em 
lugar do que o era, que Sua Majestade   nomeou   Ten.-Cel. 
Comandante do dito Regimento. E por esta forma, fica V. 
S.   com   os   meios   necessários,   como   nunca    houve    em   Minas, 
para sustentar   dignamente   a   autoridade   do   lugar   que   Sua 
Majestade lhe confiou. 

23 —   Será   porém   muito   conveniente   que   V.   S.   mude 
para Vila Rica a   sua   residência,   deixando   a   casa   de   campo 
da Cachoeira para os dias de recreio, que é o uso   que   tão   so- 
mente se   costuma   dar   e   para   que   servem   semelhantes   retiros. 
E   isto   mesmo   devem   igualmente    ter    praticado    os    antecessores 
de V. S.. A presença e residência   dos   Governadores   na   dita 
Vila   é   de   indispensável    necessidade,    não    só    em    razão    do 
grave   incômodo   que   resulta    às    partes    irem   requerer    a    maio- 
res distâncias, e por conta   da   mais   pronta   expedição   dos   ne- 
gócios,   mas   porque   as   desordens    e    todos    os    mais    acidentes 
que   perturbam,   ou   podem   perturbar,   a    tranqüilidade    e    segu- 
rança    pública,    mais    facilmente    se    conhecem,     mais    brevemen- 
te se descobrem, e   mais   prontamente   se   evitam   antes   de   to- 
marem   maior   corpo,   com   a   residência   dos   mesmos    Gover- 
nadores na dita Vila, e não fora dela. E o caso de que pre- 
sentemente    se    trata    é     a     mais    demonstrativa    prova,    bastando 
a curta distância de três   para   quatro   léguas,   que   se   contam   de 
Vila Rica à Cachoeira, para se formar ali   um   corpo   de   con- 
jurados,   com   assembléias   e   conventículos   que   se    tinham    nas 
casas de uns e outros sem   reserva   nem   cautela,   de   que   já   se 
sentia   um   rumor   vago   por   toda   a   parte,   e   que   dava   toda   a 
força   e   calor   à   desenfreada    soltura    do    Alferes    Joaquim    José 
da Silva. E   só   na   Cachoeira   inteiramente   se   ignorava   o   que 
se passava em Vila Rica, o que certamente não aconteceria se 
V. S. ali tivesse a sua residência. 
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IX — Da Instrução Esquecida 
 

24 —   Depois   destas    providências,    que    são    presente- 
mente    as    que    se     julgam     mais     indispensavelmente     necessá- 
rias não   só   para   sustentar   dignamente   a   autoridade   desse   go- 
verno, mas para por a V. S. em estado   de   executar,   sem   obs- 
táculos que o inquietem,   as   reais   ordens,   será   preciso   que   V. 
S.,   em   observância   das   que   lhe    foram    expedidas    nas    Instru- 
ções que se lhe deram   com   data   de   29   de   janeiro   de   1788, 
quando    partiu    para    Minas,    observe     que,     enquanto     subsis- 
tirem    os    abusos    e    relaxações    declaradas    nos    diferentes    pon- 
tos que formam todo   o   corpo   das   ditas   Instruções,   sempre   o 
socego   desses    habitantes    será    precário    e    sujeito    a    alterações 
e distúrbios, que poderão ter por fim perniciosas e funestas 
conseqüências. 

25 — Enquanto os Párocos e o Clero procederem nessa 
Capitania    na    forma    que    os    representam    diferentes    queixas 
desses povos, que têm chegado à Real Presença, e que   se   de- 
clararam a V. S. nas referidas Instruções desde o § 7 até o 
§ 22, não é de admirar   que   dos   mesmos   Párocos   e   Clero   saís- 
sem monstros tais como o Vigário da Vila de São José, Carlos 
Correia    de    Toledo,     o     Cônego     Luís     Vieira,     e     o     Padre 
José   da   Silva   e   Oliveira   Rolim.   Enquanto   os    Ministros    de 
Justiça,   a   quem   Sua   Majestade   confia    que    devem    adminis- 
trar   os   povos   e   os   interesses   da   sua    Real    Fazenda,    procede- 
rem na forma   indicada   no   §   25   das   mesmos   Instruções   e   nos 
mais que a eles se referem,   sem   haver   quem   os   coíba   e   vigie 
sobre eles, não é de admirar que da   corporação   dos   mesmos 
Ministros   saíssem   criminosos   tais   como    Tomás    Antônio    Gon- 
zaga,   que   acabando   de   exercer   o    cargo    de   Ouvidor    de   Vila 
Rica   e   se   achava    nomeado    Desembargador    da    Bahia;    Inácio 
José   de    Alvarenga,    que   tendo   sido   Ouvidor   do   Rio   das   Mor- 
tes,   passou   a   Coronel   de   um   Regimento   de   Auxiliares   (e    ou- 
tros Ministros que   se   acham   indiciados   nas   Devassas);   como 
também os bacharéis Cláudio Manuel da   Costa,   que   por   suas 
próprias   mãos   expiou   o   seu   crime,   e    José    Álvares    Maciel, 
ambos sectários das doutrinas dos referidos Ministros, e o úl- 
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timo   sócio   e   ao   mesmo   tempo   pérfido    espia   dos   conjurados, 
com assistência na própria casa de V. S. 

26 — Enquanto para os postos   militares   da   tropa   pa- 
ga,   se   não   propuserem    e   destinarem   os   sujeitos    mais   dignos, 
sem respeito algum   a   motivos   e   razões   particulares,   e   enquan- 
to se não   corrigirem   os   absurdos   praticados   com   a   tropa   au- 
xiliar, na forma exposta nas referidas Instruções desde o § 
43 até o § 51, não é de admirar que os   mesmos   corpos   abor- 
tassem    monstros    tais    como    o     Tenente-Coronel     de     Cavalaria 
de Minas, Francisco de Paula Freire de Andrada; o Alferes da 
mesma   Cavalaria,    Joaquim    José    da    Silva    Xavier;    os    Coro- 
néis   de   Auxiliares,   Francisco   Antônio   de    Oliveira    Lopes,    Iná- 
cio José de Alvarenga e Joaquim Silvério dos Reis, o Tenen- te-
Coronel   Domingos   de   Abreu    Vieira    e   o   Sargento-Mor    Luís Vaz   
de   Toledo.   Enquanto,   enfim,    a    administração    e    arreca- dação da 
Real Fazenda for regida com   os   descuidos   e   negli- gências,   e   com   
os   enormíssimos   abusos   que   largamente   se apontam nas mesmas 
Instruções desde o §   52   até   o   §   123   e último,   também   não   é   
de   admirar   que   nesta   Repartição   apa- reçam enormidades tais como 
a   de   se   estar   devendo   à   Real Fazenda mais de quinze milhões. E 
ter-se visto,   com   o   maior sossego    e    indiferença,    não    só    
acumular-se    esta    grande    dívi- da, mas aumentar-se   anualmente   
cada   vez   mais.   E   ver-se igualmente   e   no   mesmo   tempo,   com   
igual   sossego   e   indiferen- ça,    diminuir    da    mesma    sorte    o    
direito    senhorial    do    quinto até se   reduzir   a   quarenta   e   duas   
arrobas   de   ouro   ou   ainda a menos,   em   que   presentemente   se   
acha,   devendo   ser   de   cem o seu anual   rendimento,   sem   haver   
quem   olhasse   para   esta   ruí- na; e pondo   esse   governo   em   
situação   que,   dentro   de   breve tempo, a sua renda   anual   talvez   
nem   chegue   para   a   ordiná- ria   despesa   da   Capitania,   
principalmente   acrescendo   a   do Regimento   com   que   Sua   Majestade   
manda    fortificar    a    guar- nição   dessa   Capital.   Por   isso   se   faz   
indispensavelmente   ne- cessário   que   tomando   V.   S.    na    mais    
séria    consideração,    as- sim   todos   e   cada   um   dos   pontos   acima   
indicados   e    os    mais que constam   das   referidas   Instruções,   e   
igualmente   as   pro- vidências   que   nelas   se   apontam,    execute    e    
faça    executar    as que, segundo o estado e circunstâncias presentes dessa 
Capi- 
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tania,    não    tiverem    implicância,     ou    ainda    inconvenientes    gra- 
ves a que se   deva   atender   antes   de   se   porem   em   prática.   E 
dê    conta    individual    e    circunstânciada    a    Sua     Majestade    das 
que   os   tiverem    ou    que    precisarem   de    outras    disposições,    pa- 
ra a mesma Senhora determinar o que for servida. 

27 — Entre   as   providências   que   se   apontam   nas   sobre- 
ditas Instruções, é uma delas:   que   sendo   o   alvará   de   3   de 
dezembro   de   1750    uma    lei   que    se   acha    em   toda   a   sua   força 
e vigor, sem que Sua   Majestade   a   tenha   derrogado   em   algu- 
ma das partes de que ela   se   compõe;   e   estabelecendo-se   na 
dita lei o   método   da   contribuição   do   quinto   e   o   da   derrama, 
como parte essencial da mesma lei,   a   fizesse   V.   S.   executar 
sem omitir o   lançamento   da   dita   derrama   no   caso   de   haver 
falência na contribuição do quinto, como clara,   precisa   e 
expressamente se dispõe na mesma lei. "E continuando V. 
S.   a   fazer    observá-la,    enquanto    Sua    Majestade    não    a    desse 
por   extinta   e    abolida,    ou    ordenasse    ao    dito    respeito    o    que 
lhe   parecesse   mais    conveniente.    Também    se    disse    a    V.    S. 
que,   ouvindo   as   Câmaras,   não    rejeitasse    os    métodos    ou    pla- 
nos que lhe propusessem sobre a contribuição do quinto, re- metendo-
os V. S. a esta Corte com as observações   que   lhe parecessem 
precisas, para   maior   clareza   e   mais   exato   conhe- cimento do que 
eles continham. 

 
X — Do Ludibrio à Derrama 

 
28 —   Avisa   V.   S.,   porém,    na   sua   carta   de   11   de   ju- 

lho de 1789, que sendo informado   de   uma   ampla   conjuração 
que    se    achava    tratada    e    ajustada    com    as    mais    circunstân- 
cias   com   que   lha   expôs   o   denunciante   Joaquim    Silvério    dos 
Reis,   e   que   para    ela    ter    efeito    se    esperava    pelo    lançamento 
da   derrama,    V.    S.    imediatamente    depois    desta    notícia    e    sem 
a   perda   de   um   só    dia,    participara    à    Câmara    de    Vila    Rica 
em carta de 23 de março, de que   remeteu   cópias   às   mais   Câ- 
maras   dessa   Capitania,   a   determinação   em   que   estava    de 
suspender    o    lançamento     da     dita     derrama     enquanto     dava 
conta a Sua Majestade. E a este respeito nada mais há que 
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dizer a V. S. que o que acima fica referido desde o § 12 até 
o § 17 indutivamente. 

29 —   Acrescenta   V.    S.    na    mesma    carta,    que,    ainda 
que   a   referida   notícia    fosse    falsa    ou    afetada,    sempre    teria 
lugar     a     dita     suspensão     pelas      circunstâncias      da      Capi- 
tania. E como   V.   S.   não   declara   quais   sejam   estas   cir- 
cunstâncias,   o   que   aqui   se   pode   entender   é   o    que    também 
acima fica   referido   no   §   11,   isto   é,   que   faltando   para   com- 
pletar o quinto cinqüenta e   oito   arrobas   de   ouro   (ou   trezen- 
tos e cinqüenta e seis   contos   trezentos   e   cinqüenta   e   dois   mil 
réis),   e   devendo   montar   nesta   quantia   o   lançamento   da    der- 
rama,   ela   era   na    realidade   excessiva    para   se    lançar   de    uma 
vez   sobre   esses   habitantes.   E   nesta    consideração,    não    desa- 
prova Sua Majestade   que   V.   S.   a   mandasse   interinamente 
suspender. Ao mesmo tempo   porém,   deve   V.   S.   advertir   que 
quanto maior é a soma em que monta   o   lançamento   da   dita 
derrama, tanto maior é   o   descaminho   e   extravio   que   se   faz 
ao direito senhorial do quinto. E logo que esses   habitantes 
conhecerem, como não deixarão   de   ter   conhecido,   que   a   gran- 
de   soma   em   que   montava   a   dita   derrama   foi   a   causa   de   V. 
S.    a    suspender,    eles    terão    grande    cuidado    em   levar    às    Ca- 
sas da Fundição a   menor   quantidade   de   ouro   que   lhes   for 
possível,   na   certeza   que,   quanto   menos    levarem    às   ditas    Ca- 
sas, menos haverá de que se tire o quinto. E sendo por conse- 
qüência maior a importância em que há de   montar   a   derrama, 
sempre o   mesmo   motivo   servirá   para   que   ela   se   não   lance. 
E ficará servindo, a dita   suspensão   e   a   continuação   dela,   em 
um novo meio ou incentivo para   que,   na   solução   do   quinto, 
não   só   se   cometam   as   mesmas    fraudes   até    agora    praticadas, 
mas se aumentem cada vez a mais. 

30 —   Deve    V.   S.    igualmente   advertir   que   a   providên- 
cia da derrama, estabelecida   no   alvará   de   1750,   não   teve   so- 
mente por objeto   reintegrar   a   Real   Fazenda   das   faltas   que 
houvesse na contribuição do quinto,   mas   foi   igualmente   es- 
tabelecida para evitar que houvesse   as   ditas   faltas,   ou   os   ex- 
travios e descaminhos que são   a   causa   delas.   Porque   os   ha- 
bitantes de Minas, obrigados a pagar por derrama o que fal- 
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tasse    no   quinto,   não   deixariam   de   se   abster   dos   extravios   do 
ouro que, depois, viriam sempre a   pagar   por   meio   da   derra- 
ma.   E   não   menos    vigiariam    sobre    os    extraviadores    de    fora, 
não só pelo mesmo motivo de evitar a derrama mas   para   se 
utilizarem de metade de todo o   ouro   desencaminhado   que 
aprendessem    ou     denunciassem,     que     no     referido     alvará     se 
lhes acorda. E se V.   S.   passar   pelos   olhos   o   que   a   este   res- 
peito se lhes disse nas Instruções que daqui levou desde o § 
55 até o § 81, muito particularmente desde o § 62 até o § 81 
inclusive,    achará    bastantemente    demonstrado,    por    uma     su- 
cessiva série   de   fatos,   que   enquanto   os   habitantes   de   Minas 
tiveram   a   certeza,   ou   se   persuadiram   que   as   faltas   que    hou- 
vesse   no    quinto    as   haviam   infalivelmente   de   pagar    por   derra- 
ma, nunca nas   Casas   da   Fundição   faltou   ouro   de   que   se   ex- 
traísse   não   só   o   mesmo    quinto,    mas    ainda    muito    mais    das 
cem arrobas   em   que   ele   monta.   E   só   quando   viram   que   a 
referida    derrama    insensivelmente     se     esquecia     (e     visivelmen- 
te   se    abandonava    por    quem    a    devia    promover),    desde    então 
é que nas   mesmas   Casas   de   Fundição   se   começaram   a   sentir 
as   faltas   de   ouro,   que   sucessivamente    foram   cada   vez    a    mais 
até chegarem ao ponto em que V. S. as está presenciando. 

 
 
 
XI — Conclusão 
 

31   —   Nesta    inteligência,    ainda    que    foi    muito    pruden- 
te   que    V.   S.   mandasse    suspender    o    lançamento    da    derrama 
em atenção ao   grave   incômodo   que   a   quantia,   em   que   ela 
montava,    causaria    a    esses    habitantes,    não    era    menos    pru- 
dente, mas antes muito necessário, que no   mesmo   tempo   se 
procurasse outro expediente para   que   a   Real   Fazenda   fosse 
indenizada    da    dívida    procedida     da     falência     do     quinto.     E 
que    acautelasse    igualmente    os    extravios    e    descaminhos     do 
ouro,   que   são   e   sempre   foram   a   causa   da   dita   falência.   Por- 
que,    de    outra    sorte,    o    resultado    da    suspensão     da    derrama 
será   que   a   Fazenda   Real   não   só   perderá   a   mesma   quantia   em 
que   ela   montava    e   que    se   lhe   deve   pela    falência   do   quinto, 
mas ficará exposta aos mesmos e ainda maiores extravios e 
descaminhos que os que a têm dilacerado e reduzido ao aba- 
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timento a que tem chegado, sem alguma esperança de   melho- 
ramento.   Como   V.   S.   porém,   na   sobredita   carta    de    11    de 
julho,   somente   avisa   da    suspensão    efetiva    da    mencionada 
derrama   pelas   circunstâncias   da   Capitania,   sem   declarar   quais 
sejam   as   ditas    circunstâncias,    nem    se    deu    alguma    providên- 
cia,   ou   tomou   alguma   cautela   para   a    segurança    da    Fazenda 
Real, o que   só   resta   em   tal   caso   a   dizer   a   V.   S.   é   insinuar- 
lhe as reflexões   acima   indicadas   e   esperar   o   êxito   das   dili- 
gências que V.   S.   terá   feito,   e   das   medidas   que   terá   tomado 
sobre este importante negócio. 

 
Deus guarde a V.S. 

 
Palácio de Queluz, em 29 de setembro de 1790. 

 
Martinho de Melo e Castro 

 
 
 
 

(1) O      documento      supra,       além       das       fontes       de       informação       que       cita,       terá       tido 
o      depoimento      oral      de      Luís      de      Vasconcelos      e      Sousa      a      inspirá-lo.      Exata- 
mente     as     argúcias     e     manhas     de     que     mais     se     gabava     o     Visconde     de     Bar- 
bacena,       são-lhe       apontadas       com       dura       crueza       como        raiando        pela        debili- 
dade       mental.       Os       disfarces,        largamente       praticados       pelo       Visconde       até       com 
seus          superiores          hierárquicos, são        desmascarados         sem         qualquer         pena. 
Não     obstante,     o     idoso     Secretário     da     Marinha     e     Ultramar     —     cego     às 
transformações      sócio-econômicas      de      seu      tempo      e      agarrado      a      velhos       pre- 
conceitos       colonialistas       —       insiste       vigorosamente       nos       próprios       erros        de 
concepção      e      estratégia.      A       dureza       com       o       preposto       encobre       uma       auto-de- 
fesa     inconsciente,     pois      repete      as      soluções      que      apontara      nas      instruções      de 
governo      concebidas      em      1788.      Como      bem      observou      um      dos       maiores      estrá- 
tegos     dos     tempos     atuais,     um     erro     tático     se     demonstra      na      primeira      ba- 
talha,     porém     o     erro     de     estratégia     (ou     seja,     de     concepção      política)      só      se 
descobre      depois       de       perdida       a       guerra.       Referimo-nos       a       Guderian,       arquiteto 
das     panzer- divisionen      da      II      Guerra      Mundial.      Martinho      de      Melo      e      Castro 
no entanto, era o melhor de um sistema em coma. (TJBO) 

 
( § 5 )      o      verdadeiro      líder      militar       e      popular,       Tiradentes,       cometeu       o      generoso 

engano      de      se     expor      desnecessariamente      na      ligação      com      o      Rio,      saindo      de 
suas      bases      genuínas      de      ação.      A       missão       poderia,       talvez,       ser       cometida       a 
um líder menos importante, talvez ao próprio jovem José Álvares Maciel. 
A       opinião       uniforme       dos       Inconfidentes       sobre       o        Ten.-Cel.        Francisco        de 
Paula     Freire     de      Andrada,      nos      autos,      é      a      de      uma      invencível      covardia... 
(TJBO) 

 
(§     6)     Martinho     de     Melo      e      Castro      adota      a      versão      da      Devassa-RJ,      isto      é,      do 

próprio       Vig.       Carlos       Correia       de       Toledo.       Francisco       Antônio       de       Oliveira 
Lopes,        nas        suas        inquirições,        inverteu         os         papéis,         provavelmente         com 
maior       aproximação       da       verdade,       pois       duas       figuras        sacerdotais        se        desta- 
cam pela enorme coragem: aquele vigário e o Pe. Rolim.  (TJBO) 
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(§      9)      A       subestimativa       é       desmentida       pelo       processo-crime.       A       Alçada,       em       sua 
sentença      final      avaliou       diversamente       a       quantidade       e       a       qualidade       dos 
envolvidos,        assim        como        o        grau         de        penetração        dos        ideais        inconfidentes 
no      povo.      Não      tendo      havido      princípio      de      execução      do      levante,       cuja      lide- 
rança     militar     se     perdera     no     Rio     com     a     prisão     de     Tiradentes,      o     julgamento 
passou      a      ser      exclusivamente       de       uma       filosofia       e       de       seus       adeptos.       A 
mesma subestimativa transparece do § 7. (TJBO) 

(§     10)     O     ofício      à      Câmara      de      Vila      Rica      comunicando      a      suspensão      da      derrama 
foi      escrito      e      enviado       a       17-03-1789,       conquanto       tivesse       Barbacena       antedata- 
do     o      documento      para      14-03;      a      comunicação      às      demais      Câmaras      fez-se      a 23-
03. (TJBO) 

(§§     11      e      12)      A      conversação      entre      Gonzaga      e      Barbacena      deu-se      a      18-03-1789,      um 
dia     após     o     registro     na     Câmara      de      Vila      Rica      do      ofício      suspendendo      a 
derrama.      Martinho      de      Melo      e      Castro      opta,      ante      a      atitude      então      assumida 
por      Barbacena,      pelo      conceito      mais      favorável       a       este:       "desviar       com       inimi- 
tável       prudência        esta        sediciosa        prática".        A        omissão        de        datas        encobriu 
bem      o       transcurso       de       uma       semana       para       Barbacena       decidir-se       a       comunicar 
a      delação      ao      Vice-Rei;      atrasou      igualmente      a      notícia      às       demais       Câmaras (23-
03).      Salvou-se,      assim,      o      Governador      de      Minas,      da      suspeita      que      tem assaltado 
diversos historiadores contemporâneos. (TJBO) 

subordinado      com  declara- 
ter  nem   tinha      conheci- 
na qualidade de  líder 

dos  Inconfidentes a 
apenas      obter      a      suspensão      da      derrama,      tese      que,      a      ser      verdadeira,      conver- 
teria      a      repressão      pelo      Governador      de       Minas       numa       série       irresponsável       de 
atos    tirânicos,    e    a    suspensão    da     derrama     por     este     uma     completa     vitória 
revolucionária. (TJBO) 

(§§     22      e      23      )      Os      oficiais      do      Regimento      de      Cavalaria      Regular      de      Minas      indi- 
cados       como       suspeitos,        quando        reformados,        receberam        apreciáveis        com- 
pensações      de      Barbacena.      Exemplo:      o      Ten.       Antônio       Agostinho       Lobo       Leite 
Pereira       foi       provido,        por       falecimento        de       José       Álvares       Maciel        (o        velho), 
no     posto     de     Capitão-Mor     de      Vila      Rica      —      cargo      equivalente      ao      de      chefe 
geral     de     polícia     de      todo      o      termo      da      capital      de      Minas.      ,      .      Nenhum 
foi     remetido     ao     Rio     como     réu      do      delito      político.      Por      outro      lado:      Pedro 
Afonso      Galvão      de      São      Martinho,       premiado       com       o       comando       do       RCR/MG 
por      fidelidade      insuspeita,       na       verdade       fora       convidado       por       Tiradentes;       apenas 
se      escusou       de       participar       da       Inconfidência       alegando       desejo       de       ir       acabar 
seus     dias     no     Reino...     O     §     23      completa      a      humilhação      do      ex-brilhante      dis- 
cípulo      de      Vandelli,      discretamente      acusado      de      um      permanente      recreio      em 
Cachoeira do Campo, ausente do governo que se lhe confiara... (TJBO) 

(§§     21     a      30)      São      auto-exaltação      da      sabedoria      e      antevisão      do      Secretário      da      Ma- 
rinha      e      Ultramar,      reiterando      as      Instruções      de      1788.      Gonzaga      é      o      adver- 
sário      que      mais      focaliza,      mas      o      julgamento      severo      concerne       sempre       ao 
Visconde      Governador:      omisso      a      seus      deveres      e      surdo      às       Instruções       rece- 
bidas.      Como       a       atenuar       a       duríssima       reprimenda,       numa       contradição       fla- 
grante      com      os      conceitos      anteriores,       Martinho       de       Melo       e       Castro       finaliza: 
"foi      muito      prudente       que       V.       S.       mandasse       suspender       a       derrama",       apesar 
dos pesares...  (TJRO) 

(§§ 14      a      21)      Martinho de      Melo   e      Castro   humilha   seu 
 ções   de      Gonzaga, das      quais      Barbacena      não      podia 

mento, feitas na Devassa-RJ. Considera o poeta, 
político, "audaz", "astuto". E reduz o objetivo 

 



 

76 — LISBOA, 1-10-1790. 
 

CARTA RÉGIA ao Des. Sebastião Xavier de Vas- 
concelos    Coutinho,     Chanceler     da     Alçada,     sobre 
o julgamento dos eclesiásticos. 

REF.: IHGB, Lata 102: Doc. 17. 

 
Sebastião Xavier   de   Vasconcelos   Coutinho,   do   Meu 

Conselho e da Minha Real Fazenda, e Chanceler   nomeado   da 
Relação   do   Rio   de   Janeiro.   Eu   a   Rainha   vos   envio   muito 
saudar. 

Tendo-vos    ordenado    pela    Carta     Régia     seguida     com 
esta   que,   havendo   entre   os    réus    de   que    tratam   as    Devassas 
que    vos    mando     sentenciar,    alguns    eclesiásticos,     separeis    dela 
a   parte   que   lhes   tocar   para    em   auto    separado,   com   a    cópia 
das suas culpas, serem por   vós   com   os   Adjuntos,   sentenciados 
como    for   de   justiça,    por   lhes    não    pertencer   privilégio    algum 
de isenção   nos   crimes   excetos,   dos   quais   o   de   lesa-majestade 
é o primeiro; e para que não entre em dúvida que os ditos 
eclesiásticos    possam    ser    sentenciados    sem    preceder     degra- 
dação,   vos   ordeno   na   mesma   Carta    que   à    sentença   condena- 
tória que contra eles for   proferida   se   não   dê   a   execução,   mas 
antes   fique   em   segredo   e   se   Me   faça   presente,   para   que,   no 
caso de ser a pena tal que seja necessário serem os   réus   de- 
gradados   das    ordens    que    tiverem,    o    que    só    se    pode    saber 
e   deve   ter   lugar   depois   de   proferida   a   sentença   e   constar    a 
pena que   lhes   é   imposta,   Eu   haja   de   resolver   nesta   matéria 
o que for servida.   Escrita   no   Palácio   de   Queluz,   no   primeiro 
de outubro de mil setecentos e noventa. 

Rainha 
 
 
 
 

( 1 )    A    15-02-1791,    a    Alçada    (constituída    do     Chanceler     Vasconcelos     Coutinho, 
Gomes   Ribeiro,    e    Cruz    e    Silva)    determinou    ao    Escrivão    Francisco    Luís 
Álvares   da   Rocha   procedesse   à   separação   da   culpa   dos   eclesiásticos   em   autos 
à parte, trasladando das Devassas-RJ e MG tudo   que   lhes   dissesse   respeito. 
Entretanto, só a 9-04, Barbacena expediria de Vila Rica a II Parte da De- 



 

 

77 — LISBOA, 15-10-1790. 
 

Ofício de   Martinho   de Melo   e Castro   ao   Viscon- 
de   de   Barbacena,    Governador    e    Capitão-Gene- 
ral de Minas, homologando a suspensão da   der- 
rama até que apresente novo sistema de arre- 
cadação dos quintos do ouro. 
REF. : AMI 2: 107. 

Senhor Visconde de Barbacena: 

Depois da   carta   que   acabei   de   escrever   a   V.S.   sobre 
o juízo   que   aqui   se   fez   dos   diferentes   sucessos   acontecidos 
nessa Capitania, à vista   das   Devassas   que   aí   e   no   Rio   de 
Janeiro se tiraram e dos ofícios que V.S. me dirigiu, considerando-se na 
Real      Presença      a       carta       que       V.S.       escreveu       à 
Câmara   de   Vila   Rica   e   às    mais    Câmaras    dessa    Capitania, 
com data de 23 de março do ano p.p. (1) na qual lhes diz: 

"Que    V.S.    tomava    sobre    si    suspender    o    lançamento 
da derrama   que   a   Junta   da   Administração   e   Arrecadação   da 
Real Fazenda era obrigada   a   promover,   até   chegar   a   decisão 
da conta que teria a honra de por na augusta presença de 

 
 
 
 

vassa-MG   (Autos   de   Continuação),   a   qual   foi   entregue   pelo   Des.   Rocha    ao 
Chanceler    Vasconcelos    Coutinho    a    30-04.    A    inquirição    de    cada    réu,    no    di- 
reito    processual    da     época,     constituía     um     auto    autônomo     (a     ser     apenso    ao 
de    formação   de    culpa);    não   se    tratava    —    neste    caso   —    de    fazer    uma    longa 
e   exaustiva   cópia   de   todo   o   processo.   O   traslado   compreendeu    apenas    os 
documentos    normativos,    referenciais,    assim    como     os     despachos     que     lhe     di- 
ziam    respeito,    seguindo-se    os     embargos     de    defesa    e    a    sentença     cujo    segredo 
se manteve   até   1952.   Foi   quando   Ernesto   Ennes   os   deu   a   público   através   do 
Anuário   do   Museu   da   Inconfidência,    n.º    1    (Ouro    Preto,    MG).    Foram    no- 
ticiados    antes    pelo    Conservador    da    Biblioteca    Nacional    de    Lisboa,    escritor 
Antônio    Anselmo,    que    vira    o    documento     no    arquivo    dos    Condes    das    Gal- 
vèias   (propriedade   de   I).   Teresa   de   Melo    e    Castro).    Ai    foram    parar,    cer- 
tamente,   com   o   acervo   de   Martinho   de   Melo   e   Castro,   tio-avô   do   5.º   Conde 
daquele    título,    por    via    de    sua     irmã,     D.     Violante     Joaquina    (2.a    Viscondessa 
de Lourinhã), única a deixar descendência. (TJBO) 

 
(1)    A    data    efetiva    foi    17-03-1789,    sendo    antedatado    por    Barbacena    em    14-03-1789 

o   ofício   dirigido   à   Câmara   de   Vila   Rica,   e   posdatada   a    cópia    enviada    a 
Martinho de Melo e Castro... (TJRO) 
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Sua Majestade sobre os meios que lhe pareciam mais   pro- 
porcionados     ao     bem    da     mesma     Administração     nesta     parte, 
e ao dos seus leais vassalos. 

"E   que,   para   V.S.   se   haver   com    o    conhecimento    e 
acerto que   desejava,   lhe   era   necessário   —   neste   importante 
negócio   —   recomendar   às   Câmaras   que   houvessem   de    fazer 
sobre   ele   com   toda   a   brevidade   as   mais   sérias   reflexões   e 
exame,   e   lhe   enviassem    por    seus    procuradores    até    meado 
de junho os seus requerimentos, informação e parecer. 

"E,   com   isto,   esperava   também   que    as    mesmas    Câma- 
ras   concorressem   com   V.S.   entretanto,   assim   pelo    reconhe- 
cimento   a   que   ficam   obrigadas    como    por    conveniência    pró- 
pria,   para    o    descobrimento    e    extirpação    dos    contrabandistas 
e extraviadores — que são e   têm   sido   a   principal   causa   da 
referida diminuição." 

2 —   Na   inteligência   do   que   fica   referido    que    V.S. 
dirigiu às mencionadas Câmaras, ordena Sua Majestade que 
V.S. não altere   coisa   alguma   a   respeito   da   suspensão   da   di- 
ta derrama enquanto não tiver ordem em contrário. 

3 —   E   pelo   que   pertence   à   conta    que    V.S.   deve    por 
na   Real   Presença,   com    os    requerimentos,    informação    e    pa- 
recer   das   Câmaras,   tendo-se   já   passado   mais   de   ano    e    meio 
sem    aqui    aparecer    coisa    alguma    a    este    respeito,    parece    que 
é   tempo    de    V.S.    abreviar    um    negócio    de    tanta    importância 
e dirigi-lo à mesma Real Presença. 

 
Deus guarde a V.S. 

 
Palácio de Queluz, em 15 de outubro de 1790. 

 
Martinho de Melo e Castro 



 

 

78 — LISBOA, 23-10-1790. 
 

Ofício   de   Martinho    de   Melo   e   Castro    ao   Conde 
de   Resende,    Vice-Rei,    sobre    a    Alçada    nomeada 
por Carta Régia de 17-07-1790. 

REF. : IHGB, Lata 102: Doc. 17. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Conde de Resende, D. José de Castro: 

Serve   esta   de   coberta   à   Carta   Régia   que    V.    Excia. 
achará    junta.    E    como    nela    ordena    Sua    Majestade    a     V. 
Excia.   tudo   o    que    deve    praticar    sobre    o    importante    negócio 
de   que   trata   a   mesma   Carta,   só    me   resta   dizer    a    V.   Excia. 
que o Des. Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho vai 
completamente   instruído   não   só    do   que   pertence   à   sua   comis- 
são, mas do que   é   relativo   às   instruções   que   V.   Excia.   daqui 
levou e que foi preciso comunicar-lhe,   para   que,   à   vista   do 
incidente   acontecido    em    Minas    e    dos    procedimentos    judiciais 
que   se   vão   praticar   nessa   Capital,   possa   ele   informar    a    V. 
Excia. de algumas reflexões que   aqui   se   lhe   fizeram   ao   dito 
respeito e que o tempo não permite reduzirem-se a escrita. 
V. Excia. achará no dito Ministro todas   as   circunstâncias   de 
literatura,    probidade,    retidão     e     desinteresse     que     caracterizam 
um homem de bem e   o   pode   ouvir   com   toda   a   segurança 
nas   ocasiões   (freqüentíssimas   em   quem   governa)   em    que    pre- 
cisar do seu voto e parecer, ou ainda do seu conselho. 

2 — Os   dois   Ministros,   Antônio   Gomes   Ribeiro   e   Antô- 
nio   Diniz   da   Cruz   e   Silva,   têm   igualmente    adquirido    aqui   o 
mais distinto conceito pela sua   literatura   e   probidade,   tendo   o 
último,     além     disto,     um     grande     conhecimento     dessa     Capital 
e Capitania, e não menor do   Tejuco   e   Distrito   dos   Diaman- 
tes, que precisam de uma completa reforma que arranque 
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pelas raízes os inveterados abusos da sua desconcertada ad- 
ministração. 

3 — A graduação enfim, e a escolha   destes   três   magis- 
trados que devem merecer   toda   a   contemplação   de   V.   Excia., 
porão, com   o   seu   exemplo,   essa   Relação   em   um   tal   regime 
e   regularidade   que   ela,    em    lugar    de    incomodar    o    governo 
de V.   Excia.,   como   muitas   vezes   acontece,   ao   contrário   o 
coadjuve   e   fortifique   em   todas    as    ocasiões    em    que    o    mes- 
mo   governo   precise   de   auxílio    e    socorro    da    Magistratura. 
Por   estes   motivos,   ainda   que   na   dita   Relação    não    haja    lu- 
gares   vagos   em   que   os    sobreditos   dois   Ministros   possam   en- 
trar,   V.    Excia.    os    fará    admitir    como    supranumerários,    com 
o vencimento dos ordenados que lhes são devidos, e ali   se 
conservarão    enquanto    Sua    Majestade    não     mandar     o     con- 
trário . 

4 — Sendo   mandado   algum   dos   ditos   Ministros,   ou 
qualquer outro da Relação, ou ainda de fora dela,   a   alguma 
diligência, V.   Excia.   o   mandará   assistir   com   o   que   se   arbitrar 
que   lhe   é   necessário,    assim    para    as    despesas    da    jornada, 
como   para   a   sua   decente   sustentação   enquanto    se    não    reco- 
lher,   depois   de   concluída   a    diligência    de    que    foi    encarrega- 
do;   e   sendo   da   Relação,   será   sempre   contado   como   se   esti- 
vesse presente. 

5 — O Chanceler que acabou de   o   ser   da   mesma   Rela- 
ção,   José   Luís   França,   e   os   mais   Ministros   que   tiverem   aca- 
bado o   seu   tempo,   V.   Excia.   os   fará   recolher   a   esta   Corte, 
muito    particularmente     o     Chanceler     que     acabou,     que     deve 
vir servir o seu lugar de Conselheiro da Fazenda. 

6 —   Considerando   Sua   Majestade   que   a   guarnição   de 
Minas Gerais, composta   tão   somente   de   um   Regimento   de 
Cavalaria,    precisava    ser    reforçada,    foi    servida     ordenar     que 
para aquela Capitania passasse o Regimento de   Infantaria   de 
Extremoz,     nomeando      para     Comandante     do      dito      Regimento 
o    Brigadeiro    Pedro     Álvares    de    Andrade,    oficial     de    préstimo 
e de   merecimento,   de   muito   desembaraço   e   de   toda   a   segu- 
rança, e além dele os mais oficiais de   que   tratarei   em   carta 
separada. A falta de prática e de método que há no Brasil 
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para   a   marcha   de   tropas    de    umas    para    outras    Capitanias 
faz com que seja   necessário,   antes   de   partir   o   dito   Regimen- 
to,   que   V.   Excia.   ajuste   e   convenha   com   o    Governador    de 
Minas   Gerais   o    modo    mais   cômodo    e    menos    dispendioso    de 
se   fazer   a   referida    passagem,    e    que    possa    servir    de    regra 
para o caso de Sua Majestade   querer   que,   de   ano   em   ano,   se 
mude o mesmo Regimento. 

7 — Devendo, neste meio tempo, demorar-se o   dito 
Brigadeiro    nessa    Capital,    será    conveniente     que     assim     ele 
como   o    seu   Regimento    não    partam   para    Minas    senão    depois 
de   sentenciados   os   réus   da   conjuração   tramada   naquela    Ca- 
pitania, que aí se acham presos, e depois   de   concluída   esta 
importante diligência.   E   enquanto   aí   se   detiver   o   mesmo 
Brigadeiro,    não    será    inútil,    mas    antes    necessário,    que    V. 
Excia.     o     empregue     na     inspeção     da     tropa     dessa     guarnição 
e no exame de sua disciplina interior   e   externa,   como   tam- 
bém   nos   exercícios    e    manobras    dos    Regimentos    comandados 
pelo   dito   Brigadeiro   na   presença    de    V.    Excia.,    porque    indo 
este   oficial   de   novo   (e   por   conseqüência   sem   relações,    ami- 
zades,   nem   contemplações)   e   sendo,    como    é,    muito    hábil    na 
sua profissão, particularmente da Infantaria, dele poderá 
V. Excia.   tirar   todo   o   partido   para   formar   um   juízo    seguro 
sobre   o   estado    atual    dessa    guarnição    e    aproveitar    os    restos 
que   V.   Excia.   informa   que   ainda   conserva   da   sua   antiga 
disciplina,    aplicando-lhe     os     meios    convenientes     para    que    ela 
se restabeleça e se tire do letargo em que se achava. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Palácio de Queluz, em 23 de outubro de 1790. 

 
Martinho de Melo e Castro 



79 — LISBOA, 23-10-1790. 
 

Ofício   de   Martinho   ae   Melo   e   Castro   ao    Conde 
de   Resende,   Vice-Rei,    remetendo    cópias    de    car- 
tas   ao   Chanceler   Sebastião   Xavier    de    Vascon- 
celos Coutinho. 
REF.: IHGB, Lata 102: Doc. 17. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

Conde de Resende, D. José de Castro: 

Depois   da   Carta   que   acabo    de    escrever    a    V.    Excia., 
que serve de coberta à   Carta   Régia   que   lhe   vai   dirigida   e   à 
cópia   da   que   igualmente   se   dirigiu   ao    Desembargador    Chan- 
celer   dessa   Relação,   Sebastião    Xavier    de    Vasconcelos    Couti- 
nho,   remeto   a   V.    Excia.    mais    três    cópias    de    outras    cartas 
que foram   ao   mesmo   Desembargador   Chanceler   sobre   os   as- 
suntos de que   elas   tratam.   O   conteúdo   nas   ditas   cartas,   mui- 
to   particularmente   a   que   trata    da    comutação    das    penas    dos 
réus que se hão de sentenciar,   se   deve   guardar   no   mais   in- 
violável segredo, tendo V. Excia. a certeza de que   esta   de- 
terminação    da    real     benignidade     somente     ao     dito     Chanceler 
se   participou,   para    ele    usar    dela    no    momento    em    que    lhe 
vai   determinado,   o   que    S.    Majestade    manda    também    parti- 
cipar a V. Excia. (1) 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Palácio de Queluz, 23 de outubro de 1790. 

Martinho de Melo e Castro 
 
 

(1) Efetivamente     guardou-se     segredo      (até      20-04-1792)      sobre      o      teor      da      Carta      Régia 
de     15-10-1790     que     agraciou     com     a     real     clemência     10     dos      onze      condenados      a 
morte     (civis      e      militares).      A      Alçada      não      estendeu      os      efeitos      da      Carta      Régia 
aos      eclesiásticos,      desde      que      as      respectivas       sentenças       deviam       subir      à       decisão 
final      da      Rainha.       Decisão       que      não       chegou       a       existir,       pois      tendo      enlouquecido 
a     Soberana     (1792),     passou     a     reinar     em     seu     nome     o     Príncipe     D.     João.     Sub- 
metidos     os     Autos     à     sua     deliberação     por      Martinho      de      Melo      e      Castro,      despa- 
chou     que      fosse      feito      perpétuo      silêncio      sobre      o      caso,..      Assim,      o      duro      Marti- 
nho       guardou-os       em       casa.        Não        foram       condenados,        nem        libertados,        sofrendo 
os    padres    pior    sorte     que     os     degredados:     4     anos     de     prisão     em     São     Julião     da 
Barra    e    mais    5    a    6    anos    de    reclusão    em    mosteiros    continuando     neles     até     1804, 
embora já livres, quando se lhes permitiu voltar ao Brasil. O próprio Vis- 



80 — LISBOA, 23-10-1790. 
 

Ofício de Martinho de Melo e Castro ao Conde de 
Resende, Vice-Rei,    encaminhando   relação 
dos   agraciados   por   sua   atuação   na   repressão 
da Inconfidência. 

 
REF. : ANRJ, Docs. Avs. MG. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

Conde de Resende, D. José de Castro: 

Remeto    a    V.    Excia.     a     relação     inclusa     dos     oficiais 
da tropa dessa Capitania e da   de   Minas   Gerais   que   Sua   Ma- 
jestade foi servida promover, em atenção ao bem que   de- 
sempenharam    a    comissão     de    que    foram    encarregados    na    di- 
ta Capitania de Minas Gerais. 

Igualmente    remeto     a    V.    Excia.     outra    relação,     debai- 
xo   do   número    2,    de    alguns    ministros    que    foram    despacha- 
dos   entre   os   quais   vão   compreendidos   os   que   foram    empre- 
gados na mesma comissão em Minas Gerais. (1) 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Queluz, 23 de outubro de 1790. 
 
 
 
 

conde      de      Barbacena,      ouvido      sobre      seus       requerimentos       de       soltura       (1801/1802), 
opinou       com       base       exclusiva       nas        suas       lembranças,        pois       ignorava        a        sentença 
da      Alçada.      Dos       5       sacerdotes       Inconfidentes,       3       foram       condenados       à       morte 
(Carlos    Correia     de     Toledo,     José     da     Silva     e     Oliveira     Rolim     e     José     Lopes     de 
Oliveira);      os      outros      dois,      Côn.      Luís      Vieira      da      Silva      e      Pe.       Manuel      Rodrigues 
da Costa, a degredo perpétuo. Para os 4 primeiros nomeados, ainda a pena 
acessória de confisco total dos bens; apenas o último sofreria confisco de 
metade. Pela Carta Régia de clemência (se lhes fosse aplicada) os três 
primeiros     sofreriam      degredo      perpétuo,      e      os      dois      últimos      por      dez      anos      talvez. 
O      único      sacerdote      beneficiado      pelo      sibilino      despacho      teria       sido      o       Pe.       Rolim, 
pois      ao      invés      de      um      degredo       perpétuo,       cumpriu       quatro       anos       de       prisão 
comum      e      cinco      de      reclusão      em      mosteiro.      Os      bens      seqüestrados       ficaram      no 
limbo,       pois,       na       ignorância       das       sentenças       de       confisco,       apenas       se       determinou 
que     os     referidos     bens      ficassem      sob      gestão      das      Ouvidorias,      e      convertidos      em 
pecúnia quando perecíveis. Os imóveis se incluíam nesta categoria... (TJBO) 

(1) Os anexos do Doc. supra, tais como referidos por Martinho de Melo e Castro 
ao     Conde     de     Resende,     não     foram     localizados     pelo      Prof.      H.      Gomes      Mathias, 
salvo      a      cópia      dirigida      ao      Visconde      de      Barbacena,      referida      como      Doc.       81 
adiante. (TJBO) 



 

81 — LISBOA, 24-10-1790. 

Carta de Martinho de Melo e Castro ao Viscon- 
de de Barbacena, Governador e Capitão Gene- 
ral de Minas, sobre prêmios aos adjuvantes da 
repressão da Inconfidência. ( 1 ) 
Ref.: AMI 2:108. 

 
Senhor Visconde de Barbacena: 

 
Sua   Majestade   em   atenção   ao   que   V.S.   expõe   na   sua 

carta   de   11   de   fevereiro   do   presente   ano,    foi   servido   despa- 
char os sujeitos recomendados por V.S. pelo modo seguinte: 

1 — O Ten.-Cel. Cav., e   Ajudante   de   Ordens   desse 
Governo,   Francisco   Antônio   Rebelo:    com   a    patente    de    Coro- 
nel de Cavalaria e   o   mesmo   exercício   de   Ajudante   de   Ordens, 
com praça assentada na Primeira Plana   da   Corte,   para   ser 
conservado no mesmo posto   de   Coronel   com   o   seu   correspon- 
dente soldo quando voltar a   este   Reino.   E   a   tença   de   200$000 
réis. com faculdade de a poder renunciar. (3) (4) 

2 — O S.Major do   Regimento   de   Cavalaria   de   Minas, 
Pedro    Afonso    Galvão    de    São    Martinho:    para    Tenente-Coro- 
nel Comandante do mesmo Regimento. (2) 

 
 

(1) Este       documento       obedece       quase       geralmente       aos       prêmios       propostos       pelo       Vis- 
conde de Barbacena. (HGM) 

(2) A      Gazeta      de       Lisboa       (20-11-1790)       deu       publicidade       aos       provimentos       acima, 
referindo    os    dos    §§    2,    3    e    5,     como     decretados    a     15-09-1790;     os    dos    §§     8     a    11, 
por     decreto     de     2-10.     Ainda     por     decreto     de     20-10,     foram      providos      no      R.I. 
Extremoz: Ten.-Cel. Vicente José de Sousa, S.-Mor José Tomás Brum, 
os      Capitães      João      Romão      de      Almeida,      Francisco      José      Silvano      e      Manuel      Mar- 
tins      Balão,      assim      como      o      Ajudante,      Francisco       Pereira       Vidigal       (autor      da      pri- 
são de Tiradentes); além de três tenentes e quatro alferes. Dentre estes últi- 
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3 — O Ten. do   Regimento   de   Cavalaria   de   Minas,   An- 
tônio    José    Dias   Coelho:   para   Capitão   do   mesmo   Regimento   e, 
se não houver outro oficial mais capaz de ser S.-Maior. 
V.S.   o   nomeará   para   este   posto   pela   faculdade   que   S.   Ma- 
jestade    lhe    confere    por    esta    vez     somente     para     o     dito 
efeito. (2) 

4 —    O    Ten.-Cel.    de     Auxiliares    do     Paracatu,     Basílio 
de   Brito   Malheiro   (do   Lago):   por   Carta   Régia   que   nesta   oca- 
sião se expede a V.S., se   dá   uma   providência   para   que   se 
concluam   breve   e   sumariamente   as   dependências   que   o    dito 
Basílio de Brito tem com sua mulher e enteados. Além disto 
V.S.   o   nomeará   para    uma    Tesouraria    ou    Escrivania    na    Casa 
de Fundição de Vila Rica ou de Sabará. 

5 —   0    Capitão    de    Ordenanças    do    Distrito    do    Itambé, 
Domingos    Rodrigues     de     Abreu:     vai     provido     em     Sargento- 
-Maior das Ordenanças   do   mesmo   Distrito.   E   V.S.   o   nomea- 
rá   Tesoureiro   da   Intendência    da    Vila    do    Príncipe    logo    que 
esta vagar; e no caso   de   se   extinguir   a   dita   Intendência,   se 
lhe dará outra ocupação equivalente à dita Tesouraria. 

6 — Além dos referidos, devem ser recompensados os 
pedestres que detiveram o Pe. José   da   Silva   e   Oliveira   Ro- 
lim,   aos   quais   mandará   V.S.    dar    uma    gratificação    em    di- 
nheiro   que   V.S.   regulará    como    lhe    parecer    que    eles    mere- 
cem. 

 
mos,       cabe       distinguir       o       Alf.       José       Joaquim       da       Silva,       que,       depois       de       servir 

em     Minas,     foi     de     licença     a     Portugal,     onde     escreveu     em     quadras     uma      deliciosa 

Descrição         da         Capitania         de         Minas         (Lisboa,         1804)         exaltando-lhe        as         virtudes 

e      primores      para      conhecimento      de      sua      Marilia.      Igualmente      por       Decreto       de 20-10-

1790,      foi      provido      na       Secretaria       do       Governo       de       Minas       Gerais       o       sobri- nho      

de      Francisco      Antônio      Rebelo,      Pedro      de      Araújo      e      Azevedo.      É      de      supor- 

-se       algum       parentesco       de       Rebelo       com       o       Ouvidor       do       Rio       das       Mortes       Des. 

Luís     Ferreira     de     Araújo     e     Azevedo,     íntimo     de     Alvarenga     Peixoto     e      de      nitidas 

simpatias pela Inconfidência. (TJBO) 
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7 — Quanto ao Me.-C.   Inácio   Correia   Pamplona:   aten- 
didas   as   circunstâncias   da   Devassa,   não   se   julga   digno    de 
alguma    contemplação.    E    bastante    graça    se    lhe    faz    de    não 
ser contado entre o número dos culpados, não obstante a   sua 
denúncia excessivamente morosa. 

8 —    Vão    igualmente    despachados     os     outros     oficiais 
do Regimento de Cavalaria de Minas   e   os   da   Infantaria   do 
Rio de Janeiro que V.S. recomendou, a saber: (2) 

(i) José de Sousa Lobo   e   José   de   Vasconcelos   Para- 
da e Souza, Capitães efetivos do Regimento   de   Minas   com 
graduação     de    Sargentos-Maiores:    Sua    Majestade    há    por    bem 
de    lhes    confirmar,    por    graça    especial    que    não    poderá    ser- 
vir de exemplo,   os   referidos   postos   de   Sargentos-Maiores 
Agregados. 

(ii) Fernando   de   Vasconcelos    Parada    e    Sousa,    Te- 
nente do Regimento de   Minas:   para   Capitão   do   mesmo   Re- 
gimento . 

 
9 —   Os   oficiais   do   Esquadrão   do   Vice-Rei,    a    saber: 

Cap.   José   Botelho   de    Lacerda,    para    Sargento-Maior,    Ten. 
Miguel   Nunes   Vidigal,   para   Capitão;   e   Alf.   Joaquim    José 
Ferreira, para Tenente. 

10 —   Os   oficiais   do    Regimento    de   Infantaria   de   Mou- 
ra,   a   saber:   Cap.   Vicente    Ferreira    Portugal    de    Vasconcelos, 
para   Sargento-Maior;    Ten.    Francisco    Xavier    Inácio,    para 
Capitão; e A l f . André Lobo da Rosa, para Tenente. 

11 — Os oficiais   do   Regimento   de   Infantaria   de   Bra- 
gança, a saber: Cap. André Dias Sobrinho Carvalhais, para Sargento-
Maior; Ten.   José   Carlos   de   Morais   Pimentel,   para Capitão; Alf. 
João Manuel dos Santos, para Tenente. 

12 —   O   Ajudante   de   Ordens   Antônio   Xavier   de   Resen- 
de: foi despachado para Capitão de Cavalos de   um   dos   Re- 
gimentos    desta    Corte    e    deve    V.S.    ordenar-lhe     que     venha 
para este Reino a exercitar o seu posto. 
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14 —   Acrescento   aqui   a   lista    dos   despachos   que    tive- 
ram   os   Ministros,   entre   os    quais    se    acham   os    recomendados 
por V.S. (2) (3) 

15 —   E   quanto   ao   honrado   Escrivão    e    Deputado    da 
Junta   da   Fazenda,    Carlos    José    da    Silva,    Sua    Majestade    lhe 
fez mercê por Decreto de 14 do corrente,   de   uma   pensão   de 
400$000   rs.   por   ano    pagos   pelo    Real   Erário,   para   se   reparti- 
rem por sua mulher e filhas enquanto vivas forem, com   so- 
brevivência de umas para as outras. 

 
Deus guarde a V.S. 

 
Palácio de Queluz, em 24 de outubro de 1790. 

 
Martinho de Melo e Castro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(3) Por      Decreto      de      18-10-1790      ( Gazeta       de       Lisboa,       23-10)       foram      providos:       Marce- 
lino      Pereira      Cleto,      para      Des.      Relação      da      Bahia;      José      Caetano      César      Manitti, 
para     Intendente     do     Ouro     de     Vila     Rica;      João      Paulo      Bezerra      e      Seixas,      para 
Ouvidor Geral de Vila Rica, sucedendo ao falecido Des. Saldanha; e para 
Ouvidor      do      Rio      de       Janeiro,       José       Antônio       Valente.       A       promoção       de       Rebelo 
foi noticiada na véspera, sendo o Decreto de 17-09-1790. (TJBO) 

 
(4) Rebelo       certamente       foi       portador       da       noticia       (publicada        na        Gazeta        de        Lisboa 

de      25-09)      referente      às      grandes      festas      que      Barbacena      fez      realizar      à      sua      custa 
em    Vila    Rica     no     dia     13-02-1790,     oito     dias     depois     de     dar     por     encerrada     a 
Continuação       da       Devassa-MG..       .       Foi-lhe       pretexto        o        restabelecimento        da        saúde 
do      Príncipe      D.      João.       Além       de       uma       confraternização       geral       com       Vila       Rica, 
deu       recepção       às       pessoas       de       distinção,       ópera       gratuita       e       concerto       de       música, 
e     mandou     servir     no     dia     seguinte     abundante     jantar     aos     presos     da      Cadeia,      que 
excediam        de        80...       (M.L.       Almeida,       Notícias       Históricas       de       Portugal       e       Brasil, 
2 vs., Coimbra, 1961/4.)  (TJBO) 



 

82 — VILA RICA, 17-01-1791. 

Ofício do Visconde de Barbacena ao Conde   de 
Resende,    Vice-Rei,     ilibando     de     suspeita     maior 
e   solicitando   manifestação   da   Alçada   sobre    ofi- 
ciais   do   Regimento   de    Cavalaria    Regular    de 
Minas. 

REF.: ANRJ, Cód. 97: 1. Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Conde de Resende: 
 

Além   da    carta    que    tenho    escrito    a    Vossa    Excelência 
na data de ontem,   devo   comunicar   também   com   a   mesma 
brevidade a Vossa Excelência   que,   nas   Ordens   que   se   me 
dirigiram,     foi     Sua      Majestade      servida      ordenar-me,      quanto 
ao Regimento de Cavalaria   de   Minas,   que   mandasse   dar   bai- 
xa ou escusar do serviço aqueles oficiais que direta ou   indi- 
retamente se tiverem   feito   suspeitos   na   projetada   rebelião, fazendo-
os sair de Minas Gerais, se assim for preciso,   ou   re- metendo ao 
Rio de Janeiro   para   serem   processados   os   que estiverem neste caso. 

Como   não   tenho   contra   nenhum   deles    outra    suspeita, 
senão a que resulta   dos   processos   que   se   fizeram   nesta   Ca- 
pitania, os   quais   foram   presentes   à   mesma   Senhora,   espe- 
cialmente   nos   depoimentos   ou    inquirições    de    Domingos    de 
Abreu   Vieira   e   de   Francisco    Antônio    de    Oliveira    Lopes,    de 
ver   que    Sua    Majestade    não    tendo    reconhecido    nem    declara- 
do    nomeadamente    algum    dos     ditos     oficiais,     faz     depender 
este    procedimento    ou    das    diligências    e    averiguações    ulterio- 
res que se fizessem, ou do mesmo conhecimento e juízo que 
determinou para a conclusão daquele negócio e, acrescendo 
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nestas razões, que os   depoimentos   e   inquirições   acima   men- 
cionados   se   referem   nesta   parte   a   Joaquim   José   da    Silva   Xa- 
vier   e   Inácio   José   de   Alvarenga,    que   não   foram   cá   pergun- 
tados e ao Padre   José   da   Silva   e   Oliveira   Rolim,   que   haven- 
do negado essas circunstâncias não pode já ser acareado 
competentemente    com    o    dito    Domingos    de    Abreu,    por    ter 
sido conduzido às prisões dessa cidade, onde   todos   eles   exis- 
tem, requeiro a Sua   Excelência   que,   ouvindo   os   Ministros   da 
Alçada   à   vista   de   uns   e   outros   processos   e    mandando    pro- 
ceder   às   referidas   inquirições   e   acareações,   que   forem   neces- 
sárias, ou da melhor   forma   que   lhe   parecer   justo,   haja   de avisar-
me   quais   são   os   oficiais   que   se   acham   incursos   no sobredito   
procedimento,    que    Sua    Majestade    foi    servida    orde- nar,   com   a   
individuação   e   qualificações    correspondentes    aos termos    expressos    
da    mesma    ordem,    para    que    tenha    muito exata observância. (1) 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 17 de janeiro de 1791. 

 
 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Há claro acobertamento dos oficiais mineiros (v. Doc. 61). (TJBO) 



 

83 — RIO DE JANEIRO, 18-01-1791. 

Ofício de   sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Cou- 
tinho    a    Marinho    de    Melo    e    Castro,    Secretário 
da Marinha e Ultramar, dando conta   de   suas 
atuações. 

 
REF.: AMI 2:205. Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
A minha obrigação e a   honra   e   favor   que   a   V.   Excia. 

devo me conduzem   deste   modo   à   presença   de   V.   Excia., 
desejando que V. Excia. goze de vigorosa e feliz saúde. 

2 —   Véspera    de    Natal    cheguei    com    os    companheiros 
a   esta   Cidade   com   bom   sucesso,   em   55   dias.   E   por   serem 
férias até dia de Reis, deixei de   tomar   posse   do   lugar   de 
Chanceler;   e   depois    as    ocupações    do    Vice-Rei    o    embaraça- 
ram   até   ontem,   17   deste   mês,   para   me   dar   a   posse   que   tomei 
e, juntamente, a entrega das Devassas. 

3 — Logo se   passou   ordem   para   a   Capitania   de   Minas 
para virem   os   presos   e   papéis   que   lá   se   achassem,   tocantes 
à comissão de   que   estou   encarregado,   enquanto   se   irão   se- 
parando as   culpas   dos   eclesiásticos   —   para   entrar   nas   dili- 
gências   necessárias   quando   vier   de    Minas    o    que    lá    espero. 
Isto é quanto tenho   que   dizer   a   V.   Excia.   sobre   a   minha 
comissão nestes   poucos   dias   depois   de   minha   chegada   a   esta 
terra. 

4 —   Ouço   que   alguma   coisa   tem   sofrido   o    comércio 
desta Cidade com, a Capitania   de   Minas,   temendo   os   comer- 
ciantes   fazer   remessas   de   fazendas   a   sujeitos   que   talvez,    pelo 
que resultar da diligência, possam vir a ser seqüestrados. 
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E ainda que sobre esta matéria não   posso   ter   de   Minas   in- 
formação   exata,   contudo   creio   que    seria    útil    livrar    os    povos 
dos   temores   e    desconfianças:    ou    oferecendo    a    todos,    por 
editais,   perdão   geral   em   nome   de   Sua    Majestade,    denun- ciando-
se   em   certo    termo    perante    os    Ministros    competentes (o   que   
eu   já   tinha   ponderado   a   V.    Excia.    nessa    Corte    e, então,   me   
pareceu   que   V.   Excia.    não    desaprovava),    ou    por outro qualquer 
modo que Sua Majestade julgar mais próprio e conveniente. 

 
5 — Como ontem   é   que   tomei   posse,   ainda   não   fui   à 

Junta   da   Fazenda,   nem   posso    dizer    a    V.    Excia.    coisa    algu- 
ma   sobre    este    artigo.    Mas    tendo-me    oferecido    ao    Vice-Rei 
para   o   ajudar   sobre   os   pontos   das    suas    instruções    que    V. 
Excia. me comunicou, me disse que   a   tudo   havia   de   satisfa- 
zer. E creio, segundo   me   diz   o   Ministro   que   serve   de   Juiz 
de Alfândega,   que   agora   chegará   a   V.   Excia.   uma   pauta   da 
mesma    Alfândega    com    clareza    do    estado     atual     e     reforma 
que    pode     admitir.     E     suposto     que     entendo     me     comunicará 
o   dito   Juiz   da    Alfândega    o    que    há    nesta    matéria,    contudo, 
por   ora,   só   posso   fazer   conceito   da    exatidão    com    que    V. 
Excia.   será   informado   pela   inteligência   e   zelo   que    tem    o 
Ministro que serve de Juiz. 

6 — O objeto mais   digno   da   consideração   de   V.   Excia. 
seria providenciar para que   se   evitassem   os   escandalosos 
contrabandos    que     se     fazem     nesta     Capitania     pela     extração 
e introdução   de   mercadorias   o   que   sem   dúvida   faria   um   au- 
mento considerával nos direitos da Alfândega. 

Dê-me V. Excia. as   suas   ordens   e   Deus   guarde   a   V. 
Excia. muitos anos. 

 
Cidade de São Sebastião do Rio, 18 de janeiro de 1791. 

Dc V. Excia., o mais atento venerador e criado, 

Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho 



84 — RIO DE JANEIRO, 24-01-1791. 
 

Ofício do Conde Resende a Martinho de Melo e 
Castro, Secretário da Marinha e Ultramar, sobre 
chegada ao Rio dos Ministros da Alçada. 

 
REF.: ANRJ, Cód. 68: I X : 81. Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
 
 

Martinho de Melo e Castro: 

No dia 24 de dezembro do ano   próximo   passado,   en- 
trou   neste   porto    a   charrua   de   S.    Majestade   que    conduziu   o 
Des.   Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Coutinho   e   mais   Mi- 
nistros    nomeados    para     conhecerem    das     Devassas    e    Proces- 
sos   da    Conjuração    da    Capitania    de    Minas    Gerais.    E    fican- 
do capacitado das ordens que S.   Majestade   me   dirigiu,   como 
também   daquelas   que   respeitam    ao    mesmo    Sebastião    Xavier 
de   Vasconcelos,   expedi    logo    cartas    ao    Capitão-General    de 
Minas Gerais nas quais fazia   constar   o   fim   da   chegada   dos 
mesmos Ministros, para que remetesse a esta   cidade,   com   a 
brevidade possível,   os   réus   que   pela   mesma   culpa   de   cons- 
piração   se   achassem   presos   na    sua    Capitania,    por    ser    mais 
fácil a   acareação   juntos   do   que   separados.   Igualmente   lhe 
insinuava    me    instruísse    das    famílias    dos    mesmos    réus,    os 
seus estabelecimentos   e   os   seus   estados.   E   até   o   dia   de   hoje, 
que se contam 24, não tenho recebido a   resposta   da   qual   se 
depende   para   o   adiantamento   deste   negócio,   conforme   o    meu 
juízo e o do novo Chanceler. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1791. 

 
 

Conde de Resende 



85 — RIO DE JANEIRO, 24-01-1791. 
 

Ofício   de   Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Cou- 
tinho   a   Martinho    de    Melo    e    Castro,    Secretário 
da   Marinha   e   Ultramar,   sobre   Nicoiau   Jorge 
Gwerck, irlandês. 

REF. : AMI 2: 206. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

Pelo   navio   Borda   Amassada,    que    foi    o    primeiro    que 
saiu   deste   porto   depois   de   minha    chegada    a    esta    Cidade, 
escrevi   a   V.   Excia.    Agora   vou    segunda    vez   tomar    as   ordens 
de   V.   Excia.   desejando   que   V.    Excia.    goze    da    mais    feliz 
saúde e vigorosa disposição. 

2 — Sobre a   minha   comissão   só   tenho   a   dizer   a   V. 
Excia. que, no dia 4 deste mês   de   fevereiro,   chegaram   a   esta 
Cidade o resto dos presos que   ainda   se   conservavam   em   Mi- 
nas. E   ainda   espero   alguns   papéis   e   clarezas   que   de   lá   devem 
vir.   Mas   as   chuvas   agora   são   contínuas;   dizem   que   os   ca- 
minhos (estão imprestáveis). 

3 —    (Trecho    ilegível,    presumivelmente     relativo     a achar-
se    Nicoiau    Jorge    com    passaporte    para    viajar    ao    Rei- no no 
navio acima referido, em véspera   da)   saída   do   navio; contudo,   
como   o   tempo    estava    mau    para    a    saída,    ainda    o dito inglês 
estava em terra com parte de seu fato. Assim   foi conduzido à minha 
presença com o   fato   que   se   pôde   desco- brir que era seu. 

4 —   O   dito   inglês,   Nicoiau   Jorge,    tinha    sido    pergun- 
tado e acareado em   Minas   com   o   sobredito   Vicente   Vieira   da 
Mota sobre a conversação que tiveram, e o Governador de 
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Minas   não    achou    fundamento    para    o    reter.    Antes,    persuadi- 
do   de   sua   inocência,   escreveu   ao   Vice-Rei   para   que   o    dei- 
xasse    embarcar    livremente,    segundo    este    me     disse,     porque 
não tinha embaraço algum. 

5 —   Porém,   como   as    perguntas    feitas    em    Minas    ao 
dito   inglês   me   pareceram   bastantemente   sucintas   e    incon- 
cludentes,   lhe   fiz   as   perguntas   que   a   V.   Excia.   remeto.   É 
verdade   que,    a    respeito    da    Conjuração    de    Minas    não    há 
coisa   que   baste   para   formar   culpa    ao    dito    inglês,    porque    a 
dita   prática    com    Vicente    Vieira    da    Mota    podia    ser    casual, 
à   qual   o   mesmo   Vicente   Vieira   da   Mota   deu   motivo    inqui- 
rindo   as   causas   do   levantamento   das   Américas   Inglesas,    ao 
mesmo   tempo   que   não   consta   que   o   dito   inglês   tivesse   ami- 
zade com nenhum   dos   réus   da   Conjuração,   nem   que   tivesse 
alguma   outra   prática   com   outra   pessoa   sobre    o    levante    de 
Minas   Gerais.   Porém,   como    vejo    um    inglês    inteligente    e 
esperto   que   assistiu   desde   1785   nas   minas   de   ouro   e   diaman- 
tes, que conhece   e   vai   instruído   de   todo   o   continente   daquele 
país, e   —   nos   seus   papéis   —   lhe   achei   cartas   do   Intendente 
Luís    Beltrão    em    que     lhe    recomenda    a     grande    cautela     que 
o dito inglês deve ter sobre si, porque o   não   dá   por   seguro 
enquanto   não   estiver   embarcado,   e   o   dito   inglês   me   não   sa- 
tisfez   bastantemente   nas   perguntas   que    lhe    fiz    sobre    o    mo- 
tivo    que    podia    haver    para    se    fazerem    aquelas    recomenda- 
ções   de   cautela   a   um   homem   inocente,   sempre   me    fica    al- 
guma   suspeita.   Especialmente   não   se    tendo    feito    a    diligên- 
cia do seu fato e papéis (como eu tinha justo e projetado). 

6 — A ver, o dito   inglês   em   conversação   que   com   ele 
tive,   me   falava    com    incerteza:    umas    vezes    dizendo    que    ia 
com tenção de voltar a este Estado depois de   se   naturalizar 
português; outras vezes,   que   ia   com   tenção   de   passar   à   In- 
glaterra   e   de   lá   à   índia;   outras,    finalmente,    que    determinava 
ficar   nessa   Corte.   Pelo   que   me   pareceu   dar   de   tudo   conta   a 
V. Excia. e de que o dito inglês está disposto a ir neste navio 
Pedra — para que V. Excia., antes que ele saia de bordo 
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com o seu fato, possa dispor o que lhe parecer mais con- 
veniente . 

Dê-me V. Excia. as suas ordens para que possa obrar 
com acerto. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1791. 

De V. Excia. o maior venerador e criado, 

Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho 
 
 
 
 
 

(§2)      A      Escolta,       comandada       pelo       Ten.       (RCR)       Simão       da       Silva       Pereira,       entrega- 
ra     na      Cadeia     do     Palácio      os     seguintes     presos:     (i)     Antônio     de     Oliveira      Lopes; 
(ii)       Salvador       Carvalho       do       Amaral       Gurgel;       (iii)       João       da       Costa       Rodrigues; 
(iv)       Vitoriano       Gonçalves        Veloso;        (v)        Manuel        da        Costa        Capanema;        (vi) 
João      Francisco      das      Chagas;      e       (vii)       José      Martins      Borges      (falso       denunciante). 
Não     seriam     todos,     porque     o      Conde      de      Resende,      a      23-02,      enviava      a      Barba- 
cena uma lista de pessoas a serem presas e remetidas para o Rio. (TJBO) 

 
(§     1)     Barbacena     pusera     (v.     Doc.     73)     Nicolau     Jorge     à     discreção      do      Conde      de      Re- 

sende, conquanto não lhe visse culpa. (TJBO) 
 

(§     5)     Luís      Beltrão      de      Gouvêia      achava-se      desde      1-12-1789      como      Intendente      dos 
Diamantes,       sucedendo       ao        Des.       Antônio       Barroso        Pereira,        suspeito        de        auxi- 
lio    ao    Pe.     José     da     Silva     e     Oliveira     Rolim     na     fuga     de     28-05-1789.     Ante     a 
acusação      do      Barbacena,      Barroso      fora      chamado      ao       Reino.       Beltrão       viera       em 
1786     por     Fiscal     dos     Diamantes      e      sustentou      admirável      luta      contra      Fanfarrão 
Minésio,      Padela      e      Lobèsio,      que      Gonzaga      narra      nas      Cartas      Chilenas.       Infeliz- 
mente     perdeu-se     a     maior     parte     da     Carta     8.ª     (7.ª      nas      edições      calcadas      no 
apógrafo        de        Saturnino         da         Veiga),         dedicada         aos        desmandos         fanfarrônicos 
na      Extração      Diamantina.      Em      estada       anterior       no       Brasil,       Beltrão       fora       Ou- 
vidor     Geral     da      Comarca      de      Sabará      (Rio      das      Velhas)      servindo      de      1779      a 
1782,      quando      José      Caetano      César      Manitti      o      sucedeu.      Foi      durante      sua      estada 
no      Reino      (1783-1786)      que       conheceu       Nicolau       Jorge,       trazendo-o       em       sua 
companhia       como       professor       de       inglês.       Terminando       seu        mandato       de       Inten- 
dente       dos       Diamantes,       foi       nomeado        (1795)        Desembargador        da        Relação        do 
Rio      de      Janeiro.      Tornou-se      íntimo      amigo      do      então      Chanceler,       o      poeta      An- 
tônio    Diniz    da    Cruz    e    Silva,    a    quem    sucedeu    por    morte     deste     (1799)     ,     O 
Conde de Resende, em carta à Corte (27-09-1799), o acusou de jacobino e pedreiro livre, por 
correspondência que descobrira no caso Silva Freire, 
réu     preso     e     degredado     para     a      índia.      Beltrão      ainda      em      1812,      estaria      exer- 
cendo     o     elevado      cargo      (VIEIRA      FAZENDA,      Antiqualhas. .      . ,      RIHGB      86:113). 
(TJBO) 



 

86 — RIO DE JANEIRO, 23-02-1791. 
Ofício   do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e   Castro,   Secretário    da    Marinha    e    Ultramar, 
sobre os trabalhos da Alçada. 

REF.: ANRJ, Cód. 68: I X : 89. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

Logo   que   o   Chanceler   tomou   posse,    mandei    vir    os 
presos que ainda se achavam em Minas. 

2 — E com os adjuntos certos que vieram   de   Lisboa, 
mandou    o    dito    Chanceler,    por    acórdão,    trasladar    as    culpas 
dos   eclesiásticos   —   para   se   lhes   fazer   o   seu   processo   separa- 
do, na conformidade   da   Carta   Régia.   E   para   concluir   esse 
traslado    e    fazer    mais    algumas    perguntas    aos    réus,    que    se 
não   devam   omitir   sendo   interessantes,   poderá   haver   mais    al- 
guma demora,   assim   como   até   agora   a   tem   havido   esperando 
a vinda daqueles presos   —   que   chegaram   no   dia   14   do   pre- 
sente   mês   —   por   poderem   ter   alguma   dependência   as    per- 
guntas que se lhes façam com as dos outros que   aqui   já   se 
achavam. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1791. 

 
Conde de Resende 



 

 

87 — VILA RICA, 21-03-1791. 

Ofício do Visconde de Barbacena ao Conde   de 
Resende,   Vice-Rei,   sobre   a   dívida   de   Joaquim 
Silvério dos Reis à Real Fazenda. 

REF.: ANRJ, Cód. 97: 40. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Conde de Resende: 
 

Pelos   motivos    que    constam   do    ofício    que    a   Junta    da 
Real Fazenda   dirige   nesta   ocasião   à   mesma   Junta   dessa   Ca- 
pitania,    pareceram    necessárias    as    providências     que     são     ob- 
jeto dele, para   segurança   da   Real   Fazenda   no   Contrato   das 
Entradas    de    que    foi     arrematante    e     caixa     Joaquim    Silvério 
dos Reis — atendidas também a sua próxima   ausência   deste 
continente   (participada   por   ele)   e    as    negociações,    ou    aliena- 
ções,   que   se   pretenderam   fazer   (ou   talvez    fizeram    proxima- 
mente)    em   seu    nome    e    por   sua    ordem   nesta    Capitania    com 
os seus bens, alguns dos quais consta agora   terem   sido   trans- 
portados   para   o    Rio    de    Janeiro    repentinamente    e    sem    licen- 
ça competente. 

2   —   É   certo   que,    não    obstante    as    circunstâncias    em 
que ele   se   achou,   se   considere   a   respeito   da   causa   que   o   de- 
tém   nessa   Cidade;    e    não    deve    eximir-se    nem    julgar-se    isen- 
to de dar conta com toda a brevidade e exação do estado e 
administração    do    referido    Contrato.    Mas    enquanto    ao    modo, 
não    sendo     essas     circunstâncias     do     conhecimento     da     Junta, 
só pode tocar a V. Excia. e a mim dar-lhe a atenção devida 
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— para que do procedimento recomendado não   resulte   in- 
conveniente   ao   Real    Serviço,    ou    ao    importante    negócio    em 
que o sobredito Joaquim Silvério está envolvido. 

3 — Como V. Excia. preside a ele   e pode ouvir   o   Mi- 
nistro que tem a comissão e as instruções imediatas de   Sua 
Majestade, para   o   conhecimento   do   mesmo   negócio,   e   saber 
melhor   na   sua    Relação    o    que    ele    terá    presentemente    com 
este de que se trata   na   carta   mencionada,   ou   o   justo   valor 
das   circunstâncias   assim   referidas,   tenho    satisfeito    a    elas    pon- 
do na mão   de   V.   Excia.   (com   a   cópia   dele   que   também   re- 
meto inclusa) para V. Excia. tomar as medidas e   a   delibe- 
ração que for justa. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 21 de março de 1791. 

 
Visconde de Barbacena 



 

 

88 — VILA RICA, 8-04-1791. 

Carta do Visconde de Barbacena a José da Silva 
Brandão, Tenente (RCR)   comissionado   em   Cam- 
panha. 

REF. : AHU, Docs. Avs. MG. 
 
 

Recebi   a   carta   de   V.   Mercê    de    26    do    mês    passado, 
em que me dá parte da notícia que tivera de haver alguma 
correspondência,   por   escrito,   de    Inácio    José    de    Alvarenga 
Peixoto, preso   em   rigoroso   segredo   na   cidade   do   Rio   de   Ja- 
neiro,   para   sua   mulher    —   residente    no   arraial    de   São   Gon- 
çalo dessa Campanha. 

2   —   Pareceu-me   muito   bem   que   V.   Mercê   me   fizesse 
essa   participação   tanto    que    a    teve,    e    acho    muito    convenien- 
te que V. Mercê prossiga na mesma diligência — fazendo 
particularmente    as    averiguações    mais     eficazes     que     lhe     fo- 
rem possíveis — a fim de conseguir notícia mais certa e in- 

 
 
 

(1)    José    da    Silva     Brandão,     entrado     no     RCR     como     alferes     da     5.ª     Cia.     (1775),     foi 
promovido      a      tenente      cm      1787.      Era      irmão      do      Cap.      Manuel      da      Silva      Brandão 
e     do     Ten.      Antônio      da      Silva      Brandão,      respectivamente      comandante      e      subco- 
mandante     daquela     Companhia.      Nasceu      em      S.      Caetano,      MG,      1758.      Naquele      ano 
de     1787,     colaborou      com      o      Pe.      Veloso      de      Miranda,      colhendo      amostras      de      sa- 
litre     para     este     analisar     e      estudar.      Tiradentes      estava      a      par,      pois      foi      quem 
forneceu     a     José     Álvares     Maciel      indicações      para      que      tentasse      a      fabricação      de 
pólvora      em      Minas.      Foi      promovido      a      Capitão      da      5.ª      Cia.      (1798),      a      Major 
(1809),        Tenente-Coronel        (1817).        Nesta        qualidade         comandou         a         guarda         de 
honra     do     Príncipe      Regente      D.      Pedro      em      sua      entrada      em      Vila      Rica      (abril 
de     1822),     tendo     antes     conduzido     preso,     até     o     Paço     do     Capão      do      Lana,      ao Ten.-
Cel.        José        Maria        Pinto        Peixoto,        que        se        justificou        inteiramente        perante o     
Príncipe.     A      fidelidade      valeu      a      José      da      Silva      Brandão      ser      promovido      a Coronel     
no     mesmo     ano     (1822),     comandando     o     RCR     em     que      sempre      servira. Promovido      a       
Brigadeiro       (1824)       passou       a       Governador       das       Armas       da       Pro- víncia    de    São    
Paulo,    cargo    que    serviu    até    1828,     quando     foi     sucedido     pelo     Brig. Francisco     de     Lima     e     
Silva.     Faleceu     em      Minas      (1834).      (V.      P.      MACIEL,      Os Generais rio Exército Brasileiro, Rio. 
1906. 1:254) (TJBO) 
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dividual   da   referida    correspondência,    por    meio    de    algumas 
cartas   que    possa    alcançar    (ou    cópia    delas)    ou,    ao    menos, 
dos fatos e circunstâncias que continham. 

3 — Fico esperando   que   V.   Mercê   empregue   nesta 
diligência   toda   a   sua   atividade   para    me    dar    conta    de    tudo 
com   brevidade.   E   assim   lhe   determino   e   recomendo   muito, 
ficando   V.   Mercê   na   certeza   que   pode   a   bem   deste   negócio 
fazer   qualquer   despesa   particular   que   for    conveniente,    por- 
que será este o meio mais fácil (e talvez único que   seja   pro- 
veitoso) . 

 
Deus guarde a V. Mercê. 

Vila Rica, 8 de abril de 1791. 

Visconde de Barbacena 



 

89 — RIO DE JANEIRO, 10-04-1791. 

Ofício   de   Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Cou- 
tinho   a   José   Caetano    César    Manitti,    Escrivão 
da    Devassa-MG    (nomeado     Intendente     do     Ouro 
em   Vila   Rica),    incumbindo-lhe    providências    e 
viagem ao Rio. 

REF.: AMI 2:211. 
 
 

Senhor 
 

José Caetano César Manitti: (1) 
 

Em observância   da   Carta   Régia   de   que   a   V.   Mercê 
remeto cópia, e por bem das diligências de que por ela estou 
encarregado,    recomendo    a    V.    Mercê    que    faça    prender    à 
minha ordem: 

José de Resende Costa (pai); 
José de Resende Costa (filho); 
Cap. Vicente Vieira da Mota; 
Pe. Manuel Rodrigues da Costa, do Registro Velho; 
e José Aires Gomes, 

procedendo   logo   a   seqüestro em   todos   os   seus bens e exa- 
minando os seus papéis, apreendendo somente aqueles que 

 
 

(1)    Manitti,    depois    de    exercer    o    cargo    de    Ouvidor    de    Sabará    (1782     a     1789),     foi 
comissionado       para       servir       de       Escrivão        na        Devassa-MG,        Obteve       como       prê- 
mio     a     Intendência     do     Ouro     de     Vila     Bica,     empossando-se     a      10-11-1791      como 
sucessor      de      Francisco      Gregório      Pires      Monteiro      Bandeira,      promovido      para      a 
Relação    do    Porto.    Bandeira    deixou    Vila     Rica     a     5-03-1792     e,     quando     em     trân- 
sito     pelo     Rio     de     Janeiro,     atestou     em     favor     de      seu      colega      Tomás      Antônio 
Gonzaga (6-05-1792). Este apresentou embargos de defesa por mão do ad- 
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possam ter alguma conexão, ou dizer algum respeito à su- 
blevação que se pretendia fazer nessa Capitania. 

2 —   Tanto   que   forem   presos,   serão   logo   conduzidos   a 
esta    Cidade    com    segurança;    e    V.    Mercê     os    acompanhará, 
por me ser aqui precisa alguns dias a sua assistência. 

3 —   Por    bem    do    serviço    de    Sua    Majestade,    também 
V. Mercê   fará   notificar   Inácio    Correia    Pamplona    e    Basílio 
de    Brito    Malheiro    (do    Lago)    para    se    acharem    nesta    Cidade 
e virem à minha presença no   mesmo   tempo   em   que   aqui   V. 
Mercê chegar com os presos. 

4 — E   a   execução   e   brevidade   destas   diligências,   hei 
a    V.    Mercê    por    muito    recomendadas,    esperando    que    V. 
Mercê   se   empregue   nelas   com   o   mesmo   zelo   com   que    até 
agora o fez. Esta ordem comunicará V. Mercê ao Sr. Go- 

 
 

vogado      Oliveira      Fagundes      (7-05),      logo      rejeitados      (9-05).       No       dia       22-05       se 
fariam     no      Rio      as      festas      solenes      de      regozijo      pelo      malogro      da      Inconfidência, 
com     três     dias     de      luminárias.      Conquanto      embarcassem      a      20-05      na      nau      Prin- 
cesa       de       Portugal,       esta      apenas      largaria       com      destino      a      Moçambique      no      dia 
25,      conduzindo      a      bordo,      além      de      Gonzaga,      Vicente      Vieira      da      Mota,      José 
Aires    Gomes,    João    da     Costa     Rodrigues,     Antônio     de     Oliveira     Lopes,     Vitoriano 
Gonçalves Veloso e Salvador Carvalho do Amaral Gurgel. (TJBO) (HGM) 

 
(§     1)      O      documento      supra      foi      encaminhado      a      Minas      através      do      Conde      de      Re- 

sende,      Vice-Rei,      que      oficiou      ao      Visconde       de       Barbacena       a       16-04-1791.       Ma- 
nitti        terminara        o        índice        da        Continuação        da        Devassa- MG        (9-04),        fazendo 
a      entrega      simbólica      dos      respectivos      autos      ao       Des.       Saldanha.       Este,       gra- 
vemente      enfermo,      morreria      10       dias       depois       (19-04).       Remetidos       os       autos       ao 
Rio       de       Janeiro,       seriam       entregues        ao        Des.        Vasconcelos        Coutinho        (30-04) 
pelo Conde de Resende, passando deste às mãos do Escrivão Francisco L. 
A. Rocha.       Barbacena        oficiava        (8-05)        ao        Vice-Rei        acusando        ter        recebido 
o     documento     em     causa     (28-04)      e      informando      que      Manitti      chegaria      ao      Rio 
por    volta    de    7-06    com     os     presos     e     papéis.     Manitti     procedeu     à     prisão     e     se- 
qüestro     em     bens     de     Vicente     Vieira      da     Mota     (11-05)     em     Vila      Rica.      A      18-05, 
em     Igreja      Nova,      o      mesmo      se      prativacava      em      relação      a      José      Aires      Gomes; 
no     dia      20,      no      Registro      Velho,      foi      a      vez      do      Pe.      Manuel      Rodrigues      da 
Costa       e       no       mesmo        dia,        na        Laje,        procedia-se        ao        seqüestro        de        bens 
de     José      de      Resende      Costa      (pai)      achando-se      pai      e      filho      já      recolhidos      à 
Cadeia      de      São      João      Del-Rei.      Manitti,      no      Engenho       Velho,       confirmava       na 
mesma data a execução das prisões. Os sequestros continuaram até 2-06. 
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vernador   dessa   Capitania,    não    só    para    que    dela    seja    sabe- 
dor, mas também   para   prestar   a   V.   Mercê   o   auxílio   que   V. 
Mercê lhe pedir e entender que lhe é necessário. 

Deus guarde a V. Mercê. 
 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1791. 
 

Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho 
 
 
 
 
 
 

A      escolta,      comandada      pelo      Ten.      Fernando       V.       Parada       e       Sousa,       deixou 

Vila     Rica     a     27-05,     chegando     todos      ao      Rio      de      Janeiro      no      dia      13-00.      Dois 

dias     depois     o     Conde      de      Resende      assinava      portaria,      por      proposta      do      Chan- 

celer,      nomeando      Manitti      Escrivão      Auxiliar      da      Alçada,       comissão       em       que 

substituiu      o      Des.      Marcelino      Pereira      Cleto      que      logo      devia      partir       para       a 

Bahia, para cuja Relação se achava provido. (TJBO) 

 

(§     3)      Basílio      de      Brito      apresentou-se      no      Rio,      sendo      acareado      com      o      Côn.      Luís 

Vieira     da     Silva     no     dia     23-06-1701.     Quanto      a      Inácio      Correia      Pamplona      (v. 

tbm.      Docs.      05      e      96),       checado       antes       ao       Rio,       apresentara-se       ao       Vice-Rei 

talvez       a       5-00.       É       possível       que,       sob       o       patrocínio       de       Manitti       (industriado 

por      Barbacena),      fosse      dispensado      pelo       Chanceler,       pois       não       foi       nem       ouvido 

nem acareado com quaisquer dos réus. (TJBO) 



 

 
90 — RIO DE JANEIRO, 19-04-1791. 

Ofício   do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e Castro, Secretário da Marinha e Ultramar, no- 
ticiando     providências     solicitadas     pelo      Chance- 
ler da Alçada. 

REF.: ANRJ, Cód. 68:IX:139. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Martinho de Melo e Castro: 

Já dei   parte   a   V.   Excia.   de   que   tinham   chegado,   de- 
pois   da   vinda   do   Chanceler,   alguns   presos   que    ainda    se 
achavam em Minas e que se mandou separar a   culpa   dos 
eclesiásticos   em   traslado   —   do   qual   dependia   o    mais    pro- 
gresso da diligência. 

 
2 —   Agora   me   entregou   o   Chanceler   dois   ofícios:   um 

para o Ouvidor de São Paulo prender,   em   Taubaté,   da   sua 
Comarca,   Claro   José   da    Mota,    sobrinho    do    Vigário    da    Vila 
de   São   José;   e   outro,   para   o   Manitti,   novo   Intendente   no- 
meado de Vila Rica, prender e conduzir aqui os réus: 

 
Cel. José Aires Gomes; 

 
Cap. Vicente Vieira da Mota; 

Cap. José de Resende Costa e seu filho do mesmo 
nome; e o 

Pe. Manuel Rodrigues da Costa; 
 
 
 
 

(8 2) Claro José da Mota não foi localizado em Taubaté. (TJBO) 
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fazendo    vir    também,    juntamente    consigo     para     serem     ou- 
vidos,   o   M.-C.   Inácio    Correia    Pamplona    e    o    Ten.-Cel.    Ba- 
sílio de Brito Malheiro do Lago. 

3 —   Eu   remeti   estes   ofícios   aos   respectivos   Governa- 
dores,   bem    recomendados    da    pronta    expedição,    porque    desta 
fica agora dependendo o adiantamento do processo dos réus. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1791. 
 
 
 
 

Conde de Resende 



 

 
 
 
 
 
 

91 — VILA RICA, 7-05-1791. 

Ofício    do    Visconde    de    Barbacena    ao    S.-M. 
(Ord.)   Antônio   José    Coelho,    Comandante    do 
Distrito de Cachoeira do Campo, ordenando   a 
detenção de José de Resende   Costa   (pai)   e   de 
seu filho homônimo. 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 

Ao Sargento-Mor das Ordenanças 

Antônio José Coelho: 

Em   auxílio    da    diligência    de    que    está    encarregado    o 
Des. José Caetano César Manitti por especial ordem do Des. 
Chanceler   da   Relação   do   Rio   de    Janeiro,    expedida    cm    vir- 
tude   da    comissão    real    com    que    se    acha    autorizado,    mando 
a V. Mercê que, depois   de   ter   do   sobredito   Ministro   comu- 
nicação   da    referida    ordem    que    tem    para    fazer    prender    o 
Cap. José de Resende Costa e um   seu   filho   do   mesmo   nome, 
passe   logo    diretamente,    sem    demora    alguma,    ao    arraial    da 
Laje — onde eles residem - -   e   usando   das   instruções   que 
leva    para     certificar-se     da     efetiva     execução     desta     diligên- 
cia, os prenda   e   conduza   à   Vila   de   São   João   Del-Rei,   onde 
os   entregará   ao    Cap.    Francisco    Xavier    Inácio    (1),    coman- 
dante do Destacamento, com a carta inclusa. 

 
 

(1) Francisco     Xavier     Inácio      pertencia      ao      Regimento      de      Infantaria      de      Moura, 
comandando        parte        da        Companhia        que         foi         destacada         para         aquartelamento 
na      Vila      de      São      João      Del-Rei,       tendo      sido      promovido      a      Capitão      por      Decreto 
de 2-10-1790. (TJBO) 
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2   —   E   tendo   V.   Mercê   deixado   os   papéis   que   se 
acharem   aos   presos   em   toda   a   segurança   e   boa    guarda,    se- 
ladas as   gavetas   e   as   portas   da   casa   em   que   ficarem   durante 
a   ausência   de   V.   Mercê,   tornará    logo    para    a    mesma    para- 
gem   e   residência    —    onde    se    demorará    até    à    chegada    do 
Des.   José   Caetano   César   Manitti,   a   quem    dará    conta    de 
tudo o   que   tiver   obrado,   retirando-se   quando   ele   der   por 
dispensada a sua assistência. 

 
Deus guarde a V. Mercê. 

 
Vila Rica, 7 de maio de 1791 . 

 
 
 

Visconde de Barbacena 



 

 
 
 
 
 
 
 

92 — SÃO JOÃO DEL-REI, 18-05-1791. 

Recibo   pelo    Cap.    (RIM)    Francisco    Xavier    Iná- 
cio   ao   S.-M.   Antônio   José    Coelho,    por    entrega 
dos   presos   Cap.   José   de   Resende   Costa   e    seu 
filho homônimo. ( 1 ) 

REF.: AHU, Docs. Avs. MG. 
 
 

Recebi   do   Sr.   Sargento-Mor   Antônio   José   Coelho,   das 

cinco   para   as    seis    horas    da    tarde,    neste    Quartel,    o    Cap. 

José   de   Resende   Costa,   e   seu   filho,   Sr.    José    de    Resende 

Costa, que foram presos e conduzidos pelo dito Sargento- 

-Mor Coelho. 
 

Para constar o referido, passei este por   mim   somente 

assinado. 

Vila de São João, aos 18 de maio de 1791. 
 

Francisco Xavier Inácio 
Capitão 

 
 
 
 
 

(1) Manitti      teria      deixado      Vila       Rica       a       14-05,       deixando       Vicente      Vieira       da       Mota 
na      Cadeia,      para      seguir      na      escolta      do      Cap.      Fernando      de      Vasconcelos      Parada 
e     Sousa     a     27-05.     Na     véspera,     o     Visconde     de     Barbacena     oficiara     ao     Vice-Rei 
enviando     a     relação     dos     presos      que      seguiam      sob      a      responsabilidade      do      Des. 
Manitti,      tendo      já      confirmação      das      prisões      efetuadas      nos      dias      18      e       20-05. 
(TJBO) 



 

 
 
 
 
 

93 — ENGENHO VELHO, 20-05-1791. 
Ofício   de   José   Caetano   César   Manitti    a    Sebas- 
tião   Xavier   de   Vasconcelos    Coutinho,    Chanceler 
da   Alçada,   reportando    cumprimento    das    dili- 
gências que lhe foram cometidas. 
REF.: AMI 2:211. 

 
Senhor 

Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho: 

Tenho   a   honra    de    fazer    certo    a    V.    S.    acharem-se 
já efetivamente presos e conservados na mais escrupulosa 
incomunicabilidade o Cel. José Aires   Gomes,   o   Pe.   Manuel 
Rodrigues da Costa, o Cap. Vicente Vieira   da   Mota,   o   Cap. 
José de Resende   Costa   e   outro   deste   nome,   seu   filho,   cujas 
prisões   -—   aliás   não   pouco   difíceis   pelas   correntes    circuns- 
tâncias   —   se   devem   inteiramente   às   acertadas   medidas    e 
prudentes    cautelas    do    Exmo.    Visconde    de     Barbacena,     Ge- 
neral   desta   Capitania,   a   quem   pedi   (e   me   prestou   imediata- 
mente) todo o   auxílio   militar   e   civil   que   se   considerou   ne- 
cessário para o progresso desta diligência. 

2 — Consecutivãmente, tenho dado   princípio   ao   de- 
terminado   exame   de   papéis   e   seqüestros   —   que    vou    adian- 
tando   quanto   pode   ser    compatível    com    o    atual    estado    da 
minha    saúde.     E     logo     que     forem    concluídos,     me     proponho 
a   seguir   com   os   ditos   presos,   bem   escoltados,   para   essa   Ci- 
dade, na forma das ordens de V. S. 

3 — E computando o tempo que me   será   necessário 
empregar, me persuado que poderei chegar à presença de 
V. S. até o dia 10 ou 12 de junho, pouco mais ou menos. 

Deus guarde a V. S. 

Engenho Velho, 20 de maio de 1791. 

José Caetano César Manitti 



 

94 — VILA RICA, 28-05-1791. 

Ofício do Visconde de Barbacena ao Conde de 
Resende, Vice-Rei, dando f é das notificações 
determinadas pela Alçada. 

REF.: ANRJ, Cód. 97:41. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Conde de Resende: 

O portador desta carta é o Ten.-Cel. Basílio   de   Brito 

Malheiro do Lago, que foi notificado — por ordem do   Des. 

Chanceler da Relação — para ir à sua presença. 

2   —   Assim   também    o    M.-C.    Inácio    Correia    Pamplo- 

na, que já partiu de sua   residência   em   observância   da   refe- 

rida ordem, e se achará nessa Cidade ao mesmo tempo. 
 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Vila Rica, 28 de maio de 1791. 
 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 

(§ 2) V. Nota ao Doc. 90: (§ 3). (TJBO) 



 

95 — RIO DE JANEIRO, 30-05-1791. 

Ofício   de   Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Cou- 
tinho   a   Martinho    de    Melo    e    Castro,    Secretário 
da    Marinha    e     Ultramar,     relatando     andamento 
dos trabalhos da Alçada. 

 
REF.: AMI 2:207. Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
No   dia    30    de    abril    recebi    a    continuação    da    devassa 

a que se procedeu na   Capitania   de   Minas   por   ordem   do 
Governador   Capitão-General,   o   Visconde   de   Barbacena.   Não 
obstante   ter    pedido    estes    papéis    logo    que    aqui    cheguei,    mas 
a distância   e   maus   caminhos   (por   conta   de   chuvas   e   inun- 
dações,   que   dizem   os   habitantes   deste   país   que   nunca    houve 
outro   ano   igual   a   este),    creio    que    foram    causa    da    demora, 
que   talvez   continuará   a    haver    no    mais    que    da    dita    Capi- 
tania de Minas ainda deve vir. 

2 — Os papéis que se remeteram   em   continuação   da 
sobredita    devassa    fazem    um    processo    quase    tão     volumoso 
como    a     mesma    devassa,    porém    substancialmente,    nada    con- 
têm de novo sobre a infame conjuração, só sim algumas cir- 
cunstâncias a respeito dos   mesmos   réus.   Eu   não   remeto   a   V. 
Excia. agora   a   cópia   porque,   além   de   não   caber   no   tempo fazer-
se   o   traslado,   também    me    pareceu    mais    útil    não    di- vertir o 
escrivão que foi nomeado   para   as   devassas,   o   Des. Francisco    Luís    
Álvares    da    Rocha,     do     traslado     das     culpas dos    eclesiásticos,    
para    formar-lhes    o    processo,    o    que    ainda não está concluído. 

3 —   Só   me    pareceu    necessário    remeter    a    V.    Excia. 
sem demora a cópia de um sumário que vem apenso à con- 
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tinuação   da   dita   devassa,   e   de   tudo    o    mais    respectivo    à 
mesma matéria, porque contém particularidades sobre que 
S.    Majestade    talvez    se    dignará    de    prover.     Um     Fernando 
José Ribeiro,   que   se   diz   fora   tenente   ne   Reino   e   que   viera 
à   Vila   do   Príncipe   cobrar   certa   herança    e    ali    ficou    assis- 
tindo,   deu   uma   denúncia   de   João   de    Almeida    e    Sousa    por 
uma   carta   escrita   pelo   Pe.   João   Batista   de   Araújo,   a    qual 
ambos assinaram, dizendo nela que   o   dito   João   de   Almeida 
proferira    estas    palavras:    "Não    hão    de    chegar    ao    fundo, 
porque   a   trempe   é    muito    grande",    referindo    do    dito    João 
de   Almeida    e    Sousa    qualidades    que    podiam    fazê-lo    suspeito 
de ser um dos conjurados, ou ao menos de ser sabedor   da 
conjuração. 

4 —   Esta   denúncia   parece   falsa   e   fantástica:   1.º)   por- 
que,   de   quatro   testemunhas   que    se    diz    estavam    presentes 
quando João   de   Almeida   proferiu   aquelas   palavras,   só   José 
Martins Borges   disse   que   tinha   ouvido   ao   dito   João   de   Al- 
meida estas   palavras   —   "O   Alvarenga   está   preso   e   a   trempe 
é de quarenta, ou   quarenta   e   tantos"   —   em   que   se   deve   já 
notar   a   variedade   e   diferença   das   primeiras.   E   as   três 
testemunhas,    Joaquim    Dutra    Pereira,    Leandro    Marques     An- 
drés   e    João    de    Sousa    Pacheco,    que   se   diz   estavam   presen- 
tes   na    mesma   ocasião,   depõem   que   o   dito    João    de    Almeida 
tal não dissera,   nem   falara   cousa   alguma   da   respectiva   con- 
juração   aos   presos,   vindo    deste    modo    a    ficar    para    prova 
da denúncia uma única testemunha, que é o dito   José   Martins 
Borges. 

2 ° )   Porque   ainda   essa    mesma    testemunha,    José    Mar- 
tins    Borges,    se    retratou    depondo    que    tinha    jurado     falso, 
sendo   para   isto   induzido   pelo    denunciante    Fernando    José 
Ribeiro.   E   nesta   retratação   persistiu   sempre    firme    nas    per- 
guntas   e   acareações,   ainda   na   que   teve   com   o   mesmo   Fer- 
nando José Ribeiro. 

3. º)   Porque   as   ditas   testemunhas,    Joaquim    Dutra    Pe- 
reira   e   Leandro   Marques,   vindo   presos   com    o    dito    José 
Martins Borges   para   Vila   Rica   acompanhados   pelo   soldado 
Joaquim José de Freitas, depuseram juntamente com este 
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que   no   caminho,    pousando    todos    na    Estalagem    do    Morro, 
aí confessara o dito José   Martins   Borges   que   o   Tenente   Fer- 
nando    José     Ribeiro     o    induzira    para    que    jurasse    ter    ouvido 
a João de Almeida as sobreditas palavras,   o   que   depois   da 
retratação,   confessou   o   mesmo   José   Martins   Borges   nas   per- 
guntas que se lhe fizeram. 

4. º)   Porque   consta   que   o   denunciante   Fernando    José 
Ribeiro   tinha   trato   ilícito    com   uma    filha   do   dito    José    Mar- 
tins Borges e é inimigo do denunciado João de Almeida. 

5. º)   Porque,   tendo   declarado   o   dito    José    Martins    Bor- 
ges   que   tinha   ouvido   aquelas   palavras   ao   dito   João    de    Al- 
meida   em   um   dos   dias    do    mês    de    agosto,    na    ocasião    em 
que   o   dito   Almeida    estava    assistindo    à    abertura    de    um 
caminho para uma sua   roça,   sendo   acareado   com   o   mesmo 
Almeida, disse este que não era   possível   ser   verdade   o   que 
declarava o   dito   Borges   porque   a   abertura   do   caminho   prin- 
cipiara   em   dias   do    mês    de    outubro,    e    que    dias    antes    do 
mês de agosto estava   ele   no   Rio   de   S.   Antônio.   Ao   que 
respondeu   o   dito   que   poderia   ser,   que   não   estava   bem   lem- 
brado,   como   se   fosse   crível   que   umas    palavras    que    reco- 
mendou à memória, lhe esquecesse o   tempo   em   que   as   ou- 
vira com diferença de dois meses. 

6. º)   Porque,   sendo    o    denunciante    Fernando    José    Ri- 
beiro   perguntado   pela   razão   porque,   estando    presentes    mais 
pessoas    quando    João    de    Almeida    proferiu    as    ditas    palavras, 
ele   apontara   só   para   testemunha    na    sua    denúncia    a    José 
Martins    Borges,    claramente    se    contradiz:    umas     vezes,     di- 
zendo   que   não   nomeara   as   mais   por   lhe   haverem   esquecido; 
outras   vezes,   dizendo   que,   suposto   dissesse   os    nomes    das 
mais   pessoas   ao   Pe.    João    Batista,    quando    este    escreveu    a 
carta de denúncia,   não   sabe   a   razão   porque   ele   não   as   de- 
clarara;   outras   vezes,    dizendo    que,    suposto    dissera    ao    dito 
Padre    que    havia    mais    pessoas    presentes    quando    se    profe- 
riram as ditas palavras, contudo, como o   dito   Padre   lhe   não 
procurara   os   nomes,   também   ele    os    não    declarara,    e    que 
quando dissera o contrário devia estar alienado. 
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5 — A falsidade de   denúncias   de   semelhante   natureza 
merece   um   castigo   exemplar,   não    só    nas    testemunhas    falsas, 
mas   também   nos   denunciantes,   porque    com    elas    estão    ex- 
postos    os    inocentes    a    poderem    ser    castigados    como    culpados 
e    os    vassalos    leais    de    S.    Majestade    a    serem    confundidos 
com   os   traidores.    Em    Minas,    conservaram    presa    a    teste- 
munha José Martins Borges,   porém   soltaram   o   denunciante 
Fernando   José   Ribeiro,   o   qual    assento    que    devo    mandar 
prender   para   ser   sentenciado   com   os    mais    réus,    por    ser 
este   negócio   conexo   com   as    devassas    do    crime    da    conju- 
ração. 

6 — Quanto   ao   Pe.   João   Batista   de   Araújo,   que   es- 
creveu   e   assinou   a   carta   de   denúncia,   é   presumível   que   se 
ajustou    com    Fernando    José    Ribeiro    para    acusarem    o    dito 
João   de   Almeida,    a    quem    as    testemunhas    abonam    como 
homem honrado, porque, na segunda carta que   escreveu   ao 
Governador de   Minas,   tomou   tanto   a   si   a   defesa   do   dito 
Fernando   José   Ribeiro   como   se    fosse    sua    própria.    Além   de 
que   dizem   que   este   Padre   nunca    fora    formado,    porém    me- teu-
se a advogar, e   ouço   que   é   um   rábula   disposto   a   fomen- tar    
intrigas.    E    como    sobre    esta     matéria     tenho     mandado tomar    
mais    exata     informação,    se    achar    por    ela    que    é    útil ao    
sossego    público    tirar    da    Vila    do    Príncipe    aquele    Padre, ou   
lhe   ordenar   que    se   apresente   a   V.   Excia.   nessa   Corte,   ou que   
saia    da    Capitania    de    Minas,    quando    S.    Majestade    assim o    
haja   por   bem,    o    farei,    pois   esta    matéria   admite   a   demora de 
esperar as ordens de V. Excia. 

7 — Além da cópia do sumário   sobre   a   dita   denúncia, 
remeto   a   V.   Excia.   o    traslado   de   outro   apenso    que   contém, 
entre outras, a cópia   de   uma   carta   anônima   com   outros   mais 
papéis,   de   que   formo    o    conceito    que,    em    uma    ocasião    em 
que   se   procura   averiguar   os   verdadeiros   cúmplices    da    con- 
juração,   aproveitaram-se    os    homens    malévolos    para    se    vin- 
garem dos seus inimigos   com   acusações   fantásticas.   E   con- 
siderando    que    as    denúncias    se    não    desprezam,    deixando    de 
se proceder à averiguação delas,   porém,   assim   como   pelas 
verdadeiras    se    merecem     prêmios,     assim     também     pelas     fal- 
sas (quando se descobrir alguma) é justo haver um castigo 
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rigoroso,   para   animar   os   bons    vassalos    de    S.    Majestade    e 
coibir os maus. 

8 — Quanto   ao   estado   da   minha   comissão,   respecti- 
vamente ao   processo   dos   réus,   tenho   feito   perguntas   a   alguns 
sobre   pontos   e   circunstâncias   que    achei    incompletos    e    com 
pouca   clareza.   E   espero   concluir   em   chegando   a    esta    terra 
Basílio   de   Brito   Malheiro   e   Inácio   Correia    Pamplona,    que 
mandei vir, e juntamente   José   Caetano   César   Manitti,   que 
determinei   que   acompanhasse   uns   réus   que    mandei    prender, 
porque os acho   mais   culpados   do   que   muitos   dos   que   estão 
presos.   E   remeto    a   V.   Excia.   a   cópia   da   ordem   expedida   ao 
dito Manitti, e da sua resposta. 

9 —   Mandei   vir   a   esta   terra   o   dito   Manitti,    porque, 
como   morreu   Pedro   José   Araújo   de    Saldanha,    que    foi    ou- 
vidor   daquela   Comarca    e    Juiz    da    Devassa    tirada    por    ordem 
do Governador da Capitania de Minas,   o   dito   Manitti,   como 
Escrivão,   era   o   único    que    me    podia    responder    e    informar 
sobre   alguns    pontos    que    acho    sem    a    explicação    necessária, 
e tanto que tudo   estiver   concluído   remeterei   a   V.   Excia.   cópia 
do que acrescer. 

10 —   Todas   estas   diligências   e    averiguações    feitas    no 
Rio de Janeiro sobre um fato acontecido em   Minas,   onde   é 
necessário   recorrer    para    tirar    qualquer    dúvida,    levam    mais 
tempo   do   que   aquele   com   que    eu    desejava    expedir    este 
negócio. 

Mas a tanto,   parece-me   que   posso   assegurar   a   V.   Excia. 
que   ao   povo   desta   cidade   se   não    tinha    comunicado    o    con- 
tágio    da    conjuração    de    Minas;     porém     sempre     é     prudente 
que    S.    Majestade    use    das    cautelas    e    providências    mais 
próprias   para   que,   nos   empregos    que    podem    ter    influência 
nos   povos,   haja   pessoas   de   inteira    fidelidade,    porque    ge- 
ralmente   o   caráter   dos   brasileiros   é   terem   oposição    aos    vas- 
salos    de    S.    Majestade     europeus;     porque     se    persuadem    que 
os    nacionais    do    país    têm    mais    talento    e    são     mais    dignos 
de   governarem;    e    que    os    europeus    lhes    levam    as    riquezas 
que são devidas aos filhos deste continente (e que eles de- 
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sejam     insaciavelmente,     para     sustentar     o     luxo     e     vaidade 
que entre eles é sem limite). 

11 —   Sobre   as   instruções   que   trouxe   o   Vice-Rei,   as 
quais   tive   a   honra   de   V.   Excia.    me    comunicar,    tenho    por 
vezes   tocado   ao    mesmo    Vice-Rei,    oferecendo-me    para    tra- 
balhar e para o ajudar, e   sempre   me   ouviu   friamente.   Ulti- 
mamente   disse-me   que   estava   tudo    feito    e    que    tinha    reme- 
tido   a   V.    Excia.    todos    esses    papéis.    Creio    que    tem    ciúme 
de    que    eu     me    intrometa    em    coisa    alguma,     porque    julga 
que diminui a   sua   autoridade,   o   que   fez   que   eu   lhe   não   fa- 
lasse mais em nada. E   deste   modo   conservo   até   agora   com 
ele uma perfeita harmonia que espero levar ao fim. Pareceu- 
-me que devia dar a V. Excia. esta satisfação por conta das 
recomendações   que   V.   Excia.   me   fez,   das   quais   devo    mostrar 
que não me esqueço. 

Dê-me V. Excia. as suas   ordens   e   Deus   guarde   a   V. 
Excia. muitos anos. 

 
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1791. 

 
De V. Excia., o mais atento venerador e criado, 

 
Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho 



 

 
 

96 — RIO DE JANEIRO, 5-06-1791. 

Ofício do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e Castro, Secretário   da   Marinha   e   Ultramar, 
relatando   andamento   dos    trabalhos    da    Alçada. 
REF.: ANRJ Cód. 68:/X:170. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
Depois    do    que    ultimamente    participei    a     V.     Excia. 

sobre   a    diligência    de    Minas,    unicamente    acresce    ter    chegado 
a esta cidade, como foi mandado, o   Mestre   de   Campo   Inácio 
Correia    Pamplona    (1),    e    virem    em    caminho    os    presos    que 
se   mandaram   remeter,   e   na    sua    condução    o    Intendente    Ma- 
nitti com Basílio de Brito Malheiro, também chamado. 

O   Governador   de    Minas    remeteu    há    dias    a    continua- 
ção que fez   na   Devassa,   depois   da   cópia   que   dirigiu   a   essa 
Corte, e   mais   alguns   apensos,   de   que   não   resulta   maior   no- 
vidade   que   a   denúncia   de    um    seu    convencido    de    falsidade, 
cujo   traslado   me   remete   o   Chanceler   com   o    de    outra    de- 
núncia   ou   carta   anônima,    e    outros    papéis    da    mesma    natu- 
reza. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1791. 

 
Conde de Resende 

 
 
 
 
 

(1) Ver Nota ao Doc. 90 (§ 3). (TJBO) 



 

 
 
 
 
 
 

97 — VILA RICA, 12-07-1791. 

Ordem   do   Visconde   de   Barbacena   ao   Escrivão 
(JRF) José Pereira Lima de   Velasco   Molina, 
ordenando     prêmio     aos    pedestres    que    prenderam 
o Pe. José da Silva e Oliveira Rolim. 

REF.: Arq. Erário Régio (Lisboa). 
 
 

Sr. Escrivão da Matrícula Geral da Gente de Guerra, 

José Pereira Lima de Velasco Molina: 

Porquanto    S.     Majestade     foi     servida     determinar,     por 

sua Real grandeza e   mercê,   outra   sorte   de   gratificação   aos 

Pedestres   que    detiveram    e    prenderam    o    Pe.    José    da    Silva 

e Oliveira Rolim, para   a   qual   se   passaram   já   as   ordens 

necessárias.    E    deve    ficar,    por    esta    causa,    sem    efeito    algum 

a que eu lhe tinha determinado   pelo   mesmo   motivo   na   mi- 

nha Portaria   de   23   de   outubro   de   1789.   Ordeno   a   V.   Mercê 

que,   nesta   conformidade,   averbe   o   registro   dela   com   a    so- 

bredita   declaração   e   quaisquer   assentos    que    tenha    formado 

em   sua   observância   nos   Livros   da   Matrícula,   remetendo-me 

certidão de assim o haver cumprido. 

 
Deus guarde a V. Mercê. 

 
Vila Rica, 12 de julho de 1791. 

 
Visconde de Barbacena 



 

 
 
 
 
 
 

98 — RIO DE JANEIRO, 16-08-1791. 

Ofício   de   Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos   Cou- 
tinho   a   Martinho    de    Melo    e    Castro,    Secretário 
da    Marinha    e     Ultramar,     relatando     andamento 
dos trabalhos da Alçada. 
REF.: AMI 2:212. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
Pelos   navios    Borda    Amassada,    Pedra,    e    Aurora,    es- 

crevi a V. Excia. E agora   devo   dar   conta   a   V.   Excia.   de 
que    estão    concluídas    as    perguntas    que    novamente    fiz     aos 
réus, com bastante   trabalho,   e   algumas   averiguações   mais 
conducentes    à     conclusão     deste     negócio.     E     como     também 
está   concluído   o   traslado   das   culpas   dos   eclesiásticos    e    for- 
mado   o   seu   processo   separado,   trato   de    que    sejam    senten- 
ciados todos os réus com a   brevidade   possível,   se   me   não 
embaraçar   a    moléstia    que    atualmente    me    embaraça.    Para 
adiantar    a    expedição    das    perguntas,    deixei    de    prender     os 
autos   com   o   traslado   do    que   ia   acrescendo,   que   hei   de   re- 
meter a V. Excia., segurando a   V.   Excia.   que,   por   ora,   não 
tem    acrescido    coisa    essencial    que     faça     alterar     o     conceito 
que   V.   Excia.   formou    pelas    devassas;    nem    seria    fácil,    pois 
pelo que alcancei, não deixaram os réus de ter meio de se 
comunicarem, talvez pelas mesmas sentinelas. 

2 — V. Excia. me determinará se, tanto que   forem 
sentenciados   os   réus   seculares,   hei    de    remeter    o    próprio 
processo   com   a   sentença   que    se   proferir,   ou   se   hei    de   re- 
meter somente a cópia da sentença   e   do   que   tiver   acrescido 
nos   autos,   visto   estar   já   em    poder    de    V.    Excia.    cópia    de 
tudo o que estava feito até à minha partida dessa Corte. 
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No   caso   que   V.   Excia.   determine   que   aqui   fique    sempre 
existindo   o   próprio   processo    (ou    o    seu    traslado),    V.    Excia. 
me   determinará   a   forma    da    sua    arrecadação,    por    ser    o 
escrivão    dos    autos     um     Desembargador     desta     Relação,     que 
se há de ausentar (e não tem   cartório   onde   os   mesmos   autos 
fiquem    e    se    conservem),    não    havendo,    neste    caso,    outro 
modo   mais   próprio   do   que   ficarem   na   Relação,   ou    na    Câ- 
mara. 

Quanto    ao    processo     formado     para     serem     sentencia- 
dos os   eclesiásticos,   como   as   suas   culpas   estão   nos   autos 
originais,    e    a    sentença    deve    conservar-se    em    segredo    na 
forma   da   ordem   de   S.   Majestade,   creio   que    nem    do    pro- 
cesso,    nem    da    sentença,    aqui    devo     deixar     cópia     alguma; 
mas   como   em    tudo    desejo    acertar,    V.    Excia.    me    comuni- 
cará o que é do agrado da mesma Senhora. 

 
Deus guarde a V. Excia. muitos anos. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1791. 

De V. Excia. o mais atento venerador e criado, 
 

Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho 



 

 
 
 
 
 
 

99 — VILA RICA, 24-09-1791. 

Ofício do Visconde de Barbacena ao Conde   de 
Resende,   Vice-Rei,    apresentando    preso    a    Fer- 
nando   José    Ribeiro,    e    solto    a    Faustino    Soares 
de Araújo. 

 
REF.: ANRJ, Cód. .97:60. Ilmo. o Exmo. Sr. 

 
 
 

Conde de Resende: 

O   Ten.   Florêncio   Guedes    Pinto    de    Sousa    Carvalho 
conduz   a   essa   Cidade,   preso,    o   Ten.    de   Auxiliares   Fernando 
José   Ribeiro,   em   conseqüência   da    carta    de    V.    Excia.    de    23 
do   mês   passado,   que   acompanhava   outra    do    Conselheiro 
Chanceler escrita a este fim. 

 
2    —    E    apresento-lhe    também,    na    sala    de    V.    Excia., 

a   Faustino   Soares   de   Araújo,    compreendido    nas    ditas    car- 
tas, o   qual   —   ainda   que   solto   —   parte   na   mesma   ocasião 
e há de chegar ao mesmo tempo. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Vila Rica, 24 de setembro de 1791. 

Visconde de Barbacena 
 

(§   1)   Em   ofício   de   23-08-1791,   o    Chanceler    da    Alçada    mandou    que    se    trans- 
ferissem    para    o    Rio    o    falso    denunciante     Fernando    José     Ribeiro    (preso), 
João   Dias   da   Mota,   Faustino    Soares    de    Araújo    e    Joaquim    Ferreira    dos 
Santos    (soltos).    Entretanto,    estes,    à    medida     que     se     apresentaram     ao Vice-
Rei, foram sendo recolhidos à prisão. (TJBO) 

(§    2)    Faustino    Soares    de    Araújo    era    Inquiridor    em    Mariana.    Embora    absolvido 
pela    Alçada,     foi     obrigado    a     mudar-se     da     Capitania     de     Minas,     passando 
a exercer no Rio o ofício de Tabelião. (HGM) 



 

 
 
 
 
 
 
 

100 — RIO DE JANEIRO, 2-10-1791. 

Ofício   do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e Castro, Secretário da   Marinha   e   Ultramar, 
relatando   andamento   dos   trabalhos    da    Alçada. 
REF.: ANRJ, Cód. 68:IX:195. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
Depois    das    últimas     notícias    da    diligência     de    Minas 

que   participei   a   V.   Excia.,   de   se   ter   mandado   vir   preso 
Fernando    José    Ribeiro    e    de     serem     aqui     apresentados     o 
Cap. João Dias da Mota, Faustino Soares de   Araújo   e   Joa- 
quim    Ferreira    dos    Santos,    este    foi    apresentado    nesta    sala 
hoje, e mandado por ora recolher ao segredo. 

 
(§      1)      Faustino      Soares       de       Araújo       (n.       Mariana,       1759)       ficou       incomunicável       na 

Ordem      3.ª      de      São       Francisco.      Dada      a      doença      do      Chanceler,      este      o      ouviu 
em       sua       residência       (10-10),       acareando-o       no       dia       seguinte        com        o        Vig. 
Carlos     Correia     de     Toledo     e     o     Côn.     Luís     Vieira     da      Silva.      Foi      ainda      in- 
quirido     a     12-10      na      casa      do      Chanceler.      Na      acareação      com      o      Côn.      Luís 
Vieira da Silva, Faustino se lembrou de uma conversa havida com este 
depois     de      23-05-1789,      à      porta      da      sacristia      da      Matriz      de      Mariana,      na      qual 
se     atribuía     a     prisão      de      Gonzaga      à      conta      das      Cartas      Chilenas      ( uns      poetas 
que       analisavam       a       vida        dos        Governadores...).        O       Cônego       fora       preso       a 23-
00,     sendo     a     conversa     anterior     a    esta     data.     Cláudio     só     foi     preso     a     25-00. o     
que     o      exclui      daquela      referência.      Ambos      interlocutores      eram      íntimos      de Gonzaga e 
de Cláudio. (TJBO) 

 
(§     1)      João      Dias      da      Mota      (n.      Vila      Rica,      1743)      era      roceiro      em      Engenho      do 

Campo     e     Capitão     no     Regimento      de      Auxiliares      da      Vila      de      São      José.      Ao 
chegar     ao     Rio,     foi     recolhido     preso     à     Cadeia      da      Relação.      O      Chanceler 
Vasconcelos     Coutinho     o     ouviu     em     sua     casa     (13     e     14-10).      Restabelecido      o 
Chanceler,        fez-lhe       a       acareação,       na       Cadeia,       com       Tiradentes       (17-10).       Apesar 
de      Tiradentes      ilibá-lo      de      participação       na       Inconfidência,       foi       condenado       a 
degredo      no      Arquipélago       de       Cabo       Verde       (Ilha       de       Santiago),       onde       faleceu 
em setembro de 1793. (TJBO) 
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2 — Esperam-se   os   mais.   E   depois   da   sua   chegada   e 

feitas   com   eles   as   competentes   averiguações   (que    não    serão 

talvez de muita demora), se farão ainda   neste   mês   os   autos 

sumários, como me   consta,   do   Chanceler   —   se   o   restabele- 

cimento da saúde deste continuar. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1791. 
 

Conde de Resende 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(§     1)     Joaquim     Ferreira     cios     Santos     era     menor     de     idade,      sacristão      do      Vig.      Carlos 
Correia    de    Toledo    na    Vila     de     São     José,     e     amigo     do     jovem     José     de     Resende 
Costa.      Foi      inquirido      em       casa       do       Chanceler       (5-10)       e       acareado       com       o 
amigo       Resende       Costa       (7-10).       No       dia       8-10,       Vasconcelos       Coutinho        consi- derou-
o      sem      culpa      e      mandou      pô-lo      em      liberdade      condicional,       cujo       termo assinou no 
Palácio do Vice-Rei. (TJBO) 



 

101 — RIO DE JANEIRO, 18-04-1792. 

Ofício do   Vice-Rei   Conde   de   Resende   ao   A.   O. 
Cap. Luís Benedito de Castro, seu filho, sobre 
dispositivo militar na execução de Tiradentes. 
REF.: ANRJ, Sec. Colonial. (1) (2) 

 
O Regimento de Extremoz, 1.° e o 2.º do   Rio,   estarão 

prontos a marchar para   o   lugar   que   lhes   destine   o   brigadeiro 
Pedro Álvares de   Andrade   que,   por   minha   ordem,   deve   co- 
mandar a ação que no dia sábado   —   que   se   contam   21   do 
corrente — se   há   de   executar   em   um   dos   campos   fora   da 
cidade,   advertindo   que   os   referidos   regimentos   devem   ir 
municiados   com   12   tiros   de   bala.   Advirto   mais   que   os    mes- 
mos regimentos não   pegarão   em   armas   nos   seus   respectivos 
quartéis antes de receberem ordem para marcharem, etc. 

2 — O Regimento de Artilharia, comandado por seu   Co- 
ronel, se postará no   largo   de   São   Francisco   de   Paula,   ficando 
ao   arbítrio   do   chefe   destacar   dele    diferentes    corpos    coman- 
dados por oficiais subalternos pelo centro da cidade, para 

 
(1) Cópia     oferecida     pelo     Dr.      Raul      Lima,      DD.      Diretor      do      ANRJ,      em      1-12-1976. 

(HGM) 

(2) A     despeito     da     polêmica     histórica     sobre     o     itinerário     do     cortejo     e      local     da     exe- 
cução       de       Tiradentes       (21-04-1792),       as       indicações       supra       deixam       pouca       margem 
a     dúvida.     A     ampla     zona      conhecida      por      Campo      de      São      Domingos      compreen- 
dia    campos    menores    como    o    da    Polé    ou    Lampadosa,    onde    se    deu    a     execução 
efetivamente.      Cada      um      dos      três      regimentos      de      infantaria,      em      dupla      fileira, 
formava     um     lado     do     triângulo      equilátero      cujo      centro      era      o      cadafalso      (VIEI- 
RA      FAZENDA,      Antiqualhas      e      Memórias       do       Rio       de      Janeiro,       RIHGB      86:288); 
cada    lado    media    cerca     de     150     m;     o     centro     do     triângulo     ficaria     situado     atrás 
do      Teatro       João       Caetano       atual,       considerando-se       que       a       agora       Praça       Tiraden- 
tes    avançava    na     direção     da     cidade     até     o     alinhamento     da     Rua     da     Conceição     e 
se    estendia     à     direita     até     o     prolongamento     da     Rua     Mãe     dos     Homens     (atual 
Alfândega).      O      itinerário      pode      ser      identificado      pelo      item      3:     Rua      da      Cadeia 
(atual     São     José);     Largo     da      Carioca;      Rua      do      Piolho      (atual      Carioca);      Campo 
(vértice     da      Praça      Tiradentes).      O      vértice      superior      do      triângulo      ficaria      prati- 
camente     defronte     à      capela      de      N.      Sra.      da      Lampadosa,      em      cujo      adro      Tiraden- 
tes fez suas últimas orações. (TJBO) 
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não   incomodar   os   moradores   dela,   mas   para    conter    em    res- 
peito   e    sossego    a    mesma    povoação,    advertindo    também    que 
o resto do regimento deve ficar postado no   terreno   que   se   lhe 
destine   para   dar   as    providências    que,    por    qualquer    inciden- 
te, possam ocorrer. 

3 — O   Regimento   de   Moura,   que   deve   postar-se   na   Pra- 
ça do Palácio,   antes   que   marche   do   seu   quartel   a   este   destino 
fará   —   com   a   tropa    que    julgue    necessário    —    guarnecer    a 
Rua da Cadeia,   Largo   da   Carioca,   a   Rua   do   Piolho   até   o 
princípio do Campo. E logo que receba ordem para retirar- 
-se   virá   incorporar-se   ao    seu    regimento    que    se    achará    pos- 
tado na frente do Palácio. 

4 — O Esquadrão   de   Cavalaria   que   faz   guarda   aos Vice-
Reis se   achará   pronto   a   montar   a   cavalo   à   primeira   voz e 
marchará a postar-se na Praça do   Palácio,   aonde   se   orde- nará   
ao   comandante   o   que    deve    executar    tanto    no    Campo como na 
marcha. 

5 — O Sr. D. Luís Benedito   de   Castro,   ajudante   de   mi- 
nhas ordens, distribuirá esta no círculo. 

 
Rio, 18 de abril de 1792. 

 
Conde de Resende 



102 — RIO DE JANEIRO, 29-05-1792. 

Ofício do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 

 

e Castro, Secretário da Marinha e Ultramar, 
recomendando   prêmio   ao   Des.   Francisco   Luís 
Álvares da Rocha. 

REF.: ANRJ, Cód. 68:X:175. Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 

O Des. Francisco Luís Álvares da Rocha   que,   na 
conformidade    da    Carta     Régia,    nomeei    Escrivão     da    Alçada, 
se houve neste emprego de sorte   que   não   devo   nesta   ocasião 
deixar    de    o    recomendar    à    lembrança    de    V.     Excia.,    para 
que   Sua   Majestade   —   por   efeitos   de   sua   incomparável   gran- 
deza — se digne premiar-lhe o grande trabalho que teve e a melhor 
satisfação     que     deu     de      tudo      quanto      se      lhe      encar- 
regou a bem desta diligência. 

 

Deus guarde a V. Excia. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1792. 

Conde de Resende 
 
 
 

(1) No     v.     9     desta      edição      encontram-se      outras      recomendações      a      favor      das      auto- 
ridades que funcionaram nas Devassas. (HGM) 

 
(2) Francisco      L.A.      Rocha       foi       nomeado       Ouvidor      do       Rio       de      Janeiro       por      decreto 

de       8-02-1782       (PAN       5:63),       subindo       a       Desembargador       da       Relação-RJ       por       ato 
de       7-09-1787.       O       Inconfidente       Salvador       Carvalho       do       Amaral       Gurgel,        perse- 
guido      pelo      então      Ouvidor,      achou       de       melhor       alvitre       ir       tentar       carreira       em 
Vila     Rica.     Rocha      foi      autorizado      a      voltar      para      o      Reino      por      CR      31-12-1799 
(PAN      3:126),      efetivando-se      sua      partida      a       29-03-1801.       Além       de       escrever       nos 
Autos      da      Alçada,       foi       ainda       escrivão       (servindo       ao       Chanceler       Vasconcelos 
Coutinho)       na       devassa       para       descobrir       o       autor       de       um       plano       de       assassinio 
do      Vice-Rei      e      independência      do       Brasil,       constante       de       uma       carta       anônima 
enviada ao Juiz de Fora Baltazar da Silva Lisboa (1794). (TJBO) 



103 — RIO DE JANEIRO, 29-05-1792. 

Ofício do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 

 

e Castro, Secretário   da   Marinha   e   Ultramar, 
louvando   a   Sebastião   Xavier   de   Vasconcelos 
Coutinho, Chanceler da Alçada. 

REF.: ANRJ, Cód. 68:X:176. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

Ainda que não   presidisse   na   Relação   desta   Cidade   às 

últimas     conferências     que     decidiram     as     sentenças     dos     réus 

da    Conjuração    premeditada     na     Capitania     de     Minas     Gerais, 

eu   louvaria   com   ingenuidade   as    distintas    luzes    e    relevante 

talento    do    Des.    Conselheiro    e    Chanceler    da    Relação    quando 

se fizesse público o seu acerto. 

 
 

(1) O       Chanceler       Vasconcelos       Coutinho,       mal       terminados        os        trabalhos        com        a 

Alçada,      seria      incumbido      pelo      Conde      de       Resende       de       devassar       a       autoria       de 

uma      carta      anônima      recebida      pelo      Dr.      Baltazar      da      Silva      Lisboa      —      pregando 

a      revolta      contra      o       domínio       português       no       Brasil.       Com       ele       serviram       os 

mesmos        escrivães        que        haviam        funcionado        no        processo         da         Inconfidência. 

(HGM) 

(2) Autorizado a voltar para o Reino, Vasconcelos Coutinho foi sucedido pelo 
 

Des. Antônio      Diniz      da Cruz      e      Silva no      cargo de      Chanceler   da      Relação   do 
Rio de Janeiro (abril de 1794). O Conde de Resende confiou-lhe os autos 

da      devassa      relativa      ao      caso       da       carta       anônima       a       Baltazar       da       Silva       Lis- 

boa,     para      serem      entregues      a      Martinho      de      Melo      e      Castro.      (RIHGB      32:285) 

(TJBO) 
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Porém,   como   na   minha   presença   se   trataram    os    ne- 

gócios   mais   graves   desse   assunto,    fiquei    ainda    mais    capa- 

citado de   que   este   distinto   magistrado   tem   a   fortuna   de   ornar 

o seu caráter com   literatura,   imparcialidade   e   retidão   — 

fundamentos estes   que   fazem   indubitável   a   honra   e   o   nas- 

cimento . 

As   minhas   vozes   concordam   com   os   fatos   referidos    e 

com o conceito que ele justamente terá merecido a V. Excia. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1792. 
 

Conde de Resende 



 

104 - RIO DE JANEIRO, 29-05-1792. 

Ofício   da   Conde   de   Resende    a   Martinho   de   Melo 
e   Castro,    Secretário    da    Marinha    e    Ultramar, 
sobre execução das sentenças da Alçada. 
REF.: ANRJ, Cód. 68:X 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

 
No   dia   18   de   abril,   em   conferência   que   durou    até   às 

duas   horas   da    noite,    foram    sentenciados    em    relação    os    réus 
da Conjuração de Minas Gerais. 

2 —   Sustentaram   os   Juizes   os   seus   votos   até   à   decisão 
dos    segundos    embargos.    E    sendo    então    apresentada    na    Mesa 
a Carta   Régia   de   15   de   outubro   de   1790,   julgaram   somente 
o   réu   Joaquim   José   da   Silva   Xavier   cm   execução    da    pena 
última — que mandei executar. 

3 — Como o Chanceler remete   o   traslado   de   todo   o 
processo    sumário,    por    evitar    extensão    não    repito     a    mudança 
e última decisão   que,   pela   dita   Carta   Régia,   houve   nos   de- 
gredos —   para   os   quais,   cm   seu   cumprimento,   se   vão   expe- 
dindo   os   réus   à   medida   que   se   oferece   ocasião   de    embar- 
cações. 

4 — E já fiz   partir   para   Angola   os   quatro   réus:   Inácio 
José    de    Alvarenga,    Francisco    Antônio     de     Oliveira     Lopes, 
José Álvares Maciel e Luís Vaz de Toledo Piza. 

 
 

(§      4)      Seguiram      pela      corveta      Nossa      Senhora      de      Guadalupe      —      Nossa      Senhora       de 
Brotas    que     zarpou     do     Rio     a     5-05-1792.     A     corveta     fez     escala     na     Guiné     onde 
deixou     Francisco      Antônio      de      Oliveira      Lopes,      condenado      a      degredo      em      Bié. 
Notícias      de      1795      o      davam      por      vivo      e      bem.       Foi       recebido       carinhosamente 
pelas      autoridades       locais       no       início       de       julho       de       1792       (faleceu       em       1800). 
Em Luanda, os degredados foram recolhidos à Fortaleza do Penedo. O 
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5 — E para Moçambique   e   Rio   de   Sena,   pelo   navio 
da   Índia   Nossa   Senhora   da   Conceição   —   Princesa   de    Por- 
tugal, os 7 réus: Tomás Antônio Gonzaga, José   Aires   Gomes, 
Vicente    Vieira    da    Mota,    João    da    Costa    Rodrigues,    Antônio 
de Oliveira Lopes,   Vitoriano   Gonçalves   Veloso,   e   Salvador 
Carvalho do Amaral Gurgel. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 29 de maio de 1792. 

 
Conde de Resende 

 
 
 

Governador       Manuel        de        Almeida        e        Vasconcelos,        duro        reacionário,        despa- 
chou      Alvarenga      para      Ambaca      com       portaria       de       24-07-1792.       Alvarenga       aí 
chegaria     a     16-08,     para     morrer      de      maligna      a      27      do      mesmo      mês      e      ano, 
sendo      o      primeiro      dos      Inconfidentes      a       morrer       no       exílio.       Maciel       chegou 
enfermo       (escorbuto,       obstrução       e       ameaça        de        hidropisia),        tendo        sido        tra- 
tado        no        hospital        da        Fortaleza,        e        também        a        24-07        foi        despachado 
para      Massangano.      Seguiu      na      mesma       escolta       Luís       Vaz       de       Toledo       Piza 
(destino:        Cambembe).        Em        Calumbo,        deviam        passar        para        canoas,        subindo 
o     Rio     Congo     e     fazendo     escala     no      Presidio      de      Muxima.      Em      1797,      o     novo 
Gov.     Miguel      Antônio      de      Melo      permitiu      aos      degredados      viessem      viver      em 
Luanda,       incumbindo       Maciel       de        estudar       os        recursos        minerais        de        Angola. 
Foi       tentando       construir       fábrica       de       ferro       em       Massangano       que       Maciel       veio 
a     falecer     em     março     de     1805.     Luís      Vaz     de      Toledo      Piza      faleceu      depois      de 
1807.      (RUELA      POMBO,      A      sorte      no      degredo      dos      revolucionários      de       Minas 
Gerais, Lisboa, 1940.) (TJBO) 

 
( § 5 )      (V.      tbm.      nota      ao      Doc.      90)      O       comandante       do       navio,       Cap.       Francisco 

Bernardo      de      Abreu       Lima,       recebeu-os       a       bordo       no       dia       22-05,       tratando-os 
com     o     maior     carinho.     Deveria     zarpar     a     23-05,     mas      só      largou      a      25     quando 
teve      ventos      favoráveis.      Chegaram      a      Moçambique       a       30      de       julho.       O      Ouv. 
José     da     Costa     Dias     de     Barros     desde     logo     levou     para      sua     casa      o     ex-colega 
Tomás     Antônio     Gonzaga.     Este,      por      sua      vez,      se      desvelou      pelos      demais 
companheiros,      hospedados      na      Cadeia.      A      30-08-1792      Dias       de       Barros       seria 
sucedido      por      outro      benigno      amigo      de      Gonzaga,      o      Ouv.      Tavares       de       Si- 
queira.      O      primeiro      a      falecer      foi      José      Aires      Gomes      (1796),      em      Inhambane, 
para       onde       seguira       levando       consigo       (1794)       Salvador       Carvalho       do       Amaral 
Gurgel.       Vicente       Vieira       da       Mota       faleceu       em       Rio       de       Sena       (1798),       talvez 
em       próspero       comércio.       Vitoriano       Gonçalves       Veloso,       em        Cabeceira        Grande 
(1803).      Tomás      Antônio      Gonzaga      igualmente      prosperou      e       veio       a       ocupar 
importantes          cargos          em          Moçambique, deixando      fortuna      e      descendência 
quando     faleceu      a      16      de      fevereiro      de      1810.      Salvador      Carvalho      do      Amaral 
Gurgel,     casado     e     cidadão      proeminente      de      Inhambane,      foi      promovido      a Cirurgião-
Mor       do       Regimento       de       Infantaria       de       Moçambique       (1807).       Deixou ilustre      
descendência,      tendo      falecido       em       1813.       Os       dois       restantes,       João       da Costa      
Rodrigues      e      Antônio      de      Oliveira      Lopes,      igualmente      faleceram      em Moçambique. 
(TJBO) 



 

105 — RIO DE JANEIRO, 1-06-1792. 

Ofício do Conde de Resende a Martinho de Melo e Castro, 
Secretário da Marinha e Ultramar, 
sobre remessa   para   Minas   do   Regimento   de 
Infantaria de Extremoz. 

REF.: IHGB, Lata 109: Doc. 39. 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 

Em ofício   na   data   de   23   de   outubro   de   1790,   ordena 
V.   Excia.   passe   o   Regimento   de    Infantaria    de    Extremoz    (1) 
para    a     Capitania     de     Minas     Gerais,     concluídas     que     sejam 
as execuções dos   réus   da   premeditada   conjuração.   Logo   dei 
princípio    à    disposição    da     marcha     deste     corpo,    comunicando 
ao General das Minas o meu   projeto   (que   se   fundava   na 
conservação   dos   oficiais   e   soldados   durante   o   tempo    da    re- 
ferida   marcha,   para   evitar    parte    do    trabalho    que    todos    pos- 
sam experimentar   em   uma   viagem   dilatada   e   por   caminhos 
agrestes)   para   que,    passando    o    limite    desta    Capitania,    o 
referido    General,    na    parte     que     lhe     tocava,     providenciasse 
tudo o que fosse necessário para o sustento diário do mesmo 
Regimento,   à   imitação   do   que    eu    fiz    executar    nesta    Capi- 
tania,    mandando    consertar    caminhos,    repartindo    ao     mesmo 
tempo   com   a   igualdade   possível   as   distânciais   do   Porto    da 
Estrela   até    o    Rio    Paraibuna,    para    que    as    marchas    fossem 
com   pouca   diferença   umas   de   outras,   e   se   fizessem   com   o 
melhor   método   as   provisões   naqueles    lugares    em    que    os 
soldados fossem pernoitar. 
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2 —   Devo   dizer    mais   a    V.   Excia.   que   o    Regimento 
não     marcha     junto,     mas     por     Companhias,     sucedendo     umas 
a   outras,   porque,   nos   pequenos   cômodos   que   há   na    estrada, 
ainda    duvido    que    uma    só    Companhia    se    possa    acomodar 
bem. 

3 —   O   General   de   Minas   nada   tem   respondido    à   mi- 
nha    participação,    mas,    ainda    assim,    devo    supor    da     sua 
grande   exação   a   pronta   execução   da    ordem    de    Sua    Majes- 
tade.   Ao    referido    General    requeri    que    as    duas    Companhias 
que   se   acham   destacadas   em   Minas   se   recolhessem    a    esta 
cidade   quando   o    Regimento    de    Extremoz    chegasse    a    Vila 
Rica,    por    me    parecer    que    ficando     aquela     Capitania     com 
sete   Companhias    era    justo    e    indispensável    para    o    serviço 
desta   praça   unirem-se    aos   seus   Corpos   as   que    lá    se    acham. 
(1) 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1792. 
 

Conde de Resende 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1)      O      Regimento      de      Extremoz      tinha      no      comando      o      Brig.      Pedro      Álvares       de 
Andrade,      que      respondera      pelo      aparato      militar       de       21-04-1792,       no       Rio       de 
Janeiro,       quando       do        trágico        espetáculo        do        enforcamento        do        Alf.        Joaquim 
José      da       Silva       Xavier.       Era       também       conhecido       como       Regimento       do       Chi- 
chorro. (HGM) 



 

106 — RIO DE JANEIRO, 5-06-1792. 

Ofício do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e   Castro,   Secretário    da    Marinha    e    Ultramar, 
sobre execução do degredo em mais quatro réus 
seculares e remessa dos cinco eclesiásticos para 
homologação    de    suas    sentenças    pela     Rainha. 
REF.: ANRJ, Cód. 68:X:180. 

 
Ilmo. e Exmo. Sr. 

 
Martinho de Melo e Castro: 

Na fragata denominada Golfinho, de que é coman- 
dante o Capitão-de-Mar-e-Guerra Manuel  da  Cunha  Souto- 
-Maior, remeto os eclesiásticos Carlos Correia de Toledo, 

 
 

(§    1)    V.    tbm.     Nota     ao     Doc.     80.     O     primeiro     a     falecer     foi     o     Pe.     José     Lopes     de 
Oliveira,      no      Forte      de      São      Julião      da      Barra,      supostamente      em      dezembro      de 
1703.        B.        TRINDADE        ( Arquidiocese         de         Mariana,         2:74)         declara-o        falecido 
em     1790,     naquela     prisão,     com     50      anos      de      idade,      o      que     parece      mais      certo. 
Seu      falecimento      terá      provocado      em      favor      dos      demais      uma       solução       mais 
humana,      qual      a      de      transferirem      os      eclesiásticos      para      mosteiros.       Em       1803, 
faleceu      no      Convento      de      São      Francisco      (Lisboa)      o      Pe.      Carlos       Correia       de 
Toledo.      Não       é       de       crer       houvesse       perseguições       fradescas       na       clausura,       aliás 
logo       mitigada,       pois       seu       irmão,       Frei       Antônio       de       Santa       Úrsula       Rodovalho, 
era      membro      proeminente      da      Ordem      Seráfica,      tendo       chegado       a       Bispo       de 
Angola     cargo      de      que      não      chegou      a      tomar      posse,      renunciando-o.      O      Pe.      José 
S.      O.      Rolim      ficou      no      Mosteiro      de       São       Bento       da       Saúde       (Lisboa),       onde 
teve      por      companheiro       transitório       o       poeta       Bocage       (17-02-1798       a       fins       de 
março      do       mesmo       ano).       A      13-03-1798,       o      Secretário       do       Reino      José       Seabra 
da       Silva,       mandava       alargar       mais       a       prisão       não        só       ao       sobredito       Bocage, 
mas      também      ao      Pe.      José      da       Silva,       preso       de       Estado.       Isto,      contra      as 
pressões        do        Intendente        Pina        Manique,        curiosíssimo        exemplar        da        prepo- 
tência       policial       caçador       de       pedreiros       livres.        O        referido        alargamento        da 
reclusão        deve         ao         beneficiado         igualmente         aos         demais         reclusos         brasileiros. 
O        Pe.        Rolim        foi        libertado         em        setembro         de         1802,         por        interferência 
do Gen. Lannes, embaixador de Napoleã'o em Lisboa. (R. 
LAPA,     O     poeta     e     o     inconfidente,      Supl.      Lit.      Minas      Gerais,      7-12-1968).      A 10-08-
1804       (RAPM       5:1)       seria       autorizado        a        voltar       ao        Brasil,        admitindo-se que     já     
estivesse     vivendo      no      Tejuco      em      1805,      onde      faleceu      a      21-09-1835      e foi inumado 
com seus paramentos maçônicos (L.J. SANTOS, A Inconfi- 
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Luís Vieira da Silva, José da Silva e Oliveira Rolim, Manuel 
Rodrigues da Costa, e José Lopes de Oliveira — réus da 
Conjuração da Capitania de Minas   Gerais   —   em   observân- 
cia da Carta Régia de 15 de outubro de 1790 (que determina 
que eles   sejam   conduzidos   a   essa   Corte   juntamente   com 
suas sentenças, para Sua Majestade decidir o que   for   ser- 
vida). 

2 — Igualmente faço embarcar na mesma   fragata   os 
réus da referida Conjuração: José de Resende   Costa   e   seu 
filho do mesmo nome, Domingos Vidal de Barbosa, e João 

 
dência     Mineira,     Rio,     1972).     O     Pe.     Manuel     Rodrigues     da     Costa     ficou,     como     o 
Vigário     Toledo,     no      Convento      de      São      Francisco      de      Lisboa,      tendo      sido      liber- 
tado      em      janeiro      de      1801,      com      parecer      favorável      do      Visconde       de       Barba- 
cena.       Frei       José       Mariano       da        Conceição       Veloso,       primo-irmão       de       Tiradentes, 
era      Diretor      da      Tipografia      Calcográfica      do      Arco      do      Cego       (1800),       transfor- 
mada       depois       em       Imprensa       Régia,       onde       permaneceu        como        Diretor        Lite- 
rário     até     1807,     juntamente     com     Hipólito     da      Costa,      Custódio      J.      Oliveira      e 
Joaquim     J.     C.      Sá.      Trabalhou     no     referido     órgão,      também,      o     Pe.      J.      J.     Vie- 
gas,      artista       mineiro       do       mais       subido       quilate.       É       nesse       cenário,       auspiciado 
pelo      então      Secretário      da       Marinha       e       Ultramar,       D.       Rodrigo       de       Sousa 
Coutinho      (futuro       Conde       de       Linhares),       que       o       Pe.       Manuel       Rodrigues       da 
Costa      publicou      em      1801      o      seu      Tratado      da      cultura      dos       pecegueiros,       nova 
edição       revista,        corrigida        e        aumentada        /        Traduzido        da        língua        francesa. 
Não     se     tem     notícia     de     edição     anterior,     mas     isto     revela     que      antes      de      1800 
estava      o      Inconfidente      em      seus      profundos      estudos      sobre      agricultura       e       in- 
dústria,        aproveitando-se        do        exílio        para        o         auto-aperfeiçoamento.         E         tam- 
bém          convivendo          numa          roda          intelectual          essencialmente          maçônica... Já 
em     1804     estaria     no     Brasil,      restituído      à      sua      Fazenda      no      Registro      Velho, 
arredores      de      Barbacena,      MG.      Faleceu      ai      em      19-01-1844.       Do       Cônego       Luis 
Vieira       da       Silva,        sabe-se       que       requereu       indulto       apoiado       no       precedente       do 
Pe.        Manuel        Rodrigues        da        Costa.        Barbacena        também        opinou        favoravel- 
mente        (29-12-1801).        Foi        libertado,        pois,        em        1802.        Apesar        da        resistência 
de      Pina      Manique,      deve      ter      obtido      passaporte      para      o      Brasil      em      fins      de 
1804.     Estava     com     perto     de     70     anos      de      idade.      Terá      falecido      em      1809,      pois 
um     ano     antes     Diogo     P.     R.      Vasconcelos      o      dava      por      vivo      (RAPM      1:448) 
Não      se      sabe      com      que       fundamento,       alguns       historiadores       referem       que       aca- 
bara     seus     dias     em     Angra     dos     Reis     ou     em     Parati.     O      mais     provável     é     que 
tenha       vindo       para       Soledade       (atual       Lobo        Leite,       MG),       onde       deixou        filhas 
que lhe cuidassem da avançada idade. (TJBO) 

 
(§     2)     A     fragata     Golfinho     arribou      a      Lisboa      a      24-09-1792.      Os      presos      foram      reco- 

lhidos      a      São      Julião      da      Barra,      aguardando      reembarque      para      as       Ilhas      de 
Cabo      Verde,      o      que      deve      ter      ocorrido      em      dezembro      pois      em      janeiro      de 
1793     já     se     achavam     os     4     degredados     em     Ribeira     Grande,      na      Ilha     de     San- 
tiago.       Foram       autorizados       a       aí        permanecer       por       interferência        do        Secretário 
do     Governo,     o     carioca     Dr.     João     da     Silva      Feijó,      naturalista      formado      nas 
aulas       de       Vandelli       (RIHGB       S:297).        Uma        endemia        ("febres        da        terra") 
matou em agosto Domingos Vidal de Barbosa, hóspede do Convento de 
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Dias   da   Mota   —   sentenciados   a   degredo   para   Cabo   Verde   e 
mais   ilhas   adjacentes,   porque    não    sendo    praticável    a    na- 
vegação   deste   para   aquele   porto,   só   pela   via   de   Lisboa    po- 
derão ser transportados aos seus destinos. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1792. 

 
Conde de Resende 

 
 
 
 
 
 
 

São     Francisco;     e,      em     setembro,      João      Dias      da      Mota      (1793).      José      de      Resende 
Costa      ( o      velho)      foi      nomeado       Contador,       Distribuidor       e       Inquiridor       da       Ou- 
vidoria       (1794),       e       o       filho       seria       provido       interinamente       na       Secretaria       de 
Governo       (20-07-1795)       sucedendo       ao       Dr.       João       Diogo       da       Silva       Feijó.       Em 
janeiro      de      1796,       o       moço       passaria       interinamente       a       Escrivão       da       Provedoria 
da      Real      Fazenda,      cujo      titular       assumira       o       governo       por       morte       do       gover- 
nador     efetivo.      Decreto      real      de      25-10-1797      o      confirmaria      no      cargo,      sob      os 
auspícios      de      D.      Rodrigo      de      Sousa      Coutinho.       O       velho       Resende       Costa       faleceu 
em     1798,     ano     em      que      o      filho      (Patente      de      21-05-1798)      assume      o      comando 
da     Praça     de     Vila     da     Praia     (ex-capital     de     Cabo     Verde).     Foi      autorizado      a transferir-
se       para       Lisboa       (1803),       hospedando-se       em       casa        do        Dr.        Manuel Jacinto       
Nogueira       da       Gama.       Em       carta       ao        cunhado,        Gervásio        P.        Alvim (Laje,       MG),       
datada        de        3-03-1804,        recomenda        vivamente        o        hospedeiro        que se       mudava       
para       Minas        e        informa        aguardar        nomeação        para        Escriturário do     Erário     
Régio,     cargo      que      obteve      no      final      do      ano.      Com      a      transferência da      Família      
Real      para      o      Rio      de      Janeiro      (1808),       Nogueira       da       Gama       lhe obteve      o      lugar      
de       Administrador       da       Fábrica       de       Lapidação       de       Diamantes (1809),      o      que      o      
trouxe      de      regresso      ao      Brasil,      radicando-se      no      Rio,      onde chegou      a       Escrivão       da       
Mesa       do       Tesouro.       Minas       o       elegeu       deputado       às Cortes      de      Lisboa      (1821),      à       
Assembléia       Constituinte       (1823),       à       Assembléia Legislativa      (1826      e      1829).      O       Império       
o       fez       Conselheiro       quando       se       apo- sentou        (1827).        O        IHGB        o         elegeu         
membro-correspondente         (19-01-1839).         0 Côn.       Januário       da       Cunha       Barbosa       propôs-
lhe       escrevesse        sobre        a        Inconfi- dência;       limitou-se       o       idoso       ex-Inconfidente        a        
traduzir        e        comentar        Southey, aliás      fracamente,      e      obter      carta      do      Pe.      Manuel      
Rodrigues      da      Costa,       ambos eleitos      sócios      honorários       do       IHGB       em       25-01-1840.       
Faleceu       no       Rio       (17-06- 1841),      fazendo-lhe      o      elogio      fúnebre      o      Dr.      D.      S.      Silva       
Bivar.       Deixou      dois filhos        nascidos        em        São        João        Del-Rei.         Sobreviveu-lhe,         dos         
Inconfidentes, apenas     o     Pe.      Manuel      Rodrigues      da      Costa      que,      a      despeito      das      
orações gratulatórias      a      D.       Pedro       I,       que       inclusive       lhe       fora       hóspede       na       
Fazenda do Registro Velho, manteve até à morte seus ideais republicanos. (TJBO) 



 

107 — VILA RICA, 8-06-1792. 

Ofício    do    Visconde    de    Barbacena,     opinando 
sobre   autorização   a   Joaquim   Silvério    dos    Reis 
para ir ao Reino. 
REF.: ANRJ, Cód. 97:66. 

 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Conde de Resende: 

Joaquim    Silvério     dos    Reis,     certificado     ou     persuadido 
de que V.   Excia.   e   o   Conselheiro   Chanceler   dessa   Relação 
convêm   na   sua   retirada   para   a   Corte,   e   que   só   a   falta   de 
minha   licença   lha   obsta   presentemente,   a   tem    requerido    há 
tempo   e   novamente   insta   por   ela   nesta   ocasião.    Na    inteli- 
gência    de    serem    verdadeiras,     naquela     parte,     as     asserções 
dele e   de   seu   sogro   e   procurador,   e   aceitando   que   V.   Excia. 
terá   tomado   em    consideração    os    motivos    da    sua    detenção 
nessa cidade e   da   sua   ida   a   Lisboa   (que   me   pede   na   quali- 
dade de oficial que é, em quanto   me   pode   tocar,   na   (sua) 
qualidade    de    contratador    e    devedor    de    avultada    quantia    à 
Real Fazenda), tenho dúvida na minha competência para 

 
 

(1)      A      autorização      só      lhe       foi       dada       pelo       Conde      de      Resende      em      2-05-1794,       data 
da     carta     com      que      o      recomenda      à      Corte.      Em      1793,      Luís      Alves      de      Freitas 
Belo      (sogro      de      Joaquim      Silvério      desde      7-02-1791)      seria      nomeado       pelo       Des. 
Antônio      Diniz      da      Cruz      e      Silva,       Administrador      Geral      das      terras       de       Morgado 
do     Visconde     de     Asseca,      para      a      administração      das      mesmas      terras      no      então 
Campos      dos      Goitacases.       Joaquim       Silvério       o       acompanha       para       iniciar       nova 
carreira      de       arbitrariedades       e       falcatruas.       E       lá       deixou       a       mulher       grávida 
quando    partiu     para     o     Reino     &     cobrar     o     preço     da     cabeça     de     Tiradentes.     Em 
Lisboa,      afinal,      receberia      o      perdão      de      sua      divida      (superior      a       400.000       cru- 
zados), sendo agraciado com o foro de fidalgo e o hábito de Cristo (20-10- 
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a    dita    licença,    ainda     que     atendidas     as     circunstâncias     em 
que se acha a dívida   e   o   contrato,   me   parece   que   não   será 
útil a sua ausência. 

2 — Mas no caso de V. Excia. haver por   bem   con- ceder-
lhe os despachos necessários para a sua viagem, será indispensável   
que   ele   jure   se   tem    mais    alguns    créditos    ou papéis importantes   
à   arrecadação   e   administração   do   mesmo contrato    (além    dos    que    
se    lhe    apreenderam),    se    sabe    quem os   tenha,    ou    alguma    
coisa    que    seja    conveniente    acrescen- tar-se   às   declarações   que   
se   lhe    pediram;    e    deixe    procura- dores     legitimamente     
autorizados     e     competentemente      instruí- dos   para    poderem    
ajustar    contas    com    a    Fazenda    Real,    ou com   os   devedores   e   
administradores,   ou    cobradores    do    con- trato,   e   responder   em   
Juízo   ou    fora    dele,    a    esse    respeito, como for necessário. 

 
 

1794)     —     que     lhe      seria      imposto      pelo      Príncipe      D.      João      no      dia      26      subse- 
qüente.       Ainda        em         Lisboa         (16-02-1795),         obteve         Carta         Régia         autorizando-o 
a      uma      eventual      nova      viagem      ao      Reino      com      toda      a      família,      inclusive      a      do 
sogro.     Mas     D.     João      fez      avisar      o      Vice-Rei      de      embaraçá-lo      o      quanto      pudesse 
na     hipótese     de     um     retorno     à     Corte.     .     .     Assim,     Joaquim      Silvério      voltou      para 
Campos,      onde      já      encontrou      nascido      o      filho       homônimo.       Tem       aí       um       período 
áureo       de        apropriações        indébitas,        opressões        e        representações        indignadas        da 
Câmara      contra      o      sogro      e      seu      assecla.      Antônio      Diniz      da      Cruz      e      Silva      (Chan- 
:eler      da       Relação-RJ       desde       1794)       afinal       destituiu       Luís       Alves       de       Freitas       Belo 
do      cargo       ominosamente       exercido,       seguindo       o       cortejo       para       o       Rio       (15       08- 
1797).       É       bem       provável       que       Antônio       Diniz       tenha       cedido       às       pressões        do 
Conde      de      Resende      para      aquela      nomeação      feita      em      fins      de      1793.       Em      1794, 
vemos     o     Chanceler     e     poeta      resistindo      ao      Conde      de      Resende      no      abrir      devassa 
contra     Silva     Alvarenga      e      sua      Sociedade      Literária,      declarando      não      ter      provas 
suficientes       para       tal        procedimento.        O        Conde        Vice-Rei        conseguiu        seu        intento, 
mas     não     que     a     Alçada      sentenciasse      os      réus,      pois      Antônio      Diniz      lhe      dizia (4-11-
1795)      não      ter      número       de       desembargadores       suficiente       para       rondas       e desempate... 
Coadjuvado por Luís Beltrão de Gouveia, promovido à Relação RJ, opinou pela libertação dos acusados
 (18-06-1797), e o Conde de 
Resende      foi      compelido      a      libertá-los      por      ato       de       9-07       seguinte.       O       Chanceler 
estaria       forte       para       a       destituição       feita        em       agosto        de       1797.       Joaquim       Silvério, 
de     volta     ao     Rio,     tentou     embarcar     para      o      Reino      com      vários      requerimentos 
morosamente       processados,       sendo       enfim       atendido       por        CR        de        14-11-1799.        Em 
ofício à Corte (27-03-1801), o Conde de Resende esclarece ter embaraçado 
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Tenho a   honra   de   participar   a   V.   Excia.   todo   o   referido, 
em   deferimento   às   circunstâncias    do    sobredito    Joaquim    Sil- 
vério   dos   Reis,   para   que   V.    Excia.    possa    resolver    nessa 
matéria como lhe parecer justo. 

3 —   A   mesma   representação   me   fez   o   Ten.-Cel.   Ba- 
sílio de Brito Malheiro   do   Lago,   por   carta   que   me   remeteu 
da   sala   de   V.    Excia.,    sobre    a    qual    respondo    da    mesma 
forma em quanto for a ele aplicável. 

 

Deus guarde a V. Excia. 

Vila Rica, 8 de junho de 1792. 

Visconde de Barbacena 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ao      máximo      a      referida      viagem,      por      instruções       da       mesma       Corte...       O       delator 
dizia     viver     sob     contínua     ameaça     de      ser      assassinado      no      Brasil.      A      20-10-1801 
embarcou      com      toda      a      família      para      Lisboa;      só      regressaria      de       lá       com       a 
Família       Real       (1808).       A       4-08-1808       obteve       uma       tença       de       400$000       rs.       anuais 
da     Corte     estabelecida     no     Rio,     a      qual,      para      livrar-se,      nomeou-o      para      o      Ma- 
ranhão.       Faleceu       em       São       Luís       (1819).       (V.       A.       LAMEGO,       Mentiras       Históricas, 
e Terra Goitacá, 6:337; PAN, vols. 2 e 3; ABN. vol. 61) (TJBO) 



 

 
 
 

108 — RIO DE JANEIRO, 21-06-1792. 

Ofício do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e   Castro,   Secretário    da    Marinha    e    Ultramar, 
sobre   incidente   havido   com   o   Comandante   da 
fragata Golfinho, concernente à guarda dos réus 
eclesiásticos e civis embarcados para Lisboa. 

REF.: IHGB, Lata 109:39. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Martinho de Melo e Castro: 

Remetendo   na   presente   ocasião,    pela    fragata    de    guerra 
que   se   acha   neste    porto,    os    réus    da    Conjuração    da    Capita- 
nia   de   Minas   Gerais,    em   observância    da    Carta    Régia    de    15 
de    outubro    de    1790    (que    determina     sejam    transportados    a 
essa    Corte    com    as    suas    sentenças    para    S.    Majestade    decidir 
o que for servida), me pareceu   muito   próprio   e   até   de   jus- 
tiça   confiar   a   João    Pereira    Duarte,    Capitão    de    Granadeiros 
do    2.º    Regimento    desta    Praça,    a    vigilância     que     merecem 
estes    réus;    porque,    tendo    sido    nomeado    para    guarda     do 
grande   número    não    só    daqueles    em    quem    se    verificou    a 
graça    de    Sua    Majestade,    perdoando-lhes     a     pena     última     a 
que estavam   sentenciados   como   cabeças   da   Conjuração,   mas 
também   dos   que,   na   forma   das   ordens   da    mesma    Senhora, 
devem   ser   remetidos   para   essa   Corte,   vinha   a   ser    esta    dis- 
tinção   uma   prova   do   meu    reconhecimento    pela    honra,    ati- 
vidade,    inteligência,    acerto    com    que    este     oficial     desempe- 
nhou   uma   comissão   que   unicamente   se   dirigia    ao    Real    Ser- 
viço. 
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2 —   Nas   ordens   que   expedi    ao    comandante    da    fra- 
gata,   Manuel    da    Cunha    Souto    Maior,    contemplava    aquele 
oficial   com   uma   escolta   de   oito   soldados   que   servissem 
igualmente   de   guarda    aos    mesmos    réus,    pelas    razões    que 
ficam   referidas   e   também   pelas   que    passo    a    expor    a    V. 
Excia. 

3 —- Na viagem que fiz na   nau   Belém,   quando   S. 
Majestade   assim   o    determinou,    conheci    a    necessidade,    porque 
em   alguns   casos   se    viu    obrigado    o    Comandante    a    servir-se 
dos   soldados   da    guarnição    para    ajudarem    os    marinheiros, 
quando   a   mudança   do   tempo   ou   algum    outro    incidente    pe- 
disse    uma    pronta    providência    para    evitar    o     risco     da    nau, 
ou    para    lhe    dar    mais    facilmente    a     verdadeira     direção    do 
seu   caminho.   Também   me    lembra    que    as    moléstias    dimi- 
nuíam   a   força   da    guarnição.    E    ultimamente    o    grande    nú- 
mero   de   sentinelas   indispensáveis   para   se    evitar    em    toda    a 
parte o fogo e também para guardarem   o   depósito   de   man- 
tlmentos,    munições    e    mais    petrechos    da    mesma    nau,    vinham 
a reduzir o corpo geral da tropa a pequeno   número   de   com- 
batentes.   Esta   experiência   me   fez    considerar    a    fragata    Gol- 
finho no mesmo caso, quando se   oferecessem   no   mar   cir- 
cunstâncias   semelhantes,   confiando   da   atenção    de    V.    Excia. 
me   fizesse   a   justiça   de   aprovar    a    deliberação    que    eu    to- 
mava,   ainda   que   com   inovação,    de    mandar    o    referido    Capi- 
tão de Granadeiros a   essa   Corte,   sendo   o   meu   fim   a   maior 
cautela   a   respeito   dos   mesmos   réus,   tão    recomendáveis    pelos 
seus   abomináveis    crimes,    porque    fosse    qual    fosse    a    revolu- 
ção   que   houvesse   no   mar,   sempre   ficavam    na    maior    segu- 
rança.   E    passando    a    tratar    este    particular    de    viva    voz    com 
o   dito   comandante   da   fragata,    não    me    fez    então    represen- 
tação   alguma   que    se    opusesse    ao    que    eu    lhe    comunicava, 
nem também se formalizou quando por carta lhe ordenei. 
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4 —   Passados   alguns   dias,   me   disse   que   os   seus   ofi- 
ciais   julgavam   a    sua    reputação    ofendida,    quando    fossem 
excluídos   de    guardarem    os    presos.    A    esta    delicada    imagi- 
nação   respondi   que,    ficando    o    Capitão    debaixo    da    sua    or- 
dem durante   a   viagem,   lhe   desse   o   destino   que   quisesse   no 
mesmo    serviço     da     fragata     (que     compete     aos     oficiais     que 
a   guarnecem),   de   forma   que   a   todos   pertencesse   parte    da 
comissão de   que   eu   encarregava   ao   referido   Capitão   de 
Granadeiros.     Não     foi,     porém,     suficiente     a     igualdade     com 
que   eu   contemplava   a   todos   para   fazer   cessar   esta    questão; 
porque   o   mesmo   Manuel   da   Cunha   se   julgou    também    agra- 
vado,   quando   antecedentemente   o   não    entendia    assim,    pois 
tratando   comigo   este   assunto,   só   se    lembrava    dos    seus    ofi- 
ciais.    Mas    agora    se     considera     nas     mesmas     circunstâncias, 
pelo interesse que lhe deve a   restituição   do   crédito   da   sua 
guarnição.   Este    oficial,    com    louvável    zelo    a    respeito    do 
serviço,   mas   com   uma   constância   imprópria,   extranha   e   ex- 
cessiva,   de   disputar    comigo    em    um    negócio    em    que    depen- 
dia   do   meu   arbítrio    a    sua    decisão,    esqueceu-se    de    ser    o 
artigo    da    subordinação    um    preceito    inviolável    que    não    ad- 
mite    a    mais    leve    dissimulação,    de    modo     que,     difundindo 
estas   semelhantes   impressões   em   outros,   insistem   na   sua 
desacordada    porfia,    quando    os    súditos    cegamente     devem 
obedecer   aos   superiores,   ainda   reconhecendo    o    desacerto    da 
ordem,   conservando   o   seu    direito    para    o    reparo    da    injustiça 
que    lhes    façam,    porém   depois   de    executada    a    mesma    ordem. 
E   como   a    maior    patente    que    há    nesta    Capitania    é    aquela 
com que S.   Majestade   me   honrou   tanto,   me   parece   que   os 
referidos   oficiais   só   deviam    nessa    Corte    representar    a    ofensa 
que   eu   lhes   fazia,   para   que   S.   Majestade    fosse    servida    re- 
solver o mais justo, ou a uma parte ou a outra. 
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5 —   Respeitando   profundissimamente   em   toda    a    dis- 
tância   o   serviço   de   S.   Majestade,    e    tendo,    devido    à    gran- 
deza   da   mesma   Senhora,   a   autoridade    que    me    compete    no 
lugar que estou ocupando, talvez me animaria a deliberar- 
-me,   porque    não    é   próprio    nem    decente    ceder    um    superior 
a um súdito quando o   negócio   é   de   arbítrio,   e   só   quem   o 
resolve é que fica responsável do sucesso. 

6 — Porém, dando um   grande   valor,   como   o   tenho 
provado, ao zelo que merece a   Fazenda   Real,   e   vendo   que 
esta   expedição   de   oito   soldados   e   um   oficial   faria   alguma 
despesa    (ainda    que    insignificante),     fui     obrigado     a     dissi- 
mular para   fazer   um   direito   inegável   à   satisfação   que   devo 
esperar    da    influência    de     V.     Excia.,     quando     me     queira 
fazer   a   honra   de   levar   à   presença   de    Sua    Majestade    esta 
minha   representação,   para   que   a    mesma    Senhora    pela    sua 
justiça   e   igualdade   se   digne   deferir-me,   como   eu   o   possa 
merecer. 

 
Deus guarde a V. Excia. 

 
Rio de Janeiro, 21 de junho de 1792. 

 
Conde de Resende 



 

109 — RIO DE JANEIRO, 24-06-1792. 

Ofício do   Conde   de   Resende   a   Martinho   de   Melo 
e Castro, Secretário   da   Marinha   e   Ultramar, 
enviando   anexa   a    Relação    das    sentenças,    locais 
de degredo, e navios em que embarcaram os 
Inconfidentes de Minas Gerais. 

REF.: ANRJ, Cód. 68:X 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 
 

Martinho de Melo e Castro: 
 

Ponho   na   presença   de   V.   Excia.   a    relação    junta,    dos 

réus   da   Conjuração   da   Capitania   de   Minas    Gerais,    a    qual 

mostra   os   diferentes   destinos   que   tiveram   segundo   suas   sen- 

tenças, o   tempo   em   que   partiram   desta   cidade,   e   as   embar- 

cações    que    os    transportaram,    restando     finalmente     um     que 

deve    ser    remetido    para    Benguela,     na     primeira     embarcação 

que sair deste para aquele porto. 

Deus guarde a V. Excia. 
 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1792. 
 

Conde de Resende 



 

A N E X O 
 
 

RELAÇÃO DOS PRESOS DA INCONFIDÊNCIA QUE TÊM 
SIDO REMETIDOS PARA OS SEUS DESTINOS (1) 

 
1 — Inácio José de Alvarenga — Para Ambaca por toda 

a vida. 

2 — Luís Vaz de Toledo (Piza) — Para Cambembe por 
toda a vida. 

3 — José Álvares Maciel — Para Massangano por toda a 
vida. 

4 — Francisco Antônio de Oliveira Lopes — Para o Bié 
por toda a vida. 

 
Os   4   acima    embarcaram   para    Angola    em   5    de   maio 
de   1792   na   corveta   Nossa   Senhora   de    Guadalupe    e 
Nossa Senhora de Brotas. 

 

5 — Tomás Antônio Gonzaga — Para Moçambique por 10 
anos. 

6 — Vicente Vieira da Mota — Para Rio de Sene por 10 

anos. 

7 — José Aires Gomes — Para Inhambane por 8 anos. 

8 — João da Costa Rodrigues — Para Mossuril por 10 anos. 

9 — Antônio de Oliveira Lopes — Para Mucuá por 10 anos. 
 
 

(1) Os topônimos foram corrigidos, dada a diversidade de grafias na época. 
(HGM-TJBO) 
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10 — Vitoriano Gonçalves Veloso — Para Cabeceira Grande 
por 10 anos. 

11 — Salvador Carvalho do  Amaral Gurgel — Para Catala 
por toda a vida. 

Embarcaram os sete presos que se declaram, para 
Moçambique, em 22 de maio de   1792,   no   navio   Nossa 

Senhora da Conceição — Princesa de Portugal. 

 
12 - José Martins Borges (2) — Foi para galés em 16 de 

maio de 1792. 

13 — José de Resende Costa, pai — Para Bissau por toda 
a vida. 

14 — José de Resende Costa, f.° — Para Cabo Verde por 
toda a vida. 

15 — Domingos Vidal de Barbosa — Para a Ilha de San- 
tiago por toda a vida. 

16 — João Dias da Mota — Para Cachéu por 10 anos. 
 

Embarcaram   para   Lisboa    os    4    presos    acima    referidos 
na   fragata   Golfinho   de   Sua   Majestade,   em   24   de   junho 
de 1792. 

 
17 — Domingos de Abreu Vieira (4) — Para Muxima por 

toda a vida. 
 
 
 
 

(2)  Os réus n.° 12,   José   Martins   Borges,   e   n.°   Fernando   José   Ribeiro,   foram 
degredados   por denúncia   falsa   feita    contra João    de    Almeida    e    Sousa    —    a 
quem    acusaram    de    Inconfidente.     Este    era     intimo    amigo    do    Pe.    José    da 
Silva e Oliveira Rolim. (TJBO) 

(3)  Os eclesiásticos     (cinco),   também     embarcados      na     fragata   Golfinho,   natural- 
mente não constam da Relação. (TJBO) 
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18 — Francisco de Paula Freire de Andrada (4) — Para 
Pedra do Encoje por toda a vida. 

Embarcaram estes dois na corveta Nossa Senhora da 
Conceição e Santa Rita em 25 de junho de 1792. 

19 — Fernando José Ribeiro (2) — Para Benguela por 10 
anos. 

 
Fica na Cadeia por faltar ainda   embarcação   em   que 
seja transportado. 

 
 
 
 
 
 

(4) Domingos      de       Abreu       Vieira       foi       acompanhado       de       Nicolau,       seu       fiel       compa- 
nheiro     e      ex-escravo.      Nicolau      fora      seqüestrado      no      Rio,      mas      deve      ter      com- 
provado     sua     condição     de     forro,     pois      não      chegou      a      ser      leiloado.      A      corveta 
arribou      a      Luanda       a       11-00-1792,       sendo       os       prisioneiros       recolhidos       à       Fortaleza 
de      São      Francisco       do       Penedo.       A       guia       de       marcha       para       Muxima,       passando 
em     Calumbo     para     canoas,     6     de     20-09-1792.     Faleceu      ao      chegar      a      Muxima (9-10-
1702).       Nicolau        Crioulo,        brasileiro,        forro,        rendido        da        virilha        esquerda, deve     
ter      voltado      para      Luanda,      onde      o      comerciante      João      Isidoro      da      Silva Regadas      —      
a      quem      fora       recomendado      o      velho      Domingos       —       talvez      pudesse dar noticia do 
heróico e voluntário degredado da Inconfidência. (TJBO) 

 
(5) Francisco       de       Paula       Freire       de       Andrada       merecia       maior       consideração       do       ás- 

pero       Governador        Manuel        de        Almeida        Vasconcelos.        Sua        guia        de        marcha 
para     o     Presídio      de      Encoje      data      de      0-10-1702.      Em      ofício      do      Governador      ao 
Cap.      J.A.       Costa,       Regente       do       Presídio,       (5-06-1703)       vê-se       que       Francisco       de 
Paula     exercia     aí      as      funções      de      Alferes,      ou      seja      de      subcomandante.      O      co- 
mando       foi,       então,        transferido        pelo        Cap.        Costa        ao        Capitão-Mor        Alexandre 
dos     Reis.     Em     1705,     ainda     em     Encoje,     recebia     auxilio      da      família.      Em      1798 
(janeiro), terá sido chamado para Luanda pelo novo Governador D. Miguel 
A. Melo,    ao    mesmo    tempo    que    o    cunhado    José    Alvares    Maciel.    É     dado     como 
perturbado      da      mente      (1800),      negando-se      a      qualquer      trabalho       mecânico       nos 
Armazéns      Reais      em      que      aparece      como      auxiliar      do      Inspetor.      Morreu-lhe       o 
cunhado,        José        Alvares        Maciel,        em        1805.        RUELA        POMBO        (v.        Bibliografia) 
o     dá      por     vivo      ainda      em     1808,      quando      da      anistia      geral     concedida      pela      Corte 
no     Rio     de     Janeiro.     Não      chegou      a      embarcar      para      o      Brasil,      certamente      fale- 
cendo em Luanda no ano de 1808. (TJBO) 



 

 
 

110 — VILA RICA, 21 -04-1793. 

Traslado   de    Carta    Régia    sobre    bens    confisca- 
das   aos   Inconfidentes,   feito   por    José    Caetano 
César    Manitti    como    Escrivão    interino    da    Junta 
da Real   Fazenda,   enviado   pelo   Visconde   de 
Barbacena a Antônio Ramos da   Silva   Nogueira, 
Ouvidor   Geral   e   Juiz   dos   Feitos   da   Real   Fa- 
zenda. 

REF.: IHGB, Lata 3 : Doc. 3. 
 
 

D.   MARIA,   por   graça    de   Deus    Rainha    de   Portugal   e 
dos   Algarves,   daquém   e   dalém-Mar,   em   África,    Senhora    da 
Guiné   e   da   Conquista    e    Navegação    da    Etiópia,    Arábia,    Pér- 
sia e da índia etc. 

 
Faço saber   a   vós,   Ouvidor   dessa   Comarca   e   Juiz   dos 

Feitos da minha Real Fazenda, que inclusa se vos   remete   a 
Executória    contra    os    bens    dos    réus    compreendidos    na    in- 
fame   rebelião    que    se    projetava    nessa    Capitania    —    os    quais 
se   acham   sentenciados   na   forma    dos    acórdãos    insertos    na 
mesma   Executória   —   que   fareis   cumprir   como    nela    se    con- 
tém, e   liquidar   aquela   parte   dos   ditos   bens   que   nos   men- 
cionados acórdãos se acha aplicada ao Fisco e Câmara Real, recolhendo-
a   com    toda    a    brevidade    que    este    negócio    requer aos cofres 
da   minha   Real   Fazenda,   e   dando-me   —   logo   que se   finalize   
essa    diligência    —    conta    da    sua    conclusão.    Assim o executareis 
como vos recomendo. 

 
 

Rainha 
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A Rainha Nossa Senhora o mandou pelo Visconde de 
Barbacena,   do   seu   Conselho,   Governador   e   Capitão-General 
desta   Capitania   de   Minas   Gerais,   e   Presidente   da    Junta   da 
Real Fazenda   da   mesma   Vila   Rica,   a   24   de   abril   de   1793. 
E eu, José   Caetano   César   Manitti,   que   sirvo   no   impedimento 
do Deputado Escrivão, a subscrevi. 

 
Visconde de Barbacena 

 
Ilmo. Sr. 

 
Antônio Ramos da Silva Nogueira. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Por    força    da    executória,    os    bens    seqüestrados    aos    Inconfidentes    (com     ex- 
ceção   dos    bens    dos    eclesiásticos,    cuja    sentença    permaneceu    ignorada),    so- 
freriam   a   pena   de   confisco   (total    ou    parcial)    nos    termos    do    acórdão    da 
Alçada. (HGM) 



 

 
 
 

111 — VILA RICA, 7-08-1793. 

Ofício    de    Antônio    Ramos     da     Silva     Nogueira, 
(1)    Ouvidor    Geral    da    Comarca   de    Vila    Rica, 
ao   Visconde   de   Barbacena,   Governador    e    Ca- 
pitão     General     de     Minas,     solicitando     precatória 
à Comarca de São João Del-Rei relativa   a   se- 
qiiestros de Inconfidentes. 

REF.: IHGB, Lata 3: Doc. 3. 
 
 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Visconde de Barbacena: 

Diz   o    Procurador    da    Coroa,    Real    Fazenda    e    Fisco 
desta   Capitania   que,   para    se    cumprir    a    executória    expedi- 
da da Alçada   do   Rio   de   Janeiro   contra   os   réus   de   Incon- 
fidência,   se   faz   necessário   que,   da   Ouvidoria    do    Rio    das 
Mortes,   se   remetam   a   este   Juízo   os   sequestros   que   ali    se 
fizeram   aos   que   eram    moradores    na    dita    Comarca    (à    exce- 
ção dos eclesiásticos). 

 
 
 
 

(1) Antônio   liamos   da   Silva   Nogueira,    ex-Juiz    de    Fora    em    Mariana,    foi    pro- 
movido   a   Ouvidor   de   Vila    Rica    em    1793,    sucedendo    a    João    Paulo    de 
Bezerra    Seixas.     Nos     impedimentos     deste     fora     o     seu     substituto     legal. 
Nasceu   na   Bahia   (1754).    Num    encontro    com    José    Álvares    Maciel    em 
Cachoeira   (1-09-88),    referiu-se    ao    levante    que    estava    para    haver    em    Minas, 
do   qual    fora    informado    pelo    Pe.    Manuel    Rodrigues    da    Costa,    na    Fazenda 
do   Registro   Velho.   Inquirido   na   Devassa-MG,    negou    perentoriamente    o 
referimento de Maciel.  (TJBO) 

 

(§   1)   José   Caetano   César   Manitti,   na    qualidade    de    Intendente    do    Ouro,    era 
igualmente   membro    da    Junta    da    Real    Fazenda    e    Procurador    da    Coroa. 
O   Ouvidor   Geral   (no   caso,   Silva    Nogueira)    era    o    Juiz    da    Coroa.    A 
precatória    de    uma    para    outra    comarca    da    Capitania,    tramitava     formal- 
mente pelo Governador Capitão-General. (TJBO) 
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2 — E para   esse   fim,   pede   a   V.   Excia.   se   sirva   man- 
dar    passar    precatória    dirigida    ao    Des.    Ouvidor    da    Comarca 
do Rio das Mortes, para que remeta os próprios seqüestros 
— sem dependência   de   traslado   —   pois   nas   executórias   que 
se expedirem deste   Juízo   hão   de   ir   incluídos   traslados   dos 
mesmos     seqüestros,     evitando-se     assim     as     maiores      custas 
(que   vêm   agravar   não    só    a   Real   Fazenda,    mas    os   credores 
dos executados). 

 
Vila Rica, 7 de agosto de 1793. 

 
E.R.M. 

Silva   Nogueira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

( § 2 )     O Ouvidor da Comarca    do Rio    das Mortes     (1790-1795) era o Dr. Luís 

Antônio Branco Bernardo de Carvalho. (TJBO) 
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